
Edição Digitalizada nº 6276Edição Digitalizada nº 6276Edição Digitalizada nº 6276Edição Digitalizada nº 6276Edição Digitalizada nº 6276 Curitiba, quinta-feira, 26 de dezembro de 2002quinta-feira, 26 de dezembro de 2002quinta-feira, 26 de dezembro de 2002quinta-feira, 26 de dezembro de 2002quinta-feira, 26 de dezembro de 2002 Ano XLIX | 64 páginas

Tribunal de Justiça
Atos Da Presidência ................................................ 03

Secretaria ................................................................ 05

Departamento da Magistratura ............................... 04

Departamento  Administrativo ................................ 05

Departamento Econômico e Financeiro ......................

Departamento do Patrimônio .................................. 05

Departamento de Informática .....................................

Departamento de Engenharia e Arquitetura ....................

Departamento de Serviços Gerais ..................................

Departamento Judiciário

Câmaras Cíveis .............................................................

Câmaras Criminais ........................................................

Seção de Preparo ..........................................................

Seção de Distribuição ............................................. 06

Corregedoria da Justiça .......................................... 06

Conselho da Magistratura ...........................................

Escola da Magistratura ..................................................

Comissão Int. Conc. Promoções .....................................

Sistemas de Juizados Especiais Cíveis e Criminais .............

Tribunal de Alçada
Atos da Presidência ................................................. 25

Secretaria ................................................................ 25

Departamento Administrativo .....................................

Departamento Econômico e Financeiro ..........................

Processo Cível ...............................................................

Processo Crime .............................................................

Serviço de Preparo ........................................................

Seção de Distribuiçao ....................................................

Divisão de Registros e Informações ................................

Comissão Interna de Concursos e Promoções ................

Comarca da Capital
Cível ..............................................................................

Crime ....................................................................... 26

Juizados Especiais .................................................. 26

          

Comarca do Interior
Cível ..............................................................................

Crime ....................................................................... 27

Juizados Especiais .................................................. 27

Ministério Público do
Estado do Paraná
Conselho Superior do Ministério Público .........................

Corregedoria Geral do Ministério Público ........................

Poder Judiciário Federal
Ordem dos Advogados do Brasil .....................................

Justiça Eleitoral ....................................................... 35

Ministério Público Eleitoral ........................................

Justiça do Trabalho .................................................. 35

Ministério Público do Trabalho ...................................

Justiça Militar ................................................................

Justiça Federal ........................................................ 40

Editais Judiciais
Capital ..................................................................... 46

Interior ..................................................................... 49

Diversos .......................................................................

Sumário Poder Judiciário Estadual

CORREIOS
Mala Direta Postal

360013024-3 DR/PR

IMPRENSA OFICIAL



22222 5ª feira | 26/Dez/20025ª feira | 26/Dez/20025ª feira | 26/Dez/20025ª feira | 26/Dez/20025ª feira | 26/Dez/2002

PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça

TTTTTribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçada

Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Miguel Sanches Neto

Diretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor Administrativo-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro
Jeovahrley de Souza

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 313-3200

Fax 313-3210 (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SetorSetorSetorSetorSetor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285

Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3243 313-3295

Orçamentos Gráficos 313-3206 313-3222 313-3208

Venda de Materiais 313-3265

Diretoria 313-3220 313-3221 313-3279

Contabilidade 313-3226 313-3262

Publicações-Diário Oficial

e Com. Ind. e Serviços 313-3213 313-3219 313-3276

Publicações-Diário da Justiça 313-3214 313-3217 313-3215

PPPPPublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicações
Centímetro (1) da Coluna ............................ 18,00

Envio de matérias: wwwwwwwwwwwwwww.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

Números AvulsosNúmeros AvulsosNúmeros AvulsosNúmeros AvulsosNúmeros Avulsos
Diário da Justiça

Sem Remessa Postal .......................................................................      2,50

Com Remessa Postal

Curitiba e Região Metropolitana ......................................................      5,00

Demais Regiões do Paraná .............................................................      5,00

Outras unidades da federação ........................................................      7,50

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça

Sem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postal

Semestral .................... Balcão/Malote ...........................................    375,00

Anual ........................... Balcão/Malote ...........................................    625,00

Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal

Semestral .................... Curitiba e Região Metropolitana ...............    672,00

Demais Regiões do Paraná .......................    732,00

Outras unidades da federação .................. 1.092,00

Anual ........................... Curitiba e Região Metropolitana ............... 1.120,00

Demais Regiões do Paraná ....................... 1.220,00

Outras unidades da federação .................. 1.820,00

PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

Juiz Clayton CamargoJuiz Clayton CamargoJuiz Clayton CamargoJuiz Clayton CamargoJuiz Clayton Camargo
Presidente

Juiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte Medeiros
Vice-presidente
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PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Hayton Lee Swain Filho
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras
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COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
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Presidente
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Vice - Presidente

Des. TDes. TDes. TDes. TDes. Tadeu Marino Loyola Costaadeu Marino Loyola Costaadeu Marino Loyola Costaadeu Marino Loyola Costaadeu Marino Loyola Costa
Corregedor-Geral da Justiça
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Secretário
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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes - Presidente
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Lauro Lopes" –
4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” -
2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo
Roberto Hapner)
— Sala “Des. Costa Barros” -
2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira 5ªs-feiras
do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Lauro Lopes" –
Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo
Roberto Hapner)
— Sala “Des. Lauro Lopes” –
Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Desª Conchita Toniollo
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem
Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar
Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira

Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa
Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. J. Vidal Coelho Des. Mendonça de Anunciação
Des. Carlos Hoffmann Des. Campos Marques
Des. Telmo Cherem Des. Hirosê Zeni
Des. Ângelo Zattar Des. Milani de Moura
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Mário Rau
Des. Jesus Sarrão Desª Denise Martins Arruda
Des. Wanderlei Resende Des. Domingos Ramina
Des. Antonio Lopes de Noronha Desª Conchita Toniollo
Des. Octávio Valeixo Des. Eraclés Messias
Des. Sidney Mora

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –
Sessões realizadas mediante convocação.

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala "Des. Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. Costa Pinto"
Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Sérgio Rodrigues  – Presidente
Juíza Dulce Maria Cecconi
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Juiz Jurandir Souza Júnior
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Segundas-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa Filho - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Costa Pinto"

Segundas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Segundas-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde de Lima Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Sextas-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente

Juiz Edvino Bochnia
Juiz Paulo Edison de Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Costa Pinto"
Sextas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz  - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. Costa Pinto"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas – Presidente

PABX: - (41) 350-2000 FAX: Departamento Judiciário: 252-7264

Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Airvaldo Stela Alves - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juiz Jorge Massad

Juíza Sônia Regina de Castro
Juiz

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Idevan Lopes - Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO, POR CONVOCAÇÃO, POR CONVOCAÇÃO, POR CONVOCAÇÃO, POR CONVOCAÇÃO
DO PRESIDENTEDO PRESIDENTEDO PRESIDENTEDO PRESIDENTEDO PRESIDENTE,  ÀS SEXT,  ÀS SEXT,  ÀS SEXT,  ÀS SEXT,  ÀS SEXTAS - FEIRASAS - FEIRASAS - FEIRASAS - FEIRASAS - FEIRAS

OBSOBSOBSOBSOBS: : : : : As Câmaras Cíveis Reunidas
funcionarão às quintas-feiras e o Grupo
de Câmaras Criminais Reunidas, às
segundas-feiras, ambos mediante
convocação de seus respectivos Presidentes.

Horário regimental para início
das sessões ordinárias:
13h30min.13h30min.13h30min.13h30min.13h30min.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 472
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 176482/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 12 de dezembro de 2002, MARLY MARY
DA CRUZ MACEDO e MARIA CAROLINE LOPES DE OLI-
VEIRA, respectivamente, dos cargos em comissão de Assessor
de Desembargador símbolo DAS-4 e Oficial de Gabinete de
Desembargador símbolo 1C, ambos do Gabinete da Desembar-
gadora Conchita Toniolo.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 473
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 12 de dezembro de 2002, CHRISTIAAN
ALESSANDRO LOPES DE OLIVEIRA, do cargo em comis-
são de Secretário de Desembargador símbolo DAS-4, do Gabi-
nete da Desembargadora Conchita Toniolo.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 474
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 158900/2002, resolve
EX O N E R A R

a pedido e a partir de 04 de outubro de 2002, WLADEMIR
SCRAMIN, do cargo de Oficial de Justiça C10 do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Iretama,  com base no
artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 475
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 105819/1999,
resolve
E X O N E R A R

JOÃO SALES DA COSTA, ANTONIO BRUMATTI e ADEL-
VINO COSTA DE SOUZA, respectivamente, dos cargos de Juiz
de Paz, 1º e 2º Suplentes de Juiz de Paz do Distrito de Tuneiras
do Oeste, Comarca de Cruzeiro do Oeste.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 476
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 85473/2002,
resolve
I - E X O N E R A R

AIRES RUTHES, do cargo de 1º Suplente de Juiz de Paz do
Distrito de Jardinópolis, Comarca de Medianeira.
II – N O M E A R
VICENTE BASSO, RUDIMAR MORÁS e ROSEMERI SPON-
CHIADO, para exercerem, respectivamente, os cargos de Juiz
de Paz, 1º e 2º Suplentes de Juiz de Paz do Distrito de Jardinó-
polis, Comarca de Medianeira.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 477
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 96716/2002,
resolve
I - E X O N E R A R

JORGE LUBCZYK, do cargo de Juiz de Paz do Distrito de
Jaciaba, Comarca de Prudentópolis.
II – N O M E A R
JOEL SAWCZUK COSTA e ORLANDO BATISTA DE FRAN-
ÇA, para exercerem, respectivamente, os cargos de Juiz de Paz
e 2º Suplente de Juiz de Paz do Distrito de Jaciaba, Comarca de
Prudentópolis.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 478
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-

gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 134950/2002,
resolve
I - E X O N E R A R

RUI ROSAS PRESTES e DANILO DA SILVA MAGALHÃES,
respectivamente, dos cargos de 2º Suplente de Juiz de Paz do
Distrito Sede e 1º Suplente de Juiz de Paz do Distrito de Fi-
gueira, ambos da Comarca de Curiúva.
II – N O M E A R
a) MARIA IOLANDA HURLA BUENO e MARIA DINIR DA
SILVA BUENO, para exercerem, respectivamente, os cargos
de Juiz de Paz e 1º Suplente de Juiz de Paz do Distrito de Ale-
crim, Comarca de Curiúva;
 b) DIRCEU FERREIRA DE OLIVEIRA, JOSÉ FLORENTINO
DOS SANTOS e MARCILEIA GUERREIRO DA COSTA, para
exercerem, respectivamente, os cargos de Juiz de Paz, 1º e 2º Suplen-
tes de Juiz de Paz do Distrito de Sapopema, Comarca de Curiúva;
c) LUIZ CLAUDIO DE SOUZA e MARIA APARECIDA DA
SILVA AZEVEDO, para exercerem, respectivamente, os car-
gos de Juiz de Paz e 1º Suplente de Juiz de Paz do Distrito de
Figueira, Comarca de Curiúva;
d) RUI ROSAS PRESTES, VILMA BARBOSA DA SILVA
ONÇA e VALDEMAR LUCIANO FILHO, para exercerem,
respectivamente, os cargos de Juiz de Paz, 1º e 2º Suplentes de
Juiz de Paz do Distrito Sede da Comarca de Curiúva;

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 479
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei,  tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 64304/1999, resolve
N O M E A R

MOACIR DA SILVA MEIRELES e DALCIR KEMPINSKI, em
virtude de habilitação em concurso, para exercerem o cargo de
Comissário de Vigilância da Infância e da Juventude D4 do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 480
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais
e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº
01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido
no protocolado sob nº 155650/2002, resolve
N O M E A R

ROBERTO JOSÉ DE SENE, para exercer o cargo de 1º Su-
plente de Juiz de Paz do Distrito de Salto do Itararé, Comarca
de Siqueira Campos.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 481
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais
e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº
01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido
no protocolado sob nº 23843/2001, resolve
N O M E A R

BRUNO TREVISO, para exercer o cargo de 1º Suplente de Juiz
de Paz do Distrito de Campo Bonito, Comarca de Guaraniaçu.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 482
O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 159135/2002, resolve
R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 404 de 31 de outubro de 2002, a fim de
que do mesmo passe a constar o nome correto de JULIANA
URBAN PALHARES.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 483
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 158307/2002, resolve
R E M O V E R

por permuta, SIDNEY PRADO LIMA, Oficial de Justiça D2
do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Assis Cha-
teaubriand, para ocupar idêntico cargo na Comarca de Guaíra,
e deste para aquele cargo GILVANA BORTONCELLO.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 484
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 104697/2002, resolve
A P O S E N T A R

compulsoriamente, ANTONIO JOSÉ DO NASCIMENTO, a
partir de 18 de agosto de 2002, data em que completou setenta
(70) anos de idade, no cargo de Oficial do Registro de Imóveis
da Comarca de Tomazina, nos termos do artigo 40, inciso II, da
Constituição Federal (com redação anterior a Emenda Constitu-
cional nº 20/98), com proventos integrais correspondentes ao nível
E2, conforme rege a Lei nº 11.719/97, fixados para o cargo su-
pracitado, de entrância inicial, e de acordo com a Declaração da
Carteira de Pensões dos Serventuários da Justiça, acrescidos dos

percentuais de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais qüin-
qüenais e mais 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais anu-
ais, nos termos do artigo 16, parágrafos 2º e 3º, da Lei nº 4975/
64 e artigo 3º, § 3º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 485
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 115413/2002, resolve
E F E T I V A R

HELENA DONIZETTE FADEL, no cargo de Oficial do Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Cambé, de acordo com artigo
208 da Constituição Federal de 1967, com a alteração introdu-
zida pela Emenda Constitucional nº 22/82.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 969
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 161839/2002, resolve
C O N C E D E R

a DENISE KOPROVSKI CURI, servidora do Quadro do Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do car-
go em comissão de Diretor de Departamento símbolo DAS-3,
três (03) meses de licença especial, a partir de 18 de novembro
de 2002, por não haver se afastado de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
05.11.90 e 04.11.95, com fulcro no parágrafo único do artigo
247, da Lei 6174/70.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 970
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 173490/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ROSELIZ PZTITUCCI, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo em
comissão de Assessor de Recursos símbolo DAS-4, deste Ga-
binete, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02
de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 971
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 170891/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a JUCILENE WONSOVICZ, ocupante do cargo em comissão
de Assessor Econômico e Financeiro do Presidente símbolo
DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02
de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 972
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 172424/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a INGRID MARIA KOPAC BUENO MENDES, ocupante do
cargo em comissão de Secretário de Desembargador símbolo
DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 02
de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 973
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 171506/2002, resolve
C O  N  C  E  D  E  R

a EURICO DE PAIVA VIDAL JUNIOR, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante
do cargo em comissão de Assessor Judiciário do Presidente sím-
bolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir
de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X,
da Constituição Estadual.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 974
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 173676/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a TITO LIVIO CACHENSKI PUPPI, ocupante do cargo em
comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo
1C, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 15 de
janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Cons-
tituição Estadual.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 975
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 166596/2002, resolve
L O T A R

JOSÉ MARCELINO DA SILVA NETO, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, na Direção do
Fórum Criminal da Comarca de Curitiba, ficando em conseqü-
ência revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 976
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 168389/2002, resolve
L O T A R

SUZANA RICCI CARNEIRO, servidora do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do Desem-
bargador Munir Karam, a partir de 26 de novembro de 2002,
ficando em conseqüência revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 977
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 156467/2002, resolve
L O T A R

PAULINA DO CARMO ARRUDA VIEIRA DUARTE, servi-
dora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, na 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Curitiba, a
partir de 08 de novembro de 2002, ficando em conseqüência
revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 978
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 52652/2002, resolve
L O T A R

LUIS CARLOS STEIN, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, na 2ª Vara de Delitos de Trânsi-
to da Comarca de Curitiba, a partir de 07 de outubro de 2002,
ficando em conseqüência revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 979
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 158066/2002, resolve
L O T A R

MARIA APARECIDA SANTIN KUROSKI, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabine-
te do Desembargador Ângelo Zattar, a partir de 04 de dezem-
bro de 2002, ficando em conseqüência revogadas sua lotação e
designação anteriores.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 980
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 173709/2002, resolve
L O T A R

THAIS MARIA GEBRAN KÜSTER, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do De-
sembargador Leonardo Lustosa, a partir de 03 de dezembro de
2002, ficando em conseqüência revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 981
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 163128/2002, resolve
L O T A R

as servidoras abaixo relacionadas, revogando-se as lotações
anteriores:
-VALNI MOREIRA DE PROENÇA, na 5ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba;
-RITA DE CÁSSIA REIS DOMINGUES BENTO, na 6ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 982
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 170737/2002, resolve
A U T O R I Z A R

LEILA ESPER FAGUNDES, ocupante do cargo em comissão
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de Oficial de  Gabinete  de Desembargador símbolo 1C, a usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes das férias alusivas a
2002, a partir de 02 de janeiro de 2003.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 983
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 148495/2002, resolve
C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, os servidores SU-
RAMA GHARIB NICHELLE, ZENILDA MARIA FERRARI,
JOSÉ ANSELMO FERREIRA e WALTER DE SOUZA, no
período de 27/09 a 19/12/2002, sem prejuízo de suas demais
atribuições neste Tribunal de Justiça.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 984
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 141342/2002, resolve
R E V O G A R

a partir de 18 de novembro de 2002, a Portaria nº 730/2002,
que lotou a servidora LÉA MARGARIDA CAVANHA, no Jui-
zado Especial Cível da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 985
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 141396/2001, resolve
P R O R R O G A R

até 01 de fevereiro de 2003, a disposição funcional de MARIO
DE AZEVEDO RIBEIRO, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, junto a Direção do Fórum da
Comarca de Irati.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 986
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 21872/2001, resolve
P R O R R O G A R

até 01 de fevereiro de 2003 a disposição funcional de MARLI
SIMÕES RIBEIRO, servidora do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, junto à Direção do Fórum da Co-
marca de Irati.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 987
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 121265/1999, resolve
P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2003, a disposição funcional das servi-
doras LEONOR FERREIRA DA SILVA e RELINDES APA-
RECIDA MACHADO E SILVA, junto ao Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Paraná.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 988
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 169234/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 25 de novembro de
2002, os dias restantes das férias alusivas ao ano de 2002, au-
torizados a MARISTELA FIRMINO, ocupante do cargo em
comissão de Oficial de Gabinete do Vice-Presidente símbolo
1C, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 22 (vinte e
dois) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 989
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 167773/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 26 de novembro de
2002, a  licença especial correspondente ao qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, concedida pela Portaria nº 868/02, a RITA CRISTI-
ANE PESSINI SWIECKI, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo em
comissão de Assessor de Desembargador símbolo DAS-4, fi-
cando-lhe assegurado o direito de usufruir os 89 (oitenta e nove)
dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 990

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 160232/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 03 de dezembro de
2002, a  licença especial correspondente ao qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 10.02.95 e
09.02.00, concedida pela Portaria nº 828/02, a ELAINE TE-
REZINHA HENZ MARCHAVEK, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do
cargo em comissão de Assessor de Desembargador símbolo
DAS-4, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 89 (oi-
tenta e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   325-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
D E C R E T A R

Luto Oficial, por 03 (três) dias, a partir de 15 de dezembro do
ano em curso, em razão do falecimento do Desembargador
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR.

Curitiba, 16 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1375-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 157.263/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, Juíza de Direito da
Comarca de Carlópolis, a usufruir, a partir de 11 de novembro
do ano em curso, os 27 (vinte e sete) dias restantes de férias
alusivos ao 2º período de 2000, assegurados pelo item “35” da
Portaria nº  617-D.M., de 21/06/2000.

Curitiba,  18 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1376-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 171.812/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora PATRICIA PELISSARI RIZZO, Juíza Substituta da
51ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Bela Vista do
Paraíso, a se afastar da sede no dia 29 de novembro do ano em
curso, para participar da sessão de julgamento da Turma Recur-
sal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da 11ª Região.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1377-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 177.396/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor ROGÉRIO ETZEL, Juiz de Direito da 2ª Vara do
Tribunal do Júri da Comarca de Curitiba, a se afastar de suas
funções nos dias 09 e 10 de dezembro do ano em curso, para,
sem ônus ao Poder Judiciário, participar da “285ª Reunião Or-
dinária do CNPCP”, na condição de membro titular do Conse-
lho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, na cidade de
São Paulo/SP.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1378-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 179.026/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor RUI ANTONIO CRUZ, Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Campo Mourão, a celebrar o casamento
civil de JULIANA KIKUE MEDEIROS HIROKI e KLEBER
RAIMUNDO SPAKI, a realizar-se no dia 21 de dezembro do
ano em curso, na cidade de Maringá/Pr.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1379-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 161.532/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor SÉRGIO LUIZ KREUZ, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Cascavel, a usufruir, a
partir de 20 de novembro do ano em curso, os 23 (vinte e três)
dias restantes de férias alusivos ao 1º período de 1992, assegu-
rados pela Portaria nº  1515-D.M., de 27/12/2001.

Curitiba,  18 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº    1380-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 172.309/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor ANTÔNIO ACIR HRYCYNA, Juiz de Direito da
Comarca de Bandeirantes, licença por motivo de doença em
pessoa da família no período da manhã do dia 08 de novembro
do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso II, do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1381-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 147.706/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora ELISIANE MINASSE, Juíza de Direito da Comarca
de Almirante Tamandaré, 60 (sessenta) dias de férias, alusivos
aos períodos adiante citados, para serem usufruídos em época
oportuna, bem como o pagamento dos benefícios constitucio-
nais correspondentes, quando da fruição:

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1382-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 151.811/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1383-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 171.818/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor KENNEDY JOSUÉ GRECA DE MATTOS, Juiz de
Direito da Vara de Precatórias Criminais da Comarca de Curi-
tiba, 02 (dois) dias  de licença por motivo de doença em pessoa
da família, a partir de 25 de novembro do ano em curso, de
acordo com o artigo 85, inciso II, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1384-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 106.187/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor MAURO MONTEIRO MONDIN, Juiz de Direito
da Comarca de Pinhão, 60 (sessenta) dias de férias, alusivos
aos períodos adiante citados, para serem usufruídos em época
oportuna, bem como o pagamento dos benefícios constitucio-
nais correspondentes, quando da fruição:

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1385-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 172.303/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES, a
época Juíza de Direito da Comarca de Matelândia, 02 (dois)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir do período da
tarde do dia 21 de novembro do ano em curso, de acordo com o
artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão Judici-
árias do Estado.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1386-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atenderem os casos ur-
gentes, das comarcas e varas adiante relacionadas, nos perío-
dos citados:

Nº de dias Período
a) 30 1º de 1998
b) 30 2º de 1998

Magistrado Período a partir de
a) FLÁVIO DARIVA DE RESENDE,

Juiz de Direito da Comarca de Nova Fátima 2º de 2002 01/12/2002

b) MARCELO FERREIRA,
Juiz de Direito Substituto da 14ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

1º de 1996 03/11/2002

Nº de dias Período
a) 30 1º de 1998
b) 30 2º de 1998

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.

VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1387-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nº 147.710/2002, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1388-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribuições que
lhe são  conferidas por lei, nos termos da Instrução nº
04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná Sen-
tença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de proporcio-
nar tempestiva prestação jurisdicional nas Varas e Co-
marcas do Estado e tendo em vista o contido no proto-
colado sob nº 159.191/2002, resolve
 P R O R R O G A R

pelo prazo de 30 (trinta) dias, os efeitos dos itens abaixo relaci-
onados da Portaria nº 30-D.M., de 07/01/2002, prorrogada pela
de nº 693-D.M., de 24/06/2002 referente a designação da Dou-
tora JOANA TONETTI BIAZUS, Juíza de Direito da Comarca
de Carlópolis, para proferir sentença nos feitos originários da
1ª Vara Cível da Comarca de Londrina:

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Magistrado Discriminação

a)
ANA LÚCIA FERREIRA,
Juíza de Direito Substituta da
Comarca de Curitiba

12ª Vara Cível da mesma comarca,
sem prejuízo das demais
atribuições, a partir do dia 13 de
novembro do ano em curso,
durante o período de licença para
tratamento de saúde concedida à
Juíza de Direito titular, Doutora
Thêmis de Almeida Furquim
Cortes

b)
AMARILDO CLEMENTINO
SOARES,
Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Santo Antonio da
Platina

Comarca de Ribeirão do Pinhal,
nos dias 14, 15 e 16 de outubro do
ano em curso, durante o período de
férias da Juíza de Direito titular,
Doutora Angela Tonetti Biazus

c)
CHRISTINE KAMPMANN
BITTENCOURT,
Juíza de Direito da Vara de
Execuções Penais e Corregedoria
dos Presídios da Comarca de
Guarapuava

1ª Vara Criminal da mesma
comarca, nos dias 14, 15 e 16 de
outubro do ano em curso, durante o
afastamento da titular, Doutora
Carmen Silvania Zolandeck
Mondin

d)
D’ARTAGNAN SERPA SÁ,
Juiz de Direito da 10ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba

Vara da Auditoria da Justiça
Militar da mesma comarca, a partir
do dia 16 de outubro do ano em
curso, durante o período de férias
do titular, Doutor José Carlos
Dalacqua

e)
EDUARDO NOVACKI,
Juiz Substituto da 56ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca
de Nova Esperança

4ª Vara Cível da Comarca de
Maringá, a partir de 28 de outubro
do ano em curso, até ulterior
deliberação, sem prejuízo das
demais atribuições

f)
GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ,
Juiz Substituto da 55ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca
de Loanda

Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de Foz do Iguaçu, a partir
de 14 de outubro do ano em curso,
durante o afastamento do titular,
Doutor Luiz Sergio Neiva de Lima
Vieira

g)
HAMILTON RAFAEL MARINS
SCHWARTZ,
a época Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Pitanga

Comarca de Palmital, a partir do
dia 04 de novembro do ano em
curso, durante o período de férias
concedidas ao Juiz de Direito
titular, Doutor Ederson Alves

h)
WOLFGANG WERNER JAHNKE,
Juiz de Direito Substituto da
Comarca de Curitiba

1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, nos dias 29, 30 e 31 de
outubro do ano em curso, durante o
período de licença para tratamento
de saúde concedida ao Juiz de
Direito titular, Doutor Moacir
Antonio Dala Costa

Magistrado Discriminação

a)
SÉRGIO LUIZ KREUZ,
 Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da
Comarca de Cascavel

a) atuar nos autos de Revisão de
Pensão Alimentícia sob nº
1.930/02, em que são partes A. E.
P. C. R. P. e I. H. P., em trâmite
pela Vara de Família e Anexos da
mesma comarca, em virtude da
suspeição do Juiz de Direito
Substituto, Doutor Paulo Damas
b) atuar nos autos de Ação de
Investigação de Paternidade c/c
Alimentos sob nº 1716/02, em que
são partes D. V. representado por
sua genitora L. V. contra D. G., em
trâmite pela Vara de Família e
Anexos da mesma comarca, em
virtude da suspeição do Juiz de
Direito Substituto, Doutor Paulo
Damas

b) IVO FACCENDA,
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de São José dos Pinhais

funcionar nos autos de Ação
Monitória nº 170/1999, em que é
requerente Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos
Financeiros e requerido Milano e
Egea Ltda, em trâmite pela 1ª Vara
Cível da mesma comarca, em
virtude da suspeição da Juíza
Substituta à época, Doutora
Manuela Simon Pereira

Autos nº Partes
12 Embargos à Execução nº

743/99 apenso 421/99
Cláudio João Ziller e outros X Estado do
Paraná S/A

30 Embargos à Execução nº
900/99 apensos 126/90 e

46/95 – 2vol.

Danjos-Coml. Generos Alimentícios
Ltda. X Antonio Luiz Arruda
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DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
Relação nº  30/2002

EDITAL DE CHAMAMENTO DA CARREIRA DA
MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARANÁ

Encontram-se abertas na Secretaria do Tribunal de Justiça, pelo
prazo de 10 (dez) dias contados da publicação desta, as inscri-
ções para Juízes de Direito de entrância  intermediária, ini-
cial e Juizes Substitutos do Estado do Paraná, ao preenchi-
mento dos cargos abaixo relacionados, de acordo com os arti-
gos 81 da L.O.M.A.N., 93, inciso II, da Constituição Federal e
Resoluções nºs. 04/2000, 01/2001 e 09/2002, do egrégio Órgão
Especial deste Tribunal:

OBS.: 1) os magistrados requerentes deverão instruir o pe-
dido de remoção, opção ou promoção com os seguintes
documentos, sob pena de não conhecimento:

a) certidão circunstanciada da respectiva Vara, na qual conste
a relação de todos os processos conclusos para sentença e
despacho com prazos excedentes a 90 dias (CN, 1.4.5.1),
especificando o nome do juiz que detém os autos, o nú-
mero destes, a data da conclusão e o último ato praticado;

b) em caso de a certidão acima ser positiva, o magistrado
deverá justificar, separadamente e por escrito, os motivos
que conduziram à situação, independentemente da justifi-
cação feita em eventual procedimento de verificação, au-
tuado em virtude do CN 1.4.5.1 ou mesmo em pedido de
providências, representações, inspeções e correições.

c) declaração firmada pelo próprio magistrado de que vem
fazendo as inspeções a que aludem os ítens 1.2.10, 1.2.11,
1.3.1., 1.3.3 e 1.3.3.1 do Código de Normas ou, sendo o
caso, declaração de que a incumbência é do juiz titular da
Vara ou Comarca;

d) declaração firmada pelo próprio magistrado de que reside
na Comarca, ou menção à excepcional autorização do Con-
selho da Magistratura.

Quanto à certidão circunstanciada, descrita na alínea “a”, ob-
servar que a data da conclusão a ser consignada deverá ser a
mais antiga, desconsiderando-se as eventuais devoluções de
autos, inclusive aquelas efetivadas por ocasião das férias fo-
renses de janeiro e julho, de acordo com o item 9 do Ofício
Circular nº 062/2001, de 07 de maio de 2001.

2) OS REQUERIMENTOS PODERÃO SER ENVIADOS
PELO   FAX Nº (41) 252-6486 - DIVISÃO ADMINIS-
TRATIVA DA MAGISTRATURA.

Curitiba, 13 de dezembro de 2002.
PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE

Diretor do Departamento da Magistratura

VICENTE TROIANO NETTO
Presidente

EDITAL
Nº

COMARCA
entrância CRITÉRIO Cargo/Vara

160 LONDRINA
final

 PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE
Juiz de Direito

Substituto da 19ª
Seção Judiciária

161 DOIS VIZINHOS
intermediária

 REMOÇÃO ANTIGÜIDADE  ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Criminal e Anexos

162
PITANGA

intermediária REMOÇÃO ANTIGÜIDADE  ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Cível

163 PARANAGUÁ
intermediária

PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE 2ª Cível

164 MEDIANEIRA
intermediária

REMOÇÃO MERECIMENTO  ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Criminal e Anexos

165 LARANJEIRAS DO
SUL

intermediária

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE  ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Cível

166 GOIOERÊ
intermediária

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE  ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Cível

167 FORMOSA DO OESTE
inicial

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE  ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

única

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2826
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 153716/2002, resolve
C O N C E D E R

a JANDIRA DE LOURDES SILVEIRA QUADROS, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03
(três) meses de licença especial, a partir de 01 de dezembro de
2002, por não haver se afastado do exercício de suas funções
no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido
entre 01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do
artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2827
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 171478/2002, resolve
C O N C E D E R

a DENISE ETZEL, servidora do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença especial,
a partir de 02 de janeiro de 2003, por não haver se afastado do
exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de servi-
ço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acordo
com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Secretaria

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2828
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 169868/2002, resolve
C O N C E D E R

a SARA CALISTRO BATISTA, servidora do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de li-
cença especial, a partir de 10 de março de 2003, por não haver
se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2829
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 167846/2002, resolve
C O N C E D E R

a WLADEMIR ANTUNES FERREIRA, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 25 de novembro de 2002, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93
e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2830
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 170165/2002, resolve
C O N C E D E R

a JACOB BAULHOT, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença espe-
cial, a partir de 01 de março de 2003, por não haver se afastado
do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de ser-
viço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acor-
do com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2831
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 160627/2002, resolve
C O N C E D E R

a TELMA SILMARA DO PILAR MAYER DOS SANTOS
VOLPI, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal de Justiça, 03 (três) meses de licença especial, a partir de
20 de dezembro de 2002, por não haver se afastado do exercí-
cio de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço pú-
blico compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acordo com
o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2832
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 81240/2001, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de SALETE ALVES DE OLIVEIRA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias,
referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido en-
tre 01.01.93 e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/
70, então vigente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo
3º, § 3º, e artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba,  18 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2833
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 157642/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de MARIA INÊS PESCAROLI PICONI DE OLIVEI-
RA, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Uraí, para todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e
oitenta) dias, referente ao dobro da licença especial deixada de
usufruir no qüinqüênio ininterrupto de serviço público com-
preendido entre 28.08.91 e 28.02.96, antecipado em virtude da
contagem efetuada pela Ordem de Serviço nº 822/94, com ful-
cro no artigo 248, então vigente, da Lei 6174/70 e artigo 3º §
3º, e artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2834
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 170576/2002, resolve

M A N D A R   C O  N T A R
em favor de ARY FRANCISCO WOJCIK, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os
efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente
ao dobro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 21.01.93 e
20.01.98, com fulcro no artigo 248, então vigente, da Lei 6174/
70 e artigo 3º § 3º, e artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20/
98.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2835
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 155938/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de JUDITE STOLARSKI, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efei-
tos legais, o tempo de 138 (cento e trinta e oito) dias, referente
ao dobro dos dias restantes da licença especial deixada de usu-
fruir no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreen-
dido entre 01.01.93 e 31.12.97, com fulcro no artigo 248, en-
tão vigente, da Lei 6174/70 e artigo 3º § 3º, e artigo 4º da Emenda
Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2836
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 162143/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de ELVIRA PINEDA LOPES, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os
efeitos legais, o tempo de 01 (um) ano, referente ao dobro da
licença especial deixada de usufruir no decênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 16.02.85 e 15.02.95, com
fulcro no artigo 248, então vigente, da Lei 6174/70 e artigo 3º
§ 3º, e artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2837
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições  delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 174976/2002, resolve
T R A N S F E R I R

para o dia 26 de dezembro de 2002, o início das férias concedi-
das pela Ordem de Serviço nº 2429/2002 a HERALDO RICCI
JACOB, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Ponta Grossa.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2838
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 175809/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ALCEMIR MARQUETTI, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29 (vinte e nove)
dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir de 10 de de-
zembro de 2002.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2839
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 176182/2002, resolve
A U T O R I Z A R

CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA MACIEL, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a
2001, a partir de 02 de janeiro de 2003.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2840
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 169835/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ANA LUIZA LIMA DOS SANTOS, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Almirante Tamandaré, a
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a
2002, a partir de 26 de dezembro de 2002.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2841
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 172009/2002, resolve
A U T O R I Z A R

EVA MACEDO, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Guaira, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes de férias alusivas a 2002, a partir de 23 de dezembro
de 2002.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2842
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 175683/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ADILSON LUIZ DOS SANTOS SOARES, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir
os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a 2001, a
partir de 02 de janeiro de 2003.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2843
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 176747/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ROSELY DE FÁTIMA STEVANATO ARDENGHI, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a
usufruir os 19 (dezenove) dias restantes de férias alusivas a
2002, a partir de 06 de janeiro de 2003.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2844
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 168405/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARIA LUIZA BERNSTORFF GUALBERTO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usu-
fruir, a partir de 27 de janeiro de 2003, os 12 (doze) dias res-
tantes da licença especial suspensos pela Ordem de Serviço nº
434/02, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 02.07.94 e 01.07.99.

 Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2845
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 170621/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARCO AURÉLIO LOPES PODGURSKI, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir,
a partir de 02 de dezembro de 2002, os 70 (setenta) dias restan-
tes da licença especial suspensos pela Ordem de Serviço nº
2393/02, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97.

 Curitiba, 18 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

Departamento do
Patrimônio

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL E
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS

RESENHA Nº 07/2002

Resenha da sessão de julgamento realizada aos vinte e nove
dias do mês de novembro de 2002, na sede do Departamento
do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 132.430/2001.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
ASSUNTO:  SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

A Comissão, à unanimidade de votos de seus membros, com
base na legislação vigente e amparado na melhor orientação
doutrinária, RESOLVE:

1.1. Aplicar à empresa Quadrante Construções, Obras e Ser-
viços Ltda, a multa  prevista na cláusula Décima, letra “b”, do
Contrato do edital convocatório do pleito licitacional de Toma-
da de Preços nº 35/2000, com base no art. 86 “caput”, combi-
nado com o artigo 87, inciso II, da Lei 8.666, de 21.06.1993,
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de 1% (um por cento) do valor contratual, perfazendo o mon-
tante de R$ 2.445,13.

1.2. Aplicar, à empresa citada no item 1.1, cumulativamente, a
pena de suspensão temporária, pelo prazo de 02 (dois) anos,
para participar de licitações, bem com contratar com a Admi-
nistração deste Tribunal de Justiça,com base no artigo 87, inci-
so III, da Lei nº 8.666/93.

1.3. Aplicar a reversão da caução em proveito do Tribunal de
Justiça, todavia, considerando que a mesma não foi satisfeita,
sugerimos o envio do título (cheque de fls.07)) à douta Procu-
radoria Geral do Estado para a devida execução.

2. RECORRER EX-OFFICIO desta decisão ao Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, consoante exigência  prevista no art. 4º, da
Lei 8.666/93.

Curitiba, 17 de dezembro de 2002.

JANETE TANAKA
Presidente da Comissão de Registro Cadastral

e Habilitação de Empresas

 DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 84/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2002, na
sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 92.230/2002
CONVITE Nº 105/2002
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR a empresa participante do pleito;

II – JULGAR VENCEDORA do Convite nº 105/2002, pelo
critério de menor preço, a empresa R R DA SILVA MÓVEIS
LTDA., no Anexo I, pelo valor total de R$ 23.140,00 (vinte e
três mil, cento e quarenta reais);

III – SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora o
fornecimento do mobiliário licitado.

Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 17 de dezembro de 2002.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 85/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos treze dias do mês de dezembro de 2002, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 108.816/2002
CONVITE Nº 103/2002
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a empresa CIVILLE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., por descumprimento ao item
04 do Anexo V do edital (deixou de citar na proposta o prazo
de garantia);

II – CLASSIFICAR as demais empresas participantes do plei-
to;

III – JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 103/2002, pelo
critério de menor preço, a empresa DICARFLEX INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., no Anexo I, pelo valor
total R$ 4.965,00 (quatro mil novecentos e sessenta e cinco
reais), a empresa C.M.S. BUENO MÓVEIS E DECORA-
ÇÕES, no Anexo II, no valor total de R$ 5.888,40 (cinco mil
oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos) e a empre-
sa G.M.G. COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÁQUI-
NAS LTDA., no Anexo III, pelo valor total de R$ 2.259,98
(dois mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e noventa e oito
centavos);

IV – SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora o
fornecimento dos mobiliários licitados.

Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 17 de dezembro de 2002.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 86/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2002, na
sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 121.387/2001
CONVITE Nº 86/2002
OBJETO:REFORMA DO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMAR-
CA DE SÃO MATEUS DO SUL.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I   - DESCLASSIFICAR as empresas RAC ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA. e AKZ ENGENHARIA LTDA., por
desatendimento ao itens I.2.f. e I.2.h. do edital (apresentaram
cronograma físico-financeiro fora do intervalo de variação de
20% admitido pelo modelo contido no edital e deixaram de
apresentar atestado de execução de reforma com as instalações
ocupadas);

II – DESCLASSIFICAR a empresa GUETTER LTDA., por
desatendimento ao item I.2.f. do edital (apresentou cronogra-
ma físico-financeiro fora do intervalo de variação de 20% ad-
mitido pelo modelo contido no edital);

III – DESCLASSIFICAR a empresa D. GUARIZA E FI-
LHOS LTDA., por desatendimento ao item I.2.h. do edital (dei-
xou de apresentar atestado de execução de reforma com as ins-
talações ocupadas);

IV - CLASSIFICAR as demais empresas participantes;

V - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 86/2002, a em-
presa GAPSKI PEREIRA & CIA. LTDA., pelo valor total de
R$ 134.007,03 (cento e trinta e quatro mil e sete reais e três
centavos);

VI - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora do
certame os serviços licitados.

Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiba, 17 de dezembro de 2002.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites

Curitiba, 11 de dezembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 347/02
Protocolo nº 59485/01
Assunto: desbloqueio de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medidas
que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Juiz Subs-
tituto Designado da 3ª Vara Cível da Comarca de Foz do Igua-
çu, consubstanciado pelo Ofício nº 1441/2002, protocolizado
nesta Corregedoria em 21/11/02, de que nos termos da senten-
ça proferida nos Autos da Ação Cautelar Incidental com pedi-
do de Liminar, foi deferido liminarmente o desbloqueio dos
bens imóveis e móveis da seguinte pessoa:

Nome: Carlos Juliano Budel
CPF/CNPJ: 200.967.129-53
RG: 942.669-8 SSP/PR

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 29 de novembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 350/02
Protocolo nº 169371/02
Assunto: Retirada de constrição sobre bens, contas corren-
tes e aplicações financeiras.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medidas
que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Gerente-
Geral de Acompanhamento do Desempenho das Operadoras,
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, situada na
Av. Augusto Severo, 84 – Glória - CEP 20.021-040 – Rio de
Janeiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 639/02/GGDOP/
DIOPE/ANS/MS, protocolizado nesta Corregedoria em 28/11/
02, de que a Diretoria Colegiada da supracitada agência, em
reunião de 15 de outubro de 2002, decidiu excluir do rol dos
administradores da operadora Associação Auxiliadora das
Classes Laboriosas, a seguinte pessoa:

Nome: Domingos de Souza
CPF/CNPJ: 064.746.088-20
RG: 2.966.253-9 SSP/SP

Deste modo, fica retirada a constrição sobre bens, contas cor-
rentes e aplicações financeiras.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça.

Curitiba, 11 de dezembro de 2002

Corregedoria da Justiça

D.J.
Ofício Circular nº 351/02
Protocolo nº 172591/02
Assunto:Certidão de Existência de Mandato.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medidas
que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Procura-
dor do Estado do Paraná, consubstanciado pelo Ofício nº 637/
2002, protocolizado nesta Corregedoria em 03/12/02, para que
seja informado acerca da existência de eventual(ais)
instrumento(s) de mandato outorgado(s), ou que conceda(m)
poder(es) às pessoas a seguir nominadas:

Nome: Edna Amador Gato
CPF/CNPJ: 003.793.259-42

Nome: Marlene Dalle Luche de Souza
CPF/CNPJ: 931.844.509-10

Nome: Odete Luche Colonelli
CPF/CNPJ: 931.843.289-53

Nome: José Benedito Gato
CPF/CNPJ: 210.301.059-72

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça.

Curitiba, 10 de dezembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 352/02
Protocolo nº 15068/01
Assunto: Desbloqueio de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medidas
que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Juiz de
Direito da Comarca de Terra Rica, consubstanciado pelo ofício
nº 614/2002, protocolizado nesta Corregedoria em 04/12/02,
de que nos termos da decisão proferida nos Autos nº 181/00 de
Ação Civil Pública, foi cancelada a indisponibilidade dos bens
das seguintes pessoas:

· Cláudio Domingos Soletti, brasileiro, casado, pecuarista, re-
sidente e domiciliado na Av. Euclides da Cunha, nº 563, Ter-
ra Rica/PR;

· Ângelo Damiani Neto, brasileiro, casado, engenheiro, resi-
dente e domiciliado na Rua Amapá, nº 1141, Terra Rica/PR;

·  Adelino Marques Aleixo, brasileiro, casado, professor, re-
sidente e domiciliado na Rua Luiz Marques do Nascimento,
nº 1277, Terra Rica/PR;

· Edilto Amâncio, brasileiro, casado, residente e domiciliado
na Av. Paraná, s/n, Terra Rica/PR;

· Enir Amboni Soletti, brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliada na Av. Euclides da Cunha, nº 563, Terra Rica/PR;

· Jair Batista, brasileiro, casado, pastor, residente e domicili-
ado na Rua Espírito Santo, nº 952, Terra Rica/PR;

· João Geraldo da Silva, brasileiro, casado, funcionário pú-
blico, residente e domiciliado na Rodovia BR 163, Km 124 +
300m., Posto “Curió”, Naviraí/MS;

· José Carlos Pelógia, brasileiro, casado, residente e domici-
liado na Rua Amapá, nº 516, Terra Rica/PR;

· José Ferraz dos Santos, brasileiro, casado, comerciante, re-
sidente e domiciliado na Rua Alberto Filipack, quadra E, lote
18, Terra Rica/PR;

· José Raimundo Pereira, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado no distrito de Adhemar de Barros, Terra Rica/PR;

· Marli Neide Galli Peres, brasileira, casada, professora, resi-
dente e domiciliada na Rua Amapá, nº 1414, Terra Rica/PR;

· Osvil João Dandolini, brasileiro, casado, agrônomo, resi-
dente e domiciliado na Rua Amapá, nº 1017, Terra Rica/PR;

· Rosa Masadako Matsushita, brasileira, divorciada, funcio-
nária pública, residente e domiciliada na Rua Nilza de Oli-
veira Pepino, nº 1863, Terra Rica/PR;

· Rosangela Cristina Santeli, brasileira, casada, enfermeira,
residente e domiciliada na Nilza de Oliveira Pepino, s/n., Terra
Rica/PR;

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
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0492 0134067-2
Ademar Antonio Santin 0296 0134137-9
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Ademir Simões 0143 0134201-4

0231 0134265-8
0247 0134268-9

Aderbal Souto Gomes 0241 0134106-4
Adilson Luis Ferreira Filho 0291 0118433-6/02
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Adyr Sebastião Ferreira 0304 0127895-5
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Álvaro Pinheiro Bressan 0521 0134182-4
Alysson Fernando Martins 0219 0134200-7
Amancio José Rodrigues 0148 0134370-4
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 0055 0133790-2
Amarildo Miguel Leal 0492 0134067-2
Amarildo Pedro Gulin 0007 0110423-8
Amarilis Vaz Cortesi 0454 0134460-3
Amauri Carlos Erzinger 0132 0121824-2
Amauri Carvalho Alves 0162 0134415-8
Amauri Garcia Miranda 0214 0134552-6
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Ana Christina Tagliari Helbling 0253 0129329-4
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Ana Cristina Laender Victor 0108 0134419-6
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Ana Paula Carias Muhlstedt 0027 0134235-0

0315 0134223-0
Ana Paula Finger 0504 0134217-2
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Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 0050 0134474-7
Antonio Teodoro de Oliveira 0077 0134406-9
Antonio Vanderli Moreira 0112 0133977-9
Aparecida Sidneia da Silva 0306 0128359-8
Aparecido Albino Dechiche 0229 0134204-5
Araredes Schrainer Serpa 0387 0104717-8/02
Argos Fayad 0345 0134396-8
Ari Alves Pereira 0354 0125507-2
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Beno Fraga Brandão 0300 0134493-2

0337 0123914-9
Bento Pereira de Camargo Neto 0161 0134462-7

0225 0134585-5
Benvinda de Lima Brenneisen 0243 0134176-6
Berenice Muller da Silva 0090 0134377-3

0309 0131284-1
Bernadete Gomes de Souza 0277 0100217-7/02
Bernardo Strobel Guimarães 0102 0134296-3
Blas Gomm Filho 0240 0134643-2
Boleslau Sliviany 0037 0134513-9
Bortolo Constante Escorsim 0139 0134558-8

0233 0134302-6
0343 0134427-8
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0111 0134577-3
0163 0134521-1
0164 0134543-7

Carlos Alberto Stoppa 0044 0134183-1
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Caroline Leal Nogueira 0162 0134415-8
Caroline Lopes Santos 0282 0134202-1
Caroline Said Dias 0420 0134556-4
Cassia Cristina Hirata 0427 0134230-5
Cassia Valeria de Oliveira 0116 0134308-8
Cecília Inácio Alves 0057 0134411-0

0287 0134418-9
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 0458 0126637-9
Celia Alejandra Pais 0146 0134383-1

0492 0134067-2
Celia Regina Gervasi 0476 0131647-8
Celso Aparecido do Nascimento 0058 0132166-2/01
Celso Schmitz 0298 0134368-4
Celso de Lima Buzzoni 0499 0134440-1
Cesar Augusto Binder 0389 0054370-8/11
Cesar Augusto Moreno 0071 0134159-5
Cesar Augusto de Mello e Silva 0313 0134209-0

0433 0134381-7
Chirlei Trisotto 0189 0134619-6
Christianne Karin W. Pancheniak 0034 0134275-4
Christianne Regina L. Posfaldo 0276 0134451-4
Christiano da Rocha Kuster Neto 0438 0123685-3/02
Cicero Alessandro Guerios 0166 0134536-2
Cintia Estefania Fernandes 0002 0108394-1
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 0502 0134042-5
Cintia de Sousa Kyt 0439 0134177-3
Cláudio Sérgio Balekian 0234 0134372-8
Cláudio Sidiney de Lima 0229 0134204-5
Cláudio Soccoloski 0285 0134384-8

0493 0133788-2
Clóvis Rodrigues 0510 0133503-9/01
Claire Lemos de Camargo 0293 0134512-2
Clarissa Cubis de Lima 0274 0134350-2
Claudemar Aparecido Magri 0022 0134457-6
Claudemir Capocci 0058 0132166-2/01
Claudia Cristina T. E. Pacheco 0438 0123685-3/02
Claudia Guedes Pereira 0026 0134492-5
Claudia Maria Tagata Rodrigues 0143 0134201-4

0231 0134265-8
0247 0134268-9

Claudia Rodrigues 0057 0134411-0
Claudia Valeria Feijó 0280 0134052-1

0320 0134584-8
Claudia de Souza Haus 0032 0134144-4

0075 0126181-2/01
0276 0134451-4

Claudine Aparecido Terra 0158 0134307-1
Claudine Camargo Manenti 0002 0108394-1
Claudio Henrique de Castro 0192 0134073-0
Claudio Marchioro 0169 0133794-0
Claudio Mariani Berti 0483 0134212-7
Claudio Xavier Petryk 0096 0109773-6

0098 0133810-9
0480 0134152-6

Claudiomir Fonseca Vincensi 0085 0134148-2
Clea Mara Luvizotto 0244 0134003-8
Cleber Tadeu Yamada 0479 0132307-3
Cleci Maria Dartora 0118 0134361-5
Clecius Alexandre Duran 0157 0134198-2

0278 0134517-7
0468 0134515-3
0469 0134516-0

Cleide Rosecler Kazmierski 0385 0122081-1/01
Cleiton Sacoman 0207 0134263-4
Cleston Jimenes Cardoso 0167 0127308-7
Cleusa Chimentão 0057 0134411-0

0287 0134418-9
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 0143 0134201-4

0231 0134265-8
Cleverson José Gusso 0216 0124080-2
Clidionora Aparecida C. Pimenta 0058 0132166-2/01

0432 0134283-6
Conceicao Angelica Ramalho Conte 0110 0134635-0
Conrado Luiz Alves Dias 0513 0134601-4
Cristiana Almeida de Camargo 0015 0122604-4/02
Cristiane Rodrigues Alves 0155 0130449-8
Cristiano de Souza Zanetti 0124 0133165-9/01
Cristina Leitão T. d. Freitas 0224 0134550-2
Cristina de Lima Assaf 0250 0134390-6
Cybele de Fatima Oliveira 0388 0077770-6/01
Cylleneo Pessoa Pereira 0414 0133113-5/01
Dário Gomes Navarro 0213 0134534-8
Débora Carla Silva Melo 0130 0084400-0
Débora Franco de Godoy 0095 0028234-4
Dagmar Ballin Ferreira 0103 0134199-9
Dagmar Suliane Bolliger 0103 0134199-9
Dagoberto Sigrun Pedrollo 0237 0134525-9
Daisy Lucy Dezan Silveira 0275 0134465-8
Dalide Barbosa Alves Correa 0191 0134048-7
Dalila Maria Cristina de S. Paz 0394 0134348-2
Dalmi Maria de Oliveira 0270 0133801-0
Dalmy Margarete Milleo 0341 0133937-5
Dalva Vernillo 0473 0126434-8
Daniel Behar Ribeiro 0264 0134554-0
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0138 0134349-9
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva 0016 0134264-1
Daniela Bittencourt L. d. Silva 0525 0134663-4
Daniela Rache Gebran 0064 0134540-6
Daniele Alessandra Grando 0042 0134187-9

0271 0134280-5
Daniele Alessandra Rauen 0005 0110791-1
Daniella Leticia Broering 0097 0118988-6/01
Danielle Cristine Todesco Weldt 0242 0134075-4
Dante Parisi 0260 0134397-5
Darci Kasprzak 0081 0134496-3

0094 0134570-4
Davi Deutscher 0284 0134293-2
Davi Pontarolo 0341 0133937-5
Debora Cristina de Gois Moreira 0200 0134219-6
Delio de Jesus Souza 0274 0134350-2
Denio Leite Novaes Junior 0242 0134075-4
Denise Martins Agostini 0389 0054370-8/11
Denise Moraes Novicki 0266 0133162-8/01
Denise Nishiyama 0427 0134230-5
Denise Teixeira Rebello Rigatto 0143 0134201-4
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 0460 0134272-3
Diana Soraia Tabalipa Pimentel 0081 0134496-3
Dinarte Bitencourt 0014 0134216-5

0205 0134210-3
Dino Zambenedetti 0449 0134281-2
Diomedes Luis Bastos 0382 0134276-1
Dionei Schenfeld 0029 0126577-8

0457 0134587-9
Dirce Elaine Pinto 0337 0123914-9
Dirceu Antonio Andersen Junior 0060 0134449-4
Dirceu Bernardi Junior 0524 0134641-8
Dirceu Galdino 0298 0134368-4
Dirlene de Andrade Hermann 0146 0134383-1

0492 0134067-2
Diva Fiore Miotto 0208 0134211-0
Divalmiro Olegario Maia Pereira 0324 0134205-2
Divonsir Graf 0244 0134003-8
Djalma Antonio Muller Garcia 0081 0134496-3

0135 0134270-9
0178 0134430-5
0288 0120076-2/01

Djalma Sigwalt 0155 0130449-8
Domingos Caporrino Neto 0461 0134282-9
Domingos Fernando Refineti 0271 0134280-5
Douglas Galvão Vilardo 0182 0134239-8
Douglas Leonardo Costa Maia 0289 0116849-6/01

0306 0128359-8
Douglas Osako 0279 0134533-1
Dulce Esther Kairalla 0084 0133010-9/01

0387 0104717-8/02
Dulcilene Brambilla 0261 0134393-7
Dulcinea de Souza Schmidlin 0081 0134496-3

0243 0134176-6
Dulciomar Cesar Fukushima 0217 0134040-1
Edemar Antonio Zilio Júnior 0352 0134472-3
Ederaldo Soares 0236 0134297-0
Ederson Ribas Basso e Silva 0120 0134214-1
Edgar David Gusso 0081 0134496-3

0102 0134296-3
0135 0134270-9
0178 0134430-5
0288 0120076-2/01

Edgar Kindermann Speck 0240 0134643-2
Edgard Clovis Pedroso 0237 0134525-9
Edilson Luiz Warmling 0228 0134160-8
Edio Chavaren 0046 0134260-3
Edison José Cazarin 0204 0134153-3
Edison Luiz Pereira 0285 0134384-8
Edison de Mello Santos 0034 0134275-4
Edmar Hispagnol 0153 0134535-5
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0218 0133610-9/01
Edneia Ribeiro Alkamin 0458 0126637-9
Edson Gama Alves 0072 0134231-2

0281 0134154-0
Eduardo Antonio Bergamachi 0140 0134077-8
Eduardo Digiovanni Filho 0024 0107902-9/01

0025 0107902-9/02
Eduardo Duarte Ferreira 0446 0134629-2
Eduardo Fierli Borbroff 0158 0134307-1
Eduardo Kulevicz 0396 0122232-8/05

0397 0122232-8/06
Eduardo Lemos Gomes do Amaral 0224 0134550-2
Eduardo Martinelli Carvalho 0075 0126181-2/01
Eduardo Munaretto 0327 0105083-1
Eduardo Oliveira Agustinho 0215 0134633-6
Eduardo Rocha Virmond 0095 0028234-4
Eduardo Teixeira da Silveira 0265 0134192-0
Edwil Caliani 0389 0054370-8/11
Egidio Munareto 0327 0105083-1
Egon Bockmann Moreira 0183 0132205-4/01
Elaine Kakazu Jerônimo 0487 0134221-6
Elaine de Fátima Costa 0166 0134536-2
Élcio Luiz Kovalhuk 0016 0134264-1
Eleni Moraes Barros 0321 0134634-3
Elevir Dionysio Júnior 0450 0134389-3
Elevir Dionysio Neto 0450 0134389-3
Eliana Dal-col Horne 0341 0133937-5
Eliane Clara Tosin 0465 0128746-1/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 0002 0108394-1
Eliane Marcia Lass Stankievicz 0079 0131169-9/01

0167 0127308-7
0168 0127329-6

Eliane Regina dos Santos 0459 0134158-8
0479 0132307-3

Eliane da Costa Machado Zenamon 0291 0118433-6/02
Elida Cristina Mandadori 0066 0134594-4
Eliel José Albertin Bertinotti 0448 0134242-5
Elis Raquel Sari Fraga 0180 0134185-5
Elisa Yamasaki Veiga 0306 0128359-8
Elisabeth Dalva Marins Schwartz 0309 0131284-1
Eliseu Alves Fortes 0524 0134641-8
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 0327 0105083-1
Elisio de Oliveira Silva 0033 0134252-1
Elison Luiz Calegari 0295 0133940-2
Elizabeth Beltran Garcia 0242 0134075-4
Elizete Regina Augusto 0081 0134496-3
Elizeu Cordeiro da Silva 0358 0134378-0
Eloete Camilli Oliveira 0215 0134633-6
Elson Sugigan 0524 0134641-8
Elson de Almeida Ribas Filho 0173 0134288-1
Elton Silva 0162 0134415-8
Emerson Busanello 0136 0134391-3
Emerson Del Re 0302 0134563-9
Emerson Luiz Laurenti 0349 0134038-1
Emerson Norihiko Fukushima 0279 0134533-1
Emerson Rodrigues da Silva 0186 0134367-7
Emiliana Siqueira Silva 0075 0126181-2/01
Emilson Schafron 0341 0133937-5
Eneida Wirgues 0258 0134274-7
Enimar Pizzatto 0069 0133440-7

0222 0134420-9
Enio Luiz Costa 0245 0099100-8/01
Enio Medeiros Filho 0197 0134398-2
Ênio T. N. Scheibe 0316 0134375-9
Enrico Rodrigues Freitas 0254 0134037-4
Eraldo Luiz Kuster 0110 0134635-0
Eraldo Teodoro de Oliveira 0208 0134211-0
Erasmo Felipe Arruda Junior 0386 0109404-6/01
Ercilio Cesar Dutra 0474 0130059-4
Erenise do Rocio B. Pottumati 0106 0127266-4/01
Eric Garmes de Oliveira 0268 0134218-9
Érica Marta Gavetti 0312 0133797-1
Érika Shimakoishi 0504 0134217-2
Erlon Antonio Medeiros 0008 0111615-0
Eros Belin de Moura Cordeiro 0004 0109275-5

0065 0134542-0
Eros Gil Peters 0429 0134340-6
Estefano Ulandowski 0398 0063272-6/01
Ester Alves de Lima 0432 0134283-6
Estevão Ruchinski 0280 0134052-1
Estevam Capriotti Filho 0081 0134496-3

0135 0134270-9
0178 0134430-5
0288 0120076-2/01

Etiane Caldas Gomes 0110 0134635-0
Euclides Alves da Rocha L. Neto 0179 0133812-3
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0032 0134144-4

0061 0134450-7
0263 0134568-4
0282 0134202-1

Eurolino Sechinel dos Reis 0338 0125454-6
Evandro de Andrade Rodrigues 0396 0122232-8/05

0397 0122232-8/06
Evaristo Aragão F. d. Santos 0217 0134040-1

0218 0133610-9/01
0306 0128359-8

Eveli Maria Pedrollo 0371 0131943-5
Everaldo Luís Restanho 0147 0134333-1
Everton Madeira Gusmão Ruano 0480 0134152-6
Ewert Eugenio de A Nogueira 0148 0134370-4
Ezequias Losso 0087 0134257-6
Ezilio Henrique Manchini 0115 0134304-0
Fábio Danilo Werlang 0065 0134542-0
Fábio Malina Losso 0087 0134257-6
Fábio Maximiniano S. DePauli 0487 0134221-6
Fábio de Almeida Braga 0051 0134506-4

0082 0134508-8
0086 0134258-3
0192 0134073-0
0202 0134507-1

Fabíola Olivo 0142 0133966-6
Fabíola de Almeida Zanetti 0290 0134402-1
Fabia dos Santos Sacco 0396 0122232-8/05

0397 0122232-8/06
Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros 0288 0120076-2/01
Fabiana Cristina Braun 0376 0134388-6
Fabiane Muller Bonetto 0493 0133788-2
Fabiano Antonio Fernandes Meira 0314 0134237-4
Fabiano Binhara 0005 0110791-1
Fabiano Haluch Maoski 0123 0134342-0
Fabio Augusto Morita 0499 0134440-1
Fabio Forselini 0237 0134525-9
Fabio Goes Acerbi 0051 0134506-4

0082 0134508-8
0086 0134258-3
0151 0134371-1
0187 0134505-7
0192 0134073-0
0202 0134507-1
0268 0134218-9
0319 0134510-8

Fabiola Patricia Soares 0236 0134297-0
Fabiola Paula Bee Alenski 0184 0134222-3
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0013 0131468-7

0042 0134187-9
Fabrício Passos Azevedo 0173 0134288-1

0336 0119522-2
Fajardo José Pereira Faria 0381 0106377-2/06
Faurlin Narezi 0435 0134537-9
Fausto Luis Arriola de Freitas 0311 0131459-8
Fernão Justen de Oliveira 0183 0132205-4/01
Fernanda Blasio Perez 0294 0134074-7
Fernanda Carolina Adam 0057 0134411-0
Fernanda Schaefer 0483 0134212-7
Fernanda Zimmermann 0475 0131180-8
Fernanda de Souza Rocha 0206 0126318-9/01
Fernando Augusto Sartori 0393 0133938-2
Fernando Cesar Azevedo Penteado 0197 0134398-2
Fernando Cezar Ferreira de Souza 0452 0134497-0
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0072 0134231-2

0183 0132205-4/01
Fernando Eduardo Prison 0108 0134419-6
Fernando Mussi Pereira Paiva 0165 0133945-7
Fernando Olavo Sadi Castro 0504 0134217-2
Fernando Ribas 0506 0134287-4
Fernando Rocha Filho 0102 0134296-3
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0398 0063272-6/01
Firmino de Paula Santos Lima 0396 0122232-8/05
Flávia Daniela Esteves Stacechen 0256 0134253-8
Flávia Eliza Holleben Piana 0171 0134203-8
Flávio César de Paula 0102 0134296-3
Flávio Cesar Carniatto 0005 0110791-1
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0095 0028234-4

0438 0123685-3/02
Flávio Ribeiro Bettega 0299 0134528-0
Flavio Warumby Lins 0430 0134294-9
Floraci de Jesus Cordova Dluhosch 0465 0128746-1/01
Francisco Carlos Duarte 0097 0118988-6/01

0224 0134550-2
0308 0130384-2

Francisco Carlos Melatti 0502 0134042-5
Francisco Carlos Ribeiro 0039 0134605-2
Francisco Cunha Souza Filho 0311 0131459-8
Francisco Eduardo de Oliveira 0250 0134390-6
Francisco Gonçalves Andreoli 0072 0134231-2
Francisco Lopes 0380 0134439-8
Francisco Otávio de O. Escorsim 0139 0134558-8

0233 0134302-6
0343 0134427-8

Francisco Rossi 0149 0134447-0
Francisco de Assis Praxedes 0009 0111422-5
Francisco de Paula Xavier Neto 0386 0109404-6/01

0387 0104717-8/02
0424 0134422-3

Franklin Batista Gomes 0066 0134594-4
Gabriel Bertin de Almeida 0020 0134269-6
Gabriela de Paula Soares 0001 0108242-2

0055 0133790-2
Gabriella Ziccarelli R Mendes 0512 0134466-5
Gastão Fernando Paes de B. Junior 0491 0134591-3
Geiel Heidgger Ferreira 0476 0131647-8
Genésio Felipe de Natividade 0178 0134430-5
Genesio Nailor Finger 0504 0134217-2
Genoveva Freire D’Aquino 0383 0134559-5
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0085 0134148-2
Geraldo Caldas Barbosa 0427 0134230-5
Geraldo Jasinski Júnior 0269 0134238-1
Germano Alberto Dresch Filho 0123 0134342-0
Geroldo Augusto Hauer 0299 0134528-0
Gerson Luiz Dechandt 0189 0134619-6

0193 0108039-5/01
0445 0134541-3

Gerson Massignan Mansani 0091 0134392-0
Gilberto Adriane da Silva 0230 0134261-0
Gilberto Fernando Scapini 0447 0134163-9
Gilberto Ferraro 0087 0134257-6
Gilberto Gemin da Silva 0191 0134048-7
Gilberto Justino Ferreira 0113 0134197-5
Gilmar Minozzo 0194 0134229-2

0228 0134160-8
Gilson Vicente V. d. Andrade 0031 0133951-5

0280 0134052-1
0320 0134584-8

Gilvana Pessi Mayorca 0280 0134052-1
Giovani da Silva 0258 0134274-7
Giovanka Astete da Silva de Paula 0252 0134651-4
Gisah Myara Maysonnave 0388 0077770-6/01
Gisele Cassol Mutti 0106 0127266-4/01
Gisele Pakulski Oliveira de Ramos 0210 0134273-0
Gisele Soares 0003 0109162-3

0389 0054370-8/11
Gisele Veríssimo Paes 0393 0133938-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 0084 0133010-9/01

0150 0134538-6
0251 0134434-3

Gislaine Podanoski Vignotti 0055 0133790-2

Gizelle de Assis 0242 0134075-4
Glauco Cavalcanti de O. Junior 0143 0134201-4

0247 0134268-9
Gleisi Helena Hoffmann Toscan 0498 0134421-6
Grasiele Barcelos Amaral 0376 0134388-6
Graziela Gomes 0239 0134581-7
Graziella Zappala G. Liberatti 0158 0134307-1
Guataçara Schenfelder Salles 0223 0134436-7
Guilherme Luis Lutz Morelli 0016 0134264-1
Guilherme Moreira Rodrigues 0095 0028234-4
Guinoel Montenegro Cordeiro 0438 0123685-3/02
Guiomar Mario Pizzatto 0222 0134420-9
Gustavo Almeida de Almeida 0265 0134192-0
Gustavo Aydar de Brito 0206 0126318-9/01
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 0107 0122435-9/01

0131 0091347-9
0270 0133801-0
0307 0129309-2

Gustavo Mussi Milani 0172 0134245-6
Hamilton Antonio de Melo 0502 0134042-5
Heber Gomes da Silva 0240 0134643-2
Heber Marcelo Gomes da Silva 0240 0134643-2
Heitor Rubens Raymundo 0458 0126637-9
Helder Martinez Dal Col 0290 0134402-1
Helena Dias Barbar 0295 0133940-2
Helena Maria Regis Araújo 0440 0134226-1
Heli Alberto Zeni 0043 0134213-4
Helio Domingos 0438 0123685-3/02
Helio Gomes de Meirelles 0084 0133010-9/01
Helio Lulu 0043 0134213-4

0170 0134167-7
Helio Marinho Spigolon 0474 0130059-4
Helio Vieira Neto 0057 0134411-0
Heloisa Helena de O. d. Soares 0002 0108394-1
Henoch Gregorio Buscariol 0192 0134073-0

0292 0134520-4
Henrique Blaskievcz 0531 0114869-0/02
Herculano Pereira Lima Filho 0326 0134624-7
Hermindo Duarte Filho 0487 0134221-6
Hersy de Mauro e Brito 0462 0134291-8
Hildo Alceu de Jesus Júnior 0263 0134568-4
Humberto Graça Neto 0514 0133769-7
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0206 0126318-9/01
Hyran Getulio Cesar Patzsch 0242 0134075-4
Ibere Eduardo Sasso 0387 0104717-8/02
Ida Regina Pereira 0216 0124080-2
Idelanir Ernesti 0031 0133951-5
Ideval Inácio de Paula 0070 0133969-7

0219 0134200-7
Idevar Campaneruti 0281 0134154-0
Ieri do Amaral Schroeder 0097 0118988-6/01
Iguacimir Gonçalves Franco 0167 0127308-7

0168 0127329-6
0169 0133794-0

Ilka Regina de Lara Correa 0216 0124080-2
Ilza Andrade Campos Silva 0179 0133812-3
Inger Kalben Silva 0285 0134384-8

0493 0133788-2
Ingrid Schroeder Levy 0087 0134257-6
Iolaine Kisner Teixeira 0035 0134303-3
Ira Neves Jardim 0309 0131284-1
Iria Regina Marchiori 0304 0127895-5
Irineu Peters 0429 0134340-6
Isabela Cristine Martins Ramos 0193 0108039-5/01

0434 0125975-0/01
Isabela Marques Hapner 0490 0134600-7
Isabella Manita Cannell 0263 0134568-4
Italo Tanaka Junior 0135 0134270-9

0398 0063272-6/01
Itamar Strumielo Diniz 0116 0134308-8
Ito Taras 0471 0134653-8
Ivair Carlos da Silva 0233 0134302-6
Ivan Sergio Tasca 0270 0133801-0
Ivan de Azevedo Gubert 0327 0105083-1
Ivana Viaro Padilha 0184 0134222-3
Ivani Floriano Frare 0373 0134147-5
Ivete Rodrigues de Lima 0485 0134343-7
Ivo Men 0459 0134158-8
Ivo Paludo 0214 0134552-6
Ivo Shizuo Sooma 0078 0134374-2

0211 0134180-0
Ivone Roldão Ferreira 0058 0132166-2/01
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 0466 0132815-0/01
Izabela Akane Sumi 0507 0134227-8
Izabela Cristina Rücker Curi 0306 0128359-8
Izaias Ferreira de Paula 0124 0133165-9/01
Izalvi Barreto da Silva 0477 0132025-6
Júlio Cesar Dalmolin 0099 0134196-8
Júlio Cesar Ribas Boeng 0084 0133010-9/01

0125 0133327-9/01
0277 0100217-7/02
0387 0104717-8/02
0505 0128821-9/01

Júlio Horn 0434 0125975-0/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0107 0122435-9/01
Jackson Henrique Schneider 0069 0133440-7
Jair Lima Gevaerd Filho 0178 0134430-5
James José Marins de Souza 0013 0131468-7

0102 0134296-3
Jamil Rossetto Schelela 0499 0134440-1
Janaina da Cunha 0259 0134301-9
Jander Luis Catarin 0168 0127329-6
Jaqueline Lobo da Rosa 0438 0123685-3/02
Jaqueline Todesco B. d. Amorim 0291 0118433-6/02
Jean Carlos Neri 0303 0123804-8
Jeane Burda Nicola 0094 0134570-4
Jeferson Alessandro T. Trindade 0079 0131169-9/01
Jeferson Barbosa 0162 0134415-8
Jeferson Renato R Zaneti 0110 0134635-0
Jefferson Isaac João Scheer 0003 0109162-3

0022 0134457-6
0061 0134450-7
0107 0122435-9/01

0131 0091347-9
0255 0133798-8
0304 0127895-5

João Alberto da Silva Borges 0039 0134605-2
João Alci Oliveira Padilha 0031 0133951-5
João Alfredo Faiad 0292 0134520-4
João Antônio Dabrowski 0466 0132815-0/01
João Antonio Vieira Filho 0514 0133769-7
João Batista dos Santos 0363 0134425-4
João Carlos Guimarães Júnior 0518 0134386-2
João Carlos Lozeski Filho 0520 0134382-4
João Carlos de Oliveira 0101 0134232-9
João Carlos de Oliveira Júnior 0101 0134232-9
João Casemiro Wielewicki 0191 0134048-7
João Casillo 0005 0110791-1

0263 0134568-4
0282 0134202-1

João Gualberto Pinheiro Junior 0458 0126637-9
João Marcelo Keretch 0008 0111615-0
João Mario Ferreira da Silva 0504 0134217-2
João Otávio de Noronha 0070 0133969-7

0170 0134167-7
0241 0134106-4
0520 0134382-4

João Paulo Bomfim 0007 0110423-8
João Roberto Candeloro 0096 0109773-6
João Roberto Santos Regnier 0255 0133798-8
João Zimermann 0458 0126637-9
João da Silva Ancao Neto 0437 0134157-1
Joao Antonio Schemberk 0472 0125224-8
Joaquim Agnélo Cordeiro 0199 0134448-7
Joaquim Antonio Cirino dos Santos 0038 0134544-4
Joaquim Bastos 0246 0133800-3
Joaquim Fernandes da Costa 0459 0134158-8
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0076 0134369-1

0148 0134370-4
0290 0134402-1

Jobergil Rezende 0004 0109275-5
Jocelani Pinzon 0008 0111615-0
Joceyr de Carvalho Guilherme 0334 0056261-2
Joe Tennyson Velo 0095 0028234-4

0385 0122081-1/01
Joedi Machado 0474 0130059-4
Joel Antonio de Souza 0141 0134117-7
Joel Macedo Soares Pereira Neto 0305 0128120-7
Joel Samways Neto 0068 0134578-0

0163 0134521-1
Joelma Aparecida R. d. Santos 0099 0134196-8
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 0001 0108242-2
Jonas Roberto Justi Waszak 0031 0133951-5

0053 0133214-7
0244 0134003-8
0280 0134052-1
0320 0134584-8

Jorge Derbli 0389 0054370-8/11
Jorge Gomes Rosa Neto 0167 0127308-7

0168 0127329-6
Jorge José Gotardi 0194 0134229-2

0228 0134160-8
Jorge Wadih Tahech 0385 0122081-1/01
José Adriano Malaquias 0004 0109275-5

0169 0133794-0
José Airton Gonçalves 0126 0134441-8

0425 0041149-8
José Antônio de Seixas P. Neto 0076 0134369-1
José Antonio Marçal R. Bchara 0258 0134274-7
José Antonio Peixoto de Oliveira 0527 0134053-8

0530 0129205-9/01
José Antonio Trento 0229 0134204-5
José Antonio Vale 0172 0134245-6
José Aparecido Borges dos Santos 0374 0134285-0
José Arnaldo Janssen Nogueira 0064 0134540-6
José Augusto Amaral Patruni 0169 0133794-0

0197 0134398-2
José Augusto Araújo de Noronha 0035 0134303-3
José Augusto Pereira 0180 0134185-5
José Bento Vidal 0253 0129329-4
José Bento Vidal Filho 0253 0129329-4
José Carlos Dias Neto 0153 0134535-5
José Carlos Farias 0331 0134208-3
José Carlos Madalozzo Junior 0513 0134601-4
José Carlos Marques 0004 0109275-5
José Carlos de Moraes 0116 0134308-8
José Chiezi de Oliveira 0337 0123914-9
José Cicero de Oliveira 0366 0134278-5
José Cid Campelo 0141 0134117-7

0387 0104717-8/02
José Cid Campelo Filho 0141 0134117-7
José Eduardo Wielewicki 0422 0127626-0/01
José Elias Vilela Matos 0092 0134456-9
José Eliezer Bornia Moreira 0071 0134159-5
José Fernandes da Silva 0205 0134210-3
José Fernando Puchta 0193 0108039-5/01

0434 0125975-0/01
José Flavio Egydio de Carvalho 0506 0134287-4
José Francisco Cunico Bach 0029 0126577-8

0267 0134155-7
0457 0134587-9

José Francisco Pereira 0219 0134200-7
José Francisco de Assis 0353 0134582-4
José Geraldo Machado 0359 0134373-5
José Lucas da Silva 0033 0134252-1
José Luiz Costa Taborda Rauen 0040 0134545-1

0183 0132205-4/01
José Luiz Gurgel 0477 0132025-6
José Luiz Strina Neto 0504 0134217-2
José Maria de Paula Correia 0442 0134380-0
José Napoleão Gatti Camacho 0290 0134402-1
José Plinio Silva 0390 0107907-4/01
José Roberto Balestra 0515 0134191-3
José Soares Ferreira Barbosa 0019 0134300-2
José Valdecir Cavalini 0179 0133812-3

0361 0134062-7
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José Valter Rodrigues 0447 0134163-9
José Vicente Ferreira 0226 0134645-6
José de Castro Alves Ferreira 0123 0134342-0
Jose Albino Bieszczad 0161 0134462-7
Jose Feliz Gama 0096 0109773-6
Jose Roberto Pisani 0075 0126181-2/01
Joselaine Bressa Dalcin 0242 0134075-4
Joselia Aparecida Kuchler 0012 0119601-8
Josiane Dalla Costa 0152 0134630-5
Josiane Fruet Bettini Lupion 0062 0134394-4
Josiane Maria de Oliveira Branco 0090 0134377-3
Josmar Gomes de Almeida 0132 0121824-2
Jossimar Ioris 0400 0105762-7/01
Josué Corrêa Fernandes 0387 0104717-8/02
Josué Grotti 0277 0100217-7/02

0473 0126434-8
Jovino Terrin 0158 0134307-1
Joyce Maus Mischur 0452 0134497-0
Juarez Ferreira 0127 0134482-9
Juliana Daher Alvares Delfino 0091 0134392-0
Juliana Silvério 0006 0110652-9
Juliano Demian Ditzel 0171 0134203-8
Juliano Miyano Queiroz 0510 0133503-9/01
Julio Assis Gehlen 0031 0133951-5
Julio Cesar Brotto 0300 0134493-2
Julio Cezar Zen Cardozo 0009 0111422-5
Julio Goes Militão da Silva 0337 0123914-9
Junes Marta Pariz 0298 0134368-4
Junia Maria Taguchi 0274 0134350-2
Juramis Teixeira 0008 0111615-0
Jurandir Mariscal 0051 0134506-4

0082 0134508-8
0086 0134258-3
0151 0134371-1
0187 0134505-7
0192 0134073-0
0202 0134507-1
0319 0134510-8

Juvêncio Edson Corrêa R. Júnior 0242 0134075-4
Juvenal Antonio da Costa 0116 0134308-8
Kátia Isabel Moretti 0438 0123685-3/02
Karem Oliveira 0224 0134550-2

0276 0134451-4
0308 0130384-2

Karen Christine Farah 0387 0104717-8/02
Karin Gerlinger Gomes 0146 0134383-1

0492 0134067-2
Karina Maria Mehl 0042 0134187-9
Karla Renata Martins 0525 0134663-4
Katia Cristine Pucca 0524 0134641-8
Katia Naomi Yamada 0250 0134390-6
Katia Regina Leite 0454 0134460-3
Kelsen Christina Zanotti 0392 0133807-2

0411 0133820-5
Kleber Cazzaro 0387 0104717-8/02
Léia Lucariello Erdmann Gonçalves 0072 0134231-2
Lúcia Helena Dias da S. Peixoto 0190 0134654-5
Lúcio Clovis Pelanda 0222 0134420-9
Laercio Ademir dos Santos 0375 0134277-8

0433 0134381-7
0481 0124626-8/01

Laercio Fondazzi 0390 0107907-4/01
Laerdio Pavesi Esteves 0269 0134238-1
Lauremar Anderson Talamini 0305 0128120-7
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 0357 0120295-7/01
Lauro Fernando Pascoal 0153 0134535-5
Lauro Fernando Zanetti 0206 0126318-9/01
Lazaro de Souza 0208 0134211-0
Leandro Aguiar Piccino 0259 0134301-9
Leandro Galli 0103 0134199-9
Leila Aparecida Ferreira Garcia 0058 0132166-2/01

0179 0133812-3
0432 0134283-6

Leila Garcia Requena 0045 0124915-0/01
Leila Lúcia Teixeira da Silva 0391 0134691-8
Leocimary Toledo Staut 0244 0134003-8
Leonardo Busarello Arnizaut 0263 0134568-4
Leonardo Medeiros Regnier 0255 0133798-8
Leonardo Mizuno 0518 0134386-2
Leonardo Santos B. Nogueira 0510 0133503-9/01
Leonardo Sperb de Paola 0385 0122081-1/01
Leonardo Vince 0250 0134390-6
Leonardo da Costa 0063 0134485-0
Leonel da Rosa Vieira 0514 0133769-7
Leonor Maria Pastore 0294 0134074-7
Leontamar Valverde Pereira 0245 0099100-8/01
Leopoldo Defaci 0017 0134179-7
Leticia Ferreira da Silva 0119 0134428-5

0498 0134421-6
0509 0134423-0

Lia Dias Gregório 0045 0124915-0/01
Lia Girao Barroso 0190 0134654-5
Lidio Dias Delgado 0341 0133937-5
Lidson José Tomass 0028 0126468-4

0106 0127266-4/01
0312 0133797-1

Lilian Acras Fanchin 0032 0134144-4
Lilian Didone 0270 0133801-0
Liliane Andrea do Amaral 0120 0134214-1
Lineu Acrésio Dalarmi Júnior 0049 0134484-3
Liomar Fayan 0268 0134218-9
Lisemar Valverde Pereira 0305 0128120-7
Lothario Hermes Kober 0050 0134474-7
Louise Rainer Pereira Gionedis 0075 0126181-2/01

0386 0109404-6/01
Lourenço Antonio R. Figueira 0296 0134137-9
Lourival Adão dos Santos 0092 0134456-9
Lourival Caetano 0137 0134417-2
Lourival Raimundo dos Santos 0444 0134489-8
Luís Ricardo Pereira Baricati 0236 0134297-0
Luci Raymundo Damázio 0107 0122435-9/01
Lucia Maria Beloni Correa Dias 0259 0134301-9

0333 0134403-8

Luciana Cantelli Melo Miranda 0092 0134456-9
Luciana Fraiz Abrahão 0284 0134293-2
Luciana Grando Padilha 0233 0134302-6
Luciana Maria Canavarro Agoston 0187 0134505-7

0319 0134510-8
Luciana Pigatto Monteiro 0005 0110791-1
Luciana Veiga Caires 0036 0134416-5
Luciano Chizini e Chemin 0190 0134654-5
Luciano Tertuliano da Silva 0052 0134576-6
Lucila de Oliveira Vieira 0324 0134205-2
Lucius Marcus Oliveira 0101 0134232-9

0293 0134512-2
Ludimar Rafanhim 0154 0130269-0
Ludmilo Sene 0503 0124793-4/01
Luir Ceschin 0068 0134578-0

0163 0134521-1
Luis Anselmo Arruda Garcia 0003 0109162-3

0389 0054370-8/11
Luis Cesar Esmanhotto 0184 0134222-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 0056 0119682-3/02

0084 0133010-9/01
0150 0134538-6
0251 0134434-3

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 0477 0132025-6
Luis Gustavo Rodrigues Flores 0335 0102086-0
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0035 0134303-3
Luis Oscar Six Botton 0016 0134264-1
Luis Otávio Lemes de Toledo 0487 0134221-6
Luis Plinio Teles 0479 0132307-3
Luis Renato Martins de Almeida 0129 0134561-5
Luiz Afonso Miguel 0241 0134106-4
Luiz Alberto Gonçalves 0430 0134294-9
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 0113 0134197-5
Luiz Antonio Daros 0049 0134484-3
Luiz Antonio Manchini 0115 0134304-0
Luiz Antonio Silva 0490 0134600-7
Luiz Augusto Wronski Taques 0497 0134279-2
Luiz Carlos Bortoletto 0353 0134582-4
Luiz Carlos Caldas 0095 0028234-4

0270 0133801-0
0312 0133797-1

Luiz Carlos Fernandes Domingues 0229 0134204-5
Luiz Carlos Galvão de B. Filho 0218 0133610-9/01
Luiz Carlos Granado Chacon 0393 0133938-2
Luiz Carlos Javoschy 0470 0134606-9
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 0488 0134366-0
Luiz Carlos Manzato 0182 0134239-8
Luiz Carlos Sanches 0298 0134368-4
Luiz Carlos Slonik 0295 0133940-2
Luiz Carlos da Rocha 0095 0028234-4

0311 0131459-8
Luiz Celso Dalpra 0048 0128044-2/02
Luiz Cesar Ribeiro 0455 0134583-1
Luiz Cláudio Sebrenski 0156 0134190-6
Luiz Claudio Egydio de Carvalho 0506 0134287-4
Luiz Eduardo da Silva 0391 0134691-8
Luiz Eduardo de Souza 0378 0134461-0
Luiz Fabiani Russo 0115 0134304-0
Luiz Faccioli 0087 0134257-6
Luiz Failla 0504 0134217-2
Luiz Felipe Haj Mussi 0489 0134499-4
Luiz Fernando Brusamolin 0118 0134361-5

0292 0134520-4
Luiz Fernando Cachoeira 0041 0134546-8
Luiz Fernando Casagrande Pereira 0072 0134231-2

0183 0132205-4/01
Luiz Fernando Dietrich 0466 0132815-0/01
Luiz Fernando Molleri 0180 0134185-5
Luiz Fernando Schlichta 0045 0124915-0/01
Luiz Fernando Zornig Filho 0489 0134499-4
Luiz Guilherme B. Marinoni 0029 0126577-8
Luiz Guilherme Meyer 0358 0134378-0
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0151 0134371-1

0181 0134194-4
0268 0134218-9

Luiz Gustavo Pujol 0098 0133810-9
Luiz Henrique Tortola 0290 0134402-1
Luiz Knob 0062 0134394-4
Luiz Lopes Barreto 0149 0134447-0
Luiz Miguel Justo da Silva 0081 0134496-3
Luiz Perisse Duarte Junior 0076 0134369-1
Luiz Roberto Romano 0265 0134192-0
Luiz Rodrigues Wambier 0217 0134040-1

0218 0133610-9/01
0306 0128359-8

Luiz Sergio Rossi 0204 0134153-3
Luiza Marcia Genuino de Oliveira 0066 0134594-4
Luz Marina Campos Guerra 0108 0134419-6
Luzimara Fayan 0268 0134218-9
Lyslaine Cruz de Moura Reijrink 0294 0134074-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0029 0126577-8

0084 0133010-9/01
0125 0133327-9/01
0189 0134619-6
0255 0133798-8
0277 0100217-7/02
0308 0130384-2
0385 0122081-1/01
0387 0104717-8/02
0395 0134678-5
0472 0125224-8
0473 0126434-8
0505 0128821-9/01

Márcia Cristina Jonson 0465 0128746-1/01
Márcia Cristina Mileski 0303 0123804-8
Márcia Nizio Machado 0024 0107902-9/01

0025 0107902-9/02
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 0044 0134183-1
Márcio Antonio Sasso 0044 0134183-1

0170 0134167-7
0219 0134200-7
0241 0134106-4

Márcio Fábio Mendes da Silva 0323 0134243-2

Magda Luiza Rigodanzzo Egger 0099 0134196-8
Magda Rocha 0354 0125507-2
Magnus Caramori 0045 0124915-0/01
Majeda Denize Mohd Popp 0060 0134449-4

0117 0124191-0/01
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0028 0126468-4

0106 0127266-4/01
0154 0130269-0

Manoel Borba de Camargo 0011 0118664-1
Manoel Borba de Camargo Junior 0011 0118664-1
Manoel Caetano Ferreira Filho 0255 0133798-8
Manoel Giovani Abelha 0274 0134350-2
Manoel Gomes Junior 0095 0028234-4
Manoel Martins Júnior 0514 0133769-7
Manoel Monteiro de Andrade 0253 0129329-4
Manoel Ronaldo Leite Junior 0219 0134200-7
Manoel Ruiz 0057 0134411-0

0231 0134265-8
Marçal Justen Filho 0183 0132205-4/01
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 0443 0134306-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0084 0133010-9/01

0150 0134538-6
0251 0134434-3

Marcello Eduardo da Silva Xavier 0154 0130269-0
Marcello Gustavo Goldoni 0362 0134189-3
Marcello Nascimento Bacellar 0010 0116365-5

0387 0104717-8/02
Marcello Trajano da Rocha 0412 0128454-8/02

0423 0134352-6
Marcelo Belanda Molinari 0130 0084400-0
Marcelo Candiago 0242 0134075-4
Marcelo Crivano Lopes 0002 0108394-1
Marcelo Dias Dedubiani 0524 0134641-8
Marcelo Fabiano Greskiv 0045 0124915-0/01
Marcelo Habice Motta 0294 0134074-7
Marcelo Luiz Dreher 0109 0134580-0
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0153 0134535-5
Marcelo Marco Bertoldi 0013 0131468-7

0102 0134296-3
Marcelo Marques Roncaglia 0075 0126181-2/01
Marcelo Souza Lopes 0144 0134262-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 0051 0134506-4

0082 0134508-8
0086 0134258-3
0151 0134371-1
0187 0134505-7
0192 0134073-0
0202 0134507-1
0319 0134510-8

Marcelo Trevisan Tambosi 0318 0134365-3
0449 0134281-2

Marcemina de Jesus 0405 0134284-3
Marcia Debona R. d. Freitas 0254 0134037-4
Marcia Dieguez Leuzinger 0389 0054370-8/11
Marcia Helena Carvalho Dutsol 0173 0134288-1
Marcia Helena Dalcol 0048 0128044-2/02
Marcia Martins Onofre 0337 0123914-9

0400 0105762-7/01
Marcia Regina Lopes da Costa 0460 0134272-3
Marcia Regina Rodacoski 0155 0130449-8
Marcia Thaís de Oliveira 0378 0134461-0
Marcio Cardoso Marques 0172 0134245-6
Marcio Gubert de Oliveira 0276 0134451-4
Marcio Justen de Oliveira 0438 0123685-3/02
Marcius Nadal Matos 0171 0134203-8
Marco Antônio Lima Berberi 0001 0108242-2

0009 0111422-5
0055 0133790-2
0075 0126181-2/01
0224 0134550-2
0277 0100217-7/02
0308 0130384-2
0385 0122081-1/01
0434 0125975-0/01
0472 0125224-8
0473 0126434-8

Marco Antônio de Souza 0251 0134434-3
Marco Antonio Busto de Souza 0322 0134164-6
Marco Antonio Farah 0387 0104717-8/02
Marco Antonio Langer 0483 0134212-7
Marco Antonio Michna 0388 0077770-6/01
Marco Antonio Padovani 0280 0134052-1
Marco Antonio Trevisan 0493 0133788-2
Marco Aurélio Barato 0101 0134232-9

0147 0134333-1
0269 0134238-1

Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0021 0134414-1
Marco Aurelio Barato 0195 0134298-7
Marcolino Pereira Camargo 0023 0109060-4/01
Marcos André da Cunha 0076 0134369-1
Marcos Antônio Paulo Maggio 0529 0134081-2
Marcos Antonio de O. Leandro 0120 0134214-1
Marcos Augusto Malucelli 0034 0134275-4
Marcos Elesbão 0072 0134231-2
Marcos Roberto Ferreira 0103 0134199-9
Marcos Roberto Gomes da Silva 0055 0133790-2
Marcos Rogerio Schmidt 0448 0134242-5
Marcos Vinicius Affornalli 0415 0134267-2

0416 0134255-2
0417 0134254-5
0418 0134249-4
0419 0134256-9

Marcy Helen Vidolin 0321 0134634-3
Margarete Ana Casaril da Fontoura 0001 0108242-2
Margarete Cristina Verona 0225 0134585-5
Margareth Bierwagen 0504 0134217-2
Margareth Zanardini 0180 0134185-5

0201 0134431-2
Maria Adilia Gouveia 0069 0133440-7
Maria Adriana Pereira 0218 0133610-9/01
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 0386 0109404-6/01
Maria Aparecida Piveta 0231 0134265-8

0247 0134268-9

Maria Augusta Corrêa Lobo 0009 0111422-5
0084 0133010-9/01
0150 0134538-6
0251 0134434-3
0434 0125975-0/01

Maria Catarina de Oliveira 0499 0134440-1
Maria Cecília Palma 0223 0134436-7
Maria Cristina Fernandes 0116 0134308-8
Maria Cristina Jud Belfort 0502 0134042-5
Maria Denise Martins 0096 0109773-6

0233 0134302-6
Maria Fernanda Figueira Rossi 0149 0134447-0
Maria Goretti Basilio 0365 0134188-6
Maria Helena Antunes Bilhão 0386 0109404-6/01
Maria Izabel Carvalho 0531 0114869-0/02
Maria Izabel Pohl Grechinski 0318 0134365-3
Maria José Tavora Gil Belem 0517 0134295-6
Maria Joseane Fronczak 0148 0134370-4
Maria Lúcia Navarro Brzezinski 0067 0134562-2
Maria Marta Renner Weber Lunardon 0111 0134577-3

0164 0134543-7
Maria Mercedes Uba 0315 0134223-0
Maria Misue Murata 0009 0111422-5

0055 0133790-2
0076 0134369-1
0148 0134370-4

Maria Paula Pulner Pietroski 0511 0134453-8
Maria Rosa Garcia Zafanelli 0211 0134180-0
Maria Roseli de Campos Siqueira 0124 0133165-9/01
Maria Wrobel Schatz 0482 0134244-9
Maria de Fátima da Silva 0031 0133951-5
Marialva Portes 0007 0110423-8
Mariana Grazziotin Carniel 0109 0134580-0
Mariangela Cunha 0477 0132025-6
Marileidi Marchi 0033 0134252-1
Marilena Indira Winter 0106 0127266-4/01

0154 0130269-0
0312 0133797-1

Marilene Trevisan 0318 0134365-3
0449 0134281-2

Marili Daluz Ribeiro Taborda 0099 0134196-8
Marilia Antonia da Silva 0310 0131435-8
Marilise Teixeira 0308 0130384-2
Marina Bastos da Porciuncula 0063 0134485-0
Marinete Violin 0502 0134042-5
Marino Morgato 0185 0129390-3/01
Mario Marcondes Lobo 0016 0134264-1
Mario Marcondes Lobo Filho 0016 0134264-1
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0447 0134163-9
Marisa Kikuti Maeda 0279 0134533-1
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 0224 0134550-2
Marisa Zandonai Moreira 0032 0134144-4
Marisa da Silva Sigulo 0277 0100217-7/02

0472 0125224-8
Marissol Jesus Filla 0206 0126318-9/01
Mariz Mendes May 0012 0119601-8
Marlus Jorge Domingos 0300 0134493-2
Marta Kruk 0440 0134226-1
Marta Patricia Bonk 0155 0130449-8

0447 0134163-9
Martins Gati Camacho 0023 0109060-4/01
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 0240 0134643-2
Maurício Sidney Fazolo 0008 0111615-0
Maurício de Santa Cruz Arruda 0337 0123914-9
Maureen Daisy Redondo Machado 0028 0126468-4

0106 0127266-4/01
0154 0130269-0
0312 0133797-1

Mauri Nascimento 0265 0134192-0
Mauricio Flavio Magnani 0376 0134388-6
Mauricio Galeb 0097 0118988-6/01
Mauricio Marques Canto 0300 0134493-2
Mauricio Mussi Correa 0176 0134379-7
Mauricio Westphalen Ramina 0129 0134561-5
Mauricio de Santa Cruz Arruda 0360 0134589-3
Mauro Junior Seraphim 0032 0134144-4
Mauro Vignotti 0055 0133790-2
Mauro Zarpelão 0236 0134297-0
Mayra de Souza Scremin 0276 0134451-4
Melissa Folmann 0207 0134263-4
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0083 0134590-6

0128 0134573-5
0188 0134602-1
0203 0134598-2
0436 0134597-5
0456 0134596-8
0501 0134599-9
0505 0128821-9/01
0523 0134574-2

Meriane da Graça Sander 0269 0134238-1
Michel Aron Platchek 0280 0134052-1
Michelli D’ Estefani 0139 0134558-8

0233 0134302-6
0343 0134427-8

Miguel Antonio Ramos 0119 0134428-5
0509 0134423-0

Miguel Antonio Slowik 0096 0109773-6
0480 0134152-6

Miguel Luiz Conte 0063 0134485-0
0242 0134075-4

Milton Luiz Cleve Kuster 0008 0111615-0
Milton Marcelo Weffort 0386 0109404-6/01
Milton de Luca 0309 0131284-1
Miriam Beluco 0367 0134385-5
Miriane Malucelli Royer 0453 0134498-7
Moacir Luiz Gusso 0008 0111615-0

0085 0134148-2
0504 0134217-2

Moacir Prison 0108 0134419-6
Moacyr Correa Filho 0390 0107907-4/01
Moema Andiara Tormena 0064 0134540-6
Mogiana Moreira Paes 0233 0134302-6
Mohamed Alli Anção Sobrinho 0437 0134157-1
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Monica de Andrade 0291 0118433-6/02
Murillo Espinola de Oliveira Lima 0036 0134416-5
Murilo Lopes Buchmann 0337 0123914-9
Núbia Bianca Bortoli da Silva 0027 0134235-0
Nanci Terezinha Zimmer 0017 0134179-7
Nataniel Ricci 0178 0134430-5

0288 0120076-2/01
0334 0056261-2

Neida Peil de Oliveira 0340 0130520-8
Neidival Ramalho de Oliveira 0195 0134298-7
Nelmon J Silva Junior 0350 0133660-9
Nelson João Klas 0210 0134273-0
Nelson João Klas Junior 0210 0134273-0
Nelson Knob 0382 0134276-1
Nelson Olivas 0489 0134499-4
Nelson Paschoalotto 0268 0134218-9
Nelson Scarpim Junior 0336 0119522-2
Nereu Augusto Tadeu de G. Peplow 0235 0134376-6

0238 0133499-0/01
Nereu de Oliveira 0024 0107902-9/01

0025 0107902-9/02
Neri Luiz Cenzi 0118 0134361-5
Nestor Maurício Motta 0030 0134135-5
Neuza Del Ciampo 0464 0134225-4
Nevaldo Francisco Cazella 0504 0134217-2
Newton Carlos Moratto 0473 0126434-8
Newton Schimmelpfeng 0004 0109275-5
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0132 0121824-2
Nilson Gonçalves Costa 0126 0134441-8
Nilson Tadeu Reis Campos Silva 0179 0133812-3
Nilton Rodrigues de Santana 0502 0134042-5
Nilza Sallete Ferreira da Silva 0062 0134394-4

0382 0134276-1
Nivaldo Antonio Fondazzi 0182 0134239-8
Noeme Francisco Siqueira 0390 0107907-4/01
Norberto Bonamin Junior 0442 0134380-0
Odair Lourenço 0483 0134212-7
Odilon Mendes Júnior 0288 0120076-2/01
Odilon Reinhardt 0040 0134545-1

0183 0132205-4/01
0216 0124080-2

Odir Antônio Gotardo 0372 0134161-5
Ogier Alberge Buchi 0282 0134202-1
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 0167 0127308-7

0168 0127329-6
Omar Elias Geha 0344 0134435-0
Omar José Baddauy 0020 0134269-6
Onesio Machado de Oliveira 0325 0134364-6
Orandi Aparecido de Almeida 0507 0134227-8
Oribes Mussi Correa 0274 0134350-2
Orildo Volpin 0280 0134052-1

0320 0134584-8
Oseas Santos 0006 0110652-9

0503 0124793-4/01
Osmann de Oliveira 0435 0134537-9
Osmann de Santa Cruz Arruda 0337 0123914-9
Osmar Souto Gomes 0241 0134106-4
Osvaldir Nodari 0005 0110791-1
Osvaldo Betin Boareto 0237 0134525-9
Osvaldo Krames Neto 0222 0134420-9
Otávio Cadenassi Filho 0313 0134209-0
Otávio Cadenassi Netto 0313 0134209-0
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0130 0084400-0
Patrícia Lorega Braga de Morais 0337 0123914-9
Patrícia Tomazeli 0263 0134568-4
Patricia Blanc Gaidex 0028 0126468-4

0154 0130269-0
Patricia de Barros C. Casillo 0282 0134202-1
Patricia de Fátima Lemes Bach 0029 0126577-8

0457 0134587-9
Paula Alessandra Rossi Geglini 0204 0134153-3
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0313 0134209-0

0433 0134381-7
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 0407 0118288-1/01
Paulo Aguiar Palacios 0037 0134513-9
Paulo Buzato 0114 0134220-9
Paulo Cesar Gradela Filho 0450 0134389-3
Paulo Cesar Braga Menescal 0024 0107902-9/01

0025 0107902-9/02
Paulo Cesar Ferrari 0234 0134372-8
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0226 0134645-6
Paulo Cortellini 0150 0134538-6
Paulo Delazari 0289 0116849-6/01
Paulo Emílio Teixeira de Medeiros 0442 0134380-0
Paulo Henrique Camargo Viveiros 0054 0127211-9/01
Paulo Henrique Petrocini 0299 0134528-0
Paulo Kinzkowski 0336 0119522-2
Paulo Moreli 0120 0134214-1
Paulo Nogueira Pizzo 0504 0134217-2
Paulo Renato Lopes Raposo 0461 0134282-9

0489 0134499-4
Paulo Ricardo Schier 0458 0126637-9
Paulo Roberto Campos Vaz 0033 0134252-1
Paulo Roberto Dunaiski 0031 0133951-5

0053 0133214-7
0244 0134003-8
0280 0134052-1
0320 0134584-8

Paulo Roberto Ferreira Motta 0010 0116365-5
0080 0133500-8/01
0304 0127895-5

Paulo Roberto Ferreira Pereira 0093 0134429-2
0102 0134296-3

Paulo Roberto Ferreira Silveira 0485 0134343-7
Paulo Roberto Jensen 0037 0134513-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0084 0133010-9/01

0150 0134538-6
0251 0134434-3

Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0060 0134449-4
0117 0124191-0/01

Paulo Roberto Salle 0014 0134216-5
Paulo Sergio Ivanoski 0461 0134282-9

0489 0134499-4

Paulo Wagner Castanho 0446 0134629-2
Pedro Aguiar de Freitas 0063 0134485-0
Pedro Carlos Palma 0225 0134585-5
Pedro Donaiski 0075 0126181-2/01
Pedro Ercilio Strafacci 0087 0134257-6
Pedro Garcia Cândido 0502 0134042-5
Pedro Orides di Domenico 0294 0134074-7
Pedro Paulo de Macedo da C. Lino 0333 0134403-8
Pedro Roberto Neto 0267 0134155-7
Peter Amaro de Sousa 0377 0134309-5
Peter Andreas Ferenczy 0403 0116068-1
Peter Dirk Siemsen 0066 0134594-4
Plínio Francisco B. Júnior 0140 0134077-8
Plínio Mendes Rabello 0233 0134302-6
Priscila Ferreira Blanc 0388 0077770-6/01
Rúbia Roncolato da Silva 0298 0134368-4
Rafael Francisco Gervasio 0388 0077770-6/01
Rafael Rossi Ramos 0119 0134428-5

0498 0134421-6
0509 0134423-0

Rafael de Asevedo Bukowski 0342 0134247-0
0356 0134248-7

Rafael de Ponti Afonso 0075 0126181-2/01
Raimundo Fernandes Barbosa 0045 0124915-0/01
Raquel Maria Sarno Ofranto 0124 0133165-9/01
Raul Alberto Dantas Junior 0308 0130384-2
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 0058 0132166-2/01

0179 0133812-3
0432 0134283-6

Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 0330 0134234-3
Reinaldo Chaves Rivera 0385 0122081-1/01
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0182 0134239-8
René Ariel Dotti 0300 0134493-2

0337 0123914-9
Renata Teixeira de Freitas 0420 0134556-4
Renata de Mello Severo 0518 0134386-2
Renato Alberto Nielsen Kanayama 0131 0091347-9
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0010 0116365-5

0046 0134260-3
0080 0133500-8/01
0387 0104717-8/02

Renato Galvão Carrillo 0093 0134429-2
Renato Goes Penteado Filho 0156 0134190-6
Rene Pelepiu 0467 0134351-9
Reny Angelo Pastre 0170 0134167-7
Ricardo Andraus 0309 0131284-1
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 0080 0133500-8/01

0388 0077770-6/01
Ricardo Cheang 0388 0077770-6/01
Ricardo Feitosa de Araújo 0094 0134570-4
Ricardo Kifer Amorim 0236 0134297-0
Ricardo Luiz de Oliveira 0093 0134429-2
Ricardo Márcio Tonietto 0008 0111615-0

0190 0134654-5
Ricardo Mussi Pereira Paiva 0165 0133945-7

0457 0134587-9
Ricardo Pavão Tuma 0053 0133214-7
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 0198 0134432-9

0500 0134481-2
Ricardo da Silva Santos 0124 0133165-9/01
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 0141 0134117-7

0387 0104717-8/02
Rita de Cássia Piloni 0472 0125224-8
Roberta Barco Lopes 0113 0134197-5
Roberta Onishi 0099 0134196-8
Roberto Altheim 0189 0134619-6
Roberto Aurichio Junior 0061 0134450-7
Roberto Campos Hidalgo 0097 0118988-6/01
Roberto Ferreira 0019 0134300-2

0181 0134194-4
Roberto Ferreira Filho 0151 0134371-1

0268 0134218-9
Roberto Opice 0076 0134369-1
Roberto Wypych Junior 0132 0121824-2
Roberto da Silveira Torres Júnior 0066 0134594-4
Roberto de Mello Severo 0518 0134386-2
Roberval Ieneck 0162 0134415-8
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 0204 0134153-3
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 0386 0109404-6/01
Robison Luiz Sega 0295 0133940-2
Robson Carlos Biscoli 0327 0105083-1
Robson Ivan Stival 0302 0134563-9
Robson Jesus Navarro Sanchez 0158 0134307-1
Robson José Evangelista 0435 0134537-9
Rodolfo Lincoln Hey 0370 0108856-6
Rodrigo Pitrez de Oliveira 0147 0134333-1
Rodrigo da Rocha Rosa 0002 0108394-1
Rogério Bueno da Silva 0264 0134554-0
Rogério Dante de Oliveira Junior 0176 0134379-7
Rogério Distefano 0277 0100217-7/02

0505 0128821-9/01
Rogério Oscar Botelho 0337 0123914-9

0400 0105762-7/01
Roger Pensutti Abreu 0305 0128120-7
Roger Striker Trigueiros 0035 0134303-3
Rogeria Dotti Dória 0300 0134493-2
Rogerio Costa 0480 0134152-6
Rogerio Iurk Ribeiro 0041 0134546-8
Romário Selbmann 0200 0134219-6
Romeu Augusto Simon Junior 0026 0134492-5

0262 0134494-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 0010 0116365-5

0046 0134260-3
0387 0104717-8/02

Romeu Saccani 0254 0134037-4
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0390 0107907-4/01
Ronaldo Antônio Botelho 0344 0134435-0
Ronaldo Antonio Botelho 0337 0123914-9

0381 0106377-2/06
0400 0105762-7/01

Ronaldo Gomes Neves 0250 0134390-6
0287 0134418-9

Ronaldo José da Costa 0206 0126318-9/01

Rony Marcos de Lima 0006 0110652-9
Roque Júnior de Holanda Melo 0087 0134257-6
Rosaldo Jorge de Andrade 0040 0134545-1

0046 0134260-3
0216 0124080-2

Rosana Camarani da Silva 0101 0134232-9
Rosana Garcia Quiza 0193 0108039-5/01

0445 0134541-3
Rosana Hack Camargo 0098 0133810-9
Rosangela Dorta de Oliveira 0058 0132166-2/01
Rosangela Khater 0206 0126318-9/01
Rosangela de Fatima Jacomini 0497 0134279-2
Rosangela do Socorro Alves 0125 0133327-9/01
Rose Cleia Ceccon Martins 0364 0134665-8
Rose Mary Bastos Iacomini 0139 0134558-8
Rosi Mary Martelli 0339 0125042-6

0421 0134539-3
Rosney Massarotto de Oliveira 0290 0134402-1
Rubens Opice Filho 0271 0134280-5
Rubens Salgado Von Hartenthal 0458 0126637-9
Rubyo Danilo Brito dos Anjos 0467 0134351-9
Rui Ghellere 0161 0134462-7

0275 0134465-8
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 0426 0134603-8
Sérgio Stefano Bazolli 0217 0134040-1
Sérgio Vulpini 0141 0134117-7
Sérvio Túlio de Barcelos 0064 0134540-6
Sílvia Bernaduce Casella 0059 0134444-9
Sílvio Binhara 0005 0110791-1
Sônia Aguinski Paz 0034 0134275-4
Sônia Inês Angelo 0012 0119601-8
Sônia Maria Schroeder Vieira 0452 0134497-0

0482 0134244-9
Sônia Mendes de Souza 0217 0134040-1
Sônia Regina Dias Barata 0472 0125224-8

0473 0126434-8
Sadi Bonatto 0070 0133969-7

0520 0134382-4
Salvador Oliva Neto 0031 0133951-5
Samuel Ieger Suss 0110 0134635-0
Sandra Jussara Kuchnir 0480 0134152-6
Sandra Mara Nobile Fernandes 0497 0134279-2
Sandra Maria dos Santos 0390 0107907-4/01
Sandra Maria dos Santos Bem 0040 0134545-1

0046 0134260-3
0183 0132205-4/01

Sandra Regina Rangel Silveira 0307 0129309-2
Sandro Balduino Morais 0255 0133798-8
Sandy Pedro da Silva 0316 0134375-9
Santino Ruchinski 0280 0134052-1
Saturnino Cavazzani Netto 0390 0107907-4/01
Saulo Bonat de Mello 0302 0134563-9
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 0485 0134343-7
Savio José Di Giorgi F. d. Souza 0024 0107902-9/01

0025 0107902-9/02
Scheila Camargo Coelho Tosin 0487 0134221-6
Sebastião Maria Martins Neto 0063 0134485-0

0242 0134075-4
Sebastião Nei dos Santos 0254 0134037-4
Sebastião Pereira Duarte 0382 0134276-1
Sebastião Seiji Tokunaga 0036 0134416-5
Sebastião Vergo Polan 0455 0134583-1
Sebastião da Silva Ferreira 0036 0134416-5
Sergio Antonio Meda 0277 0100217-7/02
Sergio Barros da Silva 0253 0129329-4
Sergio Cabral 0519 0134228-5
Sergio Carlos Marinho das Chagas 0479 0132307-3
Sergio Luiz Zandona 0132 0121824-2

0381 0106377-2/06
Sergio Mello Araujo 0522 0134502-6
Sergio Ney Ferreira Neves 0236 0134297-0
Sergio Roberto Vosgerau 0063 0134485-0
Sergio Ternus 0233 0134302-6
Sergio Urubatão Fernandes Meira 0314 0134237-4
Servio Borges da Silva 0407 0118288-1/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 0206 0126318-9/01
Shiroko Numata 0427 0134230-5
Sidnei Marcelo Fassini 0142 0133966-6
Sidnei Prestes Júnior 0378 0134461-0
Sidnei Soares Di Bacco 0289 0116849-6/01
Sidney Bastos Marcondes 0386 0109404-6/01
Sidney Martins 0045 0124915-0/01
Silmara Bonatto 0032 0134144-4
Silmara Regina Lamboia 0059 0134444-9
Silvana Cazarin 0204 0134153-3
Silvana Marta Gomes da Silva 0015 0122604-4/02
Silvia Carneiro Leão 0492 0134067-2
Silvia Maria Teixeira da Silva 0329 0134241-8
Silvia de Lima Moura 0287 0134418-9
Silvio André Brambila Rodrigues 0398 0063272-6/01
Silvio Martins Vianna 0098 0133810-9
Silvio Nagamine 0311 0131459-8
Silvio Silva 0137 0134417-2
Simara Zonta 0167 0127308-7

0168 0127329-6
0169 0133794-0

Simone Fonseca Esmanhotto 0184 0134222-3
Simone Rita Zibetti de Souza 0144 0134262-7
Simone Zonari Letchacoski 0005 0110791-1

0282 0134202-1
Siriane Gemi Fogaça de Almeida 0513 0134601-4
Solange Benedita dos Santos 0184 0134222-3
Solange Rodrigues da Silva 0302 0134563-9
Solange Terezinha Geraldi Reis 0437 0134157-1
Sonia Itajara Fernandes 0321 0134634-3
Sonia Ramira Steff 0223 0134436-7
Sonny Brasil de Campos Guimarães 0487 0134221-6
Soraia Al Farah 0285 0134384-8

0493 0133788-2
Stephen Wilson 0130 0084400-0
Sueli Cristina Galleli 0206 0126318-9/01
Suely Cristina Muhlstedt 0027 0134235-0

0173 0134288-1

0315 0134223-0
Suely dos Santos 0179 0133812-3
Tânia Valéria de Oliveira 0149 0134447-0
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0040 0134545-1

0046 0134260-3
0183 0132205-4/01
0216 0124080-2

Tales de Sodré e Macedo 0472 0125224-8
Tamar Nanci Christmann 0138 0134349-9
Tarcisio Araújo Kroetz 0013 0131468-7

0042 0134187-9
0053 0133214-7
0244 0134003-8
0271 0134280-5

Tatiana Feio de Lemos Gerhard 0292 0134520-4
Tatiana Kalko 0217 0134040-1
Tatiana Lobo 0016 0134264-1
Tatiana Maria Ramos V. Munhoz 0155 0130449-8
Tatiana Schmidt Manzochi 0015 0122604-4/02

0176 0134379-7
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 0250 0134390-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 0218 0133610-9/01

0306 0128359-8
Tereza Cristina B. Marinoni 0018 0134327-3

0047 0134354-0
0073 0134315-3
0074 0134363-9
0076 0134369-1
0088 0134314-6
0089 0134347-5
0104 0134332-4
0105 0134338-6
0121 0134328-0
0122 0134330-0
0134 0134341-3
0145 0134331-7
0147 0134333-1
0148 0134370-4
0157 0134198-2
0159 0134311-5
0160 0134362-2
0174 0134336-2
0175 0134323-5
0177 0134360-8
0189 0134619-6
0196 0134312-2
0209 0134320-4
0212 0134359-5
0220 0134321-1
0221 0134356-4
0232 0134339-3
0248 0134324-2
0249 0134316-0
0257 0134335-5
0272 0134319-1
0273 0134337-9
0278 0134517-7
0283 0134329-7
0284 0134293-2
0286 0134355-7
0297 0134357-1
0317 0134310-8
0385 0122081-1/01
0428 0134322-8
0429 0134340-6
0431 0134345-1
0441 0134334-8
0451 0134344-4
0463 0134313-9
0468 0134515-3
0469 0134516-0
0478 0132232-1
0484 0134318-4
0486 0134346-8
0494 0134325-9
0495 0134326-6
0496 0134358-8
0508 0134353-3
0516 0134317-7

Thais Gonçalves G. d. Oliveira 0518 0134386-2
Thais Regina Mylius Monteiro 0117 0124191-0/01
Thales Morais da Costa 0265 0134192-0
Tharik de Tharso Thanes 0510 0133503-9/01
Thercius Antonio G. N. Rezende 0197 0134398-2
Therezinha de Jesus da C. Winkler 0464 0134225-4
Tullo Cavallazzi Filho 0147 0134333-1
Valdemar Moras 0042 0134187-9
Valdenir Dielle Dias 0259 0134301-9
Valdir Judai 0199 0134448-7
Valeria Silva Galdino 0298 0134368-4
Valkiria Aparecida Lopes 0057 0134411-0
Valmir Bernardo Parisi 0260 0134397-5
Valmir Schreiner Maran 0031 0133951-5
Valquiria Bassetti Prochmann 0022 0134457-6
Valter Francisco da Silva 0362 0134189-3
Valter Piccino 0259 0134301-9
Vanderlei Carlos Sartori Junior 0422 0127626-0/01
Vandir Proença de Souza 0520 0134382-4
Vanea Cristina Colombari 0130 0084400-0
Vanessa de Mattos Moreno 0015 0122604-4/02

0176 0134379-7
Vanilde do Rocio Trevisan 0094 0134570-4
Vera Lia Nascimento Bannach 0309 0131284-1
Vera Lucia Schreiner 0080 0133500-8/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0028 0126468-4

0106 0127266-4/01
0154 0130269-0
0312 0133797-1

Vermira de Jesus S Strina 0504 0134217-2
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0388 0077770-6/01
Victor André Cotrin da Silva 0011 0118664-1
Victor Geraldo Jorge 0267 0134155-7
Victor Hugo Trennepohl 0142 0133966-6
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Vilma Regia Ramos de Rezende 0301 0134509-5
0439 0134177-3

Vilma Thomal 0427 0134230-5
Vilson João Reinzetti 0449 0134281-2
Vinícius Eduardo Eclache 0452 0134497-0
Vinicius de Andrade Mendes 0512 0134466-5
Virginia Santos Pereira Guimaraes 0076 0134369-1
Vitor Lotoski 0376 0134388-6
Vitorio Sorotiuk 0178 0134430-5
Viviane Aparecida Consolin 0006 0110652-9
Viviane Pomini 0119 0134428-5

0498 0134421-6
0509 0134423-0

Wadson Nicanor Peres Gualda 0179 0133812-3
0432 0134283-6

Wagner Cypriano 0046 0134260-3
0183 0132205-4/01

Waldur Trentini 0140 0134077-8
Walter Alexandrino 0182 0134239-8
Walter Antonio Costa de T. Valle 0182 0134239-8
Walter Borges Carneiro 0387 0104717-8/02
Walter Helio de Lima Martins 0453 0134498-7
Walter Kruse 0219 0134200-7
Walter Toffoli 0193 0108039-5/01

0308 0130384-2
0445 0134541-3

Wandenir de Souza 0290 0134402-1
Wascislau Miguel Bonetti 0001 0108242-2
Weslei Vendruscolo 0157 0134198-2

0278 0134517-7
0468 0134515-3
0469 0134516-0

William Esperidião David 0370 0108856-6
William Frank Van Herp 0024 0107902-9/01

0025 0107902-9/02
Williams Oliveira dos Reis 0181 0134194-4
Wilmar Eppinger 0299 0134528-0
Wilson Barroso Filho 0032 0134144-4
Wilson Bittencourt Silveira 0146 0134383-1
Wilson Carlos Kuhn 0132 0121824-2

0381 0106377-2/06
Wilson José Andersen Ballão 0265 0134192-0
Wilson da Costa Lopes 0010 0116365-5
Winicius Rubele Valenza 0087 0134257-6
Wolney Luiz Baggio 0389 0054370-8/11
Yoshihiro Miyamura 0008 0111615-0

0190 0134654-5
Yuri John Forselini 0237 0134525-9
Yurim Alexandre Lucas 0497 0134279-2
Zilda Mara Consalter 0179 0133812-3
Zoraide Batistela 0266 0133162-8/01
Zulmar Antonio Fachin 0004 0109275-5

_____ 1ª Câmara Cível
______________________________________

1º Processo  0108242-2  Apelação Cível

Protocolo: 2001/54858. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000172 Embargos de Terceiro. Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gabriela
de Paula Soares, André Renato Miranda Andrade, Marco An-
tônio Lima Berberi, Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexan-
dre Barbosa da Silva. Apelado: Analisio Antonio Previatti.
Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah, Wascislau Mi-
guel Bonetti, Adir Luiz Colombo, Margarete Ana Casaril da
Fontoura. Distribuição por Vinculação em 10/12/2002. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

2º Processo  0108394-1  Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2000/106092. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900020131 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier, Carlos Antônio Lesskiu, Claudine Camargo
Manenti, Cintia Estefania Fernandes, Heloisa Helena de Oli-
veira de Soares. Apelado: Local Publicidade Sul Ltda. Advo-
gado: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha,
Marcelo Crivano Lopes, Aristides de Athayde Bisneto.
Aut.Coatora: Secretário Municipal de Urbanismo. Distribuição
por Vinculação em 11/12/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves

3º Processo  0109162-3  Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2001/62952. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020457 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de
Souza Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Elizabet
Amboni Lucizano. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia,
Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque. Dis-
tribuição por Vinculação em 10/12/2002. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

4º Processo  0109275-5  Apelação Cível

Protocolo: 2001/61383. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000384 Ação Monitória. Apelan-
te: Wandscheer Contruções Ltda. Advogado: Eros Belin de
Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero
Belin de Moura Cordeiro. Apelado: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Newton Schimmelpfeng, José Carlos Mar-
ques, Jobergil Rezende, Zulmar Antonio Fachin, José Adriano

Malaquias. Interessado: Armindo Wandscheer. Advogado: Eros
Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordei-
ro, Cícero Belin de Moura Cordeiro. Distribuição por Vincula-
ção em 11/12/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

5º Processo  0110791-1  Apelação Cível

Protocolo: 2001/78444. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000562 Rescisão de Contrato.
Apelante: Comissária Galvão SA. Advogado: Daniele Alessan-
dra Rauen, Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir
Nodari, Luciana Pigatto Monteiro. Apelante: Mercantil de
Materiais de Construção Ltda. Advogado: Daniele Alessandra
Rauen. Apelado: Geraldo Queiroz Júnior, Silvia Maria Prado
Lopes Queiroz. Advogado: Sílvio Binhara, Flávio Cesar Carni-
atto, Fabiano Binhara. Distribuição por Vinculação em 10/12/
2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

6º Processo  0110652-9  Apelação Cível

Protocolo: 2001/76225. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000893 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN. Advogado: Juliana Silvério, Alcione Bastos Ribas,
Carlos Alexandre Negrini Bettes, Rony Marcos de Lima, Vivi-
ane Aparecida Consolin. Apelado: Márcia Migdalski Santos.
Advogado: Oseas Santos, Angela Maria Breginski. Aut.Coatora:
Chefe da 2ª Ciretran de Ponta Grossa. Distribuição por Vincu-
lação em 12/12/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves

7º Processo  0110423-8  Apelação Cível

Protocolo: 2001/66169. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000384 Reivindicatória. Apelante: Jan-
dir Antonio Reguelin, Zeni Maria da Silva Farias. Advogado:
Marialva Portes. Apelado: Jackson Luis Pavin, Zélia Maria
Busato Pavin. Advogado: Amarildo Pedro Gulin, João Paulo
Bomfim. Distribuição por Vinculação em 11/12/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

8º Processo  0111615-0  Apelação Cível

Protocolo: 2000/103511. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9500000489 Reparação de Danos.
Apelante: Dirceu Levandovski, Maria Cirlei Levandovski, Dir-
ceu Levandovski ME. Advogado: Moacir Luiz Gusso, Jocelani
Pinzon. Apelado: Supergasbrás Distribuidora de Gás SA. Ad-
vogado: Yoshihiro Miyamura, Juramis Teixeira, Ricardo Már-
cio Tonietto. Apelado: Pietrogás Comércio e Transportes de
Gás Ltda. Advogado: Yoshihiro Miyamura, Juramis Teixeira.
Apelado: Sul américa Bandeirante Seguros SA. Advogado:
Andrey Herget, Milton Luiz Cleve Kuster, Maurício Sidney
Fazolo, João Marcelo Keretch, Erlon Antonio Medeiros. Ape-
lante: Supergasbrás Distribuidora de Gás SA. Advogado:
Yoshihiro Miyamura, Juramis Teixeira, Ricardo Márcio Toni-
etto. Apelante: Sul América Bandeirante Seguros SA. Advoga-
do: Andrey Herget, Milton Luiz Cleve Kuster, Maurício Sid-
ney Fazolo, João Marcelo Keretch, Erlon Antonio Medeiros.
Apelado: Dirceu Levandovski, Maria Cirlei Levandovski, Dir-
ceu Levandovski ME. Advogado: Moacir Luiz Gusso, Jocelani
Pinzon. Distribuição por Vinculação em 10/12/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

9º Processo  0111422-5  Apelação Cível e Reexame Necessario

Protocolo: 2001/82834. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000276 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Maria Misue Murata, André Renato Miranda Andra-
de, Marco Antônio Lima Berberi, Maria Augusta Corrêa Lobo,
Julio Cezar Zen Cardozo. Apelado: Antonia de Albuquerque
Restaurante - ME. Advogado: Francisco de Assis Praxedes.
Aut.Coatora: Delegado de Polícia da 9ª Subdivisão de Marin-
gá. Distribuição por Vinculação em 11/12/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

10º Processo  0116365-5  Apelação Cível

Protocolo: 2001/133546. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000149 Ação Civil Pública. Apelante:
Heraldo Trento, Luiz Alberto Zeballos Rollon. Advogado: Wil-
son da Costa Lopes. Apelante: Paulo Celinski, João Lima de
Moraes, José Eduardo dos Santos, Celso Boniolo, Devaldir
Aparecido Capatti, Luiz Mitsuo Shiomi, Ney José Neotte, Sid-
ney Ribas Bufara, Suemy Aparecida Eloy Foletto. Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida
Andrade, Paulo Roberto Ferreira Motta, Marcello Nascimento
Bacellar. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Vinculação em 12/12/2002. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

11º Processo  0118664-1  Apelação Cível

Protocolo: 2001/148611. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000058 Extincao/cum-
primento de Obrigações. Apelante: Araci Nepomuceno. Advo-
gado: Manoel Borba de Camargo, Manoel Borba de Camargo

Junior, Victor André Cotrin da Silva. Apelado: Celia Terezinha
Leite Cordova Godoi. Advogado: Antonio Luiz Gusi. Distri-
buição por Vinculação em 11/12/2002. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

12º Processo  0119601-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/6884. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000498 Reparação de Danos.
Apelante: Mariz Mendes May, Ney Brodbeck May. Advogado:
Mariz Mendes May. Apelado: Iraci Maria Rampanelli Leal, José
Francisco Leal. Advogado: Joselia Aparecida Kuchler, Sônia
Inês Angelo. Rec.Adesivo: Iraci Maria Rampanelli Leal, José
Francisco Leal. Advogado: Joselia Aparecida Kuchler, Sônia
Inês Angelo. Distribuição por Vinculação em 11/12/2002. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

13º Processo  0131468-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/142861. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000990 Cautelar Inominada.
Agravante: Microsoft Corporation. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Ana Paula Muggiati dos Santos, Tarcisio
Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Agra-
vado: LN Construções Civis Ltda, LN Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, Portofino Engenharia e Empreendimentos Ltda,
DLN Participações Ltda, Bonaparte Hotéis Ltda, COMPAEN-
GE - Companhia Paranaense de Engenharia. Advogado: Mar-
celo Marco Bertoldi, Antonio Carlos Efing, James José Marins
de Souza. Redistribuição Automática em 11/12/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha

14º Processo  0134216-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/172344. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000133 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Município de Bandeirantes. Advogado: Dinarte Bi-
tencourt. Apelado: Jair Gomes da Silva. Advogado: Paulo Ro-
berto Salle. Apelante: Jair Gomes da Silva. Advogado: Paulo
Roberto Salle. Apelado: Município de Bandeirantes. Advoga-
do: Dinarte Bitencourt. Distribuição Automática em 10/12/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

15º Processo  0122604-4/02  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/170649. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1226044 Apelação Civel.   Apelante: Fasa Fornecedora de
Autopeças Ltda.   Advogado: Tatiana Schmidt Manzochi, Va-
nessa de Mattos Moreno.   Apelado: Massa Falida de Adusolo
Fertilizantes SA.   Advogado: Antonio Glênio Faria Marcon-
des de Albuquerque, Silvana Marta Gomes da Silva, Cristiana
Almeida de Camargo.   Interessado: Ayrton Correia Rosa Sín-
dico da Massa Falida. Embargante: Massa Falida de Adusolo
Fertilizantes SA. Advogado: Antonio Glênio Faria Marcondes
de Albuquerque, Silvana Marta Gomes da Silva, Cristiana Al-
meida de Camargo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
12/12/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

16º Processo  0134264-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175457. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000325 Cobrança. Agravante:
Fibra SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kova-
lhuk, Daniel Rodriguez Teodoro da Silva, Guilherme Luis Lutz
Morelli. Agravado: Sul Terminais de Armazens Gerais Ltda.
Advogado: Mario Marcondes Lobo, Mario Marcondes Lobo
Filho, Tatiana Lobo. Distribuição Automática em 10/12/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha

17º Processo  0134179-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/173481. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001797 Revisional
de Alimentos. Agravante: M. L. G. D. , L. D.. Advogado: Nan-
ci Terezinha Zimmer. Agravado: L. D. . Advogado: Leopoldo
Defaci. Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha

18º Processo  0134327-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175974. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100007520 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Movebras Móveis e Eletrodomésticos Ltda,
João Carlos Viloti. Distribuição Automática em 10/12/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha

19º Processo  0134300-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/174047. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000071 Prestação de Con-
tas. Apelante: Altino Afonso Costa. Advogado: Roberto Fer-
reira. Apelado: Sérgio Roque Carnieri Junior. Advogado:
José Soares Ferreira Barbosa. Distribuição Automática em
11/12/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves

20º Processo  0134269-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174079. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000506 Ação Civil Pública.
Agravante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Bad-
dauy, Gabriel Bertin de Almeida. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 11/12/
2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

21º Processo  0134414-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/174108. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9100000120 Inventário. Apelan-
te: Hilda Farias dos Santos Gonçalves. Advogado: Marco Au-
rélio Pellizzari Lopes. Apelado: Justiça Pública. Distribuição
Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

22º Processo  0134457-6  Reexame Necessário

Protocolo: 2002/176050. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400018665 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Osvaldir da Silva. Advogado: Claudemar Apare-
cido Magri. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bas-
setti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Pre-
sidente do Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

23º Processo  0109060-4/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/171238. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1090604 Apelação Civel.   Apelante:
Banco Meridional do Brás SA.   Advogado: Martins Gati Ca-
macho.   Apelado: Comercial Elétrica Dn Brasil Ltda.   Advo-
gado: Marcolino Pereira Camargo.   Rec.Adesivo: Comercial
Elétrica Dn Brasil Ltda.   Advogado: Marcolino Pereira Ca-
margo. Embargante: Comercial Elétrica Dn Brasil Ltda. Advo-
gado: Marcolino Pereira Camargo. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 12/12/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

24º Processo  0107902-9/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/171941. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1079029 Apelação Civel.   Apelante:
Mitsui O.S.K Lines.   Advogado: Eduardo Digiovanni Filho,
Márcia Nizio Machado, William Frank Van Herp.   Apelado:
Bradesco Seguros SA.   Advogado: Paulo Cesar Braga Menes-
cal, Savio José Di Giorgi Ferreira de Souza, Nereu de Oliveira.
Embargante: Bradesco Seguros SA. Advogado: Paulo Cesar
Braga Menescal, Savio José Di Giorgi Ferreira de Souza, Ne-
reu de Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 12/
12/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

25º Processo  0107902-9/02  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/172842. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1079029 Apelação Civel.   Apelante:
Mitsui O.S.K Lines.   Advogado: Eduardo Digiovanni Filho,
Márcia Nizio Machado, William Frank Van Herp.   Apelado:
Bradesco Seguros SA.   Advogado: Paulo Cesar Braga Menes-
cal, Savio José Di Giorgi Ferreira de Souza, Nereu de Oliveira.
Embargante: Mitsui O.S.K Lines. Advogado: Eduardo Digio-
vanni Filho, Márcia Nizio Machado, William Frank Van Herp.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 12/12/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad

26º Processo  0134492-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177582. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001955 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: C. G. S. . Advogado: Carlos Henrique Ka-
minski, Romeu Augusto Simon Junior. Agravado: E. A. N.
(assistido(a)). Advogado: Claudia Guedes Pereira. Distribui-
ção por Prevenção em 13/12/2002. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha

27º Processo  0134235-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173220. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000882 Alimentos. Apelante: D. C. O. . Advogado: Suely
Cristina Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt, Ana Paula
Carias Muhlstedt. Apelado: L. T. B. Representado(a). Advoga-
do: Núbia Bianca Bortoli da Silva. Distribuição Automática
em 16/12/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

28º Processo  0126468-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/90829. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000423 Ordinária. Agravante: Ipmc Instituto de Previ-
dência do Município de Curitiba. Advogado: Lidson José To-
mass, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redon-
do Machado, Majoly Aline Araújo dos Anjos, Patricia Blanc
Gaidex. Agravado: Verônica de Lima. Advogado: Carla Chris-
tian de Castro Pioli. Distribuição por Vinculação em 11/12/
2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

29º Processo  0126577-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/91885. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
38958 Indenização. Agravante: Jéssica Scursel Representado(a),
Mauro Rodrigues Scursel Representado(a), Suelen Preto Scur-
sel Representado(a). Advogado: José Francisco Cunico Bach,
Dionei Schenfeld, Patricia de Fátima Lemes Bach. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Ma-
rinoni, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Distribuição por Vincu-
lação em 11/12/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

30º Processo  0134135-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/172836. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
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Cível. Ação Originária: 199600001201 Ação Monitória. Agra-
vante: Irmãos Trasel Ltda. Advogado: Nestor Maurício Motta.
Agravado: Comercial Destro Ltda. Distribuição Automática em
10/12/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

31º Processo  0133951-5  Apelação Cível

Protocolo: 2001/5425. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199600001420 Cobrança. Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Idelanir Ernesti, Jonas
Roberto Justi Waszak, Salvador Oliva Neto, Gilson Vicente
Venancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski. Apelado: Yara
Maria de Miranda Bley, Silvia Maria de Miranda Bley, Mauri-
cio de Miranda Bley. Advogado: Julio Assis Gehlen, Valmir
Schreiner Maran, João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank
Schattenberg, Maria de Fátima da Silva. Distribuição Automá-
tica em 10/12/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vi-
dal Coelho

32º Processo  0134144-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/169608. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500031937 Declaratória. Apelante: Gráfica Comercial Ltda.
Advogado: Mauro Junior Seraphim, Wilson Barroso Filho.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Claudia de Souza Haus,
Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Lilian Acras Fanchin,
Marisa Zandonai Moreira, Silmara Bonatto. Distribuição Au-
tomática em 11/12/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho

33º Processo  0134252-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174344. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000470 Alimentos. Agravante: A. F. . Advogado: José
Lucas da Silva, Elisio de Oliveira Silva. Agravado: T. A. S.
Representado(a). Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz, Ma-
rileidi Marchi. Distribuição por Prevenção em 11/12/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves

34º Processo  0134275-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173152. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000048 Ação Monitória. Ape-
lante: Amauri Cruz Santos. Advogado: Edison de Mello San-
tos, Christianne Karin Wagner Pancheniak. Apelado: Banco
Ficrisa Axelrud SA. Advogado: Marcos Augusto Malucelli,
Sônia Aguinski Paz. Distribuição Automática em 12/12/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

35º Processo  0134303-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175396. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000302 Ordinária. Agravante:
Paulo Sérgio Rinaldi da Silva. Advogado: Luis Henrique Fer-
nandes Hidalgo, Iolaine Kisner Teixeira, Roger Striker Triguei-
ros. Agravado: Fininvest SA Administradora de Cartões de Cré-
dito. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha. Distribui-
ção por Prevenção em 11/12/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

36º Processo  0134416-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175985. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000674 Inventário. Agravante:
Mônica Elid Ortenzi de Carvalho Favoreto, Adelino Favoreto
Júnior, Marjory Helena Carvalho de Almeida Barros, Alvaro
Luiz de Almeida Barros. Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga,
Luciana Veiga Caires, Murillo Espinola de Oliveira Lima. Agra-
vado: Washington Luiz Pacheco de Carvalho, Washington Luiz
Pacheco de Carvalho Júnior, Walyson Armando Ortenzi de
Carvalho. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira. Distribuição
Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

37º Processo  0134513-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177750. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
197400011702 Desapropriação. Agravante: CIC - Companhia
de Desenvolvimento de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto
Jensen, Paulo Aguiar Palacios. Agravado: Zefredo Winiarski,
Genoveva Winiarski Yshiy, Maria Valéria Winiarski Yshiy,
Francisco Jokiti Yshiy. Advogado: Boleslau Sliviany. Distri-
buição por Prevenção em 16/12/2002. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

38º Processo  0134544-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178104. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 199800000984 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Agravante: E. A. P. L. . Advogado:
Joaquim Antonio Cirino dos Santos. Agravado: A. L. P. . Dis-
tribuição por Prevenção em 13/12/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves

39º Processo  0134605-2  Reexame Necessário

Protocolo: 2002/177656. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000101 Ação Civil Pública. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Réu: Município de Sapopema. Advogado: João Alberto
da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro. Distribuição Auto-
mática em 16/12/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho

40º Processo  0134545-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178066. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001698 Mandado de Segurança. Agravante: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Sandra Maria dos San-
tos Bem, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt,
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade.
Agravado: Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pú-
blica e Resíduos Especiais - ABRELPE. Distribuição Automá-
tica em 16/12/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

41º Processo  0134546-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/158815. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000349 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Valter Santa Maria. Advogado: Luiz Fernando
Cachoeira. Apelado: David Nonato. Advogado: Rogerio Iurk
Ribeiro. Distribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

42º Processo  0134187-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/172364. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000411 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Karina Maria
Mehl, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Daniele Ales-
sandra Grando. Apelado: Indústria e Comércio de Madeiras
Manchester Ltda. Advogado: Valdemar Moras. Apelante: In-
dústria e Comércio de Madeiras Manchester Ltda. Advogado:
Valdemar Moras. Apelado: Banco Santander Meridional SA.
Advogado: Karina Maria Mehl, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Daniele Alessandra Grando. Distribuição Automáti-
ca em 11/12/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Des.
Pacheco Rocha

43º Processo  0134213-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/164348. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000537 Anulatória. Apelante:
Alcido Poli Ellwanger. Advogado: Heli Alberto Zeni. Apela-
do: Miguel Muraro, Felipe Muraro. Advogado: Helio Lulu.
Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Des. Pacheco Rocha

44º Processo  0134183-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174554. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199600000567 Indenização. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Murilo Paiva, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto Sto-
ppa, Márcio Antonio Sasso. Agravado: Glaucio Augusto Perei-
ra Muniz. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo.
Distribuição por Prevenção em 11/12/2002. Relator: Des. J.
Vidal Coelho

45º Processo  0124915-0/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/171633. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1249150 Apelação Civel.   Apelante: Unibanco Leasing SA -
Arrendamento Mercantil.   Advogado: Andreia Verano Pon-
tes, Marcelo Fabiano Greskiv, Magnus Caramori, Raimundo
Fernandes Barbosa, Lia Dias Gregório.   Apelado: Gerente de
Fiscalização de Trânsito do Diretran do Município de Curiti-
ba.   Advogado: Sidney Martins, Ana Paula Furiatti de Oli-
veira, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena. Em-
bargante: Urbs Cia de Urbanizacao de Curitiba, Gerente de
Fiscalização de Trânsito do Diretran do Município de Curiti-
ba. Advogado: Sidney Martins, Ana Paula Furiatti de Olivei-
ra, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 12/12/2002. Relator: Des.
J. Vidal Coelho

46º Processo  0134260-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175352. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023795 Mandado de Segurança. Agravante: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Wagner Cypriano, San-
dra Maria dos Santos Bem, Edio Chavaren, Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Agravado: H Gue-
des Engenharia Ltda. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho,
Renato Cardoso de Almeida Andrade, Célio Heitor Guimarães,
Ana Claudia Finger França. Distribuição Automática em 11/
12/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

47º Processo  0134354-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175998. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000009984 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Edson Carlos da Silva. Distribuição Automáti-
ca em 11/12/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

48º Processo  0128044-2/02  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/176094. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1280442 Agravo de Instrumento.   Agra-
vante: Amadeu Clovis Greca.   Advogado: Antonio Glênio Fa-
ria Marcondes de Albuquerque, Marcia Helena Dalcol.   Agra-
vado: Maria Terezinha Greca.   Advogado: Luiz Celso Dalpra.
Embargante: Amadeu Clovis Greca. Advogado: Antonio Glê-
nio Faria Marcondes de Albuquerque, Marcia Helena Dalcol.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/2002. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

49º Processo  0134484-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/176152. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000233 Ação Monitória. Ape-
lante: Ivo Pozzobon. Advogado: Luiz Antonio Daros. Apelado:
Sílvio Dallalibera. Advogado: Lineu Acrésio Dalarmi Júnior,
Andre Juliano Bornancim. Distribuição Automática em 12/12/
2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Des. Pacheco
Rocha

50º Processo  0134474-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/174128. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 199900000000 Em-
bargos a Execução. Apelante: E. J. B. . Advogado: Lothario
Hermes Kober. Apelado: L. L. B. . Advogado: Antonio Ronal-
do Rodrigues Pinto. Distribuição Automática em 13/12/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Des. Waldomiro Na-
mur

51º Processo  0134506-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177624. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000231 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Armando Lucio Nantes, Neri Fuhr, Ro-
berto de Oliveira. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior.
Distribuição Automática em 13/12/2002. Relator: Des. J. Vidal
Coelho

52º Processo  0134576-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178483. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000664 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: José Armando Scmitt, Odair José Staub. Advo-
gado: Luciano Tertuliano da Silva. Agravado: Presidente do
Conselho Disciplinar nº 54/2000 do 14º Batalhão da Polícia
Militar do Estado do Paraná em Foz do Iguaçu. Distribuição
Automática em 13/12/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

53º Processo  0133214-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/161829. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 23384 Embargos a Execução. Apelan-
te: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Andréia
Cunha, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Paulo Roberto Dunaiski, Jonas Roberto Justi Waszak.
Apelado: Celso Vicente Mauad, Ulisses Mauad, Cícero Pedro
Mauad, Milton Pizzato Zilliotto, Reinaldo Robson Honorato
dos Santos, Anna Ecila Ribas Maciel, Vanessa Guimarães Mau-
ad, Carin Guimarães Mauad de Camargo, Miriam Clara Gui-
marães Mauad, Neuza Mauad. Advogado: Ricardo Pavão Tuma.
Apelante: Celso Vicente Mauad, Ulisses Mauad, Cícero Pedro
Mauad, Milton Pizzato Zilliotto, Reinaldo Robson Honorato
dos Santos, Anna Ecila Ribas Maciel, Vanessa Guimarães Mau-
ad, Carin Guimarães Mauad de Camargo, Miriam Clara Gui-
marães Mauad, Neuza Mauad. Advogado: Ricardo Pavão Tuma.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Andréia Cunha, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Paulo Roberto Dunaiski, Jonas Roberto Justi
Waszak. Distribuição por Prevenção em 16/12/2002. Relator:
Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Pacheco Rocha

54º Processo  0127211-9/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/159527. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1272119 Habeas Cor-
pus.   Impetrante: J. F. F. .   Advogado: Paulo Henrique Camar-
go Viveiros. Embargante: J. F. F. . Advogado: Paulo Henrique
Camargo Viveiros. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
13/12/2002. Relator: Des. Waldomiro Namur

55º Processo  0133790-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/166207. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000666 Mandado de Segurança.
Apelante: Marisa César Furlaneto Sampaio. Advogado: Anto-
nio Camargo Junior, Gislaine Podanoski Vignotti, Marcos Ro-
berto Gomes da Silva, Mauro Vignotti. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Maria Misue
Murata, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti. Aut.Coatora:
Delegado da Receita Estadual em Maringá. Distribuição por
Prevenção em 16/12/2002. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Revisor: Des. Pacheco Rocha

56º Processo  0119682-3/02  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/169108. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1196823 Agravo de Instrumento.   Agravante: Elvira Gonçal-
ves da Silva.   Advogado: Carlos Alberto Pereira.   Agravado:
Estado do Paraná.   Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Embargante: Elvira Gonçalves da Silva. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
13/12/2002. Relator: Des. Waldomiro Namur

57º Processo  0134411-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/174174. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000087 Alimentos.
Apelante: G. S. . Advogado: Helio Vieira Neto, Ariovaldo Stropa
Garcia, Claudia Rodrigues, Manoel Ruiz, Valkiria Aparecida
Lopes. Apelado: S. F. S. Representado(a), G. F. S.
Representado(a). Advogado: Cecília Inácio Alves, Cleusa Chi-
mentão, Fernanda Carolina Adam. Distribuição Automática em
13/12/2002. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Pacheco Rocha

58º Processo  0132166-2/01  Agravo

Protocolo: 2002/174257. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1321662 Agravo de Instrumento.   Agra-

vante: Fundação Universidade Estadual de Maringá.   Advoga-
do: Regina Elizabeth Roseiro Coutinho, Celso Aparecido do
Nascimento, Leila Aparecida Ferreira Garcia, Clidionora Apa-
recida Castagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira.   Agravado:
Heitor Jácomo Martelli.   Advogado: Claudemir Capocci, Ro-
sangela Dorta de Oliveira. Agravante: Fundação Universidade
Estadual de Maringá. Advogado: Regina Elizabeth Roseiro
Coutinho, Celso Aparecido do Nascimento, Leila Aparecida
Ferreira Garcia, Clidionora Aparecida Castagnari Pimenta, Ivo-
ne Roldão Ferreira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
13/12/2002. Relator: Des. Waldomiro Namur

59º Processo  0134444-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/175586. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000002455 Revisional
de Alimentos. Apelante: C. J. S. . Advogado: Sílvia Bernaduce
Casella, Silmara Regina Lamboia, Adeirço Rodrigues de As-
sis. Apelado: L. S. S. S. (assistido(a)). Distribuição Automáti-
ca em 13/12/2002. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor:
Des. Pacheco Rocha

60º Processo  0134449-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/175897. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041979 Indenização. Apelante: Carlos Ernesto Fernandez
Horovitz. Advogado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Carlyle
Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Dirceu Antonio Andersen
Junior, Alexandre João Barbur Neto. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Ana Cláudia Bento Graf. Distribuição Automá-
tica em 13/12/2002. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor:
Des. Pacheco Rocha

61º Processo  0134450-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/175890. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000682 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Apelado: Alysson Henrique de Souza.
Advogado: Roberto Aurichio Junior. Aut.Coatora: Presidente
da Banca Examinadora do Concurso Público para Delegado da
Polícia Civil do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
13/12/2002. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Pacheco Rocha

62º Processo  0134394-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176148. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002897 Embargos a Execu-
ção. Agravante: A. A. M. . Advogado: Nilza Sallete Ferreira da
Silva, Luiz Knob. Agravado: A. A. F. M. Representado(a).
Def.Público: Josiane Fruet Bettini Lupion. Distribuição Auto-
mática em 13/12/2002. Relator: Des. Waldomiro Namur

63º Processo  0134485-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/176147. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001102 Indenização. Apelante:
Wagner Hummig. Advogado: Sebastião Maria Martins Neto,
Miguel Luiz Conte. Apelado: Telepar Brasil Telecom SA. Ad-
vogado: Leonardo da Costa, Marina Bastos da Porciuncula,
Pedro Aguiar de Freitas, Sergio Roberto Vosgerau. Distribui-
ção Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Revisor: Des. Pacheco Rocha

64º Processo  0134540-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177929. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000943 Exceção de In-
competência. Agravante: Catlog Logística de Transportes SA.
Advogado: Andreia da Rosa Rache, Daniela Rache Gebran,
Moema Andiara Tormena. Agravado: Le Joar Ltda. Advogado:
Sérvio Túlio de Barcelos, José Arnaldo Janssen Nogueira. Dis-
tribuição Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Waldomi-
ro Namur

65º Processo  0134542-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177947. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002427 Separação de Cor-
pos. Agravante: E. O. A. . Advogado: Eros Belin de Moura
Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin
de Moura Cordeiro, Fábio Danilo Werlang. Agravado: J. A. S.
. Distribuição Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Wal-
domiro Namur

66º Processo  0134594-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178608. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000963 Ordinária. Agravante:
L.R. Companhia Brasileira de Produtos de Higiene e Toucador.
Advogado: Franklin Batista Gomes, Luiza Marcia Genuino de
Oliveira, Elida Cristina Mandadori, Roberto da Silveira Torres
Júnior, Peter Dirk Siemsen. Agravado: KLD - Indústria e Co-
mércio de Cosméticos Ltda. Distribuição Automática em 13/
12/2002. Relator: Des. Waldomiro Namur

67º Processo  0134562-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178388. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023838 Ação Popular. Agravante: Deniz Terry Pucci.
Advogado: Adriano Daleffe, Maria Lúcia Navarro Brzezinski.
Agravado: Estado do Paraná, Secretário de Estado da Segu-
rança Pública, Presidente da Comissão de Licitação B da Se-
cretaria de Estado da Segurança Justiça e Cidadania, Instituto
Nacional de Administração Prisional Privada INAP. Distri-
buição Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Waldomiro
Namur

68º Processo  0134578-0  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/178471. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8600010498 Declaratória. Agravante: Carlos Alberto Pereira.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado do Para-
ná. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto. Distribuição
por Prevenção em 16/12/2002. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur

_____ 2ª Câmara Cível ________________________________

69º Processo  0133440-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/164114. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000072 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Auto Posto Lopuch Ltda, Maurício Lopes Lopuch. Ad-
vogado: Acyr Lourenço de Gouveia, Maria Adilia Gouveia,
Jackson Henrique Schneider, Ana Paula Gouveia. Apelado:
Prefeito Municipal de Palotina. Advogado: Enimar Pizzatto.
Redistribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

70º Processo  0133969-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/168781. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000618 Busca e Apreensão.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Anito Rocha de Oliveira, Ideval Inácio de Paula, João
Otávio de Noronha, Sadi Bonatto. Apelado: Luiz Antonio Fio-
rio. Advogado: Antonio Homero Madruga Chaves. Distribui-
ção Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Sidney Mora

71º Processo  0134159-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/171436. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800000251 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L. B. B.
. Advogado: José Eliezer Bornia Moreira. Apelado: L. C. R.
(assistido(a)). Advogado: Cesar Augusto Moreno. Distribuição
Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora

72º Processo  0134231-2  Reexame Necessário

Protocolo: 2002/173355. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000563 Reparação de Danos.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Município de Apucarana.
Advogado: Edson Gama Alves, Antonio Aparecido Castro dos
Santos, Marcos Elesbão, Francisco Gonçalves Andreoli, Léia
Lucariello Erdmann Gonçalves. Réu: José Domingos Scarpeli-
ni. Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Luiz Fer-
nando Casagrande Pereira. Distribuição Automática em 11/12/
2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

73º Processo  0134315-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176009. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100004540 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Dml Calçados Ltda. Distribuição Automática
em 10/12/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

74º Processo  0134363-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176056. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100005518 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Fermaqsol Ferramentas, Máquinas e Soldas
Ltda, Dalírio José Baldissera, José Almir Silva. Distribuição
Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

75º Processo  0126181-2/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/170760. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1261812 Apelação Civel e Reexame Necessario.   Remetente:
Juiz de Direito.   Apelante: Estado do Paraná.   Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Claudia de Souza Haus, Marco Antônio Lima Berberi, Pedro
Donaiski.   Apelado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado: Jose Roberto Pisani, Marcelo Marques Roncaglia,
Louise Rainer Pereira Gionedis, Rafael de Ponti Afonso, Eduar-
do Martinelli Carvalho.   Aut.Coatora: Coordenador da Receita
do Estado do Paraná. Embargante: Carrefour Comércio e In-
dústria Ltda. Advogado: Jose Roberto Pisani, Louise Rainer
Pereira Gionedis, Rafael de Ponti Afonso, Eduardo Martinelli
Carvalho, Emiliana Siqueira Silva. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 13/12/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

76º Processo  0134369-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174982. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000271 Embargos a Execução.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marcos André da Cunha, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Maria Misue Murata, Joaquim Ma-
riano Paes de Carvalho Neto. Agravado: Esteve SA. Advoga-
do: Virginia Santos Pereira Guimaraes, Roberto Opice, Luiz
Perisse Duarte Junior, José Antônio de Seixas Pereira Neto.
Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Ânge-
lo Zattar

77º Processo  0134406-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/175389. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000626 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: V. G. A. . Advogado:
Antonio Teodoro de Oliveira. Apelado: M. P. E. P. (Substituto
Processual). Interessado: J. A. M. N. Representado(a). Distri-
buição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Sidney Mora

78º Processo  0134374-2  Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2002/176546. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000418 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Ivo Shizuo Sooma (advogado). Paciente: N. F. . Distribui-
ção por Prevenção em 12/12/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

79º Processo  0131169-9/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/176342. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1311699 Apelação Civel.   Apelante:
Delta Saúde Clínica de Medicina do Trabalho Ltda, Valéria Cruz
de Aragão.   Advogado: Alaides Teixeira Trindade, Jeferson
Alessandro Teixeira Trindade.   Apelado: Giselle Alves.   Ad-
vogado: Eliane Marcia Lass Stankievicz. Embargante: Delta
Saúde Clínica de Medicina do Trabalho Ltda, Valéria Cruz de
Aragão. Advogado: Alaides Teixeira Trindade, Jeferson Ales-
sandro Teixeira Trindade. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 12/12/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

80º Processo  0133500-8/01  Agravo

Protocolo: 2002/176399. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1335008 Agravo de Instrumento.   Agravante: Fausto Pereira
de Lacerda Filho.   Advogado: Renato Cardoso de Almeida
Andrade, Paulo Roberto Ferreira Motta.   Agravado: Massa
Falida Emílio Romani SA.   Advogado: Vera Lucia Schreiner,
Ricardo Cezar Pinheiro Becker. Agravante: Fausto Pereira de
Lacerda Filho. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andra-
de, Paulo Roberto Ferreira Motta. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 12/12/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

81º Processo  0134496-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/175995. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036452 Ordinária. Apelante: João Alves do Rego. Ad-
vogado: Antonio Augusto Castanheira Neia, Darci Kasprzak,
Diana Soraia Tabalipa Pimentel, Dulcinea de Souza Schmid-
lin, Elizete Regina Augusto. Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Luiz Miguel Justo da Silva, Edgar David Gusso,
Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam
Capriotti Filho. Distribuição Automática em 13/12/2002. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

82º Processo  0134508-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177622. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000251 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Laerte Garcia Ferreira, Elpídio José Ro-
que de Carvalho. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Dis-
tribuição Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Ângelo
Zattar

83º Processo  0134590-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178492. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000033 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Co-
mércio de Confecções SAP Ltda. Distribuição Automática em
16/12/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

84º Processo  0133010-9/01  Agravo

Protocolo: 2002/173338. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1330109 Agravo de Instrumento.   Agravante: Estado do Para-
ná.   Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior.   Agravado: Ademilde Silveira.   Advogado: Helio Go-
mes de Meirelles. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Júlio
Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Perei-
ra Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/
2002. Relator: Des. Sidney Mora

85º Processo  0134148-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/171119. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000336 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Eva Bratti. Advogado: Claudiomir Fonseca Vin-
censi, Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Apelado: Município
de Dois Vizinhos. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Distribuição
Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni

86º Processo  0134258-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/109259. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000267 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Ricardo Romero, Rubens dos Santos Fi-
lho, Benedito Antônio da Silveira. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior. Distribuição Automática em 10/12/2002. Rela-
tor: Des. Sidney Mora

87º Processo  0134257-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173389. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000701 Ordinária. Apelante:
Ipcell Telecom Ltda. Advogado: Winicius Rubele Valenza, Gil-
berto Ferraro, Luiz Faccioli, Pedro Ercilio Strafacci. Apelado:
Global Telecom SA. Advogado: Ezequias Losso, Roque Júnior
de Holanda Melo, Fábio Malina Losso, Carlos Gustavo Nogari
Andrioli, Ingrid Schroeder Levy. Distribuição Automática em

11/12/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê
Zeni

88º Processo  0134314-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176021. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001805 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Confortex Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Sidney
Mora

89º Processo  0134347-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176028. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000000352 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Uralaz Distribuidora de Equipamentos da Rús-
sia no Brasil. Distribuição Automática em 11/12/2002. Rela-
tor: Des. Sidney Mora

90º Processo  0134377-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176657. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9600000637 Indenização. Agra-
vante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advoga-
do: Josiane Maria de Oliveira Branco, Berenice Muller da Sil-
va, Ana Leticia Feller. Agravado: Nilton Alves Cavichiolo, Eli-
ana Maria Cavichiolo, Casemiro krizizanowski, Alice Kriziza-
nowski, José Juvenal de Salles Franco, Nilza Alves Cavichiolo
Franco, Nilson Alves Cavichiolo, Lucy Benthem Cavichiolo,
Cláudio Bussmann, Neise Cavichiolo Bussmann. Distribuição
por Prevenção em 11/12/2002. Relator: Des. Sidney Mora

91º Processo  0134392-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176477. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039602 Mandado de Segurança. Agravante: Elo Import
Comércio de Peças Ltda ME. Advogado: Juliana Daher Alva-
res Delfino, Gerson Massignan Mansani. Agravado: Urbs Cia
de Urbanizacao de Curitiba, Departamento de Trânsito do Es-
tado do Paraná - DETRAN, Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER. Distribuição Automática
em 11/12/2002. Relator: Des. Sidney Mora

92º Processo  0134456-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/175791. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000195 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: B. V. S. . Advogado:
Lourival Adão dos Santos. Apelado: J. C. O. S. Representado(a).
Advogado: José Elias Vilela Matos, Luciana Cantelli Melo
Miranda. Rec.Adesivo: J. C. O. S. Representado(a). Advoga-
do: José Elias Vilela Matos, Luciana Cantelli Melo Miranda.
Distribuição Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

93º Processo  0134429-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177216. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039849 Ordinária. Agravante: Hotel Rota Nova Ltda.
Advogado: Renato Galvão Carrillo, Ricardo Luiz de Oliveira.
Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto
Ferreira Pereira. Distribuição Automática em 16/12/2002. Re-
lator: Des. Sidney Mora

94º Processo  0134570-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/177388. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200200000566 Retificação de Registro. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Divanir de Albuquer-
que. Repre.AssistJud: Ricardo Feitosa de Araújo, Antonio Au-
gusto Castanheira Neia, Darci Kasprzak, Jeane Burda Nicola,
Vanilde do Rocio Trevisan. Distribuição Automática em 16/12/
2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

95º Processo  0028234-4  Apelação Cível

Protocolo: 1993/31187. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9000008971 Cobrança. Apelante: Sergio Roberto Monteiro.
Advogado: Manoel Gomes Junior. Apelante: Mauro Saldanha
Baruque, Almir Pereira da Silva, Edson Artur Borin, Luiz An-
tonio Zawilinski, Marcio Antonio Minatti, Geri Borin, Joao
Carlos Daleffe, Marcelo Biesemeyer de Miranda, Helio Usller,
Avelino Minatti Junior Representado(a). Advogado: Luiz Car-
los da Rocha. Apelante: Celso Bordignon. Advogado: Eduardo
Rocha Virmond, Guilherme Moreira Rodrigues. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Ana Cláu-
dia Bento Graf, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tenny-
son Velo, Luiz Carlos Caldas. Convocado como Relator em 12/
12/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo
Zattar

96º Processo  0109773-6  Apelação Cível

Protocolo: 2000/50328. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001434 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Safra SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ana
Lúcia França, Jose Feliz Gama, Miguel Antonio Slowik, João
Roberto Candeloro. Apelado: Ferragens Rodolpho Senff SA,
Milton Afonso Senff Júnior, Celso Senff. Advogado: Maria
Denise Martins. Interessado: Clemenceau Merheb Calixto Co-
missário da Concordata Preve. Advogado: Carlos Roberto Cla-
ro. Convocado como Relator em 12/12/2002. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vitor
Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

97º Processo  0118988-6/01  Agravo Regimental Cível

Protocolo: 2002/168240. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1189886 Apelação Civel.   Apelante:
Rogério Portugal Bacellar.   Advogado: Francisco Carlos Du-
arte, Mauricio Galeb, Ieri do Amaral Schroeder, Andreza Cris-
tina Stonoga.   Apelado: Halim Makarios.   Advogado: Danie-
lla Leticia Broering, Adilson de Castro Junior, Roberto Cam-
pos Hidalgo, Ana Paula Magalhães.   Apelante: Halim Makari-
os.   Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro
Junior, Roberto Campos Hidalgo, Ana Paula Magalhães.   Ape-
lado: Rogério Portugal Bacellar.   Advogado: Francisco Carlos
Duarte, Mauricio Galeb, Ieri do Amaral Schroeder, Andreza
Cristina Stonoga. Agravante: Rogério Portugal Bacellar. Advo-
gado: Francisco Carlos Duarte, Mauricio Galeb, Ieri do Ama-
ral Schroeder, Andreza Cristina Stonoga. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 16/12/2002. Relator: Des. Milani de Moura

98º Processo  0133810-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/167242. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001319 Indenização. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Luiz Gustavo Pujol, Ana Lúcia França, Ro-
sana Hack Camargo, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner. Apela-
do: Roger Dalcanale Filho. Advogado: Silvio Martins Vianna.
Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Milani
de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

99º Processo  0134196-8  Apelação Cível

Protocolo: 1999/107705. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700020084 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Roberta Onishi, Marili Daluz
Ribeiro Taborda, Joelma Aparecida Rodrigues dos Santos,
Amelia Margarida P Gouveia Pitta. Apelado: Francisco Flávio
de Oliveira. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição por
Prevenção em 12/12/2002. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

100º Processo  0134240-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173274. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000133 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Apelante: João Januário Fogaça Representado(a). Ad-
vogado: Abner de Almeida. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 10/12/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

101º Processo  0134232-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173350. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000207 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marco Aurélio Barato, André Renato Miranda Andrade, Anita
Caruso Puchta. Apelado: Gilmar Antônio Verona. Advogado:
João Carlos de Oliveira, Rosana Camarani da Silva, Lucius
Marcus Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior. Distribuição
Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

102º Processo  0134296-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175878. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000694 Ação Popular. Agravante: Ricardo Crachineski
Gomyde, André Franco de Oliveira Passos. Advogado: Marce-
lo Marco Bertoldi, Bernardo Strobel Guimarães, Fernando
Rocha Filho, James José Marins de Souza, Flávio César de
Paula. Agravado: Ippuc Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Curitiba, Município de Curitiba. Advogado: Edgar
David Gusso, Paulo Roberto Ferreira Pereira. Distribuição por
Prevenção em 11/12/2002. Relator: Des. Milani de Moura

103º Processo  0134199-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174961. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 199900001457 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Agravante: D. J. F. , Z. F. B.. Advoga-
do: Dagmar Ballin Ferreira, Marcos Roberto Ferreira. Agrava-
do: F. C. A. S. . Advogado: Leandro Galli, Dagmar Suliane
Bolliger. Distribuição por Prevenção em 11/12/2002. Relator:
Des. Milani de Moura

104º Processo  0134332-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176026. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003809 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Baependi Indústria e Comércio de Utilidades
Domésticas e Outros. Distribuição Automática em 10/12/2002.
Relator: Des. Milani de Moura

105º Processo  0134338-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176062. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000001645 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Silva Comércio e Refinaria de Sal Ltda. Dis-
tribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Milani de
Moura

106º Processo  0127266-4/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/169973. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1272664 Agravo de Instrumento.   Agravante: Município de
Curitiba, Instituto de Previdência e Assistência dos Serv do
Munic de Curitiba.   Advogado: Maureen Daisy Redondo Ma-
chado, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Lidson José Tomass,
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Marilena Indira Winter, Majoly Aline Araújo dos Anjos.   Agra-
vado: Lamartine Villanova Braitbaich.   Advogado: Gisele Cas-
sol Mutti, Andréa Regina Felchak. Embargante: Município de
Curitiba. Advogado: Maureen Daisy Redondo Machado, Vera
Lucia Sigwalt Bittencourt, Lidson José Tomass, Marilena Indi-
ra Winter, Majoly Aline Araújo dos Anjos, Erenise do Rocio
Bortolini Pottumati. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
13/12/2002. Relator: Des. Milani de Moura

107º Processo  0122435-9/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/171417. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1224359 Apelação Civel.   Apelante: Nelson dos Santos, Nel-
son Góis, Nestor Claman, Neuraci Silva Brito.   Advogado:
Luci Raymundo Damázio.   Apelado: Estado do Paraná.   Ad-
vogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jacinto
Nelson de Miranda Coutinho, Arianna de Nicolai Petrovsky
Gevaerd. Embargante: Nelson dos Santos, Nelson Góis, Nestor
Claman, Neuraci Silva Brito. Advogado: Luci Raymundo Da-
mázio. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/2002.
Relator: Des. Milani de Moura

108º Processo  0134419-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176145. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000014 Alimentos.
Agravante: C. A. C. . Advogado: Fernando Eduardo Prison,
Moacir Prison. Agravado: M. C. A. C. . Advogado: Luz Marina
Campos Guerra, Ana Cristina Laender Victor. Distribuição
Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Milani de Moura

109º Processo  0134580-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178555. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023848 Mandado de Segurança. Agravante: Dataprom
Equipamentos e Serviços de Informática Industrial Ltda. Ad-
vogado: Adyr Raitani Júnior, Abelardo Evangelista de Faria,
Mariana Grazziotin Carniel, Marcelo Luiz Dreher. Agravado:
Delegado Regional da Delegacia da Receita Estadual. Distri-
buição Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Milani de
Moura

110º Processo  0134635-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/179176. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001157 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Mariza Hirye, Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba -
SEB. Advogado: Etiane Caldas Gomes, Eraldo Luiz Kuster,
Jeferson Renato R Zaneti, Conceicao Angelica Ramalho Con-
te, Samuel Ieger Suss. Distribuição Automática em 16/12/2002.
Relator: Des. Milani de Moura

111º Processo  0134577-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178476. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8700012067 Declaratória. Agravante: Hamilton Assis de Melo.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado do Para-
ná. Advogado: Maria Marta Renner Weber Lunardon. Distri-
buição por Prevenção em 16/12/2002. Relator: Des. Milani de
Moura

112º Processo  0133977-9  Apelação Cível

Protocolo: 1994/14083. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 199200000528 Embar-
gos de Terceiro. Apelante: Hotéis de Turismo Ortega Ltda.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Anna Krieger
Ortega. Advogado: Anadir Rute dos Santos. Apelante: Antonio
Vanderli Moreira. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Ape-
lado: Anna Krieger Ortega. Advogado: Anadir Rute dos San-
tos. Distribuição por Prevenção em 10/12/2002. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura

113º Processo  0134197-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174390. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000294 Revisional de Alimentos. Agravante: E. L. A. .
Advogado: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, Roberta Barco
Lopes, Caetano Eduardo Otaviano. Agravado: A. C. S. A.
Representado(a), G. S. A. Representado(a). Advogado: Gilber-
to Justino Ferreira, Agnaldo Hudson Ferradoza da Silva. Dis-
tribuição por Prevenção em 10/12/2002. Relator: Des. Hirosê
Zeni

114º Processo  0134220-9  Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

Protocolo: 2002/172343. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000087 Declaratória. Apelante:
Município de Bandeirantes. Advogado: Aimoré Od Rocha Jú-
nior. Apelante: Câmara Municipal de Bandeirantes. Advoga-
do: Paulo Buzato. Apelado: Carlos Augusto Ragazzi Gongora,
Antônio Carlos Barbosa, Francisco de Assis Goulart Barbosa,
José Elias do Carmo, Jane de Azevedo Guerra Rodrigues Pin-
to, João Ferreira Dantas, José Luiz Jesus Rocha, Juvenal José
Teixeira, Mário Montini, Natalino Vilar Garcia, Paulo Yorito
Miyoshi, Sérgio Mendes Vilela, Vitor Angelo de Araújo. Ad-
vogado: Admir Iracy Vilela. Distribuição Automática em 11/
12/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura

115º Processo  0134304-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175493. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000199 Exonera-
ção de Alimentos. Agravante: J. F. C. . Advogado: Luiz Fabia-
ni Russo. Agravado: S. B. C. . Advogado: Ezilio Henrique

Manchini, Luiz Antonio Manchini. Distribuição por Preven-
ção em 13/12/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

116º Processo  0134308-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173367. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000525 Pedido de Falência.
Apelante: Tekla Indústrial Ltda. Advogado: Maria Cristina Fer-
nandes, José Carlos de Moraes, Cassia Valeria de Oliveira, Ju-
venal Antonio da Costa. Apelado: Pontracy Indústria e Comér-
cio de Confecções Ltda. Advogado: Itamar Strumielo Diniz.
Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura

117º Processo  0124191-0/01  Agravo Regimental Cível

Protocolo: 2002/175505. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1241910 Agravo de Instrumento.   Agra-
vante: Adriana de Barros FI.   Advogado: Carlyle Popp, Maje-
da Denize Mohd Popp, Anassílvia S Antunes Arrechea, An-
dréa Hertel Malucelli, Thais Regina Mylius Monteiro.   Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravante: Adri-
ana de Barros FI. Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize
Mohd Popp, Anassílvia S Antunes Arrechea, Andréa Hertel
Malucelli, Thais Regina Mylius Monteiro, Paulo Roberto Ri-
beiro Nalin. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/
2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

118º Processo  0134361-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176134. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 199700000085
Revisional de Alimentos. Agravante: L. A. B. . Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin. Agravado: Z. M. P. ,  P. P. B.
Representado(a), P. P. B. Representado(a). Advogado: Cleci
Maria Dartora, Neri Luiz Cenzi. Distribuição por Prevenção
em 16/12/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

119º Processo  0134428-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/173564. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000291 Execução Fiscal. Agra-
vante: Gessonorte Ltda. Advogado: Rafael Rossi Ramos, Mi-
guel Antonio Ramos, Viviane Pomini. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Sil-
va. Distribuição Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Hi-
rosê Zeni

120º Processo  0134214-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/171520. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000521 Autos de Dúvida. Apelante: Alimentos Zaeli
Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira
Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Ederson Ribas Basso e
Silva. Apelante: Valdemir Zago, Dederval Zago, Marival Zago,
José Osmar Zago, Jair Zago, Anézio Zago. Advogado: Paulo
Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Apelado: Oficial
do Registro de Imóveis do 2º Ofício da Comarca de Umuara-
ma. Distribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura

_____ 3ª Câmara Cível ________________________________

121º Processo  0134328-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175999. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000009675 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Selling Comércio de Eletro Móveis Ltda. Dis-
tribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

122º Processo  0134330-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176019. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000001751 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Embalegg Indústria de Embalagens Agroin-
dustrial Ltda e Outros. Distribuição Automática em 10/12/2002.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

123º Processo  0134342-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176121. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200027638 Cautelar Inominada.
Agravante: Clube Curitibano. Advogado: Germano Alberto
Dresch Filho, Fabiano Haluch Maoski. Agravado: João Cesar
Fernandes Pessoa. Advogado: José de Castro Alves Ferreira.
Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

124º Processo  0133165-9/01  Agravo Regimental Cível

Protocolo: 2002/171608. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1331659 Agravo de Instrumento.   Agra-
vante: Celpa Centrais Elétricas do Para.   Advogado: Izaias
Ferreira de Paula, Ricardo da Silva Santos, Maria Roseli de
Campos Siqueira, Cristiano de Souza Zanetti, Raquel Maria
Sarno Ofranto.   Agravado: Vicentino’s do Brasil Plastic Injec-
tion Ltda.   Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho. Agravante:
Celpa Centrais Elétricas do Para. Advogado: Izaias Ferreira de
Paula, Ricardo da Silva Santos, Maria Roseli de Campos Si-
queira, Cristiano de Souza Zanetti, Raquel Maria Sarno Ofran-
to. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 12/12/2002. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

125º Processo  0133327-9/01  Agravo

Protocolo: 2002/175818. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1333279 Agravo de Instrumento.

Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.   Advogado:
Júlio Cesar Ribas Boeng, Rosangela do Socorro Alves, Márcia
Carla Pereira Ribeiro.   Agravado: Vera Lúcia Emmerich. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Júlio
Cesar Ribas Boeng, Rosangela do Socorro Alves, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 12/
12/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

126º Processo  0134441-8  Reexame Necessário

Protocolo: 2002/174069. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000132 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Carlos Roberto da Silva.
Advogado: Nilson Gonçalves Costa. Réu: Prefeito Municipal
de Paranavaí, Presidente da Comissão de Sindicância nº 002/
2001 (portaria 085/2001), Presidente da Comissão Processante
- Processo Administrativo nº 001/2001 (portaria 106/2001),
Presidente da Comissão Processante - Processo Administrativo
nº 001/2002 (portaria 003/2002). Advogado: José Airton Gon-
çalves. Distribuição Automática em 12/12/2002. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

127º Processo  0134482-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177373. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000208 Separação. Agravante:
J. A. B. . Advogado: Juarez Ferreira. Agravado: W. C. M. B. .
Distribuição Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

128º Processo  0134573-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178450. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199800000096 Execução
Fiscal. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado:
Ataides Sinfrônio de Oliveira, Simone Aparecida de Castro.
Distribuição Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

129º Processo  0134561-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178375. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039793 Cautelar Inominada. Agravante: Antonio Ma-
tos de Oliveira. Advogado: Mauricio Westphalen Ramina, Luis
Renato Martins de Almeida. Agravado: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Distribuição Automática
em 13/12/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

130º Processo  0084400-0  Apelação Cível

Protocolo: 1999/103670. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000024 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Irineu Marcuzzo. Advogado: Stephen Wilson, Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira, Marcelo Belanda Molinari, Va-
nea Cristina Colombari, Débora Carla Silva Melo. Apelado:
ADEAM - Associação Brasileira de Defesa Ambiental. Advo-
gado: Alberto Contar. Rec.Adesivo: ADEAM - Associação Bra-
sileira de Defesa Ambiental. Advogado: Alberto Contar. Re-
distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

131º Processo  0091347-9  Apelação Cível

Protocolo: 2000/35267. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800028925 Ordinária. Apelante: Waldir Aristóteles Vieira.
Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Olivei-
ra, Jefferson Isaac João Scheer. Redistribuição Automática em
10/12/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho

132º Processo  0121824-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/27514. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000128 Embargos a Execução.
Apelante: Destro Agropecuária Ltda. Advogado: Amauri Car-
los Erzinger, Roberto Wypych Junior, Nilce Regina Tomazeto
Vieira, Josmar Gomes de Almeida. Apelado: Gecy Haus Pavo-
ski, Cláudio Pavoski, Ivone Pavoski, Ivan Adriani Pavoski.
Advogado: Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn,
Sergio Luiz Zandona. Redistribuição Automática em 16/12/
2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. An-
tonio Prado Filho

133º Processo  0133950-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/168995. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200000000255 Exoneração
de Alimentos. Apelante: A. L. R. . Advogado: Antonio Carlos
Menegassi. Apelado: J. C. R. Representado(a). Advogado:
Antonio Cardin. Distribuição por Prevenção em 10/12/2002.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio
Prado Filho

134º Processo  0134341-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176060. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100007543 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Sul Artes Tintas Ltda. Distribuição Automáti-
ca em 10/12/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

135º Processo  0134270-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175266. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000951 Mandado de Segurança. Agravante: Município

de Curitiba. Advogado: Italo Tanaka Junior, Edgar David Gus-
so, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Este-
vam Capriotti Filho. Agravado: Elaine Cristina Tavares dos
Santos. Advogado: Altair Domingues de Oliveira, Ana Fábia
Ribas de Oliveira. Distribuição Automática em 10/12/2002.
Relator: Desª Regina Afonso Portes

136º Processo  0134391-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176466. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000224 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Câ-
mara Municipal de Vereadores de Planalto, Marlon Fernando
Kuhn, Aires Vicente Tomazoni, Amilton Bucco Cataneo, Gil-
mar Luiz Christmann, Gilmar Luiz Scherer, Ivo Alipio Diefem-
bach, Jovino Tomé dos Santos, Leori Ziller, Olmiro Riediger,
Osmar Lucietto, Renato Miguel Câmera. Advogado: Emerson
Busanello. Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator:
Desª Regina Afonso Portes

137º Processo  0134417-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176184. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000167 Separação.
Agravante: J. O. S. . Advogado: Silvio Silva, Lourival Caetano.
Agravado: A. L. S. . Advogado: Ary da Silva Filho. Distribui-
ção Automática em 11/12/2002. Relator: Desª Regina Afonso
Portes

138º Processo  0134349-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176464. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000610 Atentado. Agravante: Em-
presa Balneária Pontal do Sul SA. Advogado: Tamar Nanci
Christmann. Agravado: Arlindo Serafim, Arlinda Isidoro Sera-
fim. Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Agravado:
Manoel do Nascimento Araújo, Engrácia Costa Araújo, Genil-
son Araújo, Maria de Fátima dos Santos, Eni Araújo, Zeoni
Rosário de Araújo Corrêa, Manoel Corrêa, Deonilso Rosário
de Araújo, Lauir Neves de Araújo, Maria Crisanto Costa, Ma-
noel da Luz Costa, Joel da Luz Costa, Maria da Luz Costa,
Carlos Gunzo Kuwada, Odete Costa Pereira, Roberto Pereira,
Eduardo da Luz Costa, Márcia da Silva Neves Costa, Zildo da
Luz Costa, Conceição da Silva Neves Costa, Suzana Costa Isi-
doro, Divanzir Isidoro, Advonsir Costa Isidoro, Aline Apareci-
da Antunes de Camargo, Joelma Costa Isidoro, Joari Rodriguês
de Oliveira, Givanildo Costa Isidoro, Irineu da Luz Costa, Ro-
sana Pereira Costa, Alceu da Luz Costa, Eneida do Rocio Gon-
çalves Rocha, João da Silva Alves, Ana Serafim Alves, Ivanice
Silva do Rosário, Davi do Rosário, Celso Serafim Alves, Luiz
Henrique Serafim Alves, Vilson Serafim Alves, Elisangela Sara
Depetriz Alves, Renê Serafim de Paula, Hilda Neves de Paula,
Bertolino Esser, Clesia Moreira Esser, Carlos Moreira, Débora
de Oliveira Moreira, Narcinda Januário, Eloir de Macedo Sil-
va, Igreja Pentecostal Unida do Brasil - IPUB. Distribuição
Automática em 12/12/2002. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes

139º Processo  0134558-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178308. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001362 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: T. R. K. . Advogado: Michelli D’ Estefani,
Bortolo Constante Escorsim, Francisco Otávio de Oliveira Es-
corsim. Agravado: L. D. . Advogado: Rose Mary Bastos Iaco-
mini. Distribuição Automática em 13/12/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

140º Processo  0134077-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/168793. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000062 Ação Monitória. Apelan-
te: Massa Falida de Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Waldur Trentini Síndico da Massa Falida. Apelado:
Comércio de Peças e Acessórios Holanda Ltda. Advogado:
Eduardo Antonio Bergamachi, Plínio Francisco Bergamaschi
Júnior, Anderson de João Alvim. Distribuição por Prevenção
em 10/12/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

141º Processo  0134117-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/164360. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000047 Embargos a Execução.
Apelante: Espólio de Faustino Ferreira Mendes. Advogado: Joel
Antonio de Souza, Sérgio Vulpini. Apelado: Nelson da Con-
ceição Mendes, Sueli Rosa Mendes. Advogado: José Cid Cam-
pelo, José Cid Campelo Filho, Rita Elizabeth Cavallin Campe-
lo. Distribuição por Prevenção em 10/12/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

142º Processo  0133966-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/169042. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000287 Imissão de Posse. Ape-
lante: Otávio Rios, Lourdes Martinello Rios. Advogado: Victor
Hugo Trennepohl, Fabíola Olivo. Apelado: Jacir Antonio San-
galli, Nasilha de Jesus Rodrigues Sangalli. Advogado: Sidnei
Marcelo Fassini. Distribuição por Prevenção em 10/12/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

143º Processo  0134201-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/173650. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000683 Rescisão de Contrato.
Agravante: Argemiro Jorgini da Silva. Advogado: Ademir Si-
mões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria Tagata Ro-
drigues, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan, Glauco Cavalcanti de
Oliveira Junior. Agravado: Cohab Cia de Habitacao Popular de
Londrina. Advogado: Denise Teixeira Rebello Rigatto. Distri-
buição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Antonio Pra-
do Filho
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144º Processo  0134262-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175509. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000125 Ordinária. Agravante:
Labore Imóveis Ltda. Advogado: Marcelo Souza Lopes. Agra-
vado: Licineo Cláudio. Advogado: Simone Rita Zibetti de Sou-
za. Distribuição por Prevenção em 10/12/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

145º Processo  0134331-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176022. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000002467 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Monaxial Industrial de Componentes Mecâni-
cos Ltda. Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

146º Processo  0134383-1  Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

Protocolo: 2002/174984. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000140 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-
dual de Ponta Grossa. Advogado: Celia Alejandra Pais, Ade-
langela de Arruda Moura Steudel, Dirlene de Andrade Her-
mann, Karin Gerlinger Gomes. Apelado: Antônio Daniel An-
dreis. Advogado: Wilson Bittencourt Silveira, Carmen Lucia
Dalalibera Silveira. Aut.Coatora: Reitor da Universidade Esta-
dual de Ponta Grossa. Distribuição Automática em 12/12/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

147º Processo  0134333-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175960. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000069 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mar-
co Aurélio Barato, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni. Agravado: Massa Falida de Companhia
Lorenz. Advogado: Tullo Cavallazzi Filho, Everaldo Luís Res-
tanho, Rodrigo Pitrez de Oliveira, Alexandre Brito de Araújo.
Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho

148º Processo  0134370-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175186. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9100000840 Indenização por Desapro-
priação Indireta. Agravante: Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Maria Joseane
Fronczak, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Maria Misue Murata, Joaquim Mariano Paes de Car-
valho Neto. Agravado: Mohamed Said Yunes, Otilia Steigle-
der. Advogado: Amancio José Rodrigues, Ewert Eugenio de A
Nogueira. Distribuição por Prevenção em 12/12/2002. Relator:
Des. Antonio Prado Filho

149º Processo  0134447-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/175795. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000253 Separação. Ape-
lante: C. R. P. . Advogado: Francisco Rossi. Apelado: E. Q. R.
P. . Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Maria Fernanda Fi-
gueira Rossi, Luiz Lopes Barreto. Distribuição Automática em
13/12/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

150º Processo  0134538-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178009. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200000475 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Maria
Augusta Corrêa Lobo. Agravado: Maria Rosa Dalla Benetta.
Advogado: Paulo Cortellini. Distribuição por Prevenção em 13/
12/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

151º Processo  0134371-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175817. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000166 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Alex dos
Reis Fernandes, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Agra-
vado: Adilio de Souza, Roberto Cavalcante Veras e Silva. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Fi-
lho. Distribuição por Prevenção em 16/12/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

152º Processo  0134630-5  Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2002/179171. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001805 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Adriana Glück Camargo (advoga-
do), Josiane Dalla Costa (advogado). Paciente: P. H. Z. (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 13/12/2002. Relator:
Des. Antonio Prado Filho

153º Processo  0134535-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165526. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000262 Cobrança. Agra-
vante: Posto Amizade Derivados de Petróleo Ltda, Dionísio
Natal Ferro. Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Marcelo Luiz
Pinto Vieira. Agravado: Banco Banestado SA. Advogado: Ed-
mar Hispagnol, José Carlos Dias Neto. Distribuição Automáti-
ca em 16/12/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

154º Processo  0130269-0  Apelação Cível e Reexame Neces-

sario

Protocolo: 2002/131028. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022529 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Majoly
Aline Araújo dos Anjos, Marilena Indira Winter, Maureen Daisy
Redondo Machado, Patricia Blanc Gaidex, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt. Apelado: Liliane de Morais Vareschi. Advogado:
Ludimar Rafanhim, Marcello Eduardo da Silva Xavier.
Aut.Coatora: Secretário Municipal de Recursos Humanos de
Curitiba, Prefeito Municipal de Curitiba. Distribuição por Su-
cessão em 13/12/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

155º Processo  0130449-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/133088. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000355 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Ara-
pongas, Sindicato Rural de Apucarana. Advogado: Cristiane
Rodrigues Alves, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski.
Apelado: Narciso Rizzo. Advogado: Marta Patricia Bonk, Tati-
ana Maria Ramos Virmond Munhoz. Distribuição por Suces-
são em 13/12/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

156º Processo  0134190-6  Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

Protocolo: 2002/171162. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000396 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Secretário de Admi-
nistração do Município de Guarapuava, Presidente da Comis-
são de Sindicância (portaria 100/2002). Advogado: Luiz Cláu-
dio Sebrenski, Alair Valtrin. Apelado: Maria José Mandu Ri-
beiro Ribas. Advogado: Renato Goes Penteado Filho. Distri-
buição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

157º Processo  0134198-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/173654. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9400000033 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Weslei Vendruscolo, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Clecius Alexandre Duran. Agravado: Co-
mercial Agrícola Cruzeiro do Oeste. Distribuição Automática
em 11/12/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

158º Processo  0134307-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173272. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000115 Cautelar Inominada.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Jovino Terrin, Clau-
dine Aparecido Terra, Eduardo Fierli Borbroff, Graziella Za-
ppala Giuffrida Liberatti, Robson Jesus Navarro Sanchez. Ape-
lado: Jailton Pereira Rufino. Advogado: Alikan Zanotti. Distri-
buição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

159º Processo  0134311-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175970. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000001535 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Laminadora das Rosas Ltda e Outros. Distri-
buição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner

160º Processo  0134362-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176065. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000001644 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Silva - Comércio e Refinaria de Sal Ltda. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner

161º Processo  0134462-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/174091. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199900000304 Investigação de
Paternidade/maternidade. Apelante: J. S. N. . Advogado: Ben-
to Pereira de Camargo Neto, Jose Albino Bieszczad. Apelado:
K. B. Representado(a). Advogado: Rui Ghellere. Distribuição
Automática em 12/12/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

162º Processo  0134415-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176046. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000088 Investi-
gação de Paternidade/maternidade. Agravante: W. R. . Advo-
gado: Roberval Ieneck, Amauri Carvalho Alves. Agravado: J.
A. B. N. Representado(a). Advogado: Jeferson Barbosa, Ana
Carolina Dihl Cavalin, Elton Silva, Caroline Leal Nogueira.
Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

163º Processo  0134521-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177783. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
198300019044 Ordinária. Agravante: Carlos Alberto Pereira.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado do Para-
ná. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto. Interessado:
Agostinho da Silva Linhares. Distribuição por Prevenção em
13/12/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

164º Processo  0134543-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177787. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
198300019044 Ordinária. Agravante: Agostinho da Silva Li-
nhares. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner Weber Lunardon.
Distribuição por Prevenção em 13/12/2002. Relator: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

165º Processo  0133945-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/169106. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001530 Cautelar. Apelante:
R. A. G. . Advogado: Ricardo Mussi Pereira Paiva, Fernando
Mussi Pereira Paiva. Apelado: M. A. G. . Distribuição Auto-
mática em 13/12/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

166º Processo  0134536-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/133539. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000429 Embargos de Terceiro.
Agravante: Neusa Boroviak Mariano, Antônio Pedro Mariano.
Advogado: Elaine de Fátima Costa, Cicero Alessandro Gueri-
os. Agravado: Glaci Aparecida de Souza, José Paulo dos San-
tos, João Carlos Mariano. Distribuição Automática em 16/12/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

_____ 4ª Câmara Cível ________________________________

167º Processo  0127308-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/98913. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001245 Embargos do Devedor. Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Ad-
vogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa
Neto, Beatriz Schiebler, Eliane Marcia Lass Stankievicz, Cles-
ton Jimenes Cardoso. Apelado: Massa Falida de Planalto Pro-
dutos de Borracha SA, João Baptista Fontana, João Cláudio
Fontana, Nina Maria Fontana. Advogado: Iguacimir Gonçal-
ves Franco, Simara Zonta. Interessado: Brazílio Bacellar Neto
Síndico da Massa Falida. Redistribuição por Prevenção em 11/
12/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

168º Processo  0127329-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/99372. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000440 Declaratória. Apelante: Ban-
co Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado: Oli-
vio Horacio Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa Neto, Bea-
triz Schiebler, Eliane Marcia Lass Stankievicz, Jander Luis
Catarin. Apelado: Massa Falida de Planalto Produtos de Borra-
cha SA, João Batista Fontana, João Cláudio Fontana, Nina Maria
Fontana. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zon-
ta. Interessado: Brazílio Bacellar Neto Síndico da Massa Fali-
da. Redistribuição por Prevenção em 13/12/2002. Relator: Des.
Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misu-
relli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

169º Processo  0133794-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/168112. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030289 Embargos a Execução. Apelante: João Baptista
Fontana, Avany Buzetti Fontana, João Cláudio Fontana, Verô-
nica Longo Fontana, Massa Falida de Planalto Produtos de
Borracha SA. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara
Zonta. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
José Augusto Amaral Patruni, Claudio Marchioro, José Adria-
no Malaquias, Antonio Geraldo Scupinari, Arnoldo Afonso de
Oliveira Pinto. Interessado: Brazílio Bacellar Neto Síndico da
Massa Falida. Redistribuição por Prevenção em 13/12/2002.
Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

170º Processo  0134167-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/168652. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000046 Repetição de Indebito/pa-
gamento Indevido. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Reny Angelo Pastre, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Apelado: Empreendimentos Imobiliários Habitabem
Ltda, Amélio Dezem. Advogado: Helio Lulu. Distribuição por
Prevenção em 12/12/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

171º Processo  0134203-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/170369. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000460 Reparação de Danos.
Apelante: Osni da Rosa. Advogado: Juliano Demian Ditzel,
Flávia Eliza Holleben Piana. Apelado: Carlos Adriano Men-
des. Advogado: Marcius Nadal Matos. Distribuição Automáti-
ca em 10/12/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei
Resende

172º Processo  0134245-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175274. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001143 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Weber Construções Civis Ltda. Ad-
vogado: José Antonio Vale, Alessandro Donizethe Souza Vale,
Alexandra Matar de Roque, Adriano Carlos Souza Vale, Mar-
cio Cardoso Marques. Agravado: Yoshikazu Tamura. Advoga-
do: Gustavo Mussi Milani. Distribuição por Prevenção em 13/
12/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

173º Processo  0134288-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173217. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000488 Embargos a Execução. Apelante: B. M. S.
Representado(a). Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Marcia
Helena Carvalho Dutsol, Elson de Almeida Ribas Filho. Ape-
lado: C. M. S. . Advogado: Fabrício Passos Azevedo. Distri-
buição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Sydney Za-
ppa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende

174º Processo  0134336-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176029. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000000423 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Rosa e Gerarduzzi Ltda e Outros. Distribuição
Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

175º Processo  0134323-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175965. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000000362 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Indústria e Comércio de Produtos de Milho e
Outros. Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des.
Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misu-
relli

176º Processo  0134379-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176817. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001291 Execução. Agravante:
Fornecedora de Acessórios Ltda FASA. Advogado: Tatiana
Schmidt Manzochi, Vanessa de Mattos Moreno. Agravado:
Distribuidora Olsen de Veículos Ltda. Advogado: Rogério Dante
de Oliveira Junior, Mauricio Mussi Correa. Distribuição por
Prevenção em 11/12/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

177º Processo  0134360-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176082. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000011085 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Cetrotom Indústria e Comércio de Cadeiras e
Compensados Ltda. Distribuição Automática em 11/12/2002.
Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli

178º Processo  0134430-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177360. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900033622 Ação Civil Pública. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho. Agravado: Associ-
ação dos Professores da Universidade Federal do Paraná -
APUFPR, Sindicato dos Engenheiros no Estado do Paraná -
SENGE-PR, Associação Nacional de Pesquisa e Preservação
Ambiental - ANINPA. Advogado: Genésio Felipe de Nativi-
dade, Vitorio Sorotiuk. Interessado: Município de Curitiba.
Advogado: Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Gar-
cia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho, Nataniel
Ricci. Distribuição por Prevenção em 13/12/2002. Relator:
Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli

179º Processo  0133812-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/166226. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000451 Indenização. Apelante: Ade-
laide Aparecida de Andrade, Maycon Jonathan Andrade de
Araújo Representado(a), Josuél Peterson Andrade Patrocínio
Representado(a), Jeniffer Luzia de Andrade Representado(a).
Advogado: Suely dos Santos, Zilda Mara Consalter, Nilson
Tadeu Reis Campos Silva, Ilza Andrade Campos Silva. Apela-
do: Wilson Isao Kikuchi, Norrison Fernandes Evangelista Mi-
randa. Advogado: Euclides Alves da Rocha Loures Neto. Ape-
lado: Fundação Universidade Estadual de Maringá, Hospital
Universitário Regional de Maringá. Advogado: Leila Apareci-
da Ferreira Garcia, Wadson Nicanor Peres Gualda, José Valde-
cir Cavalini, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Regina Elizabeth
Roseiro Coutinho. Apelado: Luiz Antônio Pupulin. Advogado:
Ana Claudia Piraja Bandeira. Distribuição Automática em 10/
12/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Oc-
távio Valeixo

180º Processo  0134185-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174486. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 198900000398 Prestação de Contas.
Agravante: Carmen Doris Virmond de Araujo Gondin. Advo-
gado: Margareth Zanardini. Agravado: Pieter Hubertus Van
Linschoten. Advogado: Luiz Fernando Molleri, José Augusto
Pereira, Elis Raquel Sari Fraga. Distribuição por Prevenção em
11/12/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

181º Processo  0134194-4  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/173438. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000303 Ação Monitória. Agravan-
te: Magril Comércio de Máquinas Agroindustriais Ltda. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira. Agra-
vado: Takenaka SA Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Wi-
lliams Oliveira dos Reis. Distribuição por Prevenção em 10/
12/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

182º Processo  0134239-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173328. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000077 Ação Popular. Apelante:
Município de Maringá. Advogado: Reinaldo Rodrigues de Go-
doy, Alexsander Aparecido Gonçalves, Walter Antonio Costa
de Toledo Valle, Douglas Galvão Vilardo, Alaercio Cardoso.
Apelado: Ricardo José Magalhães Barros. Advogado: Nivaldo
Antonio Fondazzi, Luiz Carlos Manzato. Interessado: Dago-
berto Faustino da Silva. Advogado: Walter Alexandrino. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

183º Processo  0132205-4/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/155974. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1322054 Agravo de Instrumento.   Agravante: Consórcio Col-
let Cima Village.   Advogado: Fernando Cezar Vernalha Gui-
marães, Luiz Fernando Casagrande Pereira.   Agravado: Con-
sórcio Saenge - Geva.   Advogado: Marçal Justen Filho, Egon
Bockmann Moreira, Fernão Justen de Oliveira, André Guskow
Cardoso, Aline Lícia Klein, Alexandre Wagner Nester.   Agra-
vado: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Advogado: José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt,
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Sandra Maria dos Santos Bem,
Wagner Cypriano. Embargante: Consórcio Collet Cima Villa-
ge. Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Luiz Fer-
nando Casagrande Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 12/12/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

184º Processo  0134222-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173387. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000377 Ordinária. Apelante:
Nelson Guimarães Vasconcellos Filho, Olívia Pacheco Vascon-
cellos. Advogado: André Luiz Liechoscki. Apelado: Mitsui
Marine e Kyoei Fire Seguros SA. Advogado: Fabiola Paula Bee
Alenski, Ivana Viaro Padilha, Simone Fonseca Esmanhotto, Luis
Cesar Esmanhotto, Solange Benedita dos Santos. Distribuição
por Prevenção em 12/12/2002. Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Octávio Valeixo

185º Processo  0129390-3/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/168377. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1293903 Agravo de Instrumento.   Agravante:
A D C Indústria e Comércio de Roupas Ltda.   Advogado: Ma-
rino Morgato.   Agravado: YKK do Brasil Ltda.   Advogado:
Armando Quintela de Miranda. Embargante: YKK do Brasil
Ltda. Advogado: Armando Quintela de Miranda. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/2002. Relator: Des. Wan-
derlei Resende

186º Processo  0134367-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176113. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002556 Execução. Agravan-
te: S. R. , E. H.. Advogado: Emerson Rodrigues da Silva, Auré-
lio Câncio Peluso. Agravado: L. B. F. . Distribuição Automáti-
ca em 11/12/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

187º Processo  0134505-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177627. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000240 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Luciana Maria
Canavarro Agoston. Agravado: Eugenia Ferreira da Cunha, João
Faustino de Lima, J. S. Engenharia, Topografia e Sondagens
Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Distribuição
Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

188º Processo  0134602-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178482. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000027 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Fer-
nando César Alves e Alves Ltda. Distribuição Automática em
16/12/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

189º Processo  0134619-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/177616. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000325 Embargos a Execução.
Apelante: Cerâmica Sul Paraná Ltda. Advogado: Chirlei Tri-
sotto. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Gerson Luiz Dechandt, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni, Roberto Altheim, Anita Caruso Puchta, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Distribuição Automática em 16/12/2002. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valei-
xo

190º Processo  0134654-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/179336. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001069 Indenização. Agravante:
Supergasbras Distribuidora de Gas SA. Advogado: Yoshihiro
Miyamura, Ricardo Márcio Tonietto, Lúcia Helena Dias da Silva
Peixoto, Arnold Vianna de Souza, Lia Girao Barroso. Agrava-
do: Claudiomar Vilbrantz. Advogado: Luciano Chizini e Che-
min. Distribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende

191º Processo  0134048-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/169035. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001475 Pedido de
Providências. Apelante: Caixa Econômica Federal. Advogado:
Gilberto Gemin da Silva, Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra,
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra, Augusto Carlos Carrano
Camargo, Dalide Barbosa Alves Correa. Apelado: 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Londrina. Advogado: João
Casemiro Wielewicki. Distribuição Automática em 10/12/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

192º Processo  0134073-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/129682. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100022775 Revisão de Contrato.
Apelante: Iolare Catarino Santiago. Advogado: Claudio Henri-
que de Castro, Henoch Gregorio Buscariol. Apelado: Ford Fac-
toring Fomento Comercial Ltda. Advogado: Alessandro Mo-
reira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga.
Rec.Adesivo: Ford Factoring Fomento Comercial Ltda. Advo-
gado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner
Cavassani, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de
Almeida Braga. Distribuição Automática em 10/12/2002. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

193º Processo  0108039-5/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/157502. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1080395 Apelação Civel.   Apelante: Osni
Müller e Cia Ltda.   Advogado: Rosana Garcia Quiza, Walter
Toffoli.   Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Gerson Luiz Dechandt, José Fernando Puchta, Isa-
bela Cristine Martins Ramos.   Rec.Adesivo: Fazenda Pública
do Estado do Paraná.   Advogado: Gerson Luiz Dechandt, José
Fernando Puchta, Isabela Cristine Martins Ramos. Embargan-
te: Osni Müller e Cia Ltda. Advogado: Rosana Garcia Quiza,
Walter Toffoli. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 12/
12/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

194º Processo  0134229-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173285. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000267 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. L. . Advogado:
Jorge José Gotardi. Apelado: L. M. L. Representado(a). Advo-
gado: Gilmar Minozzo. Distribuição Automática em 10/12/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

195º Processo  0134298-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175009. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000137 Execução Fiscal. Agra-
vante: Paulo Lemos, Maria Martha Lemos. Advogado: Neidi-
val Ramalho de Oliveira. Agravado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Marco Aurelio Barato. Distribuição
Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

196º Processo  0134312-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176007. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000004436 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Neif Riechi Neto e Cia Ltda e Outros. Distri-
buição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Octávio Va-
leixo

197º Processo  0134398-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/167613. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000904 Responsabilidade Civil.
Agravante: Vecopar Veículos e Peças Ltda. Advogado: José
Augusto Amaral Patruni, Fernando Cesar Azevedo Penteado.
Agravado: Alexandre Surek. Advogado: Thercius Antonio Ga-
briel Neiva Rezende. Agravado: KV Veículos Ltda. Advogado:
Enio Medeiros Filho. Distribuição Automática em 11/12/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo

198º Processo  0134432-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177165. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002662 Alimentos. Agravan-
te: É. S. Representado(a). Advogado: Ricardo Ruy Franco de
Macedo Filho. Agravado: V. J. S. . Distribuição Automática
em 12/12/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

199º Processo  0134448-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/175801. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200000000512
Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Ape-
lante: O. R. F. . Advogado: Valdir Judai, Joaquim Agnélo Cor-
deiro. Apelado: A. R. F. Representado(a), A. C. F.
Representado(a). Advogado: Alex Sander Rezende. Distribui-
ção Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

200º Processo  0134219-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/172196. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001480 Prestação de Contas.
Apelante: Jair Pedro Zandoná. Advogado: Debora Cristina de
Gois Moreira. Apelado: Dorival Piccoli. Advogado: Romário
Selbmann. Distribuição Automática em 12/12/2002. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

201º Processo  0134431-2  Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2002/177371. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 199900002490 Execução de Presta-

ção Alimenticia. Impetrante: Margareth Zanardini (advogado).
Paciente: L. F. R. L. . Distribuição por Prevenção em 13/12/
2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

202º Processo  0134507-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177621. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000258 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Jorge Kemel Nascimento Barroso, Agnor
Silva Carneiro, Jair Colaço Westphal. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior. Distribuição Automática em 13/12/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo

203º Processo  0134598-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178456. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000002 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: D A
Leme Alimentos. Distribuição Automática em 16/12/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo

204º Processo  0134153-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/171522. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000006 Alimentos. Apelante: K. J. S. . Advogado: Sil-
vana Cazarin, Edison José Cazarin. Apelado: V. A. O. S.
Representado(a). Advogado: Paula Alessandra Rossi Geglini,
Luiz Sergio Rossi, Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.
Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

205º Processo  0134210-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/172345. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000278 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Durival Julião da Costa. Advogado: José Fernan-
des da Silva. Apelado: Prefeito do Município de Bandeirantes.
Advogado: Dinarte Bitencourt. Distribuição Automática em 11/
12/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney
Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

206º Processo  0126318-9/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/167408. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1263189 Agravo de Instrumento.   Agra-
vante: Banco Sudameris do Brasil SA.   Advogado: Sueli Cris-
tina Galleli, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Gustavo Aydar
de Brito, Lauro Fernando Zanetti, Ronaldo José da Costa.
Agravado: Plano’s Construtora e Incorporadora Ltda, Ilidio
Rodrigues Pinto, Darci Souza.   Advogado: Rosangela Khater,
Marissol Jesus Filla, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Fernanda
de Souza Rocha, Alexandra Matar de Roque. Embargante:
Plano’s Construtora e Incorporadora Ltda, Ilidio Rodrigues Pin-
to. Advogado: Rosangela Khater, Marissol Jesus Filla, Hum-
berto Tsuyoshi Kohatsu, Fernanda de Souza Rocha, Alexandra
Matar de Roque. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 12/
12/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

207º Processo  0134263-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175416. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200027582 Restituição. Agravan-
te: Thomas Radtke. Advogado: Cleiton Sacoman, Melissa Fol-
mann. Agravado: Mega Cred Distribuidora de Títulos e Valo-
res Mobiliários. Distribuição Automática em 10/12/2002. Re-
lator: Des. Dilmar Kessler

208º Processo  0134211-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/172352. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 199800000214 Indenização. Ape-
lante: Lazaro de Souza. Advogado: Lazaro de Souza, Diva Fi-
ore Miotto. Apelado: Zelina Ribeiro da Silva. Advogado: Eral-
do Teodoro de Oliveira. Distribuição por Prevenção em 12/12/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Za-
ppa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

209º Processo  0134320-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176023. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003075 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Ceccon e Cia Ltda, Marco Antônio Ceccon.
Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Dilmar
Kessler

210º Processo  0134273-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175677. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002477 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: F. S. T. Representado(a), R. S. T.
Representado(a). Advogado: Gisele Pakulski Oliveira de Ra-
mos. Agravado: L. R. T. . Advogado: Nelson João Klas Junior,
Nelson João Klas. Distribuição Automática em 11/12/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

211º Processo  0134180-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174137. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000380 Alimentos. Agravante: A. A. S. G. . Advogado:
Ivo Shizuo Sooma. Agravado: E. S. G. J. Representado(a).
Advogado: Maria Rosa Garcia Zafanelli. Distribuição por Pre-
venção em 12/12/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

212º Processo  0134359-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176072. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000009680 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Waldidrich Ferragens Ltda e Outros. Distri-
buição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler

213º Processo  0134534-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/171277. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001579 Busca e Apreensão.
Agravante: C. P. P. . Advogado: Dário Gomes Navarro. Agra-
vado: I. Z. V. . Distribuição Automática em 16/12/2002. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler

214º Processo  0134552-6  Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

Protocolo: 2002/175807. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000205 Anulatória. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Massa Falida de Artepias
Indústria e Comércio de Pias Ltda. Advogado: Ivo Paludo Sín-
dico da Massa Falida. Apelado: Município de São Miguel do
Iguaçu. Advogado: Amauri Garcia Miranda. Apelante: Muni-
cípio de São Miguel do Iguaçu. Advogado: Amauri Garcia Mi-
randa. Apelado: Massa Falida de Artepias Indústria e Comér-
cio de Pias Ltda. Advogado: Ivo Paludo Síndico da Massa Fa-
lida. Distribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

215º Processo  0134633-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178815. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039837 Mandado de Segurança. Agravante: Eloi Moro
& Cia Ltda. Advogado: Eduardo Oliveira Agustinho, Eloete
Camilli Oliveira. Agravado: Delegado da Receita Estadual em
Curitiba. Distribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des.
Dilmar Kessler

_____ 5ª Câmara Cível ________________________________

216º Processo  0124080-2  Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

Protocolo: 2002/60651. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9700000315 Desapropria-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Sanepar Cia de Sa-
neamento do Paraná. Advogado: Cleverson José Gusso, Odi-
lon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge
de Andrade, Ida Regina Pereira. Apelado: Clovis de Salles
Correa, Odette de Lara Correa. Advogado: Ilka Regina de Lara
Correa. Redistribuição por Prevenção em 11/12/2002. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

217º Processo  0134040-1  Apelação Cível

Protocolo: 2001/65410. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700037473 Ordinária. Apelante: Banco Banestado SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalko, Luiz
Rodrigues Wambier, Sônia Mendes de Souza, Sérgio Stefano
Bazolli. Apelado: Arion Zandoná Filho. Advogado: Carlos Al-
berto Borrelli Barbosa, Dulciomar Cesar Fukushima, Adriane
Turin dos Santos. Distribuição por Prevenção em 10/12/2002.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

218º Processo  0133610-9/01  Agravo

Protocolo: 2002/174309. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1336109 Agravo de Instrumento.   Agra-
vante: Banco Banestado SA.   Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodri-
gues Wambier, Luiz Carlos Galvão de Barros Filho, Edmar
Hispagnol.   Agravado: Odilon Ribas Filho, Luiz Fernando
Gaspari de Oliveira Lima.   Advogado: Maria Adriana Pereira.
Agravante: Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Ro-
drigues Wambier, Luiz Carlos Galvão de Barros Filho, Edmar
Hispagnol. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 12/12/
2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

219º Processo  0134200-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/171542. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000200 Declaratória. Apelan-
te: Alysson Fernando Martins, Edson Bandeira, Gilda Mores-
chi Bandeira. Advogado: Alysson Fernando Martins. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Francisco Pereira, Mano-
el Ronaldo Leite Junior, Ideval Inácio de Paula, Márcio Anto-
nio Sasso, Walter Kruse. Apelante: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: José Francisco Pereira, Manoel Ronaldo Leite Junior,
Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, Walter Kruse.
Apelado: Alysson Fernando Martins, Edson Bandeira, Gilda
Moreschi Bandeira. Advogado: Alysson Fernando Martins.
Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

220º Processo  0134321-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176027. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000000341 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: M R Ramos de Lima e Cia Ltda, Renzo A Sil-
va Pesch, Mara R Ramos de Lima. Distribuição Automática em
10/12/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

221º Processo  0134356-4  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/176070. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000008489 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Gomferpex Comércio de Móveis Ltda, Luiz
Carlos dos Santos, Eliane Ruiz Valência. Distribuição Auto-
mática em 11/12/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

222º Processo  0134420-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/173714. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9200000269 Execução. Agravante: José An-
tônio Chiumento. Advogado: Lúcio Clovis Pelanda, Guiomar
Mario Pizzatto, Enimar Pizzatto, Osvaldo Krames Neto. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ale-
xandre Barbosa da Silva. Distribuição Automática em 11/12/
2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

223º Processo  0134436-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176848. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002003 Alimentos. Agravan-
te: L. C. M. C. . Advogado: Sonia Ramira Steff, Maria Cecília
Palma. Agravado: J. G. M. C. Representado(a), S. G. M. C.
Representado(a), L. G. M. C. Representado(a), K. G. O.
Representado(a). Advogado: Guataçara Schenfelder Salles.
Distribuição Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

224º Processo  0134550-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/176857. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000178 Mandado de
Segurança. Apelante: Quatro Marcos Ltda. Advogado: Eduar-
do Lemos Gomes do Amaral. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Francisco Carlos
Duarte, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro, Karem
Oliveira, Marco Antônio Lima Berberi. Aut.Coatora: Fiscal da
Receita Estadual do Posto Fiscal Querubino P. da Silva. Distri-
buição Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

225º Processo  0134585-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178573. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 199500000173 Falência. Agra-
vante: Banco Bradesco SA. Advogado: Pedro Carlos Palma,
Margarete Cristina Verona. Agravado: Massa Falida de Instal-
campo Materiais Elétricos Ltda. Advogado: Bento Pereira de
Camargo Neto. Interessado: Daniel Ferreira de Almeida Síndi-
co da Massa Falida. Distribuição Automática em 16/12/2002.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

226º Processo  0134645-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178436. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000419 Declaratória.
Agravante: Copel Distribuição SA. Advogado: Paulo Cesar de
Holanda Guerra, Adriana Chaves de Paula. Agravado: Maria
Ivonete Pereira. Advogado: José Vicente Ferreira. Distribuição
Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva

227º Processo  0113140-6  Apelação Cível

Protocolo: 2001/102768. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000249 Exe-
cução de Prestação Alimenticia. Apelante: M. P. E. P. (Substi-
tuto Processual). Apelado: P. R. . Interessado: E. R. R.
Representado(a). Distribuição por Sucessão em 13/12/2002.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Go-
mes da Silva

228º Processo  0134160-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/171536. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000058 Separação. Apelante: D.
P. . Advogado: Jorge José Gotardi. Apelado: I. P. . Advogado:
Gilmar Minozzo, Edilson Luiz Warmling. Distribuição Auto-
mática em 10/12/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva

229º Processo  0134204-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173008. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199500000523 Rescisão de Contrato.
Apelante: José Majesvki Oliveira. Advogado: Cláudio Sidiney
de Lima, Luiz Carlos Fernandes Domingues, Amedas Silveira
Carvalho, José Antonio Trento. Apelado: Vilson Antonio Lu-
zia. Advogado: Aparecido Albino Dechiche. Distribuição Au-
tomática em 10/12/2002. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

230º Processo  0134261-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/112757. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000348 Declaratória.
Agravante: Pedro Amando Salles Lobo. Advogado: Gilberto
Adriane da Silva, Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Agrava-
do: Cooperativa de Crédito Rural da Lapa - Sicredi - Lapa.
Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Domin-
gos Ramina

231º Processo  0134265-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174336. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001325 Revisional
de Alimentos. Agravante: J. C. P. S. (assistido(a)). Advogado:
Maria Aparecida Piveta, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela
Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soei-
ro Pagnan. Agravado: C. D. S. . Advogado: Manoel Ruiz. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Domingos
Ramina

232º Processo  0134339-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176003. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003819 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Casa Vona Indústria Química Comércio Re-
presentação Ltda e Outros. Distribuição Automática em 10/12/
2002. Relator: Des. Domingos Ramina

233º Processo  0134302-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/174305. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000032 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cini Construções Ltda. Advogado: Maria Denise
Martins. Apelado: Estel Engenharia e Representações Ltda.
Advogado: Michelli D’ Estefani, Bortolo Constante Escorsim,
Francisco Otávio de Oliveira Escorsim. Apelado: Torreblanca
Construções e Incorporações Ltda. Advogado: Plínio Mendes
Rabello. Apelado: João Koop Filho. Advogado: Sergio Ternus,
Luciana Grando Padilha, Ivair Carlos da Silva, Mogiana Mo-
reira Paes. Distribuição Automática em 12/12/2002. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Sil-
va

234º Processo  0134372-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174960. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000087 Anulatória. Agravante:
Paulo Sérgio Rangel, Neide Zanetti Rangel. Advogado: Cláu-
dio Sérgio Balekian. Agravado: Domingos Elias Aiex. Advo-
gado: Paulo Cesar Ferrari. Distribuição Automática em 11/12/
2002. Relator: Des. Domingos Ramina

235º Processo  0134376-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176654. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001424 Nunciação de Obra
Nova. Agravante: Ricardo Antônio Ganter, Nilza Chirley Von
Maywtz Ganter. Advogado: Carolina de Castro Wanderley.
Agravado: Nereu Affonso da Rocha Peplow, Hélia Leny Gan-
ter Peplow, Regina Beatriz Ganter de Moura, Hélio Rodolfo
de Ganter Peplow, Omar Afonso de Ganter Peplow. Advo-
gado: Nereu Augusto Tadeu de Ganter Peplow. Distribuição
por Prevenção em 11/12/2002. Relator: Des. Domingos Ra-
mina

236º Processo  0134297-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175201. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000619 Embargos de Retenção
P/ Benfeitorias. Agravante: Edson Rossi. Advogado: Ederaldo
Soares, Ricardo Kifer Amorim, Mauro Zarpelão, Fabiola Patri-
cia Soares, Luís Ricardo Pereira Baricati. Agravado: Finasa SA
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Ariovaldo
Hebert da Cruz. Agravado: Adina Aparecida Nunes da Costa,
Sabina Leite, Espólio de Ovídio Abel Pinto. Advogado: Sergio
Ney Ferreira Neves. Agravado: Ford Financiadora SA Crédito
Financiamento e Investimento. Distribuição por Prevenção em
12/12/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

237º Processo  0134525-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/175747. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000033 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Apelante: Cooperativa Agrícola Mista São Cristovão Ltda.
Advogado: Dagoberto Sigrun Pedrollo. Apelado: Celestino Al-
bani, Salete Dall’ó Albani, Olício José Albani, Ivanilce Alba-
ni, Valdecir Albani, Cleide Terezinha Albani, Alfredo Albani,
Eloides de Souza Albani, Gilmar Albani, Marli Aparecida Al-
bani, Aristides Albani, Clarete Dall’ó Albani, Luciane Albani.
Advogado: Osvaldo Betin Boareto. Interessado: Maria Dzin-
geleski Albani, Nadir Merlo, Maria Merlo. Advogado: Yuri John
Forselini, Fabio Forselini. Interessado: Hilário Albani, Iris Al-
bani. Advogado: Edgard Clovis Pedroso. Distribuição Auto-
mática em 13/12/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva

238º Processo  0133499-0/01  Agravo

Protocolo: 2002/175934. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1334990 Agravo de Instrumento.   Agra-
vante: Nereu Affonso da Rocha Peplow, Hélia Leny Ganter
Peplow, Regina Beatriz Ganter de Moura, Hélio Rodolfo de
Ganter Peplow, Omar Afonso de Ganter Peplow.   Advogado:
Nereu Augusto Tadeu de Ganter Peplow.   Agravado: Ricardo
Antônio Ganter, Nilza Chirley Von Maywtz Ganter.   Advoga-
do: Carolina de Castro Wanderley. Agravante: Nereu Affonso
da Rocha Peplow, Hélia Leny Ganter Peplow, Regina Beatriz
Ganter de Moura, Hélio Rodolfo de Ganter Peplow, Omar Afon-
so de Ganter Peplow. Advogado: Nereu Augusto Tadeu de Gan-
ter Peplow. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/
2002. Relator: Des. Domingos Ramina

239º Processo  0134581-7  Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2002/178056. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100001016 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Impetrante: Graziela Gomes (ad-
vogado). Paciente: P. T. . Distribuição Automática em 13/12/
2002. Relator: Des. Domingos Ramina

240º Processo  0134643-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178822. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000681 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Banco de Desenvolvimento do Paraná SA - Em
Liquidação. Advogado: Blas Gomm Filho, Edgar Kindermann
Speck, Aristides Alberto Tizzot França, Maurício Gomm Fer-
reira dos Santos. Agravado: Rafael Nassar Paloni. Advogado:
Heber Gomes da Silva, Heber Marcelo Gomes da Silva. Distri-
buição Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Domingos
Ramina

241º Processo  0134106-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/169692. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000984 Indenização. Apelante:
Júnior Soares Lacerda. Advogado: Aderbal Souto Gomes, Os-
mar Souto Gomes. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Carlos Murilo Paiva, Luiz Afonso Miguel, João Otávio de No-
ronha, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina. Dis-
tribuição por Prevenção em 12/12/2002. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

242º Processo  0134075-4  Apelação Cível

Protocolo: 2000/148799. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000641 Indenização. Apelante: Al-
phatrade Sociedade de Fomento Mercantil Ltda. Advogado:
Juvêncio Edson Corrêa Royes Júnior, Elizabeth Beltran Gar-
cia, Joselaine Bressa Dalcin, Marcelo Candiago. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Carlos Leal Szczepanski Juni-
or, Gizelle de Assis, Danielle Cristine Todesco Weldt, Denio
Leite Novaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch. Apelado:
Angela Maria Piceli. Advogado: Miguel Luiz Conte, Sebastião
Maria Martins Neto. Distribuição por Prevenção em 10/12/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina

243º Processo  0134176-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174234. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002828 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: L. P. B. C. Representado(a), A. P.
B.. Advogado: Dulcinea de Souza Schmidlin. Agravado: J. E.
C. . Advogado: Benvinda de Lima Brenneisen. Distribuição por
Prevenção em 10/12/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

244º Processo  0134003-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/168824. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100023701 Embargos a Execução.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Andréia Cunha, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Jonas Roberto Justi Waszak, Paulo Roberto
Dunaiski. Apelado: Izolde Alice Overcenko, Glauco Silva,
Miguel Jucsok, Adhemar Zaparolli, João Francisco Sikorski,
Maria Aparecida Salamoni Sabino, Edison Francisco Gomes,
Napoleão Luiz Peluso, Astir Riskalla, Fernanda Fernandes do
Espírito Santo, Liguaru Espírito Santo Neto, Jaime Gasparim,
Lilian de Castro Cordeiro Marcondes Machado, Ney Geraldo
Medeiros Braga, ABNT Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas - Delegacia do Paraná, Roland von Linsingen, Mary Clau-
dette Birindelli Simões, José Haraldo Carneiro Lobo, Luciano
Carneiro Lobo, Associação Brasileira para o Desenvolvimento
da Mulher - Banco da Mulher, Enely Lobo Blasi. Advogado:
Clea Mara Luvizotto, Leocimary Toledo Staut. Apelado: Ro-
sendo Lopez Pena Neto. Advogado: Clea Mara Luvizotto, Di-
vonsir Graf. Distribuição por Prevenção em 10/12/2002. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

245º Processo  0099100-8/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/159186. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
991008 Apelação Civel e Reexame Necessario.   Remetente:
Juiz de Direito.   Apelante: Estado do Paraná.   Advogado:
Carlos Frederico Mares de Souza Filho.   Apelado: Pedro Or-
lando Sonni, Donizete Aparecido Rugeri.   Advogado: Leonta-
mar Valverde Pereira, Enio Luiz Costa.   Aut.Coatora: Presi-
dente do Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná. Em-
bargante: Pedro Orlando Sonni, Donizete Aparecido Rugeri.
Advogado: Leontamar Valverde Pereira, Enio Luiz Costa. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Eduardo Sarrão

246º Processo  0133800-3  Apelação Cível

Protocolo: 1997/74822. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000243 Ação Civil Pública. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná, Associação Brasi-
leira de Defesa Ambiental ADEAM. Advogado: Alberto Con-
tar. Apelado: Joaquim Bastos, Maria Alzira Bastos de Rezen-
de, Zilda Bastos, Maria Nilza Bastos, Espólio de Eva Ferreira
Bastos. Advogado: Joaquim Bastos. Distribuição por Preven-
ção em 12/12/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor:
Des. Domingos Ramina

247º Processo  0134268-9  Agravo de Instrumento - ECA

Protocolo: 2002/174012. Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000820 Des-
tituição de Patrio Poder. Agravante: S. T. F. . Advogado: Maria
Aparecida Piveta, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Al-
ves, Claudia Maria Tagata Rodrigues, Glauco Cavalcanti de
Oliveira Junior. Agravado: M. P. E. P. . Distribuição Automáti-
ca em 11/12/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

248º Processo  0134324-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176014. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000006674 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Cooperativa de Lacticinios Curitiba Ltda Clac.
Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk

249º Processo  0134316-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176017. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001582 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Santiago de Souza & Cia Ltda, Santiago de

Souza Neto, Sueli Prado de Souza. Distribuição Automática
em 11/12/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

250º Processo  0134390-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175279. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000363 Cobrança. Agravante: Auto
Posto Trevo Uraí Ltda, Posto de Gasolina Uraí Ltda. Advoga-
do: Ronaldo Gomes Neves, Katia Naomi Yamada, Cristina de
Lima Assaf, Francisco Eduardo de Oliveira, Tatiana Yumi de
Oliveira Yokozawa. Agravado: Susumo Itimura. Advogado:
Leonardo Vince. Agravado: Município de Uraí. Advogado:
Altevir Comar. Distribuição por Prevenção em 11/12/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

251º Processo  0134434-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177261. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
11846 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Maria Au-
gusta Corrêa Lobo. Agravado: Cesar Augusto Pereira de Al-
meida. Advogado: Marco Antônio de Souza. Distribuição por
Prevenção em 12/12/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

252º Processo  0134651-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/179456. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000500 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Agravante: José Caetano de Souza. Advogado: Giovanka
Astete da Silva de Paula. Agravado: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Distribuição Automática em 16/12/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

253º Processo  0129329-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/119827. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000553 Anulatória. Apelante:
Arafat Nayef Jomaa. Advogado: Manoel Monteiro de Andra-
de, Sergio Barros da Silva. Apelado: Antônio Severiano Ortiz
Barreto. Advogado: Carlos Wisland Samways. Interessado:
Eusebio Ramon Ayala Gimenez, Beatriz Diaz de Espada Bibo-
lini. Advogado: José Bento Vidal, José Bento Vidal Filho, Ana
Christina Tagliari Helbling, Assis Correa. Redistribuição por
Prevenção em 11/12/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

254º Processo  0134037-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/169661. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000424 Pedido de
Providências. Apelante: Edmundo Odebrecht Neto, José Miza-
el Avelar Odebrecht. Advogado: Romeu Saccani, Enrico Ro-
drigues Freitas, Marcia Debona Rodrigues de Freitas. Apela-
do: 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Londrina
PR. Advogado: Sebastião Nei dos Santos. Distribuição Auto-
mática em 10/12/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

255º Processo  0133798-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/168120. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100038045 Mandado de Segurança. Apelante: Edward Fi-
gueira Ferraz. Advogado: João Roberto Santos Regnier, San-
dro Balduino Morais, Leonardo Medeiros Regnier, Alexandre
Medeiros Regnier. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Aut.Coatora: Presidente da Ban-
ca Examinadora do Concurso Público para Delegado da Polí-
cia Civil do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 10/
12/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

256º Processo  0134253-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174894. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002597 Regulamentação de
Visitas. Agravante: F. A. S. . Advogado: Alcyon Ricardo Car-
doso de Lima, Flávia Daniela Esteves Stacechen. Agravado: R.
S. S. . Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

257º Processo  0134335-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175967. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100000579 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Agenor Picolo Furlan, Maria Cristina k Fur-
lan. Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

258º Processo  0134274-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175680. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000165 Interdito Proibitório.
Agravante: Adérito dos Santos Delgado, Maria Zélia Pires Del-
gado. Advogado: José Antonio Marçal Romeiro Bchara, Enei-
da Wirgues. Agravado: Ambiental Paraná Florestas SA. Advo-
gado: Adson Gabino de Moraes Junior, Giovani da Silva. Dis-
tribuição por Prevenção em 11/12/2002. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

259º Processo  0134301-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/174316. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001055 Ordinária. Apelante: So-
ciedade Thalia. Advogado: Leandro Aguiar Piccino, Valter Pic-
cino, Janaina da Cunha. Apelado: Sindicato das Entidades Cul-
turais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e For-
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mação Profissional do Estado do Paraná - Secraso. Advogado:
Valdenir Dielle Dias, Lucia Maria Beloni Correa Dias. Distri-
buição Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

260º Processo  0134397-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/153735. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000623 Execução. Agravante:
Zilma Holz. Advogado: Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi.
Agravado: Vitor Lotoski. Distribuição por Prevenção em 11/
12/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

261º Processo  0134393-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175044. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000867 Ação Monitória. Agra-
vante: Dorival Américo Teixeira. Advogado: Dulcilene Bram-
billa. Agravado: Autobens Administração de Consórcios SC
Ltda. Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

262º Processo  0134494-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177584. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000015 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: A. B. . Advogado: Carlos Henrique Ka-
minski, Romeu Augusto Simon Junior. Agravado: A. B. J. , P.
R. T. B., M. R. T. B. (assistido(a)). Advogado: Ana Cristina
Cesário Pereira. Distribuição por Prevenção em 13/12/2002.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

263º Processo  0134568-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178536. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000617 Rescisão de Contrato.
Agravante: Anie Odyr Puperi Fumagalli, Anderson Fumagalli,
Simone Slaviero Fumagalli. Advogado: Isabella Manita Can-
nell, João Casillo, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Leonar-
do Busarello Arnizaut, Patrícia Tomazeli. Agravado: Gerson
Lago Pinheiro. Advogado: Hildo Alceu de Jesus Júnior. Distri-
buição por Prevenção em 13/12/2002. Relator: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

264º Processo  0134554-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178309. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001425 Alimentos. Agravan-
te: M. R. S. . Advogado: Rogério Bueno da Silva. Agravado: I.
P. . Advogado: Acyr Rogério Calçado, Daniel Behar Ribeiro.
Distribuição por Prevenção em 16/12/2002. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

_____ 6ª Câmara Cível ________________________________

265º Processo  0134192-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174636. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700016634 Concordata. Agravante: V Santos e Cia Ltda. Ad-
vogado: Wilson José Andersen Ballão, Eduardo Teixeira da
Silveira, Gustavo Almeida de Almeida, Thales Morais da Cos-
ta, André Luiz Bettega D’avila. Agravado: Nutrisport Indústria
e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Luiz Roberto Roma-
no. Agravado: Indústria e Comércio de Calçados Vuldalfor Ltda.
Advogado: Mauri Nascimento. Distribuição por Prevenção em
11/12/2002. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

266º Processo  0133162-8/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/172335. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1331628 Agravo de Instrumento.
Agravante: C. A. N. R. .   Advogado: Zoraide Batistela.   Agra-
vado: C. E. R. Representado(a).   Advogado: Denise Moraes
Novicki. Embargante: C. A. N. R. . Advogado: Zoraide Batis-
tela. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/2002.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

267º Processo  0134155-7  Apelação Cível

Protocolo: 2000/108411. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000039 Nunciação de Obra Nova.
Apelante: José Francisco Cunico Bach. Advogado: José Fran-
cisco Cunico Bach. Apelado: Cecilia Raquel Moro. Advogado:
Pedro Roberto Neto, Victor Geraldo Jorge. Distribuição Auto-
mática em 10/12/2002. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge

268º Processo  0134218-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/168778. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000217 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar
Fayan, Luzimara Fayan, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Leonilda Polnow Bas-
si. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Distribuição por Prevenção em 12/12/2002. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

269º Processo  0134238-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173373. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000561 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marco Aurélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade. Apelado: Apucarana Auto Peças Ltda. Ad-
vogado: Geraldo Jasinski Júnior, Laerdio Pavesi Esteves, Me-
riane da Graça Sander, Andrea Serkez. Distribuição Automáti-
ca em 11/12/2002. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Revisor: Des. Leonardo Lustosa

270º Processo  0133801-0  Apelação Cível

Protocolo: 1998/81137. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300017767 Ordinária. Apelante: Paulo Abel de Lima. Advo-
gado: Ivan Sergio Tasca, Brasil Paraná de Cristo II. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de
Oliveira, Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Dalmi Maria
de Oliveira, Lilian Didone, Luiz Carlos Caldas. Distribuição
por Prevenção em 12/12/2002. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa

271º Processo  0134280-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/72218. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000120 Prestação de Contas. Ape-
lante: Gerson Carlos da Silva. Advogado: Carlos Bayestorff
Júnior. Apelado: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Dani-
ele Alessandra Grando, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Rubens Opice Filho, Domingos Fer-
nando Refineti. Apelante: Banco Santander Brasil SA. Advo-
gado: Daniele Alessandra Grando, Tarcisio Araújo Kroetz,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Rubens Opice Filho, Do-
mingos Fernando Refineti. Apelado: Gerson Carlos da Silva.
Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Distribuição Automática
em 11/12/2002. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Re-
visor: Des. Leonardo Lustosa

272º Processo  0134319-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176090. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000012986 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Jurandir Bertoni. Distribuição Automática em
10/12/2002. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

273º Processo  0134337-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176016. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000001148 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Monaxial Indústria de Componentes Mecâni-
cos Ltda e Outros. Distribuição Automática em 10/12/2002.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

274º Processo  0134350-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176447. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001996 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: O. M. C. . Advogado: Delio
de Jesus Souza, Manoel Giovani Abelha, Oribes Mussi Correa.
Agravado: D. F. V. . Advogado: Junia Maria Taguchi, Clarissa
Cubis de Lima. Distribuição Automática em 11/12/2002. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha

275º Processo  0134465-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/174096. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000260 Cobrança. Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de
Engenheiro Beltrão. Advogado: Daisy Lucy Dezan Silveira.
Apelado: Taro Miyura. Advogado: Rui Ghellere. Distribuição
Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa

276º Processo  0134451-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/175936. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000738 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Adria-
na Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus. Apela-
do: Alfredo Carlos Scremin. Advogado: Mayra de Souza Scre-
min, Marcio Gubert de Oliveira. Distribuição Automática em
13/12/2002. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Leonardo Lustosa

277º Processo  0100217-7/02  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/51414. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1002177 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario.   Remetente: Juiz de Direito.   Apelante: Makroquími-
ca Produtos Químicos Ltda.   Advogado: Sergio Antonio Meda.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.   Advogado:
Marisa da Silva Sigulo, André Renato Miranda Andrade, Mar-
co Antônio Lima Berberi, Bernadete Gomes de Souza, Josué
Grotti.   Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marisa da Silva Sigulo, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Bernadete Gomes de
Souza, Josué Grotti.   Apelado: Makroquímica Produtos Quí-
micos Ltda.   Advogado: Sergio Antonio Meda. Embargante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar
Ribas Boeng, Rogério Distefano, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 11/12/2002. Re-
lator: Des. Antonio Lopes de Noronha

278º Processo  0134517-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175843. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 199900000007 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Weslei Vendruscolo, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Clecius Alexandre Duran. Agravado: P P
Ribeiro e CIA Ltda, Pedro Paulo Ribeiro, Clemente dos San-
tos. Distribuição Automática em 13/12/2002. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

279º Processo  0134533-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/169084. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000667 Ordinária. Agravante:

Posto Sul Paraná Ltda. Advogado: Aldino Drehmer. Agravado:
Comercial Sul Paraná SA - Agropecuária. Advogado: Marisa
Kikuti Maeda, Emerson Norihiko Fukushima, Douglas Osako.
Distribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha

280º Processo  0134052-1  Apelação Cível

Protocolo: 2001/29239. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000387 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Apelante: HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advoga-
do: Orildo Volpin, Jonas Roberto Justi Waszak, Gilson Vicente
Venancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski, Claudia Vale-
ria Feijó. Apelado: Dipallever Distribuidora Paranaense de
Detergentes Ltda, Edgard Lazzarini, Edna Saes Lazzarini. Ad-
vogado: Gilvana Pessi Mayorca, Marco Antonio Padovani, San-
tino Ruchinski, Michel Aron Platchek, Estevão Ruchinski.
Rec.Adesivo: Dipallever Distribuidora Paranaense de Deter-
gentes Ltda, Edgard Lazzarini, Edna Saes Lazzarini. Advoga-
do: Gilvana Pessi Mayorca, Marco Antonio Padovani, Santino
Ruchinski, Michel Aron Platchek, Estevão Ruchinski. Distri-
buição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

281º Processo  0134154-0  Apelação Cível

Protocolo: 2001/53306. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000538 Rescisão de Contrato. Apelante:
Gilberto da Cunha. Advogado: Idevar Campaneruti. Apelado:
Deraldo Ferreira dos Santos Neto, Dércio Nogueira dos San-
tos. Advogado: Edson Gama Alves, Antonio Aparecido Castro
dos Santos. Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

282º Processo  0134202-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175022. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000839 Ordinária. Agravante:
Gazeta do Paraná, José Marcos de Almeida Formigueri. Advo-
gado: Ogier Alberge Buchi, Caroline Lopes Santos. Agravado:
Miguel Gellert Krigsner, Artur Noemio Grymbaum, Fundação
o Boticário de Proteção a Natureza, Scorpius Assessoria Ma-
rketing SC Ltda. Advogado: João Casillo, Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Simone Zonari Letchacoski, Angela Estori-
lio Silva Franco, Patricia de Barros Correia Casillo. Distribui-
ção por Prevenção em 10/12/2002. Relator: Des. Jair Ramos
Braga

283º Processo  0134329-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176012. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000004781 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Indústria e Comércio de Madeiras Rodovanski
Ltda. Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des.
Jair Ramos Braga

284º Processo  0134293-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175055. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 8700000169 Indenização. Agravante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Luciana Fraiz Abrahão, Anita Caruso Puchta,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Idalio da Cruz
Inácio, Maria Rosa da Fonte, Pompeo Tomasi, Jenny Adélia
Tomasi, Imobiliária Norte Pioneiro Ltda, Hairton de Souza
Diniz, Thereza Grana Diniz, Luiz Carlos Fernandes, Alba
Yoshie Matida Fernandes, Comercial Luso Bandeirantes Ltda,
Jurandir de Souza Guerra, Branca Matilde Giovannetti Guerra.
Advogado: Davi Deutscher. Distribuição por Prevenção em 12/
12/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

285º Processo  0134384-8  Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

Protocolo: 2002/174345. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000558 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Soraia Al Farah, Cláudio
Soccoloski, Inger Kalben Silva. Apelado: Edison Luiz Pereira.
Advogado: Edison Luiz Pereira. Aut.Coatora: Secretário Mu-
nicipal de Administração de São José dos Pinhais. Distribuição
Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. Eraclés Messias

286º Processo  0134355-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175981. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000010999 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Duomo Indústria de Acrílico e Fibra de Vidro
Ltda, Almir Chigueite Sakaguchi, Carlos Pospissil Moutinho,
Ronaldo Murilo Leão Rego. Distribuição Automática em 11/
12/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

287º Processo  0134418-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176258. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000142 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Agravante: Tercio Geraldo Simões, Vera Lúcia Sanchez
Lopes. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Cleusa Chimentão,
Cecília Inácio Alves, Silvia de Lima Moura. Agravado: Paulo
Pereira, Sueli de Melo Pereira. Advogado: Braulino Bueno
Pereira. Agravado: Nilson Francisco. Advogado: Aulo Augus-
to Prato. Agravado: Celso Santos de Oliveira. Distribuição
Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

288º Processo  0120076-2/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/167196. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

1200762 Apelação Civel.   Apelante: Mara Regina Fernandes,
Maria Aparecida Fernandes.   Advogado: Odilon Mendes Júni-
or, Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros.   Apelado: Município
de Curitiba.   Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia, Anto-
nio Moris Cury, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho,
Nataniel Ricci. Embargante: Mara Regina Fernandes, Maria
Aparecida Fernandes. Advogado: Odilon Mendes Júnior, Fabi-
ana Carrasco Ribeiro Quadros. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 12/12/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

289º Processo  0116849-6/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/165587. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1168496 Agravo de Instrumento.   Agra-
vante: Sisemuc Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Colorado.   Advogado: Douglas Leonardo Costa Maia.
Agravado: Prefeita Municipal de Colorado.   Advogado: Paulo
Delazari, Sidnei Soares Di Bacco. Embargante: Prefeita Muni-
cipal de Colorado. Advogado: Paulo Delazari, Sidnei Soares
Di Bacco. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/2002.
Relator: Des. Jair Ramos Braga

290º Processo  0134402-1  Reexame Necessário

Protocolo: 2002/174094. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000017 Execução Fiscal.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti, Joaquim
Mariano Paes de Carvalho Neto. Réu: Cooperativa Agropecuá-
ria Mourãoense Ltda COAMO. Advogado: Helder Martinez Dal
Col, José Napoleão Gatti Camacho, Luiz Henrique Tortola,
Rosney Massarotto de Oliveira, Wandenir de Souza. Distribui-
ção Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Jair Ramos Bra-
ga. Revisor: Des. Eraclés Messias

291º Processo  0118433-6/02  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/150467. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1184336 Agravo de Instrumento.
Agravante: R. R. S. .   Advogado: Adilson Luis Ferreira Filho,
Eliane da Costa Machado Zenamon.   Agravado: A. S. F. .
Advogado: Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim, Monica de
Andrade. Embargante: A. S. F. . Advogado: Jaqueline Todesco
Barbosa de Amorim, Monica de Andrade. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 12/12/2002. Relator: Des. Jair Ramos
Braga

292º Processo  0134520-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/176161. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001695 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, João Alfredo Faiad, Carmen Roberta Franco, Tatiana Feio
de Lemos Gerhard. Apelado: Carlos Roberto Ferreira. Advo-
gado: Henoch Gregorio Buscariol. Distribuição Automática em
13/12/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
Eraclés Messias

293º Processo  0134512-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177758. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001074 Inventário. Agravante:
Lúcia Nogueira. Advogado: Claire Lemos de Camargo, Lucius
Marcus Oliveira. Distribuição Automática em 16/12/2002. Re-
lator: Des. Jair Ramos Braga

294º Processo  0134074-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/170482. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000262 Indenização. Apelante:
Pedro Orides di Domenico. Advogado: Pedro Orides di Dome-
nico. Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Bruno Fer-
nando Martins Migliozzi, Ademar Martins Montoro, Leonor
Maria Pastore, Marcelo Habice Motta. Interessado: Serasa -
Centralização de Serviços dos Bancos SA. Advogado: Lyslaine
Cruz de Moura Reijrink, Arnaldo Rossi Filho, Ana Maria Zau-
hy Garms Silva, Fernanda Blasio Perez. Distribuição Automá-
tica em 11/12/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor:
Des. Jair Ramos Braga

295º Processo  0133940-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/166197. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000039 Declaratória.
Apelante: Sawczuk e Walecki Ltda. Advogado: Luiz Car-
los Slonik, Elison Luiz Calegari, Robison Luiz Sega. Ape-
lado: Município de Cândido de Abreu. Advogado: Helena
Dias Barbar. Distribuição por Prevenção em 12/12/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Jair Ramos
Braga

296º Processo  0134137-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/171426. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000032 Indenização. Apelante:
Município de Salgado Filho. Advogado: Ademar Antonio San-
tin. Apelado: Maria de Fátima Gonçalves. Advogado: Louren-
ço Antonio Rodrigues Figueira. Distribuição por Prevenção em
10/12/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos
Braga

297º Processo  0134357-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176083. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000011476 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Dal Be Le Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda. Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator:
Des. Leonardo Lustosa

298º Processo  0134368-4  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/175518. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001113 Separação.
Agravante: R. P. S. . Advogado: Valeria Silva Galdino, Luiz
Carlos Sanches, Dirceu Galdino, Rúbia Roncolato da Silva,
Celso Schmitz. Agravado: J. F. S. Representado(a), G. F. S.
Representado(a), N. F. S. Representado(a). Advogado: Junes
Marta Pariz. Distribuição Automática em 12/12/2002. Relator:
Des. Leonardo Lustosa

299º Processo  0134528-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178049. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001437 Cautelar Inominada.
Agravante: Dona Francisca Energética SA. Advogado: Gerol-
do Augusto Hauer, Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Wilmar
Eppinger, Carolina Mizuta, Paulo Henrique Petrocini. Agrava-
do: Inepar Energia SA. Advogado: Flávio Ribeiro Bettega. Dis-
tribuição Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa

300º Processo  0134493-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177583. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001070 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Leoni Maria Hatzenberger, Nicolau Kozievitcz, Osmail
Capriglione Gonçalves, Palmiro Soares Bueno, Neusa Eliane
Soares Bueno, Real União Assessoria e Consultoria em Co-
mércio Exterior Ltda. Advogado: Aimore Od Rocha, Marlus
Jorge Domingos, Mauricio Marques Canto. Agravado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Go-
mes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Distribuição por Pre-
venção em 13/12/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa

301º Processo  0134509-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177585. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000890 Ordinária. Agravante:
Leonor Olívia da Cunha Rímoli. Advogado: Antonio Mendes
Santos. Agravado: Vilma Régia Ramos de Rezende. Advoga-
do: Vilma Regia Ramos de Rezende. Distribuição por Preven-
ção em 16/12/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa

302º Processo  0134563-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/176956. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000595 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Citibank SA. Advogado: Robson Ivan Stival,
Adriana D’avila Oliveira, Carlos Fernando Correa de Castro,
Emerson Del Re, Solange Rodrigues da Silva. Apelado: Dena e
Cia Ltda. Advogado: Saulo Bonat de Mello. Distribuição Au-
tomática em 16/12/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Re-
visor: Des. Jair Ramos Braga

303º Processo  0123804-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/56829. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000109 Ação Civil Pública. Agra-
vante: José Fachinetti. Advogado: Jean Carlos Neri, Márcia
Cristina Mileski. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Sucessão em 13/12/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias

304º Processo  0127895-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/104146. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021291 Ordinária de Cobrança. Apelante: Benedito
Pereira de Brito, Mauro Pereira da Silva, Salvador da Costa
Dantas, Carlos Ferreira Andrade, Evandro José de Gouveia,
Luiz Carlos Vidotto, Claudemar Rodrigues de Prado, Israel Dela
Roza, Ângelo Gabriel da Silva, Antônio Borges, Luiz Pires Fi-
lho, Valdir da Silva Melo, Luiz Carlos Motta D’Avilla, Clever-
son de Tarso Velloso Rietow, Osvasldino Felix Soares, Wlade-
mir Antônio Jacomin, Kuniyoshi Misawa, Paulo Soares de Oli-
veira, Manoel Giles. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Iria
Regina Marchiori. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Distribui-
ção por Sucessão em 13/12/2002. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

305º Processo  0128120-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/106893. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
35124 Cominatória. Agravante: Nacir Carlos Cecatto, Selma
Regina de Oliveira Cecatto. Advogado: Lisemar Valverde Pe-
reira, Lauremar Anderson Talamini, Roger Pensutti Abreu.
Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Joel Macedo
Soares Pereira Neto, Antonio Moris Cury. Distribuição por
Sucessão em 13/12/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

306º Processo  0128359-8  Apelação Cível

Protocolo: 2000/143905. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000011 Mandado de Segurança.
Apelante: Dow Agrosciences Industrial Ltda. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Elisa Yamasaki Veiga. Apelado: Prefeito Municipal de Marial-
va. Advogado: Douglas Leonardo Costa Maia, Aparecida Sid-
neia da Silva. Distribuição por Sucessão em 13/12/2002. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha

307º Processo  0129309-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/118938. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043931 Mandado de Segurança. Apelante: Reginaldo
Moreira. Advogado: Sandra Regina Rangel Silveira. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de
Oliveira. Aut.Coatora: Secretário Executivo do Departamento

da Polícia Civil do Paraná. Distribuição por Sucessão em 13/
12/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

308º Processo  0130384-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/132388. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000171 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karem Oliveira, Francisco Carlos Duarte, Raul Alberto Dantas
Junior, Marco Antônio Lima Berberi, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Apelado: Mako Indústria e Comércio de Equipamentos
Fotográficos Ltda. Advogado: Walter Toffoli, Marilise Teixei-
ra. Distribuição por Sucessão em 13/12/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

309º Processo  0131284-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/140223. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018611 Servidão. Apelante: Leopoldo Sabini Ferreira.
Advogado: Milton de Luca, Ricardo Andraus. Apelado: Copel
Transmissão SA. Advogado: Elisabeth Dalva Marins Schwartz,
Vera Lia Nascimento Bannach, Adriana Chaves de Paula, Be-
renice Muller da Silva, Ira Neves Jardim. Interessado: Clemair
Sara de Oliveira. Advogado: Milton de Luca. Interessado: Ros-
mari Mari Braga, Aldo Cesar Picanço Braga. Distribuição por
Sucessão em 13/12/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Antonio Lopes de Noronha

310º Processo  0131435-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/141612. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200001515 Revisi-
onal de Alimentos. Agravante: Marco Antônio Felipe de Lima
Garcia Representado(a). Advogado: Marilia Antonia da Silva.
Agravado: Marco Aurélio de Souza Garcia. Distribuição por
Sucessão em 13/12/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

311º Processo  0131459-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/142850. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002392 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: B. G. J. . Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha, Adriana de França, Silvio Nagamine, Fausto Luis Arriola
de Freitas. Agravado: A. L. Q. G. . Advogado: Francisco Cu-
nha Souza Filho. Distribuição por Sucessão em 13/12/2002.
Relator: Des. Eraclés Messias

312º Processo  0133797-1  Reexame Necessário

Protocolo: 2002/168128. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
38365 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Eliane Blaszkowski. Advogado: Érica Marta Gavetti.
Réu: Município de Curitiba. Advogado: Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José
Tomass, Marilena Indira Winter, Luiz Carlos Caldas.
Aut.Coatora: Secretário de Recursos Humanos da Prefeitura
do Município de Curitiba. Distribuição por Prevenção em 13/
12/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

313º Processo  0134209-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/166866. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000111 Indenização. Apelan-
te: Justa Prado de Oliveira, Cid Prado de Oliveira, Ney Prado
de Oliveira. Advogado: Otávio Cadenassi Filho, Otávio Cade-
nassi Netto. Apelado: Mário Augusto Pereira. Advogado: Ce-
sar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro.
Rec.Adesivo: Mário Augusto Pereira. Advogado: Cesar Augusto
de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Distribui-
ção por Prevenção em 12/12/2002. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

314º Processo  0134237-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/171883. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000780 Alimentos. Agravante: C. A. M. R. . Advoga-
do: Fabiano Antonio Fernandes Meira, Sergio Urubatão Fer-
nandes Meira. Agravado: S. C. T. , V. T. M. R. Representado(a),
A. T. M. R. Representado(a). Distribuição Automática em 11/
12/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

315º Processo  0134223-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173223. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000001321 Separação. Apelante: P. M. . Advogado: Suely
Cristina Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt, Ana Paula
Carias Muhlstedt. Apelado: R. C. M. . Advogado: Maria Mer-
cedes Uba. Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha

316º Processo  0134375-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176656. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000943 Arresto. Agravante:
Industrias de Calçados West Coast Ltda. Advogado: Ênio T. N.
Scheibe, Altair de Lemos Júnior. Agravado: Calçados Danide-
marsil Ltda. Advogado: Sandy Pedro da Silva. Distribuição
Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

317º Processo  0134310-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175962. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100002092 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Susanmar Indústria e Comércio de Artefatos

de Pesca e Camping Ltda, Pedro Sérgio Ferreira, Sandra Andri
Ferreira. Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias

318º Processo  0134365-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176196. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000938 Inventário. Agravante: Es-
pólio de Luiz Bezerra Ouro Preto, Espólio de Marta Francisca
Ouro Preto, Herivelto Ouro Preto, Marilu Avancini Ouro Pre-
to, Orestes Ouro Preto. Advogado: Marilene Trevisan, Marce-
lo Trevisan Tambosi. Agravado: Jorge Luiz Ouro Preto, Inez
Rocil Ouro Preto. Advogado: Maria Izabel Pohl Grechinski,
Airton Passos de Souza. Distribuição Automática em 12/12/
2002. Relator: Des. Eraclés Messias

319º Processo  0134510-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177625. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000256 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Luciana Maria
Canavarro Agoston. Agravado: Marcondes Moreira de Sousa,
José de Araújo. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Dis-
tribuição Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Eraclés
Messias

320º Processo  0134584-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177547. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000595 Declaratória. Agravan-
te: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advoga-
do: Orildo Volpin, Jonas Roberto Justi Waszak, Gilson Vicente
Venancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski, Claudia Vale-
ria Feijó. Agravado: Nelson Emílio Menegatti. Advogado: Car-
mela Manfroi Tissiani. Distribuição por Prevenção em 13/12/
2002. Relator: Des. Eraclés Messias

321º Processo  0134634-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/179182. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002458 Alimentos. Agravan-
te: K. R. K. M. . Advogado: Eleni Moraes Barros, Marcy He-
len Vidolin. Agravado: W. J. M. . Advogado: Sonia Itajara Fer-
nandes. Distribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias

_____ 1ª Câmara Criminal _____________________________

322º Processo  0134164-6  Apelação Crime

Protocolo: 2002/170256. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000093 Ação
Penal. Apelante: Cicero Donizetti Alfini. Advogado: Marco
Antonio Busto de Souza. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição por Prevenção em 10/12/2002. Re-
lator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

323º Processo  0134243-2  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/175276. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000122 Ação Penal. Impetrante:
Márcio Fábio Mendes da Silva (advogado). Paciente: Alisson
Aniceto (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 10/12/
2002. Relator: Des. Oto Sponholz

324º Processo  0134205-2  Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/169678. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000058 Ação Penal. Recorrente:
Lauro Sampaio da Cruz. Advogado: Divalmiro Olegario Maia
Pereira, Lucila de Oliveira Vieira. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 12/12/
2002. Relator: Des. Oto Sponholz

325º Processo  0134364-6  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/176453. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002000098101 Ped.revogação de Pri-
são Prev./temporária. Impetrante: Zigomar Miguel Baroni (Réu
Preso). Advogado: Onesio Machado de Oliveira. Distribuição
Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

326º Processo  0134624-7  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/178996. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Impetrante: Izaias Silva Orupitiuk (Réu Preso). Advogado:
Herculano Pereira Lima Filho. Distribuição Automática em 16/
12/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

327º Processo  0105083-1  Ação Penal (Cam)

Protocolo: 2001/21958. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000055 Ação Penal. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Ivani Jaime Copat-
ti. Advogado: Elisio Apolinario Rigonato Chaves. Réu: Ivanir
Francisco Ogliari. Advogado: Egidio Munareto, Ivan de Aze-
vedo Gubert, Robson Carlos Biscoli, Eduardo Munaretto. Dis-
tribuição por Sucessão em 13/12/2002. Relator: Des. Darcy
Nasser de Melo

328º Processo  0116042-7  Recurso Crime Ex Officio

Protocolo: 2001/129801. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9700000072 Ação Penal.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Réu: Roseli Barbosa (Medida de Seguran-
ça). Advogado: Augusto Martins de Andrade. Distribuição
por Sucessão em 13/12/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo

329º Processo  0134241-8  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/175212. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002000098462 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Silvia Maria Teixeira da Silva (advoga-
do). Paciente: Valdecir Benedito (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 11/12/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

330º Processo  0134234-3  Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/172347. Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000317 Pedido de Pri-
são Preventiva. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná. Recorrido: Ademir Aparecido Ruy. Advogado: Regi-
naldo Luiz Sampaio Schisler. Distribuição Automática em 10/
12/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

331º Processo  0134208-3  Apelação Crime

Protocolo: 2002/172349. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000046 Ação Penal. Apelante:
Álvaro Carreira. Advogado: José Carlos Farias. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 12/12/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor:
Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto

332º Processo  0134233-6  Recurso de Agravo

Protocolo: 2002/168146. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000016 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Ari Barbosa. Advogado: Antonio Car-
los Neto. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 13/12/2002. Relator: Des. Dar-
cy Nasser de Melo

333º Processo  0134403-8  Apelação Crime

Protocolo: 2002/174244. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 940053991 Ação Penal.
Apelante: Jair Charello dos Santos (Réu Preso). Advogado:
Lucia Maria Beloni Correa Dias, Pedro Paulo de Macedo da
Costa Lino. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Darcy
Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

334º Processo  0056261-2  Ação Penal (Cam)

Protocolo: 1997/16212. Comarca: São João do Ivai. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9500000053 Inquérito Policial. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Ivens Si-
mão. Advogado: Nataniel Ricci, Joceyr de Carvalho Guilher-
me. Distribuição por Vinculação em 11/12/2002. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

335º Processo  0102086-0  Apelação Crime

Protocolo: 2000/138326. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9400000200 Ação Penal. Ape-
lante: Daniel Matos Cardoso. Advogado: Luis Gustavo Rodri-
gues Flores. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Vinculação em 11/12/2002. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

336º Processo  0119522-2  Apelação Crime

Protocolo: 2002/6009. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 2001000022235 Ação Pe-
nal. Apelante: Clóvis Antoniv (Réu Preso). Advogado: Nelson
Scarpim Junior. Apelante: Adão Doracy Chagas (Réu Preso).
Advogado: Paulo Kinzkowski. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Ass.Acusação: Jorge Matias da Silva, Izoli-
na Maria de Jesus da Silva. Advogado: Fabrício Passos Azeve-
do, Alex Sandro Marcos. Distribuição por Vinculação em 11/
12/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Por-
tugal Neto

337º Processo  0123914-9  Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/57677. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 970052338 Ação Penal. Recorrente:
Daniel Luiz Santiago Cortes. Advogado: Osmann de Santa Cruz
Arruda, Maurício de Santa Cruz Arruda. Recorrente: Francisco
José Batista da Costa. Advogado: René Ariel Dotti, Beno Fra-
ga Brandão. Recorrente: Carlos Henrique Dias. Advogado:
Patrícia Lorega Braga de Morais, Antônio Pellizzetti, Dirce
Elaine Pinto. Recorrente: Maurício Bittencourt Fowler. Advo-
gado: Ronaldo Antonio Botelho, Rogério Oscar Botelho, Mu-
rilo Lopes Buchmann, José Chiezi de Oliveira, Marcia Martins
Onofre. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Cesar Antonio Zanella, Elizabetha Catarina
Zanella. Advogado: Julio Goes Militão da Silva. Distribuição
por Vinculação em 11/12/2002. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

338º Processo  0125454-6  Apelação Crime

Protocolo: 2002/78149. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 9700000066 Ação Penal.
Apelante: Valdemir Cardoso. Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos
Reis. Advogado: Adel El-Tasse. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 11/12/
2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

339º Processo  0125042-6  Apelação Crime

Protocolo: 2002/73249. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Au-
ditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200000000010 Ação
Penal. Apelante: Celso Correa da Silva. Advogado: Rosi Mary
Martelli. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
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Distribuição por Vinculação em 11/12/2002. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

340º Processo  0130520-8  Apelação Crime

Protocolo: 2002/132755. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2000000093033 Restituição de
Mercadorias/veículos. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelado: Alberto Rodrigues dos Santos. Def.Público:
Neida Peil de Oliveira. Redistribuição por Prevenção em 11/
12/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Por-
tugal Neto

341º Processo  0133937-5  Recurso de Agravo

Protocolo: 2002/168952. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000401 Pedido de
Comutação de Pena. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Odair José Ferreira Farias (Réu Preso).
Def.Público: Lidio Dias Delgado, Davi Pontarolo, Dalmy Mar-
garete Milleo, Eliana Dal-col Horne, Emilson Schafron. Distri-
buição por Prevenção em 10/12/2002. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

342º Processo  0134247-0  Habeas Corpus - ECA

Protocolo: 2002/175295. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 1541 Execução. Impe-
trante: Rafael de Asevedo Bukowski (advogado). Paciente: J.
C. R. (Interno). Distribuição Automática em 10/12/2002. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

343º Processo  0134427-8  Apelação Crime

Protocolo: 1999/133626. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200100000011 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Luiz Leite. Advogado: Bortolo Constante Escorsim, Francisco
Otávio de Oliveira Escorsim, Michelli D’ Estefani. Distribui-
ção por Prevenção em 12/12/2002. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

344º Processo  0134435-0  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/177267. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002000021109 Ped.revogação de Pri-
são Prev./temporária. Impetrante: Ronaldo Antônio Botelho
(advogado), Omar Elias Geha (advogado). Paciente: Otaviano
Sérgio Carvalho de Macedo (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 11/12/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

345º Processo  0134396-8  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/176118. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000188 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Argos Fayad (advogado). Paciente:
Wellington David Cordeiro dos Santos (Réu Preso), Marizete
Macagnan Masetto (Réu Preso). Distribuição Automática em
11/12/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

346º Processo  0134530-0  Pedido de Busca e Apreensão

Protocolo: 2002/175796. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000039 Busca e Apreen-
são. Requerente: Delegado de Polícia do Município de Rio
Branco do Sul. Requerido: Bento Ilceu Chimelli. Distribuição
Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

347º Processo  0134530-0/03  Pedido de Providências (Cam)

Protocolo: 2002/179798. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1345300 Busca e Apreensão.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná. Requeri-
do: Bento Ilceu Chimelli. Distribuição por Prevenção em 16/
12/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

348º Processo  0134625-4  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/178994. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000053 Ação Penal. Impetran-
te: José Irineu Fragoso (Réu Preso). Advogado: Antonio Be-
zerra Sobrinho. Distribuição Automática em 16/12/2002. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

349º Processo  0134038-1  Apelação Crime

Protocolo: 2001/129698. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000023 Ação Penal. Apelante:
Ademir Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Emerson Luiz Lau-
renti. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Prevenção em 10/12/2002. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

350º Processo  0133660-9  Apelação Crime

Protocolo: 2002/166626. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 2002000079115 Ação Pe-
nal .  Apelante:  Walter  Machado Soares (Réu Preso).
Def.Dativo: Nelmon J Silva Junior. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
10/12/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor:
Des. Oto Sponholz

351º Processo  0134259-0  Denúncia Crime (Cam)

Protocolo: 2002/174182. Comarca: Assis Chateaubriand. Ação
Originária: 200200001299 Procedimento Administrativo. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denuncia-
do: Vitor Fernando Martins Pestana, Osvaldo Belo Braga, Ro-
naldo Sousa Troncha, Rodrigo Sousa Troncha, Roberto Porfi-
rio da Silva, Sidney Carlos do Nascimento, Israel Devecchi,
José dos Santos Lima. Distribuição Automática em 16/12/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

352º Processo  0134472-3  Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/174104. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000030 Ação Penal. Re-
corrente: José Lourival Soares de Jesus (Réu Preso). Advoga-
do: Edemar Antonio Zilio Júnior. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: José Lourival Soares de Jesus
(Réu Preso). Advogado: Edemar Antonio Zilio Júnior. Distri-
buição Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Clotário Por-
tugal Neto

353º Processo  0134582-4  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/177677. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: Ação Penal. Impetrante: Luiz Carlos Borto-
letto (advogado). Paciente: Izael de Souza (Réu Preso). Advo-
gado: José Francisco de Assis. Distribuição Automática em 13/
12/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

_____ 2ª Câmara Criminal _____________________________

354º Processo  0125507-2  Apelação Crime

Protocolo: 2002/72145. Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 990000240 Ação Penal. Apelante:
Oswaldo Padovin, Valdemir Casa Grande. Advogado: Ari Al-
ves Pereira, Magda Rocha. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 11/12/2002.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoff-
mann

355º Processo  0134193-7  Recurso de Agravo

Protocolo: 2002/171572. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: Ação Penal. Recorrente:
Marcelo Alex Camargo (em seu favor - réu preso). Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 10/12/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

356º Processo  0134248-7  Habeas Corpus - ECA

Protocolo: 2002/175296. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000001 Medida Sócio-Educa-
tiva. Impetrante: Rafael de Asevedo Bukowski (advogado).
Paciente: E. C. M. (Interno). Distribuição Automática em 10/
12/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

357º Processo  0120295-7/01  Embargos de Declaração Crime

Protocolo: 2002/144324. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 1202957 Apela-
ção Crime.   Apelante: Mauro Edson Romann Feijó.
Def.Dativo: Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro.   Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Mauro
Edson Romann Feijó. Def.Dativo: Lauro Arthur Guimarães de
Sá Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 12/12/
2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

358º Processo  0134378-0  Apelação Crime

Protocolo: 2002/173310. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000025 Ação Penal. Apelante: Cristi-
ane Garcia da Silva. Advogado: Luiz Guilherme Meyer, Elizeu
Cordeiro da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 12/12/2002. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

359º Processo  0134373-5  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/176588. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9300000069 Ação Penal.
Impetrante: José Geraldo Machado (advogado). Paciente: Neuza
Ferreira Servilha (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
11/12/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

360º Processo  0134589-3  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/178661. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000024 Ação Penal. Im-
petrante: Mauricio de Santa Cruz Arruda (advogado). Pacien-
te: Advanil Tavares Nogueira (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 16/12/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

361º Processo  0134062-7  Apelação Crime

Protocolo: 2000/89445. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9800000191 Ação Penal. Apelante:
Elisio Baú Patrocinio. Def.Dativo: José Valdecir Cavalini. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 10/12/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Telmo Cherem

362º Processo  0134189-3  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2001/24001. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000007 Inquérito Policial.

Impetrante: Marcello Gustavo Goldoni (advogado). Paciente:
Amilton Leite dos Santos. Advogado: Aislan Miguel Tibúrcio,
Valter Francisco da Silva. Distribuição por Prevenção em 11/
12/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

363º Processo  0134425-4  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/177239. Comarca: Curitiba. Impetrante: João
Batista dos Santos (advogado). Paciente: Mercilio Cesar Casa-
grande Filho. Distribuição Automática em 11/12/2002. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann

364º Processo  0134665-8  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/178935. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8900000008 Ação Penal. Impetrante: Carlos
Sequeira Martins (advogado), Rose Cleia Ceccon Martins (ad-
vogado). Paciente: Moacir Cardoso do Nascimento (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

365º Processo  0134188-6  Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/171084. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002000078488 Ação Penal. Recor-
rente: Amarildo Brito (Réu Preso). Def.Dativo: Maria Goretti
Basilio. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Telmo
Cherem

366º Processo  0134278-5  Apelação Crime

Protocolo: 2000/51276. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000029 Ação Penal. Apelante:
Milton Cezar da Silva de Oliveira (Réu Preso). Advogado: José
Cicero de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 12/12/2002. Relator:
Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

367º Processo  0134385-5  Recurso de Apelação - ECA

Protocolo: 2002/174176. Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000486 Re-
presentação. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: W. A. S. , L. G.
M.. Def.Público: Miriam Beluco. Distribuição Automática em
11/12/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

368º Processo  0134588-6  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/178673. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000264 Pedido de Liberdade Provisó-
ria. Impetrante: Wilson da Silva (Réu Preso). Advogado: Almir
Ribeiro da Silva. Distribuição Automática em 13/12/2002. Re-
lator: Des. Telmo Cherem

369º Processo  0134572-8  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/171211. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 198500000002 Ação Penal. Impetran-
te: Ana Maria Antunes Pereira (advogado). Paciente: José Cé-
lio Hauenstein (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 16/
12/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

370º Processo  0108856-6  Apelação Crime

Protocolo: 1999/80222. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9500000048 Ação Penal. Apelante: Daniel Ambro-
sio. Advogado: William Esperidião David. Apelante: Valnei
Pinheiro da Veiga. Advogado: Rodolfo Lincoln Hey. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Su-
cessão em 13/12/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des.
Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Mauri-
cio Pinto de Almeida

371º Processo  0131943-5  Apelação Crime

Protocolo: 2002/148173. Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 199800000129 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
José Carlos da Costa Pereira. Advogado: Eveli Maria Pedrollo.
Redistribuição Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

372º Processo  0134161-5  Recurso Crime Ex Officio

Protocolo: 2002/171418. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000017 Ação Penal. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
José Vicente Stempkowski, Albino Stempkowski, Vicente Stem-
pkwoski. Advogado: Odir Antônio Gotardo. Distribuição Au-
tomática em 10/12/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

373º Processo  0134147-5  Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/171080. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2000000041947 Ação Penal. Recor-
rente: Marcos Aurelio Lichechen. Advogado: Ivani Floriano
Frare. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Jesus Sar-
rão

374º Processo  0134285-0  Apelação Crime

Protocolo: 2002/173276. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000095 Ação Penal.
Apelante: Pedro Pereira da Silva (Réu Preso). Advogado: José
Aparecido Borges dos Santos. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: Pedro Pereira da Silva (Réu Preso). Advoga-
do: José Aparecido Borges dos Santos. Distribuição por Pre-
venção em 12/12/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor:
Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv. José

Mauricio Pinto de Almeida

375º Processo  0134277-8  Apelação Crime

Protocolo: 2002/123048. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000026 Ação Penal. Apelante:
Nadir Domingos. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revi-
sor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida

376º Processo  0134388-6  Apelação Crime

Protocolo: 2002/174152. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000273 Pedido de Respos-
ta. Apelante: Rádio Difusora União Ltda. Advogado: Mauricio
Flavio Magnani, Vitor Lotoski, Fabiana Cristina Braun, Ange-
la Renata Lotoski. Apelado: APP Sindicato dos Trabalhadores
da Educação Pública do Paraná. Advogado: Grasiele Barcelos
Amaral. Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

377º Processo  0134309-5  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/176194. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 200200099760 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Peter Amaro de Sousa (advogado). Pa-
ciente: Afonso Odair Konkel (Réu Preso), Nilton Hasse (Réu
Preso). Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des.
Jesus Sarrão

378º Processo  0134461-0  Habeas Corpus Crime

Protocolo: 2002/175355. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200001085 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Luiz Eduardo de Souza (advogado),
Sidnei Prestes Júnior (advogado), Marcia Thaís de Oliveira (ad-
vogado). Paciente: Alex Leandro Cantagalli (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Jesus Sar-
rão

379º Processo  0134399-9  Denúncia Crime (Cam)

Protocolo: 2002/176149. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200100001138 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Acin-
dino Ricardo Duarte. Distribuição Automática em 16/12/2002.
Relator: Des. Jesus Sarrão

380º Processo  0134439-8  Recurso em Sentido Estrito

Protocolo: 2002/174115. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9100000100 Ação Penal. Re-
corrente: Márcio Antônio Lopes. Advogado: Francisco Lopes.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

_____ I Grupo de Câmaras Cíveis _______________________

381º Processo  0106377-2/06  Agravo Regimental Cível

Protocolo: 2002/172857. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1063772 Ação Rescisória.   Autor: Airto
Macanhão, Clodoaldo Macanhão, Armando Macanhão.   Ad-
vogado: Antonio Minoru Ashakura, Carla Karen Assakura,
Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo José Pereira Faria.   Réu:
Waldemar Paulozza, Angelina Massabani Paulozza.   Advoga-
do: Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn, Sergio
Luiz Zandona. Agravante: Airto Macanhão, Clodoaldo Maca-
nhão, Armando Macanhão. Advogado: Antonio Minoru Ashaku-
ra, Carla Karen Assakura, Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo
José Pereira Faria. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
11/12/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

382º Processo  0134276-1  Apelação Cível

Protocolo: 2001/103389. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000307 Declaratória. Ape-
lante: Dolores de Brito Lopes. Advogado: Nelson Knob, Di-
omedes Luis Bastos, Nilza Sallete Ferreira da Silva. Apela-
do: Júlia Pereira Duarte. Advogado: Sebastião Pereira Du-
arte. Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

383º Processo  0134559-5  Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/178304. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Amélia de Lara Pontarolo, André
Luiz Ayres Kendrick, Arlete Maria Chinasso, Catarina Mulezi-
ni da Silva, Celene Pasternak Cardoso, Célia Ribas dos Santos,
Cristina Maria Kurowski, Darli Benghi, Denise Valente Gon-
çalves Tedeschi, Edevigues Marques Pereira, Heliane Boaven-
tura Negrini, José Carlos Moro Scheffer, José Gilberto Santos
Miranda, João Guilherme Cardoso Cicarelli, João Luiz Paiva,
Jolita Rasera, José Maia, Marilda Marciria da Silva, Maria Rosa
Kogawa, Roxane Carneiro Cassanelli Ratin, Sandra Regina
Melo Grijó, Stela Maris Doubek Motta. Advogado: Genoveva
Freire D’Aquino. Impetrado: Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência. Distribuição Automática em 13/12/
2002. Relator: Des. Waldomiro Namur

384º Processo  0134395-1  Conflito de Competência Cível (Gr)

Protocolo: 2002/175808. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000269 Tutela. Suscitante: J.
D. C. P. G. 3. V. C. . Suscitado: J. D. C. P. G. 1. V. F. A. .
Interessado: P. A. P. , C. O. P., E. J. J. (assistido(a)), E. C. J.
Representado(a). Distribuição Automática em 12/12/2002. Re-
lator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner
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385º Processo  0122081-1/01  Embargos Infringentes Cível (Gr)

Protocolo: 2002/152446. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1220811 Apelação Civel.   Apelante:
Centro de Tomografia São Vicente Ltda.   Advogado: Jorge
Wadih Tahech, Reinaldo Chaves Rivera, Leonardo Sperb de
Paola.   Apelado: Estado do Paraná.   Advogado: Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Joe Tennyson Velo,
Cleide Rosecler Kazmierski. Embargado: Centro de Tomogra-
fia São Vicente Ltda. Advogado: Jorge Wadih Tahech, Reinal-
do Chaves Rivera, Leonardo Sperb de Paola. Distribuição Au-
tomática em 12/12/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Ânge-
lo Zattar

386º Processo  0109404-6/01  Embargos Infringentes Cível (Gr)

Protocolo: 2002/134975. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1094046 Apelação Civel.   Apelante:
Arlon Projetos e Instalações de Ar Condicionado Ltda.   Advo-
gado: Maria Helena Antunes Bilhão, Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Louise Rainer
Pereira Gionedis, Aline Fernanda Pessoa.   Apelado: Springer
Carrier Nordeste SA.   Advogado: Francisco de Paula Xavier
Neto, Sidney Bastos Marcondes, Carlos Raul da Costa Pinto,
Erasmo Felipe Arruda Junior, Robinson Luiz Benvenutti Perei-
ra.   Rec.Adesivo: Springer Carrier Nordeste SA.   Advogado:
Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bastos Marcondes,
Carlos Raul da Costa Pinto, Erasmo Felipe Arruda Junior, Ro-
binson Luiz Benvenutti Pereira. Embargante: Arlon Projetos e
Instalações de Ar Condicionado Ltda. Advogado: Maria Hele-
na Antunes Bilhão, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gionedis,
Milton Marcelo Weffort. Embargado: Springer Carrier Nordes-
te SA. Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bas-
tos Marcondes, Carlos Raul da Costa Pinto, Erasmo Felipe
Arruda Junior, Robinson Luiz Benvenutti Pereira. Distribuição
Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende

387º Processo  0104717-8/02  Embargos Infringentes Cível (Gr)

Protocolo: 2002/85259. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1047178 Apelação Civel e Reexame Necessario.   Remetente:
Juiz de Direito.   Apelante: Município de Foz do Jordão, Muni-
cípio de Rio Bonito do Iguaçu, Município de Porto Barreiro,
Município de Virmond, Município de Chopinzinho, Município
de Condói.   Advogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pas-
tuch Carneiro, Ibere Eduardo Sasso, Caio Augusto Miranda
Ramos, Alessandra Sasso Teixeira.   Apelante: Jaime Lerner.
Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Campe-
lo.   Apelante: Elias Farah Neto.   Advogado: Marco Antonio
Farah, Karen Christine Farah.   Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla,
Márcia Carla Pereira Ribeiro.   Apelado: Márcio Gallina, Lai-
de Martignago, João Carpes de Oliveira, Raulino Rizzatti,
Walfrid Hoffmann, Valdecir do Prado, Azenir dos Santos Cam-
bruzzi, Henrique dos Santos, José Pedro Pires Cabral, Jeferson
Elias Machado da Silva, Willian Maffioletti Kurpel, Arlindo
Faust, Aires José Confortin, Amarildo Rombaldi, Italvina Ma-
ria Sonza Giachini, Hélio Marangon, Beatriz Civa Marangon,
Antônia Frazão da Silva, Amado Pinto Cabral, Janete Silva
Barbosa dos Santos, Joares Paulo Baggio, Valdemar Frazão da
Silva, Sônia Maria Nichelle Baggio, Adivânia de Fátima Viero,
Darci José Uhlik, Carlos Nei Nichele, Helvécio Andreucci, Luiz
Antoninho Cemin, Pedro de Azevedo Sobrinho, Alceu Peru-
zzo, José Jovino Faveri, Adroir Roman Ross, João Batista Pag-
noncelli, Sônia Maria Werle, Francielle Amapola Marangon,
Jacir Garroso, Creuza Cardoso Cabral, Salete Rizzatti Trento,
Renato Bragatto, Ivo José dos Santos, Lucir Antônio Confor-
tin, Valdir de Souza, Rosneli Brocco de Souza, Walmir Bett,
Neiva Maria Coletti, Antônio Renacir Marcondes, Marisa Bom,
Onildes Barille Bom, Leandre Dal Ponte, Edésio Rodrigues da
Silva, Udenir Aira Gabiatti, Hermes Vicente Del Gasperin,
Rudimar Del Gasperin, Albertina Maria Viero, Celso Morozi-
ni, Lucimara Corbari, Tereza Souza de Lima, Leôncio dos An-
jos, Nely Del Gasperin, Amélia Cereza, Maria Bochio Delator-
re, Aurentina Camargo Scherer, Cezar Augusto Delatorre, Elaine
Vaz Delatorre, Bernardete Bocalon Peroso, Celso Luiz Braga,
Mabelino Benetti Schardosim, Roberto Salvador Delatorre, Eva
Lúcia Szablevski, Sidney Rogério Scherer, José Roberto Boca-
lon, Izonir Carlos Silvestri, Leonir Cereza, Valdecir Bett, Sér-
gio Antônio Ritter, Tranquilo Berra, Alcides Ângelo Nichelle,
Santina Silvestri, Roseléia Boaria de Barros, Jucélia Zatt Peru-
zzo, Lourdes Realda Ribeiro, Ângela Maria Maraschin Fermi-
ani, Rogério Luiz Delatorre, Rivalda Martignago Delatorre,
Marinês Berra, Cleomar Del Gasperin, Antônio Luiz Hartmann,
João Ferreira Camargo, Cypriano Bet, Isolde Comelli Giaco-
mini, Maria Celci dos Santos Sobrinha, Maria Loresi Moreno
de Azevedo, Luciana Trento, Airton José Zanelatto, Ana Cláu-
da Klipp, Marlene Terezinha Hartmann, Setembrino Nath, Dil-
va Terezinha Braga Ritter, Nair Cereza, Maria Mercedes Ni-
chelle, Aleonila Maria Coletto Bocalon, Ana Regina Viero,
Maria Luíza Bertoli Camello, Marisa Salete Salvatori, Terezi-
nha Maria Abitante, Ivete Rombaldi Moreira, Josimira Antoni-
eta Ramos, Vanir Luiz Confortin, Jadir Ângelo Cambruzzi, Cláu-
dia Werle, Madalise Helena Cenci, Clóvis Luiz Zanela, Ama-
rildo Paulo Verdi, José Francisco Burey, Wilson Antônio Ma-
chado, Claudenira Werle, Noeli Comin, Sidnei Luiz Derlan,
Francisco Gallina, Aristides Lopes da Silva, Maria Brandielli
da Silva, Hélio Darci Ernesto Haag, Madelaine Viero Zanella,
Mauro Cesar Cenci, Leonço Machado da Silva, Rosane Dalpi-
va Bragotto, Marlene Pradebon da Silva, Suely Míriam Miran-
da, Leonídia Bom Klipp, Jussara Baptista Proença Trevisan,
Élio Bocalon, Leomar Del Gasperin, Marli Dorigoni Giacomi-
ni, João Rodolfo da Costa, Marizete Fabris Kowalek, Sidônia
Zamarchi, Alfonso Marangon, Renê Gheller Bochio, Laerte
Barbiero, Isaura Mauad, Eliane Schardosin, Jovani César Sgar-

bozza, Sílvia Luisa Gallina, Marivone da Silva Corizola, Neide
Matilde Gallina, Carlos Antonio Rizzatti, Amauri Batistela,
Darlei Trento, Izolete Rizzatti, Cleide Geroldi Barbiero, Rodi-
nei Carlos Barbiero, Maria Bom Rizzatti, Delci Bazzanella Nath,
Adriane Terezinha Delatorre dos Santos, Gilmar Bertoldi, Ade-
mir Demarchi, Roseli Pereira dos Santos, Rosalina de Assis
Rizzatti, Elci Alves da Silva, Carlos Alberto Baldo, Marlete
Mazzucco Barbiero, Salete Abitante Zatt, Cleuza Luiza Piran
Bareta, Laudelina Alves da Silva, Júlia Viero Vogel, Oneide
Fátima Peruzzo, Adriana Isolina Gervásio, Pedrinha Maria Flo-
riano, Severino Barbiero, Lucianita Vilma Oss, Salete Sofia
Fagundes, Diana Maria Piaia, Neiva Tenutti Bortoli, Euclides
Gallina, Francisco Avelino Bochio, Joana Ana Werle, Mário
Werle.   Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Romeu Felipe
Bacellar Filho, Kleber Cazzaro, Renato Cardoso de Almeida
Andrade, Marcello Nascimento Bacellar.   Apelado: Município
de Saudade do Iguaçu.   Advogado: Ana Claudia Finger Fran-
ça, Josué Corrêa Fernandes, Francisco de Paula Xavier Neto.
Interessado: Município de Manguerinha.   Advogado: Araredes
Schrainer Serpa.   Interessado: Município de Laranjeiras do
Sul.   Advogado: Almir Machado de Oliveira.   Interessado:
Sezar Augusto Bovino.   Advogado: Walter Borges Carneiro,
Andréa Pastuch Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Au-
gusto Pastuch de Almeida. Embargante: Municipio de Saudade
do Iguaçu. Advogado: Ana Claudia Finger França, Josué Cor-
rêa Fernandes, Francisco de Paula Xavier Neto. Embargado:
Município de Foz do Jordão, Município de Rio Bonito do Igua-
çu, Município de Porto Barreiro, Município de Virmond, Mu-
nicípio de Chopinzinho, Município de Condói. Advogado:
Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Ibere Eduar-
do Sasso, Caio Augusto Miranda Ramos, Alessandra Sasso
Teixeira. Embargado: Jaime Lerner. Advogado: José Cid Cam-
pelo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Embargado: Elias Fa-
rah Neto. Advogado: Marco Antonio Farah, Karen Christine
Farah. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar
Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Interessado: Márcio Gallina, Laide Martignago, João
Carpes de Oliveira, Raulino Rizzatti, Walfrid Hoffmann, Val-
decir do Prado, Azenir dos Santos Cambruzzi, Henrique dos
Santos, José Pedro Pires Cabral, Jeferson Elias Machado da
Silva, Willian Maffioletti Kurpel, Arlindo Faust, Aires José
Confortin, Amarildo Rombaldi, Italvina Maria Sonza Giachini,
Hélio Marangon, Beatriz Civa Marangon, Antônia Frazão da
Silva, Amado Pinto Cabral, Janete Silva Barbosa dos Santos,
Joares Paulo Baggio, Valdemar Frazão da Silva, Sônia Maria
Nichelle Baggio, Adivânia de Fátima Viero, Darci José Uhlik,
Carlos Nei Nichele, Helvécio Andreucci, Luiz Antoninho Ce-
min, Pedro de Azevedo Sobrinho, Alceu Peruzzo, José Jovino
Faveri, Adroir Roman Ross, João Batista Pagnoncelli, Sônia
Maria Werle, Francielle Amapola Marangon, Jacir Garroso,
Creuza Cardoso Cabral, Salete Rizzatti Trento, Renato Bragat-
to, Ivo José dos Santos, Lucir Antônio Confortin, Valdir de
Souza, Rosneli Brocco de Souza, Walmir Bett, Neiva Maria
Coletti, Antônio Renacir Marcondes, Marisa Bom, Onildes
Barille Bom, Leandre Dal Ponte, Edésio Rodrigues da Silva,
Udenir Aira Gabiatti, Hermes Vicente Del Gasperin, Rudimar
Del Gasperin, Albertina Maria Viero, Celso Morozini, Luci-
mara Corbari, Tereza Souza de Lima, Leôncio dos Anjos, Nely
Del Gasperin, Amélia Cereza, Maria Bochio Delatorre, Auren-
tina Camargo Scherer, Cezar Augusto Delatorre, Elaine Vaz
Delatorre, Bernardete Bocalon Peroso, Celso Luiz Braga, Ma-
belino Benetti Schardosim, Roberto Salvador Delatorre, Eva
Lúcia Szablevski, Sidney Rogério Scherer, José Roberto Boca-
lon, Izonir Carlos Silvestri, Leonir Cereza, Valdecir Bett, Sér-
gio Antônio Ritter, Tranquilo Berra, Alcides Ângelo Nichelle,
Santina Silvestri, Roseléia Boaria de Barros, Jucélia Zatt Peru-
zzo, Lourdes Realda Ribeiro, Ângela Maria Maraschin Fermi-
ani, Rogério Luiz Delatorre, Rivalda Martignago Delatorre,
Marinês Berra, Cleomar Del Gasperin, Antônio Luiz Hartmann,
João Ferreira Camargo, Cypriano Bet, Isolde Comelli Giaco-
mini, Maria Celci dos Santos Sobrinha, Maria Loresi Moreno
de Azevedo, Luciana Trento, Airton José Zanelatto, Ana Cláu-
da Klipp, Marlene Terezinha Hartmann, Setembrino Nath, Dil-
va Terezinha Braga Ritter, Nair Cereza, Maria Mercedes Ni-
chelle, Aleonila Maria Coletto Bocalon, Ana Regina Viero,
Maria Luíza Bertoli Camello, Marisa Salete Salvatori, Terezi-
nha Maria Abitante, Ivete Rombaldi Moreira, Josimira Antoni-
eta Ramos, Vanir Luiz Confortin, Jadir Ângelo Cambruzzi, Cláu-
dia Werle, Madalise Helena Cenci, Clóvis Luiz Zanela, Ama-
rildo Paulo Verdi, José Francisco Burey, Wilson Antônio Ma-
chado, Claudenira Werle, Noeli Comin, Sidnei Luiz Derlan,
Francisco Gallina, Aristides Lopes da Silva, Maria Brandielli
da Silva, Hélio Darci Ernesto Haag, Madelaine Viero Zanella,
Mauro Cesar Cenci, Leonço Machado da Silva, Rosane Dalpi-
va Bragotto, Marlene Pradebon da Silva, Suely Míriam Miran-
da, Leonídia Bom Klipp, Jussara Baptista Proença Trevisan,
Élio Bocalon, Leomar Del Gasperin, Marli Dorigoni Giacomi-
ni, João Rodolfo da Costa, Marizete Fabris Kowalek, Sidônia
Zamarchi, Alfonso Marangon, Renê Gheller Bochio, Laerte
Barbiero, Isaura Mauad, Eliane Schardosin, Jovani César Sgar-
bozza, Sílvia Luisa Gallina, Marivone da Silva Corizola, Neide
Matilde Gallina, Carlos Antonio Rizzatti, Amauri Batistela,
Darlei Trento, Izolete Rizzatti, Cleide Geroldi Barbiero, Rodi-
nei Carlos Barbiero, Maria Bom Rizzatti, Delci Bazzanella Nath,
Adriane Terezinha Delatorre dos Santos, Gilmar Bertoldi, Ade-
mir Demarchi, Roseli Pereira dos Santos, Rosalina de Assis
Rizzatti, Elci Alves da Silva, Carlos Alberto Baldo, Marlete
Mazzucco Barbiero, Salete Abitante Zatt, Cleuza Luiza Piran
Bareta, Laudelina Alves da Silva, Júlia Viero Vogel, Oneide
Fátima Peruzzo, Adriana Isolina Gervásio, Pedrinha Maria Flo-
riano, Severino Barbiero, Lucianita Vilma Oss, Salete Sofia
Fagundes, Diana Maria Piaia, Neiva Tenutti Bortoli, Euclides
Gallina, Francisco Avelino Bochio, Joana Ana Werle, Mário
Werle. Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Romeu Felipe Ba-
cellar Filho, Kleber Cazzaro, Renato Cardoso de Almeida An-
drade, Marcello Nascimento Bacellar. Interessado: Município
de Manguerinha. Advogado: Araredes Schrainer Serpa. Inte-
ressado: Município de Laranjeiras do Sul. Advogado: Almir
Machado de Oliveira. Interessado: Sezar Augusto Bovino. Ad-
vogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Caio
Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almeida. Distri-
buição Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Dilmar Kes-
sler. Revisor: Des. Hirosê Zeni

388º Processo  0077770-6/01  Embargos Infringentes Cível (Gr)

Protocolo: 2000/126854. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
777706 Apelação Civel.   Apelante: Companhia de Habitação
do Paraná - COHAPAR.   Advogado: Bruno Bockmann Morei-
ra, Marco Antonio Michna, Cybele de Fatima Oliveira, Prisci-
la Ferreira Blanc, Rafael Francisco Gervasio.   Apelado: Neuza
de Jesus Ferreira Fontana, Espólio de José Ary Fontana.   Ad-
vogado: Ricardo Cezar Pinheiro Becker.   Rec.Adesivo: Neuza
de Jesus Ferreira Fontana, Espólio de José Ary Fontana.   Ad-
vogado: Ricardo Cezar Pinheiro Becker. Embargante: Neuza
de Jesus Ferreira Fontana, Espólio de José Ary Fontana. Advo-
gado: Ricardo Cezar Pinheiro Becker. Embargado: Companhia
de Habitação do Paraná - COHAPAR. Advogado: Marco Anto-
nio Michna, Cybele de Fatima Oliveira, Vicente Reinaldo Tei-
xeira Pugliesi, Gisah Myara Maysonnave, Ricardo Cheang.
Distribuição por Vinculação em 10/12/2002. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

389º Processo  0054370-8/11  Execução (Gr)

Protocolo: 2002/171641. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança.   Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana.   Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise Mar-
tins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário
de Estado da Educação.   Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.
Exequente: Aroldo Mendes Portela, Assunta Bordignon Cassa-
nelli, Braulio Zanotto Gonçalves, Brunilde Bertha Blum, Cleu-
za Lucena, Creusa Alves, Dulce Maria Januario Delpin, Edna
Regina Martins de Sousa, Emilia Nishi, Ermelinda Maistro
Mamprim, Erondina Sousa de Camargo, Floriano Bordignon,
Glacy Marlene Balardini Zvretch, Helena Maria Geraldo Ce-
cere, Helenice Geraldo Raymundo, Henedina Ayres Kendrick,
Iara Rosa Odebrecht, Idilia Tulio Baggio, Ines Percicotti Ri-
beiro, Iracy Palma, Irai Pimentel Couto, Ivo Cordeiro Lopes,
João Darci Bom, José Marques Filho, Joseth Coelho, Leise
Maria Curci, Leone Sampaio de Souza, Leonilce Mena, Leo-
nilce Batisti Lozovoy, Maria Amelia Machado, Maria Ivone
Pereti Bigati, Mirian Janine Ritter Gonçalves, Nadir Ribeiro
Bom, Noriko Yano, Oscar Barbosa de Sousa Filho, Raimundo
Mathias May, Regina Maria Almeida Duarte, Regina Penteado
da Silva, Rita de Cassia Barbedo Tessari, Rosa Maria Mello
Barotto, Rosa Tieko Koyama, Rosemary Dias Costa, Sadao
Koshiba, Satihiro Tagami, Schyrlei Maurer Tanner, Sueli Poo-
ter, Valter Ferrer Costa, Vera Lúcia Ferreira Calza, Vitorino
Dalla Costa Paese, Zulma Velerio Darin. Advogado: Jorge Der-
bli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Executado: Estado do
Paraná. Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto
Binder. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/2002.
Relator: Des. Milani de Moura

390º Processo  0107907-4/01  Agravo (Gr)

Protocolo: 2002/162576. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1079074 Reexame Necessário.   Reme-
tente: Juiz de Direito.   Autor: Alberto Contar.   Advogado:
Alberto Contar.   Réu: Município de Maringá.   Advogado:
Noeme Francisco Siqueira, Sandra Maria dos Santos, Laercio
Fondazzi.   Réu: Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
Advogado: José Plinio Silva, Moacyr Correa Filho, Ronaldo
Albizu Drummond de Carvalho.   Interessado: Saturnino Cava-
zzani Netto.   Advogado: Saturnino Cavazzani Netto. Agravan-
te: Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda. Advogado: José
Plinio Silva, Moacyr Correa Filho, Ronaldo Albizu Drummond
de Carvalho. Redistribuição Automática em 13/12/2002. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni

_____ III Grupo de Câmaras Cíveis ______________________

391º Processo  0134691-8  Ação Rescisória (Gr)

Protocolo: 2002/179954. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 966070 Apelação Ci-
vel. Autor: Célia Wernke. Advogado: Luiz Eduardo da Silva,
Leila Lúcia Teixeira da Silva. Réu: Roland Rudolf Weber. Dis-
tribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

392º Processo  0133807-2  Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/168975. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 199800012398 Lei. Impetrante: Orlando Pereira dos San-
tos, Issac Fernandes, José Apparecido Colombo, Zulmiro Dias
de Campos, Claudinei Antonioli. Advogado: Kelsen Christina
Zanotti, Adailton Alves Maciel Júnior. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência. Redistribuição
Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

393º Processo  0133938-2  Conflito de Competência Cível (Gr)

Protocolo: 2002/169316. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000467 Cobrança.
Suscitante: J. D. C. A. V. C. F. I. J. . Suscitado: J. D. C. A. V. C.
. Interessado: J. G. , I. A. R. G.. Advogado: Fernando Augusto
Sartori, Gisele Veríssimo Paes. Interessado: R. G. C. , J. R. G.,
R. C. G. B., L. C. G.. Advogado: Luiz Carlos Granado Chacon.
Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa

394º Processo  0134348-2  Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/176438. Comarca: Curitiba. Impetrante: Amélia
Consoni Iung, Antônio Boldori, Antônio de Deus Farias Maga-
lhães, Argemiro Aluisio Karling, Carlos Augusto Pereira, Clair
Foleiss, Dalva de Oliveira, Daniel de Freitas Barbosa, Faustino
Francisco de Souza, Jeanette Monteiro de Cnop, Maria Dolis,
Maria Dolores Machado, Maria Teresa Liwicki, Nelma de Oli-

veira Pereira, Nilson Moutinho dos Santos, Nivon de Oliveira
Justus, Paulo de Tarso Sica de Toledo, Paulo Luiz Pereira, Pe-
dro João Miotto, Reinaldo Consoni, Rosa Maria Feltrin Marti-
neli, Sirley Linhares de Souza, Teresinha Aparecida Corazza
Pereira, Wilson José Bosso. Advogado: Dalila Maria Cristina
de Souza Paz, Amauri Silva Torres. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração. Distribuição Automática em 11/12/
2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa

395º Processo  0134678-5  Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/179568. Comarca: Curitiba. Impetrante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, Juiz de Direito da
Comarca de Curitiba - 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Distribuição
Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

396º Processo  0122232-8/05  Agravo Regimental Cível

Protocolo: 2002/162998. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1222328 Ação Rescisória.   Autor: Município
de Mallet.   Advogado: Firmino de Paula Santos Lima.   Réu:
Alfredo Kulevicz, Janina Kulevicz, Albino Kulewicz, Antônio
Kulevicz, Radoslava Leocadia Kulevicz, Espólio de José Ku-
levicz.   Advogado: Fabia dos Santos Sacco, Evandro de An-
drade Rodrigues, Eduardo Kulevicz.   Réu: Espólio de Hylário
Glovack. Agravante: Alfredo Kulevicz, Janina Kulevicz, Albi-
no Kulewicz, Antônio Kulevicz, Radoslava Leocadia Kulevi-
cz, Espólio de José Kulevicz. Advogado: Fabia dos Santos Sac-
co, Evandro de Andrade Rodrigues, Eduardo Kulevicz. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 16/12/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias

397º Processo  0122232-8/06  Impugnação Ao Valor da Causa

Protocolo: 2002/158069. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1222328 Ação Rescisória. Impugnante: Al-
fredo Kulevicz, Janina Kulevicz, Albino Kulewicz, Antônio
Kulevicz, Radoslava Leocadia Kulevicz, Espólio de José Ku-
levicz. Advogado: Fabia dos Santos Sacco, Evandro de Andra-
de Rodrigues, Eduardo Kulevicz. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 16/12/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

398º Processo  0063272-6/01  Agravo Regimental Cível

Protocolo: 2002/167442. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
6327260 Ação Rescisória. Agravante: CIC - Companhia de
Desenvolvimento de Curitiba. Advogado: Silvio André Bram-
bila Rodrigues, Italo Tanaka Junior, Fernando Wilson Rocha
Maranhão, Estefano Ulandowski. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 13/12/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra

_____ Grupo de Câmaras Criminais ______________________

399º Processo  0134501-9  Revisão Criminal (Gr)

Protocolo: 2002/176255. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199807100026 Processo Crime. Reque-
rente: João Rodrigues de Lima. Distribuição Automática em
12/12/2002. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy
Nasser de Melo

400º Processo  0105762-7/01  Embargos de Nulidade

Protocolo: 2002/73284. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1057627 Recurso em Sentido Estri-
to.   Recorrente: Odorny Tymus, Maria do Carmo Tymus.
Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Marcia Martins Onofre,
Jossimar Ioris, Rogério Oscar Botelho, Anne Carolina Stipp
Amador.   Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Odorny Tymus, Maria do Carmo Tymus. Advoga-
do: Ronaldo Antonio Botelho, Marcia Martins Onofre, Jossi-
mar Ioris, Rogério Oscar Botelho, Anne Carolina Stipp Ama-
dor. Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

401º Processo  0134114-6  Revisão Criminal (Gr)

Protocolo: 2002/169870. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9100000002 Ação Penal. Reque-
rente: Eduardo Cesar de Oliveira (em seu favor - réu preso).
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 10/12/2002. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

402º Processo  0134290-1  Conflito de Competência Crime (Gr)

Protocolo: 2002/174408. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000030 Ação Penal. Susci-
tante: Ministério Público do Estado do Paraná. Suscitado: PGE
Procuradoria Geral do Estado. Distribuição Automática em 10/
12/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

403º Processo  0116068-1  Revisão Criminal (Gr)

Protocolo: 2001/129936. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000010 Ação Penal. Requerente: José
Adevilson Babolim (em seu favor - réu preso). Def.Público:
Peter Andreas Ferenczy. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 11/12/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Idevan Lopes. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

404º Processo  0127174-1  Revisão Criminal (Gr)
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Protocolo: 2002/97277. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000117 Ação Penal. Re-
querente: Ademir Ferreira (em seu favor - réu preso). Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Redistribuição por
Prevenção em 13/12/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Revisor: Des. Carlos Hoffmann

405º Processo  0134284-3  Revisão Criminal (Gr)

Protocolo: 2002/173282. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9100000021 Ação Penal. Reque-
rente: Eurides Soares dos Santos (Réu Preso). Advogado: Mar-
cemina de Jesus. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 13/12/2002. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

406º Processo  0134424-7  Revisão Criminal (Gr)

Protocolo: 2002/173185. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: Ação Penal. Requerente: Izaias de
Oliveira (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 11/12/
2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo
Cherem

407º Processo  0118288-1/01  Embargos de Declaração Crime

Protocolo: 2002/176165. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1182881 Exceção de Suspeição.
Excipiente: L. J. B. , M. P..   Advogado: Servio Borges da Sil-
va, Paulo Afonso Magalhaes Nolasco.   Excipiente: R. M. , I.
A..   Advogado: Servio Borges da Silva.   Excepto: O. N. F. -
Juiz de Direito. Embargante: M. P. E. P. . Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 12/12/2002. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann

408º Processo  0134099-4  Mandado de Segurança (gr-cr)

Protocolo: 2002/172408. Comarca: Pato Branco. Ação Origi-
nária: 200200000139 Ação Penal. Impetrante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Impetrado: Juiz de Direito da Co-
marca de Pato Branco Vara Criminal. Redistribuição por Pre-
venção em 11/12/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

409º Processo  0134172-8  Conflito de Competência Crime (Gr)

Protocolo: 2002/173283. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000139 Ação Penal. Susci-
tante: Juiz de Direito da Comarca de Quedas do Iguaçu. Susci-
tado: Juiz de Direito da Comarca de Pato Branco Vara Crimi-
nal. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná, Faus-
tino Elias dos Santos Filho, Paulo Eduardo Freddo. Distribui-
ção por Prevenção em 11/12/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

410º Processo  0134526-6  Exceção de Impedimento Crime
(Gr)

Protocolo: 2002/174049. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000563 Exceção de Impedimen-
to. Excipiente: Ministério Público do Estado do Paraná. Ex-
cepto: Sayonara Sedano - Juiz de Direito. Distribuição por Pre-
venção em 16/12/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

_____ Órgão Especial _________________________________

411º Processo  0133820-5  Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/168978. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 9800012398 Lei. Impetrante: Alzira de Lima Oliveira, Ed-
valdo Santana, Nadir Maria de Chagas, Alcides Peixoto, Hildo
Rodrigues Leal. Advogado: Adailton Alves Maciel Júnior, Kel-
sen Christina Zanotti. Impetrado: Governador do Estado do
Paraná, Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia. Redistribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des.
Oto Sponholz

412º Processo  0128454-8/02  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/159448. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1284548 Mandado de Segurança.   Impetrante: Leomar Spren-
ger Moreira, Maria Edite Chalusnhacke, Angélica Antonieta
Carboni, Maria José Orreda Berno, Josélio Rolim Pereira, Ivan
Ludgero Ivanqui, Antônio Afonso Rosa, Anastasia Grishkowez,
Eluir Coelho Wojtovicz, Helena Surenki Rattmann, Eloina da
Cruz Machado, Reinaldo Alexandre Klawa, Lúcia Thereza
Delay, Maria Aparecida de Souza Bremer, Carlos Cyrillo de
Oliveira Mattos, João Maria Veiga Gomes, Feliciano Alves
Pereira, Maria Doniak Assumpção, Eugênio Marinhuk, Otávio
Muniz da Cunha.   Advogado: Marcello Trajano da Rocha.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Administração. Embargante: Leomar Sprenger Mo-
reira, Maria Edite Chalusnhacke, Angélica Antonieta Carboni,
Maria José Orreda Berno, Josélio Rolim Pereira, Ivan Ludgero
Ivanqui, Antônio Afonso Rosa, Anastasia Grishkowez, Eluir
Coelho Wojtovicz, Helena Surenki Rattmann, Eloina da Cruz
Machado, Reinaldo Alexandre Klawa, Lúcia Thereza Delay,
Maria Aparecida de Souza Bremer, Carlos Cyrillo de Oliveira
Mattos, João Maria Veiga Gomes, Feliciano Alves Pereira,
Maria Doniak Assumpção, Eugênio Marinhuk, Otávio Muniz
da Cunha. Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/2002. Relator: Des. Ac-
cácio Cambi

413º Processo  0134557-1  Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/178312. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199800012398 Lei. Impetrante: Regina Monteiro, Rosa-
ne Silveira da Rosa, Arlete Mirian Gabardo, Pedro Chalus,
Acir Gabriel de França. Advogado: Benedito Nicolau dos
Santos Neto. Impetrado: Governador do Estado do Paraná,
Diretor Presidente da Paranaprevidencia Serviço Social Au-
tônomo. Distribuição Automática em 13/12/2002. Relator:
Des. Accácio Cambi

414º Processo  0133113-5/01  Agravo Regimental Cível

Protocolo: 2002/174299. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1331135 Mandado de Segurança.
Impetrante: A. L. C. C. O. .   Advogado: Anna Christina Caste-
lo Branco Pereira, Cylleneo Pessoa Pereira.   Impetrado: R. A.
I. N. 1. . Agravante: A. L. C. C. O. . Advogado: Anna Christina
Castelo Branco Pereira, Cylleneo Pessoa Pereira. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/2002. Relator: Des. Car-
los Hoffmann

415º Processo  0134267-2  Queixa Crime (OE)

Protocolo: 2002/174571. Comarca: Foz do Iguaçu. Querelan-
te: C. S. S. , A. V. M., S. C., M. V. A., A. K.. Advogado: Mar-
cos Vinicius Affornalli. Querelado: L. F. B. M. P. J. . Distribui-
ção por Dependência em 16/12/2002. Relator: Des. Jesus Sar-
rão

416º Processo  0134255-2  Queixa Crime (OE)

Protocolo: 2002/174583. Comarca: Foz do Iguaçu. Querelan-
te: C. S. S. , A. V. M., S. C., M. V. A., D. R., A. K.. Advogado:
Marcos Vinicius Affornalli. Querelado: L. F. B. M. P. J. . Dis-
tribuição por Dependência em 16/12/2002. Relator: Des. Jesus
Sarrão

417º Processo  0134254-5  Queixa Crime (OE)

Protocolo: 2002/174593. Comarca: Foz do Iguaçu. Querelan-
te: C. S. S. , A. V. M., S. C., M. V. A., D. R., A. K.. Advogado:
Marcos Vinicius Affornalli. Querelado: L. F. B. M. P. J. . Dis-
tribuição por Dependência em 16/12/2002. Relator: Des. Jesus
Sarrão

418º Processo  0134249-4  Queixa Crime (OE)

Protocolo: 2002/174590. Comarca: Foz do Iguaçu. Querelan-
te: C. S. S. , A. V. M., S. C., M. V. A., D. R., A. K.. Advogado:
Marcos Vinicius Affornalli. Querelado: L. F. B. M. P. J. . Dis-
tribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Jesus Sar-
rão

419º Processo  0134256-9  Queixa Crime (OE)

Protocolo: 2002/174577. Comarca: Foz do Iguaçu. Querelan-
te: C. S. S. , A. V. M., S. C., M. V. A., D. R., A. K.. Advogado:
Marcos Vinicius Affornalli. Querelado: L. F. B. M. P. J. . Dis-
tribuição por Dependência em 16/12/2002. Relator: Des. Jesus
Sarrão

420º Processo  0134556-4  Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/178263. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2002000001345 Processo de Concurso. Impetrante: Aparecido
Barbosa. Advogado: Caroline Said Dias, Renata Teixeira de
Freitas. Impetrado: Conselho da Magistratura do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

421º Processo  0134539-3  Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/177962. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Francisco Wilson da Silva. Ad-
vogado: Rosi Mary Martelli. Impetrado: Governador do Estado
do Paraná, Secretário de Estado da Administração, Presidente
da Paranaprevidência. Distribuição Automática em 13/12/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo

422º Processo  0127626-0/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/166726. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1276260 Mandado de Injunção.   Im-
petrante: Antonio Carlos do Nascimento.   Advogado: Vander-
lei Carlos Sartori Junior, José Eduardo Wielewicki.   Impetra-
do: Governador do Estado do Paraná. Embargante: Antonio
Carlos do Nascimento. Advogado: Vanderlei Carlos Sartori
Junior, José Eduardo Wielewicki. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 12/12/2002. Relator: Des. Sidney Mora

423º Processo  0134352-6  Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/176459. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Ramona Oviedo dos Santos, Oli-
via Terleski Pacheco, Romilda Pichek, Carlos Alberto Mattos
Ferreira, Valdomiro Ciunek, Nelso Possebom, Nedir Gomes de
Oliveira, Luiz Fernando Ribeiro Peixoto, Manoel Messias Lo-
pes, Antônio de Araujo, Roseli Teresinha Jansson Teles, Fran-
cisco Glycerio Leal Junior, Ana da Aparecida Chule da Silvei-
ra, Haroldo de Oliveira Burmester, Izolde Chibinski Fortes.
Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 12/12/
2002. Relator: Des. Sidney Mora

424º Processo  0134422-3  Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/177070. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000113 Portaria. Impetrante: Abrahão Dely. Advoga-
do: Francisco de Paula Xavier Neto, Alessandra de Paula Xa-
vier. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba Dire-
tor do Forum Cível, Corregedor da Justiça do Estado do Para-
ná, Presidente do Conselho da Magistratura. Distribuição Au-
tomática em 13/12/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

425º Processo  0041149-8  Inquérito Policial (OE)

Protocolo: 1995/23895. Comarca: Cianorte. Ação Originária:
9300000023 Inquérito Policial. Indiciado: Edno Guimarães.
Advogado: José Airton Gonçalves. Distribuição por Sucessão
em 13/12/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa

426º Processo  0134603-8  Ação Direta de Inconstitucionalida-
de

Protocolo: 2002/178751. Comarca: Cornélio Procópio. Ação
Originária: 9500000004 Lei. Autor: Prefeito Municipal de Cor-
nélio Procópio. Advogado: Ruy Schimmelpfeng Sampaio. In-
teressado: Câmara Municipal de Cornélio Procópio. Distribui-
ção Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa

_____ 7ª Câmara Cível ________________________________

427º Processo  0134230-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173286. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000051 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Denise
Nishiyama, Shiroko Numata, Vilma Thomal, Cassia Cristina
Hirata, Geraldo Caldas Barbosa. Apelado: Orlando de Almei-
da, Dinorah Altino Ravagnani Almeida. Distribuição Automá-
tica em 10/12/2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

428º Processo  0134322-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176054. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000001747 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Indústria e Comércio de Móveis Carferman
Ltda e Outros. Distribuição Automática em 10/12/2002. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi

429º Processo  0134340-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175978. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000001750 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Indústria e Comércio de Móveis Carferman
Ltda e Outros. Advogado: Irineu Peters, Eros Gil Peters. Dis-
tribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Accácio
Cambi

430º Processo  0134294-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175923. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500032261 Ação Monitória. Agravante: Joarez da Nativida-
de. Advogado: Luiz Alberto Gonçalves, Flavio Warumby Lins,
Carlos Alberto da Silva. Agravado: Banco Banestado SA, Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Accá-
cio Cambi

431º Processo  0134345-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176069. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000007654 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Empresa de Transportes Initram Ltda. Distri-
buição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

432º Processo  0134283-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/139740. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000170 Mandado de Segurança.
Apelante: Fundação Universidade Estadual de Maringá. Advo-
gado: Leila Aparecida Ferreira Garcia, Wadson Nicanor Peres
Gualda, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora Aparecida
Castagnari Pimenta, Regina Elizabeth Roseiro Coutinho. Ape-
lado: Vanessa Heeren de Barros. Advogado: Ester Alves de
Lima. Aut.Coatora: Diretora de Assuntos Acadêmicos da Uni-
versidade Estadual de Maringá. Distribuição Automática em
11/12/2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Men-
donça de Anunciação

433º Processo  0134381-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/175052. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000214 Cobrança. Apelante: Espólio
de Francisco Pereira Goulart. Advogado: Laercio Ademir dos
Santos. Apelado: Município de Ibaiti. Advogado: Cesar Au-
gusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Dis-
tribuição Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Accácio
Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

434º Processo  0125975-0/01  Agravo

Protocolo: 2002/167111. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1259750 Apelação Civel.   Apelante:
Pineply Compensados Ltda, Compensados Fauna Brazil Ltda.
Advogado: Júlio Horn.   Apelado: Estado do Paraná.   Advoga-
do: José Fernando Puchta, Isabela Cristine Martins Ramos,
Maria Augusta Corrêa Lobo, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi.   Aut.Coatora: Delegado da Re-
gional da Receita da 3ª Região do Estado do Paraná. Agravan-
te: Pineply Compensados Ltda, Compensados Fauna Brazil Ltda.
Advogado: Júlio Horn. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 13/12/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

435º Processo  0134537-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177953. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000855 Declaratória. Agravan-
te: Mariza Chede Abrahão. Advogado: Osmann de Oliveira.
Agravado: Irmãos Tha SA Construções Industrias e Comércio,
Hamilton Calderari Leal Junior, Heloísa Helena Gomes Slavi-
ero Leal. Advogado: Faurlin Narezi, Robson José Evangelista.
Distribuição Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Accá-
cio Cambi

436º Processo  0134597-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178478. Comarca: Santo Antonio da Platina.

Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000127 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Sidney
Lauriano Ferreira. Distribuição Automática em 16/12/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi

437º Processo  0134157-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173003. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9500000305 Investigação de Paterni-
dade/maternidade. Apelante: J. B. M. C. . Advogado: João da
Silva Ancao Neto, Mohamed Alli Anção Sobrinho. Apelado:
E. F. S. , E. F. S.. Advogado: Solange Terezinha Geraldi Reis.
Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

438º Processo  0123685-3/02  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/170627. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1236853 Apelação Civel.   Apelante: Ri-
beiro Chaves SA Indústrias.   Advogado: Jaqueline Lobo da
Rosa, Christiano da Rocha Kuster Neto, Guinoel Montenegro
Cordeiro, Claudia Cristina Toesca Espinhosa Pacheco, Kátia
Isabel Moretti.   Apelado: Real Distribuidora de Produtos Ma-
nufaturados Ltda.   Advogado: Helio Domingos.   Rec.Adesivo:
Real Distribuidora de Produtos Manufaturados Ltda.   Advoga-
do: Helio Domingos. Embargante: Ribeiro Chaves SA Indús-
trias. Advogado: Marcio Justen de Oliveira, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Guinoel Montenegro Cordeiro, Claudia
Cristina Toesca Espinhosa Pacheco, Kátia Isabel Moretti. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/2002. Relator:
Desª Denise Martins Arruda

439º Processo  0134177-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174327. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001256 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: M. B. R. . Advogado: Cintia de Sousa Kyt,
Vilma Regia Ramos de Rezende. Agravado: R. T. R. . Distri-
buição Automática em 10/12/2002. Relator: Desª Denise Mar-
tins Arruda

440º Processo  0134226-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173221. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000423 Revisional de Alimentos. Apelante: R. P. O. .
Advogado: Helena Maria Regis Araújo. Apelado: J. M. , R. P.
O. J. Representado(a), C. O. Representado(a). Advogado: Marta
Kruk. Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

441º Processo  0134334-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176074. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000010154 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: CTM Saneamento e Construções Civis Ltda e
Outros. Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Desª
Denise Martins Arruda

442º Processo  0134380-0  Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

Protocolo: 2002/175059. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000206 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Matinhos.
Advogado: Alceu Fernandes Cenatti, José Maria de Paula Cor-
reia. Apelado: Fabio Melo Pontes. Advogado: Paulo Emílio
Teixeira de Medeiros. Interessado: Norberto Bonamin. Advo-
gado: Norberto Bonamin Junior. Aut.Coatora: Prefeito Muni-
cipal de Matinhos, Presidente da Comissão de Concurso Públi-
co de Matinhos. Distribuição Automática em 12/12/2002. Re-
lator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

443º Processo  0134306-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176337. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002892 Medida Cautelar In-
cidental. Agravante: A. P. . Advogado: Mara Rita de Cássia
Arias Quaesner. Agravado: H. A. D. M. . Distribuição Automá-
tica em 11/12/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

444º Processo  0134489-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177572. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000675 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Danceteria Óbvio Ltda - ME. Advogado: Lourival Rai-
mundo dos Santos. Agravado: Prefeito Municipal de Cianorte.
Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Desª Denise
Martins Arruda

445º Processo  0134541-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178019. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199500000007 Execução Fiscal. Agravan-
te: Madeireira Santo Antônio Ltda, Jacinto Antônio Moleta,
Lourenço Moleta. Advogado: Walter Toffoli, Rosana Garcia
Quiza. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gerson Luiz Dechandt. Distribuição Automática em
13/12/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

446º Processo  0134629-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/179094. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000135 Mandado de Segurança.
Agravante: Roberto Gomes de Lima. Advogado: Eduardo Du-
arte Ferreira, Paulo Wagner Castanho. Agravado: Presidente
da Câmara Municipal de Ipiranga, Câmara Municipal de Ipi-
ranga. Advogado: Ana Emília Guimarães Grollmann. Distri-
buição Automática em 16/12/2002. Relator: Desª Denise Mar-
tins Arruda
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447º Processo  0134163-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/156010. Comarca: Campina Grande do Sul.

Vara: Vara Única. Ação Originária: 9900000096 Cobrança.

Apelante: Cipasa Administradora de Consórcios Ltda SC. Ad-

vogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Mug-

giati, Marta Patricia Bonk. Apelado: Orlando Scapini. Advo-

gado: Gilberto Fernando Scapini. Distribuição Automática em

10/12/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:

Des. Mário Rau

448º Processo  0134242-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175184. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de

Família. Ação Originária: 200200001317 Investigação de Pa-

ternidade/maternidade. Agravante: A. M. (assistido(a)). Advo-

gado: André Guilherme Zaia, Cândido Mateus Moreira Bos-

cardin. Agravado: N. R. P. . Advogado: Marcos Rogerio Sch-

midt, Eliel José Albertin Bertinotti. Distribuição por Preven-

ção em 10/12/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

449º Processo  0134281-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173218. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:

Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:

9800000182 Destituição de Pátrio Poder c/c Adoção. Apelan-

te: A. R. M. . Advogado: Marilene Trevisan, Marcelo Trevisan

Tambosi. Apelado: A. A. S. . Advogado: Dino Zambenedetti.

Interessado: E. A. M. . Advogado: Vilson João Reinzetti. Dis-

tribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Mendonça

de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

450º Processo  0134389-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175682. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara

Cível. Ação Originária: 199700000134 Ação Monitória. Agra-

vante: Sindicondutores - Sindicato dos Condutores de Veículos

Rodoviários do Estado do Paraná. Advogado: Elevir Dionysio

Neto, Elevir Dionysio Júnior. Agravado: Simão Ribas de Sou-

za. Advogado: Paulo Cesar Gradela Filho. Distribuição Auto-

mática em 10/12/2002. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-

ção

451º Processo  0134344-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176059. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003112 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Eugênio Alberto Dell Olivio Neto & Cia Ltda

e Outros. Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des.

Mendonça de Anunciação

452º Processo  0134497-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/176144. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000216 Ressarcimento. Ape-

lante: Ccv Comercial Curitibana de Veículos SA. Advogado:

Braulio Roberto Schmidt, Sônia Maria Schroeder Vieira, Joyce

Maus Mischur. Apelado: Edson Flavio Izycki. Advogado: Fer-

nando Cezar Ferreira de Souza, Vinícius Eduardo Eclache. Dis-

tribuição Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Mendonça

de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

453º Processo  0134498-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/174288. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 200000000220 Investigação de Paterni-

dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: R. C. . Advogado:

Walter Helio de Lima Martins. Apelado: R. S. Representado(a).

Advogado: Miriane Malucelli Royer. Distribuição Automática

em 13/12/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-

sor: Des. Mário Rau

454º Processo  0134460-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175866. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200000001006 Ação Monitória. Agra-

vante: Osvaldo Florêncio Ribeiro, Petróleo Costa Brava Ltda.

Advogado: Amarilis Vaz Cortesi. Agravado: Amires Aparecida

Montani. Advogado: Katia Regina Leite. Distribuição Auto-

mática em 12/12/2002. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-

ção

455º Processo  0134583-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178620. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de

Família. Ação Originária: 200200000821 Execução de Presta-

ção Alimenticia. Agravante: F. W. B. Representado(a). Advo-

gado: Luiz Cesar Ribeiro, Sebastião Vergo Polan. Agravado: F.

N. B. . Distribuição Automática em 13/12/2002. Relator: Des.

Mendonça de Anunciação

456º Processo  0134596-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178488. Comarca: Santo Antonio da Platina.

Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000052 Execução

Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-

vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Genny

Utida da Fonseca. Distribuição Automática em 16/12/2002.

Relator: Des. Mendonça de Anunciação

457º Processo  0134587-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178622. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de

Família. Ação Originária: 200200002090 Guarda e Responsa-

bilidade de Menor. Agravante: A. S. . Advogado: José Francis-

co Cunico Bach, Dionei Schenfeld, Patricia de Fátima Lemes

Bach. Agravado: M. R. C. . Advogado: Ricardo Mussi Pereira

Paiva. Distribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des.

Mendonça de Anunciação

458º Processo  0126637-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/91111. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível.

Ação Originária: 200100000213 Mandado de Segurança. Ape-

lante: Teodoro Zimermann, Lidia Manchur Zimermann, Edi-

son Zimermann, Ercília S. Zimermann, Elder Zimermann. Ad-

vogado: Paulo Ricardo Schier, João Zimermann. Apelado: Chefe

do Escritório Regional do Instituto Ambiental do Paraná em

Pitanga. Advogado: Rubens Salgado Von Hartenthal, João Gual-

berto Pinheiro Junior, Edneia Ribeiro Alkamin, Cecy Thereza

Cercal Kreutzer de Goes, Heitor Rubens Raymundo. Distribui-

ção por Vinculação em 12/12/2002. Relator: Des. Mário Rau.

Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª

Denise Martins Arruda

459º Processo  0134158-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/171435. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de

Família e Anexos. Ação Originária: 200200000066 Revisional

de Alimentos. Apelante: D. R. B. (assistido(a)), A. T.

Representado(a). Advogado: Joaquim Fernandes da Costa.

Apelado: E. B. B. C. . Advogado: Ivo Men, Eliane Regina dos

Santos. Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des.

Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

460º Processo  0134272-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174477. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000208 Ação Civil Pública.

Agravante: André Luiz Vargas Ilário. Advogado: Desiree Lobo

Muniz Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa. Agrava-

do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por

Prevenção em 11/12/2002. Relator: Des. Mário Rau

461º Processo  0134282-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/153935. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara

Cível. Ação Originária: 200000001169 Produção Antecipada

de Provas. Apelante: Hamilton Moreira, Márcia Teresa Barbo-

sa Caporrino Moreira. Advogado: Domingos Caporrino Neto.

Apelado: HQ Construtora de Obras Ltda, Marcio Albino Da-

rin. Advogado: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lopes

Raposo. Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des.

Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

462º Processo  0134291-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175122. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 200200000095 Guarda e Responsabilida-

de de Menor. Agravante: M. M. B. . Advogado: Hersy de Mau-

ro e Brito. Agravado: K. A. G. (assistido(a)). Distribuição Au-

tomática em 10/12/2002. Relator: Des. Mário Rau

463º Processo  0134313-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176057. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200000006110 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Indutextil Indústria e Comércio de Confecções

Ltda e Outros. Distribuição Automática em 10/12/2002. Rela-

tor: Des. Mário Rau

464º Processo  0134225-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173322. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 9900000395 Pedido de Falência. Ape-

lante: Laboratório Sardalina Ltda. Advogado: Neuza Del Ci-

ampo, Therezinha de Jesus da Costa Winkler. Apelado: Sabó e

Rossi Ltda. Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator:

Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

465º Processo  0128746-1/01  Agravo Regimental Cível

Protocolo: 2002/167472. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-

vel. Ação Originária: 1287461 Agravo de Instrumento.   Agra-

vante: Funerária Maracanã Ltda.   Advogado: Márcia Cristina

Jonson.   Agravado: Município de Colombo.   Advogado: Flo-

raci de Jesus Cordova Dluhosch, Eliane Clara Tosin. Agravan-

te: Funerária Maracanã Ltda. Advogado: Márcia Cristina Jon-

son. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/2002.

Relator: Des. Mário Rau

466º Processo  0132815-0/01  Agravo

Protocolo: 2002/171493. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara

Cível. Ação Originária: 1328150 Apelação Civel.   Apelante:

Assizani Incorporações e Planejamento Imobiliário Ltda.   Ad-

vogado: Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Mar-

tins Campos.   Apelado: Claudia Rosane Hacker.   Advogado:

João Antônio Dabrowski. Agravante: Assizani Incorporações e

Planejamento Imobiliário Ltda. Advogado: Luiz Fernando Di-

etrich, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos. Encaminha-

mento ao Exmo. Sr. relator em 13/12/2002. Relator: Des. Má-

rio Rau

467º Processo  0134351-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176455. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de

Família. Ação Originária: 200200002946 Separação de Cor-

pos. Agravante: C. B. N. . Advogado: Rubyo Danilo Brito dos

Anjos, Rene Pelepiu. Agravado: D. R. S. . Distribuição Auto-

mática em 11/12/2002. Relator: Des. Mário Rau

468º Processo  0134515-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175841. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:

Vara Cível. Ação Originária: 200000000034 Execução Fiscal.

Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:

Weslei Vendruscolo, Anita Caruso Puchta, Clecius Alexandre

Duran, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Bar e

Lanchonete Wandlo Ltda, Claudio Batista de Oliveira. Distri-

buição Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Mário Rau

469º Processo  0134516-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175847. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:

Vara Cível. Ação Originária: 199900000026 Execução Fiscal.

Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:

Weslei Vendruscolo, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-

tencourt Marinoni, Clecius Alexandre Duran. Agravado: Trans-

portadora Brabo Ltda, Claudemir Brabo Caldato, Adelaide de

Fátima Capeletti. Distribuição Automática em 16/12/2002.

Relator: Des. Mário Rau

470º Processo  0134606-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/177991. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de

Registros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:

200200000153 Retificação de Registro. Apelante: Ministério

Público do Estado do Paraná. Apelado: Marilia Dalcuche de

Barros, Fábio Dalcuche de Barros, Daniel Dalcuche de Barros,

Marise Gnatta Dalcuche, Marilda Gnatta Dalcuche, Cíntia Dal-

cuche Leal Martins, Letícia Dalcuche Leal Martins, Maria José

Gnatta Dalcuche Foltran, Renata Dalcuche Foltran, Fernanda

Dalcuche Foltran. Advogado: Luiz Carlos Javoschy. Distribui-

ção Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Mário Rau. Re-

visor: Desª Denise Martins Arruda

471º Processo  0134653-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/179327. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200200000992 Ação Civil Pública. Agra-

vante: Mauri Bozza. Advogado: Ito Taras. Agravado: Ministé-

rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em

16/12/2002. Relator: Des. Mário Rau

_____ 8ª Câmara Cível ________________________________

472º Processo  0125224-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/76820. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200200000375 Mandado de Segurança.

Agravante: Icatu Comércio, Exportação e Importação Ltda.

Advogado: Angélica Duarte Martinski, Rita de Cássia Piloni,

Joao Antonio Schemberk, Tales de Sodré e Macedo, Andréa

Maria Schemberk. Agravado: Estado do Paraná, Delegado da

Receita Estadual em Londrina. Advogado: Sônia Regina Dias

Barata, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima

Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Márcia Carla Pereira Ribeiro.

Distribuição por Sucessão em 13/12/2002. Relator: Des. Munir

Karam

473º Processo  0126434-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/87231. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200000000599 Embargos a Execução.

Apelante: Nortrac Bavaria Comercial de Máquinas Ltda. Ad-

vogado: Bruno Sacani Sobrinho, Dalva Vernillo, Newton Car-

los Moratto. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.

Advogado: Sônia Regina Dias Barata, André Renato Miranda

Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Josué Grotti, Márcia

Carla Pereira Ribeiro. Distribuição por Sucessão em 13/12/2002.

Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

474º Processo  0130059-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/128834. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de

Família. Ação Originária: 200100000967 Revisional de Ali-

mentos. Agravante: L. M. S. Representado(a). Advogado: Joe-

di Machado. Agravado: J. D. S. . Advogado: Helio Marinho

Spigolon, Ercilio Cesar Dutra. Distribuição por Sucessão em

13/12/2002. Relator: Des. Munir Karam

475º Processo  0131180-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/139301. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 200100000468 Execução de Prestação Ali-

menticia. Apelante: A. S. Representado(a). Advogado: Anici

Premebida, Adilson Reina Coutinho, Fernanda Zimmermann.

Apelado: A. S. . Distribuição por Sucessão em 13/12/2002.

Relator: Des. Munir Karam

476º Processo  0131647-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/144512. Comarca: Tomazina. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 200200000033 Guarda e Responsabilida-

de de Menor. Agravante: M. P. E. P. (Substituto Processual).

Agravado: I. A. . Advogado: Geiel Heidgger Ferreira, Celia

Regina Gervasi. Distribuição por Sucessão em 13/12/2002.

Relator: Des. Munir Karam

477º Processo  0132025-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/148047. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª

Vara Cível. Ação Originária: 9800000192 Indenização por Per-

das e Danos. Agravante: Paulo Martini. Advogado: Luis Gon-

zaga de Oliveira Aguiar, Adriano Michalczeszen Correia. Agra-

vado: João da Rocha Filgueiras Netto, José Roberto Corsato,

Jurandir da Rocha Filgueiras. Advogado: José Luiz Gurgel,

Mariangela Cunha, Izalvi Barreto da Silva. Distribuição por

Sucessão em 13/12/2002. Relator: Des. Munir Karam

478º Processo  0132232-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/151239. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003290 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Calixto Comércio de Materiais Gráficos Ltda.

Distribuição por Sucessão em 13/12/2002. Relator: Des. Munir

Karam

479º Processo  0132307-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/150757. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de

Família e Anexos. Ação Originária: 9700000051 Investigação

de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. G. .

Advogado: Luis Plinio Teles, Cleber Tadeu Yamada, Alaercio

Cardoso. Apelado: J. P. M. Representado(a). Advogado: Elia-

ne Regina dos Santos, Sergio Carlos Marinho das Chagas. Dis-

tribuição por Sucessão em 13/12/2002. Relator: Des. Munir

Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

480º Processo  0134152-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/171135. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 9800001052 Indenização. Apelante: Car-

tão Unibanco Ltda. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Miguel

Antonio Slowik, Sandra Jussara Kuchnir, Ana Lúcia França,

Everton Madeira Gusmão Ruano. Apelado: Edson Luiz de Oli-

veira. Advogado: Rogerio Costa, Adriano Rodrigo Brolim Ma-

zini. Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des.

Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

481º Processo  0124626-8/01  Agravo

Protocolo: 2002/90652. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
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Única. Ação Originária: 1246268 Apelação Civel.   Apelante:

Aparecida Bacelar da Silva.   Advogado: Laercio Ademir dos

Santos.   Apelado: Ivone Hayashida.   Advogado: Antonio

Martins Correia Junior. Agravante: Aparecida Bacelar da Sil-

va. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Encaminhamento

ao Exmo. Sr. relator em 13/12/2002. Relator: Des. Munir Ka-

ram

482º Processo  0134244-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175270. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:

2ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000962 Falência. Agra-

vante: Leila Wrobel Schatz. Advogado: Maria Wrobel Schatz.

Agravado: Indústria de Artefatos de Cimento Ceolin Ltda. Ad-

vogado: Braulio Roberto Schmidt, Sônia Maria Schroeder Vi-

eira. Interessado: Augustinho da Silva Síndico da Massa Fali-

da. Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des.

Munir Karam

483º Processo  0134212-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/172176. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara

Cível. Ação Originária: 199900022754 Ordinária. Apelante:

Agnes Ernestina Miller Milani. Advogado: Marco Antonio Lan-

ger. Apelado: Áurea Regina Müller Milani. Advogado: Odair

Lourenço, Claudio Mariani Berti, Fernanda Schaefer. Distri-

buição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Munir Ka-

ram. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

484º Processo  0134318-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176086. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200000011485 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Agreste Engenharia de Construção Ltda. Dis-

tribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Munir Ka-

ram

485º Processo  0134343-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176443. Comarca: Santo Antonio da Platina.

Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000257

Execução de Prestação Alimenticia. Agravante: E. B. S. . Ad-

vogado: Paulo Roberto Ferreira Silveira, Saulo de Tarso Araú-

jo Carneiro. Agravado: C. F. B. S. Representado(a), S. F. F. S..

Advogado: Ivete Rodrigues de Lima. Distribuição por Preven-

ção em 11/12/2002. Relator: Des. Munir Karam

486º Processo  0134346-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176025. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200100003138 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Transportadora Tresmaiense Ltda, Hary Do-

ckhorn, João A Schiavi, Nelson J Schiavi. Distribuição Auto-

mática em 11/12/2002. Relator: Des. Munir Karam

487º Processo  0134221-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173260. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara

Cível. Ação Originária: 200100000693 Ação Monitória. Ape-

lante: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Sonny Brasil de

Campos Guimarães, Scheila Camargo Coelho Tosin, Hermin-

do Duarte Filho, Fábio Maximiniano Santiago DePauli, Elaine

Kakazu Jerônimo. Apelado: Fernando Luiz Lemberg Oliveira.

Advogado: Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Especial).

Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Munir

Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

488º Processo  0134366-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176234. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

31521 Reintegração de Posse. Agravante: Suely de Pádua Me-

llo, José Carlos de Mello. Advogado: Luiz Carlos João Arbu-

geri Filho. Agravado: Município de Curitiba, Pedro Porn. Dis-

tribuição Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Munir Ka-

ram

489º Processo  0134499-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/174319. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200100000514 Extincao/cumprimento de

Obrigações. Apelante: Santa Cruz Construtora de Obras Ltda.

Advogado: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lopes Rapo-

so. Apelado: Jonathan Zaze, Estefania de Souza Zaze. Advo-

gado: Nelson Olivas, Luiz Felipe Haj Mussi, Luiz Fernando

Zornig Filho, Célio Pereira Oliveira Neto. Rec.Adesivo: Jona-

than Zaze, Estefania de Souza Zaze. Advogado: Nelson Oli-

vas, Luiz Felipe Haj Mussi, Luiz Fernando Zornig Filho, Célio

Pereira Oliveira Neto. Distribuição Automática em 16/12/2002.

Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

490º Processo  0134600-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178102. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000956 Mandado de Seguran-

ça. Agravante: Universidade Estadual do Oeste do Paraná UNI-

OESTE. Advogado: Isabela Marques Hapner. Agravado: An-

dré Moraes Rieger. Advogado: Luiz Antonio Silva. Distribui-

ção Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Munir Karam

491º Processo  0134591-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178700. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200000035737 Ação Monitória. Agravante: Condominio do

Edifício San Remo. Advogado: Carlos Eduardo Santos Geisler.

Agravado: Pedro Morosko, Gina Elizabeth Goveia de Melo.

Advogado: Alex Sander Hostyn Branchier. Interessado: Banco

do Estado do Paraná SA. Advogado: Antonio Celestino Tone-

loto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior. Distribuição Au-

tomática em 16/12/2002. Relator: Des. Munir Karam

492º Processo  0134067-2  Apelação Cível e Reexame Neces-

sario

Protocolo: 2002/170453. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000113 Mandado de Seguran-

ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-

dual de Ponta Grossa. Advogado: Celia Alejandra Pais, Dirle-

ne de Andrade Hermann, Karin Gerlinger Gomes, Amarildo

Miguel Leal, Adelangela de Arruda Moura Steudel. Apelado:

Eurico Irapoan Lisboa Penteado Neto (assistido(a)). Advoga-

do: Augusto Carlos Carrano Camargo, Silvia Carneiro Leão.

Aut.Coatora: Presidente da Comissão Permanente de Seleção

da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Distribuição por

Prevenção em 10/12/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-

cedo. Revisor: Des. Campos Marques

493º Processo  0133788-2  Apelação Cível e Reexame Neces-

sario

Protocolo: 2002/168179. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:

1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000768 Mandado de

Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município

de São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski, In-

ger Kalben Silva, Fabiane Muller Bonetto, Soraia Al Farah.

Apelado: José Carlos Trevisan. Advogado: Marco Antonio

Trevisan. Aut.Coatora: Prefeito do Município de São José dos

Pinhais. Distribuição por Prevenção em 12/12/2002. Relator:

Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Mar-

ques

494º Processo  0134325-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176058. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200100007218 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Fricoresa Imp Exp de Alimentos Ltda e Ou-

tros. Distribuição Automática em 10/12/2002. Relator: Des.

Celso Rotoli de Macedo

495º Processo  0134326-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176088. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200000012378 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: De Paula e Cia Ltda e Outros. Distribuição

Automática em 10/12/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-

cedo

496º Processo  0134358-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176071. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200000008844 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Multcomercial Comércio, Importação e Ex-

portação de Produtos Manufaturados Ltda, Aline Z Graeff,

Gilberto Olivo Graeff. Distribuição Automática em 11/12/2002.

Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

497º Processo  0134279-2  Apelação Cível e Reexame Neces-

sario

Protocolo: 2001/108289. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 9900000108 Nulidade. Remetente: Juiz

de Direito. Apelante: Aparecido Abrantes de Oliveira. Advo-

gado: Rosangela de Fatima Jacomini, Alex Panerari, Luiz Au-

gusto Wronski Taques, Yurim Alexandre Lucas. Apelado: Mu-

nicípio de Terra Boa. Advogado: Sandra Mara Nobile Fernan-

des. Distribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des.

Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

498º Processo  0134421-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/173566. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000572 Execução Fiscal. Agra-

vante: Giacar Indústria e Comércio de Confecções Ltda. Advo-

gado: Rafael Rossi Ramos, Viviane Pomini, Gleisi Helena Ho-

ffmann Toscan. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Para-

ná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Distribuição Automá-

tica em 12/12/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

499º Processo  0134440-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/174058. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 200100000250 Ordinária de Cobran-

ça. Apelante: Jorge Baggio Filho, Ildeneia Baggio. Advogado:

Jamil Rossetto Schelela. Apelado: Banco Abn Amro Real SA.

Advogado: Andre Ricardo Franco, Alcindo de Souza Franco,

Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio

Augusto Morita. Distribuição Automática em 13/12/2002. Re-

lator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos

Marques

500º Processo  0134481-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177166. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de

Família. Ação Originária: 200200001241 Alimentos. Agravan-

te: T. P. G. W. , J. W. Representado(a). Advogado: Ricardo Ruy

Franco de Macedo Filho. Agravado: C. A. W. . Distribuição

por Prevenção em 13/12/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de

Macedo

501º Processo  0134599-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178484. Comarca: Santo Antonio da Platina.

Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000042 Execução

Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-

vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Ri-

cardo Luis Marcato. Distribuição Automática em 16/12/2002.

Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

502º Processo  0134042-5  Apelação Cível e Reexame Neces-

sario

Protocolo: 2002/170432. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000113 Mandado de Seguran-

ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-

dual de Londrina. Advogado: Marinete Violin, Cintia Laia dos

Reis e Silva Puppio, Francisco Carlos Melatti, Hamilton Anto-

nio de Melo, Maria Cristina Jud Belfort. Apelado: Nelson Davi

Pinheiro. Advogado: Nilton Rodrigues de Santana, Pedro Gar-

cia Cândido. Aut.Coatora: Reitor da Universidade Estadual de

Londrina. Distribuição por Prevenção em 10/12/2002. Relator:

Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

503º Processo  0124793-4/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/171854. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 1247934 Apelação Civel.   Apelante:

Hilário João Colla.   Advogado: Oseas Santos, Angela Maria

Breginski.   Apelado: Blum Veículos Ltda.   Advogado: Ludmi-

lo Sene. Embargante: Hilário João Colla. Advogado: Oseas

Santos, Angela Maria Breginski. Encaminhamento ao Exmo.

Sr. relator em 13/12/2002. Relator: Des. Campos Marques

504º Processo  0134217-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/171133. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara

Cível. Ação Originária: 200000000088 Indenização. Apelante:

J. Favin e Cia Ltda. Advogado: Moacir Luiz Gusso, Nevaldo

Francisco Cazella. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: João

Mario Ferreira da Silva, Margareth Bierwagen, Fernando Ola-

vo Sadi Castro, André Cruz de Aguiar, Paulo Nogueira Pizzo.

Apelado: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Genesio

Nailor Finger, Ana Paula Finger, Érika Shimakoishi, Adriana

Carnietto, Carlos Shigueji Ohara. Apelado: Trofa-L Indústria e

Comércio de Alumínio Ltda. Advogado: Luiz Failla, Vermira

de Jesus S Strina, José Luiz Strina Neto. Distribuição Automá-

tica em 10/12/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revisor:

Des. Munir Karam

505º Processo  0128821-9/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/173334. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 1288219 Agravo de Instrumento.

Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.   Advogado:

Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta,

André Renato Miranda Andrade.   Agravado: Comércio de Ce-

reais Jean Marlos Ltda. Embargante: Fazenda Pública do Esta-

do do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio

Cesar Ribas Boeng, Rogério Distefano. Encaminhamento ao

Exmo. Sr. relator em 12/12/2002. Relator: Des. Campos Mar-

ques

506º Processo  0134287-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173363. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 200000000360 Responsabilidade Ci-

vil. Apelante: Aliança Plano de Assistência Familiar Ltda. Ad-

vogado: José Flavio Egydio de Carvalho, Luiz Claudio Egydio

de Carvalho. Apelado: Prever Serviços Póstumos Ltda. Advo-

gado: Fernando Ribas. Distribuição por Prevenção em 12/12/

2002. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir

Karam

507º Processo  0134227-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173222. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:

Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:

200100000421 Revisional de Alimentos. Apelante: A. L. P. M.

Representado(a). Advogado: Orandi Aparecido de Almeida.

Apelado: E. V. M. . Advogado: Izabela Akane Sumi. Distribui-

ção Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Campos Mar-

ques. Revisor: Des. Munir Karam

508º Processo  0134353-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176000. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001908 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Multi Foods Indústria e Comércio de Produtos

Alimentícios Ltda e Outros. Distribuição Automática em 11/

12/2002. Relator: Des. Campos Marques

509º Processo  0134423-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/173568. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000605 Execução Fiscal. Agra-

vante: Giacar Indústria e Comércio de Confecções Ltda. Advo-

gado: Rafael Rossi Ramos, Miguel Antonio Ramos, Viviane

Pomini. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-

vogado: Leticia Ferreira da Silva. Distribuição Automática em

12/12/2002. Relator: Des. Campos Marques

510º Processo  0133503-9/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/175316. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara

Cível. Ação Originária: 1335039 Agravo de Instrumento.   Agra-

vante: Wellington Machado Lucena, Ulisses Lucena, Wilson

Machado Lucena.   Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis,

Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Juliano Miyano Quei-

roz, Tharik de Tharso Thanes.   Agravado: Eliane Cristina

Macoski.   Advogado: Clóvis Rodrigues. Embargante: Welling-

ton Machado Lucena, Ulisses Lucena, Wilson Machado Luce-

na. Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis, Leonardo Santos

Bomediano Nogueira, Juliano Miyano Queiroz, Tharik de Thar-

so Thanes. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 12/12/

2002. Relator: Des. Campos Marques

511º Processo  0134453-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/175806. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 200100000046 Investigação de Paterni-

dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. F. V. . Def.Dativo:

Maria Paula Pulner Pietroski. Apelado: M. P. E. P. (Substituto

Processual). Interessado: L. J. S. Representado(a). Distribui-

ção Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Campos Mar-

ques. Revisor: Des. Munir Karam

512º Processo  0134466-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/174356. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200027562 Execução. Agravante:

Carl Heinz Antonius Gebauer, Sebastiana Bueno Schneider,

Espólio de Henrique Rogalsky, Eva Marilene Perboni. Advo-

gado: Vinicius de Andrade Mendes, Gabriella Ziccarelli R

Mendes. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição por Pre-

venção em 13/12/2002. Relator: Des. Campos Marques

513º Processo  0134601-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177588. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
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Cível. Ação Originária: 200200000586 Exceção de Incompe-

tência. Agravante: Scheffer Logística e Automação Ltda. Ad-

vogado: Siriane Gemi Fogaça de Almeida, José Carlos Mada-

lozzo Junior. Agravado: Brde Banco Regional de Desenvolvi-

mento do Extremo Sul. Advogado: Conrado Luiz Alves Dias.

Distribuição Automática em 16/12/2002. Relator: Des. Cam-

pos Marques

514º Processo  0133769-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/168099. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara

Cível. Ação Originária: 200000000230 Declaratória. Apelan-

te: Roseli Foggiatto. Advogado: Leonel da Rosa Vieira. Apela-

do: Maria Sirlene Cândido. Advogado: Manoel Martins Júnior,

João Antonio Vieira Filho, Humberto Graça Neto, Adriana

Lacerda Vieira, Andréia Aparecida Chinalia. Distribuição Au-

tomática em 10/12/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revi-

sor: Des. Celso Rotoli de Macedo

515º Processo  0134191-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/172412. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200200039651 Mandado de Segurança. Apelante: Paulo Ale-

xandre Gaiotto, André Irã Miranda Rosa. Advogado: José Ro-

berto Balestra. Apelado: Comandante Geral da Polícia Militar

do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 10/12/2002.

Relator: Des. Ivan Bortoleto

516º Processo  0134317-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176001. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-

catórias Cíveis. Ação Originária: 200000005073 Carta Preca-

tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-

gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-

chta. Agravado: Salvador da Silva Godinho. Distribuição Au-

tomática em 10/12/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

517º Processo  0134295-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/175893. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200001146 Indenização. Agravan-

te: Celso Shiguenari Assahida, Cristina Tokie Matsui Assahi-

da. Advogado: Amaury Chagas Coutinho Júnior, Antonio Luiz

Pereira Júnior, Maria José Tavora Gil Belem. Agravado: Kai-

zen Comércio de Auto Peças Ltda, Luis Osmar Schefer, Osmar

Wielewski Junior. Distribuição Automática em 11/12/2002.

Relator: Des. Ivan Bortoleto

518º Processo  0134386-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/176832. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.

Ação Originária: 200200000470 Ação Desconstitutiva de Obri-

gação Contratual. Agravante: Kaco Comercial de Bebidas Ltda.

Advogado: Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno, Thais

Gonçalves Gonzaga de Oliveira, Renata de Mello Severo, João

Carlos Guimarães Júnior. Agravado: Lipel Indústria e Comér-

cio de Plásticos e Papel Ltda. Distribuição Automática em 10/

12/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

519º Processo  0134228-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/173160. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara

Cível. Ação Originária: 200000000904 Indenização. Apelante:

Vlademir Luis Grieger, Jane Lúcia Stieven Grieger. Advogado:

Aloisio Cansian, Sergio Cabral. Apelado: Geraldo Raimundo

Domingues. Advogado: Alexsandra de Souza, Carlos Roberto

de Matos. Rec.Adesivo: Geraldo Raimundo Domingues. Ad-

vogado: Alexsandra de Souza, Carlos Roberto de Matos. Dis-

tribuição Automática em 11/12/2002. Relator: Des. Ivan Bor-

toleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

520º Processo  0134382-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/175107. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 200000000209 Cobrança. Apelante:

Pedro Leocádio Delgado, Fagner Cleston Delgado. Advogado:

Vandir Proença de Souza. Apelado: Banco do Brasil SA. Ad-

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 438/2002

A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por

lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº

171.401/2002, resolve

C O N C E D E R

a Lilian Cristine Parolin, matrícula nº 5.834, servidora do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora à

disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao

exercício de 2000, com fundamento no art. 34, inciso X da

Constituição Estadual, a partir de 2 de janeiro de 2003.

Curitiba, 16 de dezembro de 2002.

Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

P O R T A R I A   Nº 575/2002

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o

nº 179.425/2002, resolve

A U T O R I Z A R

Claudia Barroso de Pinho Tavares, matrícula nº 5.581, As-

sessor de Recursos símbolo DAS-4 deste Tribunal, a usufruir

os 24 (vinte e quatro) dias restantes das férias alusivas ao exer-

cício de 2002, suspensas pela Ordem de Serviço n° 174/2002, a

partir de 2 de janeiro de 2003.

Curitiba, 16 de dezembro de 2002.

Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 576/2002

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº

146.937/2002, resolve

I N T E R R O M P E R

a partir de 20 de dezembro de 2002, a licença especial concedi-

da pela Portaria nº 482/2002 ao Dr. Noeval de Quadros, Juiz

deste Tribunal, referente ao qüinqüênio compreendido entre 14

de setembro de 1994 e 13 de setembro de 1999, assegurando-

lhe o direito de usufruir 72 (setenta e dois) dias restantes opor-

tunamente.

Curitiba, 16 de dezembro de 2002.

Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 577/2002

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº

177.338/2002, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2003, a disposição funcional ao egré-

gio Tribunal de Justiça, dos servidores do Quadro da Secre-

taria deste Tribunal, Lucia Maria Mazzo, Clélia Fátima Ber-

tassoni de Souza, Rosi Cavalcanti de Albuquerque Lakomy,

Marina Santos Massapust, Ana Cristina dos Anjos Costa e Gil-

son Luiz da Silva.

Curitiba, 17 de dezembro de 2002.

Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 578/2002

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº

181.842/2002, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 18 de dezembro de 2002, Itari Cerqueira

Leite, matrícula nº 5.397, do cargo em comissão de Diretor da

Assessoria de Recursos, símbolo DAS-3, do Quadro de Servi-

dores deste Tribunal, com fundamento no artigo 124, inciso I

da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 17 de dezembro de 2002.

Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 579/2002

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, resolve

N O M E A R

Leda de Souza Barcellos para exercer o cargo em comissão de

Diretor da Assessoria de Recursos, símbolo DAS-3, do Quadro

de Servidores deste Tribunal.

Curitiba, 17 de dezembro de 2002.

Clayton Camargo

Presidente

Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

Secretaria

P O R T A R I A    Nº 574/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no artigo 35 do Regi-
mento Interno, ad referendum do Órgão Especial, e o
protocolado sob n° 179.631/2002, resolve
R E M O V E R

a pedido, o Dr. Antonio da Cunha Ribas, Juiz deste Tribunal,
da Terceira Câmara Criminal para a Primeira Câmara Crimi-
nal, na vaga decorrente da promoção do Dr. Waldomiro Namur
ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 17 de dezembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

vogado: João Carlos Lozeski Filho, Sadi Bonatto, João Otávio

de Noronha. Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado: João

Carlos Lozeski Filho, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha.

Distribuição Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Ivan

Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

521º Processo  0134182-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/173747. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de

Família e Anexos. Ação Originária: 200200000805 Alimentos.

Agravante: R. M. M. F. Representado(a). Advogado: Álvaro

Pinheiro Bressan, Adolfo Luiz de Souza Góis. Agravado: R.

M. M. . Advogado: Alan Rogério Mincache. Distribuição Au-

tomática em 11/12/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

522º Processo  0134502-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/177633. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

200200000965 Ordinária de Cobrança. Agravante: Jacob Ma-

zalotti Cardoso, Marcelo Cordeiro de Souza, Roberto Ribas

Suss, Rosani Salete Zabot, Sandra Mara Stockler, Sebastião dos

Santos Silva, Somaia Reda, Sônia Maria Zuma Juvêncio, Tere-

zinha de Jesus Lopes Marçal, Valeria Regina Prado Malafaia

Correa Leite, Vera Lúcia de Ramos Alberti, Vicenta Valdamina

Aguilar Viana, Walter Matheus Fernandes Pereira, Zeni Calix-

to de Lima. Advogado: Sergio Mello Araujo. Agravado: Para-

naprevidencia Serviço Social Autônomo, Estado do Paraná.

Distribuição Automática em 13/12/2002. Relator: Des. Ivan

Bortoleto

523º Processo  0134574-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/178496. Comarca: Santo Antonio da Platina.

Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000060 Execução

Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-

vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Moa-

cir Maia Perensin. Distribuição Automática em 16/12/2002.

Relator: Des. Ivan Bortoleto

524º Processo  0134641-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/176830. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200000000487 Ação Monitória. Apelan-

te: Romeu Alberto Parizotto. Advogado: Marcelo Dias Dedu-

biani, Alexandre Teruyuki Ishii, Eliseu Alves Fortes, Elson

Sugigan. Apelado: Crema e Mariano Ltda. Advogado: Katia

Cristine Pucca, Dirceu Bernardi Junior. Distribuição Automá-

tica em 16/12/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.

Celso Rotoli de Macedo

525º Processo  0134663-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/179496. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200200000376 Ordinária. Agravante:

Cesar Giovane Ferreira da Silva. Advogado: Daniela Bitten-

court Lopes da Silva, Karla Renata Martins. Agravado: Wilson

Gorges. Advogado: Aldo José Kaul. Distribuição Automática

em 16/12/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

_____ IV Grupo de Câmaras Cíveis ______________________

526º Processo  0122910-7  Exceção de Suspeição Cível (Gr)

Protocolo: 2002/44023. Comarca: Morretes. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 200000000060 Exceção de Suspeição. Exci-

piente: Ministério Público do Estado do Paraná. Excepto: José

Eduardo de Mello Leitao Salmon - Juiz de Direito. Distribui-

ção por Sucessão em 12/12/2002. Relator: Des. Munir Karam

527º Processo  0134053-8  Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/172293. Comarca: Curitiba. Ação Originária:

200200000107 Portaria. Impetrante: Milton Ferreira, Luiz Al-

berto da Costa Macedo, Ana Paula Macedo Prehs, Andrea da

Costa Macedo Dei Ricardi. Advogado: José Antonio Peixoto

de Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito Corregedor do Foro

Extrajudicial de Curitiba. Redistribuição Automática em 10/

12/2002. Relator: Des. Munir Karam

528º Processo  0134560-8  Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/178273. Comarca: Londrina. Ação Originá-

ria: 199600011311 Lei. Impetrante: Sindicato dos Policiais Ci-

vis de Londrina e Região Sindipol. Advogado: Augusto Jon-

dral Filho. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e

da Previdência. Distribuição por Prevenção em 16/12/2002.

Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

529º Processo  0134081-2  Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Protocolo: 2002/172695. Comarca: Londrina. Ação Originá-

ria: 9800012398 Lei. Impetrante: Ligia Paulo Maggio. Advo-

gado: Marcos Antônio Paulo Maggio. Impetrado: Secretário de

Estado da Administração e da Previdência, Diretor Presidente

da Paraná Previdência. Redistribuição Automática em 13/12/

2002. Relator: Des. Campos Marques

530º Processo  0129205-9/01  Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/173100. Comarca: Curitiba. Ação Originária:

1292059 Mandado de Segurança.   Impetrante: Milton Ferrei-

ra, Aldemar Cardoso, Vilson Fernandes Castalgin, Edvaldo

Moraes, Ivete Maria Gomes Stadnik.   Advogado: José Antonio

Peixoto de Oliveira.   Impetrado: Juiz de Direito Corregedor do

Foro Extrajudicial de Curitiba.   Litis Ativo: Andrea da Costa

Macedo Del Ricardi.   Advogado: José Antonio Peixoto de

Oliveira. Embargante: Andrea da Costa Macedo Del Ricardi.

Advogado: José Antonio Peixoto de Oliveira. Encaminhamen-

to ao Exmo. Sr. relator em 11/12/2002. Relator: Des. Mário

Rau

531º Processo  0114869-0/02  Embargos Infringentes Cível (Gr)

Protocolo: 2002/142743. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 1148690 Apelação Civel.   Apelante: Ivo

de Carvalho.   Advogado: Maria Izabel Carvalho, Henrique

Blaskievcz.   Apelado: Filhos de Henrique Mehl SA Indústria e

Comércio.   Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury

Chagas Coutinho Júnior.   Apelado: Hauer Empreendimentos

Imobiliários Ltda. Embargante: Filhos de Henrique Mehl SA

Indústria e Comércio. Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior,

Amaury Chagas Coutinho Júnior. Embargado: Ivo de Carva-

lho. Advogado: Maria Izabel Carvalho, Henrique Blaskievcz.

Interessado: Hauer Empreendimentos Imobiliários Ltda. Dis-

tribuição Automática em 12/12/2002. Relator: Des. Mário Rau.

Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico

referente ao período de 10 de Dezembro de 2002 à 16 de De-

zembro de 2002.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.

________________________________

(a.) Des. Nério Spessato Ferreira

Vice-Presidente
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Comarca da Capital

Crime

JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº. 37/2002-B

CADASTRO: 95.052
SENTENCIADO(a): JOSÉ LUIS DE ALMEIDA SOBRINHO
FILIAÇÃO: Juvenal de Almeida e Terezinha Mendes de Al-
meida
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 117/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): WILLIAN ESPERIDIAO DAVID
OBJETO: Por decisão datada de 09/12/2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 103.556
SENTENCIADO(a): ROBERTO ADRIANO SCHROEDER
FILIAÇÃO: Cassimiro Jose Schroeder e Iolanda Henrique
Schroeder
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 398/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): IVANI FLORIANO ASSIS
OBJETO: Por decisão datada de 10/12/2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 119.116
SENTENCIADO(a): SEBASTIANA DE FARIAS PEREIRA
FILIAÇÃO: Elizeu Ferreira de Farias e Carmina Inbelem de
Jesus
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 968/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): ECLEIA M. MARTINS RIBAS
OBJETO: Por decisão datada de 11/12/2002, foi DEFERIDO o
pedido acima mencionado.

CADASTRO: 60.768
SENTENCIADO(a): REINALDO DE OLIVEIRA SALLES
FILIAÇÃO: Antonio de Oliveira Salles e Vicentina Pádua Sal-
les
BENEFÍCIO: COMUTAÇÃO DE PENA Nº 268/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): HELENA CRISTINA F. CARNEIRO
OBJETO: Por decisão datada de 06/12/2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 117.703
SENTENCIADO(a): JULIO PINTO DE OLIVEIRA NETO
FILIAÇÃO: Sebastião Pinto de Oliveira e Floripes Batista de
Oliveira
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1337/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): JACKSON HAAS GOMES
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, cópia do acór-
dão que deu provimento a apelação do sentenciado.

CADASTRO: 115.616
SENTENCIADO(a): ANDERSON JOSE DE OLIVEIRA ME-
LLO FERREIRA
FILIAÇÃO: Valter Pimentel Ferreira e Marilena de Oliveira
Mello
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 229/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): MARIA GORETTI PEREIRA
OBJETO: Esclarecer, no prazo de cinco dias, o local onde o
apenado pretende residir, bem como, juntar aos autos certidão
atualizada acerca da situação processual dos autos nº 122/98,
expedida pela 1ª Vara Criminal de Ponta Grossa/Pr, com infor-
mações sobre a existência de ordem de prisão em vigor.

CADASTRO: 3.938
SENTENCIADO(a): CLOVIS DA CRUZ
FILIAÇÃO: Nicanor de Melo Leão e Maria Francisca da Cruz/
Francisca Cruz
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 994/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): MARISA FERREIRA COLAÇO PRO-
ENÇA
OBJETO: Por decisão datada de 05/12/2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 114.417
SENTENCIADO(a): GILBERTO PEITRUKA
FILIAÇÃO: Ercílio Peitruka e Esmeralda Portela Peitruka
BENEFÍCIO: REMIÇÃO DE PENA Nº 1395/2001
ADVOGADO (a) Dr(a): RICARDO GONÇALVES FURQUIM
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, atestado de
trabalho com relação mês a mês e diário das horas trabalhadas
pelo sentenciado, nos termos do artigo 33 da LEP, bem como,
Portaria que autorizou o trabalho de mesmo.

CADASTRO: 74.134
SENTENCIADO(a): ELIASILBE CUSTODIO DA SILVA
FILIAÇÃO: Irineu Custodio da Silva e Iracema Mateus da Sil-
va
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1383/2001
ADVOGADO (a) Dr(a): SANDRA BERTIPAGLIA
OBJETO: Por decisão datada de 29/11/2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 115.362
SENTENCIADO(a): VALDECIR BORGES DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Jose Borges de Oliveira e Eurides Cassoli de Oli-

2º Vara de Execuções
Penais

veira
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 912/2002
ADVOGADO (a) Dr(a): FABIO LUIS DE LIMA
OBJETO: Por decisão datada de 29/11/2002, foi INDEFERI-
DO o pedido dispensa de realização de exame criminológico,
porquanto se entendeu necessária a avaliação pela Comissão
Técnica de Classificação, a fim de aferir se o mesmo satisfaz o
requisito subjetivo para obtenção do referido benefício.

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Nº 54\2002 - DC

CADASTRO:97.193
SENTENCIADO: JOSE VALDIR PEREIRA
FILIAÇÃO: Alcebíades Soares Pereira e de Eloyna dos Santos
Pereira.
ADVOGADO: DR. (a) PEDRO LUIZ NUNES
OBJETO: TRAZER AOS AUTOS ATESTADO DE PERMA-
NÊNCIA E COMPORTAMENTO CARCERÁRIO RELATIVO
A TODO O PERÍODO DE PRISÃO DO SENTENCIADO.

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Nº 55\2002 - DC

CADASTRO:1.840
SENTENCIADO: VALTER ANTONIO ALBINO DA SILVA
FILIAÇÃO: Gercino Albino da Silva e de Elauvina M. de Sou-
za Silva.
ADVOGADO: DR. (a) MARIA DE LOURDES RODRIGUES
OBJETO: por decisão deste Juízo datada de 10/12/2002 foi
indeferido o pedido de reconsideração formulado nos autos de
livramento condicional nº465/2001.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA
8º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 031/2002

001 - 1997.0006491-2/0 - Execução de Título Judicial TERE-
ZINHA DE JESUS PEREIRA X FININCARD S.A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO E TURISMO
Deve a reclamada proceder ao depósito da diferença de R$
319,86 ( trezentos e dezenove reais e oitenta e seis centavos)
Adv(s) LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, FERNAN-
DO PAULO MACIEL, CHRISTIANO SOUZE NETO, FLA-
VIA ANDREI ROMAN

002 - 1997.0009514-1/0 - Execução de Título Judicial SEBAS-
TIAO ARAUJO RIBAS X GERALDO HOEPFNER
Manifeste-se o credor sobre a Carta Precatória.
Adv(s) DR. ALCEU DALABONA

003 - 1997.0011462-6/0 - Execução Título Extrajudicial NELSON
TADEU FERNANDES X LIDIA MARLI VOGEL DO AMARAL
Defiro o pedido de fls. 59 pelo prazo de 100 (cem) dias. Após,
manifeste-se o reclamante
Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR

004 - 1998.0014272-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PIRES X MERCOFER CONST METALICAS E MATERIAL
DE CONST LTDA
A ré teve sua falência decretada pela 2º Vara Cível da Fazenda
Pública de Curitiba, sob nº 726/98. Como o processo de falên-
cia atrai todos os credores a seu Juízo Universal,devendo o cre-
dor habilitar-se como credor, e face o artigo 8º da Lei 9.099/95
c/c artigo 51 inciso IV da Lei 9.099/95, declaro extinta a pre-
sente ação, sem julgamento do mérito
Adv(s) DR. IGO IWANT LOSSO

005 - 1998.0015948-4/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NE ALVES DA SILVA X APOLAR IMOVEIS LTDA.
Manifestem-se as partes sobre cálculo de fls. 224 a 233
Adv(s) CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR, JOSE DO
CARMO BADARO

006 - 1999.0002393-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
MIRA CORREIA DE SOUZA X FRANCISCO PADILHA
Decorridos 1.296 dias da data da propositura da execução, o
executado ainda permanece em endereço desconhecido. Dian-
te da impossibilidade de continuidade desta ação, julgo-a ex-
tinta sem julgamento do mérito de acordo com artigo 51, inciso
I da Lei 9.099/95. Conforme prevê o artigo 19, parágrafo 2º da
Lei 9.099/95, a mudança de endereço no transcorrer do proces-
so deverão ser comunicadas.
Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

007 - 2000.0002786-3/0 - Execução de Título Judicial ADE-
MIR PEREIRA TRE X LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA
Deve a reclamada proceder ao depósito da diferença conforme
calculo de fls. 126
Adv(s) DR. NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ, FERNAN-
DO ANTONIO REGO DE AZEREDO, CARMEN GLORIA
ARRIAGA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA

008 - 2000.0004499-7/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS ALBERTO VARGAS BATISTA X RENATA APARECI-
DA SIQUEIRA
Deve o credor indicar outro bem para garantia da execução,
sob pena de extinção do processo. Prazo: noventa dias
Adv(s) CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA

009 - 2000.0007655-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOA-

QUIM DE FATIMA SILVA X JOAO CARLOS PORTES
Já houve a expedição de ofício a Receita Federal, bem como
seu respectivo retorno. Manifeste-se a parte exequente, com
relação ao mesmo no prazo de 30 dias, sob pena de extinção e
arquivamento do feito.
Adv(s) MARTA KRUK

010 - 2000.0013498-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS HENRIQUES X COPAVA VEICULOS S/A
Primeiramente, proceda-se a reclamada a garantia do juízo.
Após, vista ao reclamado para as suas razões.
Adv(s) CARLOS ALBERTO HENRIQUES, LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS

011 - 2000.0014085-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA FARIA X LINDOLFO DE FREITAS
Diga a reclamada se concorda com a proposta do reclamante de
fls. 39
Adv(s) GLAUCIA DA SILVA ALBERTI

012 - 2000.0015630-2/0 - Processo de Conhecimento GENE-
SIO JACOMO VENTURI X LEVI DE OLIVEIRA
Extinção do processo sem julgamento do mérito face a audsên-
cia da parte autora na audiência de instrução e julgamento. O
reclamante só poderá ingressar com nova ação após efetuar o
pagamento de custas
Adv(s) NELMON J. SILVA JUNIOR

013 - 2000.0015959-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
BATISTA SODRE X DAVI ALVES VACHANSKI
Retirar ofício em cartório
Adv(s) FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE

014 - 2001.0003948-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS AURELIO NICHELE X IMOBILIARIA JR JOTARREIS
LTDA
Indefiro o pedido. Deve o reclamante indicar a instituição ban-
cária ou financeira onde a reclamada possua conta ou aplica-
ções.
Adv(s) FERNANDA NAVARRO, MARLENE PAES GUARES-
CHI

015 - 2001.0004955-7/0 - Processo de Conhecimento CLEIA
GONCALVES MOURA X CARREFOUR COMERCIAL LTDA
Recurso interposto pela reclamada. À parte recorrida para apre-
sentar contra razões no prazo legal
Adv(s) DR. ADILSON ARY TODESCHI, SILVANA ELEU-
TERIO

016 - 2001.0006207-3/0 - Execução Título Extrajudicial ODE-
TE ANA FERLIN BENEDELLI X WONDERTOURS AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (E OUTRO)
A exeqüente, em petição de fls. 36, informa que não há bens
passíveis a penhora, pretendendo que este juízodetermine a ins-
crição do nome dos executados junto aos órgãos de proteção ao
crédito, pedido este que se indefere.Assim, em face da inexis-
tência de bens a penhora e com base no artigo 53, parágrafo 4º
da Lei 9.099/95 declaroextinto o processo sem julgamento do
mérito.
Adv(s) ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM

017 2001.0006345-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
DE SOUZA PINTO X JAQUELINE DA LUZ ZANELATTO
Despacho: Diga o credor se a dívida já foi quitada, em face do
contido na petição de fls.17.
Adv(s) SANDRA MARA NETZ DE PAULA

018 2001.0010572-4/0 - Processo de Conhecimento IVONE
BIESDORF X MARCO ANTONIO VIANA DE JESUS (E
OUTRO)
Manifeste-se as partes a resposta do ofício juntado às fls. 27.
Vista às partes para manifestação no prazo de cinco dias. Prazo
comum. Os autos não saem da secretaria
Adv(s) LUIZ ALBERTO MARIM, SEBASTIAO SIQUEIRA
DOS SANTOS

019 2001.0011650-5/0 - Processo de Conhecimento HELIO
GOMES COELHO X TELEPAR BRASIL TELECOM
Julgo procedente em parte o pedido, para o fim de declarar
inexistente a dívida no valor de R$ 142,67 (cento e quarenta e
dois reais e sessenta e sete centavos) , do telefone 264-4736,
com referência ao mês de abril de 2001, do contrato nº
800314042-9, com base nos artigos 5º e 6º da Lei 9.099/95
Adv(s) MARCELO BARBOSA LEITE, VICTOR ALEXAN-
DRE BOMFIM MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

020 2001.0012609-8/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA ITALIA CAVALARI DE SOUZA X CARRIER LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA (E OUTRO)
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos a decisão proferida pelo juiz leigo de fls.195/197
que julgou parcialmente procedente a ação, na forma do art. 40
da Lei 9.099/95
Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN, PAULO HENRI-
QUE CARRANO SANTOS, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

021 2001.0012710-8/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO MICHELOTTO X AGAPE CACAMBAS LTDA
Diante da ausência de provas para a comprovação do dano moral
, com base no artigo 5º e 6º da Lei nº 9.099/95 , combinado
com o art. 333, inciso I do CPC , julgo improcedente a presente
reclamação.
Adv(s) DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR

022 2001.0013115-6/0 - Processo de Conhecimento KATIA
REGINA ALVES X TELEPAR CELULAR S/A
O recurso de fls. 78/82 interpostos por Kátia Regina Alves não
tiveram recolhidas suas custas, razão pela qual julgo-o deserto,
conforme previsto no artigo 42 parag. 1º da Lei 9.099/95, inde-
pendentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguin-

tes à interposição, sob pena de deserção. Recebo o recurso in-
terposto às fls. 83/92.
Adv(s) ADILSON MALUCELLI

023 2001.0013727-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE BER-
TOLDO DE GODOI X MEIRES BERDUSCO DE SOUZA
Defiro o desentranhamento do título de crédito, mediante foto-
cópia e recibo nos autos. A prestação jurisdicional já ocorreu
sendo os preentes autos extintos face à ausência do reclamante
à audiência já designada.
Adv(s) DR. JOAO INACIO CORDEIRO

024 2001.0016731-2/0 - Processo de Conhecimento EVANI
LISETE BACK X POLIART FOTOGRAFIAS
Manifeste-se a reclamada sobre a aceitação do acordo proposto
(itens 1 e 2 ), devendo efetuar o deposito em nomedo recla-
mante, vinculado a este Juizo, bem como remeter a este Juiza-
do fotos, albuns e negativos.
Adv(s) JACKSON ORTEGA SOARES

025 2001.0017612-5/0 - Processo de Conhecimento RUDIMAR
DAVID HADINGER X CARROAGEM COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA (E OUTRO)
Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos a decisão proferida pelo juiz leigo às fls. 20/21 que
julgou parcialmente procedente a ação, na forma do artigo 40,
da Lei 9.099/95
Adv(s) LUIZ GUSTAVO PUJOL, JANAINA BORDIN RE-
MOR, JANAINA BORDIN REMOR, EDUARDO O’REILLY
CABRAL COVAS BARRIONUEV

026 2001.0017842-0/0 - Processo de Conhecimento LUZIA-
NO FARIA SANDRI X MARCELO HECK
Sentença homologando a decisão proferida pelo juiz leigo, às
fls. 15, que julgou improcedentes as ações, na forma do artigo
40 da Lei 9.099/95
Adv(s) ALAN MESNIKI, JACKSON GLADSTON NICOLODI

027 2001.0017882-9/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
GONCALVES DE ARAUJO X FININVEST S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Diga o reclamante se o acordo de fls. 27/29 foi cumprido
Adv(s) DR. EDSON LUIZ CARDOSO, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA

028 2001.0021613-5/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
RAMOS (E OUTRO) X SANEPAR - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) CLEVERSON MASSAO KAIMOTO

029 2002.0001698-5/0 - Processo de Conhecimento EDITE DO
ROCIO CANDATTEN X DAGOBERTO WEBER DA COSTA
Conforme informação da ré em posto existente neste Juizado
Especial, o terminal telefônico está cancelado por falta de pa-
gamento desde 20.05.2002. Informe o reclamante a dúvida
existente.Caso ainda pretenda a transferência para seu nome
com o fim de regularizar a situação, também os débitos recai-
rão em seu nome. O tele fone não foi transferido pelo motivo
que o documento de fls. 13 não foi remetido à Telepar na épo-
ca, pois bastaria a postagem do mesmo, como especificado no
pe da paginda de tal documento para o cumprimento do mesmo
Adv(s) JOSE CARLOS ROSA

030 2002.0005223-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
CONTIN RIBEIRO X JOELICE DA SILVA FERNANDES (E
OUTROS)
Audiencia de Instrução e Julgamento para 03.12.2003 às 14:00
hs
Adv(s) DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO, AIMORE DA
ROCHA, ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ

031 2002.0006879-9/0 - Processo de Conhecimento IRONI
ROSANA COLETE X APARECIDA FERNADES OLIVEIRA
(E OUTRO)
Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos o Laudo Arbitral de fls. 33/35 ( pela improcedência
do pedido por falta de provas), na forma do art. 26 da Lei 9.099/
95. Deverá a reclamante ingressar com novo pedido tendo em
vista o processo já estar sentenciado e não ter sido apreciado os
documentos antes da decisão.
Adv(s) MIGUEL RAMOS CAMPOS

032 2002.0011883-4/0 - Execução Título Extrajudicial ADAL-
BERTO GARCIA X APARECIDA ANTONIA PADUAN ZO-
RECK
Defiro o pedido de fls. 14. Desentranhem-se os documentos
necessários mediante recibo e fotocópia nos autos
Adv(s) RICARDO ANDRAUS

033 2002.0013270-5/0 - Processo de Conhecimento ESTHER
CARRIEL BENETTI X M A BERGER CONSTRUCAO E
EMPREENDIMENTO
Audiência de Instrução e Julgamento designada para 02.04.204
às 15:30 hs
Adv(s) MARKLEA DA CUNHA FERERST

034 2002.0014056-2/0 - Processo de Conhecimento CHIRLEI
ROTTA X FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO
Redesignação de audiência de conciliação para 08/04/2002 às
19:30 horas.
Adv(s) RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES

035 2002.0014088-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MARQUES DA COSTA X MAXIMA PROMOTORA DE
VENDAS LTDA
Junte o reclamante certidão do Serasa e da Associação Comer-
cial do Paraná onde constem a inscrição dita como indevida
Adv(s) HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO

036 2002.0014330-8/0 - Processo de Conhecimento NELSON
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FERREIRA DA SILVA X MAXIMA PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA
Junte o reclamante certidão do Serasa e da Associação Comer-
cial do Paraná onde constem a inscrição dita como indevida
Adv(s) HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO

037 2002.0016396-1/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
MAKARIOS X BANCO ABN AMRO REAL S/A (E OUTROS)
Audiencia de Conciliação redesignada para 08.04.2003 às 19:30 hs
Adv(s) DANIELLA LETICIA BROERING

038 2002.0017175-1/0 - Processo de Conhecimento JEANET-
TE SOARES X FININVEST S.A
Junte a reclamante aos autos o cartão em questão. Aguarde-se a
audiência já designada para 04.02.2004 às 15:00 hs
Adv(s) WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

039 2002.0021902-9/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
CRISTINA DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A
Deixo de apreciar, nesta oportunidade, o pedido liminar formulado
pelo reclamante, sob pena de contrariar o princípio de oralidade dos
Juizados Especiais. Não há que se falar em prejuízos à parte autora,
vez que o ingresso no Juizado é optativo e, caso a parte queira utilizar-
se de um procedimento de maior amplitude, poderá ingressar em uma
das varas cíveis da Capital. Caso queira prosseguir com a ação, aguar-
de-se a sessão de conciliação. Junte a autora comprovante de sua
inscrição no Serasa, SCPC e Bacen. Contratos bancários que com-
provem a negativação de saldo em conta. Inverto o ônus da prova com
base no artigo 6º, VIII do Código de Processo Civil
Adv(s) HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO, CRIS-
TIANE SOUZA

040 2002.0022201-1/0 - Processo de Conhecimento VLODE-
MIR AGOSTINHO X LOJAS RENNER
Designação de audiência de instrução e julgamento para 31/03/
2004 às 15:00 horas.
Adv(s) MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, MARIA AUGUS-
TA PISANI GEARA

041 2002.0024400-7/0 - Processo de Conhecimento LIBIO
PANCHENIAK X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA - COPEL
Diante da existência de litisconsórcio necessário obrigatório, e
diante do contido no artigo 8º da Lei 9.099/95, de não admitir
pessoa jurídica de direito público como parte, julgo extinta a
presente reclamação sem julgamento do mérito, com base no ar-
tigo 51, inciso II da Lei 9.099/95 c/c artigo 267, inciso IV do
CPC. Deixo de determinar a remessa dos presentes autos ao juí-
zo competente, em face da incompatibilidade de procedimentos.
Cancele-se a data designada para sessão de conciliação.
Adv(s) RENATA C. W. PANCHENIAK

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA
8º Juizado Especial Cível - Relação Nrº : 031/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON MALUCELLI 022 2001.0013115-6/0
AIMORE DA ROCHA 030 2002.0005223-0/0
ALAN MESNIKI 026 2001.0017842-0/0
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 030 2002.0005223-0/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 019 2001.0011650-5/0
ANDREA RICETTI BUENO FUSCU 016 2001.0006207-3/0
CARLOS ALBERTO HENRIQUES 010 2000.0013498-8/0
CARLOS ALBERTO VARGAS BATI 008 2000.0004499-7/0
CARLOS GILBERTO WARDE JR 003 1997.0011462-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA AND 007 2000.0002786-3/0
CHRISTIANO SOUZE NETO 001 1997.0006491-2/0
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JR 005 1998.0015948-4/0
CLEVERSON MASSAO KAIMOTO 028 2001.0021613-5/0
CRISTIANE SOUZA 039 2002.0021902-9/0
DANIELLA LETICIA BROERING 037 2002.0016396-1/0
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JR 021 2001.0012710-8/0
DR. ADILSON ARY TODESCHI 015 2001.0004955-7/0
DR. ALCEU DALABONA 002 1997.0009514-1/0
DR. EDSON LUIZ CARDOSO 027 2001.0017882-9/0
DR. IGO IWANT LOSSO 004 1998.0014272-7/0
DR. JOAO INACIO CORDEIRO 023 2001.0013727-8/0
DR. NELSON LUIZ DE L
ACERDA CRUZ 007 2000.0002786-3/0
DR. ROGERIO OSTERNACK RIBE 030 2002.0005223-0/0
EDUARDO O’REILLY CABRAL
COVAS BARRIONUEV 025 2001.0017612-5/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 020 2001.0012609-8/0
FABIANA PALOMEQUE MAGANH 013 2000.0015959-0/0
FERNANDA NAVARRO 014 2001.0003948-9/0
FERNANDO ANTONIO REGO
DE AZEREDO 007 2000.0002786-3/0
FERNANDO PAULO MACIEL 001 1997.0006491-2/0
FLAVIA ANDREI ROMAN 001 1997.0006491-2/0
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 011 2000.0014085-6/0
HERMES HENRIQUE
CORRÊA CONCEIÇÃO 035 2002.0014088-0/0
HERMES HENRIQUE
CORRÊA CONCEIÇÃO 036 2002.0014330-8/0
HERMES HENRIQUE
CORRÊA CONCEIÇÃO 039 2002.0021902-9/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 026 2001.0017842-0/0
JACKSON ORTEGA SOARES 024 2001.0016731-2/0
JANAINA BORDIN REMOR 025 2001.0017612-5/0
JANAINA BORDIN REMOR 025 2001.0017612-5/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NOR 020 2001.0012609-8/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NOR 027 2001.0017882-9/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NOR 038 2002.0017175-1/0
JOSE CARLOS ROSA 029 2002.0001698-5/0
JOSE DO CARMO BADARO 005 1998.0015948-4/0
LUIS RENATO MARTINS DE ALM 001 1997.0006491-2/0
LUIS ROBERTO AHRENS 019 2001.0011650-5/0
LUIZ ALBERTO MARIM 018 2001.0010572-4/0
LUIZ GUSTAVO PUJOL 025 2001.0017612-5/0
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 010 2000.0013498-8/0

MARCELO BARBOSA LEITE 019 2001.0011650-5/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 007 2000.0002786-3/0
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 040 2002.0022201-1/0
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 040 2002.0022201-1/0
MARKLEA DA CUNHA FERERST 033 2002.0013270-5/0
MARLENE PAES GUARESCHI 014 2001.0003948-9/0
MARTA KRUK 009 2000.0007655-4/0
MIGUEL RAMOS CAMPOS 031 2002.0006879-9/0
NELMON J. SILVA JUNIOR 012 2000.0015630-2/0
PAULO HENRIQUE CARRANO SAN 020 2001.0012609-8/0
RAPHAELL JOSE DE LIMA PRES 034 2002.0014056-2/0
RENATA C. W. PANCHENIAK 041 2002.0024400-7/0
RICARDO ANDRAUS 032 2002.0011883-4/0
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 017 2001.0006345-2/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 019 2001.0011650-5/0
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SAN 018 2001.0010572-4/0
SILVANA ELEUTERIO 015 2001.0004955-7/0
VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES 006 1999.0002393-0/0
VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS 019 2001.0011650-5/0
WILLIANS FRANKLIN
LIRA DOS SANTOS 038 2002.0017175-1/0

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
MARIO CESAR BUENO - Escrivão
DRA. ELISIANE MINASSE – JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO N. 042/02

01- P. CRIME N. 004/01 – JOÃO MARIA LEAL – Inquirição
testemunha denúncia DIA 23/04/2003, ÀS 15:00 HS. Adv. JOSÉ
MAURICIO GNATA TELLES.

02- P. CRIME N. 010/01 – IVO BATISTA SCHEURMAN e
VALDECIR VIEIRA – Manifestar-se sobre r. despacho profe-
rido à fls. 396, prazo oito dias. Advs. JOSÉ LEOCADIO DE
CAMARGO; NELSON SCARPIN JUNIOR e ARISTOTELES
RONDON GOMES PEREIRA.

03- P. CRIME N. 135/95 – JOSÉ GERALDO MARQUES JU-
NIOR; MARCELO FRANCO DE MACEDO; PEDRO ROBER-
TO BUTURI e PAULO CESAR FARIA – Inquirição testemu-
nhas denuncia DIA 14/04/2003, ÀS 15:00 HS. Advs. GETU-
LIO CECHELERO; JULIO PREGILISCIO; PEDRO CARNEI-
RO LOBO JUNIOR e JOSÉ EUCLAIR MARTINS.

04- P. CRIME N. 241/98 – BENJAMIN AUGUSTO BON-
MANN – Intimá-lo para oferecer contrariedade libelo crime,
prazo cinco dias. Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON.

05- P. CRIME 360/95 – JOSÉ ADILSON DE LIMA – Sorteio
de Jurados DIA 07/02/2003, ÀS 10:00 HS. Julgamento pelo
Tribunal do Júri DIA 20/03/2003, ÀS 09:30 HS. Advs. MARIO
JOSÉ NAREL; ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO e JOSÉ
DE ANDRADE FARIA NETO.

06- PRECAT. N. 278/02 – CRISTOVÃO ALVES CORDEIRO
– Inquirição testemunha defesa DIA 10/02/2003, ÀS 10:30 HS,
em Almirante Tamandaré, ref. Precat. Extraída dos autos n. 001/
00 em trâmite na Comarca de Campina Grande do Sul/PR. Adv.
LAERTES DE SOUZA.

ÍNDICE ADVOGADOS:

ARISTOTELES RONDON GOMES PERE 02 010/01
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 05 360/95
GETULIO CECHELERO 03 135/95
JOSÉ DE ANDRADE FARIA NETO 05 360/95
JOSÉ EUCLAIR MARTINS 03 135/95
JOSÉ LEOCADIO DE CAMARGO 02 010/01
JOSÉ MAURICIO GNATA TELLES 01 004/01
JULIO PREGILISCIO 03 135/95
LAERTES DE SOUZA 06 278/02
MARIO JOSÉ NAREL 05 360/95
NELSON SCARPIN JUNIOR 02 010/01
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR 03 135/95
RAFAEL BOFF ZARPELON 04 241/98

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO-PR.
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº: 026/02
JUIZA: KETBI ASTIR JOSÉ

P. CRIME: 13/02 RÉUS PRESOS
RÉUS: OSMAR JOSÉ DIAS e MAURO FERNANDES JUNIOR
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS DEFENSORES DA SEN-
TENÇA DE CONDENAÇÃO PROFERIDA EM 18/12/02.

ADVOGADOS: DR. ADELIO DRUCIAK – OAB 10.443/PR
DR. MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara Criminal e anexos
ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, Juiz Substituto
022/2002

1.Pedido de Liberdade Provisória nº 656/02, requerente Gil-
mar da Silva e requerido Este Juízo. INDEFERIDO por deci-
são deste Juízo datada de 02.12.2002. Adv. Dr. Gomercindo
Camilo Biava.

2.Processo Crime nº 054/02, réu José Juarez Fernandes Schmi-
dt. Manifeste-se na fase das Alegações Finais, na forma e no
prazo de lei. Adv. Dr. Antônio Ozires B. Bieira.

3.Processo Crime nº 146/02, réu Gilmar da Silva. Designado o
dia 08.01.2003, as 13:30 horas, para a inquirição das testemu-
nhas arroladas na denuncia. Adv. Dr. Gomercindo Camilo Bia-
va – OAB/Pr 6.796.

4.Processo Crime nº 114/02, réu Edson Gurkievicz Klosinsi.
Ofereça alegações finais. Adv. Dr. Ederson Lanzarin Maran.

JUÍZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CEN-
TENÁRIO DO SUL-PARANÁ
R.Maziad Felicio, 543-Cep.86630-000-Fone-Fax:043-675-1594
JUIZ SUPERVISOR:-DR. GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº02/2.002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO:

ADVOGADOS (Ordem Alfabética):

- LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA.

01)EXECUÇÃO Nº06/01 - PARTES:- ROSA SILVÉRIO DE
ALMEIDA X MARIA NEUSA CRUZ DE SOUZA:- Intimá-lo
a se manifestar nos autos supra citados, no prazo de 15(quinze)
dias, sob pena de extinção do feito com condenação ao paga-
mento das custas processuais.”. ADVOGADO(A): DR. LEAN-
DRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA.

COMARCA DE GUARAPUAVA - PARANÁ
15ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 013/02
JUÍZA PRESIDENTE: CHRISTINE KAMPMANN BIT-
TENCOURT
AUTOS DE RECURSO CÍVEL

Advogados:

Amílcar Cordeiro Teixeira 06
Ivan Lauro Simiano 01
João Roberto Chociai 05
José Bonifácio de Barros Garcia Júnior 02
Luis Plínio Teles 04
Manoel Borba de Camargo 06
Marcus Vinicius Iatskiv 04
Samuel Ferreira Xalão 03
Zamir Alberto L. Mnartini 05

01 - Recurso Criminal nº 004/02 - Recorrente: Juízo de Direi-
to e Recorrido: Marildo Dalzoto Schimachel - Para que tomem
ciência da decisão: “ A unanimidade de votos, em manter a deci-
são monocrática”. Advogados: Dr.Ivan Lauro Simiano.

02 - Recurso Cível nº 029/02 - Autor: Jair do Nascimento e
Réu: João Maria dos Santos - Para que tomem ciência da de-
cisão: “ A unanimidade de votos por não conhecer da ação res-
cisória, por ser incabível, nos termos da lei”. Advogados:Dr.
José Bonifácio de Barros Garcia Júnior.

03 - Recurso Cível nº 031/02 - Recorrente: Transportes Co-
letivos Pérola do Oeste e Recorrido: Luciano Borgo – Inti-
mação da parte recorrente, para que no prazo de 10 (dez) dias
regularize a representação mencionada. Advogados: Dr. Sa-
muel Ferreira Xalão.

04 – Recurso Cível nº 023/02
Recorrente: Arthur Lundgren Tecidos S/A – Casas Pernambu-
canas e Recorrido: Jaime Lucas de Oliveira – Para que tomem
ciência da decisão:“ A unanimidade de votos em dar provi-
mento ao recurso, para reformar a decisão de fls. 71/76, jul-
gando-a improcedente”. Advogados: Luis Plínio Teles e Mar-
cos Vinicius Iatskiv.

05 – Recurso Cível nº 015/02
Recorrente: Banco ABN Amro S/A e Recorrido: Marcelo
Metinoski - Para que tomem ciência da decisão:“ A unanimi-
dade de votos em dar provimento parcial ao recurso, na forma
do voto como na íntegra para o fim de reduzir o quantum fixa-
do a título de indenização”. Advogados: João Roberto Chociai
e Zamir A. L. Martini

06 – Recurso Cível nº 025/02
Recorrente: Nailor Prates Pereira e Recorrido: Lázaro Bar-
bosa - Para que tomem ciência da decisão:“ A unanimidade de
votos em julgar improcedente o recurso de apelação e em con-
seqüência em confirmar a sentença de fls 51/53, que julgou
procedente a inicial, em todos os seus termos”. Advogados:
Manoel Borba de Camargo e Amilcar Cordeiro Teixeira.

COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO EXMO.SR. DR. MARCOS VINÍCIUS
CHRISTO
Juizado Especial Cível
RELAÇÃO 03/2002

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
Maria helena Bechara 01
Clarice Amélia Cotrin Teixera 01

Ação Revisional Cumulado com Restituição de Valores – 256/
2002 – Marilan Rodrigues Sieiro e Antonia Rosa Guimarães x
Banco do Brasil S/A ., revelando –se inadmissível o procedi-
mento previsto na Lei nº 9.099/95em razão da complexidade
jurídica e de fato, posto imprescindível é a produção de prova
pericial para apuração das questões trazidas na inicial, JULGO
EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos
do art. 3º c/c inciso II do art. 51 da Lei nº 9.099/95 e art. 98 da
Constituição Federal , afim de que possa o autor formular novo
pedido perante o Juízo Comum.P.R.I. Adv. Dra. Maria Helena
Bechara.Dra. Clarice Amélia Cotrin Teixeira.

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 045/2002

001 Autos 1996.0000229-1 - ABIEL CUSTODIO FARIAS X RO-
BERTO DE OLIVEIRA. ACAO VISANDO RESCISAO DE CON-
TRATO COM DEVOLUCAO DO PRECO E PERDAS E DANOS
E OU DEVOLUCAO DE PRECO - “I - Analisando o fato noticiado
na peticao de fls 250/252, vejo que nenhuma censura ha no procedi-
mento da Serventia. Quando da expedicao da carta precatoria de fl.
248, datada de 27.6.2002, o d. Juizo Federal ja havia autorizado o
levantamento pelo devedor, conforme faz certo o doc. de fl. 253, sen-
do expedido alvara em 09.7.2002 (vide fl. 256), nao havendo, portan-
to, tempo habil de cumprimento da precatoria. II - Expeca-se a carta
precatoria ao d. Juizado Especial Civel de Curitiba, a fim de que se-
jam penhorados bens do devedor no endereco indicado as fls 251.”
Adv(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR.

002 Autos 1997.0000329-8 - WILSON COUTINHO DA FONSE-
CA X HILDA DOS SANTOS DE ANDRADE. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - Ao procurador do exequente para
manifestar-se sobre interesse no prosseguimento do feito. Adv(s).
WILSON LOPES DA CONCEICAO.

003 Autos 1997.0000545-2 - EDSON CARLOS FRANCA FORTU-
NATO X JOSE DIAS DE ALMEIDA NETO. ACAO DE REPARA-
CAO DE DANOS - “Execucao suspensa pela interposicao dos apen-
sos embargos de terceiro. Aguarde-se.” Adv(s). GILBERTO JACHS-
TET.

004 Autos 1998.0000118-0 - ANTONIO MARCOS APARECIDO
DE SOUZA X FAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA. EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - Ao procurador do exequen-
te para manifestar-se sobre interesse no prosseguimento do feito.
Adv(s). TONY ALVES.

005 Autos 1998.0000868-0 - APARECIDO DE OLIVEIRA X JOSE
APARECIDO DA SILVA LESSA. ACAO DECLARATORIA CC
ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER - “A proposito do pedido de
fls 44 e documentos que o acompanham, ouca-se o exequente em
cinco dias.” Adv(s). VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO.

006 Autos 1998.0001249-1 - EDUARDO CANDIDO WUST X LUIZ
CESAR DE ARAUJO e outros. ACAO SUMARIA DE REPARA-
CAO DE DANOS POR ACIDENTE DE VEICULO - “Mantenho o
despacho de fl 195, item II. Cabe ao credor demonstrar que o devedor
nao possui bens de raiz que possam suportar a penhora, juntado certi-
does dos Cartorios de Registros Imobiliarios. Prazo dez (10) dias.”
Adv(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA.

007 Autos 1998.0001450-8 - EDIO STRELOW X ANTONIO ED-
SON VALLE. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de penhora
de fls 54.” Adv(s). SHIROKO NUMATA.

008 Autos 1998.0002462-7 - CLAUDENIR JOSE DA SILVA X CLA-
RICE M. F. MANTOVANI. ACAO ORDINARIA DE COBRANCA
- “Intime-se o procurador do autor sobre oficio de fls 53 da Comarca
de Primeiro de Maio.” Adv(s). RENATA ELIZA DE OLIVEIRA.

009 Autos 1998.0002765-0 - JORGE SOUZA MORETTI X EGLE
LOUDES DEL PIETRO DIAS. EXECUCAO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL - Ao procurador do exequente para manifestar-se sobre
interesse no prosseguimento do feito. Adv(s). MANUEL PEREIRA
DOS REIS.

010 Autos 1998.0002930-0 - JULIO REIS VIEIRA GOMES e outros
X FERNANDO LOPES BUSSE FILHO. Defiro integralmente o pe-
dido de f.105. Adv(s). BRAULINO BUENO PEREIRA, FERNAN-
DO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE.

011 Autos 1998.0003192-5 - JULIO CESAR DE SOUZA X ESPO-
LIO DE FABRICIANO DIAS DE SOUZA. EXECUCAO DE TI
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TULO EXTRAJUDICIAL - “Intime-se o procurador do autor sobre
oficio de fls 107 a 110.” Adv(s). MIGUEL ANGELO ARANEGA
GARCIA.

012 Autos 1999.0000805-2 - SIMONE SHIMAMURA X CASA
ACAUAN COMERCIO DE ANIMAIS. ACAO DE INDENIZACAO
POR RESPONSABILIDADE CIVIL E DANOS MORAIS - “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidao de hasta negativa de fls
82 e 83.” Adv(s). JOAQUIM CARLOS BARBOSA.

013 Autos 1999.0000939-3 - PLINIO MANZINI X YURI OLIVEI-
RA BONO. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - Ao pro-
curador do exequente para manifestar-se sobre interesse no prosse-
guimento do feito. Adv(s). JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO
BCHARA.

014 Autos 1999.0001148-7 - CORNELIO SHIMADA X JOSE DIAS
DE ALMEIDA NETO. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL - “I - Indefiro o pedido de fls 56. O procedimento instituido pela
lei 9099/95 nao contempla a citacao com hora certa, nao admitindo,
na especie a aplicacao subsidiaria do CPC, notadamente pela incom-
patibilidade do referido mecanismo (necessidade de comunicacao do
reu por carta, e nomeacao de curador), com a simplicidade das formas
que a lei especial criou. II - Todavia, para propiciar o cumprimento do
mandado citatorio, defiro ao Sr. Oficial de Justica as prerrogativas
contidas no paragrafo 2, do art 172 do CPC.” Adv(s). LUCIANA
BETONI PAVANELLO.

015 Autos 1999.0001261-0 - MASSAYOSHI SHIMODA X JAC-
QUELINE OLIVEIRA JOVANOVICH. EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “Intime-se o procurador do autor sobre resposta
de fls 85 da reclamada sobre despacho de fls 83.” Adv(s). ALVINO
APARECIDO FILHO.

016 Autos 1999.0001437-0 - SEBASTIAO VALENTIN DA SILVA
X MADALENA TRINDADE. ACAO DE COBRANCA - “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de penhora de
fls 42.” Adv(s). ADEMIR SIMOES.

017 Autos 1999.0002052-4 - SERGIO RICARDO APARECIDO DOS
SANTOS X LAERCIO GONCALVES GUDINHO. EXECUCAO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Intime-se o procurador do autor
sobre oficio de fls 24.” Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

018 Autos 1999.0002294-2 - SILVIO PEREIRA DE ALENCAR X
YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA.
ACAO DE RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS - “Intime-se o
exequente para que se manifeste.” Adv(s). VALDECI ELEUTERIO.

019 Autos 1999.0002838-0 - LAURO DE SOUZA LEITE X SILVA-
NA DE MATOS. ACAO DE COBRANCA - “Defiro o pedido de
suspensao pelo prazo requerido, cientificando-se o credor de que, na
ausencia de manifestacao em 48 horas apos o termino do prazo, ocor-
rera a extincao do processo.” Adv(s). JOAO ALBERTO GRACA.

020 Autos 1999.0004216-1 - MEDCOM COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA ME. X CLAUDIO EGIDIO. ACAO DE CO-
BRANCA- Intime-se a procuradora da parte recorrente sobre pro-
nunciamento judicial de fls. 81/82, com o seguinte teor: “Segundo o
art. 42 da Lei n. 9099/95, “ O recurso sera interposto no prazo de dez
dias contados da CIENCIA DA SENTENCA... (grifo nosso), o que
torna incontestavel que a carga efetuada por advogado o cientifica de
todas as pecas dos autos, incluindo despachos e sentencas. Nao obs-
tante as ponderacoes efetuadas as fls. 59 a 62, o mesmo nao merece
prosperar. Ve-se que, num primeiro instante, o recorrente aduz que a
carga dos autos certificada as fls. 39, verso, nao tem o condao de
cientificar a advogada do mesmo sobre a sentenca de fls. 39, eis que,
por suas proprias palavras, afirmou que “foi realizada por pessoa nao
habil, ante a inexistencia de autorizacao valida para retirar os autos de
cartorio.” Logo, o proprio recorrente confirma que a carga foi realiza-
da, tanto e que houve interposicao de recurso pelo mesmo.Ressalte-se
que existe uma autorizacao de carga especifica para os presentes au-
tos, juntadas as fls. 78, nao podendo se alegar a sua desvalia, vez que,
no mesmo dia 05.11.2002, foram retirados pela mesma pessoa, Sra.
Kelly Cristina da Silva, os autos de n. 2002.2218-7 e 2002.1775-2,
conforme autorizacoes juntadas nos autos as fls. 79 e 80, sendo devol-
vidos em data de 11.11.2002. Improcede, portanto, a alegacao de que
“nao houve carga nos autos, e sim, rapida retirada dos autos do carto-
rio para tirar fotocopias”, vez que, alem da autorizacao, confirma-se a
carga em data de 05.11.2002 nas anotacaoes: a) nos proprios autos
(certidao de fls. 39, verso); b) no Livro-Carga a Advogados (Livro n.
10, fls. 28) e c) no banco de dados do sistema dos Juizados Civeis (fls.
70 e 71). Por outro lado, na propria peticao de fls. 60, aduz o recorren-
te que a certidao de fls. 40 o “induziu” a erro, confirmando-se o que ja
foi constatado atraves do despacho de fls. 58, ou seja, a ocorrencia de
erro na interposicao do recurso. Nao se pode aferir qualquer culpa a
secretaria,como bem quer o recorrente, eis que a carga dos autos foi
efetivada a pessoa autorizada pela advogada, sem levar em conta,
ainda, que poderia ser exigida a prova de que o mesmo pedido de
reconsideracao fora feito, tambem, nos outros dois processos retira-
dos da secretaria na mesma data pela mesma pessoa. No entanto,
tenho que nao existe necessidade de tal ocorrencia, neste momento, ja
que nao restam duvidas sobre a retirada dos autos, conforme exposto
acima. Assim sendo, ratifico o inteiro teor do despacho de fls. 58 por
restarem infunfadas as alegacoes do recorrente e, ao mesmo tempo,
indefiro a remessa do pedido de fls. 63 a 67 a Turma Recursal, por
total falta de disposicao legal para tanto.” Adv(s). MARIA T. NA-
VARRO.

021 Autos 1999.0004266-8 - ‘CESAR ROBERTO PIRES DE RE-
SENDE X JOSE FARIA . ACAO DE COBRANCA DE HONORA-
RIOS PROFISSIONAIS - “Forneca o credor o numero do CPF do
devedor a fim de possibilitar o atendimento ao pedido retro.” Adv(s).
RONALDO GOMES NEVES.

022 Autos 2000.0000199-6 - ANTONIO CARLOS STOCCO X DIS-
TRIBUIDORA DE ARMARINHOS EUREKA LTDA e outros.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do autor so-
bre certidao de hasta negativa de fls 79/80.” Adv(s). SAMIR THO-
ME FILHO.

023 Autos 2000.0000694-7 - JULIA TOYOCO KUMAGAI e outros
X FARID MANFREDINI e outros. ACAO SUMARIA DE REPA-

RACAO DE DANOS POR ACIDENTE DE VEICULO - “Julgo
extinta a execucao, tendo em vista o cumprimento do acordo pela
parte reclamada, conforme a certidao de fls 92. Arquive-se, com as
baixas necessarias.” - “Intimem-se os procuradores sobre certidao de
liberacao de bloqueio de veiculo de fls 95.” Adv(s). WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI, ORLANDO RIBEIRO.

024 Autos 2000.0000698-0 - SHIGUEAKI TAKEDA X ELIEL JO-
AQUIM DOS SANTOS e outros. EXECUCAO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL - “Julgo extinto o processo tendo em vista a manifes-
tacao do exequente de fls 37/38 onde noticia o pagamento de
R$1.500.00, como transacao, feito pelo terceiro Manoel Aparecido
dos Santos. Arquive-se, com as baixas necessarias, inclusive da pe-
nhora.” Adv(s). CELIA MAEJIMA.

025 Autos 2000.0000769-2 - MAURICIO CASTILHO GOOD X
SINDASPEL. ACAO DE COBRANCA POR SERVICO PRETA-
DO - “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls 62.” Adv(s). MARIA ELIZABETH JACOB.

026 Autos 2000.0001006-5 - LUIZ RUIZ LOZANO JUNIOR X
MARIA ISABEL NOGUEIRA FABRICIO. EXECUCAO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL - “Intime-se o procurador da parte recor-
rente sobre o despacho com seguinte o teor:”Concedo, provisoria-
mente, a assistencia judiciaria gratuita requerida as fls. 83 a 85, desde
que a parte recorrente comprove, no prazo de 05 (cinco) dias, a sua
situacao economico-financeira que a impede de arcar com as custas
do processo sem prejuizo de seu sustento proprio e/ou de sua familia.
Intime-se a parte recorrente para que atenda a determinacao supra,
sob pena de lhe ser declarada a desercao do do recurso interposto.”
Adv(s). RONALDO GOMES NEVES.

027 Autos 2000.0001248-3 - CARLOS ROBERTO BERGAMO X
CONSTRUTORA CANAA e outros. ACAO DE DEVOLUCAO DE
VALORES PAGOS - “Manifeste-se o procurador do autor sobre cer-
tidao negativa de penhora de fls 89.” Adv(s). CARLOS JOSE FRA-
GOSO.

028 Autos 2000.0001665-9 - JOSE VICENTE DA SILVA X CELL
CLINICA e outros. ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre certidao negativa de penhora de fls. 31.” Adv(s).
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS.

029 Autos 2000.0001944-5 - GLAUCIA CELESTINO X CONSOR-
CIO NACIONAL SANTA IGNEZ. ACAO DECLARATORIA PARA
ANULACAO DE ADESAO A CONTRATO DE CONSORCIO CC
DECOLUCAO DE TAXAS PAGAS - “Manifeste-se o procurador
do autor sobre certidao negativa de remocao de fls 16 verso.” Adv(s).
TEREZINHA M VARELA BETTONI ROBERTO.

030 Autos 2000.0002107-5 - OSMAR APARECIDO BRAGA X
JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR. REPARACAO DE DANOS MA-
TERIAIS POR DANOS MATERIAIS - “O valor maximo de alcada
dos Juizados Especiais Civeis e atualmente de R$8.000.00 (40 x o
s.m.), ultrapassando o credito do reclamante a esse montante. Diga,
int.” Adv(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS.

031 Autos 2000.0002386-8 - RECONDICIONADORA IGUACU
SC LTDA e outros X ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS.
ACAO REDIBITORIA COM PERDAS E DANOS CC INEXIGIBI-
LIDADE DE PAGAMENTO - “Intime-se o procurador do autor so-
bre oficio e certidao de fls 86 e 87 do DETRAN.” Adv(s). ALBERTI-
NO BERNARDO DE LIMA JUNIOR.

032 Autos 2000.0002525-9 - WAGNER ANTONIO DE ARAUJO
X IMOBILIARIA H.S. IMOVEIS. ACAO DE INDENIZACAO POR
DANOS MORAIS - “Em face da alegacao da re em contestacao (fls
82) de que foi ajuizada acao contra o locatario, ora reclamante, em
decorrencia dos debitos locaticios pelo mesmo deixado, determino
(art 355 do CPC), que a reclamada junte aos autos, no prazo de cinco
(5) dias, a copia da peticao inicial daquela acao, bem assim, informe
a sua fase processual atual.” Adv(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL.

033 Autos 2000.0002683-2 - JOSE ADIR BARBIERI X RODO-
BENS - ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA.. ACAO DE-
CLARATORIA CUMULADA COM PEDIDO DE RESTITUICAO
DE COTAS CONSORCIAIS - “...nao resta outra alternativa senao a
extincao do feito, sem julgamento de merito, o que decreto nesta opor-
tunidade, assegurando as partes a discussao da causa nas vias ordina-
rias perante a Justica comum, onde possivel compelir a reclamada a
prestar contas, ou a realizacao de pericias, ou mesmo, a apuracao de
haveres em liquidacao de sentenca por artigos ou arbitramento. Inca-
bivel a condenacao de custas e honorarios advocaticios sucumbenci-
ais nesta esfera jurisdicional.” Adv(s). TONY ALVES, ROBERTO
NOGUEIRA JUNIOR, LUCIARA LOUREIRO NUNES.

034 Autos 2000.0003182-8 - ANTONIO FRANCO MOVEIS E
DECORACOES X MARIA APARECIDA PAULINO. ACAO DE
REPARACAO DE DANOS MORAIS - “...pelo exposto e por tudo
mais que dos autos consta, acolhendo a preliminar de fls 96 destes
embargos, declaro a exequente/embargada Antonio Franco Moveis e
Decoracoes Ltda, carecedora desta acao executiva e, via de conse-
quencia, julgo extinta a presente Execucao de Titulo Judicial, sem
julgamento do merito, na forma do artigo 267, inciso IV, do Codigo
de Processo Civil. Afasto a alegacao de litigancia de ma-fe, cuja con-
duta nao se caracterizou na especie. Dispensavel a analise da materia
meritoria, ante a extincao da execucao e a consequente baixa da pe-
nhora. Incabivel a condenacao de custas e honorarios advocaticios
sucumbenciais.” Adv(s). SAMIR THOME FILHO, LEANDRO
TOLEDO VOLPATO.

035 Autos 2000.0003347-2 - WANDA MARIA HERECIUK X
AUTOBENS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/A LTDA
e outros. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO CUMULADA
COM DEVOLUCAO DE IMPORTANCIAS PAGAS - “Manifes-
te-se o procurador do autor sobre a devolucao da Carta Precatoria
de fls 129 a 135.” Adv(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS.

036 Autos 2000.0004061-4 - LOURIVAL FERREIRA INVENCAO
X JOSE ELIAS DA SILVA. ACAO ORDINARIA - “ Intime-se o
procurador do autor sobre oficio e documentos de fls 19 a 21 do
Detran.” Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

037 Autos 2001.0000309-3 - CONCEICAO FERNANDES DA SIL-
VA X SEBASTIAO CANIN. ACAO DE EXECUCAO - “ Manifes-
te-se o procurador do autor sobre certidao negativa de penhora de fls
44.” Adv(s). SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA.

038 Autos 2001.0000530-4 - ROSALIA CARLOTA X BENEDITO
DE OLIVEIRA FILHO. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “... julgo parcialmente procedentes os embar-
gos para acolher o pedido de impenhorabilidade do bem constritado e
decretar a insubsistencia da penhora de fls 31, realizando-se a sua
baixa, e intimando-se a credora para que indique outros bens para
penhora. Sem custas nem honorarios, porque incabiveis neste grau de
jurisdicao.” Adv(s). JULIANO TOMANAGA, EDSON LAERTE DE
MORAES.

039 Autos 2001.0000591-6 - PAULO RUY FRANCO DE MACE-
DO X CLARI BARDINI PESSOA. EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - Ao procurador do exequente para manifestar-se
sobre interesse no prosseguimento do feito. Adv(s). PAULO RUY
FRANCO DE MACEDO.

040 Autos 2001.0000690-4 - FERNANDO DE OLIVEIRA X AN-
TONIO CARLOS GIL. ACAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “
Julgo extinto o processo, sem julgamento do merito, tendo em vista a
inviabilidade do seu prosseguimento, pelo abandono da causa pela
parte reclamante, vez que esta nao providenciou a diligencia que lhe
competia no transcurso do prazo que foi concedido. Faco-o com fun-
damento no artigo 51, II, da lei 9.099/95. Custas pelo autor. Arqui-
vem-se os autos. Devolvam-se os documentos as partes. Baixe-se na
distribuicao.” Adv(s). ANTONIO LOURENCO MARTINS.

041 Autos 2001.0000907-5 - CLEIDE APARECIDA DE ALMEI-
DA X EDSON CARLOS FRANCA FORTUNATO. EMBARGOS
DE TERCEIROS - “I - Reafirmo a suspensao da execucao, ante o
recebimento dos presentes embargos de terceiro, para discussao. II -
Ao embargado (art 398 CPC), sobre o documento juntado a fl 19.
Apos, venham-me.” Adv(s). GILBERTO JACHSTET.

042 Autos 2001.0001107-0 - JOSE CARLOS CARDADOR X LUIZ
ANTONIO BARBARA. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “ Manifeste-se o procurador do autor sobre cer-
tidao de hasta negativa de fls 38.” Adv(s). PAULO RUY FRANCO
DE MACEDO.

043 Autos 2001.0001340-4 - TEREZA DA CONCEICAO BRAGA
GIATTI X AEL IMOVEIS S/C LTDA. ACAO DE RESCISAO DE
CONTRATO C/C COBRANCA E INDENIZACAO POR DANOS
MORAIS - “ Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao nega-
tiva de penhora de fls 116.” Adv(s). DIRCEU SODRE.

044 Autos 2001.0001469-9 - GEORGES GARCIA X SIMONE ITAI-
ARA RIBEIRO NOGUEIRA. ACAO DE COBRANCA - “ Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de penhora de
fls 17 e 18. Adv(s). NEUSA FORNACIARI MARTINS.

045 Autos 2001.0002108-3 - MAURICIO PEDRO SANCHES
MUNIZ X ALMEIDA & SARAIVA LTDA. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ O desentranhamento dos
documentos ja encontra-se autorizado, atraves da sentenca.” Adv(s).
LUCIANO CARLOS FRANZON.

046 Autos 2001.0002177-6 - DIOGENES ANTONIO BRANDALI-
ZE X REINALDO COATTI. ACAO DE REPARACAO DE DA-
NOS - “Declaro extinta a presente acao. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Libere-se a penho-
ra, se houver. Devolvam-se os documentos solicitados.” Adv(s). JOR-
GE BRANDALIZE, EVERSON ANDRE XAVIER.

047 Autos 2001.0002428-7 - ACIR FERNANDES X THIAGO R.
DE LUCAS FARIAS. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS
E DANOS DECORRENTES DE ACIDENTE DE AUTOMOVEL -
“ Defiro o pedido de suspensao pelo prazo de 30 dias. Nao havendo
manifestacao apos 48 horas do termino do prazo supra, o correra a
extincao do processo.” Adv(s). YOLANDA NELLA VOIGT CO-
SENTINO.

048 Autos 2001.0002513-5 - CELSO MENDES PEREIRA X ODE-
TE ALVES DA ROCHA. ACAO DE COBRANCA - “ Intime-se o
procurador do autor sobre deposito de fls 41.” Adv(s). CILENE BE-
NASSI PEROZIM.

049 Autos 2001.0002599-2 - LOURENCO CORREA DE MELO X
CLEIDE TAGLIARI TORRECILIA. EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - Ao procurador do exequente para manifestar-se
sobre interesse no prosseguimento do feito. Adv(s). PATRICIA ELI-
ANE DA ROSA.

050 Autos 2001.0002870-3 - LUIZ ANTONIO GRALIKE X VAL-
DECIR APARECIDO JUSTINO. EXECUCAO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL - Ao procurador do exequente para manifestar-se
sobre interesse no prosseguimento do feito. Adv(s). JUAREZ SOS-
TENA BARBOSA.

051 Autos 2001.0003072-4 - ALEXANDRE DANIEL BELLUO-
MINI X ANTONIO EDUARDO RIBEIRO. ACAO DE COBRAN-
CA - “... julgo improcedentes estes embargos a execucao, envolvendo
as partes ja nominadas e determino que se prossigam nos ulteriores
termos da execucao , pelo valor de R$2.382,89, que consta da conta
geral de fls 18, com os acrescimos da correcao monetaria e dos juros
de mora, de seis por cento ao ano, ambos a serem computados a partir
da atualizacao referida(22.05.02) e, ainda, julgo subsistente a penho-
ra efetivada nos autos, as fls 20. Sem cominacao de honorarios advo-
caticios neste primeiro grau. Condeno nas custas do processo o em-
bargante, com fulcro no art 55, paragrafo unico, inciso II, da Lei 9.0099/
95, sem cominacao de honorarios advocaticios neste primeiro grau.”
Adv(s). DANILO SERRA GONCALVES, CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES.

052 Autos 2001.0003077-5 - JAIR MATURANA DA COSTA X AL-
TERNATIVA INCORPORACOES LTDA e outros. ACAO DE RES-
CISAO CONTRATUAL C/C RESTITUICAO DE PARCELAS PA-
GAS E DANOS MORAIS - “ ...julgo procedentes em parte os pedi-
dos contidos na inicial e o pedido contraposto na defesa, para o fim de

decretar a rescisao da avenca, firmada entre as partes litigantes e, via
de consequencia, condenar a primeira reclamada a restituir ao autor a
quantia total de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e a segunda
reclamada a restituir ao autor a quantia de R$600,00( seiscentos re-
ais), referentes aos pagamentos efetuados, conforme consta a inicial.
Sobre estes valores sera acrescida a correcao monetaria, a ser compu-
tada desde a data de cada pagamento, constante dos documentos refe-
ridos e os juros de mora de seis por cento ao ano, estes a serem conta-
dos desde a data da citacao da primeira reclamada(31.10.02), ultima a
ser citada, deduzindo-se dos montantes a serem apurados, por calculo
aritmetico, o percentual de dez por cento. Ainda, julgo improcedente
o pedido de indenizacao por danos morais, contido na inicial, em face
do autor nao ter demonstrado o fato constitutivo deste direito invoca-
do. Em primeiro grau e incabivel a cominacao de custas e honorarios
advocaticios a parte vencida.” Adv(s). MARCELINO BISPO DOS
SANTOS, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, PAULO CESAR
DIAS NEVES, LIDIA WOLCOZ.

053 Autos 2001.0003132-1 - JOAO DONADIO X VITORIA DI-
NARDI DE ASSIS. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL - “ Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao ne-
gativa de penhora de fls 24.” Adv(s). JERONIMO FRANCISCO
NETO.

054 Autos 2001.0003300-6 - MARCELINO DIAS DE SOUZA X
GERALDO RECORD EMPREENDIMENTOS LTDA. ACAO DE
RESCISAO DE CONTRATO, CUMULADA COM RESTITUICAO
DAS PARCELAS PAGAS - “ ...julgo improcedente os embargos de
fls 55/56, determinando , em consequencia, o prosseguimento da exe-
cucao nos seus ulteriores termos, marcando-se data para leilao, per-
manecendo higida a penhora de fls 52. Na forma prevista no artigo
55, paragrafo unico, inciso II, da Lei 9.0099/95, condeno a embargan-
te ao pagamento das custas processuais. Incabivel na especie a conde-
nacao em honorarios advocaticios de sucumbencia. “ Adv(s). CLAU-
DINEY DOS SANTOS, OSMAR MASSARI.

055 Autos 2001.0003403-7 - MARIANA APARECIDA GOMES DA
SILVA X JOSE CARLOS CORDEIRO. ACAO DE EXECUCAO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Intime-se o procurador do autor
sobre oficio de fls 44 a 50 do Banco Central.” Adv(s). MONICA
AKEMI IGARASHI THOMAZ DE AQUINO.

056 Autos 2001.0004006-1 - MARIA ODETE FERRAZ ANTU-
NES e outros X MARCUS VINICIUS DE CARVALH0 e outros.
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Com base no dis-
posto no artigo 53, paragrafo 4, da lei 9099/95, decreto a extincao do
presente processo, autorizando o desentranhamento dos documentos
ao exequente. Baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem custas.”
Adv(s). CARLA GEANE ANTUNES BILHAO.

057 Autos 2001.0004095-9 - WANDA SZEZERBATY SILVA X
CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA - 9 REGIAO.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - “...acolho a
excecao para declinar a competencia para conhecer, processar e jul-
gar o presente feito a uma das Varas da Justica Federal desta comarca,
para onde devem ser remetidos os autos, por distribuicao. De conse-
quencia, declarada a incompetencia absoluta deste juizo, nula e a
r.decisao de fls 23, o que declaro nesta oportunidade, com esteio no
paragrafo segundo, do art 113 da lei adjetiva civil. Baixe-se, anote-se
e comunique-se ao distribuidor.” Adv(s). CLEBERSON LUCIANO
CANDIDO, JOAO CARLOS BEHRENS.

058 Autos 2001.0004102-5 - ALVARO LOUREIRO JUNIOR X
BANCO BANESTADO S.A e outros. ACAO DE INDENIZACAO
POR DANOS MORAIS - “...julgo improcedentes os pedidos formu-
lados na presente reclamacao intentada por Alvaro Loureiro Junior,
em face de Banco Banestado S/A e Banco Itau S/A, por nao se amol-
dar a especie no disposto nos artigos 5 incisos V e X, da Constituicao
Federal e art 159, do Codigo Civil. Incabivel a condenacao de custas
e honorarios advocaticios sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, EDERALDO SOA-
RES, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO.

059 Autos 2001.0004116-5 - EDUARDO DIAS DE OLIVEIRA X
TAM - TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS. ACAO DE IN-
DENIZACAO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - “Intime-se
o procurador do autor sobre despacho de fls. 76, com o seguinte teor:
“ Defiro (fls. 75), realizando-se o preparo de custas com o valor depo-
sitado e levantando-se o restante (se houver) em favor do reclamante,
mediante alvara.” ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MA-
TEIRIAS E MORAIS - “ Intime-se o procurador do autor para retirar
o alvara relativo ao restante das custas depositadas em cartorio.” Adv(s).
GILBERTO JACHSTET.

060 Autos 2001.0004173-4 - REGINALDO ALVES DE SOUZA X
LEANDRO ARCE ANDREATTI e outros. ACAO DE INDENIZA-
CAO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - Intime-se o procura-
dor do recorrido sobre despacho de fls. 93, com o seguinte teor: “ I- O
recurso adesivo nao e cabivel em sede de Juizados Especiais, posto
que contraria o principio basilar da Lei dos Juizados Especiais Civeis,
qual seja, o da celeridade processual. Segundo o Enunciado 4- I En-
contro de Juizes de Juizados Especiais e de Turmas Recursais do
Estado do Rio de Janeiro - Aviso n. 40/99, D.O de 18.08.99, “ Nao
cabe recurso adesivo em sede de Juizados Especiais, por falta de ex-
pressa previsao legal.” Assim sendo, deixo de receber o recurso ade-
sivo de fls. 85 a 89.” Adv(s). SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS
.

061 Autos 2001.0004192-0 - SEIYTI OHARA X GIOVANI RO-
DRIGUES DA SILVA e outros. ACAO DE INDENIZACAO POR
DANOS C/C COBRANCA - “Preparados, defiro.” Adv(s). YOLAN-
DA NELLA VOIGT COSENTINO.

062 Autos 2001.0004204-8 - CLOVIS FARIA X S T SERVICOS
TERCERIZADOS LTDA. ACAO DE COBRANCA - “... julgo pro-
cedente a reclamacao feita para, em consequencia, condenar a recla-
mada S.T. Servicos Terceirizados Ltda a pagar ao reclamante Clovis
Farias a quantia de R$ 1.435,15 (hum mil, quatrocentos e trinta e
cinco reais e quinze centavos), corrigida desde 12/12/2001, acrescida
de juros de mora, na base de 6% ao ano, contados da citacao. Outros-
sim, julgo improcedente o pedido contraposto formulado pela recla-
mada em desfavor do reclamante. Deixo de condenar o vencido ao
pagamento de custas e honorarios advocaticios, porque incabiveis neste



5ª feira | 26/Dez/20025ª feira | 26/Dez/20025ª feira | 26/Dez/20025ª feira | 26/Dez/20025ª feira | 26/Dez/2002 2929292929

grau de jurisdicao.” Adv(s). MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR-
CIA, MONICA AKEMI IGARASHI THOMAZ DE AQUINO.

063 Autos 2001.0004251-0 - GERALDO ROBERTO COSTA X
ADIRLEI ANTUNES DE CAMARGO. EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - Ao procurador do exequente para manifestar-se
sobre interesse no prosseguimento do feito. Adv(s). MARIA DAS
GRACAS VICELLI.

064 Autos 2001.0004325-7 - M. MENDONCA & CIA LTDA X
CELIO FENIMAN. ACAO DE LOCUPLETAMENTO ILICITO -
“Diga o credor.” Adv(s). JOSUILSON SILVA ALVES.

065 Autos 2002.0000013-2 - LUIZ RENATO AMANCIO X CON-
DOMINIO RESIDENCIAL AEROPORTO II. ACAO DE REPA-
RACAO DE DANOS - “Intimem-se os procuradores das partes sobre
documentos de fls 100 a 102 no prazo sucessivo de 05 dias, conforme
determinacao no despacho de fls 92.” Adv(s). MARIO ROCHA FI-
LHO, TEREZINHA DEMARTINO.

066 Autos 2002.0000078-7 - ANTONIO DALCIN e outros X RO-
BERTO CAMPOS SILVA. ACAO ORDINARIA DE COBRANCA
- “...julgo extinto o presente processo, nos termos do art 51, I , da lei
9099/95. Autos conclusos ao MM Juiz para as devidas providencias.”
-”Homologo a decisao proferida pelo Juiz leigo, Dr Rodrigo Naufaul
Peres Dias, proferida em audiencia, na forma do art 40, da lei 9099/
95.” Adv(s). CEZAR AUGUSTO ULHOA CINTRA DE OLIVEI-
RA, EVERSON ANDRE XAVIER.

067 Autos 2002.0000189-9 - JOSE ADAUTO TEIXEIRA ROCHA
X DILMA DE FATIMA GRANGEIRO. EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - Ao procurador do exequente para manifestar-se
sobre interesse no prosseguimento do feito. Adv(s). EDMEIRE AOKI
SUGETA.

068 Autos 2002.0000226-7 - CESAR ROBERTO PIRES X ELIDIA
F. G. ARAUJO. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Com base no disposto no artigo 53, paragrafo 4, da Lei 9099/95,
decreto e extincao do presente processo, autorizando o desentranha-
mento dos documentos ao exequente. Baixe-se na distribuicao e ar-
quivem-se. Sem custas.” Adv(s). SILVIO JOSE FARINHOLI AR-
CURI.

069 Autos 2002.0000262-3 - JACIRA SILVA ARAUJO X MARIA
ELENA FERREIRA e outros. ACAO DE COBRANCA - “...julgo
procedente o pedido exordial, para o fim de condenar, como conde-
no, as reclamadas Maria Elena Ferreira e -renice Alves dos Santos a
pagarem solidariamente a reclamante as quantias das sete (07) Notas
Promissorias (fls 12/18), com vencimentos nos dias 14.09.2001,
05.10.2001, 05.10.2001, 14.10.2001, 14.11.2001, 14.12.2001,
30.12.2001 respectivamente, de R$174,00 (cento e setenta e quatro
reais), R$180,00 (cento e oitenta reais), R$350,00 (trezentos e cin-
quenta reais), R$174,00 (cento e setenta e quatro reais),R8 174,00(cen-
to e setenta e quatro reais), R$174,00 (cento e setenta e quatro reais),
R$174,00 (cento e setenta e quatro reais), corrigidas monetariamente,
a partir do primeiro dias apos cada vencimento, pelos indices oficiais
do Poder Judiciario, com juros legais (art 1062, C.Civil) de mora de
seis por cento (6%) ao ano, contados a partir da citacao (19.08.2002).
Incabiveis a condenacao em custas e hororarios advocaticios, nesta
esfera jurisdicional.” Adv(s). ALVINO APARECIDO FILHO.

070 Autos 2002.0000417-0 - DIVISORIAS LONDRINA LTDA X
SPRINGGIELD OFICINA DO FRIO IND. COM. REFRIG. LTDA..
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidao negativa de penhora de fls 31.”
Adv(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE.

071 Autos 2002.0000446-4 - AMILCAR HENRIQUE X MAURO
KERSTING CILIAO. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL - “Julgo extinto o processo, tendo em vista a nao
localizacao do devedor ou de seus bens, conforme noticia existente
nos autos, com base no art 53, paragrafo 4, da Lei 9099/95. Arqui-
vem-se os autos. Devolvam-se os documentos ao exequente. Proce-
da-se a baixa junto ao Distribuidor.” Adv(s). LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA.

072 Autos 2002.0000451-0 - IRAN GARCIA X JEFERSON EDUAR-
DO M DA SILVA e outros. ACAO DE RESSARCIMENTO DE
DANOS POR ACIDENTE DE VEICULO CC LUCROS - “...julgo
parcialmente procedente o pedido exordial para os fins de condenar,
como condeno, os reus Jeferson Eduardo M. da Silva e Jose Celesio
da Cruz a indenizarem, solidariamente, o autor Iran Garcia nos se-
guintes valores: a) a importancia de R$145,00 (cento e quarenta e
cinco reais) corrigida monetariamente, pelos indices oficiais do Poder
Judiciario, desde 05.02.2002 (doc fls 14), dia da elaboracao do orca-
mento, que considero o dia do efetivo prejuizo (Sumula 43 STJ), com
a incidencia de juros legais (artigo 1062 C.Civil) de mora na base de
seis por cento (6%) ao ano contados do dia do evento danoso
(18.01.2002 - Sumula 54 STJ). b) a importancia de R$550,00 (qui-
nhentos e cinquenta reais), referente aos lucros cessantes, corrigida
monetariamente desde 18.01.2002, dia do efetivo prejuizo (Sumula
43 - STJ), pelos indices supra, com a incidencia de juros legais (art
1062 C.Civil) de mora de seis por cento (6%) ao ano, a partir de
18.01.2002, dia do evento danoso (Sumula 54 - STJ). c) a importan-
cia de R$29,00 (vinte e nove reais), corrigida monet’riamente, pelos
mesmos indices, desde 2002 (doc. fls. 24), dia da elaboracao do orca-
mento, que considero o dia do efetivo prejuizo (Sumula 43 STJ), com
incidencia de juros legais (art 1062 C. Civil) de mora na base de seis
por cento (6%) ao ano contados do dia do evento danoso (18.01.2002
- Sumula 54 STJ). d) a importancia de R$92,75 (noventa e dois reais
e setenta e cinco centavos), corrigida monetariamente pelos mesmos
indices, desde cada desembolso, com a incidencia de juros legais (art
1062 C.Civil) de mora na base de seis por cento (6%) ao ano contados
a partir da citacao (26.04.2002), tudo a ser apurado por calculo do
autor (artigo 604, Codigo de Processo Civil). Incabivel a condencao
em custas e honorarios advocaticios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s).
MOACIR MENDES SANCHES, DELY DIAS DAS NEVES.

073 Autos 2002.0000648-3 - JACIRA SILVA ARAUJO X REGINA
DE FATIMA DA PAZ. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL - Ao procurador do exequente para manifestar-se sobre interesse
no prosseguimento do feito. Adv(s). DENISON HENRIQUE LEAN-
DRO.

074 Autos 2002.0000710-2 - NILTON GOMES X SEBASTIANA
RODRIGUES DE LIMA e outros. EXECUCAO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL - “Manifeste-se o credor.” Adv(s). ARMANDO
GARCIA GARCIA.

075 Autos 2002.0000773-0 - ERICA CUSTODIO JULIO X CONS-
TRUTORA ALMANARY EMPREENDIMENTOS E ASSESSO-
RIA LTDA. ACAO DE RESTITUICAO DE QUANTIA PAGA -
“...julgo improcedentes os embargos e determino o prosseguimento
da execucao, permanecendo subsistente a penhora, condenando-se a
Embargante ao pagamento das custas processuais, nos moldes do ar-
tigo 55, paragrafo unico, inciso II da lei 9.099/95. Sao incabiveis nes-
te grau de jurisdicao honorarios advocaticios.” Adv(s). JOSE RO-
BERTO BALAN NASSIF, NICIO ANTONIO DA SILVEIRA.

076 Autos 2002.0000776-5 - MARIA LUCIA DE CARVALHO
NUNES X ALINE MELLO DE OLIVEIRA e outros. ACAO DE
REPARACAO DE DANOS -”Intime-se a procuradora das partes re-
corridas para, querendo, apresentarem contra-razoes de recurso, den-
tro do prazo legal.” Adv(s). GISLENE ALMEIDA BARROZO.

077 Autos 2002.0000789-7 - ALOIZIO RIBEIRO LIMA X
TOMFLEX COM. MOVEIS E ESTOFADOS. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “...julgo improcedentes estes Embar-
gos a Execucao, envolvendo as partes ja nominadas e, em consequen-
cia, determino que se prossigam nos ulteriores termos da execucao
hostilizada, pelo valor de R$1.668,69, referido na inicial da execu-
cao, com os acrescimos legais, a partir de 26.02.02 (quando o valor
original do cheque foi atualizado), tendo como subsistente a penhora
de fls 11. Condeno a embargante, nas custas do processo, nos termos
do art 55, paragrafo unico, inciso II, da Lei n 9099/95, sendo incabivel
a condenacao do vencido em honorarios de advogado em primeiro
grau.” Adv(s). EDMEIRE AOKI SUGETA, OMAR ABES SALLE.

078 Autos 2002.0000819-2 - MARGARETH SAIURI NAGIMA
FIORAVANTE X JULIO CRIVELLI e outros. ACAO DE RESSAR-
CIMENTO - “...julgo improcedente a presente acao de ressarcimen-
to, bem como julgo improcedente o pedido contraposto formulado na
contestacao. Sem custas, nem honorarios, porque incabiveis neste grau
de jurisdicao.” - “Homologo, para que surta os seus juridicos e legais
efeitos, a d.sentenca de fls 65/67, proferida pelo d. Juiz Leigo - Dr
Marco Antonio Busto de Souza, a qual bem aplicou o direito ao fato
concreto, o que faco com fulcro no artigo 40, da Lei 9099/95.” Adv(s).
DELY DIAS DAS NEVES, FABIO CESAR TEIXEIRA.

079 Autos 2002.0000861-3 - CELSO PIMENTEL ESPER X CRE-
DICARD S.A. ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO. ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “Sobre o documento
juntado a fl 76, diga, querendo, o reclamante em cinco (05) dias (art.
398, CPC).” Adv(s). MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI.

080 Autos 2002.0000913-0 - JOSE DE BARROS NETO X BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. ACAO DE INDENIZACAO POR
REPARACAO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - “...rejeito os
presentes Embargos de Declaracao, face nao estarem caracterizadas
nenhuma das condicoes contidas no art 48 da Lei 9099/95. Sem cus-
tas e honorarios advocaticios neste primeiro grau.” Adv(s). CLEIDE
APARECIDA GOMES RODRIGUES FERMENTAO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER.

081 Autos 2002.0000926-1 - SEBASTIAO LEAO DA SILVA X RI-
CKY NILSON ALVES. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL - “Defiro o pedido de desentranhamento, por termo nos autos.
Apos, arquivem-se.” Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

082 Autos 2002.0000982-2 - COMERCIO VAREJISTA DE PECAS
PARA VEICULOS NOVOS E USADOS X SETT ALVES DA SIL-
VA. ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente o pedido exordi-
al, para o fim de condenar, como condeno, o reclamado Sett Alves da
Silva a solver a divida que tem com a reclamante Comercio Varejista
de Pecas para Veiculos Novos e Usados no importe de R$130,00
(cento e trinta reais), conforme o cheque de fls 05, corrigido moneta-
riamente pelos indices oficiais do Poder Judiciario, desde o dia 26 de
janeiro de 2002, com taxa de juros legais moratorios de seis por cento
(6%) ao ano (art 1062 do Codigo Civil), tudo a ser apurado por calcu-
los do proprio reclamante (art 604 CPC). Incabivel a condenacao de
custas e honorarios advocaticios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s).
WALKIRIA BENEDETI CARDOZO ARAUJO.

083 Autos 2002.0000990-3 - DEIVIN BUSITTIL X RAFAEL KO-
ZAN. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Defiro a
suspensao pelo prazo de 30 dias. Apos 48 horas do termo final do
referido prazo, julgar-se-a extinto o presente processo. Intime-se.”
Adv(s). TEREZINHA DEMARTINO.

084 Autos 2002.0001043-0 - JULIANO FARIA DALTO X FININ-
VEST S/A ADMINISTRADORA D CARTOES DE CREDITO e
outros. ACAO ANULATORIA, COM CANCELAMENTO DE INS-
CRICAO NO SERASA, CUMULADA COM INDENIZACAO POR
PERDAS E DANO MORAL - “...efetivamente omissa a r decisao
quanto o pedido de concessao do beneficio da assistencia judiciaria,
merecendo ser declarada nesse sentido. Portanto, hei por bem em
declarar, a r. sentenca hostilizada para conceder ao reclamante os be-
neficios da assistencia judiciaria ate prova em contrario.” Adv(s).
MANOEL FERREIRA ROSA NETO, ROSANGELA DA SILVA
OLIVEIRA MARCONI, NELTO LUIZ RENZETTI, THATIANA
GHENIS VIANA, RENATA ROMANGUERA SOBROZA.

085 Autos 2002.0001075-8 - JOSE NORIVAL DA SILVA X COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL. ACAO ORDINARIA
DE INDENIZACAO POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
DE SEGURO - “Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresen-
tar contra-razoes de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). JOSE
NORIVAL DA SILVA.

086 Autos 2002.0001080-4 - IVETE APARECIDA DE OLIVEIRA
BRANCO X TOKIO TELECOM. REPARACAO DO VICIO DE
PRODUTO - “...julgo procedente a acao, envolvendo as partes ja
nominadas, via de consequencia, condeno a Tokio Telecom (Tel Shop
Comercio de Aparelhos Telefonicos Ltda.) a promover a substituicao
do produto (telefone movel celular) objeto da nota fiscal de fls 12, por
outro da mesma especie, em perfeitas condicoes de uso (art 18, inc 1

- I - Lei 8087/90), no prazo maximo de 72 (setenta e duas) horas, sob
pena de, nao o fazendo, responsabilizar-se pelas despesas inerentes a
transacao, a criterio da parte requerente, sub-rogada por lei. Decisao
terminativa prolatada em audiencia (20/11/02), com as partes intima-
das na forma da lei.”-”Homologo a decisao proferida pelo Juiz Leigo,
Dr. Elezer da Silva Nantes, proferida em audiencia, na forma do arti-
go 40, da lei 9099/95.” Adv(s). WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS, ANDREIA AGUILAR.

087 Autos 2002.0001094-4 - JOSE APARECIDO SULIAI X NIL-
SON FERNANDES. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL - Ao procurador do exequente para manifestar-se sobre interesse
no prosseguimento do feito. Adv(s). JOSE EDUARDO MORENO
MAESTRELLI.

088 Autos 2002.0001121-5 - DINIZETE APARECIDO DE ARAU-
JO X AROLDO CESAR DE OLIVEIRA. EXECUCAO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidao negativa de penhora de fls 17.” Adv(s). JOSE ROBERTO
AKAISHI.

089 Autos 2002.0001141-0 - MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE X UNIMED DE LONDRINA- COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO. RECLAMACAO - “...rejeito os presentes Em-
bargos de Declaracao, face nao estarem caracterizadas nenhuma das
condicoes contidas no art 48 da Lei 9099/95. Sem custas e honorarios
advocaticios neste primeiro grau.” Adv(s). TEMIS CHENSO DA
SILVA RABELO.

090 Autos 2002.0001193-2 - HUDSON DE ALMEIDA GAINO X
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSERCIOS S.C.. ACAO
DECLARATORIA DE NULIDADE DE CLAUSUA CONTRATU-
AL C/C RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS - “Intimem-se os
procuradores da parte recorrida para, querendo, apresentarem contra-
razoes de recurso, dentro do prazo legal.” Adv(s). FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA, JACKSON ROMEU ARIUKUDO.

091 Autos 2002.0001209-2 - ARMANDO YABUSHITA & CIA REP.
IVAN ITIRO YABUSHITA X AILTON DE CARVALHO e outros.
ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “... julgo improceden-
tes os presentes embargos a execucao judicial, envolvendo as partes
ja nominadas, para determinar que se prossigam nos ulteriores termos
da presente execuca, pelo valor de R$1.390,38, apurado as fls 24 e
demais acrescimos legais de atualizacao, a partir da data de 10.08.02,
tendo como subsistente a penhora efetivada nos autos, as fls 27. Con-
deno nas custas do processo a embargante/executada, nos termos do
art 55, paragrafo unico, inciso II, da Lei 9.099/95, sendo incabivel a
condenacao do vencido em honorarios de advogado, neste primeiro
grau.” Adv(s). MARCIA DOS SANTOS EIRAS, ROBERTO MAR-
CELINO DUARTE.

092 Autos 2002.0001212-2 - ROLEMAQUINAS EQUIPAMENTOS
DE TERRAPLENAGEM LTDA. X COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA. ACAO DE RESSARCI-
MENTO - “...julgo procedente a reclamacao, condenando a Recla-
mada Copel - Companhia Paranaense de Energia ao pagamento, em
prol do Reclamante Rolemaquinas Equipamentos de Terraplenagem
ltda, da quantia de R$770,00 (setecentos e setenta reais), atualizada
monetariamente desde o ajuizamento da reclamacao, 08.04.2002, e
acrescida de juros de mora, estes na base de 6% ao ano, contados
desde a citacao, 06.06.2002 (fls 23 versos). Deixo de condenar a parte
vencida ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advo-
caticios, pois incabiveis neste grau de jurisdicao.” Adv(s). ALESSAN-
DRA G. MENDES, ADRIANA CHAVES DE PAULA.

093 Autos 2002.0001239-4 - SILVIO PETROSKI DOS SANTOS X
TOIJOCO ELIZA SUZUMURA OSUGI. ACAO DE RESSARCI-
MENTO DE DANOS POR ACIDENTE DE VEICULO - “...julgo
improcedente a reclamacao feita pelo reclamante, ao mesmo tempo
em que julgo procedente o pedido contraposto, para condenar o Autor
Silvio Petroski dos Santos a pagar para a Reclamada Toijoko Eliza
Suzumura Osugui a quantia de R$790,00 (setecentos e noventa reais)
atualizada desde 06.03.2002 - fls 32, acrescida de juros moratorios,
estes na base de 6% ao ano, a partir do evento, 04.03.2002, nos mol-
des da sumula 54 do STJ. Sao incabiveis custas e honorarios advoca-
ticios, neste grau de jurisdicao, como preceitua o atigo 55 da lei 9099/
95.” Adv(s). BRAULINO BUENO PEREIRA, ELIANA ALVES DE
MORAES.

094 Autos 2002.0001328-5 - VERGINIA APARECIDA PEREZ
LOPES X UNIMED DE LONDRINA- COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO. ACAO DE COBRANCA - “...julgo improce-
dente a presente reclamacao, envolvendo as partes ja nominadas, em
face da parte autora nao ter demonstrado o fato constitutivo do direito
invocado. Sem custas e honorarios advocaticios neste primeiro grau.”
Adv(s). MARCOS VINICIUS ROSIN, ARMANDO GARCIA GAR-
CIA.

095 Autos 2002.0001336-6 - MARCELO JOAQUIM DE OLIVEI-
RA X CARLOS HENRIQUE VITOR. ACAO DE COBRANCA -
...julgo improcedente a reclamacao, deixando de condenar o vencido
ao pagamento de custas e honorarios advocaticios, porque incabiveis
neste grau de jurisdicao. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria
em favor do reclamante, ate prova em contrario.” Adv(s). MAISA
CARLA ORCIOLI, ROSEMEIRE GALETTI.

096 Autos 2002.0001340-4 - OSMAR LOPES X JOAO RAMA-
LHO DE OLIVEIRA. ACAO DE COBRANCA - “...declaro extinto
o processo sem julgamento do merito, com base no art 51, inciso
primeiro, da lei 9099/95. Condeno-o nas custas processuais. Quanto
ao pedido contraposto julgo-o procedente visto que nao hove qual-
quer impugnacao com relacao a alegacao de agiotagem, nem foi con-
traditado o argumento de que a divida ja estava paga. Presumo a vera-
cidade da argumentacao para condenar o reclamante a pagar ao recla-
mado a importancia de R$9.520,00 referente ao dobro do que rece-
beu, porem indefiro o pedido de R$3.337,00, referente aos consecta-
rios pois entendo que os juros e a correcao monetaria decorrem do
valor pedido sendo acrescimos decorrente da lei caso o principal fos-
se devido. Quanto a verba honoraria tambem nao vejo este pedido
como merecedor de punicao pois se, a verba honoraria nao e devida
na primeira instancia da Justica Especial, e devida na Segunda instan-
cia. Correcao monetaria e juros devidos a partir da publicacao desta
sentenca, sendo os juros de 6% ao ano. Sem custas e sem honorarios

porque incabiveis neste grau de jurisdicao, quanto ao pedido contra-
posto.” - “Homologo a decisao proferida pelo Juiz Leigo, Dr. Geraldo
Saviani da Silva, proferida em audiencia, na forma do artigo 40, da lei
n 9099/95.” Adv(s). JORGE LUIZ IDERIHA, CLAUDEMIR MO-
LINA.

097 Autos 2002.0001366-8 - MIGUEL GONCALVES X UNIMED
DE LONDRINA-COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO.
ACAO DE REESTABELECIMENTO DE VINCULO CONTRA-
TUAL - “Intimem-se os procuradores das partes sobre o despacho
com seguinte teor:”O prazo recursal, no Juizado Especial Civel, e de
10(dez) dias, contado a partir da ciencia da sentenca, conforme art.42
da Lei n 9099/95. No presente caso, constata-se que o procurador do
reclamado, ora recorrente, foi intimado da sentenca pelo Diario da
Justica (fls.60), iniciando o prazo recursal em data de 25/10/2002
(inclusive), vindo o mesmo a interpor Embargos de Declaracao em
04(quatro) dias, ou seja, em data de 29/10/2002, situacao que suspen-
deu o prazo recursal, conforme reza o art.50 da Lei n 9099/95, restan-
do-lhe apenas mais 06 (seis) dias para eventual interposicao de recur-
so. Verifica-se que o procurador do recorrente tomou ciencia da sen-
tenca dos Embargos de Declaracao novamente pelo Diario da Justica
(fls.72), retomando a fluencia do prazo recursal em data de 27/11/
2002 (inclusive) e esgotando-se em 02/12/2002 (inclusive). Assim,
na medida em que o recurso de fls.73 a 80 somente foi protocolado
em data de 06/12/2002, e o mesmo intempestivo, motivo pelo qual
deixo de recebe-lo”. Adv(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SIL-
VA, ARMANDO GARCIA GARCIA.

098 Autos 2002.0001370-6 - ROMILDA MASSAMBANI X LUIZ
CARLOS CARVALHO. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL - Ao procurador do exequente para manifestar-se sobre interes-
se no prosseguimento do feito. Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO.

099 Autos 2002.0001375-7 - GIORGIO GALEGO PELISSARI X
GRAO DE OURO COMERCIAL DE RACOES LTDA e outros.
ACAO DE COBRANCA DE HONORARIOS ADVOCATICIOS -
“...julgo procedente o pedido exordial, condenando a parte reclamada
a pagar a importancia de 4.191,58 (quatro mil, cento e noventa e um
reais e cinquenta e oito centavos), acrescido de juros de mora de 6%
ao ano e correcao monetaria, contados a partir da publicacao desta
decisao.” Adv(s). GIORGIO GALEGO PELISSARI, JOAO MAR-
CELO M BANDEIRA.

100 Autos 2002.0001437-0 - VALTEIR FRANCISCO BARRIONUE-
NO X WAGNER CAMPOS DOS ANJOS e outros. EXECUCAO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL - Ao procurador do exequente para
manifestar-se sobre interesse no prosseguimento do feito. Adv(s).
JULIANO TOMANAGA.

101 Autos 2002.0001441-9 - ADILSON RICARDO DA SILVA X
COPEL- COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA . ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “Intime-se o procura-
dor da parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes de
recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). CLAUDEMIR MOLINA.

102 Autos 2002.0001443-5 - RUBENS EGYDIO MARIA X FAR-
ROUPILHA ADM. DE CONSORCIOS LTDA. ACAO DE RESTI-
TUICAO DE QUANTIA PAGA - “Intime-se o procurador da parte
recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes de recurso dentro
do prazo legal.” Adv(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO.

103 Autos 2002.0001496-6 - ROBERTO TADEU FURTADO X
MARISA REINALDO RODRIGUES. ACAO DE COBRANCA
SUMARISSIMA - “ ...julgo improcedente a reclamacao, deixando de
condenar o vencido ao pagamento de custas e honorarios advocatici-
os, porque incabiveis neste grau de jurisdicao.” Adv(s). CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO, JURANDIR VENANCIO DE OLIVEI-
RA.

104 Autos 2002.0001503-2 - MICHAEL PAUL BUNGART X CO-
PEL- COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA. ACAO DE
RESSARCIMENTO DE DANOS - “Intime-se o procurador da parte
recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes de recurso dentro
do prazo legal.” Adv(s). PAULO C DE HOLANDA GUERRA.

105 Autos 2002.0001510-5 - MANOEL INACIO DA ROCHA FI-
LHO X FRANCISCO TELLES DE LIMA. ACAO DE COBRAN-
CA SUMARISSIMA - “ Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidao negativa de penhora de fls 21.” Adv(s). CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO.

106 Autos 2002.0001566-0 - JOSE DE SOUZA MARTINS X NOE-
MIA BERNARDES DE FARIA. ACAO DE EXECUCAO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL - “... julgo improcedentes os embargos,
permanecendo subsistente a penhora, prosseguindo sobre ela a exe-
cucao. Condeno os embargantes ao pagamento das custas processuais
(artigo 55, paragrafo unico, inciso II da lei 9099/95).E incabivel a
condenacao do vencido ao pagamento de honorarios advocaticios,
neste grau de jurisdicao.” Adv(s). LUIZ ROSA COELHO, ANTO-
NIO PINCELLI.

107 Autos 2002.0001607-1 - ANTONIO JOSE SALADINI X LUIZ
CARLOS HEINJMANN. ACAO DE REPARACAO DE DANOS -
“ ...resta evidente a culpa do reu por manter veiculo sem as devidas
condicoes de seguranca, pelo que o condeno a pagar ao autor a impor-
tancia de R$2.048,00(dois mil e quarenta e oito reais), devidamente
corrigida monetariamente desde 03/04/2002, data em que presumo
que houve o pagamento do conserto do veiculo, e acrescida de juros
de mora desde a data do evento, nos moldes da sumula 54 do STJ. Na
condenacao esta inserido a indenizacao de 1 mes de trabalho confor-
me requerido as fls 5 tendo visto que nao houve qualquer impugnacao
quanto a este pedido. Ademais, ainda que houvesse contrariedade e
absolutamente justa a pretensao do autor que se viu privado do seu
trabalho por culpa do reu. Condeno o reu nas custas processuais. Sem
honorarios por falta de previsao legal.” - “Homologo a decisao profe-
rida pelo Juiz leigo, Dr Geraldo Saviani da Silva, proferida em audi-
encia, na forma do art. 40 da lei numero 9.099/95". Adv(s). RICAR-
DO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ.

108 Autos 2002.0001673-0 - NERIVAN SEVERINO X UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.. ACAO DE CO-
BRANCA ABUSIVA - “ Ouca-se o banco reclamado sobre a notici
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ada proposicao de acordo (fls 39), e se ha alguma disposicao na sua
formalizacao e se positiva em quais termos.” Adv(s). ANTONIO
FARIAS FERREIRA NETO, MARIA LUCIA DE CARVALHO.

109 Autos 2002.0001687-0 - MARCOS KIMIAQUI MATSUMO-
TO X EMERSON MARTINS. ACAO DE EXECUCAO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL - “ Com base no disposto no artigo 53, para-
grafo 4, da Lei 9.099/95, decreto a extincao do presente processo,
autorizando o desentranhamento dos documentos ao exequente. Bai-
xe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s). CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO.

110 Autos 2002.0001715-9 - RODRIGO SCHMIDT SURJUS X
BANCO ABN AMRO REAL S/A. ACAO DE INDENIZACAO C/
C REPETICAO DE INDEBITO - “ Indefiro a postulacao da fls 120/
121, porquanto valida a citacao do reclamado, tanto assim, que possi-
bilitou a sua presenca na audiencia inaugural, onde foi apresentada
contestacao escrita (fls 17/25), oferecendo resistencia aos argumentos
autorais, com eficiencia. Portanto, nao ha que se declarar nulidade do
ato, mesmo porque nenhum prejuizo sobreveio as partes tal como
realizada (art 249, paragrafo 1, do CPC).” Adv(s). ROSANGELA
KHATER, SIMONE FRANCISCO DA MOTA.

111 Autos 2002.0001731-0 - PAULO TADEU DOS SANTOS MAR-
CONDES X RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES
LTDA. ACAO DE RESTITUICAO DE QUANTIAS PAGAS EM
CONSORCIO - “ Efetivamente omissa a r. sentenca quanto ao pedido
de reducao da taxa de inscricao, merecendo ser declarada nesse sen-
tido. Por outro lado nao merece acolhimento o pedido de deducao da
taxa de inscricao na forma postulada, pois conforme avencado entre
as partes a referida taxa seria compensada na taxa de administracao se
constituido o grupo (paragrafo segundo da clausula 8). Ora, no caso
em tela, o grupo foi constituido , ocorrendo a compensacao da taxa de
inscricao na taxa de administracao e, restando determinada a deducao
desta, nao ha que se falar em deducao daquela. Porquanto, hei por
bem declarar a r. sentenca hostilizada para julgar improcedente o pe-
dido de deducao da taxa de inscricao.” Adv(s). ANTONIO CARLOS
CANTONI, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

112 Autos 2002.0001738-8 - CLAUDENICE LEITE DA SILVA X
GLOBAL TELECOM S/A. ACAO DE INDENIZACAO POR DA-
NOS MORAIS - “... julgo improcedente o pedido exordial formulado
nos presentes autos de acao de indenizacao por dano moral, por Clau-
denice Leite da Silva em face de Global Telecom S/A, na forma da
fundamentacao supra, o que faco com fulcro no artigo 269, inciso I,
do CPC, e por nao haver na especie a obrigacao de indenizar imposta
nos artigos 5, incisos V e X, da Constituicao Federal e 159, do Codigo
Civil. Incabivel nesta instancia jurisdicional a condenacao em custas
e honorarios advocaticios.” Adv(s). LUCELI CERQUEIRA LOPES,
MILTON MARCELO WEFFORT.

113 Autos 2002.0001756-6 - VALDOVINO MARTINS DE MEN-
DONCA X MARCO ANTONIO MARQUES LEONELLO e ou-
tros. ACAO DE EXECUCAO POR QUANTIA CERTA CONTRA
DEVEDOR SOLVENTE - “ Julgo extinto o processo, tendo em vista
a nao localizacao do devedor ou de seus bens, conforme noticia exis-
tente nos autos, com base no art. 53, paragrafo 4, da lei 9.099/95.
Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos ao exequente.
Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.” Adv(s). LUCIANA AN-
DRADE THOMAZELLA.

114 Autos 2002.0001794-9 - SAM MOURA IMOBILIARIA X ALE-
XANDRE GALDINO DE CARVALHO e outros. ACAO DE CO-
BRANCA C/C OBRIGACAO DE FAZER - “... julgo procedente o
pedido, para declarar ser obrigacao da parte locataria, solidariamente
com a fiadora, ao pagamento de alugueres e de seus encargos, inclu-
sive quanto a multa contratual, imposto predial territorial urbano, se-
guro do imovel locado, limpeza de terreno e pintura, despesas de
energia eletrica e e agua durante o periodo locaticio, condenando-se
ao pagamento da importancia de R$ 4.818,25, corrigida monetaria-
mente desde os respectivos vencimentos e desembolsos, consoante
comprovantes acostados aos autos e acrescida de juros moratorios de
6% ao ano, estes contados a partir da citacao do locatario (fls 80
versos). Incabivel a condenacao de custas e honorarios advocaticios
neste grau de jurisdicao.” Adv(s). MASSAMI TSUKAMOTO.

115 Autos 2002.0001858-9 - HILARIO SEMPREBOM X MARCE-
LO AFONSO DO CARMO e outros. ACAO DE REPARACAO DE
DANOS MATERIAIS E MORAIS - “ Julgo, para que surta seus efei-
tos juridicos, extinto o presente processo, face o devedor ter satisfeito
a obrigacao, nos termos do art. 794, I, do CPC. Fica autorizado o
desentranhamento dos documentos em favor do devedor e, havendo
deposito em dinheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se
houver. Apss o transito em julgado, baixe-se na distribuicao e arqui-
vem-se os autos.” Adv(s). ALVINO APARECIDO FILHO, SANDY
PEDRO DA SILVA.

116 Autos 2002.0001883-0 - KATSUKO WACHI MODESTO X
IZABEL DOMINGOS DO CARMO e outros. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ Manifeste-se o procurador
do autor sobre certidao negativa de penhora de fls 34-verso.” Adv(s).
ANTONIO LOURENCO MARTINS.

117 Autos 2002.0001915-1 - CREUBE PEREIRA X JULIO CESAR
DA SILVA e outros. ACAO DE COBRANCA - “... julgo procedente
a reclamacao para, em consequencia, condenar o reclamado a pagar
ao reclamante a quantia de R$ 690,85 (seiscentos e noventa reais e
oitenta e cinco centavos), corrigida monetariamente a partir do ajui-
zamento da acao (20/05/2002) e acrescida de juros moratorios de 6%
ao ano, estes contados a partir da citacao (08/11/2002 - fls 22
versos.Deixo de condenar o vencido ao pagamento de custas e hono-
rarios advocaticios, porque incabiveis neste grau de jurisdicao.” Adv(s).
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO.

118 Autos 2002.0001974-7 - LENIR WINKELMANN X GLOBAL
TELECOM S/A. ACAO DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-
DE DE PAGAMENTO DE FATURA - “ Intime-se o procurador do
reu sobre documento de fls 51.” Adv(s). MILTON MARCELO WE-
FFORT.

119 Autos 2002.0002047-8 - C.B.SILVA E SOUZA LTDA.REP
MARIA MADALENA SILVA DE SOUZA X CONSTRUTORA E
INCORPORADORA MAVILLAR. ACAO DE COBRANCA - “...jul-

go extinta a presente acao promovida pela firma autora e o pedido
contraposto da reclamada, todos ja nominados, nos termos do art. 51,
inciso II, da lei 9.099/95, diante da inadmissibilidade deste procedi-
mento a luz da legislacao mencionada. Cancele- se a audiencia apra-
zada. Sem custas e honorarios advocaticios neste primeiro grau. Opor-
tunamente, escoado o prazo de recurso e nao havendo este, devol-
vam-se os documentos as partes que os apresentaram, averbe-se a
margem da distribuicao e arquivem-se estes autos.” Adv(s). MARIA
T. NAVARRO, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA.

120 Autos 2002.0002059-1 - IZALTINO TOPPA - FIRMA INDIVI-
DUAL X NOVA TIROL FINANCAS E SERVICOS LTDA. ACAO
DE INDENIZACAO POR DANO MORAL - “Intime-se as procura-
doras da parte recorrida para, querendo, apresentarem contra-razoes
de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). CECILIA INACIO AL-
VES, FERNANDA CAROLINA ADAM.

121 Autos 2002.0002171-7 - DIONICE D VICENTE X LUCIANO
BRASSILOTTO BELLO. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL - Ao procurador do exequente para manifestar-se sobre inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv(s). JOAO CRISTIANO DOS
SANTOS.

122 Autos 2002.0002212-8 - FAISAL MOHAMED CHAHINE X
MAURO DE SILVA ROSA. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “ Julgo extinto o processo, devolvendo-se os
documentos ao autor, mediante recibo, com fundamento no artigo 53,
paragrafo quarto, da lei 9.099/95. Arquive-se com as baixas necessri-
as.” Adv(s). OSVALDO SESTARIO FILHO.

123 Autos 2002.0002213-6 - SOLANGE EDA PEREIRA DE SOU-
ZA X NARA CALEGARE e outros. ACAO DE EXECUCAO EX-
TRAJUDICIAL - “ ...julgo improcedentes os embargos, permanecen-
do subsistente a penhora, prosseguindo sobre ela a execucao. Conde-
no os embargantes ao pagamento das custas processuais (artigo 55,
paragrafo unico, inciso II da Lei 9.099/95). E incabivel a condenacao
do vencido ao pagamento de honorarios advocaticios, neste grau de
jurisidicao.” Adv(s). AULO PRATO, ENIVALDO TADEU CUNHA.

124 Autos 2002.0002284-5 - CONCEICAO DE LOURDES CAMAS-
SOLA BASSO X DIRCE APARECIDA CAMASSOLA BASSO.
ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - “ ...julgo extinto o proces-
so com fundamento no artigo 51, II, da lei 9.099/95. E incabivel neste
grau de jurisdicao a condenacao em custas e honorarios advocatici-
os.” Adv(s). PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, ADE-
MIR SIMOES.

125 Autos 2002.0002331-0 - SBIZERA & SBIZERA LTDA X MAR-
COS ANDRADE RODRIGUES. ACAO DE EXECUCAO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL - “ Cabe a credora comprovar o atendi-
mento ao art. 2, da Lei n. 9.841/99.” Adv(s). MARIA T. NAVARRO.

126 Autos 2002.0002374-4 - SIRONEY MASSASHI UEDA X PA-
TRICIA APARECIDA CASTILHO. ACAODE EXECUCAO DE
TIULO EXTRAJUDICIAL - “ Homologo a desistencia, decreto a
extincao do processo, autorizo o desentranhamento dos documentos.
Levante-se a penhora, se houver, baixe-se na distribuicao e arquivem-
se. Sem custas.” Adv(s). NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS.

127 Autos 2002.0002376-0 - SIRONEY MASSASHI UEDA X CEL-
SON JOSE SITEIRO. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL - “Com base no disposto no artigo 53, paragrafo quarto
da Lei 9.0099/95, decreto e extincao do presente processo, autorizan-
do o desentranhamento dos documentos ao exequente. Baixe-se na
distribuicao e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s). NIDIA KOSIEN-
CZUK R. G. SANTOS.

128 Autos 2002.0002401-5 - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA X
MATIAS PNHEIRO & PINHEIRO LTDA. ACAO ORDINARIA DE
COBRANCA - “ Julgo extinto o processo, sem julgamento do merito,
haja vista ausencia injustificada da parte autora na audiencia, o que
faco com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte
autora. Arquivem-se os autos.” Adv(s). ANTONIO AUGUSTO DA
SILVA.

129 Autos 2002.0002409-0 - JULIO ROBERTO EDOARDO AVA-
LOS X BALADE ESC0LA DE DANCA DO VENTRE DE GIS-
LAINE CRISTINA RICO. ACAO DE COBRANCA - “ Julgo extin-
to o processo, sem julgamento do merito, haja vista ausencia injustifi-
cada da parte autora na audiencia, o que faco com fundamento no art
51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte autora. Arquivem-se os au-
tos.” Adv(s). MARIA LUCILDA SANTOS, FIRMINO COUTINHO
BASTOS.

130 Autos 2002.0002424-4 - MARIA APARECIDA DE FARIA
CARDOSO X CLEUSA DAS GRACAS CARVALHO e outros.
ACAO DE COBRANCA - “ Julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do merito, haja vista a ausencia injustificada da parte autora na
audiencia, o que faco com fundamento no art. 51, I, da lei 9.099/95.
Custas pela parte autora. Arquivem-se os autos.” Adv(s). SORAIA
ARAUJO PINHOLATO, RAQUEL SANTOS CHAMPE.

131 Autos 2002.0002426-0 - SEITE TAKAMATSU X ANA JOA-
QUINA DE LIMA. ACAO DE COBRANCA - “ Julgo, para que
surta seus efeitos juridicos, extinto o presente processo, face o deve-
dor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art. 794, I, do CPC. Fica
autorizado o desentranhamento dos documentos em favor do devedor
e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a
penhora, se houver. Apos o transito em julgado, baixe-se na distribui-
cao e arquivem-se os autos.” Adv(s). JORGE LUIZ IDERIHA.

132 Autos 2002.0002450-3 - ROBERTO EDGARDO GUGLIELMI
X MARIA CECILIA ARAUJO COLEHO. ACAO DE COBRAN-
CA - “ Julgo extinto o processo, sem julgamento do merito, haja vista
a ausencia injustificada da parte autora na audiencia, o que faco com
fundmento no art. 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte autora.
Arquivem-se os autos.” Adv(s). ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS.

133 Autos 2002.0002470-8 - DANILO SERRA GONCALVES X
ANTONIO EDUARDO RIBEIRO e outros. ACAO DE EXECU-
CAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ Julgo extinto o presente
processo, sem julgamento do merito, tendo em vista a inviabilidade
do seu prosseguimento, pelo abandono da causa pelo reclamante, vez

que nao providenciou a diligencia que lhe competia no trancurso do
prazo legal, o que faco com fulcro no art. 51, II, da lei 9.099/95.
Custas pelo promovente. Defiro o desentranhamento de documentos
por termo nos autos. P. R. I., oportunamente arquivando-se. “ Adv(s).
DANILO SERRA GONCALVES.

134 Autos 2002.0002488-0 - ROBERTO DE BARROS COBRA X
FORD LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. ACAO
ORDINARIA DE ANULACAO DE CLAUSULACONTRATUAL
C/C REPETICAO DE INDEBITO - “ ...julgo extinto o presente pro-
cesso, sem julgamento do merito, com fulcro no art. 51, inciso III, da
lei 9.099/95, o que faco de oficio, por entender que se trata de norma
de ordem publica de efeito cogente, que independe da arquicao das
partes. Sem custas. P. I., deferindo-se o desentranhamento de docu-
mentos por termo nos autos.” Adv(s). PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR, MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

135 Autos 2002.0002494-5 - MANANCIAL COMERCIO DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X FRANCISCO CARLOS
L. DA CRUZ. RECLAMACAO - “ Julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito, haja vista ausencia ijustificada da parte autora
na audiencia, o que faco com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/
95. Custas pela parte autora. Arquivem-se os autos.” Adv(s). LUIZ
ANTONIO SARTORI.

136 Autos 2002.0002526-7 - ADELMO TIBURTINO DE LIMA X
CILEIA GUIMARAES SANT ANNA. ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “ Homologo o pedido de desistencia
formulado as fls 09, pelo exequente, razao pela qual julgo extinto o
processo. Autorizo a entrega ao credor, mediante recibo, dos docu-
mentos que instruiram a inicial. Arquive-se, com as baixas necessari-
as.” Adv(s). ELIZABETH RAO.

137 Autos 2002.0002549-6 - REINALDO APARECIDO LEGRO X
DARCI APARECIDO CALADO e outros. ACAO DE REPARA-
CAO DE DANOS - “I- A inicial nao e inepta, preenchendo os requi-
sitos do artigo 282 do CPC, pelo que rejeito a preliminar de fls 37 e
seguintes. Presentes todas as condicoes da acao: possibilidade juridi-
ca do pedido, legitimidade das partes e interesse processual, sendo
que a segunda preliminar da contestacao (carencia de acao), confun-
de-se com o merito e sera com ele ao final analisada. II- Defiro o
pedido de substituicao de fls 75, devendo o reclamado arrolante infor-
marcom antecedencia de deseja a expedicao de carta precatoria para
a inquiricao da testemunha arrolada em substtituicao ou a apresentara
neste juizo independente de intimacao. Prazo de cinco (5) dias.” Adv(s).
ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS, CARMEM DAS GRACAS
SILVA MARINS.

138 Autos 2002.0002558-5 - LISIEUX BACCARO X JOSE ANTO-
NIO SANCHES DE CASTRO e outros. ACAO DE REPARACAO
DE DANOS MORAIS - “ Homologo o pedido de desistencia formu-
lado pelo(a) autor(a) para que surta seus efeitos juridicos. P.I. Apos,
arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos solicitados. Pro-
ceda-se a baixa junto ao distribuidor.” Adv(s). PEDRO DIAS DE
MAGALHAES.

139 Autos 2002.0002617-4 - PAULO BOIKO X UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSOSRCIO S/C LTDA. ACAO DE DEVO-
LUCAO DE PARCELAS PAGAS- “Intimem-se os procuradores da
parte recorrida para, querendo, apresentarem contra-razoes de recur-
so, dentro do prazo legal.” Adv(s). HELEN KATIA SILVA CASSIA-
NO, FABIANY DE ANDRADE FERRETI.

140 Autos 2002.0002627-1 - ROBERTO TADEU FURTADO X
AMAURI ALFIERI. ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “
...julgo procedente o pedido, para condenar o reclamado a pagar ao
reclamante a importancia de R$1.652.,7(hum mil, seiscentos e cin-
quenta e dois reais e setenta e sete centavos), corrigido monetaria-
mente desde o ajuizamento da reclamacao (04/07/2002), acrescidos
de juros moratorios de 6% ao ano, estes contados a partir da citacao
(22/10/2002- fls 11 versos). Incabivel a condenacao em custas e ho-
norarios advocaticios neste grau de jurisdicao.” Adv(s). CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO.

141 Autos 2002.0002646-8 - ROBERTO TADEU FURTADO X
MYRIAN APARECIDA ALFIERI. ACAO DE COBRANCA SU-
MARISSIMA - “ ...julgo procedente o pedido, para condenar a recla-
mada a pagar ao reclamnte a importancia de R$2.101,43(dois mil
cento e um reais e quarenta e tres centavos), corrigidos monetaria-
mente desde o ajuizamento da reclamacao (05/07/2002), acrescidos
de juros moratorios de 6% ao ano, estes contados a partir da citacao
(22/10/2002- fls 12 versos).Incabivel a condenacao em custas e hono-
rarios advocaticios neste grau de jurisdicao.” Adv(s). CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO.

142 Autos 2002.0002656-5 - DARCI ANTUNES DE SOUZA X
TRANSPORTE COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA.
ACAO DE INDENIZACAO - “ ...julgo improcedente, a reclamacao
feita pelo reclamante Darci Antunes de Souza em face da reclamada
Transporte Coletivos Grande Londrina Ltda. sao incabiveis custas e
honorarios advocaticios, neste grau de juridicao, como preceitua o
artigo 55 da lei 9.099/95.” Adv(s). NOBORU FUKACE, SONIA
MARIA CHALO.

143 Autos 2002.0002679-4 - MARCOS ANTONIO BRUNETTI e
outros X ROSSANA LACERDA DE ATHAYDE e outros. ACAO
DE RESSARCIMENTO - “ ...julgo improcedente a presente acao de
ressarcimento formulada por Marcos Antonio Brunetti e Edi Ivanilda
Guilherme Brunetti em desfavor de Rossana Lacerda de Athaide e C.
R. V. - Assessoria imobiliaria S/C Ltda. E incabivel a condenacao ao
pagamento de custas e honorarios advocaticios neste grau de jurisdi-
cao.” Adv(s). ROSANGELA LIE MIYA, ENEAS COSTA GUIMA-
RAES FILHO.

144 Autos 2002.0002702-2 - SONIA GONCALVES DA SILVA
MACHADO X RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCO-
ES LTDA. ACAO DE RESTITUICAO DE PARCELAS DE CON-
SORCIO - “...julgo procedente a a reclamacao, para condenar a em-
presa Rodobens Administracao e Promocoes Ltda a restituir para a
reclamante Sonia Goncalves da Silva Machado, imediatamente, a
importancia de R$1.637,56, a ser atualizada monetariamente e acres-
cidas de juros de mora, na base de 6% ao ano, a partir da citacao da
reclamada (17.02.2002 - fls 14 versos), deduzindo-se do valor apura-

do, a taxa de administracao (13%), apurando-se tudo em liquidacao
de sentenca por simples calculo aritmetico. Deixo de condenar a parte
vencida ao pagamento de custas e de honorarios advocaticios,porquanto
incabiveis neste grau de jurisdicao.” Adv(s). BENEDITO LEPRI,
MARA ELIS CODATO, ROBERTO EDUARDO TAFARI.

145 Autos 2002.0002730-8 - JAIR FERREIRA DE SOUZA X AS-
SOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE LONDRI-
NA. ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “ ...julgo improceden-
te a presente acao movida pelo autor contra o reclamado, em razao de
nao resultar comprovada sua responsabilidade pelo ilicito civil narra-
do na inicial. Em primeiro grau e incabivel a condenacao do vencido
em custas e honorarios de advogado.” Adv(s). WAYNER SUSSU-
MU HASHIMOTO.

146 Autos 2002.0002732-4 - RODRIGO JOSE ZAMPRONIO X
LOJAS AMERICANAS S/A e outros. ACAO DE INDENIZACAO
POR DANOS MORAIS - “...julgo procedente em parte o pedido,
para condenar a parte reclamada: Lojas Americanas S/A e Tradecash
Sociedade de Fomento e Comercial e Administracao Ltda a pagar ao
reclamante: Rodrigo Jose Zampronio a quantia equivalente a quinze
(15)salarios minimos a titulo de indenizacao por danos morais.” Adv(s).
GILBERTO JACHSTET, MARIO CESAR JORGE, ROBERTA
D’ALMEIDA CORREA, ANGELA MARIA MARCELO.

147 Autos 2002.0002739-1 - AURENI SANTOS MARTUSEVICZ
X OURO VERDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SC
LTDA. ACAO DE RECISAO CONTRATUAL CC DEVOLUCAO
DE PARCELAS PAGAS - “...julgo parcialmente procedente o pedi-
do constante na exordial,formuladoo por Aureni Santos Martusevicz,
a fim de declarar rescindido o contrato celebrado entre as partes (fls.
17/22) bem como condenar a re Ouro Verde Empreendimentos Imo-
biliarios S/C Ltda., a restituir a requerente a entrada, alem das presta-
coes recebidas (recibos de fls 23/32), devidamente atualizadas, pelos
indices oficiais do Poder Judiciario, desde cada pagamento (deduzido
eventual acrescimo pelo atraso no pagamento da parcela), acrescidos
de juros de mora contratados (clausula III) de um por cento (1%) ao
mes, contados a partir da citacao (06.08.2002), deduzindo-se apenas
as perdas e danos estipulados em dez por cento (10%), sobre o saldo
a restituir, apurado por calculo da autora (art 604 CPC). Incabivel a
condenacao em custas e honorarios advocaticios nesta esfera jurisdi-
cional.” Adv(s). ALESSANDRO LUCAS SANTOS, MARCIO FER-
REIRA INFANTE ROSA.

148 Autos 2002.0002743-0 - MARIA TADEU LOURDES TEIXEI-
RA DOMICIANO X FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL. ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO - “Intime-
se o procurador da parte recorrida para, querendo, apresentar contra-
razoes de recurso dentro do prazo legal.” Adv(s). PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR.

149 Autos 2002.0002747-2 - GIANI APARECIDA GAIGUER FA-
RIAS X MARIA TEREZA DARRONQUE MARQUES e outros.
ACAO DE RESSARCIMENTO - “...julgo procedente o pedido for-
mulado nesta acao de ressarcimento para condenar a parte reclamada:
Maria Tereza Darronque Marques e Jose Silvio Moreira Marques a
pagarem a reclamante:Giani Aparecida Gaiguer Farias a importancia
de R$491,70 (quatrocentos e noventa e um reais e setenta centavos),
atualizada monetariamente desde o mes de maio de 2002(fls 06), acres-
cida de juros de mora, na base de 6% ao ano, estes contados desde a
citacao. Deixo de condenar a parte reclamada ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios, porque incabiveis nes-
te grau de jurisdicao (art 55 da lei 9099/95).” - “Intime-se o procura-
dor do autor para assinar substabelecimento de fls 34.” Adv(s). DELY
DIAS DAS NEVES.

150 Autos 2002.0002774-0 - VILMA THOMAL X MARIA LISE-
TE FLORES BASTOS. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL - “Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente
processo, face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art
794, I do CPC. Fica atualizado o desentranhamento dos documentos
em favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o
alvara. Levante-se a pnehora, se houver. Apos o transito em julgado,
baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.” Adv(s). VILMA
THOMAL.

151 Autos 2002.0002775-8 - VILMA THOMAL X LUIZ FERNAN-
DO MACIEL BASTOS. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL - “Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente
processo, face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art
794, I do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos
em favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o
alvara. Levante-se a pnehora, se houver. Apos o transito em julgado,
baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.” Adv(s). VILMA
THOMAL.

152 Autos 2002.0002780-4 - VILMA THOMAL X MARLENE
TOMAL. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Declaro
extinta a presente acao. Arquivem-se os autos, procedento-se a baixa
junto ao distribuidor. Libere-se a penhora, se houver. Recolha-se o
mandado. Devolvam-se os documentos solicitados.” Adv(s). VILMA
THOMAL.

153 Autos 2002.0002807-0 - MASATO KUROMOTO X JOSUEL
PIRES BARBOZA. ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente
em parte a reclamacao, para condenar o reclamado Josuel Pires Bar-
boza a pagar ao reclamante Masato Kuromoto a quantia de R$1.200,00
(hum mil e duzentos reais) relativos aos meses vencidos ate o ajuiza-
mento desta acao, corrigida monetariamente desde o vencimento de
cada parcela, e acrescida de juros de mora a partir da citacao (22.04.96
- fls 10 verso). Finalmente nao pode prosperar o pleito de condenacao
da parte reclamada em litigancia de ma-fe, posto que eventual inter-
pretacao equivocada de direitos, so por si, nao acarreta o reconheci-
mento de aludida penalidade. Incabivel a condenacao em sucumben-
cia.” Adv(s). NEI DE LOS SANTOS REPISO, JULIO CEZAR PAU-
LINO.

154 Autos 2002.0002853-3 - MARIA DE LURDES MENESES X
MARIO ROCHA FILHO. ACAO DE RESTITUICAO DE VALO-
RES - “ ...julgo procedente em parte, o pedido para condenar o recla-
mado Mario Rocha Filho ao pagamento em favor da reclamante Ma-
ria de Lourdes Meneses da quantia de R$ 4.014,22 corrigidos mone-
tariamente desde o ajuizamento da acao, acrescidos de juros de mora,
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na base de 6% ao ano desde a citacao (29/07/2002- fls 27 versos),
deduzindo-se o percentual de 15% do total a ser devolvido. Deixo de
condenar a parte vencida ao pagamento de custas processuais e dos
honorarios advocaticios, porque incabiveis neste grau de jurisidicao.”
Adv(s). KATIA CRISTINA MIRANDA, MARIO ROCHA FILHO.

155 Autos 2002.0002886-0 - CLAUDINEI APARECIDO ANDRE
X GLOBAL TELECOM S/A. INDENIZACAO POR DANOS -
“...julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo reclaman-
te Claudinei Aparecido Andre, para o fim de condenar, como conde-
no, a reclamada Global Telecom S/A,a indenizar o proponente no
valor de R$2.000,00 (dois mil reais), na forma da fundamentecao
supra, o que faco com espeque no artigo 5, inciso V e X da Constitui-
cao Federal e artigo 159 da lei positiva civil. Referido valor deve ser
corrigido monetariamente pelos indices oficiais do Poder Judiciario,
acrescido de juros legais (art 1062 C.Civil) de mora de seis por cento
(6%) ao ano, a partir do transito em julgado, tudo a ser apurado por
calculo aritmetico dos autores (art 604, Codigo de Processo Civil).
Incabivel a condenacao de custas e honorarios advocaticios nesta es-
fera jurisdicional. Condiciono o pedido de gratuidade de justica a
comprovacao do estado de necessidade do reclamante.” Adv(s). RO-
SANGELA APARECIDA GIUZIO.

156 Autos 2002.0002906-8 - PERCIDES DE MATOS LIMA e ou-
tros X MARCO ANTONIO GRUBERT e outros. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o credor, inclusive so-
bre a peticao de fls 09.” Adv(s). PAULO CESAR GONCALVES
VALLE.

157 Autos 2002.0002945-9 - IVONE DE PAULA X FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. ACAO DE REPETICAO
DE INDEBITO - “...julgo procedente o pedido exordial, a fim de
condenar, como condeno, a reclamada Fiat Leasing S/A arrendamen-
to Mercantil, a repetir o indebito em favor da reclamante Ivone de
Paula, no importe originario de R$1.947,90 (hum mil, novecentos e
quarenta e sete reais e noventa centavos),corrigido monetariamente
desde cada pagamento pelos indices do Poder Judiciario e com inci-
dencia de juros legais (art 1062 C.Civil) de mora de seis por cento
(6%) ao ano, contados da citacao (26.07.2002), tudo a ser apurado
por calculo aritmetico do proprio reclamante (art 604 CPC), o que
faco com fulcro no artigo 964, do Codigo Civil. Incabivel a condena-
cao em custas e honorarios advocaticios sucumbenciais nesta esfera
jurdicional.” Adv(s). PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR,
MARCOS LEATE.

158 Autos 2002.0002976-9 - DIEGO MAURICIO DIAZ X SER-
COMTEL S.A TELECOMUNICACOES. ACAO DE RESTITUI-
CAO DE QUANTIA PAGA E OBRIGACAO DE FAZER - “ ...julgo
improcedente a pretensao deduzida na presente reclamatoria por Di-
ego Mauricio Diaz em face de Sercomtel S/A - Telecomunicacoes,
por nao ser devida a cobranca da conta telefonica respectiva e em face
da impossibilidade tecnica momentanea de a reclamada fornecer de-
talhamento de todas as ligacoes feitas atraves do terminal do recla-
mante, o que faco ainda com esteio no art. 269, inciso I, do Codigo de
Processo Civil. Incabivel a condenacao em custas e honorarios advo-
caticios sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.” Adv(s). LILIAN
ONO SPOLON.

159 Autos 2002.0002992-0 - JOSE ALOISIO LEONI MANSUR X
SANSUNG ELETRONICA DA AMOZONIA LTDA. ACAO DE
DESFAZIMENTO DE NEGOCIO C/C DEVOLUCAO DE QUAN-
TIA PAGA - “ ...julgo procedente a reclamacao para condenar a re-
clamada Sansung Eletronica da Amazonia Ltda a pagar ao reclaman-
te Jose Aloisio Leoni Mansur a quantia de R$349,00(trezentos e qua-
renta e nove reais) atualizada monetariamente desde 13.12.2001, e
acrescida de juros de mora, estes na base de 6% ao ano, contados
desde a citacao (05.08.2002 - fls 08 versos). Uma vez depositado o
valor da condenacao devera o reclamante entregar o aparelho a recla-
mada. E incabivel neste grau de jurisdicao a condenacao em custas e
honorarios advocaticios.” Adv(s). OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ.

160 Autos 2002.0002998-0 - MARIA MARGARIDA REBONATO
DA COSTA X SUL AMERICA SEGUROS GERAIS S/A. ACAO
DE INDENIZACAO - “Intimem-se os procuradores da parte recorri-
da para, querendo, apresentarem contra-razoes de recurso dentro do
prazo legal.” ACAO DE INDENIZACAO - “Intime-se o procurador
da parte recorrente sobre o despacho de fls. 103, I, com o seguinte
teor:” Recebo o recurso de fls. 78 a 98 somente no efeito devolutivo,
uma vez que nao ha qualquer risco de dano irreparavel a parte recor-
rente, porquanto eventuao execucao nao implica em levantamento de
dinheiro.” Adv(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO, NICIO AN-
TONIO DA SILVEIRA, BRUNO NORONHA BERGONSE.

161 Autos 2002.0003006-6 - LILIANE MARTIN VEIGA X PAULO
SERGIO MUSUNAGA e outros. ACAO DE REPARACAO DE
DANOS MATERIAIS - “Examinando os autos, verifico a possibili-
dade de julgamento antecipado, nos termos do art 330, inciso I, do
CPC, posto que a questao a ser decidida e de Direito e de fato, cuja
prova documental ja acostada e suficiente para o juizo de convenci-
mento. Assim , cancele-se a audiencia designada...” Adv(s). JORGE
LUIZ IDERIHA.

162 Autos 2002.0003015-5 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS X
FRANCISCO RAIMUNDO DE OLIVEIRA. ACAO DE COBRAN-
CA - “...julgo procendete o pedido exordial, para o fim de condenar,
como condeno, o reclamado Francisco Raimundo de Oliveira a pagar
a reclamante Maria Pereira dos Santos as quantias das onze (11) notas
promissorias (fls 05/15), com vencimentos nos dias 20.03.1998,
05.05.1998, 05.06.1998, 05.07.1998, 05.08.1998, 05.09.1998,
05.10.1998, 05.11.1998, 05.12.1998, 05.01.1999, sendo a primera
igual a R$300,00 (trezentos reais), corrigidas monetariamente, a par-
tir do primeiro dia apos cada vencimento, pelos indices oficiais do
Poder Judiciario, com juros legais (art 1062, C.Civil) de mora de seis
por cento (6%) ao ano, contados a partir da citacao (09.08.2002).
Incabivel a condenacao em custas e honorarios advocaticios, nesta
esfera jurisdicional.” Adv(s). ANTONIO PINCELLI.

163 Autos 2002.0003024-4 - CLEUSA MARIA RIBEIRO DE OLI-
VEIRA X FLAVIA RODRIGUES MARTELLITI. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidao negativa de citacao de fls 08.” Adv(s). PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR.

164 Autos 2002.0003035-0 - PAULO RUY FRANCO DE MACE-
DO X IRMA DE LOURDES PIRES . EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor sobre cer-
tidao negativa de penhora de fls. 08.” Adv(s). PAULO RUY FRAN-
CO DE MACEDO.

165 Autos 2002.0003055-4 - BIANCA ZAZINI X JOSE ROBERTO
MAPPA e outros. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de pe-
nhora de fls. 18.” Adv(s). CECILIO MAIOLI FILHO.

166 Autos 2002.0003057-0 - ALAIDE FELICIANO DE CASTRO
X FLORIVALDO EVANGELISTA ( BLACK). ACAO DECLARA-
TORIA - “...julgo procedente o pedido para declarar que o veiculo
moto Honda descrito na inicial e em documentos acostados aos autos
nao e mais de propriedade da reclamante desde o mes de marco de
2.002 e condenar o reclamado Florivaldo Evangelista a proceder a
transferencia do aludido veiculo junto ao orgao de transito competen-
te, inclusive, arcando com debitos em atraso, em trinta (30) dias, sob
pena de multa pecuniaria diaria de R$10,00 (dez reais).” Adv(s).
SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA.

167 Autos 2002.0003078-3 - EUNICE REIS DA SILVA X V D LO-
TEADORA S/C LTDA. ACAO DE DEVOLUCAO DE PARCE-
LAS - “ ...julgo parcialmente procedente o pedido exordial, para os
fins de: (a) declarar, como declaro, rescindido o contrato de compra e
venda firmado entre as partes, consistente no lote 40, quadra 02, no
Jardim Campos Verdes, nesta cidade. Logo, desnecessario intimar-se
a reclamada a que nao tome nenhuma medida contra o credito dos
reclamantes; (b) condenar, como condeno, a reclamada V D Loteado-
ra Montreal S/C Ltda., a restituir imediatamente aos reclamantes Eu-
nice Reis da Silva e Gentil Capassi as efetivas importancias por eles
pagas, conforme extratos de fls 12/35, corrigidas monetariamente desde
cada pagamento, pelos indices oficiais do Poder Judiciario, com juros
de mora de seis por cento(6%) ao ano (art. 1.062 Codigo Civil), con-
tados a partir da citacao(06/07/2002), deduzindo-se a multa contratu-
al de dez por cento (10%) sobre o montante corrigido a ser devolvido,
tudo a ser apurado por simples calculo aritmetico dos reclamantes
(art. 604 do CPC). Devera ser excluido do valor a ser restituido a
importancia de R$247,68(duzentos e quarenta e sete reais e sessenta
e oito centavos), concernente ao cheque devolvido. Incabivel a con-
denacao d e custas e honorarios advocaticios nesta esfera jurisdicio-
nal.” Adv(s). NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS, ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA.

168 Autos 2002.0003085-6 - FERNANDO DA SILVA MARTINS X
ROSELAINE DE FATIMA CARVALHO. EXECUCAO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidao negativa de citacao de fls 08.” Adv(s). MARCELINO BIS-
PO DOS SANTOS.

169 Autos 2002.0003103-8 - HAMILTON JOSE SENTINELLO
X ROYAL LOTEADORA E INC. S/C LTDA. e outros. ACAO
DECLARATORIA CUMULADA COM COBRANCA - “ ...julgo
procedentes em parte os pedidos contidos na inicial e o pedido
contraposto da defesa, para o fim de condenar ambas as reclama-
das, Royal Loteadora e Incorporadora S/C Ltda. e JR Loteadora e
Incorporadora S/C Ltda, solidariamente a restituirem, imediata-
mente, a parte reclamante a quantia total de R$5.844,70(cinco mil,
oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos), referentes
a entrada e as parcelas mensais pagas, conforme documentos de
fls 08 a 36 dos autos. Sobre este valor sera acrecida a correcao
monetaria, a ser computada desde a data da cada pagamento, cons-
tante nos documentos referidos e os juros de mora de seis por
cento ao ano, estes a serem contados desde a data da ultima cita-
cao das reclamada(12/08/02), deduzindo-se do montante a ser apu-
rado, por calculo aritmetico, o percentual de vinte por cento. Fica
afastado o pedido da parte reclamante de reconhecimento de nuli-
dade de clausula contratual, o qual se acha contido no item 1, da
inicial da fls 06. Ainda, com fundamento no art. 267, inciso VI, do
Codigo de Processo Civil, julgo extinta a presente reclamacao
contra Imobiliaria Oliveira, em face de ficar reconhecido a sua
ilegitimidade passiva para a causa. Em primeiro grau e incabivel a
cominacao de custas e honorarios advSem custas e honorarios.”.”
Adv(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS, ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA.

170 Autos 2002.0003109-7 - FAISAL MOHAMAD CHAHINE
X LEONTINA SANTOS. EXECUCAO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao
negativa de citacao de fls 11.” Adv(s). OSVALDO SESTARIO
FILHO.

171 Autos 2002.0003140-2 - SILVIO MOURA X NILSON EDUAR-
DO DOS SANTOS. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER - “...jul-
go procedente o pedido exordial, para o fim de impor ao reclamado
Nilson Eduardo dos Santos a obrigacao de fazer, consistente em pro-
videnciar a transferencia do nome do proprietario do veiculo acima
descrito para seu nome, ou de quem indicar, junto ao DETRAN/PR,
no prazo de trinta (30) trinta dias,contados da ciencia desta decisao,
independente de eventual recurso, fazendo a comprovacao documen-
tal nestes autos, bem assim a pagar, no mesmo prazo, os IPVAs e
multas eventualmente existentes, vencidos e impagos, relativos ao
mencionado bem, tambem comprovando nos autos, sob pena de, nao
o fazendo, incidir em multa diaria a partir do trigesimo primeiro dia,
que fixo em R$10,00 (dez reais), o que faco com fulcro no artigo 52,
inciso V, da lei 9099/95. Incabivel a condenacao em custas e honora-
rios advocaticios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s). ADEMIR SI-
MOES.

172 Autos 2002.0003144-5 - IVAN BUSSADORI X CONSORCIO
NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA. ACAO DECLARATORIA
DE INCIDENCIA DE CORRECAO MONETARIA C/C COBRAN-
CA - “ ...julgo improcedente a presente reclamacao, envolvendo as
partes ja nominadas, em face da parte autora nao ter demonstrado o
fato constitutivo do direito invovado. Sem custas e honorarios advo-
caticios neste primeiro grau.” Adv(s). CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA, LUCIANA SEZANOWSKI, VAGNER MARQUES DE
OLIVEIRA.

173 Autos 2002.0003145-3 - JOSE FERREIRA DE LIMA NETO X
FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL . ACAO
DE REPETICAO DE INDEBITO - “ ...julgo procedente o pedido

exordial, a fim de condenar, como condeno, a reclamada Fiat Leasing
S/A - Arrendamento Mercantil a repetir o indebito em favor do recla-
mante Jose Ferreira de Lima Neto, no importe originario de
R$5.000,00(cinco mil reais), corrigido monetariamente desde o paga-
mento pelos indices oficiais do Poder Judiciario e com a incidencia de
juros legais (art. 1.062, C Civil,) de mora de seis por cento (6%) ao
ano, contados da citacao (13.08.2002), tudo a ser apurado por calculo
aritmetico do proprio reclamante (art. 604, CPC), o que faco com
fulcro no artigo 964, do Codigo Civil. Icabivel a condenacao em cus-
tas e honorarios advocaticios sucumbenciais nesta esfera jurisdicio-
nal.” Adv(s). PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, SUE-
LI CRISTINA GALLELI CAMPOS.

174 Autos 2002.0003160-7 - LETICIA VICENTIN DAS NEVES
X CELIA REGINA VITALIANO. ACAO DE REPARACAO DE
DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE DE TRANSITO CUMU-
LADO COM PERDAS E DANOS - “...julgo parcialmente proce-
dente o pedido exordial para condenar, como condeno, a reclamada
Celia Regina Vitaliano a restituir a reclamante Leticia Vicentin das
Neves, as importancias por ela efetivamente gastas (docs fls 14/16)
de R$140,00 (cento e quarenta reais) corrigida monetariamente, pelos
indices oficiais do Poder Judiciario, desde 17.07.2002; R$400,00
(quatrocento reais) corrigida monetariamente, pelos mesmos indi-
ces, desde 21.07.2002 e R$35,00 (trinta e cinco reais) corrigida mo-
netariamente, pelos mesmos indices, desde 20.07.2002. Nesses va-
lores deve incidir juros legais (art 1062 C.Civil) de mora de seis por
cento (6%) ao ano, a partir de 28.06.2002, do dia do evento danoso
(Sumula 54 - STJ), tudo a ser apurado por calculo da propria autora
(art 604,Codigo de Processo Civil). Incabivel a condenacao de cus-
tas e honorarios advocaticios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s).
LUCI BELARMINO PEREIRA, ROSANGELA APARECIDA
GIUZIO.

175 Autos 2002.0003163-1 - CLOVISNEI DE FREITAS X NOR-
PLAN-SALLES ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA e outros. ACAO DE DEVOLUCAO DE QUANTIA PAGA -
“ ...julgo extinto o processo, sem apreciacao do merito, o que faco
com fundamento no artigo 51, inciso II, da referida lei. Apos o transi-
to em julgado, determino o arquivamento, com as baixas necessarias.
Autorizo a devolucao ao autor dos documentos juntados a inicial,
mediante recibo. E incabivel neste grau de jurisdicao a condenacao
em custa e honorarios advocaticios.” Adv(s). ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA.

176 Autos 2002.0003229-8 - JOSE ROBERTO DA SILVA X PAU-
LO DO CARMO DE SOUZA. ACAO DE COBRANCA - “...
julgo procedente o pedido, condenando a parte reclamada a pagar
a parte reclamante a quantia de R$ 450,00 (quatrocentos e cin-
quenta reais), a qual sera acrescida de correcao monetaria, a ser
computada desde a data de 05/01/02 e de juros de mora de 6% ao
ano, estes a serem contados desde a data de citacao da parte recla-
mada (20/08/02).” Adv(s). MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI.

177 Autos 2002.0003238-7 - DANIEL BARBOSA X BANCO BMC
S/A. ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre sentenca de fls 18 com o
seguinte teor: “...julgo procedente o pedido, condenando a parte
reclamada a pagar a parte reclamante a quantia de R$6.000,00 (seis
mil reais), a qual sera acrescida de correcao monetaria, a ser compu-
tada desde a data de 15.08.02 e de juros de mora de 6% ao ano ,
estes a serem contados desde a data do registro inquinado de ilegal
(19.04.02).” ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS
-Intime-se o procurador do reclamado sobre despacho de fls 25 com
os seguintes termos: “I - Indefiro o pedido retro do reclamado, eis
que sua justificativa, para ausencia na audiencia e serodia. Confor-
me o contido no art 453, paragrafo 1, do CPC, aplicavel no caso,
incumbia ao advogado do reclamado provar o impedimento ate a
abertura da audiencia. A peticao retro foi apresentada, em outro
juizo, somente as 16:10 horas, enquanto que a audiencia neste juizo
foi realizada as 09:35. II - Alem do que, o reclamado na condicao de
pessoa juridica de direito privado, certamente, teria condicoes de
fazer-se representar por qualquer preposto , dentre os inumeros fun-
cionarios, administradores e representantes, nomeados como pre-
posto, que o mesmo tem.” Adv(s). LUIZ EDUARDO VOLPATO,
GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JR..

178 Autos 2002.0003308-1 - RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
X ARTHUR JOAO DE FREITAS ARANDA. ACAO DE COBRAN-
CA - “... julgo procedente o pedido, condenando a parte reclamada a
pagar a parte reclamante a quantia de R$ 215,91 (duzentos e quinze
reais e noventa e um centavos), a qual sera acrescida de correcao
monetaria, a ser computada desde a data de 21/08/02 e de juros de
mora de 6% ao ano, estes a serem contados desde a data de atualiza-
cao referida (21/08/02).” Adv(s). RODAVLAS LHAMAS FERREI-
RA.

179 Autos 2002.0003353-7 - ROSA MARIA ANDRADE CALLAND
X EMBRASIL TELECOM - LISTAS TELEFONICAS. ACAO DE-
CLARATORIA CUMULADA COM RESCISAO DE CONTRATO
- “...julgo procedente o pedido, para declarar a inexistencia de relacao
juridica entre as partes litigantes e desconstituir a eficacia dos bloque-
tos bancarios emitidos em razao da aludida relacao juridica inexisten-
te. Incabivel a condenacao em custas e honorarios advocaticios neste
grau de jurisdicao. Retifiquem-se distribuicao, registro e autuacao para
constar a denominacao correta da parte reclamada.” Adv(s). TERE-
ZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO.

180 Autos 2002.0003354-5 - ROSA MARIA ANDRADE CALLAND
X AW - ADTEL ADM EMP. EMP. DE LISTAS TELEFONICAS
LTDA - ME. ACAO DECLARATORIA CUMULADA COM RES-
CISAO DE CONTRATO - “...julgo procedente o pedido, para decla-
rar a inexistencia de relacao juridica entre as partes litigantes e des-
constituir a eficacia dos bloquetos bancarios emitidos em razao da
aludida relacao juridica inexistente. Incabivel condenacao em custas
e honorarios advocaticios neste grau de jurisdicao.” Adv(s). TERE-
ZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO.

181 Autos 2002.0003377-4 - CLISEIDE MUSSINI BATISTA SIL-
VEIRA X CRISTIANE KELLEN TARELHO. EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL - Ao procurador do exequente para
manifestar-se sobre interesse no prosseguimento do feito. Adv(s).
VILSON SILVEIRA.

182 Autos 2002.0003380-4 - CLISEIDE MUSSINI BATISTA SIL-
VEIRA X ELITON BEMBEM. EXECUCAO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL - Ao procurador do exequente para manifestar-se sobre
interesse no prosseguimento do feito. Adv(s). VILSON SILVEIRA.

183 Autos 2002.0003389-8 - DOCES MENSAGENS COMERCIO
DE PRESENTES LTDA X WA ALMUDI E CIA LTDA. ACAO
DECLARATORIA C/C ACERTAMENTO DE DIVIDA - “...julgo
procedente o pedido, para declarar cancelados os bloquetos bancarios
mencionados na inicial. Incabivel condenacao de custas e honorarios
advocaticios neste grau de jurisdicao.” Adv(s). WALKIRIA BENE-
DETI CARDOZO ARAUJO.

184 Autos 2002.0003440-1 - LEANDRO TOLEDO VOLPATO X
ANDERSON CESAR SELICE. EXECUCAO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL - “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao ne-
gativa de citacao de fls 11.” Adv(s). DENILSON DE OLIVEIRA
SILVA.

185 Autos 2002.0003492-4 - CLISEIDE MUSSINI BATISTA SIL-
VEIRA X ANA PAULA INACIO e outros. EXECUCAO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL - Ao procurador do exequente para manifes-
tar-se sobre interesse no prosseguimento do feito. Adv(s). VILSON
SILVEIRA.

186 Autos 2002.0003547-5 - OVIDIA MARCELA DOS SAN-
TOS PEREIRA ZANONI X GHS MODAS LTDA e outros. ACAO
DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - “Declaro extinta a
presente acao. Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se a
baixa junto ao distribuidor. Libere-se a penhora, se houver. Devol-
vam-se os documentos solicitados.” Adv(s). JOAQUIM CARLOS
BARBOSA, LUIS CARLOS SCHIMIDT DE CARVALHO FI-
LHO.

187 Autos 2002.0003698-6 - LUCILENE JACOMEL MATTOS X
MADALENA DE SOUZA LOURENCONE. EXECUCAO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL - “Homologo o pedido de desistencia for-
mulado pela autora para que surta seus efeitos juridicos. Apos, arqui-
vem-se os autos. Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-se
a baixa junto ao distribuidor.” Adv(s). MARISA DELAZARI DONI-
NI.

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 045/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS 137 2002.0002549-6
ADEMIR SIMOES 016 1999.0001437-0
ADEMIR SIMOES 124 2002.0002284-5
ADEMIR SIMOES 171 2002.0003140-2
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 058 2001.0004102-5
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 132 2002.0002450-3
ADRIANA CHAVES DE PAULA 092 2002.0001212-2
ALBERTINO BERNARDO
DE LIMA JUNIOR 031 2000.0002386-8
ALESSANDRA G. MENDES 092 2002.0001212-2
ALESSANDRO LUCAS SANTOS 147 2002.0002739-1
ALEXANDRE RAINATO GENTA 167 2002.0003078-3
ALEXANDRE RAINATO GENTA 169 2002.0003103-8
ALEXANDRE RAINATO GENTA 175 2002.0003163-1
ALVINO APARECIDO FILHO 015 1999.0001261-0
ALVINO APARECIDO FILHO 069 2002.0000262-3
ALVINO APARECIDO FILHO 115 2002.0001858-9
ANDREIA AGUILAR 086 2002.0001080-4
ANGELA MARIA MARCELO 146 2002.0002732-4
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 128 2002.0002401-5
ANTONIO CARLOS CANTONI 111 2002.0001731-0
ANTONIO FARIAS FERREIRA NE 108 2002.0001673-0
ANTONIO LOURENCO MARTINS 040 2001.0000690-4
ANTONIO LOURENCO MARTINS 116 2002.0001883-0
ANTONIO PINCELLI 106 2002.0001566-0
ANTONIO PINCELLI 162 2002.0003015-5
APARECIDO MEDEIROS DOS SAN 028 2000.0001665-9
APARECIDO MEDEIROS DOS SAN 035 2000.0003347-2
ARMANDO GARCIA GARCIA 074 2002.0000710-2
ARMANDO GARCIA GARCIA 094 2002.0001328-5
ARMANDO GARCIA GARCIA 097 2002.0001366-8
AULO PRATO 123 2002.0002213-6
BENEDITO LEPRI 144 2002.0002702-2
BRAULINO BUENO PEREIRA 010 1998.0002930-0
BRAULINO BUENO PEREIRA 093 2002.0001239-4
BRUNO NORONHA BERGONSE 160 2002.0002998-0
CARLA GEANE ANTUNES BILH 056 2001.0004006-1
CARLOS ALEXANDRE RODRIGU 051 2001.0003072-4
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 080 2002.0000913-0
CARLOS JOSE FRAGOSO 027 2000.0001248-3
CARMEM DAS GRACAS
SILVA MARINS 137 2002.0002549-6
CASSIO NAGASAWA TANAKA 172 2002.0003144-5
CECILIA INACIO ALVES 120 2002.0002059-1
CECILIO MAIOLI FILHO 165 2002.0003055-4
CELIA MAEJIMA 024 2000.0000698-0
CEZAR AUGUSTO ULHOA
CINTRA DE OLIVEIRA 066 2002.0000078-7
CILENE BENASSI PEROZIM 048 2001.0002513-5
CLAUDEMIR MOLINA 096 2002.0001340-4
CLAUDEMIR MOLINA 101 2002.0001441-9
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 098 2002.0001370-6
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 103 2002.0001496-6
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 105 2002.0001510-5
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 109 2002.0001687-0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 140 2002.0002627-1
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 141 2002.0002646-8
CLAUDINEY DOS SANTOS 054 2001.0003300-6
CLEBERSON LUCIANO CANDIDO 057 2001.0004095-9
CLEIDE APARECIDA GOMES
RODRIGUES FERMENTAO 080 2002.0000913-0
DANILO SERRA GONCALVES 051 2001.0003072-4
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DANILO SERRA GONCALVES 1332002.0002470-
8
DELY DIAS DAS NEVES 072 2002.0000451-0
DELY DIAS DAS NEVES 078 2002.0000819-2
DELY DIAS DAS NEVES 149 2002.0002747-2
DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 184 2002.0003440-1
DENISON HENRIQUE LEANDRO 073 2002.0000648-3
DIRCEU SODRE 043 2001.0001340-4
EDERALDO SOARES 058 2001.0004102-5
EDMEIRE AOKI SUGETA 067 2002.0000189-9
EDMEIRE AOKI SUGETA 077 2002.0000789-7
EDNA ZILA JOIA CORREIA E SIL 097 2002.0001366-8
EDSON LAERTE DE MORAES 038 2001.0000530-4
ELIANA ALVES DE MORAES 093 2002.0001239-4
ELIZABETH RAO 136 2002.0002526-7
ENEAS COSTA GUIMARAES FIL 143 2002.0002679-4
ENIVALDO TADEU CUNHA 123 2002.0002213-6
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 058 2001.0004102-5
EURICO ORTIS DE LARA FILHO 052 2001.0003077-5
EVERSON ANDRE XAVIER 046 2001.0002177-6
EVERSON ANDRE XAVIER 066 2002.0000078-7
FABIANY DE ANDRADE FERRETI 139 2002.0002617-4
FABIO CESAR TEIXEIRA 078 2002.0000819-2
FERNANDA CAROLINA ADAM 120 2002.0002059-1
FERNANDO MEDEIROS
DE ALBUQUERQUE 010 1998.0002930-0
FIRMINO COUTINHO BASTOS 129 2002.0002409-0
FLORINDO MARCOS PEDRAO 160 2002.0002998-0
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 090 2002.0001193-2
GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JR. 177 2002.0003238-7
GILBERTO JACHSTET 003 1997.0000545-2
GILBERTO JACHSTET 041 2001.0000907-5
GILBERTO JACHSTET 059 2001.0004116-5
GILBERTO JACHSTET 146 2002.0002732-4
GIORGIO GALEGO PELISSARI 099 2002.0001375-7
GISLENE ALMEIDA BARROZO 076 2002.0000776-5
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 139 2002.0002617-4
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 090 2002.0001193-2
JERONIMO FRANCISCO NETO 053 2001.0003132-1
JOAO ALBERTO GRACA 019 1999.0002838-0
JOAO CARLOS BEHRENS 057 2001.0004095-9
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JR 001 1996.0000229-1
JOAO CRISTIANO DOS SANTOS 121 2002.0002171-7
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 032 2000.0002525-9
JOAO MARCELO M BANDEIRA 099 2002.0001375-7
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 012 1999.0000805-2
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 186 2002.0003547-5
JORGE BRANDALIZE 046 2001.0002177-6
JORGE LUIZ IDERIHA 096 2002.0001340-4
JORGE LUIZ IDERIHA 131 2002.0002426-0
JORGE LUIZ IDERIHA 161 2002.0003006-6
JOSE ANTONIO MARCAL
ROMEIRO BCHARA 013 1999.0000939-3
JOSE EDUARDO
MORENO MAESTRELLI 087 2002.0001094-4
JOSE NORIVAL DA SILVA 085 2002.0001075-8
JOSE ROBERTO AKAISHI 088 2002.0001121-5
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 075 2002.0000773-0
JOSUILSON SILVA ALVES 064 2001.0004325-7
JUAREZ SOSTENA BARBOSA 050 2001.0002870-3
JULIANO TOMANAGA 017 1999.0002052-4
JULIANO TOMANAGA 036 2000.0004061-4
JULIANO TOMANAGA 038 2001.0000530-4
JULIANO TOMANAGA 081 2002.0000926-1
JULIANO TOMANAGA 100 2002.0001437-0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 111 2002.0001731-0
JULIO CEZAR PAULINO 153 2002.0002807-0
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 103 2002.0001496-6
KATIA CRISTINA MIRANDA 154 2002.0002853-3
LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA 071 2002.0000446-4
LEANDRO TOLEDO VOLPATO 034 2000.0003182-8
LIDIA WOLCOZ 052 2001.0003077-5
LILIAN ONO SPOLON 158 2002.0002976-9
LUCELI CERQUEIRA LOPES 112 2002.0001738-8
LUCI BELARMINO PEREIRA 174 2002.0003160-7
LUCIANA ANDRADE THOMAZE 113 2002.0001756-6
LUCIANA BETONI PAVANELLO 014 1999.0001148-7
LUCIANA SEZANOWSKI 172 2002.0003144-5
LUCIANO CARLOS FRANZON 045 2001.0002108-3
LUCIARA LOUREIRO NUNES 033 2000.0002683-2
LUIS CARLOS SCHIMIDT
DE CARVALHO FILHO 186 2002.0003547-5
LUIZ ANTONIO SARTORI 135 2002.0002494-5
LUIZ EDUARDO VOLPATO 177 2002.0003238-7
LUIZ ROSA COELHO 106 2002.0001566-0
MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA 119 2002.0002047-8
MAISA CARLA ORCIOLI 095 2002.0001336-6
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 084 2002.0001043-0
MANUEL PEREIRA DOS REIS 009 1998.0002765-0
MARA ELIS CODATO 144 2002.0002702-2
MARCELINO BISPO DOS SANTOS 052 2001.0003077-5
MARCELINO BISPO DOS SANTOS 168 2002.0003085-6
MARCELO TESHEINER CAVASSANI134 2002.0002488-0
MARCIA DOS SANTOS EIRAS 091 2002.0001209-2
MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA147 2002.0002739-1
MARCO ANTONIO DE ANDRA
DE CAMPANELLI 079 2002.0000861-3
MARCO ANTONIO DE ANDRA
DE CAMPANELLI 176 2002.0003229-8
MARCOS LEATE 157 2002.0002945-9
MARCOS VINICIUS ROSIN 094 2002.0001328-5
MARIA DAS GRACAS VICELLI 063 2001.0004251-0
MARIA ELIZABETH JACOB 025 2000.0000769-2
MARIA LUCIA DE CARVALHO 108 2002.0001673-0
MARIA LUCILDA SANTOS 129 2002.0002409-0
MARIA T. NAVARRO 020 1999.0004216-1
MARIA T. NAVARRO 119 2002.0002047-8
MARIA T. NAVARRO 125 2002.0002331-0
MARIO CESAR JORGE 146 2002.0002732-4
MARIO ROCHA FILHO 065 2002.0000013-2
MARIO ROCHA FILHO 154 2002.0002853-3

MARISA DELAZARI DONINI 187 2002.0003698-6
MASSAMI TSUKAMOTO 114 2002.0001794-9
MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO 117 2002.0001915-1
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 011 1998.0003192-5
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 062 2001.0004204-8
MILTON MARCELO WEFFORT 112 2002.0001738-8
MILTON MARCELO WEFFORT 118 2002.0001974-7
MOACIR MENDES SANCHES 072 2002.0000451-0
MONICA AKEMI IGARASHI
THOMAZ DE AQUINO 055 2001.0003403-7
MONICA AKEMI IGARASHI
THOMAZ DE AQUINO 062 2001.0004204-8
NEI DE LOS SANTOS REPISO 153 2002.0002807-0
NELTO LUIZ RENZETTI 084 2002.0001043-0
NEUSA FORNACIARI MARTINS 044 2001.0001469-9
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 075 2002.0000773-0
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 160 2002.0002998-0
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 126 2002.0002374-4
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 127 2002.0002376-0
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 167 2002.0003078-3
NOBORU FUKACE 142 2002.0002656-5
OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ 159 2002.0002992-0
OMAR ABES SALLE 077 2002.0000789-7
ORLANDO RIBEIRO 023 2000.0000694-7
OSMAR MASSARI 054 2001.0003300-6
OSMAR VIEIRA DA SILVA 006 1998.0001249-1
OSVALDO SESTARIO FILHO 122 2002.0002212-8
OSVALDO SESTARIO FILHO 170 2002.0003109-7
PATRICIA ELIANE DA ROSA 049 2001.0002599-2
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 104 2002.0001503-2
PAULO CESAR DIAS NEVES 052 2001.0003077-5
PAULO CESAR GONCALVES VALLE 156 2002.0002906-8
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 039 2001.0000591-6
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 042 2001.0001107-0
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 164 2002.0003035-0
PEDRO DIAS DE MAGALHAES 138 2002.0002558-5
PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR 124 2002.0002284-5
PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR 134 2002.0002488-0
PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR 148 2002.0002743-0
PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR 157 2002.0002945-9
PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR 163 2002.0003024-4
PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR 173 2002.0003145-3
RAQUEL SANTOS CHAMPE 070 2002.0000417-0
RAQUEL SANTOS CHAMPE 130 2002.0002424-4
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 008 1998.0002462-7
RENATA ROMANGUERA SOBRO 084 2002.0001043-0
RICARDO DOMINGUES BRITO 107 2002.0001607-1
RICARDO RAMALHO CARDOSO 102 2002.0001443-5
ROBERTA D’ALMEIDA CORREA 146 2002.0002732-4
ROBERTO EDUARDO TAFARI 144 2002.0002702-2
ROBERTO MARCELINO DUARTE 091 2002.0001209-2
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 033 2000.0002683-2
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 178 2002.0003308-1
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 169 2002.0003103-8
RONALDO GOMES NEVES 021 1999.0004266-8
RONALDO GOMES NEVES 026 2000.0001006-5
ROSANGELA APARECIDA GIUZIO 155 2002.0002886-0
ROSANGELA APARECIDA GIUZIO 174 2002.0003160-7
ROSANGELA DA SILVA
OLIVEIRA MARCONI 084 2002.0001043-0
ROSANGELA KHATER 110 2002.0001715-9
ROSANGELA LIE MIYA 143 2002.0002679-4
ROSEMEIRE GALETTI 095 2002.0001336-6
SAMIR THOME FILHO 022 2000.0000199-6
SAMIR THOME FILHO 034 2000.0003182-8
SANDRA REGINA
MARCOLINO COSTA 166 2002.0003057-0
SANDY PEDRO DA SILVA 115 2002.0001858-9
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ T 037 2001.0000309-3
SEBASTIAO BUENO DOS SANT 060 2001.0004173-4
SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ107 2002.0001607-1
SHIROKO NUMATA 007 1998.0001450-8
SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 068 2002.0000226-7
SIMONE FRANCISCO DA MOTA 110 2002.0001715-9
SONIA MARIA CHALO 142 2002.0002656-5
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 130 2002.0002424-4
SUELI CRISTINA GALLELI CAMP 173 2002.0003145-3
TEMIS CHENSO DA SILVA RABE 089 2002.0001141-0
TEREZA CRISTINA
MOREIRA MASSANEIRO 179 2002.0003353-7
TEREZA CRISTINA
MOREIRA MASSANEIRO 180 2002.0003354-5
TEREZINHA DEMARTINO 065 2002.0000013-2
TEREZINHA DEMARTINO 083 2002.0000990-3
TEREZINHA M VARELA
BETTONI ROBERTO 029 2000.0001944-5
THATIANA GHENIS VIANA 084 2002.0001043-0
TONY ALVES 004 1998.0000118-0
TONY ALVES 033 2000.0002683-2
VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA172 2002.0003144-5
VALDECI ELEUTERIO 018 1999.0002294-2
VALKIRIA APARECIDA
LOPES FERRARO 005 1998.0000868-0
VILMA THOMAL 150 2002.0002774-0
VILMA THOMAL 151 2002.0002775-8
VILMA THOMAL 152 2002.0002780-4
VILSON SILVEIRA 181 2002.0003377-4
VILSON SILVEIRA 182 2002.0003380-4
VILSON SILVEIRA 185 2002.0003492-4
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 030 2000.0002107-5
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 086 2002.0001080-4
WALKIRIA BENEDETI
CARDOZO ARAUJO 082 2002.0000982-2
WALKIRIA BENEDETI
CARDOZO ARAUJO 183 2002.0003389-8

WAYNER SUSSUMU HASHIMOTO 145 2002.0002730-8
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 023 2000.0000694-7
WILSON LOPES DA CONCEICAO 002 1997.0000329-8
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 047 2001.0002428-7
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 061 2001.0004192-0

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DRª LUCIANA VARELLA CARRASCO
Secretário: Vicente Prizon Junior
RELAÇÃO Nº 07/2002

2. Reclamação nº 168/01 – Antonio Luiz Furtado X Clarice da
Silva Santos – “... julgo parcialmente procedente o pedido con-
tido na inicial, para o fim de condenar a requerida ao pagamen-
to do valor correspondente a R$380,00, que representa a dife-
rença entre o valor do empréstimo e o valor comprovadamente
pago, conforme fundamento supra, corrigido monetariamente,
aplicados juros legais a partir do vencimento do título
(16.08.2001). Sem custas e honorários advocatícios” – Adv.
Drª Elizete Sandra Simões dos Anjos

3. Ação de Cobrança nº 128/02 – José Carlos Farias X Fernan-
do Carrascossa Tamborim – “... Isto posto, julgo procedente o
presente pedido, e condeno o requerido a pagar ao requerente o
valor de R$200,00 (duzentos reais), corrigidos monetariamen-
te até o efetivo pagamento, aplicados os juros legais a partir da
citação. Conforme fundamentação supra, julgo improcedente o
pedido contraposto. Isento de custas e honorários advocatíci-
os.” – Adv. Dr José Carlos Farias e Drª Elizete Sandra Simões
dos Anjos

4. Ação de Indenização nº 186/02 – Juliana Maria da Concei-
ção dos Santos X Sandra Camargo dos Santos – “... Posto isto,
pois, em atenção a fundamentação supra e por entender ser esta
a decisão mais justas, julgo parcialmente procedente o pedido,
para condenar a requerida Sandra Camargo dos Santos ao pa-
gamento, a título de danos morais à requerente, no valor equi-
valente a 02 (dois) salários mínimos, devidamente corrigidos e
aplicados juros legais, a partir do evento danoso. Isento de cus-
tas e honorários advocatícios.” – Adv. Drª Janete Serafim da
Silva Prizon e Drª Elizete Sandra Simões dos Anjos.

5. Execução nº 136/02 (Embargos) - Abrahan do Amaral Lin-
coln X Antonio Ocledo Galli – “...Assim, pois, por tudo que
dos autos consta, julgo improcedente os embargos opostos às
fls. 16/18 para o fim de declarar eficaz a execução e subsisten-
te a penhora. Sem custas e honorários advocatícios.” – Adv. Dr
José Carlos Farias e Drª Janete Serafim da Silva Prizon.

6. Ação de Indenização nº 196/01 – José da Silva Barros X
José Maria Lopes de Souza – “... Assim, tendo em estima os
fundamentos supra, julgo extinto o feito na forma do disposto
no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Condeno o autor ao paGamen-
to das custas processuais (Enunciado nº 28, VII, ENCJE). De-
volvam-se os documentos ao autor, mediante termo” – Adv.
Drª Janete Serafim da Silva Prizon e Dr José Maria Lopes de
Souza

7. Ação de Cobrança nº 268/02 – Elias Aparecido Matias X
José Luiz Astrath e Theodoro Astrath E Cia Ltda – “Vistos, etc.
Relatório dispensado. Tendo em vista que o autor, injustifica-
damente não compareceu a audiência de conciliação, confor-
me termo de fls. 25, embora devidamente intimado assim como
seu procurador (fls. 19/20), julgo extinto o feito na forma do
disposto no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Condeno o autor ao
pagamento das custas (Enunciado nº 28 VII ENCJE). Devol-
vam-se os documentos ao autor, mediante termo.” – Adv. Dr
Antonio Carlos Pomim e Dr Valmor Tagliamento Bremm

8. Execução nº 256/02 – Rubens Antonio Primão X Banco do
Estado do Paraná S/A – “... julgo extinta a execução, por sen-
tença, o que faço com fundamento no artigo 794, I e 795, am-
bos do Código de Processo Civil.” – Adv. Dr Rogério Guedes
Pereira e Dr Antonio de Jesus Moriggi

9. Ação de Reintegração de Posse nº 32/99 – Vilma Maria Ca-
sagrande X Sandra dos Santos – “... Homologo o acordo havi-
do, para que se cumpra fielmente dentro das condições estabe-
lecidas. De conseqüência, julgo extinto o feito, o que faço com
fulcro no que dispõe o artigo 269, III, do Código de Processo
Civil”- Adv. Drª Janete Serafim da Silva Prizon e Dr José Car-
los Farias

10. Execução nº 138/00 – Recurso nº 37/01 – Espólio de Ber-
nardina Antunes Pereira X Cirilo Antunes Pereira – “... julgo
extinto o feito, ante o cumprimento da obrigação, nos termos
do artigo 794, I, do CPC” – Adv. Drª Elizete Sandra Simões
dos Anjos, Dr Luiz Antonio Joaick Rodrigues e Dr. José Anto-
nio Dumas

11. Execução nº 06/02 – Santos & Góes Ltda X Marly da Silva
Petermann – “... julgo extinto o feito, ante o cumprimento da
obrigação, nos termos do artigo 794, I, do CPC” – Adv. Dr
Reinol Elias Junior

12. Cobrança nº 206/02 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso
Ltda – ME X Vera Lúcia Silva – “... julgo procedente a pre-
sente reclamação, para o fim de condenar a requerida no pa-
gamento do valor cobrado, corrigido monetariamente até o
efetivo pagamento, acrescido dos juros legais a partir do ven-
cimento do título de fls. 08.” Adv. Drª Janete Serafim da Silva
Prizon

13. Cobrança nº 218/02 – N. A. Gazolla Pasquini – ME X Julia
Martins Viana – “...Isto posto, julgo extinto o feito, tendo em
vista a impossibilidade de localização do requerido, o que faço
com fundamento no disposto no artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/
95. Sem custas e verba honorária. Arquivem-se.” Adv. Dr Rei-
nol Elias Junior

14. Execução nº 063/02 – Lourdes Domingues Menezes – NE
X José Jair Ferreira – “...expedição de mandado de penhora e
avaliação de quantos bens quanto bastem para a garantia da
execução... Com efetivação da penhora, designe-se audiência
conciliatória na forma do art. 53, § 1º, Lei 9099/95.” – Adv Dr
Reinol Elias Junior

15. Execução nº 25/02 – Lourdes Domingos Menezes – ME X
José Maciel Filho – “1. Cite-se para pagamento em 24 horas,
ou nomeação de bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos quantos bens bastem para a satisfação do crédito executa-
do. 2. Efetivada a penhora, designe-se audiência conciliatória,
consoante dicção na forma do artigo 53, § 1º, Lei nº 9099/95.”
– Adv Dr. Reinol Elias Junior

Paraíso do Norte
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

1. Execução nº 61/02 – Romi Simões dos Santos X Altemar
Alves de Oliveira - “ ...Assim, decreto-lhe a prisão civil,
pelo prazo de 04 meses, com esteio no disposto nos artigos
5º, inc. LXVII CF, 1287, CC e 904, CPC, a ser cumprida em
ala e cela separada da dos presos da Justiça Criminal, na
cadeia local.Expeça-se mandado, que somente poderá ser
elidido antes de findo o prazo estabelecido mediante a en-
trega do bem ou equivalente em dinheiro.” – Adv. Dr. José
Carlos Farias.
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16. Execução nº 35/02 - Lourdes Domingos Menezes – ME X
Lourival Maciel – “1. Cite-se para pagamento em 24 horas, ou
nomeação de bens à penhora, sob pena de serem penhorados
quantos bens bastem para a satisfação do crédito executado. 2.
Efetivada a penhora, designe-se audiência conciliatória, con-
soante dicção na forma do artigo 53, § 1º, Lei nº 9099/95.” –
Adv Dr. Reinol Elias Junior

17. Reparação de Danos nº 263/02 – Paulo Sério Filipim X
Eletropaulo – Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A –
“1. A preliminar invocada em contestação confunde-se com o
mérito, razão pela qual receberá apreciação por ocasião da sen-
tença. 2. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 12.03.2003, às 9:00 h.” – Adv. Dr Edmar José Chagas e Drª
Maria Laurete Souza Chagas.

18. Execução nº 163/98 – Marco Antonio Ângelo Marassi Galli
X Luiz Renato Beltrão Artimonte – “1. Defiro o pedido de ad-
judicação. Observadas as formalidades legais, expeça-se carta.
2. Quanto ao prosseguimento, deverá o exeqüente indicar bens
passíveis de penhora do patrimônio do devedor, em cinco dias,
sob pena de extinção” – adv Drª Janete Serafim da Silva Prizon

19. Execução nº 160/98 – Esther Marassi X X Luiz Renato
Beltrão Artimonte – “1. Defiro o pedido de adjudicação. Ob-
servadas as formalidades legais, expeça-se carta. 2. Quanto ao
prosseguimento, deverá o exeqüente indicar bens passíveis de
penhora do patrimônio do devedor, em cinco dias, sob pena de
extinção” – adv Drª Janete Serafim da Silva Prizon

20. Execução nº 105/00 – Wilson Gonçalves Machado X Álva-
ro Carreira – “Defiro o pedido de adjudicação. Observadas as
formalidades legais, expeça-se carta. 2. Comprove o exeqüente
o direito sobre o qual pretende a penhora, conforme alegado na
petição retro.” – Adv Dr. Marcos Aurélio Dias

21. Ação Ordinária de Cobrança de Seguro Obrigatório de Da-
nos Pessoais Causados por Veículo Automotor de Via terrestre
(DPVAT) n.º 278/2002 – Francisco Hidalgo Grego e outra X
Companhia de Seguros Gralha Azul – “diante da tentativa de
conciliação infrutífera, foi concedido o prazo de 20 dias a Re-
querida, para, querendo, apresentar contestação nos presentes
autos. Tendo em vista que a Doutora Janete Serafim da Silva
Prizon, tendo procuração somente para acompanhar a presente
audiência, determino a intimação do Doutor Paulo Sérgio Ro-
drigues – Procurador da Requerida, da presente deliberação” –
Adv. Dr Paulo Sérgio Rodrigues.

22. Execução nº 74/02 – Indústria de Móveis Menezes X José
Rodrigues Romero – Olaria São José – “Dispensada nova cita-
ção, na forma do artigo 52, inciso IV, da Lei 9.099/95, expeça-
se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quanto bas-
tem para a garantia da execução, conforme pedido de execução
de fls. e memória de cálculo. 2. Efetivada a penhora, designe-
se audiência conciliatória, consoante dicção na forma do artigo
53, § 1º, da Lei 9.099/95” – Adv. Dr Reinol Elias Junior

23. Execução nº 199/02 – N. A. Gazolla Pasquini – ME X Mil-
ton César Serra – “Cite-se o executado, na forma requerida pra,
no prazo de 24 horas, pagarem o valor do débito executado, ou
nomear bens à penhora, sob pena de, não fazendo, serem-lhe
constritados tantos bens quantos bastem para garantia da dívi-
da. 2. Efetuada a penhora, designe-se audiência de conciliação
de que trata o artigo 53, § 1º, da Lei 9.099/95” – Adv Dr Reinol
Elias Junior

24. Execução nº 211/02 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso Ltda
– ME X Cacilda Aparecida Brambilla – “Dispensada nova cita-
ção. Na forma do artigo 52, inciso IV, da Lei 9.099/95, expeça-
se mandado de penhora em bens do Devedor. Após, com a cons-
trição, designe-se a Secretaria audiência preliminar (§ 1º, art.
53, da Lei nº 9.099/95” – Adv Drª Janete Serafim da Silva Pri-
zon

25. Execução nº 213/02 – N. A. Gazolla Pasquini – ME X
Rubens Padilha – “Intime-se o executado para proceder a en-
trega dos bens penhorados, dos quais foi nomeado depositá-
rio (fls. 12), ou o equivalente em dinheiro, sob pena de ser
decretada sua prisão civil. Prazo: 05 dias” – Adv. Dr Reinol
Elias Junior

26. Cobrança nº 171/02 – Ivani do Carmo – ME X Darci Curi-
oni – “A autora para requerer o que de direito no prazo de 30
dias, pena de arquivamento” – Adv Drª Rosangela Bueno Gallo

27. Execução nº 52/02 – Helena Aparecida Rocha Petermann
X Helio dos Anjos Brito – “manifeste-se a exeqüente, em 05
dias, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 22” –
Adv Dr Reinol Elias Junior

28. Execução nº 64/02 – Santos & Góes Ltda – ME X Apareci-
da Pinheiro Ribeiro – “manifeste-se o exeqüente a fim de que
indique bens passíveis de penhora, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção” – Adv Dr Reinol Elias Junior

29. Execução nº 89/02 – Vagne Perez de Alchimin X Dalziza
Basílio – “diga o exeqüente em 05 dias.” – Adv. Dr Abel de
Souza Morangueira

30. Execução nº 194/01 – Alcindo Lima da Silva X Flávio Gar-
cia – “diga o exeqüente em 05 dias.” – Adv. Dr Reinol Elias
Junior

31. Cobrança nº 141/02 – Tereza Delair G. Peres – ME X Ma-
noel Eduardo – intimação da Autora para requerer o que de
direito no prazo de 30 dias, pena de arquivamento dos autos” –
Adv Drª Janete Serafim da Silva Prizon

32. Execução nº 199/01 – Tereza Delair G. Peres – ME x Nil-
son Marques de Oliveira – “intimação do exeqüente para indi-
cação de bens passíveis de penhora no prazo de cinco dias,
pena de extinção do feito” – Adv. Drª Janete Serafim da Silva
Prizon

33. Resolução de Contrato c/c Indenização por perdas e Danos
nº 267/02 – Josefa da Silva X Celso Ferreira do Nascimento –
“Defiro o pedido de fls. 17. Diga o Autor.” – Adv. Drª Elizete
Sandra Simões dos Anjos

34. Execução nº 77/01 – Marcos Aparecido da Costa X Apare-
cida Tusi – “considerando a existência de penhora, manifesta-
se o exeqüente quanto ao cumprimento do acordo” – Av. Drª
Sueli Lemes de Toledo Amorim

35. Execução nº 182/02 – N. A. Gazolla Pasquini – ME x José
Carlos Dória – “regularize o procurador da exeqüente a repre-
sentação, na forma do art. 45, do CPC, pena de responder por
patrocínio infiel.” “Renova-se intimação” – Adv. Dr. Reinol
Elias Junior

36. Execução nº 22/02 – Lourdes Domingos Menezes – ME X
Jefferson Henrique dos Santos – “indefiro o pedido retro, uma
vez que no despacho de fls. 12, consignou-se a dispensa de
nova citação, na forma do art. 52, IV, da Lei 9099/95, sendo
determinada somente a penhora, cabendo ao exeqüente dili-
genciar quanto a existência de bens do devedor. Assim, intime-
se o exeqüente a indicar bens passíveis de penhora, na forma
do art. 53, § 4º, da Lei citada, sob pena de extinção” – “Reno-
vada intimação” - Adv. Dr. Reinol Elias Junior

37. Embargos de Terceiros nº 275/02 – Ezequias Alves da Ro-
cha X Pedro Solera – “diga o embargante” – Adv. Dr Vander
Rogério Bento Galli

38. Execução nº 75/02 – Pedro Bazotti X Vagne de Souza Ga-
lindo – “diga o exeqüente” – Adv. Dr Reinol Elias Junior

39. Execução nº 27/02 – Cvarlos Alexandre Guandalini X Ro-
sângela Aparecida Cavalcante Jardim – “o pedido de penhora
formulado retro é genérico, devendo o exeqüente indicar espe-
cificamente os bens sobre os quais pretende a constrição” –
Adv. Dr André Ricardo Forcelli

40. Declaratória de Inexistência de débito c/c cancelamento de
Protesto e Indenização por Danos Morais nº 245/02 – Ofipal x
Wiest S/A – “Ao autor” – Adv. Drª Elizete Sandra Simões dos
Anjos

41. Execução nº 258/02 – Janete Serafim da Silva Prizon – em
causa própria X Walter Inácio da Silva – “Primeiramente, à
exeqüente a fim de comprovar o crédito sobre o qual pretende
a penhora. Após voltem.” – Adv. Drª Janete Serafim da Silva
Prizon

42. Execução nº 178/01 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso Ltda
– ME x Alessandro Cardoso de Morais – “ao exeqüente a fim
de que indique bens passíveis de penhora, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 53, §
4º, da Lei 9.099/95 ” – Adv. Drª Janete Serafim da Silva Prizon

43. Execução nº 162/98 – José Tranin X Luiz Renato Beltrão
Artimonte – “deverá o exeqüente indicar bens passíveis de pe-
nhora do patrimônio do devedor, em cinco dias, sob pena de
extinção do feito, nos termos do artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/
95” – Adv. Drª Janete Serafim da Silva Prizon

44. Execução nº 53/02 – Lourdes Domingos Menezes – ME x
Aquides Lopes de Souza – “a exeqüente para que indique bens
passíveis de penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de ex-
tinção do feito, nos termos do artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/95”
– Adv Dr Reinol Elias Junior

45. Execução nº 126/02 – Anísia Hillmann Militão X Tarcísio
Soares de Oliveira – “ao exeqüente para se manifestar quanto
ao cumprimento do acordo, sob pena de extinção (art. 267,
III,CPC)” – Adv. Dr José Carlos Farias

46. Execução nº 26/02 – Carlos T. Nakajima X Marcos Mendes
Cardoso – “Os processos com trâmite perante os Juizados não
pode eternizar-se ao talante da parte, ante os princípios que
regem o procedimento (celeridade, oralidade, informalidade,
economia processual). A suspensão do processo não se coadu-
na com o critério da celeridade, primado pela Lei 9099/95, não
se aplicando aos feitos as hipóteses de suspensão previstas no
CPC, razão pela qual indefiro o pedido retro. Considerando
que o exeqüente manifestou-se antes de findo o prazo de cinco
dias concedidos pelo despacho de fls. 22, intime-se-o a fim de
que informe o atual endereço do executado,, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 53, §
4º, da Lei 9.099/95” – Adv Drª Elizete Sandra Simões dos An-
jos

47. Embargos de Terceiros nº 126/01 – Luzia Aparecida Car-
reira X Mohamad Ali Awada – intimação das partes da baixa
dos autos da Turma Recursal em data de 28.08.02” – “Renova-
ção da intimação” – Adv. Dr José Carlos Farias e Dr Adel
Mohamad Awada

48. Cobrança nº 209/02 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso Ltda
– ME X Silvia Mara Dério - “Os processos com trâmite perante
os Juizados não pode eternizar-se ao talante da parte, ante os
princípios que regem o procedimento (celeridade, oralidade,
informalidade, economia processual). A suspensão do proces-
so não se coaduna com o critério da celeridade, primado pela
Lei 9099/95, não se aplicando aos feitos as hipóteses de sus-
pensão previstas no CPC, razão pela qual indefiro o pedido
retro. Assim, intime-se o exeqüente a fim de que informe o
atual endereço da executada, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção do feito, nos termos do artigo 53, § 4º, da Lei nº
9.099/95” – Adv. Drª Janete Serafim da Silva Prizon

49. Execução nº 62/02 – Lourdes Domingues Menezes – ME X
Clebson Cardoso Siqueira – “audiência de conciliação (art. 53,
§ 1º, Lei nº 9099/95), dia 26 de fevereiro de 2003, às 13:30
horas” – Adv.Dr Reinol Elias Junior

50. Execução nº 57/02 – Lourdes Domingues Menezes – ME X

Maria Padilha dos Santos, – “audiência de conciliação (art. 53,
§ 1º, Lei nº 9099/95), dia 26 de fevereiro de 2003, às 13:40
horas” – Adv.Dr Reinol Elias Junior

51. Execução nº 58/02 – Lourdes Domingues Menezes – ME X
Lúcia Peterman Garcia, – “audiência de conciliação (art. 53, §
1º, Lei nº 9099/95), dia 26 de fevereiro de 2003, às 14:30 ho-
ras” – Adv.Dr Reinol Elias Junior

52. Execução nº 46/02 - A. R. Quintanilha Mercearia – ME X
Devanir Pereira - “audiência de conciliação (art. 53, § 1º, Lei
nº 9099/95), dia 26 de fevereiro de 2003, às 13:50 horas” –
Adv.Dr Reinol Elias Junior

53. Execução nº 45/02 - A. R. Quintanilha Mercearia – ME X
Valmir da Silva Neves - “audiência de conciliação (art. 53, §
1º, Lei nº 9099/95), dia 26 de fevereiro de 2003, às 13:50 ho-
ras” – Adv.Dr Reinol Elias Junior

54. Execução nº 152/02 – N. A. Gazolla Pasquini – ME X Val-
decir Moreira Alves - “audiência de conciliação (art. 53, § 1º,
Lei nº 9099/95), dia 26 de fevereiro de 2003, às 14:20 horas” –
Adv.Dr Reinol Elias Junior

55. Execução nº 187/02 - N. A. Gazolla Pasquini – ME X Do-
mingos Rodrigues - “audiência de conciliação (art. 53, § 1º,
Lei nº 9099/95), dia 26 de fevereiro de 2003, às 14:40 horas” –
Adv.Dr Reinol Elias Junior

56. Execução nº 162/01 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso Ltda
– ME X Éderson Ferreira dos Santos - “audiência de concilia-
ção (art. 53, § 1º, Lei nº 9099/95), dia 26 de fevereiro de 2003,
às 15:30 horas” - Adv. Drª Janete Serafim da Silva Prizon

57. Execução nº 138/01 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso Ltda
– ME X Leonilda Aparecida Tusi Domiciliano - “audiência de
conciliação (art. 53, § 1º, Lei nº 9099/95), dia 26 de fevereiro
de 2003, às 15:10 horas” - Adv. Drª Janete Serafim da Silva
Prizon

58. Execução nº 200/01 – Tereza Delair G. Peres – ME X Tina
Tadim - “audiência de conciliação (art. 53, § 1º, Lei nº 9099/
95), dia 26 de fevereiro de 2003, às 15:00 horas” - Adv. Drª
Janete Serafim da Silva Prizon

59. Execução nº 44/00 - Fátima Loreda Garcia Ramos Rosa X
Maurílio Girotto - “audiência de conciliação (art. 53, § 1º, Lei
nº 9099/95), dia 26 de fevereiro de 2003, às 15:20 horas” -
Adv. Drª Janete Serafim da Silva Prizon

60. Execução nº 73/01 – Giovana de Lima Solera X Consórcio
Nacional ABC S/C LTDA - “audiência de conciliação (art. 53,
§ 1º, Lei nº 9099/95), dia 26 de fevereiro de 2003, às 15:40
horas” - Adv. Drª Maria Laurete Souza Chagas

61. Cobrança nº 298/02 – Adão Teodoro X Celso Ferreira do
Nascimento – “audiência de conciliação dia 12.fevereiro.03,
às l6:30 horas” – Adv. Drª Janete Serafim da Silva Prizon.

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-
VEIS E CRIMINAIS
17ª REGIÃO – COMARCA DE PARANAVAÍ – ESTADO
DO PARANÁ
JUIZ PRESIDENTE: Dr. LUIZ HENRIQUE TROMP-
CZYNSKI
Relação nº 006/2002

TURMA RECURSAL CÍVELRECURSOS

01. Recurso nº 033/2002
Ação de Indenização
Origem: Loanda
Nº de Origem: 102/2001
Recorrente: Real Previdência e Seguros S/A
Advogado: Dr. Vladimir Castro Jordão
Recorrido: Edson Antonio Jorqueira Júnior
Advogado: Dr. José Cordeiro dos Santos
Juiz Relator: Dr. Emil Tomás Gonçalves
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 012/2002
Decisão: Ante o exposto, acordam os Juízes da Turma Recur-
sal da 17ª Região do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do Recurso Inominado e, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Com fulcro no art. 55 da Lei 9.099/95, con-
deno a Recorrente ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono da parte contrária, estes fi-
xados em 15% do valor da condenação.
Ementa: INDENIZAÇÃO DE SEGURO – ROUBO DE VE-
ÍCULO – CONTRATO EM QUE O VALOR SEGURADO E
OS PRÊMIOS RESPECTIVOS SÃO VARIÁVEIS MÊS A
MÊS, CONFORME VALOR DE MERCADO REFERENCI-
ADO – CLÁUSULA QUE ESTABELECE QUE O VALOR
DE MERCADO TIDO COMO CRITÉRIO PARA A INDE-
NIZAÇÃO É A DO MÊS EM QUE ESTA SE DÁ – AVALI-
AÇÃO DO BEM NA DATA DO SINISTRO MAIOR DO QUE
NA DATA DA INDENIZAÇÃO – INDENIZAÇÃO DEVE
CORRESPONDER AO MONTANTE DA AVALIAÇÃO DO
BEM NA DATA DO SINISTRO (PRINCÍPIO INDENITÁ-
RIO) E CORRESPONDENTE AO PRÊMIO PAGO – INTE-
LIGÊNCIA DOS ARTS. 1.438 E 1.462 DO CÓDIGO CIVIL
E DO ART. 51, IV, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR.

02. Recurso nº 046/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 493/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível

Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 013/2002
Decisão: VISTOS, e relatados estes autos em que são partes as
pessoas acima nominadas, decide a Turma Recursal por unani-
midade, dar provimento parcial ao recurso, confirmando-se a
sentença no que tange a extinção do processo e reformando-a
no que toca ao enquadramento do Recorrente como litigante de
má-fé.
Ementa: NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRA-
TO. AÇÃO PROPOSTA EM FORO DIVERSO DAQUELE
ELEITO PELAS PARTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART.
51, III, DA LEI Nº 9.099/95. SENTENÇA CONFIRMADA.
FORO ELEITO PELAS PARTES É O COMPETENTE PARA
COBRANÇA DA CÁRTULA.

03. Recurso nº 047/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 494/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 014/2002
Decisão: VISTOS, e relatados estes autos em que são partes as
pessoas acima nominadas, decide a Turma Recursal por unani-
midade, dar provimento parcial ao recurso, confirmando-se a
sentença no que tange a extinção do processo e reformando-a
no que toca ao enquadramento do Recorrente como litigante de
má-fé.
Ementa: NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRA-
TO. AÇÃO PROPOSTA EM FORO DIVERSO DAQUELE
ELEITO PELAS PARTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART.
51, III, DA LEI Nº 9.099/95. SENTENÇA CONFIRMADA.
FORO ELEITO PELAS PARTES É O COMPETENTE PARA
COBRANÇA DA CÁRTULA.

04. Recurso nº 048/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 495/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 015/2002
Decisão: VISTOS, e relatados estes autos em que são partes as
pessoas acima nominadas, decide a Turma Recursal por unani-
midade, dar provimento parcial ao recurso, confirmando-se a
sentença no que tange a extinção do processo e reformando-a
no que toca ao enquadramento do Recorrente como litigante de
má-fé.
Ementa: NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRA-
TO. AÇÃO PROPOSTA EM FORO DIVERSO DAQUELE
ELEITO PELAS PARTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART.
51, III, DA LEI Nº 9.099/95. SENTENÇA CONFIRMADA.
FORO ELEITO PELAS PARTES É O COMPETENTE PARA
COBRANÇA DA CÁRTULA.

05. Recurso nº 049/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 251/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 016/2002
Decisão: VISTOS, e relatados estes autos em que são partes as
pessoas acima nominadas, decide a Turma Recursal por unani-
midade, dar provimento parcial ao recurso, confirmando-se a
sentença no que tange a extinção do processo e reformando-a
no que toca ao enquadramento do Recorrente como litigante de
má-fé.
Ementa: NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRA-
TO. EXECUÇÃO PROPOSTA EM FORO DIVERSO DAQUE-
LE ELEITO PELAS PARTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ART. 51, III, DA LEI Nº 9.099/95. SENTENÇA CONFIRMA-
DA. FORO ELEITO PELAS PARTES É O COMPETENTE
PARA EXECUÇÃO DA CÁRTULA.

06. Recurso nº 050/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 252/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 017/2002
Decisão: VISTOS, e relatados estes autos em que são partes as
pessoas acima nominadas, decide a Turma Recursal por unani-
midade, dar provimento parcial ao recurso, confirmando-se a
sentença no que tange a extinção do processo e reformando-a
no que toca ao enquadramento do Recorrente como litigante de
má-fé.
Ementa: NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRA-
TO. EXECUÇÃO PROPOSTA EM FORO DIVERSO DAQUE-
LE ELEITO PELAS PARTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ART. 51, III, DA LEI Nº 9.099/95. SENTENÇA CONFIRMA-
DA. FORO ELEITO PELAS PARTES É O COMPETENTE
PARA EXECUÇÃO DA CÁRTULA.

07. Recurso nº 051/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 253/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 018/2002

Paranavaí
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Decisão: VISTOS, e relatados estes autos em que são partes as
pessoas acima nominadas, decide a Turma Recursal por unani-
midade, dar provimento parcial ao recurso, confirmando-se a
sentença no que tange a extinção do processo e reformando-a
no que toca ao enquadramento do Recorrente como litigante de
má-fé.
Ementa: NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRA-
TO. EXECUÇÃO PROPOSTA EM FORO DIVERSO DAQUE-
LE ELEITO PELAS PARTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ART. 51, III, DA LEI Nº 9.099/95. SENTENÇA CONFIRMA-
DA. FORO ELEITO PELAS PARTES É O COMPETENTE
PARA EXECUÇÃO DA CÁRTULA.

08. Recurso nº 052/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 254/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 019/2002
Decisão: VISTOS, e relatados estes autos em que são partes as
pessoas acima nominadas, decide a Turma Recursal por unani-
midade, dar provimento parcial ao recurso, confirmando-se a
sentença no que tange a extinção do processo e reformando-a
no que toca ao enquadramento do Recorrente como litigante de
má-fé.
Ementa: NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRA-
TO. EXECUÇÃO PROPOSTA EM FORO DIVERSO DAQUE-
LE ELEITO PELAS PARTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ART. 51, III, DA LEI Nº 9.099/95. SENTENÇA CONFIRMA-
DA. FORO ELEITO PELAS PARTES É O COMPETENTE
PARA EXECUÇÃO DA CÁRTULA.

09. Recurso nº 053/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 255/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 020/2002
Decisão: VISTOS, e relatados estes autos em que são partes as
pessoas acima nominadas, decide a Turma Recursal por unani-
midade, dar provimento parcial ao recurso, confirmando-se a
sentença no que tange a extinção do processo e reformando-a
no que toca ao enquadramento do Recorrente como litigante de
má-fé.
Ementa: NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRA-
TO. EXECUÇÃO PROPOSTA EM FORO DIVERSO DAQUE-
LE ELEITO PELAS PARTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ART. 51, III, DA LEI Nº 9.099/95. SENTENÇA CONFIRMA-
DA. FORO ELEITO PELAS PARTES É O COMPETENTE
PARA EXECUÇÃO DA CÁRTULA.

10. Recurso nº 054/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 258/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 021/2002
Decisão: VISTOS, e relatados estes autos em que são partes as
pessoas acima nominadas, decide a Turma Recursal por unani-
midade, dar provimento parcial ao recurso, confirmando-se a
sentença no que tange a extinção do processo e reformando-a
no que toca ao enquadramento do Recorrente como litigante de
má-fé.
Ementa: NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRA-
TO. EXECUÇÃO PROPOSTA EM FORO DIVERSO DAQUE-
LE ELEITO PELAS PARTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ART. 51, III, DA LEI Nº 9.099/95. SENTENÇA CONFIRMA-
DA. FORO ELEITO PELAS PARTES É O COMPETENTE
PARA EXECUÇÃO DA CÁRTULA.

11. Recurso nº 055/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 259/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 022/2002
Decisão: VISTOS, e relatados estes autos em que são partes as
pessoas acima nominadas, decide a Turma Recursal por unani-
midade, dar provimento parcial ao recurso, confirmando-se a
sentença no que tange a extinção do processo e reformando-a
no que toca ao enquadramento do Recorrente como litigante de
má-fé.
Ementa: NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRA-
TO. EXECUÇÃO PROPOSTA EM FORO DIVERSO DAQUE-
LE ELEITO PELAS PARTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ART. 51, III, DA LEI Nº 9.099/95. SENTENÇA CONFIRMA-
DA. FORO ELEITO PELAS PARTES É O COMPETENTE
PARA EXECUÇÃO DA CÁRTULA.

TURMA RECURSAL CRIMINAL
APELAÇÕES

12. Apelação nº 012/2002
Origem: Nova Esperança
Nº de Origem: 170/2001
Apelante: Ministério Público
Apelado: Donizete Aparecido Pietro Bon
Advogado: Dr. Fábio Tsutomu Iamamoto
Juiz Relator: Dr. Emil Tomás Gonçalves
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 006/2002

Decisão: Ante o exposto, acordam os Juízes da Turma Recur-
sal da 17ª Região do Paraná, por unanimidade de votos, conhe-
cer da apelação e, no mérito, negar provimento à apelação
para manter a decisão de primeira instância, pelos seus própri-
os fundamentos e pelos que acima foram expendidos.
Ementa: CRIME DE AMEAÇA – SENTENÇA ABSOLUTÓ-
RIA POR ENTENDER O JUÍZO A QUO QUE NÃO CONS-
TITUIU O FATO INFRAÇÃO PENAL NEM HAVER PRO-
VAS SUFICIENTES PARA A CONDENAÇÃO (ART. 386,
III e VI, CPP) – NÃO PROVIMENTO DO APELO – SEN-
TENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
– INEXISTÊNCIA DE DESCRIÇÃO, NA DENÚNCIA, DE
PROMESSA DO ACUSADO DE PRATICAR MAL INJUS-
TO E GRAVE CONTRA A VÍTIMA – SIMPLES PROMES-
SA DE DIVULGAÇÃO DE GRAVAÇÃO DE CONVERSA
TELEFÔNICA FEITA POR UM DOS INTERLOCUTORES,
EM QUE NÃO HÁ RELATO DE TER OCORRIDO OFEN-
SAS OU TRATO DE ASSUNTOS ESCUSOS OU ILÍCITOS,
NÃO É VEDADA NEM CONSISTE MAL INJUSTO E GRA-
VE.

13. Apelação nº 013/2002
Origem: Nova Esperança
Nº de Origem: 169/2001
Apelante: Ministério Público
Apelado: Donizete Aparecido Pietro Bon
Advogado: Dr. Fábio Tsutomu Iamamoto
Juiz Relator: Dr. Emil Tomás Gonçalves
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 007/2002
Decisão: Ante o exposto, acordam os Juízes da Turma Recur-
sal da 17ª Região do Paraná, por unanimidade de votos, conhe-
cer da apelação e, no mérito, negar provimento à apelação
para manter a decisão de primeira instância, pelos seus própri-
os fundamentos e pelos que acima foram expendidos. Sem cus-
tas.
Ementa: CRIME DE AMEAÇA – SENTENÇA ABSOLUTÓ-
RIA POR ENTENDER O JUÍZO A QUO QUE NÃO CONS-
TITUIU O FATO INFRAÇÃO PENAL NEM HAVER PRO-
VAS SUFICIENTES PARA A CONDENAÇÃO (ART. 386,
III e VI, CPP) – NÃO PROVIMENTO DO APELO – SEN-
TENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
– INEXISTÊNCIA DE DESCRIÇÃO, NA DENÚNCIA, DE
PROMESSA DO ACUSADO DE PRATICAR MAL INJUS-
TO E GRAVE CONTRA A VÍTIMA – SIMPLES PROMES-
SA DE DIVULGAÇÃO DE GRAVAÇÃO DE CONVERSA
TELEFÔNICA FEITA POR UM DOS INTERLOCUTORES,
EM QUE NÃO HÁ RELATO DE TER OCORRIDO OFEN-
SAS OU TRATO DE ASSUNTOS ESCUSOS OU ILÍCITOS,
NÃO É VEDADA NEM CONSISTE MAL INJUSTO E GRA-
VE.

14. Apelação nº 022/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 25/2001
Apelante: Ministério Público
Apelado: Margarida Aparecida Valente
Defensor Público: Dr. Miguel Haddad
Juiz Relator: Dr. Emil Tomás Gonçalves
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 008/2002
Decisão: VISTOS, e relatados estes autos em que são partes as
pessoas acima nominadas, decide a Turma Recursal por maio-
ria, em negar provimento ao recurso, confirmando-se a senten-
ça no que tange a rejeição da denúncia.
Ementa: PROCESSO PENAL – JECRIM – SENTENÇA QUE
REJEITA A DENÚNCIA ANTES DA AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO – POSSIBILIDADE – DECISÃO
MANTIDA – PRINCÍPIOS DA INFORMALIDADE, CELE-
RIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL – ATIPICIDADE DA
CONDUTA.

15. Apelação nº 027/2002
Origem: Marialva
Nº de Origem: 07/1999
Apelante: Ministério Público
Apelado: Donizete Alessandro dos Santos
Advogado: Dr. Gilberto Ferreira da Silva
Juiz Relator: Dr. Emil Tomás Gonçalves
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 009/2002
Decisão: Ante o exposto, acordam os Juízes da Turma Recur-
sal da 17ª Região do Paraná, por unanimidade de votos, conhe-
cer da apelação e, no mérito, negar provimento à apelação
para manter a decisão de primeira instância, pelos seus própri-
os fundamentos e pelos que acima foram expendidos. Sem cus-
tas.
Ementa: CRIME DE TRÂNSITO – DIREÇÃO SEM A DEVI-
DA PERMISSÃO OU HABILITAÇÃO (ART. 309 DO CTB) –
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS – NÃO HAVENDO DEMONSTRA-
ÇÃO DE PERIGO CONCRETO, DE MANOBRAS ANOR-
MAIS, NÃO SE SUBSUME O FATO AO TIPO PENAL EM
COMENTO – SUBSISTÊNCIA DE MERA INFRAÇÃO AD-
MINISTRATIVA.

16. Apelação nº 038/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 07/2001
Apelante: Valmor Sabino Marlos
Defensor Público: Dr. Milguel Haddad
Apelado: Ministério Público
Juiz Relator: Dr. Emil Tomás Gonçalves
Data do Julgamento: 09 de dezembro de 2002
Acórdão nº 010/2002
Decisão: Ante o exposto, acordam os Juízes da Turma Recur-
sal da 17ª Região do Paraná, por unanimidade de votos, conhe-
cer da apelação e, no mérito, negar-lhe provimento para man-
ter a decisão de primeira instância, pelos seus próprios funda-
mentos e pelos que acima foram expendidos.
Ementa: CRIME DE PORTE DE ENTORPECENTE – RÉU
QUE SE DECLARA NÃO DEPENDENTE, POR OCASIÃO
DO INTERROGATÓRIO EM JUÍZO – DISPENSABILIDA-

DE DE REALIZAÇÃO DE EXAME PERICIAL DE DEPEN-
DÊNCIA DE QUE, ALIÁS, A DEFESA NÃO COGITOU NO
TRANSCURSO DO PROCESSO – INADMISSIBILIDADE DE
ISENÇÃO DE PENA E APLICAÇÃO DE MEDIDA TERA-
PÊUTICA.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE: RIBEIRÃO DO PINHAL
JUÍZA: Dra. ÂNGELA TONETTI BIAZUS
RELAÇÃO Nº 04/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JR 02 054/2001
03 042/2001

AGOSTINHO MAGNO
COELHO ALCÂNTARA 06 148/2001

07 085/2001
08 090/98
09 072/98
11 118/2001
17 121/2001
24 120/2001
29 101/2000

CENILTO CARLOS DA SILVA 04 209/2001
CARLOS EDUARDO THOMÉ DA SILVA 05 013/2001
DÉDALO BRASIL NICOLAU 01 080/2001

10 088/2001
12 165/2001
13 168/2001
14 091/2001
15 090/2001
16 195/2001
18 273/2001
19 265/2001
20 234/2001
21 269/2001
22 268/2001
23 083/2001
25 116/2001
26 251/2002
28 196/2001
31 253/2002
32 250/2002
33 252/2002

JAIR AP. DELLA COLETTA 27 116/2000
SILVIA MARIA DE MELO ROSA 30 261/2002

01 - Execução - 080/2001 - Adriana Perez Paiva x Maria dos
Santos dos Reis - Manifeste-se a exequente em cinco dias.-
Adv. DÉDALO BRASIL NICOLAU.

02 - Execução - 054/2001 - José Maria Teste x Janete Custódio
de Oliveira - Manifeste-se o exequente em cinco dias.- Adv.
ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR.

03 - Ação de Cobrança - 042/2001 - José Maria Teste x Luci-
mar Pereira Ramos - Manifeste-se o reclamante em 05 dias.-
Adv. ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR.

04 - Reclamação - 209/2001 - Airton Ferreira x José Luiz Voz-
ni - Manifeste-se o exequente em 05 dias.- Adv. CENILTO
CARLOS DA SILVA.

05 - Reclamação - 013/2001 - Maria Tereza Fernandes x Mi-
chele Atila Caus - Manifeste-se a reclamante em 05 dias.- Adv.
CARLOS EDUARDO THOMÉ DA SILVA.

06 - Reclamação - 148/2001 - Antonio Luiz Coelho x Maury
Coelho Barbosa - Manifeste-se o Reclamante em 05 dias.- Adv.
AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂNTARA.

07 - Reclamação - 085/2001 - João Domingues Militão So-
brinho x Epinaldo Batista dos Santos - Por isso, não tendo
o credor demonstrado objetivamente que tenha esgotado to-
dos os meios suasórios para a identificação de bens penho-
ráveis, indefiro o pedido de fls. 32, vez que não há como o
Judiciário tratar como regra questão excepcional sem que
haja causa justificadora da determinação excepcional re-
querida.- Adv. AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂN-
TARA.

08 - Reclamação - 090/98 - Haroldo Nunes de Oliveira x Neuci
Mendes de Godoi - Intime-se o requerente a fim de que, no pra-
zo de 10 dias, junte prova da negativa da Telepar quanto ao cum-
primento da carta de adjudicação, sob pena de indeferimento.-
Adv. AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂNTARA.

09 - Reclamação - 072/98 - Ney Aparecido Custódio de Sou-
za x Joselito da Luz Cia. Ltda. - Manifeste-se o exequente em
05 dias.- Adv. AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂN-
TARA.

10 - Execução - 088/2001 - Adriana Perez Paiva x Elias Mar-
ques - Manifeste-se a exequente em 05 dias.- Adv. DÉDALO
BRASIL NICOLAU.

11 - Reclamação 118/2001 - Aparecida Bordignon de Godoy x
Odicéia Ramos Tardelli - Indefiro o pedido de fls. 55/56, posto
que meras suspeitas da parte, sem qualquer demonstração efe-
tiva, nos autos, não constituem fundamento suficiente ao pedi-
do de remoção.- Adv. AGOSTINHO MAGNO COELHO AL-
CÂNTARA.

12 - Reclamação - 165/2001 - Maria Sueli Domingues Carva-
lho x Levi Perolis - Manifeste-se a reclamante em 05 dias.-
Adv. DÉDALO BRASIL NICOLAU.

13 - Reclamação - 168/2001 - Maria Aparecida da Silva Imai x
João Leite - Manifeste-se a exequente em cinco dias.- Adv.
DÉDALO BRASIL NICOLAU.

14 - Reclamação - 091/2001 - Jair Tozo Junior x Idair Sebasti-
ão Ribeiro - Manifeste-se o exequente em 05 dias.- Adv. DÉ-
DALO BRASIL NICOLAU.

15 - Reclamação - 090/2001 - Jair Tozo Junior x Eliana Gave-
luk - Manifeste-se o reclamante em 05 dias.- Adv. DÉDALO
BRASIL NICOLAU.

16 - Reclamação - 195/2001 - Maria Sueli Domingues Carva-
lho x Vanilda Perolis - Manifeste-se a exequente em cinco dias.-
Adv. DÉDALO BRASIL NICOLAU.

17 - Reclamação - 121/2001 - Juraci Cardoso Junior x Apareci-
da Camargo de Souza - Manifeste-se o exequente em 05 dias.-
Adv. AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂNTARA.

18 - Reclamação - 273/2001 - Juraci Cardoso Junior x Apareci-
do da Silva Messias - Manifeste-se o reclamante em 05 dias.-
Adv. DÉDALO BRASIL NICOLAU.

19 - Reclamação - 265/2001 - Juraci Cardoso Junior x Valter
dos Santos Ribeiro - Manifeste-se o reclamante, em 05 dias.-
Adv. DÉDALO BRASIL NICOLAU.

20 - Reclamação - 234/2001 - Maria Sueli Domingues x Valdo-
miro - Manifeste-se a reclamante em 05 dias.- Adv. DÉDALO
BRASIL NICOLAU.

21 - Reclamação - 269/2001 - Juraci Cardoso Junior x Andréia
Dias da Silva - Manifeste-se o reclamante em 05 dias.- Adv.
DÉDALO BRASIL NICOLAU.

22 - Reclamação - 268/2001 - Juraci Cardoso Junior x Rosalina
Pereira de Souza - Manifeste-se o reclamante em 05 dias.- Adv.
DÉDALO BRASIL NICOLAU.

23 - Execução - 083/2001 - Adriana Perez Paiva x Moacir Rosa
- Manifeste-se a exequente em 05 dias.- Adv. DÉDALO BRA-
SIL NICOLAU.

24 - Reclamação - 120/2001 - Juraci Cardoso Junior x Amaril-
do Rosa Vieira - Manifeste-se o exequente em cinco dias.- Adv.
AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂNTARA.

25 - Execução - 116/2001 - Adriana Perez Paiva x Osmar Cae-
tano dos Reis - Manifeste-se a exequente em 05 dias.- Adv.
DEDALO BRASIL NICOLAU.

26 - Execução - 251/2002 - Keyla Perez Paiva Tanaka x Fi-
gueroa de França - Em termo de emenda à inicial, intime-se o
reclamante a fim de que, em 10 dias, apresente a memória
discriminada e o cálculo atualizado do débito, cumprindo o
contido no artigo 604 c/c o artigo 614, inciso II, ambos do
CPC, pena de indeferimento.- Adv. DÉDALO BRASIL NI-
COLAU.

27 - Reclamação - 116/2000 - Karysson Luiz Imai x Fernando
Fernandes Suprimento - ME - Intime-se o credor e fim de que,
em 05 dias, indique o endereço do devedor, possibilitando a
citação, sob pena de extinção.- Adv. JAIR AP. DELLA CO-
LETTA.

28 - Reclamação - 196/2001 - Valdir Mariano de Souza x Ga-
briel de Araújo - Manifeste-se o exequente, em 05 dias.- Adv.
DÉDALO BRASIL NICOLAU.

29 - Execução - 101/2000 - Antonio de Souza x Celso Antonio
Paiva - Manifeste-se o exequente, esclarecendo, inclusive, se
tem interesse na imediata adjudicação dos bens penhorados, na
forma do art. 53, § 2º, da Lei nº 9.099/95.- Adv. AGOSTINHO
MAGNO COELHO ALCÂNTARA.

30 - Execução - 261/2002 - Crispina Aparecida de Souza
x Antonio Rodrigues dos Santos e outra - Intime-se a re-
querente a fim de que, no prazo de 10 dias, emende a ini-
cial, instruindo-a com o respectivo título executivo, sob
pena de indeferimento.- Adv. SILVIA MARIA DE MELO
ROSA.

31 - Execução - 253/2002 - Keyla Perez Paiva Tanaka x Íris
França Veiga - Em termos de emenda à inicial, intime-se o
reclamante a fim de que, em 10 dias, apresente a memória
discriminada e o cálculo atualizado do débito, cumprindo o
contido no artigo 604 c/c o artigo 614, inciso II, ambos do
CPC, pena de indeferimento.- Adv. DÉDALO BRASIL NI-
COLAU.

32 - Execução - 250/2002 - Keyla Perez Paiva Tanaka x Alci-
des dos Santos - Em termos de emenda à inicial, intime-se o
reclamante a fim de que, em 10 dias, apresente a memória
discriminada e o cálculo atualizado do débito, cumprindo o
contido no artigo 604 c/c o artigo 614, inciso II, ambos do
CPC, pena de indeferimento.- Adv. DÉDALO BRASIL NI-
COLAU.

33 - Execução - 252/2002 - Keyla Perez Paiva Tanaka x Pe-
dro Lanini - Em termos de emenda à inicial, intime-se o re-
clamante a fim de que, em 10 dias, apresente a memória dis-
criminada e o cálculo atualizado do débito, cumprindo o
contido no artigo 604 c/c o artigo 614, inciso II, ambos do
CPC, pena de indeferimento.- Adv. DÉDALO BRASIL NI-
COLAU.

Ribeirão do Pinhal
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Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

P O R T A R I A   Nº   250/2002

A BACHARELA TERESA GRABOSKI,  DIRETORA GERAL,
EM EXERCÍCIO, DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGI-
ONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 5º,
incisos  X e XI, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal,  e o contido no protocolizado sob nº 17.760/2002-TRE,

R E S O L V E

L O T A R  os servidores adiante nominados, a partir de 29 de
novembro de 2002, ficando sem efeito suas lotações anterio-
res:

- EVERTON BAHL GRABSKI, ocupante do cargo de Técni-
co Judiciário – Área de Atividade Administrativa, Classe “C”,
Padrão 15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribu-
nal, junto à Seção de Informação do Cadastro Eleitoral.

- KETLYN KUHLEMANN, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado, Especia-
lidade  Digitação, Classe “A”, Padrão 5, do Quadro Permanen-
te da Secretaria deste Tribunal, junto à Seção de Apoio ao Usu-
ário.

- MARCIO CARVALHO JARDIM, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado,
Especialidade  Digitação, Classe “A”, Padrão 5, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, junto à Seção de
Memória Eleitoral.
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 29 de novembro de 2002.

TERESA GRABOSKI
Diretora-Geral, em exercício

PORTARIA Nº 268/2002

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL  DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X, e 78, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 25.268/2002-TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR a servidora LUSMARI APARECIDA ROELL
YOKOTE, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área de
Atividade Administrativa, Classe “A”, Padrão 5, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, para substituir EL-
LEN RENATE IVANFY na função comissionada TRE-FC-04,
pela Coordenação do Escritório de Qualidade, durante suas fé-
rias, relativas ao exercício de 2003, no período de 13 de janeiro
a 1º de fevereiro de 2003.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 13 de dezembro de 2002.

a.-ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

PORTARIA Nº 269/2002

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL  DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X, e 78, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 25.377/2002-TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR a servidora DENISE MARIA KRÜGER, ocupan-
te do cargo de Técnico Judiciário - Área de Atividade Adminis-
trativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da Se-
cretaria deste Tribunal, e, na falta desta, a servidora MARILEI-
DE RIBEIRO DE CAMARGO, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário – Área de Atividade Administrativa, Classe “C”,
Padrão 15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribu-
nal, e em comissão Assistente da Coordenadoria de Treinamento
e Desenvolvimento de Recursos Humanos, para substituir PRIS-
CILA BIENTINEZ DE MIRANDA como Chefe da Seção de
Aperfeiçoamento e Concursos, em suas faltas, impedimentos e
afastamentos, a partir de 1º de janeiro de 2003.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 13 de dezembro de 2002.

a.-ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA UNISERV –
COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, extraído dos autos do processo: RT-16647/2002,
em que é reclamante MARIA AUGUSTA NOCERA DOS SAN-
TOS.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 3º
andar, NC, para audiência inicial (relativa a reclamação cons-
tante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 9 (nove) de janeiro de 2003, às 13h15min, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe faculta-
do fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro pre-
posto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. No prosse-
guimento, ambas as partes deverão trazer suas testemunhas para
serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 18 de dezembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

Varas do Trabalho do
Interior

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020070-2002
23-12-2002

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDI-
ENCIA EM PROCEDI MENTO SUMARISSIMO A REALI-
ZAR-SE NA DATA E HORARIO ABAIXO CONSIGNADOS,
NA SALA DE AUDIENCIAS DA 2¦ VARA DO TRABALHO
DE MARINGA SITA NA PRA•A DOM PEDRO II, 575 CEN-
TRO EM MARINGA PR. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE 02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H DA CLT. O
SEU NAO COMPARECIMENTO IMPORTARA NO ARQUI-
VAMENTO DO PROCESSO, FICANDO V.SA. RESPONSA-
VEL PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00945-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : DAIANI DA SILVA (M)
Reclamada(s) : SONIA DO ROCIO PEREIRA MARQUES
Adv(s) : SANDRA MARA D’AGOSTINI OLIVEIRA
PR16650
AUDIENCIA UNA P- 06-02-03, AS 14H50.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01059-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARIA SALETTE HORACIO
Reclamada(s) : NAZIRA PRADO MARTINELLI
Adv(s) : GLAUCIO HASHIMOTO 226-4242 PR27937
AUDIENCIA UNA P- 06-02-03, AS 15H00.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01066-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ANDRE LUIS MENDES
Reclamada(s) : ASCENT SERVICOS ESPECIALIZADOS S-
C LTDA
Adv(s) : VALDIR PIGNATA 3025-3844 PR15532
AUDIENCIA UNA P- 13-02-03, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01067-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : KELLY RENATA DE OLIVEIRA SILVA
Reclamada(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA LE CRO-
CANT LTDA
Adv(s) : VALDIR PIGNATA 3025-3844 PR15532
AUDIENCIA UNA P- 13-02-03, AS 13H45.

Maringá

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020071-2002
23-12-2002

FICA V.SA NOTIFICADA A COMPARECER PERANTE A 2
VARA DO TRABA LHO DE MARINGA, SITA NA PRACA
DOM II, 575 - CENTRO EM MARINGA - PR, PARA AUDI-
ENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO DESIGNADOS. O NAO COMPARECIMENTO DE
V.SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-ACPg 00117-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : M LAMON IMPLEMENTOS AGRICOLAS
LTDA
Réu(s) : AECIO ALVES DA SILVA
Adv(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
AUDIENCIA INICIAL P- 26-02-03, AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02683-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO LUIZ PEDROSO DA CONCEICAO
Réu(s) : ART PLUS REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA
Adv(s) : MILTON HIROSHI TAZIMA 269-6372
PR13575
AUDIENCIA INICIAL P- 19-02-03, AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03496-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR
Réu(s) : VALBEN INDUSTRIA DE ESTOFADOS
LTDA
Adv(s) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
AUDIENCIA INICIAL P- 19-02-03, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03959-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO ANTONIO NICOLUSSI
Réu(s) : JORGE FELIPPE DA SILVA
Réu(s) : J FELIPPE SILVA & CIA LTDA
Adv(s) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 264-2727
PR17107
AUDIENCIA INICIAL P- 19-02-03, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03967-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSELITA DO NASCIMENTO NUNES
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : EMBRASIL EMPR BRAS LIMPEZA E CON-
SERVACAO S-C LTDA
Adv(s) : ENI DOMINGUES 226-5747 PR19942
AUDIENCIA INICIAL P- 24-02-03, AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03971-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDVALDO MOREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : CONSTRUHAB CONSTRUTORA CIVIL E
INCORPORADORA LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431
PR13909
AUDIENCIA INICIAL P- 24-02-03, AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03980-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEUZA DE OLIVEIRA ROSA JORGE
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEOR-
GETO LTDA
Adv(s) : IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272
PR5389
AUDIENCIA INICIAL P- 25-02-03, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03981-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONALDO TEIXEIRA
Réu(s) : FUNDICAO CARAJAS LTDA
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM PR27720
AUDIENCIA INICIAL P- 25-02-03, AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03991-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ZEFIRA MODESTO DOS SANTOS
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
AUDIENCIA INICIAL P- 25-02-03, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03998-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GABRIEL JUNIOR RIBEIRO
Réu(s) : HIDRO METALURGICA ZM LTDA
Adv(s) : ELIETE FUZARI OLIVO FONE-(044) 244-
2654 PR24042
AUDIENCIA INICIAL P- 25-02-03, AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04004-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODENIR FERREIRA
Réu(s) : CLI LTDA (EPP)
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
AUDIENCIA INICIAL P- 25-02-03, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04006-2002

Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JESIEL CARRARA
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CAN-
CAO LTDA
Adv(s) : AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589
PR30945B
AUDIENCIA INICIAL P- 25-02-03, AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04011-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EUCLIDES DINIZ FILHO
Réu(s) : JACINTO & GIMENES LTDA (ME)
Adv(s) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315
PR11140
AUDIENCIA INICIAL P- 26-02-03, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04012-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINA PEREIRA
Réu(s) : MARANATA IND E COM DE FLORES AR-
TIFICIAIS LTDA
Adv(s) : CRISTIANNE GANEM KISNER 226-4664
PR21702
AUDIENCIA INICIAL P- 24-02-03, AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04015-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS MARTINS
Réu(s) : JAIRO DE MORAIS GIANOTO
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA INICIAL P- 24-02-03, AS 14H10.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04021-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO VALDECIR MOURA
Réu(s) : TELEVISAO CULTURA DE MARINGA
LTDA
Adv(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES PR25032
AUDIENCIA INICIAL P- 24-02-03, AS 14H15.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04023-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDERSON RODRIGUES FLAUZINO
Réu(s) : WILIAM DOS SANTOS AREAS - LAVAJA-
TO SALMOS
Adv(s) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-
7644 PR22290
AUDIENCIA INICIAL P- 26-02-03, AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04028-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDNA MARIA GROSSI
Réu(s) : PLATTY’S COMERCIO DE VESTUARIOS
LTDA
Adv(s) : NEIDIVO AFONSO FONE-(044)269-1555
PR13592
AUDIENCIA INICIAL P- 26-02-03, AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04030-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEFONSO SEBASTIAO DO BEM
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Adv(s) : SERGIO CARLOS MARINHO DAS CHAGAS
PR23353
AUDIENCIA INICIAL P- 26-02-03, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04036-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIO CESAR DOS REIS
Réu(s) : MW IND E COM DE REMANUFATURADOS
LTDA (ME)
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
AUDIENCIA INICIAL P- 26-02-03, AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04040-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADAM HENRIQUE BUSKO DE SOUZA
Réu(s) : DROGARIA TRATICOL LTDA
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
AUDIENCIA INICIAL P- 26-02-03, AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04044-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEVAIR THOMAS DE JESUS
Réu(s) : FUZITA & FUZITA LTDA
Adv(s) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
AUDIENCIA INICIAL P- 26-02-03, AS 14H05.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04048-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIO VENTURA
Réu(s) : INSTITUICAO ADVENTISTA SUL BRAS
EDUC ASSIT SOCIAL
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL P- 26-02-03, AS 14H10.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04052-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUZIANE APARECIDA LIMA
Réu(s) : FRANCISLENE CONFECCOES LTDA
Adv(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
AUDIENCIA INICIAL P- 26-02-03, AS 14H15.
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São José dos Pinhais

Vara do Trabalho de São José do Pinhais-Pr.
Rua Joaquim Nabuco, 2176 - 41 2836064 - CEP 83005-160

A Doutor Bráulio Gabriel Gusmão, Juiz Titular da Vara do Tra-
balho de São José dos Pinhais, Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quantos o edital virem, ou
dele tomarem conhecimento, que fará realizar PRAÇA e LEI-
LÃO, na Associação Comercial de São José dos Pinhais, loca-
lizada à R.Joaquim Nabuco, 1864 (em frente ao Supermercado
Condor), em S. J.dos Pinhais-Pr, a saber:

Autos nº .......................... RT-0460/94 - * Lote 01
Exeqüente/Reclamante... Calistrat Caluciuc Filho
Adv. Exequente.............. José Cesar Valeixo Neto

Autos nº ......................... RT-1007/94 - **
Exeqüente/Exeqüente.... René Antunes Moreira Neto
Adv. Exeqüente............. José Cesar Valeixo Neto
Adv. Executado(a)......... Murilo Ramon

Autos nº ........................ RT-1244/94 - *
Exeqüente..................... Valdemar Henrique Borba Rolin
Adv. Exeqüente ........... Edson Massaro Postalli
Adv. Executado(a)........ Jorge Antonio Nassar Capraro

Autos nº ....................... RT-1997/94 - **
Exeqüente.................... Alecio João de Costa
Adv. Exeqüente .......... Claudio Antonio Ribeiro

Autos nº ....................... RT-2594/96 - *
Exeqüente/Reclamante . Ministério Público do Trabalho
Adv. Exequente........... Viviane Dockhorn Weffort
Adv. Executado(a)....... Jorge Antonio Nassar Capraro

Autos nº ...................... RT-0891/95 - **
Exeqüente................... João Norberto Destro
Adv. Exeqüente.......... Cláudio Antonio Ribeiro

Autos nº ........................ RT-1141/95 - **
Exeqüente/Reclamante. Sind.dos Empregados em Empresas de
Assessoramento, Pericias, Informações e Pesquisas de Curiti-
ba-SINDASPP
Adv. Exequente............ Vilson Osmar Martins Junior

Autos nº .......................... RT-2035/95 - *
Exeqüente/Exeqüente..... Joaquim Antonio Duran Salomão
Adv. Exeqüente............... Claudio Antonio Ribeiro
Adv. Executado(a).......... Jorge Antonio Nassar Capraro

Autos nº .......................... RT-2037/95 - ***
Exeqüente/Reclamante... Maristela Cordeiro Padilha
Adv. Exeqüente ............. Claudio Antonio Ribeiro
Adv. Executado(a).......... Jorge Antonio Nassar Capraro

Autos nº .......................... RT-0292/96 - ***
Exeqüente/Reclamante... Eliane Faustino
Adv. Exequente............... Murilo Pérsia de Souza
Adv. Executado(a)........... Henoch Gregório Buscariol

Autos nº ........................... RT-1361/97 -
Exeqüente/Reclamante.... Gilmar Francisco de Moura
Adv. Exequente............... João Candido Ribeiro Filho
Adv. Executado(a)........... Henoch Gregório Buscariol

Autos nº .......................... RT-1863/97 -
Exeqüente/Reclamante... Ademar Machado
Adv. Exequente.............. Luiz Salvador
Adv. Executado(a).......... Jorge Antonio Nassar Capraro

Autos nº .......................... RT-2330/97 -
Exeqüente/Reclamante... Debora Luiza Santos Ayres
Adv. Exequente.............. João Candido Ribeiro Filho
Adv. Executado(a).......... Henoch Gregório Buscariol

Autos nº .......................... RT-1623/98 - ***
Exeqüente/Reclamante... Rubens Paula da Cruz
Adv. Exequente.............. Roberto Barranco
Adv. Executado(a)......... Henoch Gregório Buscariol

Autos nº .......................... RT-1752/98 - *
Exeqüente/Reclamante... Sérgio Augusto de Souza
Adv. Exequente.............. João Candido Ribeiro Filho
Adv. Executado(a).......... Henoch Gregório Buscariol

Autos nº .......................... RT-2287/98 - *
Exeqüente/Reclamante... Sergio Barszcz
Adv. Exequente.............. Izabel A.Goscinscki
Adv. Executado(a).......... Henoch Gregório Buscariol

Autos nº .......................... RT-0005/99 - ****
Exeqüente/Reclamante... Orlei Laroca
Adv. Exequente............... Izabel A.Goscinski
Adv. Executado(a).......... Henoch Gregório Buscariol

Autos nº .......................... RT-0178/99 - *
Exeqüente/Reclamante... Joaquim Alberto de Castro
Adv. Exequente............... Izabel A.Goscinski
Adv. Executado(a).......... Henoch Gregório Buscariol

Autos nº ......................... RT-0393/99 - **
Exeqüente...................... Maurício Soares Butiere
Adv. Exeqüente............. Joãozinho Santana
Adv. Executado(a)......... Henoch Gregório Buscariol

Autos nº ...................... .. RT-0479/99 -
Exeqüente...................... Anorosval Pedros Leirias da Silva
Junior
Adv. Exeqüente.............. Renato Serpa Silvério

Adv. Executado(a)......... Henoch Gregório Buscariol
Executado(a)/ré (2)....... Aerodata Aeroespacial Ltda

Autos nº ....................... RT-0480/99 -
Exeqüente.................... Marcos Benedito Schimalski
Adv. Exeqüente............ Renato Serpa Silvério
Adv. Executado(a)....... Henoch Gregório Buscariol
Executado(a)/ré (2)...... Aerodata Aeroespacial Ltda

Autos nº ..................... RT-0483/99 -
Exeqüente................... Rosana Vieira
Adv. Exeqüente.......... Renato Serpa Silvério
Adv. Executado(a)...... Henoch Gregório Buscariol
Executado(a)/ré (2)..... Aerodata Aeroespacial Ltda

Autos nº ..................... RT-0484/99 -
Exeqüente................... José Leandro Moraes
Adv. Exeqüente.......... Renato Serpa Silvério
Adv. Executado(a)...... Henoch Gregório Buscariol
Executado(a)/ré (2...... Aerodata Aeroespacial Ltda

Autos nº ..................... RT-0487/99 -
Exeqüente................... Osmair Alessi
Adv. Exeqüente.......... Renato Serpa Silvério
Adv. Executado(a)...... Henoch Gregório Buscariol
Executado(a)/ré (2)..... Aerodata Aeroespacial Ltda

Autos nº ..................... RT-0843/99 - *
Exeqüente................... Sebastião de Oliveira
Adv. Exeqüente.......... Clair da Flora Martins
Adv. Executado(a)...... Henoch Gregório Buscariol

Autos nº ..................... RT-1298/99 - *
Exeqüente................... José Ricardo Delfino Genelhoud
Adv. Exeqüente.......... Jair Aparecido Avanci
Adv. Executado(a)...... Christie Mery Lustosa Pegorini

Autos nº ..................... RT-1585/99 -
Exeqüente................... Mara Luiza Vargas Barboza
Adv. Executado(a)...... Henoch Gregório Buscariol

Autos nº .................... RT-2002/99 -
Exeqüente.................. Fernando Lopes Antelo
Adv. Exeqüente......... David Arnaud Eseverri Formiga
Adv. Executado(a)..... Henoch Gregório Buscariol

Autos nº .................... RT-2151/99 -
Exeqüente.................. Ademilson Pereira da Trindade
Adv. Exeqüente.......... Eugenio de Lima Braga
Adv. Executado(a)...... Henoch Gregório Buscariol

Autos nº .................... RT-2152/99 - *
Exeqüente.................. Luiz Tadeu Lopes
Adv. Exeqüente..........Eugenio de Lima Braga
Adv. Executado(a)......Henoch Gregório Buscariol

Autos nº .................... RT-2169/99 -
Exeqüente................. Inês Felipe Rocha
Adv. Exeqüente........ Izabel A.Goscinscki

Autos nº ....................... RT-2701/99 - **
Exeqüente/Reclamante. Sandra Maria de Oliveira
Adv. Exequente............ Eugenio de Lima Braga
Adv. Executado(a)........ Jorge Antonio Nassar Capraro

Autos nº ......................... RT-0107/00 - *
Exeqüente/Reclamante.. Jenin Haas
Adv. Exequente............. Maria José Carvalho Dantas Caval-
cante
Adv. Executado(a)......... Jorge Antonio Nassar Capraro

Autos nº ........................ RT-0591/00 -
Exeqüente/Reclamante. Luiz Alberto Figueiredo Alves
Adv. Exequente............. Renato Serpa Silvério
Adv. Executado(a)........ Henoch Gregório Buscariol

Autos nº ........................ RT-0331/01 -
Exeqüente/Reclamante. Lucimara Félix Schuindt
Adv. Exequente............ Rosana Vidolin Marques
Adv. Executado(a)........ Henoch Gregório Buscariol
Executado(a)/ré (2)...... Aerodata Aeroespacial Ltda

Autos nº ........................ CO-0001/01 -
Exeqüente/Reclamante. Antônio Batista
Adv. Exequente............ Antônio Miozzo
Adv. Executado(a)........ Jorge Antonio Nassar Capraro

Executado(a)/ré (1)... Aerodata S/A Eng.de Aerolevantamentos
Endereço - Executado(a) R.Alfredo Pinto, 3305-Centro-
S.J.Pinhais
Depositário Fiel ............. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da guarda......... R.Pará, 605-São José dos Pinhais
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H01
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ...................R$ 2.141.000,00
01 Imóvel matr.12.272 da 1ª Circunscrição do CRI de São José
dos Pinhais corresponde a um lote de terreno c/área total de
41.400 m2, acesso a frente p/a R. Alfredo Pinto, 3305, sendo
plana, seca, parte não construída gramada, cercas em sua maior
extensão de arame farpado com palanques de concreto, e parci-
al em gradil de ferro, contendo como benfeitorias: 01 prédio de
escritório e salões de um único pavimento térreo,cuja planta se
distribui em 4 blocos interligados por corredores
cobertos,acabamento: paredes externas em concreto aparente,
internas rebocadas,esquadrias de ferro em chapa dobrada, pi-
sos internos na maioria revestidos c/ardósia polida, teto, a mai-
or parte em laje de concreto armado, “rebocados”, sendo que
aprox. 50% da área construída é servido por dutos de ar
condicionado,fixado no interior da laje e ligados a uma central
de AR instalada, toda a construção aparenta regular estado de
conservação, necessitando de pintura e pequenos reparos, cons-
trução do ano de 1987;01 reservatório de água em concreto
armado aparente “não subterrâneo”; 02 estações de transfor-
mação de tensão-energia elétrica; 01 portaria, pátio de acesso e

estacionamento com calçamento em pedras regulares com meio
fio e sarjetas.
Área total do prédio de escritório, construção averbada de
2.914,23 m2,e ainda, construções de dois barracões (s/averba-
ção) em estrutura de madeira e fechamento “paredes” em cha-
pas de amianto, cobertura de fibrocimento, com área de 530,77
m2,totalizando uma área construída, conforme Prefeitura Mu-
nicipal de 3.445,00 m2.
Terreno .......................................................... R$ 1.015,000,00
2.914,23 m2 de Construções averbadas ........... R$ 1.020.000,00
530,77 m2 de Construções não averbadas ..... R$   106.000,00
Total de Avaliação........................................... R$ 2.141.000,00
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/
97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como ITBI,Laudêmios, taxas, alvarás, emolumentos de cartó-
rio, registros, averbações, escrituras, Funrejus e outras, são de
inteira responsabilidade dos Arrematantes.
3) Hipoteca em favor da Financiadora de Estudos e Projetos-
FINEP.
4) Penhora nos autos 626/88 - Ação de Indenização por Desa-
propriação Indireta da 2 ª Vara Cível em favor da Companhia
Paranaense de Energia/Copel
5) Penhora nos autos 86/95 de Executivo Fiscal movido pelo
Instituto Nacional de Seguro Social/INSS, que tramita na 1ª
Vara Cível de São José dos Pinhais.
6) Penhora nos autos 7/98-Executivo Fiscal ajuizado INSS, que
tramita na 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
7) Penhora nos autos 132/96 de Carta Precatória (oriunda da
15ª Vara Cível de Curitiba)da 2ª Vara Cível de São José dos
Pinhais, ajuizada por Wilson Robinson Sade.

Autos nº ......................... RT-0926/94 - * Lote 02
Exeqüente/Exeqüente.... Roberto Mario Cardoso
Adv. Exeqüente.............. Rocheli Silveira
Adv. Executado(a)......... Jorge Antonio Nassar Capraro

Autos nº .......................... RT-1170/95 - *
Exeqüente/Reclamante... Eliseu Pereira de Souza
Adv. Exeqüente ............. Mauro José Auache
Adv. Executado(a).......... João Roberto Santos Regnier

Executado(a)/ré ............. Aerodata S/A Eng. de Aerolevanta-
mentos
Endereço - Executado(a) R. Alfredo Pinto, 3305 - Centro - S.J.P.
Depositário fiel............... Paulo Baij
Endereço da Guarda....... Av. dos Estados, 974 - Curitiba

Autos nº .......................... RT-0089/97 - *
Exeqüente/Reclamante... Ismael Pereira
Adv. Exequente.............. Jonas Antonio dos Santos
Adv. Executado(a)......... Henoch Gregorio Buscariol

Executado(a)/ré ............. Aerodata S/A
Endereço - Executado(a) R Alfredo Pinto,3305 São José dos
Pinhais
Depositário Fiel ............. Paulo Baij
Endereço da Guarda........ R Guilherme Pugsley, 1524 Ap.53
Ctba - Pr.
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H02
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................ R$ 200.000,00
01 Sistema Analítico de Ortoprojeção Orthocomp Z 220, fabr.
ZEISS, em bom estado e funcionando, em sala climatizada,
composto de:
a) Instrumento projetor básico c/ carro porta-foto,formato de
fotogramas 24cmx 24cm, tambor p/formato máx.de película
1040mm x 1050mm e formato máx. ortofoto 90mmx1000mm,
c/comutações de óptica zoom, óptica de iluminação p/lâmpada
de halogênio e sist. de lentes comandadas p/servomotores, me-
dição e registro da densidade da foto;
b) Painel de comando no instrumento básico e unidade de co-
mando alojada em 1 armário em separado.
c) Microprocessador HP 1000 A 27 micro Hawlett Packard c/
processador A 700, memória de trabalho de 512 KB, un.de dis-
co Winchester HP 2392 7946 A de 55 MB e Cartridge Backup,
armário de processadora, terminal HP 2392 A, c/impressora de
jato de tinta HP 2325 C, como subsistema de terminal, interfa-
ce HP 12006 A, sistema operativo em tempo real, sistema pri-
mário e documentação HP;
d) Programa p/ introduzir parâmetros de projeto e ortofoto, posto
à disposição dos dados, orientação interna e absoluta das fotos
projetadas c/ajuda de parâmetros de orientação de medição de
pontos de apoio de dados, medição da densidade óptica da foto
projetada, exposição da ortofoto, exposição de três ângulos do
plano, caracteres e símbolos alfanuméricos, segundo coorde-
nadas nacionais ou de película, assim como, saída de dados de
projeto e processamento GEFIO;
e) Sistema completo Z220 na base RTEA,completamente inte-
grado e disco de Winchester e cópia de segurança,e manual em
alemão ou inglês;
f) Catálogo nº 516551-9905;
g) Caixa de transporte especial p/ orthocomp Z 220;
h) Catálogo nº 519660;
i) HP 12009 A interface HP-IB, c/cabo de 4m(ocupa 1 conec-
tor) p/Link;
j) Catálogo nº 516030-9991;
l) HP 12040 C multiplexor p/conexões de terminal e instru-
mentos;
m) Interligação do processador HP 1000 A ou IBM (MS DOS),
c/ 1 processador compatível c/o “Kermit”, p/a tranferência de
dados;
n) Programa “Kermit” p/ HP 1000 A, cabo de utilização c/ 30m
e documentação;
o) Catálogo nº 5160050003.
Este bem também garante os processos: RT-0460/94, RT-0646/
95, RT-0763/95, RT-0931/95, RT-0938/95, RT-1007/94, RT-
1170/94, RT-1244/94, RT-1239/96, RT-1619/95, RT-1679/95,
RT-1811/95, RT-2035/95, RT-2037/95, RT-2163/95, RT-0828/
96, RT-0926/94.

Autos nº ......................... RT-0938/97 - Lote 03
Exeqüente/Exeqüente.... Luiz Jesse Poplade

Adv. Exeqüente............. João Cândido Ribeiro Filho

Autos nº ......................... RT-1173/97 - *
Exeqüente/Reclamante.. Aladim Ramos Neto
Adv. Exeqüente ............ Carlos Vanderlei Muhlstedt

Executado(a)/ré ............ Aerodata S/A - Eng de Aerolevanta-
mento
Endereço – Executada .. Rua Alfredo Pinto, 3305 - S.J.Pinhais
Adv. Executado(a)......... Henoch Gregório Buscariol
Depositário Fiel ............ Paulo Baij
Endereço da Guarda....... R Guilherme Pugsley, 1524 aptº 53 -
Ctba
Praça e Leilão .............. 28.02.2003 - às 14H03
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 15.000,00
01 Aparelho restituidor, ref.PGV-5, fabr.Wild, em bom estado
e funcionando.
Este bem também garante os processos: RT-938/97, RT-1172/
97.

Autos nº .......................... RT-2127/00 - Lote 04
Exeqüente/Reclamante... Eduardo Lourenço Martins
Adv. Exequente.............. Maria Ema Pacheco dos Santos
Adv. Executado(a).......... Sérgio de Macedo Saldanha

Autos nº ......................... CPE-0594/01
Exeqüente....................... Osmar Bandeira Trindade
Adv.Exeqüente............... Sandra Viana Reis
Adv. Executado(a).......... Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias

Executado(a)/ré ............. Eva Tumiski - ME
Endereço - Executado(a) Av.Brasil, 1870-Agudos do Sul
Depositário Fiel ............. Eva Tumiski
Endereço da Guarda....... Av.Brasil, 1870-Agudos do Sul
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H04
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 12.000,00
01 Prensa industrial, fabr. Ind. Gutmann, ref.8548, perfuração
60 tonpressão 60B, curso martelo 8-10mm, 90 golpes/min, motor
5 CV, fabricação 1975, retificada c/nova placa, uso de 2 anos
(pós retífica), em bom estado e funcionando.
Este bem garatem também processos: RT-1596/00 e CP-0594/
01 da Vara de São José dos Pinhais e os autos nº 061/2002 do
Fórum Cível de Fazenda Rio Grande.

Autos nº ........................... EAEJ-0002/02 - Lote 05
Exeqüente/Exeqüente...... Adelson Antonio da Silva
Adv. Exeqüente............... Ana Lúcia Cabel Lima
Executado(a)/ré .............. Cirege Ind.de Componentes Plásti-
cos Ltda.
Endereço - Executado(a) R.Lourenço José de Paula, 427-
S.J.Pinhais
Depositário Fiel .............. Cícero Inácio dos Santos
Praça e Leilão ................ 28.02.2003 - às 14H05
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 2.600,00
01 Compressor Pressure Compressor 60 AP/400, 15CV, 710
RPM,pressão máxima 175lb/pol 2, em bom estado e funcio-
nando.

Autos nº .......................... CPE-0065/02 - *Lote 06
Exeqüente/Exeqüente..... Marcio Lopes Vieira
Executado(a)/ré .............. F Guras e Cia Ltda
Endereço - Executado(a) R.Harry Feeken, 1785-São José dos
Pinhais
Depositário Fiel ............. Cláudio Luiz Guras
Endereço da Guarda........ R.Schaffemberg de Quadros, 947
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H06
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.500,00
03 Racks novos de fabr. própria, estrutura tubular sobre rodízi-
os, p/armazenamento e transporte de mercadorias. Cada rack
mede aprox. 2,00m x 1,50mx1,00m e possui telas de arame nas
faces posterior, laterais e inferior e prateleiras horizontais. Pro-
duto novo e de fabr.própria.

Autos nº ......................... RT-0068/01 - Lote 07
Exeqüente/Exeqüente.... Sandro Jorge Esperança
Adv. Exeqüente.............. Manoel Luiz Araujo
Executado(a)/ré ............. Vam Proj.e Inst.Redes Telefônicas
Ltda-Me
Endereço - Executado(a) R.São José, 275-São José dos Pinhais
Adv. Executado(a)......... Geraldo Mocelin
Depositário Fiel ............ Jadir Vieira Diogo
Endereço da Guarda....... R.Pastor Antonio Polito, 401-Boquei-
rão-Ctba
Praça e Leilão .............. 28.02.2003 - às 14H07
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 9.490,00
1300 Peças de módulo de proteção de telefonia, tipo MPS,
Konic, fabr.Cook EletricTelec S/A, lote 52/99, cod.BR1-3005,
novos, em balados, cada peça R$ 7,30.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: .............................. R$ 910,00
01 Cx.de emenda RXS-CEPM4, lote nº 9023029, fabr.12/99,
embalada nova (s/uso), da Rextel Ltda.
Total ................................................................ R$ 10.400,00

Autos nº .......................... CPE-0084/02 - Lote 08
Exeqüente/Exeqüente..... João Barbosa de Castro
Executado(a)/ré .............. Curtume Araucária Ltda
Endereço - Executado(a) Estr.do Passo Amarelo-Fazenda Rio
Grande
Depositário Fiel ............. Paulo Ribeiro da Silva
Endereço da Guarda........ Estr.Sambaia, s/nº-Fazenda Rio Grande
Praça e Leilão ................ 28.02.2003 - às 14H08
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 3.600,00
300 m2 Raspa de forro “porco” bovina, tamanho médio 0,40m2,
cores variadas, R$ 12,00 o m2.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................ R$ 3.600,00
300 m2 Raspa de “carmuça” bovina, tamanho médio 0,40m2,
cores variadas.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ............................ R$ 3.600,00
Raspa acabada,bovina,estampa pólvora,tam. médio 0,40m2, R$
18,00 o m2.
Total ................................................................. R$ 10.800,00

Autos nº .......................... CPE-0108/02 - Lote 09
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Exeqüente/Reclamante.... Natanael João Mateus
Adv. Exeqüente............... Laurinho Ademiro Poerner
Executado(a)/ré .............. I.R.B.Dist.Imp.Pescados Ltda na
pessoa do sócio
Ademar Borges(Com.Pescados Borges)
Endereço - Executado(a) R.Motta Junior, 1027-Centro S.José
Pinhais
Depositário Fiel ............. Admar Borges
Endereço da Guarda........ Trav.Olívia Gazola Pissaia, 231-
S.J.Pinhais
Praça e Leilão ................ 28.02.2003 - às 14H09
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.000,00
01 Serra fita p/corte de carne, JCBrey, elétrica, composta da
estrutura de dvi em ferro preto e a máquina propriamente dita
c/ tampo em inox 6 meses de uso em bom estado.

Autos nº .......................... CPE-0128/02 - Lote 10
Exeqüente/Reclamante... Everton José Alves Knebel
Executado(a)/ré .............. Eva Tumiski
Endereço - Executado(a) Av.Brasil, 1870-Agudos do Sul
Depositário Fiel ............. Eva Tumiski
Endereço da Guarda........ Av.Brasil, 1870-Agudos do Sul
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H10
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................... R$ 5.500,00
02 Estruturas metálicas c/cobertura em telhas zincadas áreas
próximas de 25m2 e 50m2 respectivamentes, que compões ao
2º barracão aberto (fábrica), sendo a estrutura composta de pi-
lares/colunas em ferro “tubular”, e treliças p/ ligação das colu-
nas e apoio de cobertura. Estrutura ligada por soldas.

Autos nº .......................... CPE-0143/99 - Lote 11
Exeqüente/Reclamante... Denirson Caron
Adv. Exequente............... Luiz Ricardo Busamolim
Executado(a)/ré .............. Carlos Oscar Valado de Miranda
(Posto Imperador)
Endereço - Executado(a) R.D.Isabel A.Redentora, 1200-
S.Motta-S.J.P.
Depositário Fiel .............. Fernando Zilli
Endereço da Guarda....... R.Izabel Redentora, 1200-São José
Pinhais
Praça e Leilão ................ 28.02.2003 - às 14H11
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 13.616,00
9200 Litros de gasolina comum, R$ 1,48 o litro.

Autos nº .......................... CPE-0145/02 - Lote 12
Exeqüente/Exeqüente..... João Batista Pereira de Castro
Adv. Exeqüente............... Edu Monteiro Junior
Executado(a)/ré .............. Alfa Sistemas de Eletricidade Ltda
Endereço - Executado(a) R.Quirino Zagonel, 315-Braga-
S.J.Pinhais
Adv. Executado(a).......... Sérgio Cabral
Depositário Fiel ............. Carlos Daniel B.Amaral
Endereço da Guarda........ R.Quirino Zagonel, 305-São José dos
Pinhais
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H12
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .............................. R$ 500,00
01 Furadeira Schultz FS8 5/8", vermelha, c/motor 1/4 CV, tri-
fásico usada, em condições de uso.

Autos nº .......................... RT-171/99 - ** Lote 13
Exeqüente/Reclamante... Fabio Ramos
Executado(a)/ré ............. Industria Frimapar Ltda.
Endereço - Executado(a) R. Clevelândia, 297, Sta. Mônica,
S.J.Pinhais
Adv. Executado(a)......... Adolfo Ivankio
Depositário Fiel ............ Marisa Aparecida Borazo
Endereço da Guarda...... Al.Sta.Mônica,245,São José dos Pi-
nhais
Praça e Leilão .............. 28.02.2003 - às 14H13
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 2.000,00
01 máquina “post-fórmica”, compr. 2,20m, c/ comando elétri-
co, tempo rizador, termostato, micro-chave, disjuntores,
conj.duplo de resistência elétrica, apoios em porcelana, toda
sobre estrutura de chapa, possuindo tampo superior em arvo-
plac “madeira revestida contra aquecimento”, fabricação e uso
de 01 ano, em bom estado.

Autos nº .......................... CPE-0250/99 - * Lote 14
Exeqüente/Exeqüente..... Jorge Salim Kaston
Executado(a)/ré .............. Nova Propaganda Ass.de Comuni-
cação Ltda
Endereço - Executado(a) R.Medianeira, 186-Aviação-S.José
Pinhais
Depositário Fiel .............. Dalton Manoel Anthero de França
Endereço da Guarda......... R.Carneiro Lobo, 444-ap.201-S.José
Pinhais
Praça e Leilão ................ 28.02.2003 - às 14H14
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 38.400,00
1600 m2 Piso de madeira, acabamento laminado diversos ( ja-
tobá, ipê, marfim e tavari), encaixe macho e fêmea, esp.9,5mm,
larg.de 12 e 19cm, compr. aprox. 2,35m. que se encontram de-
positados no interior do barracão da empresa “Controler Trans-
portes de Cargas dispostos em 10 lotes, R$ 24,00 o m2.

Autos nº .......................... RT-0250/01 - Lote 15
Exeqüente/Exeqüente..... Robinson Oliveira da Silva
Adv. Exeqüente............... Ruth da Costa Gandolfo
Executado(a)/ré .............. Indústria de Pães Patzlaff Ltda.
Endereço - Executado(a) BR 376, nº 1344-V.Rocco, 03-
S.J.Pinhais
Depositário Fiel ............. Fábio Leandro Patzlaff
Endereço da Guarda........ R.Mota Junior, 1465-São José dos
Pinhais
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H15
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.600,00
01 Maq.”Fatiadeira”, fabr.Perfecta(Ctba), RDS 12mm, mono-
fásica (220 v), potência 0,18 Kw, mod.081002216,nº
199604007, usada, em condições de uso,em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ................................ R$ 600,00
01 Expositor de pão, composto por 01 prateleira de parede 3
níveis (6 divisões), dim. +- 1,60mx0,90mx0,25m e 01 balcão
aberto “expositor”, dimensão +- 1,60mx 0,60mx0,70m, tudo
em acabamento de madeira laminada, perfis metálicos de contor-

nos, atualmente desmontados, em regular estado.
Total .................................................................... R$ 2.200,00

Autos nº .......................... PS-0265/01 - Lote 16
Exeqüente/Exeqüente..... Roseney Posadeiro
Adv. Exeqüente.............. João Pereira
Executado(a)/ré ............. Orlando Ribeiro da Silva-Imóveis
Endereço - Executado(a) R.Joaquim Nabuco, 1311-V.Palmira-
S.J.P.
Depositário Fiel ............. Orlando Ribeiro da Silva
Endereço da Guard.a....... R.N.Sra.Luz-369-São José dos Pi-
nhais
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H16
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ................................. R$ 300,00
01 Ap. computador, composto por:monitor de video MT-1428
SVGA, nº 652802311, 14", colorido, gabinete vertical simples
s/marca definida; 01 teclado e mouse (provável 486.. Petium
100).
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................... R$ 150,00
01 Impressora Epson LX300, usada, em funcionamento.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: .............................. R$ 250,00
01 Ap.faxsimile, Panasonic OICF A044778, usada, em condi-
ções de uso
Qualificação do(s) Bem(ns) 04: ............................... R$ 200,00
02 Mesas, dim.aprox. 0,70x1,20m, estrutura de ferro, tampo
laminado
Qualificação do(s) Bem(ns) 05: .............................. R$ 150,00
03 Cadeiras almofadas, giratórias, cor cinza e preto, usadas em
bom estado.
Total ................................................................. R$ 1.050,00
Estes bens também garantem penhoras gravadas em execuções
em tramite no Fórum Cível.

Autos nº ........................ CPE-291/97 - ** Lote 17
Exeqüente..................... Ardival Aparecido Tambolo
Adv. Exeqüente............ José Francisco Cunico Bach
Executado(a) ............... Lince Ind. Veículos Ltda
Endereço-Executado(a).Guatupê, à margem direita da Av.Rui
Barbosa e à esq.da BR 277, Km10.
Depositário Fiel ........... Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da guarda....... R.Pará, 605-São José dos Pinhais
Praça e Leilão ............. 28.02.2003 - às 14H17
Qualificação do Bem(01): ............................... R$ 225.000,00
50% do Terreno rural nº 108 da Gleba do núcleo da Colônia
Guatupê, área 59.500m2, matr.51.165 do CRI da 1ª Circunscri-
ção de São José dos Pinhais.
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, limita do ao valor teto - lei estadual nº 11.960/
97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolumentos de cartó-
rio, registros, averbações,escrituras, Funrejus e outras, são de
inteira responsabilidade dos Arrematantes.
3) Penhora sobre 50% do imóvel nos autos nº 267/97 de Ação
Precatoria, da 20ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, em que é
requerente Citibank N A.

Autos nº .......................... PS-0299/01 - Lote 18
Exeqüente/Reclamante... Antonio P.Santos
Adv. Exequente.............. Antonio César Nassif
Executado(a)/ré .............. Osvaldo Silveira-Cimento
Endereço - Executado(a) R.Felipe Jorge, 150-Volta Grande-Rio
Negro
Adv. Executado(a).......... Javel Jaime Valério
Depositário Fiel ............. Osvaldo Silveira
Endereço da Guarda....... R.Felipe Jorge, 150-Rio Negro
Praça e Leilão .............. 28.02.2003 - às 14H18
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 200,00
10 Placas de concreto pré-moldadas, dim.espessura mín.3cm,
máx.3,5cm, larg.50cm, compr.2,00m.

Autos nº .......................... CPE-0301/01 - Lote 19
Exeqüente/Exeqüente..... Lealda de Jesus dos Anjos
Executado(a)/ré .............. D’Codorna Comércio e Abate de Aves
Ltda
Endereço - Executado(a) Estr.das Pereiras, 10-Campo do Ca-
pão-Mandirituba
Depositário Fiel ............. José Augustinho
Endereço da Guarda........ Estr.das Pereiras, 10-Campo do Ca-
pão-Mandirituba
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H19
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 3.200,00
800 Embalagens de isopor p/30 unidades c/cx. de embarque, p/
ovos de codorna, em bom estado.

Autos nº .......................... CPE-0389/00 - Lote 20
Exeqüente/Exeqüente..... Cacilda Motta Klann
Executado(a)/ré .............. CR Almeida S/A Engenharia e Cons-
truções
Endereço - Executado(a) BR 277-Km 68-Sentido Ctba-Para-
naguá
Adv. Executado(a).......... Luís Cesar Esmanhotto
Depositário Fiel ............. Dr.Giovanni José Amorim
Endereço da Guarda........ R.Engenheiro Farid Suruge, 280-so-
brado 28-Tarumã
Curitiba
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H20
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 40.000,00
01 Carregadeira de pneus, Fiat, mod.FR12M, série 379, ano
1986, código de patrimônio FCD-004, revisada e reformada.

Autos nº ........................... CPE-409/98 - Lote 21
Exeqüente/Reclamante.... Antonio Morilhas
Executado(a)/ré .............. Alfa Sistemas de Eletrif. e Telef. Ltda
Endereço - Executado(a) R.Quirino Zagonel, 315-Braga-
S.J.Pinhais
Adv. Executado(a)........... Sérgio Cabral
Depositário Fiel .............. Dirceu Gonçalves de Almeida
Endereço da Guarda......... R.João Batista Guerra, 96 - Pinhais
Praça e Leilão ................ 28.02.2003 - às 14H21
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................... R$ 6.500,00
01 Veículo marca Toyota, mod. Bandeirante, placa AAX-6514,
chassi 9BR0J0080L101 1297, à diesel, cor beje, carroceria aber-

ta de madeira, provável ano fabr. e mod.1980/1980, em regular
estado e funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ........................... R$ 2.200,00
01 Transformador trifásico de 112/KVA de pot.,União, em bom
estado e funcionando.
Total: ................................................................... R$ 8.700,00

Autos nº .......................... CPE-0426/01 - * Lote 22
Exeqüente/Exeqüente..... Neri Antunes Porte
Executado(a)/ré .............. Eva Tumiski-ME
Endereço - Executado(a) Av.Brasil, 1870-Agudos do Sul
Depositário Fiel ............. Eva Tumiski
Endereço da Guarda....... Av.Brasil, 1870-Agudos do Sul
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H22
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .............................. R$ 500,00
01 Ap.Fax-simile “Panasonic”-tipo KX-FP200 “Plain Paper
Fax”, pouco uso estimado uso de 6 meses.

Autos nº .......................... PS-0450/01 - Lote 23
Exeqüente/Exeqüente..... Kelly Cristina Fabricio de Oliveira
Adv. Exeqüente............... Joãozinho Santana
Executado(a)/ré .............. Adalberto Gastão Vosgerau
Endereço - Executado(a) R.Veríssimo Marques, 1212-Centro-
S.J.P.
Depositário Fiel ............. Adalberto Gastão Vosgerau
Endereço da Guarda........ R.Veríssimo Marques, 1212-São José
Pinhais
Praça e Leilão ................ 28.02.2003 - às 14H23
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .............................. R$ 450,00
01 Computador, composto: monitor vídeo, imagem colorida,
14", gabinete vertical CPU, microprocessador 486 DX4 100,
16 Mb RAM, HD 1,6 B; teclado e mouse.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................... R$ 400,00
01 Impressora jato de tinta 640-C HP, s/nº BR15TISOTV, c/
alterador de voltagem, pouco uso, em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ............................ R$ 400,00
01 Impressora jato de tinta 820-C HP, em bom estado.
Total ..................................................................... R$ 1.250,00

Autos nº .......................... PS-0463/01 - Lote 24
Exeqüente/Exeqüente..... Antônio Cesar Ramos
Adv. Exeqüente............... Izabel A.Goscinscki
Executado(a)/ré .............. Josimar Picanço
Endereço - Executado(a) R.Olívio Tur, 621-São Marcos-
S.J.Pinhais
Adv. Executado(a).......... Tobias Antonio de Brito
Depositário Fiel ............. Josimar Gazolla Picanço
Endereço da Guarda.......... R.Ulisses Cordeiro, 656-São Mar-
cos-S.J.P.
Praça e Leilão ................. 28.02.2003 - às 14H24
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.200,00
06 m3 Madeira de pinus “serrada” em tábuas, larg.6" e acima,
compr. médio 2,50m, “in natura”, R$ 200,00.

Autos nº ........................... CPE-485/99 - *Lote 25
Exeqüente/Reclamante.... Nilo Carlos da Silva
Adv. Exeqüente............... Neton Romano Marques
Executado(a)/ré ............... Móveis Etti Ltda
Endereço - Executado(a) R.Dep.Ivan F.do Amaral, 333-Rio
Negro
Depositário Fiel .............. Odir Pauletti
Endereço da guarda......... Av.Ivan Ferreira Amaral, 333
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H25
Qualificação do(s) Bem(ns) 01:........................... R$ 1.800,00
01 Prensa p/prensagem de portas, cap.20 ton., med.
2,20mx0,90m, verde, manual razoável estado.

Autos nº ........................... CPE-0510/00 - * Lote 26
Exeqüente/Exeqüente...... Antonio Marcos da Silva
Executado(a)/ré ............... Eva Tuminski ME
Endereço - Executado(a) Av.Brasil, 1870-Centro-Agudos do Sul
Depositário Fiel .............. Eva Tuminski
Endereço da Guarda........ Av.Brasil, 1870-Agudos do Sul
Praça e Leilão ................ 28.02.2003 - às 14H26
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .............................. R$ 450,00
01 Ap. solda, de transporte sobrerodas, tamanho médio, s/ pla-
ca de ident., em uso normal.

Autos nº ....................... CPE-0525/01 - Lote 27
Exeqüente.................... Claudio Richter
Executado(a) ............... Edel Seguradora S/A-Liq.Extrajudicial
Liquidante-Luiz Francisco A.Cabral Ribeiro
Endereço-Executado(a) V.Edith II-Colônia Afonso Pena-
S.J.Pinhais
Depositário Fiel ........... Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda...... R.Pará, 605-São José dos Pinhais
Praça e Leilão ............. 28.02.2003 - às 14H27
Quadras A, B, C, D, E e F, matr.23.671, 23.672, 23.673, 23.674,
23.675 e 23.676, respectivamente, totalizando 62 lotes, cujas
áreas e valores estão discriminados abaixo, localizados no lo-
teamento den. V.Edith II, s/benfeitorias e s/infra-estrutura, sendo
as quadras A e B de frente p/R.Tavares Lyra, principal via de
acesso.
Qualificação do Bem(01):....................................R$ 67.600,00
Terreno urbano, Quadra A, Lotes 1, 2, 3, e 4, área 422,50 m2.
Qualificação do Bem(02):...................................R$ 101.400,00
Terreno urbano, Quadra A Lotes 8, 9, 10 e 11, área 422,50 m2.
Qualificação do Bem(03):....................................R$ 14.560,00
Terreno urbano, Quadra A Lote 5, área 364,00 m2.
Qualificação do Bem(04):...................................R$ 21.840,00
Terreno urbano, Quadra A Lote 12, área 364,00 m2.
Qualificação do Bem(05):....................................R$ 15.080,00
Terreno urbano, Quadra A Lote 7, área 377,00 m2.
Qualificação do Bem(06):.....................................R$ 15.600,00
Terreno urbano, Quadra A Lote 6, área 390,00 m2.
Qualificação do Bem(07):....................................R$ 23.400,00
Terreno urbano, Quadra A Lote 13, área 390,00 m2.
Qualificação do Bem(08):....................................R$ 46.800,00
Terreno urbano, Quadra B Lotes 1, 3 e 4, área 390,00 m2.
Qualificação do Bem(09):...................................R$ 70.200,00
Terreno urbano, Quadra B Lotes 9, 11 e 12, área 390,00 m2.
Qualificação do Bem(10):....................................R$ 44.460,00
Terreno urbano, Quadra B Lotes 14 e 15, área 370,50 m2.

Qualificação do Bem(11):...................................R$ 14.560,00
Terreno urbano, Quadra B Lote 2.
Qualificação do Bem(12):....................................R$ 16.900,00
Terreno urbano, Quadra B Lote 5, área 422,50 m2.
Qualificação do Bem(13):...................................R$ 25.350,00
Terreno urbano, Quadra B Lote 13, área 422,50 m2.
Qualificação do Bem(14):....................................R$ 21.840,00
Terreno urbano, Quadra B Lote 10, área 364 m2.
Qualificação do Bem(15):....................................R$ 16.420,00
Terreno urbano, Quadra B Lote 06, área 410,50 m2.
Qualificação do Bem(16):...................................R$ 14.820,00
Terreno urbano, Quadra B Lote 07, área 370,50 m2.
Qualificação do Bem(17):....................................R$ 15.080,00
Terreno urbano, Quadra B Lote 08, área 377 m2.
Qualificação do Bem(18):...................................R$ 62.400,00
Terreno urbano, Quadra C Lotes 1, 2, 3 e 4, área 390 m2.
Qualificação do Bem(19):...................................R$ 37.440,00
Terreno urbano, Quadra C Lotes 10 e 11, área 468 m2.
Qualificação do Bem(20):...................................R$ 29.680,00
Terreno urbano, Quadra C Lotes 05 e 12, área 371 m2.
Qualificação do Bem(21):...................................R$ 15.900,00
Terreno urbano, Quadra C Lote 06, área 397,50 m2.
Qualificação do Bem(22):....................................R$ 15.080,00
Terreno urbano, Quadra C Lote 07, área 377 m2.
Qualificação do Bem(23):...................................R$ 14.560,00
Terreno urbano, Quadra C Lote 08, área 364 m2.
Qualificação do Bem(24):....................................R$ 16.160,00
Terreno urbano, Quadra C Lote 09, área 404 m2.
Qualificação do Bem(25):....................................R$ 31.800,00
Terreno urbano, Quadra D Lotes 01 e 08, área 397,50 m2.
Qualificação do Bem(26):...................................R$ 29.680,00
Terreno urbano, Quadra D Lotes 02 e 07, área 371 m2.
Qualificação do Bem(27):..................................R$ 47.520,00
Terreno urbano, Quadra D Lotes 03, 04 e 06, área 396,00 m2.
Qualificação do Bem(28):...................................R$ 15.080,00
Terreno urbano, Quadra D Lote 09, área 377 m2.
Qualificação do Bem(29):....................................R$ 14.520,00
Terreno urbano, Quadra E Lote 01, área 363 m2.
Qualificação do Bem(30):....................................R$ 14.760,00
Terreno urbano, Quadra E Lote 02, área 369 m2.
Qualificação do Bem(31):...................................R$ 31.200,00
Terreno urbano, Quadra E Lotes 03 e 04, área 390 m2.
Qualificação do Bem(32):....................................R$ 30.000,00
Terreno urbano, Quadra E Lotes 05 e 06, área 375 m2.
Qualificação do Bem(33):....................................R$ 32.400,00
Terreno urbano, Quadra F Lotes 01 e 02, área de 405 m2.
Qualificação do Bem(34):..................................R$ 78.000,00
Terreno urbano, Quadra F Lotes 03, 04, 05, 06 e 07, área 390
m2.
Total............................................................R$ 1.062.090,00
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, Limitado ao valor teto -lei estadual nº 11.960/
97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolumentos de cartó-
rio, registros, averbações, escrituras, Funrejus e outras, são de
inteira responsabilidade dos Arrematantes.
3) Consignação dos imóveis fica vinculado a Superintendencia
de Seguros Privados-SUSEP, como garantia de Reservas Tec-
nicas.
4) Penhora nos autos 000854/97 de Ação Monitória em favor
de Barigui Veículos Ltda, que tramita na 15ª Vara Cível de Cu-
ritiba.

Autos nº .......................... RT-0582/99 - * Lote 28
Exeqüente/Exeqüente..... Maria das Graças Barbosa dos San-
tos
Adv. Exeqüente............... Joãozinho Santana
Executado(a)/ré .............. Bom Pastor Compensados Ltda
Endereço - Executado(a) Al.Bom Pastor, 90-Campina-São José
Pinhais
Adv. Executado(a).......... Sérgio Luiz Chaves
Depositário Fiel ............. Sérgio Roberto Bortolotti
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H28
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................. R$ 5.500,00
01 Máq. passadeira de cola Indumec de 4 rolos. Compr.
1750mm, ano 89 (mod.atual), identificador: P: 750 (ou P: 759),
funcionando. Suporte em mau estado, necessitando de peque-
nos reparos e pintura.
Este bem também garante os processos: RT-1330/99.

Autos nº .......................... RT-0591/97 - Lote 29
Exeqüente/Reclamante... Admilso José dos Santos
Adv. Exeqüente ............. Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Executado(a)/ré ............. Alfa Sistemas de Elet. e Telefonia
Ltda
Endereço - Executado(a) R. Quirino Zagonel,315 - Braga -
Curitiba
Adv. - Executado(a) ....... Sérgio Cabral
Depositário Fiel ............. Carlos Daniel B. Amaral
Endereço da guarda......... R. Quirino Zagonel, 315-São José
Pinhais
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H29
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 17.500,00
01 Caminhão MB, L608-D, placa AHO-5469, branco, cabine
dupla, carroceria de madeira (curta), chassi 30830212607818,
motor diesel, 1982/1982, 9T/85CV, renavam 51.719527-5, fun-
cionando em regular estado.
Este bem também garante o processo: CP-0266/01.

Autos nº .......................... CPE-0676/00 - Lote 30
Exeqüente/Exeqüente..... Edson da Silva Souza
Executado(a)/ré .............. Ebrassen Empresa Bras.de Engenha-
ria Ltda
Endereço - Executado(a) R.Gago Coutinho, 345-Bacacheri-Ctba
Adv. Executado(a)........... Luiz Hecke
Depositário Fiel .............. Jorge Seleme
Praça e Leilão ................ 28.02.2003 - às 14H30
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .............................. R$ 646,00
20 Moldes inferiores, diâmetro 800mm MF-ST estampado, fer-
ro fundido, R$ 32,30 cada peça.

Autos nº ......................... CPE-0700/01 - *Lote 31
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Exeqüente/Exeqüente.... Paulo Antunes de Lima
Executado(a)/ré ............. Orpav-Pav. e Mão de Obra em Geral
Ltda
Endereço - Executado(a) R.Friedrich Nietzsche, 40-
Jd.Aristocrata
Depositário Fiel ............. Roberto Argolo da Silva
Endereço da Guarda....... R.Friedrich Wietzsche, 40-São José
Pinhais
Praça e Leilão .............. 28.02.2003 - às 14H31
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ................................. R$ 400,00
01 Plastificadora, Fabr.Araujo, c/pedal, 110/220v, s/uso, em bom
estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ................................ R$ 80,00
01 Máq.de escrever Underwood 298, carro 145, verde, usada,
em regular estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ............................... R$ 50,00
01 Máq. Olivetti Linca 98, carro 175, usada, necessitando re-
paro de tecla.
Qualificação do(s) Bem(ns) 04: ................................. R$ 50,00
01 Máq.de escrever Olivetti, carro 175, usada, em regular esta-
do.
Qualificação do(s) Bem(ns) 05: ................................. R$ 50,00
01 Máq.Olivetti, carro grande, cinza.
Total ..................................................................... R$ 630,00

Autos nº ......................... CPE-0708/01 - *Lote 32
Exeqüente/Exeqüente.... Marcia Regina Pierkarski
Executado(a)/ré ............. VR Couros
Endereço - Executado(a) Estr. da Samambaia s/n-Chacara Es-
trela-Fazenda Rio Grande
Depositário Fiel ............. Paulo Ribeiro da Silva
Endereço da Guarda....... Estr.da Samambaia, km 26-Fazenda
Rio Grande
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H32
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................. R$ 2.660,00
190 m2 Raspa porco (acabamento uma face) “bovina”, várias
cores, média de tamanho 40cm2 cada peça, produto normal de
fabr.da executada. R$ 14,00 o m2.

Autos nº ................... CPE-0711/01 - Lote 33
Exeqüente................. José Elias Lopes de Azevedo
Executado(a) ............ Schmidt Irmãos Calçados Ltda.
Depositário Fiel ....... José Elias Lopes de Azevedo
Endereço da Guarda. R.Canoinhas, 255-Borda do Campo-
S.J.Pinhais
Praça e Leilão ......... 28.02.2003 - às 14H33
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 800,00
01 Microcomputador Tropcom nº série 3241069 (pentium 200,
32 MB Ram c/ Winchester de 8 gigabytes, registro 19796-OEM-
0013343-73386, I e 55.50.4134.0600, c/teclado e monitor
15"multi-scan color mod.TCM 1564 HS.

Autos nº ......................... RT-0766/99 - * Lote 34
Exeqüente...................... Mário Freire de Assis
Adv.Exeqüente.............. Flávia de Ávila
Executado(a) (1)............ Construfaz Saneamento e Construção
Ltda
Executado(a) (2)............ Antonio Mendes Topografia
Executado(a) (3)............ Município de Fazenda Rio Grande
Endereço - Executado(a) R.Jacarandá, 155-Centro-Fazenda Rio
Grande
Adv. Executado(a)(1, 2) Ayrton Lopes da Silva
Adv. Executado(a)(3).... Alexandra Fistarol
Depositário Fiel ............ Antonio Mendes
Endereço da Guarda....... R.Fco. Eduardo das Dores, 75-Man-
dirituba
Praça e Leilão .............. 28.02.2003 - às 14H34
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................. R$ 1.200,00
150 Tubos de concreto simples do tipo manilha, c/01 metro de
compr. diam.de 40cm, fabr.da executada novos, R$ 8,00 cada.

Autos nº ........................... RT-0976/96 - Lote 35
Exeqüente/Exeqüente..... Adir Osni de Lima
Adv. Exeqüente............... Orandi Almeida
Executado(a)/ré .............. Indústria de Madeira Jatiúca Ltda
Endereço - Executado(a) R.Pedro Alberti, 260-Centro-
S.J.Pinhais
Adv. Executado(a).......... Suely Cristina Muhlstedt
Depositário Fiel ............. Maria Roselis Pallu Pereira
Endereço da Guarda........ R.Pedro Alberti, 260-Centro-
S.J.Pinhais
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H35
01 Jogo de sala composto de:
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 200,00
01 Sofá 02 lugares.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................... R$ 300,00
01 Sofá 03 lugares, ambos em tecido cinza e detalhe em madei-
ra de mogno.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ................................ R$ 120,00
02 Mesas de canto em madeira em mogno, c/tampo em vidro
5mm , med. aprox. 0,50m x0,50mx0,50m.
Qualificação do(s) Bem(ns) 04: ................................ R$ 80,00
01 Mesa de centro em madeira em mogno, c/tampo em vidro
5mm, med.aprox. 1,00m x 1,00mx0,50m, pés trabalhados.
Qualificação do(s) Bem(ns) 05: ............................... R$ 240,00
02 Cadeiras decorativas em madeira em mogno, c/ acento esto-
fado na cor cinza
Qualificação do(s) Bem(ns) 06: .............................. R$ 1.300,00
01 Bar em madeira em mogno, med. aprox. 1,20mx
1,20mx2,40m(h), c/: porta copos superior, 02 prateleiras de vidro
8mm, armário c/01 porta, 02 gavetas, adega p/08 garrafas, apa-
rador de vidro e iluminação embutida (02 lâmpadas).
Qualificação do(s) Bem(ns) 07: ................................ R$ 180,00
03 Bancos p/bar,estrutura metal dourado,acento estofado,
aprox.0,8m de alt.
Qualificação do(s) Bem(ns) 08: ............................... R$ 180,00
01 Conj.de 03 mesas de centro em madeira de mogno, encaixá-
veis, a maior c/0,30m x0,50mx0,50m, c/tampo em vidro.
01 Jogo de jantar composto de:
Qualificação do(s) Bem(ns) 09: ............................... R$ 300,00
01 Mesa em madeira de mogno, 0,80mx2,00m, pés trabalhados
e centro em vidro 6mm.
Qualificação do(s) Bem(ns) 10: .............................. R$ 400,00

08 Cadeiras em madeira de mogno, encosto trabalhado e acen-
to estofa do colorido.
Qualificação do(s) Bem(ns) 11: ................................ R$ 250,00
01 Aparador em madeira de mogno, aprox.2,00mx0,40m, c/04
portas.
Qualificação do(s) Bem(ns) 12: .............................. R$ 200,00
01 Espelho c/estrutura em madeira de mogno,
aprox.0,80mx1,50m.
01 Jogo de copos de cristal, composto de:
Qualificação do(s) Bem(ns) 13: ................................. R$ 40,00
06 Taças p/vinho branco.
Qualificação do(s) Bem(ns) 14: ................................ R$ 40,00
05 Taças p/vinho tinto.
Qualificação do(s) Bem(ns) 15: ................................ R$ 40,00
06 Taças p/champagne.
Qualificação do(s) Bem(ns) 16: ............................... R$ 50,00
10 Copos p/wisky.
Qualificação do(s) Bem(ns) 17: ............................... R$ 30,00
06 Copos p/água.
Qualificação do(s) Bem(ns) 18: ................................ R$ 30,00
06 Copos p/refrigerante.
Qualificação do(s) Bem(ns) 19: ............................... R$ 40,00
08 Taças p/licor.
Qualificação do(s) Bem(ns) 20: ................................ R$ 40,00
01 Garrafa.
Qualificação do(s) Bem(ns) 21: ................................. R$ 40,00
01 Porta-gelo.
01 Jogo p/licor, c/detalhes em metal cinza escuro (cor chum-
bo), c/:
Qualificação do(s) Bem(ns) 22: ................................. R$ 40,00
01 Bandeja.
Qualificação do(s) Bem(ns) 23: ................................ R$ 40,00
01 Garrafa.
Qualificação do(s) Bem(ns) 24: ................................ R$ 80,00
06 Taças.
01 Jogo de cristais, de diversos formatos e tamanhos, composto
de:
Qualificação do(s) Bem(ns) 25: ................................ R$ 50,00
02 Vasos.
Qualificação do(s) Bem(ns) 26: ................................ R$ 25,00
01 Bomboniere
Qualificação do(s) Bem(ns) 27: ................................ R$ 100,00
04 Fruteiras.
Qualificação do(s) Bem(ns) 28: ................................ R$ 75,00
03 Vasilhames (baleiros, bolacheiras, ou assemelhado).
Qualificação do(s) Bem(ns) 29: ................................. R$ 80,00
01 Tapete tipo persa, c/franjas, diversas cores, med.aprox.:
1,00mx0,60m
Qualificação do(s) Bem(ns) 30: ................................ R$ 50,00
01 Tapete tipo persa, c/franjas, diversas cores, med.aprox.:
0,80mx0,40m
Qualificação do(s) Bem(ns) 31: ............................... R$ 40,00
01 Tapete tipo persa, c/franjas, diversas cores, med.aprox.:
0,80x0,30m
Qualificação do(s) Bem(ns) 32: ................................ R$ 45,00
01 Tapete tipo persa, c/franjas, diversas cores, med.aprox.:
0,60x0,30m
Qualificação do(s) Bem(ns) 33: ................................ R$ 150,00
01 Tapete 8mm, azul, aprox. 3,00mx2,00m
Qualificação do(s) Bem(ns) 34: ................................ R$ 150,00
01 Tapete 12mm em tons de bege, aprox.2,00x1,60m
Total .................................................................. R$ 5.025,00

Autos nº .......................... RT-1079/97 - Lote 36
Exeqüente/Reclamante... José Prussak Sobrinho
Adv. Exeqüente .............. Mônica Zinelli da Silveira
Executado(a)/ré .............. Walfrit Schreiner
Endereço - Executado(a) R. Bahia, 110 - Centro - Pien
Adv. - Executado(a) ....... Walter Toffoli
Depositário Fiel ............. Edmar Schreiner
Endereço da guarda......... R. Bahia, 110 - Centro - Pien
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H36
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.500,00
100 Porta-plantas em madeira de pinus aparelhada, s/ acaba-
mento de pintura, cada unidade composta por 13 peças (des-
montada) e cavilhas p/montagem, dim. unitário de 34"de alt.e
tampo de 12"x12", R$ 15,00 cada.

Autos nº .......................... RT-1146/94 - Lote 37
Exeqüente/Exeqüente..... Paulo Cesar Ferreira Barroso
Adv. Exeqüente.............. Diogenes Antonio Craco
Executado(a)/ré ............. New Business do Brasil, Constr.e
Inc.Ltda
Endereço - Executado(a) R.D.Isabel Redentora, 877-1º A-Ap.1-
S.J.P.
Adv. Executado(a).......... Gilvan Antonio Dal Pont
Depositário Fiel ............. Josélia V.Bianchetti
Endereço da Guarda....... Av.Rui Barbosa, 9240-Centro-S.José
Pinhais
Praça e Leilão .............. 28.02.2003 - às 14H37
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................... R$ 15.000,00
01 Veículo GM/Celta, 2001, placa AJB-2266, chassi
9BGRD08Z01G158562 cor prata, em excelente estado. Alie-
nação Fiduciaria/Cons.Nacional GM Ltda.

Autos nº .......................... RT-1224/95 - Lote 38
Exeqüente/Reclamante... Marcos Vinicius Cardoso de Moraes
Adv. Exequente............... Genésio Felipe de Natividade
Executado(a)/ré .............. Aerodata S/A Eng de Aerolevanta-
mentos
Endereço - Executado(a) R.Alfredo Pinto, 3305 - S.José dos
Pinhais
Adv. Executado(a).......... Henoch Gregório Buscariol
Depositário Fiel ............. Paulo Baij
Endereço da Guarda....... Av.dos Estados, 974-Água Verde-Ctba
Praça e Leilão .............. 28.02.2003 - às 14H38
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................. R$ 1.000,00

01 Nível marca Wild, mod.NA2, nº de série 501.640, c/estojo
p/transporte, em bom estado e funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................. R$ 1.500,00
01 Giroscópio Gak-1 Wild, nº de série 2893, completo, c/ esto-
jo p/ transporte,em bom estado e funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ............................. R$ 1.000,00
01 Par de distanciômetros Tellumat, mod.CMW, c/estojo tipo
“bala”p/ transporte, em bom estado e funcionando.
Total .................................................................. R$ 3.500,00

Autos nº .......................... RT-1384/97 - ** Lote 39
Exeqüente/Reclamante... Barbara Kelly Prussak de Almeida
Adv. Exequente.............. José Nazareno Goulart
Executado(a)/ré ............. Walfrit Schreiner
Endereço - Executado(a) Rua Bahia, 110, Piên-PR
Adv. Executado(a).......... Rita de Cássia Alves
Depositário Fiel ............. Gilberto Schreiner
Endereço da Guarda........ Rua Bahia, 100, Piên-PR
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H39
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................... R$ 14.229,00
930 porta-plantas, 24 polegadas, em pinus sepilhado, s/acaba-
mento, compondo cada unidade de 04 travessas largas, 04 tra-
vessas estreitas, 04 pés e um tampo superior,novos. R$ 15,30
cada unidade.

Autos nº ......................... PS-1415/00 - Lote 40
Exeqüente/Exeqüente.... Pedro Fonsaca Neto
Adv. Exeqüente.............. Joãozinho Santana
Executado(a)/ré ............. Cetroton Ind. Com.de Cadeiras e
Compensados Ltda
Endereço - Executado(a) Al.Arpo, 250-Colônia Murici-S.José
Pinhais
Depositário Fiel ............. Pedro Fonsaca Neto
Endereço da Guarda....... R.Junho Dalvia, 64-Conj.D.Naime-
S.J.Pinhais
Praça e Leilão .............. 28.02.2003 - às 14H40
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 800,00
01 Torno/furadeira, Joinville, nº E41611, mod.PB8, equipado
c/motor Weg de 1,0CV, em bom estado e funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: .............................. R$ 800,00
01 Dobradeira, Garavello, pneumática, equipado c/ motor Weg
de 2,0 CV, em bom estado e funcionando.
Total .................................................................. R$ 1.600,00

Autos nº .......................... RT-1485/98 - Lote 41
Exeqüente/Exeqüente..... Auro da Mota
Adv. Exeqüente.............. Afonso Novak
Executado(a)/ré ............. Versátil Ind.Móveis e Art.Madeira
Ltda.
Endereço - Executado(a) Estr.Velha p/Joinville, 31-Barro Pre-
to-SJP
Adv. Executado(a)......... José Carlos Alves Silva
Depositário Fiel ............ Wilson Mansono de Albuquerque
Endereço da Guarda....... Estr.Velha p/Joinville, 31-Barro Pre-
to-SJP
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H41
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................. R$ 2.000,00
01 Tupia, Ruas, mesa 80/1m2, motor trifásico 0,5 CV, nº série
1286, verde, em bom estado e funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................ R$ 2.000,00
01 Respingadeira, Penedo, motor de 3,0 CV, verde, nº série
não visível, em bom estado e funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ........................... R$ 1.000,00
01 Furadeira horizontal, verde, Ruas, nº de série 1293, equipa-
da c/ chave magnética e motor trifásico de 1,5 CV, em bom
estado e funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 04: ............................. R$ 250,00
01 Compressor de pintura schulz, nº de série 0196, amarelo,
pressão 40lb/pol2, potência 0,3 CV, acompanhado de pistola
simples, pouco uso, em bom estado e funcionando.
Total .................................................................. R$ 5.250,00

Autos nº .......................... RT-1564/97 - Lote 42
Exeqüente/Reclamante... Edenilson Soares
Adv. Exeqüente ............. Mônica Zinelli da Silveira
Executado(a)/ré ............. Massa Falida Expopinus Ind.e Com.de
Móveis Ltda
Endereço - Executado(a) R. Bahia, 111 - Centro - Pien
Adv. - Executado(a) ...... Walter Tofolli
Depositário Fiel ............. Edmar Schreiner
Endereço da guarda......... R. Bahia, 110 - Pien
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H42
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ................................ R$ 675,00
45 Porta plantas em madeira de pinus aparelhada, s/ acabamen-
to de pintura, composto por 13 peças, sendo:01 tampo superi-
or, 04 pés,04 travessas superior e 04 travessas inferior, c/24"de
alt., novos, s/embalagem. R$ 15,00 cada unidade.

Autos nº .......................... RT-1580/00 - *Lote 43
Exeqüente/Exeqüente..... Sebastião de Lima
Adv. Exeqüente.............. Carlos Puehringer
Executado(a)/ré ............. Vam-Proj.e Inst.de Redes Telefôni-
cas Ltda.
Endereço - Executado(a) R.São José, 275-V.Palmira-São José
Pinhais
Depositário Fiel ............. Jadir Vieira Diogo
Endereço da Guarda........ R.Pastor Antonio Pouto,401-Boquei-
rão-Ctba
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H43
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................. R$ 1.187,24
02 Cxs.de emenda (aplicação em telefonia, ref.RXS-CEPM-2,
lote SP-0420045, novas, embaladas.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................ R$ 2.260,86
03 Cxs.de emenda, ref.RXS-CEPM-3, lote SP-9023037, no-
vas, embaladas.
Total ................................................................. R$ 3.448,10

Autos nº ......................... RT-1684/99 - *Lote 44
Exeqüente/Exeqüente.... Carlos Alberto Richter
Adv. Exeqüente.............. Adilson Menas Fidelas
Executado(a)/ré ............. Cetrotom Ind.Com.Cadeiras e Com-
pensados Ltda.
Endereço - Executado(a) Al.Arpo, 250-Colônia Murici-S.José
Pinhais
Adv. Executado(a).......... Patrícia de Castro Camargo
Depositário Fiel ............. Hildigard Frose
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H44
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .............................. R$ 4.000,00
02 Máq.de solda-mig, Esab, mod.Smashwed 250, 250A, ama-
rela, em bom estado e funcionando. R$ 2.000,00 cada.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: .................................... R$
4.000,00
01 Máq. de solda-mig, Bambozzi, 300A, c/suporte p/bobina,
mod.TRR 3100, amarela, nº 1871110, em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: .................................... R$
6.000,00
01 Empilhadeira, à gas, Yale, amarela, em bom estado e funci-
onando.
Total .................................................................. R$ 14.000,00

Autos nº ...........................RT-2031/96 - Lote 45
Exeqüente/Exeqüente..... Maralice Kappaum
Adv. Exeqüente.............. José Antonio Garcia Joaquim
Executado(a)/ré ............. Clovis A.de Pinho & Cia Ltda (Posto
Pampa)
Endereço - Executado(a) Rod.BR 376, Km 30-Contenda-S.José
Pinhais
Adv. Executado(a).......... Kátia Regina Rocha Ramos
Depositário Fiel ............. Vanderlei Antonio Ficagna
Endereço da Guarda........ BR 376, Km 31(633)-Contenda-
S.José Pinhais
Praça e Leilão ............... 28.02.2003 - às 14H45
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................. R$ 1.374,00
20 Baldes de óleo lubrificante p/motores diesel, Petrobrás, mod.
extra-turbo, 15W40, c/20 litros cada balde, R$ 68,70 cada bal-
de; que compõe o estoque da executada.

Autos nº .......................... RT-2415/98 - Lote 46
Exeqüente/Reclamante... Jackson Luiz Larsen
Adv. Exequente.............. José Luiz Cardozo Lapa
Executado(a)/ré ............. Aerodata S/A Eng de Aerolevanta-
mentos
Endereço - Executado(a) R.Alfredo Pinto, 3305 - S.José dos
Pinhais
Adv. Executado(a)......... Henoch Gregório Buscariol
Depositário Fiel ............ Paulo Baij
Endereço da Guarda....... R.Alfredo Pinto, 3305 - S.José dos
Pinhais
Praça e Leilão ................. 28.02.2003 - às 14H46
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................... R$ 10.500,00
03 Máq. plotter HP, mod.7570-A, 7596-C e 7596-B, séries
2839A19655, 3237L06850 e 3002A05046, respectivamente, em
bom estado e funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................. R$ 4.500,00
03 Microcomputadores c/processador petium 200, c/memória
RAM 64MB e memória própria de 800MB, c/gabinete, tecla-
do, mouse e monitor de 14", em ótimo estado de conservação e
funcionando.
Total ................................................................. R$ 15.000,00

Autos nº ........................... RT-2595/96 - *Lote 47
Exeqüente........................ Eroni Ancilaggo
Adv.Exeqüente................ Marcelo Wanderley Guimarães
Executado(a) .................. Eduardo A.T.Rodrigues-ME
Endereço – Executado(a) R.XV de Novembro, 1687-Centro-
S.J.Pinhais
Depositário Fiel .............. Eduardo Antonio Tavares Rodrigues
Endereço da Guarda......... R.Mirador, 63-V.Palmira-São José
Pinhais
Praça e Leilão ................ 28.02.2003 - às 14H47
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 16.000,00
01 Veículo IMP/KIA Besta SV, placa AED-0387, prata, 1993/
1994, Renavam 61.971.676-2, c/ar condicionado, estepe, cha-
ve de rodas e triangulo.

IMPORTANTE: Ficam cientes as partes litigantes e seus pro-
curadores, bem como terceiros interessados em participar na
Hasta Pública designada, de que a Praça e Leilão serão realiza-
dos em um único pregão, sendo que, apregoados os Bens e não
havendo licitantes pelo valor equivalente a avaliação constante
no presente Edital, os referidos Bens serão imediatamente Ven-
didos Pelo Maior Lance Ofertado.Os Bens serão Leiloados no
Estado de Conservação em que se encontram, NÃO cabendo
Reclamações do(s) Bem(ns) ou Cancelamento do Lanço;
É de total resposabilidade dos Arrematantes: os ônus existen-
tes sobre os Bens; taxas, despesas e impostos de transferência
ou incidentes sobre a Arrematação: despesas decorrentes do
Leilão: Publicação dos Editais, honorários do Leiloeiro; outras
despesas informadas na Praça e Leilão.
Os pagamentos efetuados em cheques, serão considerados pa-
gos, após a compensação dos mesmos.
Caso os Exequentes e Executados não sejam encontrados ou
cientificados, por qualquer razão, da data de Praça e Leilão,
valerá o presente Edital de Intimação de Praça e Leilão.
Dado e passado na Secretaria da MMª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais, Paraná, aos 18 dias do mês dezembro de dois
mil e dois.

Eu, ..................... Renato Martins dos Santos, Diretor de Se-
cretaria, subscrevi,

.................................
Bráulio Gabriel Gusmão

Juiz Titular
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Tribunal Regional da
9ª Região

ATO 278/2002, de 17 de dezembro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E

REMOVER, a pedido, a partir de 7/1/2003, de acordo com o
disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, art. 654, § 5º,
alínea “a”, a Juíza Titular da Vara do Trabalho de Colombo,
ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, para igual cargo na 7ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA, em vaga decorrente da nomeação do
Juiz ARION MAZURKEVIC para o cargo de Juiz do Tribunal.

(a) LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ATO 279/2002, de 17 de dezembro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E

REMOVER, a pedido, a partir de 7/1/2002, de acordo com o
disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, art. 654, § 5º,
alínea “a”, o Juiz Titular da Vara do Trabalho de PATO BRANCO,
JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, para igual cargo na VARA DO
TRABALHO DE COLOMBO, em vaga decorrente da remoção da Ju-
íza ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO para a titularidade da 7ª
Vara do Trabalho de Curitiba.

(a) LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

E D I T A L  SAJ/SGP/GP 16/2002

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

F A Z     S A B E R    aos Juízes(as) Substitutos(as) da Justiça
do Trabalho da 9ª Região que, ante a ausência de interessados
em remover-se para a VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO, en-
contra-se aberto a partir de 7/1/2003, inclusive, o prazo de ins-
crição à   PROMOÇÃO   para a titularidade da referida Vara,
vaga a ser preenchida pelo critério de ANTIGÜIDADE, con-
forme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, art. 654,
§ 5º, alínea “b”, e no Regimento Interno deste Tribunal, arts.
231, 232 e 236.

Os interessados deverão se manifestar, no prazo de 15 (quinze)
dias, até às 19h do dia 21/1/2003.

Curitiba, 17 de dezembro de 2002.

(a) LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

Distribuição nº 206-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às doze horas e quarenta e cinco minutos do dia dezesseis de
dezembro do ano de dois mil e dois, na Secretaria Especializa-
da do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, foi
realizada distribuição informatizada para Revisor dos seguin-
tes processos:

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-03188-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-1ª VT
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : JOSÉ KOPF
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret

TRT-PR-AP-03241-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-7ª VT CU-
RITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GE-
RAIS S/A
Agravado(s) : ERNANI FRANCISCO SELLMANN
Advogado(s) : Carina Pescarolo - Denise Filippetto - Valdyr
Arnaldo Lessnau Perrini

TRT-PR-AP-03264-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Agravado(s) : MILTON PEREIRA
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhães - Darci José Legnani

TRT-PR-AP-03301-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT JACA-
REZINHO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Agravado(s) : FELICIANO NOGARI NETTO
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff - Paulo Roberto Perei-
ra

TRT-PR-AP-03325-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-9ª VT CU-
RITIBA-PR
Agravante(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E

OBRAS CAVO
Agravado(s) : ANTÔNIO LODIR DE PAULA
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz - Luiz Carlos Slonik - Ro-
drigo Brown de Oliveira

TRT-PR-AP-03335-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT PARA-
NAGUÁ-PR
Agravante(s) : IRMANDADE SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE PARANAGUÁ
Agravado(s) : ODETE PEREIRA SANTOS
Advogado(s) : Leandro Alberto Bernardi - Clair da Flora
Martins

TRT-PR-AP-03356-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT IRATI-
PR
Agravante(s) : MADEIREIRA SÃO BENEDITO CABRAL
LTDA
Agravado(s) : ANTÔNIO FERREIRA BUENO DE ANDRA-
DE
Advogado(s) : Eduardo Sabedotti Breda - Mauro Eduardo Ja-
ceguay Zamataro - Mário José Pallu

TRT-PR-AP-03369-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-4ª VT
MARINGÁ-PR
Agravante(s) : DARCI RODRIGUES
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE HPM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
SÍNDICO: ANTÔNIO CHIQUETTO PÍCOLO
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Jaime Souza Pinto
Sampaio

TRT-PR-AP-03426-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-10ª VT
CURITIBA-PR
Agravante(s) : RENATO PEREIRA JORGE
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado(s) : João Conceição e Silva - Roberto Luiz Pedrotti
– Márcia Regina Oliveira Ambrosio

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-02860-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT RO-
LÂNDIA-PR
Agravante(s) : ANTÔNIO SOVALDI VASCONCELOS
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDAÇÃO
Advogado(s) : José Roberto Beffa - Cristiane Bergamin Mor-
ro

TRT-PR-AP-03005-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-14ª VT
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : PONTO DE VISÃO ÓTICA FOTO E SOM
LTDA
MARCOS VAKASSUGUI
Advogado(s) : José Antunes Moreira - Neimar Batista - Luiz
César Taborda Alves

TRT-PR-AP-03174-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT FRAN-
CISCO BELTRÃO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Agravado(s) : PERLA ZULEMA BIESDORF BERNHARD
Advogado(s) : Aurélio Ferreira Galvão - Rubiano Augusto
Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-AP-03191-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT RO-
LÂNDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S/A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : MIGUEL LUIZ DE ANDRADE
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Walderi Santos da
Silva – Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-AP-03254-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-5ª VT CU-
RITIBA-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE D’VILLELA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
SÍNDICO: CLÉBER DA SILVA BARBOSA
Agravado(s) : ANSELMO FURQUIM DOS SANTOS
Advogado(s) : Michel Koialainski Barbosa - Norma Regina
Pinho Ribas

TRT-PR-AP-03291-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª VT
CURITIBA-PR
Agravante(s) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO E
GAZETA MERCANTIL S/A
Agravado(s) : JOSÉ PAULO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Giovani da Silva - Paulo Roberto Burmester
Muniz

TRT-PR-AP-03314-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-1ª VT
LONDRINA-PR
Agravante(s) : ALCINDO FECHIO
RODRIGO CAMARGO APARECIDO (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jair Ancioto - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-AP-03329-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-3ª VT CU-
RITIBA-PR
Agravante(s) : JOSÉ MARIA DE SOUZA
Agravado(s) : NOSSA FARMÁCIA LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Denise Cristina Brzezinski - Luiz Carlos Gui-
marães Taques

TRT-PR-AP-03347-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S/A
TELEPAR
ARMILDO JOSÉ KLIPEL
Agravado(s) : os mesmos

Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - Márcio Jones
Suttile

TRT-PR-AP-03360-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT ASSIS
CHATEAUBRIAND-PR
Agravante(s) : UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A
Agravado(s) : NOELI GLAESER SANGALLI
Advogado(s) : Cláudio Pizzatto - Aldenir Selbmann - Valde-
cir Mileski - Andréa Carboni Barato

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-03101-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-14ª VT
CURITIBA-PR
Agravante(s) : KOIKE PAINÉIS RODOVIÁRIOS LTDA
Agravado(s) : JULIANA MARIA SCOTA STEIN
Advogado(s) : Kiyoshi Ishitani - Luiz do Nascimento Lima

TRT-PR-AP-03169-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-2ª VT FOZ
DO IGUAÇU-PR
Agravante(s) : CLARABELA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA
Agravado(s) : MARCOS MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s) : William Simões - Roseclei Maria Dalla Flora

TRT-PR-AP-03196-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-5ª VT
LONDRINA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MÚLTI-
PLO
Agravado(s) : VALDOMIRO JACHINTO RODRIGUES JÚ-
NIOR
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle - Flávia Ramos
Manoel – Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Vlamir Antô-
nio da Silva

TRT-PR-AP-03257-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : RUBENS BENJAMIM BOSSA
Agravado(s) : ANTÔNIO GRIGGIO
Advogado(s) : Dorval Francisco da Silva - José Teodoro Al-
ves – Valdir Judai

TRT-PR-AP-03297-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-14ª VTCU-
RITIBA-PR
Agravante(s) : SAN MARCO ENGENHARIA ELÉTRICA
LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Rita de Cássia Piloni - Gizela Mary Lopes Pi-
nheiro Carvalho

TRT-PR-AP-03307-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-5ª VT CU-
RITIBA-PR
Agravante(s) : MAURÍCIO VENÍCIOS DOS REIS
Agravado(s) : JAIR LUCAS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Marcelo Luiz Dreher - Clair da Flora Martins

TRT-PR-AP-03317-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-5ª VT
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
Agravado(s) : ROGÉRIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Roberto Pires - Raquel Cabrera Borges
– Roberto Murawski Rabello

TRT-PR-AP-03332-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-6ª VT CU-
RITIBA-PR
Agravante(s) : CONSTRUTORA RIO DO MEIO LTDA
Agravado(s) : EVANGELISTA AUGUSTO BERNARDO
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Joélcio Flaviano
Niels

TRT-PR-AP-03351-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Agravado(s) : LUIZ FELIPE LOURES MIRANDA
Advogado(s) : Fábio Spagnolli - Edgar Domingos Menegatti

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-02912-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-2ª VT FOZ
DO IGUAÇU-PR
Agravante(s) : UNIÃO FEDERAL
Agravado(s) : SILVIO SOARES DA SILVA
Advogado(s) : José Carlos de Almeida Lemos - João Augusto
Martins Filho

TRT-PR-AP-03102-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-4ª VT
MARINGÁ-PR
Agravante(s) : CHUMEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA
Agravado(s) : CARLOS PIRAM
Advogado(s) : Cláudio Palmeira de Souza - Josemar Caetano

TRT-PR-AP-03173-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-4ª VT
MARINGÁ-PR
Agravante(s) : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JAR-
DIM ESPLANADA
Agravado(s) : ADEMIR MATEUS
Advogado(s) : Alfredo Ambrosio Júnior - Ricardo Luis Ri-
beiro de Freitas

TRT-PR-AP-03201-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT ARAU-
CÁRIA-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE FRIGOLAR INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
SÍNDICA: LILLIANA BORTOLINI RAMOS
Agravado(s) : ANTÔNIO FURTUOSO FILHO
Advogado(s) : Ana Luiza Manzochi - Ana Paula Lopes da
Costa

TRT-PR-AP-03333-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-6ª VT CU-
RITIBA-PR
Agravante(s) : ENGELCO ELETROMECÂNICA INDUSTRI-
AL LTDA
Agravado(s) : JOSÉ DE JESUS FAGUNDES
Advogado(s) : Sandra Amara Pereira - Pedro Paulo Fernan-
des

TRT-PR-AP-03354-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT UNIÃO
DA VITORIA-PR
Agravante(s) : JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA
Agravado(s) : MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO
Advogado(s) : Ênio Geraldo Cândido Nogara - Susane Lea
Konell

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02917-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-1ª VT FOZ
DO IGUAÇU-PR
Agravante(s) : UNIÃO FEDERAL
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : José Carlos de Almeida Lemos - Eliete Che-
mim
TRT-PR-AP-03105-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-2ª VT
LONDRINA-PR
Agravante(s) : ABEL FRANCISCO DA SILVA
Agravado(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA INFRAERO
Advogado(s) : Jorge Willians Tauil - Verônica Marzullo Aguiar

TRT-PR-AP-03177-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT RO-
LÂNDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S/A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : CLEIDE CARDOSO DA SILVA
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Florindo Marcos Pe-
drao

TRT-PR-AP-03230-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MÚLTI-
PLO
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto - Marcus Vi-
nícius Sass Toloto - Valter Schaefer Mehret

TRT-PR-AP-03258-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-4ª VT
MARINGÁ-PR
Agravante(s) : TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER
S/C LTDA
Agravado(s) : LENICE APARECIDA ROLIN
Advogado(s) : Celso Schmitz - Marcelo Paulo Sautchuk Mar-
chi

TRT-PR-AP-03299-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT CAM-
PO MOURÃO-PR
Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANÁ SANEPAR
Agravado(s) : ALÉCIO DA SILVA
Advogado(s) : José Carlos Pereira Marconi da Silva - Maxi-
miliano Nagl Garcez

TRT-PR-AP-03308-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª VT
CURITIBA-PR
Agravante(s) : JAIR LOSSO
Agravado(s) : REGINALDO SOARES FERREIRA
Advogado(s) : João Antônio Carrano Marques - Norma Regi-
na Pinho Ribas - José Daniel Tatara Ribas

TRT-PR-AP-03320-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT RO-
LÂNDIA-PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA
Agravado(s) : VITOR FAION
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni - Vânia Regina Sil-
veira Queiroz - Marco Henrique Damião Beffa - José Roberto
Beffa

À Exma. Juíza FÁTIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02388-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-1ª VT FOZ
DO IGUAÇU-PR
Agravante(s) : MANOEL VICENTE ALVES
ITAIPU BINACIONAL
Agravado(s) : UNICON UNIÃO DE CONSTRUTORAS
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Roberto Kio Furuzawa - William Simões -
Nestor Aparecido Malvezzi

TRT-PR-AP-02965-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-1ª VT
LONDRINA-PR
Agravante(s) : OTAVIO DELPHINO
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDAÇÃO
Advogado(s) : Narciso Ferreira - Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP-03120-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-1ª VT
LONDRINA-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDAÇÃO
Agravado(s) : GILSON GERALDO
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro - Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-03190-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-2ª VT
MARINGÁ-PR
Agravante(s) : SÉRGIO DA SILVA LOPES/ARREMATAN-
TE
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Agravado(s) : CLAUDECIR GONÇALVES FRANCO
METALÚRGICA METALROMA LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Fábio Ricardo Morelli - Vilma Carla Lima de
Souza – Waldir Frares

TRT-PR-AP-03242-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT PARA-
NAGUÁ-PR
Agravante(s) : COMERCIAL PALMARES DE BEBIDAS
LTDA
Agravado(s) : GERSON LUIZ FRANCA
Advogado(s) : Gilberto Brunatto Dalabona - Marineide Spa-
luto César
TRT-PR-AP-03284-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª VT
CURITIBA-PR
Agravante(s) : JEANETTE CRISTINA VARELA
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s) : Denise Filippetto - Mara Eloa Ramos Bassan

TRT-PR-AP-03312-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª VT
CURITIBA
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMÉSTICOS LTDA
SÍNDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Agravado(s) : ADÃO WALDECI BAIL
Advogado(s) : Andréia Cândida Vítor - Cintia Mara Guilher-
me – Cássio Ariel Moro

TRT-PR-AP-03326-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT COR-
NÉLIO PROCÓPIO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S/A
CARLOS ROBERTO ALBINO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff - Luis Eduardo Paliari-
ni

TRT-PR-AP-03343-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-3ª VT CU-
RITIBA-PR
Agravante(s) : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CI-
ÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR
Agravado(s) : ADRIANE DE FÁTIMA CHAMPOSKI
Advogado(s) : Flávia Daniele Gomes - Luiz Antônio Abagge
- Raul Aniz Assad

TRT-PR-AP-03358-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Agravado(s) : ÂNGELO STIRMA
Advogado(s) : Luiz Carlos Caceres - Zilandia Pereira

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AP-02962-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª VT
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MÚLTI-
PLO
Agravado(s) : IRINEU DA SILVA
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins - Manoel
Francisco de Souza Neto - José Paulo Granero Pereira

TRT-PR-AP-03118-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-4ª VT LON-
DRINA-PR
Agravante(s) : J ALVES VERÍSSIMO S/A INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E IMPORTAÇÃO
Agravado(s) : JOSÉ CARLOS LONI
Advogado(s) : Gisleia de Lima Fernandes - Giselle Bilhao
Albertoni

TRT-PR-AP-03181-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT RO-
LÂNDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S/A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Genésio Felipe de
Natividade

TRT-PR-AP-03240-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-6ª VT CU-
RITIBA-PR
Agravante(s) : IRINEU DZIVIELEVSKI
BANCO BANDEIRANTES S/A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ângelo Giovanni Leoni - Lineu Miguel Gomes

TRT-PR-AP-03260-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : GRALHA AZUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA
Agravado(s) : VICTOR GALVONI
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Adalberto Fonsatti

TRT-PR-AP-03300-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-10ª VT
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HÉLIO NASLOWSKI
Agravado(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) : Fernandino Maximiano Roque - Alexandra
Mattar de Roque Vale

TRT-PR-AP-03324-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-1ª VT PON-
TA GROSSA-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE FRANCISCO CHERO-
BIM & FILHOS LTDA

Agravado(s) : ALBINO WROBEL
Advogado(s) : Telismara Aparecida Diniz Klimiont - João
Cândido Avila Júnior

TRT-PR-AP-03334-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-6ª VT CU-
RITIBA-PR
Agravante(s) : JOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA
Agravado(s) : ALAN PETER WESTPAL
Advogado(s) : Wilson Benini - Inês Maria Marzinek

TRT-PR-AP-03355-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-6ª VT CU-
RITIBA-PR
Agravante(s) : OSMAR CERUTTI E OUTROS
Agravado(s) : MARIELA NATALIA GUDINO
Advogado(s) : Veridiana Bruschz Lombardi - Douglas Silvei-
ra da Rocha

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JÚNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02973-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT COR-
NÉLIO PROCÓPIO-PR
Agravante(s) : IAEA TAKEDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Valdir Bitencourt - Michel Fegury Júnior

TRT-PR-AP-03123-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-4ª VT
LONDRINA-PR
Agravante(s) : PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : IZAEL CARLOS MARQUES
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues - Manuel Antônio
Teixeira Neto - Mauro Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-AP-03245-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-2ª VT CAS-
CAVEL-PR
Agravante(s) : PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADO-
RA DE VALORES E SEGURANÇA
Agravado(s) : VALMIR TONIN
Advogado(s) : Susana Barbosa Mateus - Elzi Marcilio Vieira
Filho

TRT-PR-AP-03287-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT CAS-
TRO-PR
Agravante(s) : CLENI CARMEN DE SOUZA
Agravado(s) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS
DO PARANÁ LTDA CENTRALPAR
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva - Maria Lúcia Silvério

TRT-PR-AP-03313-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-3ª VT
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SILVATUR TRANSPORTES E TURISMO S/A
Agravado(s) : ALEXANDRE MARQUES COSTA
Advogado(s) : Vitório Rigoldi Neto - Raul Aparecido de Ca-
margo Bueno

TRT-PR-AP-03328-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT COR-
NÉLIO PROCÓPIO-PR
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Agravado(s) : VANILDO HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado(s) : José Valter Oliveira Custodio - Daniel Alves
da Silva

TRT-PR-AP-03344-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : ARTIVA MONDARDO GUZELLA
QUINTO COLOGNESE
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Antônio Corona - Cleci Maria Dartora

TRT-PR-AP-03359-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT PARA-
NAGUÁ-PR
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANÁ DER-PR
Agravado(s) : JAIRO APARECIDO DE SOUZA
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho - Marineide Spaluto
César

TRT-PR-AP-03370-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VT ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : HÉLIO JOSÉ DE SOUZA
Agravado(s) : ZELINDO CABAU
Advogado(s) : Tânia Christina C Gonçalves de Paula - Mar-
cus Evandro Giarola

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 58/2002
PRAZO: 15 DIAS

A DOUTORA ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA,
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC ...

EXECUÇÃO PENAL Nº  2002.062031-1

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, o qual será afixado no local
de costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça
do Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a) sentenciado(a),
adiante qualificado(a), estar em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível intimá-lo(a) pessoalmente, intima-o(a) por meio
deste.

QUALIFICAÇÃO:  JOCEMIR FREDO, filho de Livaldino Fre-
do e Dilce Anunciada Fredo, nascido aos 28.10.71 em Xanxe-
rê/SC, portador do RG sob nº 5.402.398-7/PR, condenado pelo
art. 289, § 1º, c/c art. 29, do CP, a pena de 01 ano de reclusão,
substituída por duas restritivas de direitos, na forma de presta-
ção de serviços à comunidade e prestação pecuniária.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(a) sentenciado(a), para compare-
cer perante este Juízo no dia 31.01.03, às 18h00min, para dar
início ao cumprimento das penas substitutivas à pena privativa
de liberdade, devendo comparecer munido de documento de
identidade e comprovantes de renda e residencial.

Expedido nesta  cidade de Curitiba,  Capital do  Estado  do
Paraná,  aos 12.12.2002. Eu, .................... (Lea M. M. Silva)
Técnica Judiciária, o digitei, e eu, ........................., (Fátima
Aparecida Santanna Hansen) Diretora de Secretaria, o conferi
e subscrevi.

Original assinado
Anne Karina Stipp Amador Costa
Juíza Federal da 1ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 59/2002
PRAZO: 15 DIAS

A DOUTORA ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA,
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC ...

EXECUÇÃO PENAL Nº  2002.065351-1

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, o qual será afixado no local
de costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça
do Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a) sentenciado(a),
adiante qualificado(a), estar em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível intimá-lo(a) pessoalmente, intima-o(a) por meio
deste.

QUALIFICAÇÃO:  DOMINGOS NERI BELÉM FILHO, filho
de Domingos Neri Belem e Neide Pimenta Belem, nascido aos
14.11.55 em Santos/SP, portador do RG sob nº 8.921.526/PR,
condenado pelo  art. 155, § 4º, itens I e IV, do CP , a pena de 03
anos de reclusão, substituída por duas restritivas de direitos, na
forma de prestação de serviços à comunidade e prestação pecu-
niária.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(a) sentenciado(a), para compare-
cer perante este Juízo no dia 30.01.03, às 18h00min, para dar
início ao cumprimento das penas substitutivas à pena privativa
de liberdade, devendo comparecer munido de documento de
identidade e comprovantes de renda e residencial.

Expedido nesta  cidade de Curitiba,  Capital do  Estado  do
Paraná,  aos 12.12.2002. Eu, .................... (Lea M. M. Silva)
Técnica Judiciária, o digitei, e eu, ........................., (Fátima
Aparecida Santanna Hansen) Diretora de Secretaria, o conferi
e subscrevi.

Original assinado
Anne Karina Stipp Amador Costa
Juíza Federal da 1ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 60/2002
PRAZO: 15 DIAS

A DOUTORA ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA,
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC ...

EXECUÇÃO PENAL Nº  2002.065352-3

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital vi-

rem ou dele conhecimento tiverem, o qual será afixado no local
de costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça
do Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a) sentenciado(a),
adiante qualificado(a), estar em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível intimá-lo(a) pessoalmente, intima-o(a) por meio
deste.

QUALIFICAÇÃO:  JOÃO NUNES GONÇALVES, filho de José
Nunes Gonçalves e Juliz Nunes Gonçalves, nascido aos 29.5.46
em Garça/SP, portador do RG sob nº 4.651.414-4/SP, condena-
do pelo  art. 155, § 4º, itens I e IV, do CP, a pena de 03 anos de
reclusão, substituída por duas restritivas de direitos, na forma
de prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(a) sentenciado(a), para compare-
cer perante este Juízo no dia 30.01.03, às 18h30min, para dar
início ao cumprimento das penas substitutivas à pena privativa
de liberdade, devendo comparecer munido de documento de
identidade e comprovantes de renda e residencial.

Expedido nesta  cidade de Curitiba,  Capital do  Estado  do
Paraná,  aos 12.12.2002. Eu, ......... (Lea M. M. Silva) Técnica
Judiciária, o digitei, e eu, .................., (Fátima Aparecida San-
tanna Hansen) Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

Original assinado
Anne Karina Stipp Amador Costa
Juíza Federal da 1ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 61/2002
PRAZO: 15 DIAS

A DOUTORA ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA,
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC ...

EXECUÇÃO PENAL Nº  2002.065354-7

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, o qual será afixado no local
de costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça
do Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a) sentenciado(a),
adiante qualificado(a), estar em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível intimá-lo(a) pessoalmente, intima-o(a) por meio
deste.

QUALIFICAÇÃO:  MARCELO AUGUSTO FERNANDES,
filho de Raul Persio Fernandes e Apolonia Francisca Fernan-
des, nascido aos 18.7.52 em São Vicente/SP, portador do RG
sob nº 6.715.134-6, condenado pelo  art. 155, § 4º, item I, a
pena de 03 anos de reclusão, substituída por duas restritivas de
direitos, na forma de prestação de serviços à comunidade e pres-
tação pecuniária.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(a) sentenciado(a), para compare-
cer perante este Juízo no dia 28.01.03, às 17h30min, para dar
início ao cumprimento das penas substitutivas à pena privativa
de liberdade, devendo comparecer munido de documento de
identidade e comprovantes de renda e residencial.

Expedido nesta  cidade de Curitiba,  Capital do  Estado  do
Paraná,  aos 12.12.2002. Eu, .............. (Lea M. M. Silva) Téc-
nica Judiciária, o digitei, e eu, .........., (Fátima Aparecida San-
tanna Hansen) Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

Original assinado
Anne Karina Stipp Amador Costa
Juíza Federal da 1ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 62/2002
PRAZO: 15 DIAS

A DOUTORA ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA, JU-
ÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JUDI-
CIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC ...

EXECUÇÃO PENAL Nº  2002.076086-8

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, o qual será afixado no local
de costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça
do Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a) sentenciado(a),
adiante qualificado(a), estar em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível intimá-lo(a) pessoalmente, intima-o(a) por meio
deste.

QUALIFICAÇÃO:  ANTONIO ALCEU SANTANA, filho de
Francisco Santana da Cruz Filho e Rozalina Alves Borges, nas-
cido aos 22.11.47 em São José dos Pinhais/PR, portador do RG
sob nº 698.494/PR, condenado pelo  art. 16, da Lei 7492/86, c/
c art. 29 do CP, a pena de 01 ano e 06 meses de reclusão, subs-
tituída por duas restritivas de direitos, na forma de prestação
de serviços à comunidade e prestação pecuniária.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(a) sentenciado(a), para compare-
cer perante este Juízo no dia 28.01.03, às 18h30min, para dar
início ao cumprimento das penas substitutivas à pena privativa
de liberdade, devendo comparecer munido de documento de
identidade e comprovantes de renda e residencial.

Expedido nesta  cidade de Curitiba,  Capital do  Estado  do
Paraná,  aos 12.12.2002. Eu, .................... (Lea M. M. Silva)
Técnica Judiciária, o digitei, e eu, ........................., (Fátima
Aparecida Santanna Hansen) Diretora de Secretaria, o conferi
e subscrevi.

Original assinado
Anne Karina Stipp Amador Costa
Juíza Federal da 1ª Vara Criminal
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 63/2002
PRAZO: 15 DIAS

A DOUTORA ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA,
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC ...

EXECUÇÃO PENAL Nº  2002.076087-0

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, o qual será afixado no local
de costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça
do Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a) sentenciado(a),
adiante qualificado(a), estar em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível intimá-lo(a) pessoalmente, intima-o(a) por meio
deste.

QUALIFICAÇÃO:  VILMA DE OLIVEIRA SOARES, filho
de Dersides de Oliveira Soares e Divina Soares, nascido aos
30.3.64 em Campina da Lagoa/PR, portador do RG sob nº
5.933.774-2/PR, condenado pelo  art. 16, da Lei 7492/86, c/c
art. 29 do CP, a pena de 01 ano e 06 meses de reclusão, substi-
tuída por duas restritivas de direitos, na forma de prestação de
serviços à comunidade e prestação pecuniária.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(a) sentenciado(a), para compare-
cer perante este Juízo no dia 28.01.03, às 18h00min, para dar
início ao cumprimento das penas substitutivas à pena privativa
de liberdade, devendo comparecer munido de documento de
identidade e comprovantes de renda e residencial.

Expedido nesta  cidade de Curitiba,  Capital do  Estado  do
Paraná,  aos 12.12.2002. Eu, .................... (Lea M. M. Silva)
Técnica Judiciária, o digitei, e eu, ........................., (Fátima
Aparecida Santanna Hansen) Diretora de Secretaria, o conferi
e subscrevi.

Original assinado
Anne Karina Stipp Amador Costa
Juíza Federal da 1ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 64/2002
PRAZO: 15 DIAS

A DOUTORA ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA,
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC ...

EXECUÇÃO PENAL Nº  2002.068305-9

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, o qual será afixado no local
de costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça
do Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a) sentenciado(a),
adiante qualificado(a), estar em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível intimá-lo(a) pessoalmente, intima-o(a) por meio
deste.

QUALIFICAÇÃO:  GILZIANE TEREZINHA LUIZ BERLIM,
filho de João Luiz Filho e Eloyta Guastine Luiz, nascido aos
07.11.48 em Paranaguá/PR, portador do RG sob nº 777.879-1/
PR, condenado pelo  art. 304, do CP, a pena de 02 anos de
reclusão, substituída por duas restritivas de direitos, na forma
de prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(a) sentenciado(a), para compare-
cer perante este Juízo no dia 29.01.03, às 17h00min, para dar
início ao cumprimento das penas substitutivas à pena privativa
de liberdade, devendo comparecer munido de documento de
identidade e comprovantes de renda e residencial.

Expedido nesta  cidade de Curitiba,  Capital do  Estado  do
Paraná,  aos 12.12.2002. Eu, .................... (Lea M. M. Silva)
Técnica Judiciária, o digitei, e eu, ........................., (Fátima
Aparecida Santanna Hansen) Diretora de Secretaria, o conferi
e subscrevi.

Original assinado
Anne Karina Stipp Amador Costa
Juíza Federal da 1ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 65/2002
PRAZO: 15 DIAS

A DOUTORA ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA,
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC ...

EXECUÇÃO PENAL Nº  2002.062045-1

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, o qual será afixado no local
de costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça
do Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a) sentenciado(a),
adiante qualificado(a), estar em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível intimá-lo(a) pessoalmente, intima-o(a) por meio
deste.

QUALIFICAÇÃO:  SERGIO ROBERTO PRAZERES, filho de
João Alfredo Prazeres e Marlene Bittencourt Prazeres, nascido
aos 17.4.74 em Curitiba/PR, portador do RG sob nº 2.900.790/
SC, condenado pelo  art. 334, § 1º, inciso “c”, do CP, a pena de
01 ano de reclusão, substituída por duas restritivas de direitos,
na forma de prestação de serviços à comunidade e prestação
pecuniária.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(a) sentenciado(a), para compare-
cer perante este Juízo no dia 29.01.03, às 18h30min, para dar

início ao cumprimento das penas substitutivas à pena privativa
de liberdade, devendo comparecer munido de documento de
identidade e comprovantes de renda e residencial.

Expedido nesta  cidade de Curitiba,  Capital do  Estado  do
Paraná,  aos 12.12.2002. Eu, .................... (Lea M. M. Silva)
Técnica Judiciária, o digitei, e eu, ........................., (Fátima
Aparecida Santanna Hansen) Diretora de Secretaria, o conferi
e subscrevi.

Original assinado
Anne Karina Stipp Amador Costa
Juíza Federal da 1ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 66/2002
PRAZO: 15 DIAS

A DOUTORA ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA,
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC ...

EXECUÇÃO PENAL Nº  2002.062040-2

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, o qual será afixado no local
de costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça
do Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a) sentenciado(a),
adiante qualificado(a), estar em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível intimá-lo(a) pessoalmente, intima-o(a) por meio
deste.

QUALIFICAÇÃO:  SIDNEY COSTA, filho de Augustinho
Soares dos Santos Costa e Deisalda dos Santos Costa, nascido
aos 27.6.72 em Santa Cruz do Escalvado/MG, portador do RG
sob nº 2.378.470/PR, condenado pelo  art. 59, do CP, a pena de
03 anos e 09 meses de reclusão, substituída por duas restritivas
de direitos, na forma de prestação de serviços à comunidade e
prestação pecuniária.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(a) sentenciado(a), para compare-
cer perante este Juízo no dia 29.01.03, às 18h00min, para dar
início ao cumprimento das penas substitutivas à pena privativa
de liberdade, devendo comparecer munido de documento de
identidade e comprovantes de renda e residencial.

Expedido nesta  cidade de Curitiba,  Capital do  Estado  do
Paraná,  aos 12.12.2002. Eu, .................... (Lea M. M. Silva)
Técnica Judiciária, o digitei, e eu, ........................., (Fátima
Aparecida Santanna Hansen) Diretora de Secretaria, o conferi
e subscrevi.

Original assinado
Anne Karina Stipp Amador Costa
Juíza Federal da 1ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 67/2002
PRAZO: 15 DIAS

A DOUTORA ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA,
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC ...

EXECUÇÃO PENAL Nº  2002.062025-6

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, o qual será afixado no local
de costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça
do Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a) sentenciado(a),
adiante qualificado(a), estar em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível intimá-lo(a) pessoalmente, intima-o(a) por meio
deste.

QUALIFICAÇÃO:  ERIK SILVA PINTO, filho de Walter Viei-
ra Pinto e Eneida da Silva Pinto, nascido aos 15.5.60 em Para-
naguá/PR, portador do RG sob nº 1.775.079/PR, condenado
pelo  art. 95, “d”, da Lei 8212/91, c/c art. 71 do CP, a pena de
02 anos e 04 meses de reclusão, substituída por duas restritivas
de direitos, na forma de prestação de serviços à comunidade e
prestação pecuniária.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(a) sentenciado(a), para compare-
cer perante este Juízo no dia 30.01.03, às 14h30min, para dar
início ao cumprimento das penas substitutivas à pena privativa
de liberdade, devendo comparecer munido de documento de
identidade e comprovantes de renda e residencial.

Expedido nesta  cidade de Curitiba,  Capital do  Estado  do
Paraná,  aos 12.12.2002. Eu, .................... (Lea M. M. Silva)
Técnica Judiciária, o digitei, e eu, ........................., (Fátima
Aparecida Santanna Hansen) Diretora de Secretaria, o conferi
e subscrevi.

Original assinado
Anne Karina Stipp Amador Costa
Juíza Federal da 1ª Vara Criminal

2ª VARA FEDERAL CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI

EDITAL 71/2002 – LISTA GERAL DEFINITIVA DE
JURADOS

O Doutor Sergio Fernando Moro, MM. Juiz Federal da 2ª Vara
Federal Criminal da Circunscrição Judiciária de Curitiba, Se-
ção Judiciária do Paraná, em atendimento às atribuições de Pre-
sidente do Tribunal do Júri desta Circunscrição Judiciária, nos
termos do Decreto-Lei nº 25367; Resolução nº 24, de 26/09/
99, do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região; Provimento
nº 09, de 20/03/2000, da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª

Região, e em cumprimento ao disposto nos artigos 439 e 440
do Código de Processo Penal,

TORNA PÚBLICO, por meio do presente edital, a quem inte-
ressar possa que, em face das manifestações espontâneas e in-
dicações recebidas das autoridades, repartições públicas e ou-
tras entidades locais, foram ALISTADOS, em caráter definiti-
vo, para o ano de 2003, os cidadãos adiante relacionados, para
servirem como JURADOS do Tribunal do Júri Federal, durante
o citado exercício, na forma e sob as penas da lei:

1. ABEL CORREA DE OLIVEIRA Administrador

2. ACIR ROBERTO BLANC Func. Público Federal

3. ADAIR DO CARMO DIAS DA LUZ Aposentada

4. ADÃO PEREIRA Preparador físico futebol

5. ADILSON FROTTÉ Funcionário Público

6. ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA Professora

7. AFONSO HENRIQUE MANTA Engenheiro

8. AIRTON ALCEU BAJERSKI Func. Púb. Mun.-Eletricista

9. ALAOR ROBERT DE LIMA Sanepar

10. ALCIDES RUI DA SILVA Técnico Eletrônico

11. ALESSANDRA BATISTA Tele-markting

12. ALEXANDRE DA SILVA TORRILHAS Historiador

13. ALICE TERESINHA SILVA Func. Púb. Municipal

14. ALMERI TEREZINHA SCOCHINSKI Func. Pública Federal

15. ALMIR GOBBO RODRIGUES Analista de Negócios

16. ALMIR LINO FURLANI Assist. Adm.- Sanepar

17. ALMIR PONTES FILHO funcionário público

18. ALOISIO ANDRADE Artista Plástico

19. ALZIRA LACERDA ALVES HALABI Vendedora

20. AMAURI JOSÉ ALVES Func.Púb.Est. - Engenheiro

21. AMILCAR BADOTTI GARCIA Func.Púb.Est.- Economista

22. AMILTON ROBERTO KOSINSKI Gerente de PCP

23. ANA HELENA AMARAL LEAL DE

ANDRADE Professora

24. ANA LETÍCIA FELLER Func.Pública - Copel

25. ANA LÚCIA MARTINS DE SOUZA Pedagoga

26. ANA MARIA CROCETTI BARBOZA Funcionária Pública

27. ANA RITA BARBOSA Func. Pública Federal

28. ANDRÉA BEATRIZ BARDELLI Enfermeira

29. ANDRÉA SILVEIRA PRESTES Func.Pública -Professora

30. ANDRÉA TAJES LINDNER fonoaudióloga

31. ANDRÉIA NATEL SENAKÉVICZ Professora

32. ANDRÉSIA MARIA BUREARDT

INFANTE Publicitária

33. ANGELA APARECIDA MOTA Enfermeira

34. ANGELA DIAS BERTOLINI Func.Púb.Municipal -Arquiteta

35. ANGELA DO ROCIO LOPES Bancária

36. ANIELA ALICJA CIERNIAK Assitente Técnica – CELEPAR

37. ANIZIO VIEIRA DOS SANTOS Aux.Cartório Cível

38. ANTONIA DONIZETE MACHOVISKI

RODRIGUES Professora

39. ANTONIO CARLOS BELTRAME Programador

40. ANTONIO CESAR FERREIRA DIAS Analista de Sistema

41. ANTONIO CESAR PLAISANT SEGUNDO Professor

42. ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO Funcionário federal

43. ANTONIO GIL MALHEIROS funcinário público

44. ANTONIO GUSTAVO SAMPAIO DE

OLIVEIRA Consultor Informática

45. ANTONIO JORGE MELLO VIANA Funcionário Público

46. ANTONIO MARCOS METZGER Administrador

47. ANTONIO MORALES RIBEIRO Func. Púb. Municipal

48. ANTONIO MULTINI Comerciante

49. ANTONIO NERY PRADO FILHO Bancário

50. ANTONIO WHITNEY AUGUSTO BRITO Professor

51. APARECIDA CÁSSIA ALVES DE

SOUZA PEREIRA Secretária - Celepar

52. APARECIDA ZULEIDE FRANCO

MONTEIRO Professora

53. ARION MOZART CHAGAS JUNIOR Procurador

54. ARLANI IZABEL DOS SANTOS TAVARES Economiári - CE

55. ARMANDO WILSON GONÇALVES

PIMENTEL Funcionário Público

56. ARMINDALIZ RIBAS CAVALCANTE Professora

57. ARNOLDO SENFF FILHO Sanepar

58. ARTUR HUMBERTO ZENI Func.Púb.Munic.-Adm.Empr.

59. AUGUSTO CARLOS DALLA VECCHIA Engenheiro

60. AURÉLIA MÁRCIA DE SOUZA FRANÇA Professora

61. ÁUREO DOS SANTOS MARCONDES Militar -CINDACTA

62. BASILIO MAZEPA JUNIOR Func.Púb.Municipal

63. BENEDITO PADILHA RIBAS funcionário público

64. BERENICE ANTUNES MULLER Funcionária Pública

65. BERNADETE ONGARO DEMETRIO Economista -Sanepar

66. BRONILDE ROSANE DECKER Funcionária Federal

67. BRUNO SCHULLER PETTEZZONI DE

ALMEIDA Administrador de Empresas

68. CAIO MÁRCIO SANTINI PICARELLI Estudante e Monitor

69. CAMILA COLAÇO DOS SANTOS Estudante

70. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA Ferroviário

71. CARLOS ALBERTO GOMES HOFFELDER Func.Púb.Municipal

72. CARLOS ALBERTO XAVIER DO

NASCIMENTO Administrador/Atuário

73. CARLOS ANTONIO BRUSAMOLIN Administrador -Sanepar

74. CARLOS ANTONIO VOLPATO Ger. de Vendas

75. CARLOS EDUARDO CORTEZ Bancário

76. CARLOS EDUARDO DIAS PEREIRA Func.Púb.Federal - I.C.U.

77. CARLOS PERES JERONYMO Bancário - B.B.

78. CÁRMEN BLEY DIEL Professora

79. CARMO BARTOLONI Músico/Professor

80. CATARINA WOICIECHOWSKI DE

OLIVEIRA Funcionária Pública

81. CÁTIA SIMONE DA ROSA BONEBERGER Bancária

82. CÁTIA TEREZINHA SKITTBERG COGO Contadora

83. CÉLIA CEZAR GARCIA Sanepar

84. CÉLIA KLAINE Bancária -BADE

85. CÉLIA LUCANO QUINTINO Professora

86. CÉLIA REGINA AVANCI RIBEIRO Analista Proc. Org. -Sanepar

87. CÉLIA REGINA BARBOSA PINHEIRO Nutricionista

88. CÉLIO ELIAS FINARDI Funcionário Público

89. CELMA TEREZINHA DE CAMPOS

RAPOSO Func. Público Federal

90. CELSO BIRATAN B. DE ARAÚJO Sanepar

91. CELSO J. NICHELE Autônomo

92. CELSO PUCHARSKI Func.Púb.Municipal

93. CELSO RODRIGUES Funcionário Federal

94. CÉSAR PAOLINI JUNIOR Administrador de empresas

95. CEZAR RENATO DE GOUVEIA Bancário - B.Central

96. CEZARINA BERNARDONI DE

BITTENCOURT Func. Estadual

97. CHARLES NEANDER GUEBERT

SEDORIO Bancário - BRDE

98. CIBELE FUGUEIRO BRANCO Func.Púb.- Professora

99. CÍNTIA MARIA FERNANDES DE PAULA Func.Púb.Mun. -Professora

100. CLARENCI LUÍS BORGES BRUM Técnico de Obras- COPEL

101. CLAUDENI RODRIGUES GARCIA Contabilista

102. CLAUDETE GONÇALVES DOS

SANTOS APFELGRUN Assist. Social -Sanepar

103. CLAUDETE MARTINS DE MELLO Do lar

104. CLAUDIA BLASIUS Func.Pública

105. CLAÚDIA DE CASTRO  GARGIULO Func.Pública

106. CLÉIA SANTOS MATTOS FARIA Func.Púb.Estadual

107. CLEIDE SALIBA ZARUR HEIDE Func. Pública Federal

108. CLEONILDA ALVES DE MOURA Sec. Jurídica

109. CLÉSIO OLEGÁRIO DA CUNHA Funcionário Público

110. CLEUDINÉIA CORREIA LEITE Professora

111. CLEUSA GONÇALVES DE ABREU Func.Pública

112. CLEUSA SOARES DE OLIVEIRA Aposentada

113. CLEUSE MARIA DE SOUZA Téc. em Adm.

114. CLEVERSON RICARDO HARTMANN Farmacêutico

115. CLÓVIS GIOVANETTI GUIMARÃES Autônomo

116. CONSUELO CRISTINA HEYSE Professora

117. CRISTIANE DA SILVA WERNECK Func. Pública

118. CRISTIANE KOCHINSKI DE OLIVEIRA Func. Pública

119. CRISTIANE MORAES SUZIN Professora

120. CRISTIANE SCHWANKA Engenheira Civil-Sanepar

121. CRISTIANO FRANKE CHEONG Func. Público

122. CYD GUIMARÃES DE SOUZA FILHO Sanepar

123. CYNTHIA HAUER DE MELLO LEITÃO Func.Púb.-Méd.Veterinária

124. CYRO FAUSTO TORTATO Bancário

125. DACLEI TEÓFILO REBICKI Autônomo

126. DAGMA MARIA LOPES BUBNA Administradora de Empresas

127. DANIELA GUITTI GIANELLINI Advogada

128. DARIO LOPES NETO Autônomo

129. DÉBORA CRISTINA CIPRIONI MAIA Professora

130. DÉCIO BARRETO JÚNIOR Func. Público

131. DEJAIR DE CARVALHO GONÇALVES Func. Público

132. DELMA MARIA FRITOLI Func.Púb.Municipal

133. DELTA IZAR CARVALHO GARCIA Professora

134. DENISE APARECIDA DA SILVA SERPA Aposentada

135. DENISE MARIA CHELLA MACHADO Func. Pública

136. DENISE MARIA SANROMAN Bancária

137. DENISE NEMOTO PICCOLI Func. Pública

138. DEYSE CRISTINA HEIN Func. Pública

139. DIRCEU LOPES DOS SANTOS FILHO Sanepar

140. EDGAR LEANDRO MACHOSKI Func.Púb.Est.-Anal.Inform.

141. EDGAR ROBERIO SANCHES Professor

142. EDGAR WALTER BERGOLD Func. Público

143. EDGARD MONTANARIN Sanepar - Administrador

144. EDIANÊS VIEIRA DOS SANTOS Jornalista

145. EDILAINE APARECIDA ARAGÃO Administradora de Empresas

146. EDILSON CASAGRANDE GUIMARÃES Sanepar - Engº Civil

147. EDINETE MARQUES GONÇALVES Func. Pública

148. EDIO WILSON METIKA LOPES DE SOUZA Eleitoral

149. EDISON CARLOS ARAÚJO Func.Púb.Est.- Economista

150. EDMILSON RAMOS DE CARVALHO Autônomo

151. EDMUNDO KOLT Autônomo

152. EDNA APARECIDA COQUEIRO

ROBERTINA Professora socióloga

153. EDNA MAGALHÃES DE SOUZA JUNIOR Professora

154. EDSON FERNANDES JÚNIOR Bancário- HSBC

155. EDSON INOCENCIO VAZ Func. Público

156. EDSON LAUDELINO Autônomo

157. EDSON LUIZ DE BARROS Sanepar

158. EDUARDO BOLZON ADOLFATO Estudante -Eng.Quim./Direito)

159. EDUARDO JOSÉ PIECHNIK Sanepar-Engº Civil

160. ELAINE DE LOURDES PEREIRA

OLIVEIRA Professora

161. ELAINE HERNANDES Professora

162. ÉLCIO MAIA comerciante

163. ELCIO ROBERTO PIALAVICE

GIORDANO Sanepar - Administrador

164. ELENICE JOSÉ DA TRINDADE Professor

165. ELIANA APARECIDA FRITZ CHURKA Ger.Administrativo

166. ELIANE DO ROCIO DEMIO Func.Púb.Mun. -Professora

167. ELIANE DO ROCIO HEKAVE Sanepar - Mercadóloga

168. ELISÂNGELA IARGAS IUZVIAK Autônoma

169. ELISETE DOS SANTOS MARTINS Professora

170. ELISIANE THÁ DE CARVALHO Empresária

171. ELIZABETE ALVES GERALDO SANCHES Professora

172. ELOIR GERMANO MACHADO DE

CARVALHO Func.Púb.Estadual

173. ELOIZE MOTTER RODRIGUES Sanepar

174. ELVIRA DE FÁTIMA SILVA Comerciária

175. ELY DE MORAES CUNHA Func.Púb.Municipal

176. EMERSON LUIZ RIGON Func.Púb.Estadual-Contador

177. EMIDIA ROSELI SEMES Func.Púb.Municipal

178. EMMANUEL VALIM DE FREITAS Func.Público

179. ERALDO ANTONIO KROIN Sanepar

180. ERASMO FERREIRA Funcionário Público

181. ERENITA MARIA DUPONT Professora

182. ERNANI LUIZ FUHRMANN Sanepar- Técnico

183. ESTER DE MOURA RIOS Professora

184. ETIENE BODSTEIN Bancária - CEF

185. EUGÊNIA ISTSCHUK Técnica Pedagógica

186. EVANIR BATISTA RICARDO Professora

187. FABIANO CHEDE Eleitoral

188. FABIANO PEREIRA MEDEIROS Func.Púb.Municipal -Professor

189. FABIO EDUARDO CAMATI Autônomo

190. FÁBIO MURILO FRARI Arquiteto e Urbanista

191. FABÍOLA KRETZER CALDAS BALDIN Advogada - 4ª RI

192. FABRÍCIO PAULO DE BRITO Engenheiro Agônomo

193. FÁTIMA CARDOZO BITENCOURT F.Púb.Mun. -Superv.Escolar

194. FELÍCIA MARIA BATISTA LIMA

CORREIA Funcionária Pública

195. FERNANDA FERREIRA BORGES DE

OLIVEIRA Engenheira Florestal

196. FERNANDO JOSÉ GONÇALVES Bancário - HSBC

197. FERNANDO OUFIROZ ROSSI Analista de Negócios

198. FRANCISCO CARLOS DOMINGUES Sanepar - Téc.Segurança

199. FRANCISCO MANOEL DE ASSIS

FRANÇA Professor

200. FRANCISCO OSNY CARVALHO Func.Púb.Federal

201. FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY Estudante

202. FREDE ARCÊNIO SERAFIM DE

OLIVEIRA Aposentado
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203. FRIDA GODOY COELHO Publicitária

204. GABRIEL TORRES GALINDO Assistente Contábil

205. GENI ARRUDA DA SILVA Assistente Administrativa

206. GENI TEREZINHA BATTISTUZ Secretária

207. GEORGINA MARA SOUZA PEREIRA Professora

208. GERALDO TARCÍSIO DIAS

CAVALCANTE Físico-Empresário

209. GERMANO KRAUSE DE FREITAS Estudante

210. GERSON EGIAS Func.Púb.Municipal -Professor

211. GIANNE MARAVALHAS Bancária -HSBC

212. GIL ALCEU MOCHIDA Sanepar -Engº Civil

213. GILBERTO ANTONIO RECK Bancário

214. GILMAR DIBNER LOPES CORREIA Autônomo

215. GILSON ANGULSKI Representante Comercial

216. GILSON FERNANDES GOMY DE

RIBEIRO Sanepar -Engº Civil

217. GIOVANNA ASSIS PEREIRA Farmacêutica

218. GISELE ANDREATA CALLEGARI Estudante

219. GISELE BARONE FARIA Func.Pública- Professora

220. GLADISTONI DOS SANTOS Professora

221. GLAPHYRA SEROTIUK LYRIO Func.Pública

222. GLÁUCIA DE CASTRO GARGIULO Assist.Admin.- TECPAR

223. GLAUCIA JANE LARA SOUZA Sanepar- Quimica

224. GLODOVIR AUGUSTO ZOLET Sanepar - Administrador

225. GREYCE CILENE SERENA Func.Púb.Mun. -Professora

226. HAMILTON APARECIDO GIMENES Sanepar- Pedagoga

227. HARLI BUZZATO Técnico em Contabilidade

228. HAROLDO JOSÉ TOSIN Func. Público

229. HELAINE EUCLIDES GALERANI Bancária - HSBC

230. HELGA TEREZINHA FERNANDES

RAMIRO func. Pública

231. HÉLIO CEZAR TEODORO Bancário - B.B.

232. HELOÍSA VERA DEMÁRIO MENON Func. Pública

233. HILDA AMANCIO DE CARVALHO SILVA Professora

234. HUMBERTO CARLOS JUSI Sanepar - Engenheiro

235. ILCIONE TEREZINHA XAVIER Assistente Administrativo

236. ILDA FELIPE RUBILAR Func. Pública

237.  ILIS SCHNEIDER DA SILVA Sanepar - Contador

238. INÁCIO CASSOL Comerciário

239. IOLANDA AYAKO TAGUTI MACAN Técnica de Informática

240. IONE DAVET ALVES Func. Pública

241. IRACEMA SILVA DE JESUS Professora

242. IRENE BAPTISTA DA LUZ Func.Púb.Municipal

243. ISRAEL JAIME REIS Aposentado

244. ITANÉ DE BORBA Bancário (Técnico)

245. IVAN CARLOS MÖLLER Func. Público Federal -TRE

246. IVO GERALDO SCHIAVON Engenheiro

247. IVONE S. COLLINI ÁRCEGA Do lar

248. IVONETE PAZDA DE OLIVEIRA Professora

249. IZILDA DE SOUZA Func. Pública

250. JACSON NASCIMENTO DA SILVA Reverendo

251. JAIR JOÃO THOMAZ Sanepar

252. JANAINA RESENDE NUNES Comunicóloga

253. JANETE ROCHELLE MALSCHITZKY Aeroviaria/ Agente de Viagem

254. JAQUELINE DALLAROSA Estudante

255. JAQUELINE MACHADO DE MORAIS Técnico Judiciário

256. JAQUELINE VALVASSORI PARRO Economista

257. JAQUELINE ZIROLDO Dentista

258. JAYME ALCEU SABATKE JUNIOR Sanepar - Economista

259. JEAN CARLO DA SILVA Func.Púb.Estadual- DETRAN

260. JEANE MICHELA DA SILVA

VERÍSSIMO Func. Pública -Professora

261. JEANETE DIONE LOPES Func. Pública Federal -TRE

262. JERÔNIMO JOSÉ LEVISKI Sanepar - Engº Civil

263. JESSE JAMES FERREIRA DA SILVA Bancário- CE

264. JESUAN LEÃO DE OLIVEIRA Sanepar

265. JOANA GARCIA LISSA Func. Pública

266. JOANA LÚCIA MORDASKI CÓRDOVA Professora

267. JOANA MARIA GARCIA GAZOLA Psicóloga-Professora

268. JOÃO ALEXANDRE DE SOUZA Func. Público

269. JOÃO ALEXANDRE DE SOUZA Func.Púb.Municipal

270. JOÃO AUGUSTO BATISTA DO

NASCIMENTO Coordenador de Eventos

271. JOÃO BOSCO FERREIRA DE ALMEIDA Sanepar - Administrador

272. JOÃO CARLOS NETHER DOS SANTOS Engneheiro Agrônomo

273. JOÃO FRANCISCO MARTINS Func. Público

274. JOÃO FRANCISCO RODRIGUES Administrador Hoteleiro

275. JOÃO KENJI NAKAMURA Engenheiro

276. JOÃO LUIZ BUSO Func.Púb.Est.- Administrador

277. JOÃO MARIA LOPES FERREIRA Func. Público

278. JOÃO MARIA SODRÉ Func. Público

279. JOÃO PAULO MARCINKO Func.Púb.Estadual

280. JOÃO PEDROSO DA ROCHA Sanepar _ Administrador

281. JOÃO VOLNEY DE OLIVEIRA Func.Púb.Estadual

282. JOAQUIM ANTONIO MACIEL Técnico em Telecomunicações

283. JOCIANO GOMES DE OLIVEIRA Autônomo

284. JOEL ANTONIO ANTOCHESKI Sanepar - Téc.Industr.Eletrico

285. JOICE FERNANDA BORELLA Estudante

286. JÔNIA CARVALHO GONÇALVES

COLONHEIS Analista de Sistema

287. JORGE LUIZ DOMACHOSKI Bancário - B.C.B.

288. JORGE RANGEL FILHO Ator

289. JOSÉ ADÃO ARAÚJO CASTANHO Func.Púb.Federal - TRE

290. JOSÉ ADEMIR DO VALE BERTHIER

FORTES Func. Públ. Est. - Professor

291. JOSÉ ADOLPHO KLEIN PEREIRA Sanepar - Químico

292. JOSÉ ANCHIETA LOMBARDI Supervisor Merchandising

293. JOSÉ ANTONIO NASCIMENTO DA

SILVA PUPO FILHO Estudante

294. JOSÉ AUGUSTO DE MATTOS Engenheiro Eletricista

295. JOSÉ CARLOS COSTA HASHIMOTO Func. Federal

296. JOSÉ CARLOS DESAN Administrador de Empresas

297. JOSÉ CARLOS FORNASIER Engenheiro Mecânico

298. JOSÉ JOACI DE OLIEVIRA Bancário - B.C.B.

299. JOSÉ LUÍS FERREIRA CAMARGO Analista Financeiro

300. JOSÉ LUIZ CARTOLARI Func.Púb. Federal - TRT

301. JOSÉ MARCOS FECENKO Sanepar

302. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA VIANA Motorista Autônomo

303. JOSÉ OTÁVIO BANZZATTO Func. Público

304. JOSÉ ROBERTO JARDIM CAMARGO Engº Eletricista

305. JOSÉ ROBERTO SEGURA CÁCERES Engº. Produção Mecânica

306. JOSÉ SILVIO DE OLIVEIRA CAPUCHO Aposentado

307. JOSÉ WAGNER PEREIRA RAMOS Aux.Téc.Protese Ortop. -APR

308. JOSEFINA MARLETE CRISTOFILINI

SCHWARTZ Func.Pública - Professora

309. JOSENICE ANDRÉA DE MELO Empresária

310. JOSIANE CORSINO MOREIRA Farmacêutica

311. JOSILDO RODRIGUES DE LIMA Economista - Fund. Social

312. JOVIR MIGUEL CAPELESSO

MARINELLO Func. Federal - TRT

313. JUCILEINE REGINA BIAVA Sanepar

314. JUCIMARA DO ROCIO ANTONIVICZ Func.Públicia

315. JULIANA ARAÚJO BOTELHO BETTINI Jornalista

316. JULIANE APARECIDA ULRICH Psicóloga

317. JULIANO FRANÇA TETTO Estudante

318. JÚLIO CÉSAR EBERT Analista Contábil-Financeiro

319. JÚLIO CÉSAR INSAURRALDE Economista

320. JÚLIO JOSÉ BRANDALIZE Sanepar - Engº Civil

321. JÚNIO CESAR MACIEL Bancário - ALFA

322. KARINA BEATRKE KAUFMANN Pedagoga

323. KEILA RÔSE ALVES DA SILVA Nutricionista

324. KELLY CRISTHINE DE LIMA Secretária

325. LAÉRCIO CLAUDIO WERNECK Eleitoral

326. LAIS DE SÁ MOREIRA Funcionária Pública

327. LAURA LENI MERLIN func. Pública

328. LEANE CHAMMA BARBAR PRZYBYSZ Sanepar - Engenheiro

329. LECIR GOES LABOR LOPES Do lar

330. LEILA SANKARI Func.Púb.Estadual

331. LEODETE DIAS DOS SANTOS Aposentada

332. LEONARDO ALVES DOS SANTOS Professor

333. LEONARDO CABRAL COSTA Func. Públ. Federal

334. LILIAN LINEA MALINOWSKI

BORGES DO CANTO Funcionária Pública

335. LINA AMELY JAGHER LOPES Sanepar - Química

336. LINCOLN GODKE DIAS Func. Públ. Federal - TRT

337. LISANGELA IENSEN Func.Púb.Mun. - Professora

338. LOICE FERNANDA BORELLA Estudante

339. LOURIVAL DE CARVALHO Autônomo

340. LUCÉLIA FREITAS DA SILVA Func.Púb.Mun. -Professora

341. LUCIANA CARIN SCHEIDT Func.Púb.Estadual

342. LUCIANA RESENDE ROMEIRO Engenharia de Alimentos

343. LUCIANE RIBEIRO DA ROSA Func.Pública

344. LUCIMARA GOGOLLA Assistente Social

345. LUÍS RICARDO ROMBI DA SILVA Supervisor de Mercado

346. LUIZ ALVES PEREIRA FILHO Sanepar - Contador

347. LUIZ ANTONIO MIRANDA Contabilista

348. LUIZ ARCESIO SCANDELARI Administrador

349. LUIZ AUGUSTO CIOFFI DE MOURA Bancário - B.B.

350. LUIZ CARLOS ALVES DE FREITAS Func. Púb.Federal - B.C.

351. LUIZ CARLOS CAPRISTO Func. Público

352. LUIZ CARLOS DA SILVA Sanepar

353. LUIZ CARLOS GIACOMITI Func. Público - Economista

354. LUIZ CESAR DOS SANTOS Téc. Segurança - CAU

355. LUIZ FERNANDO CHIESORIN Func. Público

356. LUIZ GONZAGA DE CARVALHO Arquiteto

357. LUIZ HENRIQUE PIOVISAN Sanepar

358. LUIZ MANOEL FERNANDES Eleitoral

359. LUIZ ROBERTO DOS SANTOS Assessor Comercial

360. LUIZ SILVÉRIO DE MEIRA Func.Púb.Municipal

361. MAISE SICKTA DE ARAÚJO MERLIN Func.Púb.Mun. -Professora

362. MANOEL TADEU BARCELOS  Economista - IPPUC

363. MARCEL TULIO Advogado

364. MARCELO ALVES DE OLIVEIRA Func.Púb.Federal - TRE

365. MARCELO MELERO Jornalista

366. MÁRCIA HELENA PEREIRA Estudante

367. MÁRCIA VALDECY ANDRADE DA

CRUZ COLATUSSO Do lar

368. MÁRCIO ANTONIO SALVADOR Telemarketing

369. MÁRCIO LUIZ RIFAN DE MESQUITA Func. Púb.(Anal. Técnico)

370. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES Engenheiro

371. MARCOS AYRES TOVAR Sanepar - Administrador

372. MARGARETE FÁTIMA DE PINHO Administradora de Empresas

373. MARI CARMEM MÜLLER

PAGNONCELLI Economiária

374. MARIA ALICE DE MELO MACHADO

CASSOL Psicóloga

375. MARIA APARECIDA DA SILVA Func.Pública

376. MARIA APARECIDA DE ALCÂNTARA Médica Veterinária

377. MARIA CECÍLIA A. SIMÕES FERREIRA Func.Púb.Mun. -Professora

378. MARIA CLARA KIVEL Func. Federal

379. MARIA CLARA LÍBANO Coordenadora

380. MARIA CRISTINA FRAGA ROSA DE

MORAIS Func. Púb.Federal -TRE

381. MARIA DA LUZ FERNANDES Autônoma

382. MÁRIA DE FÁTIMA RODRIGUES

SOARES Func.Púb.Est. - Professora

383. MARIA DE LOURDES FRANÇA

PEREIRA DE MELO Assistente Social

384. MARIA DE LOURDES TEIXEIRA

FERNANDES JORGE Func.Púb.Municipal

385. MARIA DO ROCIO CORDEIRO

PEREIRA LYRA Aposentada

386. MARIA DO SOCORRO DIOGO DA SILVA Func. Pública

387. MARIA ELENA BARBOSA PRADO Bancária Aposentada

388. MARIA ELIZABETH LUNARDI Func.Púb.Estadual

389. MARIA EUNICE MOURA DE LIMA

TEIXEIRA Coord. PCP

390. MARIA GORETTI DAVID LOPES Enfermeira Municipal

391. MARIA HELENA MACENO Autônoma

392. MARIA INÊS MOREIRA DA SILVA Crediarista - Comerciária

393. MARIA IVETE DA SILVA KIMIESKI Autônoma

394. MARIA JOSÉ DE LARA NATAL Func. Pública - Pedagoga

395. MARIA LAURA PANICHI FELIPPE Func. Pública - Professora

396. MARIA LUCIA MARQUES BOM Advogada

397. MARIA LUCIA SVERZUTI LARCHER Func. Pública

398. MARIA LÚCIA SZPYLKA CAVASSIM Func. Púb.Estadual - Pedagoga

399. MARIA MADALENA PIRES Ger. Serv. Gerais

400. MARIA PAULA BOURSCHEID Func.Púb.Estadual -INSS

401. MARIA RODRIGUES ABELHA BOTARO Func.Púb.Estadual -Professora

402. MARIA SUELI BRESSAN Func. Pública

403. MARILENE DA CRUZ EGASHIRA Aposentada

404. MARILENE PALHARES DE SOUZA

AMADEI Func. Pública

405. MARILEY PINTO MARCONDES RIBAS Func.Púb.Mun.-Fisioterapeuta

406. MARILI SILVA DE ARAÚJO Func.Púb. Estadual -Secretária

407. MÁRIO LUIZ F. DO NASCIMENTO Autônomo

408. MÁRIO OSSAMU SAIMI Sanepar - Analista

409. MÁRIO PENNA GUEDES JÚNIOR Sanepar

410. MARISA COSTA CURTA GUEDES

CORREIA Func.Público - COPEL

411. MARISA MENDES DE SOUZA Func.Púb.Munic. -Assist.Social

412. MARISE DO ROCIO BITTENCOURT Func. Pública

413. MARLISE SAPIECINSKI Professora

414. MARLENE ALVES DE CAMPOS

SACHET Sanepar - Estatística

415. MARLENE CIPRIANI Secretária Executiva

416. MARLENE RODRIGUES MACIEL

FERREIRA Autônoma

417. MARLI BUZZATO Téc.Contabilidade

418. MARLOS DUARTE MORAES Bancário

419. MATEUS TADEU BARCELOS Func. Púb. Estadual

420. MATHIAS R. FISCHER Reverendo

421. MAURÍCIO ROBERTO ALVES Sanepar - Téc. Contábil

422. MAURO H. EGASHIRCE Autônomo

423. MAURO OBLADEN DE LARA Sanepar - Engenheiro

424. MAX  SCHMIDT Administrador de Empresas

425. MERCEDES SAIDE Func. Pública

426. MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA Estudante

427. MICHELLE WIENS lOPES Estudante

428. MILTON FERREIRA Sanepar - Advogado

429. MISAEL SOARES RIBEIRO Advogado

430. MOACIR TEIXEIRA CHAVES Func.Púb.Estadual

431. MÔNICA MARIA BARAGÃO NEVES Func.Púb.Estadual -Professora

432. MURILO UBIRAJARA GUSE Advogado

433. MYRIAM DE FIGUEIRESO BETIO Estudante

434. NADIA MARIA GONÇALVES Instrutora

435. NADJA LIMA MENEZES Func. Púb.Federal - B.C.B.

436. NAIR VARELA BITENCOURT Aposentada

437. NANCI FERREIRA PINTO Assistente Social

438. NANCI SILVA CUNHA Func. Pública

439. NARA BRUSTOLIN Func. Pública

440. NARA IDIONE WINCKLER BRUSTOLIN Func. Púb.Est.- FUNDEPAR

441. NEGIA ARVELINO DA SILVA Func. Pública

442. NEI RUBENS ROSA Func. Público

443. NEIDE HARO ROSSINI Bancário

444. NELI OBADOWSKI LEDUR Instrutora Proc. Dados

445. NELSON DAVID MARINHO Economista

446. NELSON GERALDO DE LISBOA

SOFFIATTI Economista

447. NELSON LUIZ WOJTOVCZ Administrador

448. NELSON PAES JÚNIOR Designer Gráfico

449. NERILDA QUEQUI Funcionária Pública

450. NEUCI AMANTINO PAES PEREIRA Psicóloga

451. NEUSA APARECIDA RUFINO DE

OLIVEIRA Assistente Administrativo

452. NEWTON JOSÉ TEIXEIRA DA PAZ Comerciante

453. NEWTON PYTHAGORAS GUSSO

JÚNIOR Sanepar

454. NILDA MATOS GERMER Funcionária Pública

455. NILSO STRADIOTO BRANCO Func.Púb.Estadual - Secretaria

456. NILSON GARCIA DE ALVERENGA Reverendo

457. NILSON MENDES DE SOUZA Reverendo

458. NILSON POHL Sanepar

459. NILTON RAMOS DE VASCONCELLOS Estudante

460. NIVALDO JACOTENSKI Autônomo

461. NORTON LUIZ BARTOLAMEI Autônomo

462. OMAR EMÍLIO HERTMANN Autônomo

463. ORLANDO POLATO JUNIOR Autônomo

464. OSMAR ANTONIO BARANOWISKI

VIEIRA Func. Público

465. OSMAR REINERT Func. Público

466. OSMAR WIELEWSKI JUNIOR Func. Público

467. OSVAIR SOARES DA SILVA Comerciante

468. OTTO RHEINSCHMITT Comerciário

469. OZIRES KLOSTER Sanepar - Contador

470. PAULO ANTONIO LONGO Bancário -C.E.F.

471. PAULO RAMIRO BICA DENEGA Psicólogo

472. PAULO RENATO NIZOLI VIEIRA Eletrotécnico

473. PAULO ROBERTO CARNEIRO RAFFO Sanepar - Engº Civil

474. PAULO ROBERTO DA VEIGA FRANCO Sanepar -Engenheiro

475. PAULO SÉRGIO FUMES Administrador de Empresas

476. PEDRO EDUARDO LEAL Autônomo

477. PEDRO ERNANI KOSIBA Administrador - COPEL

478. PEDRO HENRIQUES FERNANDES Contador

479. PEDRO KISONOSKI Autônomo

480. PEDRO LUIZ PRADO FRANCO Sanepar - Engº Agrônomo

481. PEDRO PAULO QUIRINO DE MELO Func. Público

482. PÉRCIO LUIZ KARAM DE MIRANDA Engº Elétrico- SANEPAR

483. PLINIO DUENAS Autônomo

484. POLIANA VIDAL Estudante

485. RAFAEL LUÍS BREMMENKAMP Bancário - BCN

486. RAFAEL ROLIM COELHO Empresário

487. RAQUEL DE ARRUDA PROENÇA

MITKOWSKI Func. Pública

488. RAQUEL LOPES MOREIRA Professora

489. REGINA APARECIDA DOZORSKI

SANTOS Func.Púb.Mun. -Contadora

490. REGINA CELI JASPAR DIAS Func. Pública

491. REGINA CÉLIA CORAIOLA Sanepar -Economista

492. REGIS SAULO MORENO MUNHOZ Sanepar

493. RELINDER IANKE LEITE Professora

494. REMI CLÓVIS LIBIODA Contador Autônomo

495. RENATA ABREU MANTEGASSI

CÁCERES Enfermeira

496. RENATO CABRAL Func. Federal - TRE

497. RENATO GERMANO CYS Bancário -BADE

498. RENATO MAÇANEIRO Bancário -BADE

499. RENE CARLOS MIGUEL

BONNEVIALLE Sanepar - Administrador

500. RENILDES CARLI Func.Púb.Estadual

501. RICARDO HUMBERTO PESTANA Administrador

502. ROBERTO BELLOTTI PAGNOCCA Sanepar

503. ROBERTO DE LIMA Administração

504. ROBERTO DZIEWULSKI Funcionário Público

505. ROBERTO JOÃO BOSCO BÉRGAMI Func.Púb.Federal

506. ROBERTO KROSKA Téc. Administrativo

507. ROBERTO LARINI SALGUEIRO Func.Púb.Municipal

508. ROBERTO SEIDEL DE SOUZA Contador

509. ROBSON DOMACOSKI Comerciante

510. RODRIGO GUILHERME RODRIGUES Administrador de Empresas

511. ROGÉRIO CESAR MIRA Func. Público

512. ROMANO PENAVSKI Professor

513. ROMERO LUIZ GÂMBA Autônomo

514. RONALDO L. GARCIA Autônomo

515. ROSA ZAFIRIS Professora/Ass. Adm.

516. ROSANA DE FÁTIMA CORREIA

SILVEIRA Professora

517. ROSANE APARECIDA RECH BESSI Professora

518. ROSANE DE FÁTIMA DA CUNHA Func.Púb.Municipal

519. ROSÂNGELA DANESI Aux. Cobrança

520. ROSÂNIA PEREIRA DE OLIVEIRA Administradora de Empresas

521. ROSE MARY MORENO Professora

522. ROSELI SCHRADER GIESE Secretária Executiva

Vara Federal de
Campo Mourão
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523. ROSELY APARECIDA BRANCO Instrutora de Informática

524. ROSEMARI ERMILIA SOUTO Func.Púb.Municipal -Pedagoga

525. ROSENEIDE BASSOLI MINARI Assistente Financeiro

526. ROSIONEL BATISTA LIMA Analista de Siatema

527. RUBEM GOMES SILVA Bancário/Professor

528. SAMUEL DE VASCONCELLO FRIGERI Advogado

529. SANDRA APARECIDA DOS SANTOS Professora

530. SANDRA MARIA DE CASTRO Func. Pública Federal

531. SANDRA REGINA AMORIELO Sanepar

532. SAUL FRANCO DAVILA Func. Público

533. SEBASTIANA DE LURDES S. LACERDA Func.Púb.Estadual

534. SELMA CRISTINA NUNES Autônoma

535. SÉRGIO ANTONIO LORENTE Economista

536. SÉRGIO HENRIQUE BELINSKI Contador

537. SÉRGIO LUÍS VERSOLATO DE ABREU Func.Púb.Federal -TRE

538. SÉRGIO LUIZ PRADO Func.Púb.Municipal -Contador

539. SHEILA MARA OLIVEIRA LEAL Professora

540. SHEYLA MARIA LAGOS SANTOS Func.Púb.Municipal -Psicóloga

541. SHIRLEI JOANA FARINON SAISS Técnica Comercial -COPEL

542. SILMARA CRISTIANE GONÇALVES

DE ALMEIDA Professora

543. SILVANA APARECIDA ZANINI FONTES Func.Púb.Estadual

544. SILVANA SOSTISSO Fisioterapeuta

545. SILVANE ARAÚJO SANTOS Estutante

546. SILVIO JOSÉ FERREIRA GUELBERT Policial Militar

547. SILVIO MANTOVANI Engenheiro Eletricista

548. SIRLEI DE CASTRO RODRIGUES Psicóloga

549. SOLANGE BOSTELMANN SERPE Sanepar – Engenheira

550. SOLANGE MARINHO DA SILVA Bancária -BADEP

551. SOLIDONIO RIBEIRO DE MELO Aposentado

552. SÔNIA EFIGENIA DE ALMEIDA Agente de Saúde

553. SONIA LOPES DE ANDRADE Func. Pública - Professora

554. SONIA MARIA MARTINS ABREU

DE TORREANI Professora

555. SONIA OROVISK Analista Financeiro

556. SORAYA CATARINA EDER DE FRAGA Func. Pública

557. SUZANA DUMANSKYJ Assit.Técnica -CEL

558. SUZANA VILLAGRA Bibliotecária - IPA

559. SYLVIA KUCZERA Func.Púb.Municipal

560. TACILA MASSON Funcionária Pública

561. TADEU DONIZETI BRZNISKI Sanepar

562. TANIA ESTEVES SILVA Pedagoga

563. TÂNIA REGINA MENDONÇA MACIEL Analista Comercial

564. TELMA BENEDITA ONOFRE BRENHA Professora

565. TELMA THOMS BENATO Func.Púb.Municipal

566. TEREZINHA CAMARGO Autônoma

567. TEREZINHA GUIMARÃES BORGES

DO CANTO Func.Púb.Estadual

568. TOBAR GORDAS BATISTA Func. Público

569. TOMAS MASAAKI UCHIDA Jornaleiro

570. UBALDO LAURINDO DOMINGOS Turismólogo

571. VALDECIR GIARETA Comerciante/Empresário

572. VALDIR BARBIERI Bancário B.C.B.

573. VALDIR BARROS MACHADO Func. Público

574. VALDIR HUMBERTO FIALLA Contador - BADEP

575. VALENTINA NEDBAJLUK Func.Púb.Munic. -Professora

576. VALÉRIA GONÇALVES BONINSEGNA

DOS SANTOS Representante Comercial

577. VALÉRIO PASSOLD Auditor Fiscal Estadual

578. VANESSA MARIA SOARES GENTEC Autônoma

579. VANESSA RAUTH Professora

580. VÂNIA LOPES DOS REIS NASSAR Sanepar

581. VERA LÚCIA DE OLIVEIRA LAIBIDA Func.Púb.Mun. -Professora

582. VERA LÚCIA DELIBERAES NOGUEIRA Professora

583. VERA LUCIA RIBAS WEIGERT Autônoma

584. VIDAL CORDEIRO MENEGUETTE Func.Púb.Estadual

585. VILMA LIMA CARDOSO Operadora Telemarketing

586. VILMA LÚCIA BATISTA Professôra

587. VINÍCIUS VASCONCELOS DE

OLIVEIRA FILHO Policial Rodoviário Federal

588. VIRGULINO BOGUS Funcionário estadual

589. VIVIAN APª. CISCATO CHUCHENE

BONATTO Func.Púb.Estadual -Professora

590. VIVIANE DA CRUZ LEAL NUNES

VITORINO Func.Púb.Mun. -Professora

591. VIVIANE SOARES BENDER Funcionária Pública

592. VOLNEI MUNIZ Sanepar - Administrador

593. VOLNI ANTONIO DEMENECK Bancário

594. WAGNER AZEVEDO CHAVES Administrador de Empresas

595. WAGNER FRANCO MOREIRA Funcionário público

596. WANDER JESUS CALEGARI Funcionário Público

597. WANDERLEY SOLIERI BRANDT Sanepar - Engº Civil

598. WANIA MARIZA GUEDES Engenheira

599. WILHELM BAADE Sanepar - Engº Civil

600. WILLIAN SALDANHA Sanepar - Administrador

601. WILLY BERNARDELI HESPANHOL Bancário

602. WILSON JOSÉ MARCIANO Func. Público

603. WILSON WEIGERT Sanepar

604. ZULEIDE VERDOVATI GARCIA Administradora de Empresa

O presente edital será afixado no quadro de avisos desta
Secretaria e publicado no Diário da Justiça do Estado do Para-
ná. Expedido em Curitiba, em 18 de dezembro de 2002. Eu,
_____________, (Ivanice Grosskopf), Diretora de Secretaria,
o subscrevi.-

Sergio Fernando Moro
Juiz Federal Presidente do Tribunal do Júri
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SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNS-

CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZDO IGUAÇU/PR

BOLETIM Nº 0038/2002

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO: BIANCA

GEORGIA CRUZ ARENHART

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"...abra-se vista às partes para os fins do art. 499, do CPP."

ACAO PENAL

99.10.11481-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PE-

DRO PAULO DA SILVA E OUTROS

Adv. : Dr(s). EDISON PICCINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"...Intime-se a defesa do denunciado Claúdio Gomes Toledo

para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias, se insiste ou deseja

substituir a testemunha Jorge Pereira Lisboa arrolada na defesa

prévia (fls. 100/101), conforme faculta o artigo 397, do CPP.

Sendo que, em caso de insistência em sua oitiva, deverá infor-

mar o endereço atualizado da mesma. Deverá ser notificada,

outrossim, de que a falta de manifestação no prazo consignado

será considerada, por este Juízo, como desistência do uso de tal

faculdade."

ACAO PENAL

98.10.14874-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLAU-

DIO GOMES TOLEDO

Adv. : Dr(s). SANDRO AURÉLIO CALIXTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"...Designo o dia 15 (quinze) de janeiro de 2003, às 15h30min

(quinze horas e trinta minutos) para oitiva das testemunhas ar-

roladas pelo Ministério Público Federal..." (fl. 222 em 31/10/

2002). "...Tendo em vista a ocorrência da preclusão consumati-

va, aceito a defesa prévia oferecida pelo defensor constituído,

mesmo que a desatempo... Quanto à aceitação do rol de teste-

munhas de defesa apresentadas intempestivamente, deixo a

análise para a Juíza Federal titular, oportunamente. Em relação

ao pedido de restabelecimento do sursis processual... intime-se

o defensor do réu para, no prazo de cinco dias, juntar a certidão

do trânsito em julgado (da sentença absolutória)..." (fl. 239 em

05/12/2002)

ACAO PENAL

2002.70.02.004127-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

MARCIO AUGUSTO BASTO

Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Vara Federal de
Foz do Iguaçu

"...Face ao acúmulo de audiênciasque, repentinamente, se so-

brepôs na pauta desta Vara,... tenho por bem, decidir por preju-

dicada a audiência ateriormente aprazada. ... Redesigno a ses-

são para a data de 20 de fevereiro de 2003, às 14 horas, onde

serão praticados os atos antes já determinados..."

ACAO PENAL

2000.70.02.003184-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

CARLOS GILBERTO DA SILVA, VALMOR BRONZATTI

Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS,

ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"...Desse modo, considerando que o Direito Processual Penal

Pátrio não alberga a revogação tácita de procuração, manda-

to(...) determino: a) intime-se o defensor Alcides Leme da Sil-

va Júnior para que, no prazo de 48h, apresente procuração atu-

alizada ou substabelecimento outorgado por Washington Luiz

Stelle Teixeira, com a expressa menção à reserva, ou não, de

poderes, sob pena de denotação de ausência de capacidade pos-

tulatória do ato(...)"

ACAO PENAL

2002.70.02.001743-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

ANTONIO CALVELHE ANTUNES, JOSE ROQUE DA SIL-

VA, FRANCISCO BALLESTER ARNAL

Adv. : Dr(s). ALCIDES LEME DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"...para que apresentem suas alegações finais (artigo 500 do

CPP), no prazo de três dias."

ACAO PENAL

98.10.11314-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RE-

SOLI JOAO PEREIRA DA FONSECA E OUTROS

Adv. : Dr(s). RENATO MARTINS LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"...para que apresentem suas alegações finais (artigo 500 do

CPP) no prazo de três dias."

ACAO PENAL

98.10.14795-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CAR-

LOS BETINI E OUTRO

Adv. : Dr(s). ALAN RAMOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"...intime-se a defesa da requerente para que promova a dili-

gência requerida (jungir aosautos cópia autenticada ou docu-

mento original do Certificado de Registro do Veículo atualiza-

do, pois o que foi jungido aos autos à fl. 16 é o mesmo de fl. 05,

com data do ano de 2001), no prazo de trinta dias."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.02.006033-5 - ADEMILSON ANTONIO DA SILVA

GUIMARAES X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIO FERNANDO MATTOS FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"...intime-se a defesa da requerente para que promova a dili-

gência requerida (jungir aos autos cópia autenticada ou docu-

mento original do Certificado de Registro do Veículo atualiza-

do, pois o que foi juntado aos autos é do ano de 2001), no ptazo

de trinta dias."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.02.005774-9 - ROSIMERI DE FREITAS SPADA X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSSIMAR IORIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"Compulsando os autos, depreendede-se que o advogado sus-

penso do exercício profissional Dr. Milton Ribeiro Pereira Jú-

nior substabeleceu ao Dr. Pedro da Luz, todavia à luz do que

dispõe o art. 37, § 1º, Lei n.º 8906/94, a suspensão acarreta a

interdição do exercício profissional. Desta Feita, o defensor

suspenso não pode praticar ato privativo de advogado, como

no caso, o substabelecimento. Ante o exposto, desentra-se dos

autos o substabelecimento de fl. 23 e entregue ao advogado

suspenso, intimando-o da presente decisão."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.02.002755-1 - SIMONE TERESINHA CARDOSO

XAVIER X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MILTON RIBEIRO PEREIRA JUNIOR, PEDRO

DA LUZ

FOZ DO IGUAÇU, 18 de dezembro de 2002

JOEL ADALBERTO SEHENEM

DIRETOR DE SECRETARIA

Vara Federal de
Londrina

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.204/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-

RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-

RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:
À parte autora para apresentar Darf devidamente recolhido re-
ferente às custas para expedição de certidão explicativa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13602-6 - LAZARO DE SOUZA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

À parte autora para apresentar Darf devidamente recolhido re-
ferente às custas de desarquivamento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007753-6 - EUCLIDES PIOVESANA E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL O SELEM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Para obtenção dos benefícios da Justiça Gratuita, necessário

que o autor declare de próprio punho sua miserabilidade, ou
então, por meio de procuração, devendo, neste caso, constar do
mendato tais poderes, os quais não se fazem presentes no ins-

trumento encartado às fls. 22;
2-Concedo prazo de 05 (cinco) dias para tal providência ou
que se recolham as custas no mesmo prazo, sob pena de cance-

lamento da distribuição (...).

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.029221-3 - ALDO VAGNER DA SILVA JUNIOR
X REITOR DA UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO -
UNOPAR

Adv. : Dr(s). RENATO JACOB DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por NABOR TOSI SOBRINHO.
Condeno o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

por invalidez com início a partir da data do requerimento admi-
nistrativo (fl. 19) - 03.02.1999.
Condeno o INSS, ainda, no pagamento das verbas vencidas,

com juros e correção monetária, esta nos moldes das Súmulas
43 e 148 do e. STJ, aqueles à razão de doze por cento ao ano
(...), a contar da citação, e esta pelo índice pertinente a cada

época desde a data em que se tornaram devidas até o efetivo
pagamento, observado o Manual de Orientação de Procedimen-
tos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conse-

lho da Justiça Federal.
Esclareço que esta decisão não exclui a aplicação dos artigos
47 e 101 da Lei nº 8.213/91, entretanto, constado o retorno das

condições para o trabalho, o INSS deverá observar a regra do
inciso I do artigo 471 do CPC, ou seja, propositura da ação
revisional cabível, por se tratar de relação jurídica continuativa

respaldada pela coisa julgada e em respeito ao princípio do
paralelismo das formas (o que foi concedido por um meio so-
mente pode ser desfeito pela utilização da mesma via.

(...).

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006110-3 - NABOR TOSI SOBRINHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:
1-Notifique-se a autoridade coatora a fim de que, no prazo de
10 (dez) dias, preste as informações necessárias;

2-Após, à conclusão para apreciação da liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.028222-0 - HELIO MIQUELAO X CHEFE DO
SERVICOS DE ARRECADACAO DO INSS

Adv. : Dr(s). AMARO DONISETE NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

1-Expeça-se alvará (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011795-2 - JOSE TOZETTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

1-Expeça-se alvará (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000290-9 - KIYOSHI MORI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

Às partes sobre laudo de avaliação juntado aos autos.

ACAO ORDINARIA

99.20.15056-8 - JOSE DE FREITAS COSTA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, DELY DIAS DAS
NEVES

CONSIGNATORIA

2000.70.01.007649-0 - JOSE DE FREITAS COSTA E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, DELY DIAS DAS
NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

Às partes sobre laudo de avaliação juntado aos autos.

ACAO CAUTELAR

92.20.13347-4 - MARCOS VINICIUS LIMA DE CARVALHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, DELY DIAS DAS
NEVES, MARCIA REGINA FERREIRA

ACAO ORDINARIA

92.20.13877-8 - MARCOS VINICIUS LIMA DE CARVALHO

X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, DELY DIAS DAS
NEVES, MARCIA REGINA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

1-Defiro o pedido de fls. 71. Anote-se;
2- (...);
3-Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Naci-

onal nos efeitos devolutivo e suspensivo;
4-Ao recorrido para contra-razões e ciência da sentença;
(...).

ACAO ORDINARIA

99.20.11891-5 - LUIZ VICENTINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Indefiro a liminar pretendida, por conta da inexistência de

seus requisitos;
2-Primeiro, pelo fato de não se confundirem pagamento e par-
celamento, somente ao primeiro é aplicável as regras do artigo

138 do Código Tributário Nacional; segundo, em face a inexis-
tência de risco de ineficácia, não mais subsistindo o famigera-
do "solve et repete" por conta do instituto da compensação.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.029226-2 - MILENIA AGRO CIENCIAS S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

Às partes, para vistas e apresentação de memoriais, primeiro
ao autor e depois ao réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada
um.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005204-0 - IZAURA JOANA DA CONCEICAO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, WEBER

ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da

Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,

Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-

ção e intimação dos executados através de edital, aos fins e no

prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Claudir Luiz Bours-

cheidt, pessoa física inscrita no CPF/MF sob o n.º 211.137.000-

25, por si e como representante da empresa executada Claudir

Luiz Bourscheidt Calçados, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/

MF sob o nº 86.992.377/0001-90, para, no prazo de 05 (cinco)

dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$-3.341,24

(três mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte e quatro

centavos), em 15/10/2001, acrescido de juros, correção mone-

tária e encargos indicados na certidão de dívida ativa, acresci-

da das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo

prazo, ofereça bens à penhora, sob pena de serem penhorados

bens suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA n.º 90 6 99 033267-16, de

06/08/1999.

Eu _____, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execuções Fis-

cais, que digitei, e eu _____, Juliano Souza Arrebola, Diretor

de Secretaria, que conferi.

Campo Mourão, 16 de Dezembro de 2002.

Original assinado

Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal
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À parte impetrante para que emende e complete a petição inici-
al, no prazo de 10 (dez) dias, devendo:

a)adequar o valor da causa às disposições processuais vigentes
(artigo 259, inciso I, do CPC), atentando-se para o benefício
patrimonial que almeja, devendo ainda completar o recolhimento

das custas processuais;
b)juntar cópia autenticada do contrato social, tendo em vista
que aquele acostado às fls. 32/33 trata-se de mera cópia trans-

mitida via fax;
c) atender ao requisito do art. 283 do CPC, juntando aos autos
documentos comprovantes de que adquire para industrializa-

ção produtos que têm alíquota zero ou são isentos.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.029738-7 - HANNA STEEL IND E COM DE
MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Indefiro a petição inicial, com fundamento no
artigo 8º, da Lei 1.533/51, e, em consequência, JULGO EX-

TINTO o processo, sem exame de seu mérito, forte no artigo
267, inciso I, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.028285-2 - NORPACK COMERCIO IMPORTA-

CAO E EXPORTACAO DE EMBALAGENS LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

À parte autora para apresentar, em 05 (cinco) dias, o rol de
testemunhas as quais pretende sejam ouvidas em audiência.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012192-0 - LEIDI ANTONIA CECCATO MOTA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista as férias deste magistrado no período de 07 de

janeiro a 05 de fevereiro de 2003, re-designo a audiência mar-
cada para o dia 14/01/2003, às 16:00 horas, para o dia 25/02/
2003, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009064-8 - HERALDO RUGGERI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA,

SILVIA DO NASCIMENTO COCCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:
Tendo em vista as férias deste magistrado no período de 07 de
janeiro a 05 de fevereiro de 2003, re-designo a audiência mar-

cada para o dia 14/01/2003, às 15:00 horas, para o dia 25/02/
2003, às 15:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000043-3 - SERAFIM MENDES DE AMORIM X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

Tendo em vista as férias deste magistrado no período de 07 de
janeiro a 05 de fevereiro de 2003, re-designo a audiência mar-
cada para o dia 16/01/2003, às 15:00, para o dia 27/02/2003, às

15:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009869-6 - JOSE CARLOS DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE VAL-
DEMAR JASCHKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista as férias deste magistrado no período de 07 de

janeiro a 05 de fevereiro de 2003, re-designo a audiência mar-
cada para o dia 16/01/2003, às 16:00 horas, para o dia 27/02/
2003, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011586-4 - DIONISIO PANCHONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,

WEBER ATOS VANZO

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0109/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SAN-

TOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES

RIBEIRO

___________________________________________ Nos pro-

cessos abaixo foi proferida sentença:

"Julgando extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.

Custas remanescentes pelo embargante, se as houver."

EMBARGOS A EXECUCAO

94.30.10626-0 - WILLIAM WATFE X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

___________________________________________ "Julgan-

do extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC. Custas

pela parte executada."

EXECUCAO DIVERSA

97.30.13717-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

MARCOS MACHADO DE OLIVEIRA E OUTRO

Adv. : Dr(s). RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

EXECUCAO FISCAL

97.30.15988-2 - FAZENDA NACIONAL. X MARINGA IMO-

VEIS LIMITADA

Adv. : Dr(s). ELIZEU DE CARVALHO

___________________________________________ "Julgan-

do extinto o processo, com fulcro no art. 794, II do CPC."

EXECUCAO DIVERSA

98.30.12465-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

SERGIO TOMUO ABE E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA, MAU-

RO VIGNOTTI

1999.70.03.005298-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARIA DO CARMO DA SILVA ALEXANDRE

Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA, SONIA REGINA VIEIRA

KHOURY

___________________________________________ "Julgan-

do extinto o processo, com fulcro no art. 794, II do CPC. Cus-

tas processuais finais pela parte executada. Proceda-se à entre-

ga das chaves do imóvel à CEF, encontradiças na contracapa

do processo."

EXECUCAO DIVERSA

99.30.10172-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

MARIA AMELIA FERNANDES

Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA

___________________________________________ "Julgan-

do extinto o processo, com fulcro no art. 267, VIII do CPC.

Condeno a requerente nas custas processuais. Sem honorári-

os."

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.013517-4 - AUTO POSTO CERILO LTDA X

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO

Adv. : Dr(s). EDUARDO T HOFFMEISTER

___________________________________________ "(...), e

julgo procedente o pedido da autora para condenar a União

Federal (Fazenda nacional) a admitir a compensação dos valo-

res indevidamente recolhidos a título de PIS, cujo fato gerador

tenha ocorrido no período compreendido entre 22/10/1991 até

28/02/1996, conforme fundamentos supra, devendo, nesse pe-

ríodo, a cobrança dar-se de acordo com o disposto na LC nº 07/

70 e alterações posteriores.(...) Condeno a Fazenda Nacional

ao ressarcimento das custas processuais adiantadas pela autora

e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

sobre o valor da condenação, con fundamento no art. 20, §§ 3º

e 4º, do CPC."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006136-8 - ATALANTA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS NATURAIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

___________________________________________ "(...),

julgo extinto o processo. Condeno a parte executada ao paga-

mento de custas processuais remanescentes."

EXECUCAO DIVERSA

95.30.13468-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

RENATO GRACIANO E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA, ODORICO TOMASONI

97.30.12129-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

CARLOS CESAR BOLSONI E OUTRO

Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO, ZACARIAS

QUINTANILHA

1999.70.03.005145-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ELISABETE RODRIGUES MACHADO YASUDA

Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

___________________________________________ "(...),

julgo improcedente a pretensão deduzida na inicial, com espe-

que no art. 269, inc. I do CPC. Condeno os autores, de forma

pro rata, ao pagamento das custas e despesas processuais, com

fulcro no art. 20, caput, do CPC. Condeno-os também ao paga-

mento de honorários sucumbenciais em prol da ré, cujo mon-

tante fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais)."

ACAO ORDINARIA

99.30.10631-6 - DISTRIBUIDORA WILSON DE CALCADOS

LIMITADA E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI

___________________________________________ "(...), e

julgo totalmente improcedentes os presentes embargos, extin-

guindo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno

os embargantes em honorários advocatícios que fixo em R$

500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, do CPC. "

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.11007-5 - WALDOMIRO DE ANTONI E OUTRO X

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
ÀS partes para apresentação de quesitos e indicação de assis-
tente técnico, em 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006541-8 - JOAO MARIA MARAFIGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
INDEFIRO a antecipação de tutela requerida.
Manifeste-se a autora acerca da contestação ofertada e, a teor
do art. 1.069 do Código Civil, da cessão de crédito nesta infor-
mada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002594-6 - SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista as férias deste magistrado no período de 07 de
janeiro a 05 de fevereiro de 2003, re-designo a audiência mar-
cada para o dia 14/01/2003, às 14:00 horas, para o dia 25/02/
2003, às 14:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009771-0 - SONIA MARIA DA SILVA LEITE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM, JOSE VALDEMAR
JASCHKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para juntar nova procuração em
relação a MOACIR CESTARI, com poderes expressos para "re-
ceber e dar quitação" e com reconhecimento de firma.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011981-0 - ANTONIO CAETANO DOMINGUES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos autores para informar o nº do CPF da autora
MARIA ODETE RAMOS PEREIRA ZAPELINI.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.005931-9 - AKIRA MATI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao INSS para as alegações finais.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006806-0 - MARIA ELISABETE ZANERATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VALDEMAR JASCHKE

 LONDRINA, 17 DE DEZEMBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.205/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Expeça-se alvará (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2-Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011533-5 - CARLOS ERNESTO DE VILHENA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

2002.70.01.000138-3 - CLAUDIO EVANGELISTA DA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PEREIRA

2002.70.01.000216-8 - MAURICIO FIGLIANO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2002.70.01.000355-0 - CARLOS ROBERTO LEITE PALMA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DUTRA DE ALMEIDA

2002.70.01.003274-4 - VALDEMIR SANTOS PINHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.003829-1 - ANTONIO CEZAR CANASSA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEL EDUARDO DE ARAUJO

2002.70.01.004212-9 - ADEMILDE FERREIRA BAPTISTA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

2002.70.01.006121-5 - MAURO AGOSTINHO HERNANDES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2002.70.01.006450-2 - JOSE BEZERRA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Indefiro a tutela antecipada requerida.
Entrementes, por se tratar de débito que pode ser inscrito em
dívida ativa da ANS, aplico o artigo 38 da Lei de Execuções
Fiscais, permitindo o depósito integral do débito ora questio-
nado nestes autos, até porque a realização desses depósitos in-
depende de autorização judicial. A integralidade do depósito
se funda na aplicação analógica do artigo 151, inciso II, do
CTN.
A autora deverá adequar o valor da causa às disposições pro-
cessuais vigentes (artigo 259, inciso I, do CPC), atentando-se
para o benefício patrimonial que almeja. Prazo: 05 (cinco) dias.
Após, apreciarei o requerimento de citação da ré e o pedido de
aditamento da inicial elaborado às fls. 218/258.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026968-9 - UNIMED DE CORNELIO PROCOPIO
- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA X AGEN-
CIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULA

 LONDRINA, 18 DE DEZEMBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

Vara Federal de
Maringá
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MAURICIO KENJI YONEMOTO

___________________________________________ "(...),

julgo procedentes os presentes embargos, com base no inciso II

do art. 269 do CPC, fixando a condenação em R$ 569,02 (qui-

nhentos e sessenta e nove reais e dois centavos), condenado o

embargado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% sobre a diferença entre o valor exigido e o fixado.

dispensa legal de custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96)."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.30.10676-2 - UNIAO FEDERAL X USINA DE ACUCAR

SANTA TEREZINHA S/A

Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

___________________________________________ "1. (...),

rejeito os presentes embargos. 2.(...) Intime-se a CEF a promo-

ver a retirada dos nomes dos executados de cadastros de deve-

dores, caso os tenha inscrito. Caberá aos executados informa-

rem ao Juízo sobre eventual descumprimento de tal medida pela

CEF."

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005554-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LAURI TRENTINI E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA,

MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

___________________________________________ "(...),

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos

do art. 267, V, do CPC. Sem custas nem honorários."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.003295-2 - ANTONIO CARLOS SANTOS SOA-

RES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MIRELLE DOS SANTOS OTTONI, FLAVIA

IRACEMA GIMENES

___________________________________________ "(...),

julgo procedente o pedido formulado pela embargante, quanto

ao excesso de execução, acolhendo o valor de liquidação apon-

tado pela CEF. Condeno a embargada/exeqüente a pagar à em-

bargante/executada honorários advocatícios que estipulo em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa dos embargos (que

é o valor em excesso pretendido pela exeqüente), devidamente

corrigido. Sem custas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.006225-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X IZABEL LOUREIRO MARTINEZ

Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO, ROGERIO

VERDADE

___________________________________________ "(...),

julgo procedentes os presentes embargos, com base no inciso I

do art. 269 do CPC, para determinar a suspensão do curso da

execução fiscal enquanto perdurar a adesão da executada ao

REFIS, assegurando o seu prosseguimento caso a embargante

seja excluída por ato formal do Comitê Gestor, e o levantamen-

to da penhora incidente sobre o imóvel de matrícula nº 62.172

do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Maringá. Sem honorári-

os, por conta da aplicação do princípio da causalidade. Dispen-

sa legal de custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.001660-0 - LUCIPAR ADMINISTRACAO E PAR-

TICIPACAO S/C LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

___________________________________________ "(...),

homologo por sentença a renúncia ao direito sobre que se fun-

dam os embargos, e declaro extinto o processo, com julgamen-

to do mérito, nso termos dos arts. 158, parágrafo único e 269,

V, do CPC. Acolho o pedido da CEF e condeno os embargantes

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$

200,00 (duzentos reais). Custas finais pelos embargantes. Dei-

xo de determinar a desocupação do imóvel, eis que, conforme

certidões e auto de entrega de chaves, a CEF encontra-se imiti-

da na posse do imóvel. Fica a CEF intimada a promover a reti-

rada dos nomes dos embargantes de cadastros de devedores,

caso os tenha inscrito. Caberá aos embargantes informar ao Juízo

sobre eventual descumprimento de tal medida pela CEF."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.30.11598-2 - LUIS RENATO MANFREDINI E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

___________________________________________ "(...),

julgo parcialmente procedentes os pedidos para reconhecer a

capitalização dos juros pactuados, isto pela contabilização

mensal ao saldo devedor, quando não pagos pela prestação, e

para condenar a embargada a recalcular todos os valores do

contrato, procedendo-se às alterações necessárias. Por conse-

qüência, determino que a CEF proceda ao cômputo dos juros,

mensalmente, em separado, para ao final de cada 12 meses, a

contar da data do contrato, sejam incluídos então no saldo de-

vedor, havendo, assim, a aplicação da taxa nominal de juros,

conforme o índice pactuado; nessa apuração em separado dos

juros, incidirá correção monetária pelos índices oficiais (IPC,

INPC, etc.), não do contrato. Condeno a embargante em hono-

rários à embargada que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),

nos termos do art. 20, do CPC."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.12728-1 - ANA LUCIA DELMONICO X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, JOSE FRANCISCO PE-

REIRA

98.30.12784-2 - JOSE ANTONIO CEZAR X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR, ANGELA

MARIA SANCHEZ E SILVA

2000.70.03.003423-3 - ARI DOS SANTOS AZEVEDO E

OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO,

EDUARDO AMARAL POMPEO

___________________________________________ "(...),

julgo improcedentes os presentes embargos, devendo a execu-

ção de autos nº 2000.70.03.006034-7 prosseguir normalmente.

Tendo em conta que o conteúdo econômico visado pela embar-

gante mediante os presentes embargos equivale ao montante de

R$ 10.607,02, bem como, considerando-se o disposto no artigo

20, § 4º, do CPC,(...), condeno a parte embargante ao paga-

mento de honorários de sucumbência, os quais fixo em R$

600,00 (seiscentos reais). Incabíveis custas (art. 7º da Lei 9.289/

96)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.002633-2 - MARINGA EQUIPAMENTOS LTDA

X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

___________________________________________ "(...),

julgo procedente em parte o pedido para declarar, incidenter

tantum, a inconstitucionalidade do art. 14 da LC 110/2001 e,

por conseguinte, declarar a inexigibilidade das contribuições

instituídas pelos art. 1º e 2º da LC 110/2001, por ofensa ao

princípio da anterioridade, quanto aos fatos geradores ocorri-

dos no ano de 2001, permanecendo ditas contribuições exigí-

veis em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de

janeiro de 2002, inclusive.(...)Após o trânsito em julgado da

presente decisão, poderão ser levantados pela autora os valores

por ela depositados relativos aos fatos geradores ocorridos no

ano de 2001, consoante enunciado da súmula nº 18 do TRF da

4ª Região. (...), com fulcro no art. 21, caput, do CPC, condeno

a autora ao pagamento de metade das custas processuais. Fixo

os honorários advocatícios em 10% sobre o valor dado à causa,

devendo cada parte arcar com 50% desse valor em benefício do

patrono da parte adversa."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005730-4 - NOMA DO BRASIL S/A X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO MARTINELLI

___________________________________________ "(...),

julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial, a

fim de: a)declarar, incidenter tantum, a inconstitucionalidade

das normas dispostas nos decretos-leis nºs 2.445 e 2.449, de

1988; b)declarar, via de conseqüência, que o autor deveria ter

recolhido a contribuição ao PIS - em relação a fatos geradores

ocorridos no período de 12 de junho de 1991 a 10 de outubro

de 1.995, consoante a aplicação da LC7/70, sem a incidência

dos DL nº 2.445/88 e 2.449/88, ressalvando-se, contudo, a apli-

cação das demais normas concernentes à matéria, principal-

mente a LC17/73; c)declarar que é indevida a atualização mo-

netária da base de cálculo da contribuição ao PIS, no regime da

semestralidade disposto no art. 6º da LC7/70; d)declarar o di-

reito do autor a compensar, quando do recolhimento das con-

tribuições vincendas do próprio PIS, os valores que tenha reco-

lhido a maior do que o devido, observada a sistemática defini-

da nos itens anteriores; e)declarar que fica expressamente res-

salvado à ré o poder de, fiscalizar os livros e demais escritas

fiscais do autor, conferindo a idoneidade dos documentos apre-

sentados, a fim de comprovar aludidos créditos, podendo in-

clusive, proceder ao lançamento ex officio de eventual diferen-

ça constatada e lançar a multa correspondente. (...), condeno a

União ao pagamento das custas e despesas processuais eventu-

almente adiantadas pelo requerente, ex vi do art. 21, parágrafo

único do CPC. Com idêntico fundamento, condeno-a também

ao pagamento de honorários sucumbenciais no montante de R$

800,00 (oitocentos reais) em favor do procurador do autor (...)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003147-9 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-

PINTARIA MASKE LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

___________________________________________ "(...),

julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial,

com espeque no art. 269, inc. I do CPC, a fim de: a)declarar,

incidenter tantum, a inconstitucionalidade das normas dispos-

tas nos decretos-leis nºs 2.445 e 2.449, de 1988; b)declarar,

via de conseqüência, que o autor deveria ter recolhido a con-

tribuição ao PIS - em relação a fatos geradores ocorridos no

período de 12 de junho de 1991 a 10 de outubro de 1.995,

consoante a aplicação da LC7/70, sem a incidência dos DL nº

2.445/88 e 2.449/88, ressalvando-se, contudo, a aplicação das

demais normas concernentes à matéria, principalmente a LC17/

73; c)declarar prescrita a pretensão à restituição de indébito

referente a fatos geradores ocorridos antes de 10 anos da pro-

positura da ação; d)declarar que é indevida a atualização mo-

netária da base de cálculo da contribuição ao PIS, no regime

da semestralidade disposto no art. 6º da LC7/70; e)declarar o

direito do autor a compensar, quando do recolhimento das

contribuições vincendas do próprio PIS, os valores que tenha

recolhido a maior do que o devido (...); f)declarar que fica

expressamente ressalvado à ré o poder de, fiscalizar os livros

e demais escritas fiscais do autor, conferindo a idoneidade

dos documentos apresentados, a fim de comprovar aludidos

créditos, podendo inclusive, proceder ao lançamento ex offi-

cio de eventual diferença constatada e lançar a multa corres-

pondente. (...), condeno a União ao pagamento das custas e

despesas processuais eventualmente adiantadas pelo reque-

rente, ex vi do art. 21, parágrafo único do CPC. Com idêntico

fundamento, condeno-a também ao pagamento de honorários

sucumbenciais no montante de R$ 800,00 (oitocentos reais)

em favor do procurador do autor (...)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006375-4 - N REGINATO E COMPANHIA LIMI-

TADA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

___________________________________________ Nos pro-

cessos abaixo foi proferida decisão:

"Diga o exeqüente sobre o prosseguimento do feito."

EXECUCAO FISCAL

98.30.12564-5 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA

NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X ROGERIO

FRANCISCO DOS SANTOS E COMPANHIA LIMITADA

Adv. : Dr(s). JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO

___________________________________________ "Intime-

se o exeqüente acerca do acórdão à fl. 28."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.006024-4 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-

LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X

MARCOS SEIBERT

Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE DE SOUZA

___________________________________________ "Em vista

da discordância da Fazenda Nacional, declaro a ineficácia da

nomeação feita às fls. 47-52."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.000034-0 - FAZENDA NACIONAL. X ALDECON

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LIMITADA

- ME E OUTRO

Adv. : Dr(s). RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

___________________________________________ "(...), a

exeqüente discorda expressamente, ao argumento de que não

foi observada a ordem prevista no art. 11 da LEF. Em face da

discordância, declaro ineficaz a nomeação."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.03.001770-0 - FAZENDA NACIONAL. X R S CO-

MERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA

Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO PIOLA-

___________________________________________ "A CEF

requer, substituição de um dos imóveis penhorados nestes au-

tos. (...) Ante a discordância da exeqüente, e tendo em vista

que os bens penhorados foram indicados pela própria executa-

da, indefiro o pedido de substituição."

EXECUCAO FISCAL

98.30.12838-5 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

MARINGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

_______________________________________ "Ocorrendo a
hipótese dos arts. 326 ou 327 do CPC, intime-se o embargante

para manifestar-se, bem como especificar as provas que pre-
tende produzir, justificando-as. Prazo de 10 (dez) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.007055-2 - COCEZIL COMERCIAL DE CERE-

AIS ZIRONDI LIMITADA E OUTRO X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). VIVALDA SUELI BORGES

___________________________________________ "(...),
intimem-se os embargados a especificarem as provas que pre-

tendem produzir, justificando-as."

EMBARGOS A ARREMATACAO

2000.70.03.003278-9 - LUMINOSOS MARINGA LIMITADA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,

CARLOS AMERICO DE MORAES SILVA
Adv. : Dr(s). DESIREE ZOLET FERRER

___________________________________________ "(...),
abra-se vista aos réus para que especifiquem provas, na mesma
forma e prazo."

ACAO DIVERSA

2002.70.03.009947-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS AMANCIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo ficam as partes intimadas:

Intime-se o procurador da parte autora para que providencie a
distribuição da Carta precatória nº 197/2002.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005674-9 - NILTON DIAS TAVARES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-

QUE

__________________________________________

Redistribuam-se estes autos à Vara Federal de Umuarama/PR.

ACAO CAUTELAR

99.30.11275-8 - PEDRO ARILDO RUIZ E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PAULO MORELI, BEATRIZ FONSECA DONA-

TO

__________________________________________

Redistribuam-se estes autos à Vara Federal de Campo Mourão/

PR.

ACAO ORDINARIA

97.30.13253-4 - JOBRAIN PORFIRIO DE LIMA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

___________________________________________ Intime-se

a parte interessada para requerer o que entender de direito, no

prazo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo, os cálcu-

los da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

95.30.10640-8 - ANASTACIA YOKIE MORITA FUNAKI E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOLER CONSALTER

97.30.14779-5 - LUCINEIA NUNES SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

98.30.12342-1 - ALDERICO DE ARAUJO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIA HERSEN

2000.70.03.002140-8 - CLEUZA JORCUVICH PICCININ E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

2000.70.03.005840-7 - AMELIO MARTINS RAMOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2001.70.03.004613-6 - WILLIAN JOSE DE MESQUITA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

 Fernando Veríssimo Neves

 Diretor de Secretaria em exercício



4646464646 5ª feira | 26/Dez/20025ª feira | 26/Dez/20025ª feira | 26/Dez/20025ª feira | 26/Dez/20025ª feira | 26/Dez/2002

Editais Judiciais

Capital

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE: 233-
4107 - FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR  - OFICIAL CIC N.º 004056559/91
EDITAL

ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do Re-
gistro de Imóveis da 8ª
Circunscrição desta Comarca de Curiti-
ba-PR.
FAZ  SABER,  aos que o presente Edital
virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acham deposita-
dos em seu Cartório, na
Rua José Loureiro n.º 133, 18º Andar,
nesta Capital, como deter-
mina o Art. 19 da Lei 6766, de 18 de
dezembro de 1979, os Autos,
contendo os documentos exigidos pelo
Art. 18 da citada Lei, refe-

rente ao imóvel denominado “MORADIAS DA ORDEM”, no
Dis
trito de Tatuquara, nesta Capital, conforme Planta aprovada pela
Prefeitura Municipal local, sob n.º 2210, em data de 18/01/
2002 -
Decreto n.º  014/02, de propriedade de COMPANHIA DE
HABI-
TAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT., os quais
ficam
franqueados ao exame dos interessados, na conformidade com
ocitado Art. 19

Curitiba, 11 de Dezembro de 2002.
(a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE: 233-

4107 - FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR  - OFICIAL CIC
N.º 004056559/91
EDITAL

ITALO CONTI
JUNIOR, Oficial do Registro de Imóveis
da 8ª
Circunscrição desta Comarca de Curitiba-
PR.
FAZ  SABER,  aos que o presente Edital
virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acham depositados
em seu Cartório, na
Rua José Loureiro n.º 133, 18º Andar, nes-
ta Capital, como deter-
mina o Art. 19 da Lei 6766, de 18 de de-

zembro de 1979, os Autos,
contendo os documentos exigidos pelo Art. 18 da citada Lei,
refe-
rente ao imóvel denominado “MORADIAS PARANÁ”, no Dis-
trito
de Tatuquara, nesta Capital, conforme Planta aprovada pela Pre-

feitura Munici-
pal local, sob n.º 2209, em data de 13/12/2001 - De-
creto n.º  1163/01, de propriedade de COMPANHIA DE HA-
BITA-
ÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT., os quais fi-
cam
franqueados ao exame dos interessados, na conformidade com
ocitado Art. 19

Curitiba, 11 de Dezembro de 2002.
(a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

EDITAL N.º 12 /02

LISTA DIFINITIVA DE JURADOS

O Doutor ROGERIO ETZEL, MM. Juiz de Direito Presidente
do 2º Tribunal do Júri da Comarca de Curitiba, Estado do Para-
ná, em cumprimento ao disposto nos artigos 439 e 440, do Có-
digo de Processo Penal,
FAZ  SABER

Ao público em geral e a quem interessar possa que, em face das
manifestações espontâneas e indicações recebidas de autorida-
des, repartições públicas e outras entidades locais, foram ALIS-
TADOS, em CARÁTER DIFINITIVO, para o ano 2003, os(as)
CIDADÃOS(Ã) adiante relacionados(as), para servirem como
JURADOS deste Tribunal, durante o citado exercício, na for-
ma e sob as penas da lei.

1.ACACIO BIU FILHO – Func. Público
2.ACYR FAGUNDES GOVEIA – Comerciário
3.ACYR FEIJÓ SILVEIRA – Func. Público
4.ADAILTON SOARES DE CAMPOS – Gerente de Loja
5.ADAIR DO CARMO DIAS DA LUZ – Func. Pública
6.ADALBERTO SERAFIM DE SOUZA – Func. Público
7.ADAURA MARIA TAVARES PIMENTEL – Bancaria
8.ADEMIR VIEIRA – Contador
9.ADILSON ANTONIO CERONATO – Bancario
10.ADILSON PADILHA – Func. Público

11.ADMAR MASATUGU HINOSHITA – Bancário
12.ADOLFO KRÜGER PEREIRA JUNIOR – Func. Público
13.ADRIANO BARBOSA – Advogado
14.ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS – Motorista
15.ADROALDO TESSARO – Vendedor
16.AELCIO BASSETTO – Administrador
17.AFONSO CELSO SILVA – Estudante
18.AGMILSON ADRIANE ZEQUINÃO – Bancário
19.AILTON DA CONCEIÇÃO – Func. Público
20.AIRTON LUIZ PIRES – Contabilista
21.ALAERCIO APARECIDO DE OLIVERIA – Func. Público
22.ALBERTO SANGREMAN – Corretor de Seguros
23.ALCEU JOSÉ SELA – Func. Público
24.ALCIR SILVA JUNIOR – Func. Público
25.ALEXANDER MOLENDAR – Operador de Sistemas
26.ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ – Advogado
27.ALEXANDRE LASKA DOMINGUES – Estudante – Uni-
cenp
28.ALEXANDRE PADILHA PAINHAS – Func. Público
29.ALEXANDRE SYPNIEWSKI SBALQUEIRO - Estudante
30.ALFREDO MALLET BUFREM – industrial
31.ALINE ALVES DOS SANTOS – Advogada
32.ALOISIO ALEIXO PEREIRA CERQUEIRA – Contador
33.ÁLVARO LUIZ DE AZEVEDO – Func. Pùblico
34.ALZIRA PADILHA DOS SANTOS – Func. Pública
35.AMADEUS DE CAMARGO LOPES – Func. Público
36.AMARILDO ANTONIO FABRI – Comerciante
37.AMAURI AFONSO – Comerciário
38.AMILDO GIACOMETTI – Empresário
39.ANA BEATRIZ ABREU FREITAS – Advogada
40.ANA CLAUDIA SANTANA – Estudante – Unicenp
41.ANA GABRIELA BECKER –Estudante – Curitiba
42.ANA LUISA S. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE –
Estudante
43.ANA PAULA BINDER LEME DO PRADO – Estudante
44.ANA PAULA BODINI ORASMO MONTEIRO – Estudate
45.ANA PAULA PROVERI – Estudante – Unicenp
46.ANA TERUKO YOKOMIZO WATANABE – Engª. Eletrô-
nica
47.ANCELMO RAMOS – Func. Público
48.ANDRÉSIA MARIA BURGARDT INFANTE –Publicitria
49.ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO – Func. Pú-
blica
50.ANFRISIO FOSECA DE SIQUEIRA JUNIOR – Func. Pú-
blico
51.ANTÔNIO CARLOS ORDONES PRIMO – Func. Público
52.ANTONIO DE LARA – Func. Público
53.ANTONIO FARIAS DE LIMA – Func. Público
54.ANTONIO FARIAS DOS SANTOS – Func. Público
55.ANTONIO KUKOLJ – Analista de Sistemas
56.ANTONIO MARIANO THOMAZINI – Musico
57.ANTONIO MOREIRA- Vendedor Autônomo
58.ANTONIO ROBERTO DA SILVA – Adm. de Empresa
59.ANTONIO TABORDA ROSA – Cabeleireiro
60.ANTONIO VALDERICO CANTELLE – Empresário
61.ANTONIO WOSS – Func. Público
62.ARAMIS BATISTA VIEIRA – Func. Público
63.AREUS DOVE – Func. Público
64.ARISTEU LOPES DE MAGALHÃES – Func. Público
65.ARLETE APARECIDA DE SOUZA – Advogada
66.ARLINDO JORGE PINHEIRO- Func. Público
67.ARMANDO BRAGA MORAIS FILHO – Aposentado
68.ARTUR CARLOS TIEPOLO – Aposentado
69.BARBARA GRECO SASS – Estudante
70.BEATRIZ RAUEN RIBAS – Estudante Unicenp
71.BENEDITO BARTOLOMEU DE ARAUJO – Func. Públco
72.BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO – Estudante – Cu-
ritiba
73.BERTOLINO DA SILVA – Func. Público
74.BRONILDE ROSANE DECKER  - Func. Pública
75.CANCIO CRISTOFOLINI – Industrial
76.CARLITO DUTRA DE OLIVEIRA – Contador
77.CARLOS ALBERTO DIAS – Bancário
78.CARLOS ALBERTO IMOSKI – Func. Público
79.CARLOS ARMANDO BERNAR – Tec. Seg. do Trabalho
80.CARLOS AUGUSTO ADDÓR – Func. Público
81.CARLOS AURÉLIO MENARIM LOPES – Estudante
82.CARLOS EDUARDO SGUARIO FURIATI – Func. Públco
83.CARLOS HENRIQUE DE PAULA SANTOS – Comerciate
84.CARLOS MENDES DOS SANTOS – Func. Público
85.CARLOS ROBERTO DE MELO – Func. Público
86.CARLOS ROBERTO KIAULENAS TWORKOWSKI –
Func. Público
87.CAROLINE MENEGOTTO DE MENDONÇA – Estudante
– Ctba
88.CAROLINE SORAIA PREDABON – Engª. Civil
89.CELIO ADOLFO FUSON - Empresario
90.CÉLIO RICARDO MAINARDES – Func. Público
91.CELSO CÓSER JUNIOR – Estudante
92.CELSO LUIZ WALGNER – Segurança
93.CESAR AUGUSTO GARCEZ CORREIA – Fiscal de Pre-
ven. de Perdas
94.CESAR DANIEL TRINDADE DOS SANTOS – Estudante
95.CESAR VOLKOF – Economista
96.CIBELE MARIA SCHEUER LUNKES – Economista
97.CICERO ANTONIO SAMPAIO DA SILVA – Aux. de En-
fermagem
98.CIRO NASCIMENTO RIBEIRO – Func. Público
99.CLAUDEMAR DE MELLO CARVALHO – Aux. de Protos
100.CLAUDEMIRO RODRIGUES TORAL – Func. Público
101.CLAUDIA APARECIDA MARGAS – Func. Pública
102.CLAUDIA REGINA BOSSINI – Func. Pública
103.CLAUDIO ANTONIO RAISIS DE LARA – Func. Público
104.CLAYTON SCHWAB COSTA – Func. Público
105.CLELIA PRETURLAN FRANÇA – Func. Pública
106.CLEUSA PEREIRA SAMPAIO – Func. Pública
107.COSME PLACIDES DA SILVA – Func. Público
108.CRISTIANO OLIVEIRA SCHWIND – Estudante
109.CRISTINA RODRIGUES DA CRUZ – Func. Pública
110.DALEGRAVE GARCIA TEIXEIRA – Motorista
111.DANIEL DRIESSEN – Agricultor
112.DANIEL PHILIPPUS – Func. Público
113.DANIEL TORRES DOS REIS – Estudante – Unicenp

114.DANIELLE CHIAMULERA – Estudante – Unicenp
115.DAVI BUDE MACHADO – Func. Público
116.DEVANIR DE FÁTIMA AUGUSTO DECRESCI – Peda-
goga
117.DIDIO PINHEIRO DA SILVA – Func. Público – Unicenp
118.DIOMAR CAMILO DE LERIS – Cenotecnico
119. DIRCEU OLIVEIRA ALVES – Porteiro
120.DJALMA DA SILVEIRA GUSMÃO JUNIOR – Inst. e
Reparador
121.DJALMA SILVA – Func. Público
122.DOLMAS NICOLAU XAVIER DE CASTRO – Sefurança
123.DORIVAL FERREIRA – Autônomo
124.DOUGLAS DAL GALLO – Economista
125.DOUGLAS RANGEL – Func. Público
126.EDENILSON RENATO CARLETTI – Detetive
127.EDENIRA TEREZINA G. MACIEL ALBUQUERQUE –
Professora
128.EDGAR LEMOS DO PRADO – Func. Público
129.EDGAR MAURICIO LISBOA RAMIRES – Carteiro
130.EDIMILSON MODESTO DE CAMARGO – Func. Púbco
131. EDISON LUIZ BLANC – Func. Público
132.EDISON LUIZ ROCHA – Tec. Seg. do Trabalho
133.EDSON ADEMAR RUCKES – Ferroviário
134.EDSON DOS SANTOS DE ALMEIDA – Func. Público
135.EDSON KASUMI SANEFUJI – Func. Público
136.EDSON LUCIO SANTANA – Func. Público
137. EDSON LUIZ GODOY – Func. Público
138.EDSON OYOLA – Func. Público
139.EDSON WILLIANS – Func. Público
140.EDUARDO CORREIA DE SIQUEIRA – Tec. Adm.
141.EDWALDO WILLIS DE CARVALHO – Func. Público
142.ELAINE DE LOURDES PEREIRA OLIVERIA – Profes-
sora
143.ELIANA PALA CRUZ – Func. Pública
144.ELIANE DE MEDEIROS – Professora
145.ELIETE DE OLIVERIA – Func. Pública
146.ELIZABETH COLLERE DE SILLOS – Func. Pública
147.ELIZABETH RODRIGUES MANFRIN – Arquiteta
148.ELOISA PEREIRA – Func. Público
149.EMANUEL NUNES MARTINEZ – Músico
150.EMANUEL ROBERTO DOS SANTOS – Func. Público
151.EMERSON LUIS GONÇALVES – Func. Público – Uni-
cenp
152.EMI MIYAZAKI MOTOYAMA – Professora
153.ERASMO FERREIRA – Func. Público
154.ERIKA GIULLIANA MECATTI DOS REIS – Estudante
155.ERLI MEDEIROS – Func. Público
156.EUCLIDES BREVE – Empresário
157.EWALDO SOLAK – Professor
158.FABIANA RORATTO DA SILVA – Estudante – Curitiba
159.FABIANO RAFAEL SIMOES  - Estudante
160.FABIO SUPREN – Representante Comercial
161.FAVIO AUGUSTO CARVALHO – Empresário
162.FELIPE KRASINSKI CADDAH - Estudante
163.FERNANDO A. DE A. MANFRON – Func. Público
164. FERNANDO CESAR COSTA – Médico
165.FRANCISCO ASSIS LAMY – Func. Público
166.FRANCISCO CESAR FARAH – Func. Público
167.FRANCISCO DE ASSIS INOCENCIO – Func. Público
168.FRANCISCO DE PAULA RAMOS - Psicologo
169.FRANCISCO DONIZETE  PEREIRA DE SOUZA – Func.
Público
170.FREDERICO MARQUES LOPES – Bancário – Unicenp
171.GELSON FRANCISCO DOS SANTOS – Professor
172.GENÉSIO DE ASSIS QUERINO – Func. Público
173.GENI DE OLIVEIRA PROCOPIO – Func. Pública
174.GERSON HENRIQUE CORDEIRO – Func. Público
175.GILBERTO CARLOS MUNIZ – Gerente Administrativo
176.GILBERTO RIBEIRO MAIA – Veterinário
177.GILMAR PEREIRA – Func. Público
178.GILNEY PEREIRA – Func. Público
179.GIORDANO SANTOS RECH – Estudante – Unicenp
180.GIORZI SAVZYN – Func. Público
181.GISELE GERBER – Estudante
182.GLAUCO CZIKAILO – Func. Público
183.GLEIDE MORAES BARROS – Func. Pública
184.GUILHERME BUENO GUSSO – Bioquímico – Unicenp
185.GUILHERME GÖDKE FILHO – Profissional Liberal
186.HARIA FÁTIMA FONSECA RAMOS SABINO – Func.
Pública
187.HÉLIO JOSÉ DE MORAIS – Detetive
188.HERCULES NEGRI – Engenheiro
189.HERICK STANLEY PALISSER – Func. Público
190.HERIVELTO DO CARMO – Func. Público
191.HUGOLINO CRISTOFOLINI – Industrial
192.HUMBERTO SPECK – Segurança
193.INEZ MARIA MACHADO MARQUES – Aux. de Farmá-
cia
194.IRACI WISNEIVSKI – Func. Pública
195.IRANI GUALDASSI – Func. Pública
196.IRENE MILESKI SALDANHA – Func. Pública
197.IRINEU HARTMANN – Func. Público
198.IROTIDES MOREIRA SUBTIL APOLINÁRIO – Aposen-
tada
199.ISRAEL BEZERA DA SILVA – Func. Público
200.ISRAEL FERNANDES DA SILVA – Assistente Adminis-
trativo
201.ITAMAR GONÇALVES FRANCO – Representante Co-
mercial
202. IVANI POLIDO FERREIRA – Professora
203.IVANILDA DE OLIVEIRA – Aposentada
204.IVES FONSECA DA SILVA NETO – Adm. De Empresas
– Unicenp
205.IZABEL CRUZ DA SILVA – Func. Pública
206.IZAÊ BERTON – Func. Público
207.JACINTO FERREIRA DA CRUZ – Func. Público
208.JACYR AUGUSTO MUNHOZ LÚCIO – Estudante - Uni-
cenp
209.JADIR DE SOUZA OLIVEIRA – Corretor Imobiliário
210.JAMES MANOEL PORTUGUAL DE MACEDO – Func.
Público
211.JANDIRA GONÇALVES – Func. Público
212. JAQUELINE DALLA ROSA – Estudante

213.JOANA KASIMIERA MURIEL SZYMANSKI – Adminis-
tradora
214.JOÃO CARLOS NUNES – Func. Público
215.JOÃO FAGUNDES FILHO – Func. Público
216.JOÃO FERNANDO CORRÊA – Func. Público
217.JOÃO LUIZ ROCHA POMBO LESSI – Empresário
218.JOÃO MARIA SILVESTRE – Func. Público
219.JOÃO PAULO FALAVINHA MARCON – Estudante
220.JOÃO PEDRO BATISTA – Professor
221.JOAQUIM ANTONIO MACIEL – Tec. Telecomunicações
222.JOAQUIM BUENO DE DEUS - Aposentado
223.JORACI PASSOS – Func. Público
224.JORDAN ALISSON PEREIRA – Bancário
225.JORGE LUIZ GONÇALVES DE CASTRO – Estudante –
Unicenp
226.JORGE SEIDEL PRINCIVAL – Func. Público
227.JOSE APARECIDO DA SILVA – Func. Público
228.JOSÉ ARIMATÉIA ALMEIDA – Eng. Mecânico
229. JOSÉ ARISTEU LOPES – Func. Público
230.JOSÉ AUGUSTO DE MATTOS – Eng. Eletrônico
231.JOSÉ CARLOS DA SILVA – Func. Público
232.JOSÉ CARLOS FANTINATO – Func. Público
233.JOSÉ CARLOS LINO - Motorista
234.JOSE CÍCERO ROCHA – Eletricista Industrial
235.JOSÉ JURANDIR MAZUR – Func. Público
236.JOSÉ MARIA DE OLIVIERA VIANA – Detetive
237.JOSÉ VANDERLEI PEDROSO DE MORAIS – Func. Pú-
blico
238.JOSÉ VICENTE POSTIGLIONI – Perito Judicial
239.JOSILMAR DE SOUZA OLIVEIRA – Func. Público
240. JULIANO FRANÇA TETTO – Estudante
241.JULIO CESAR ADAMOWICZ – Téc. Pontes e Estradas
242.JULIO CESAR DE SOUZA – Professor Doutor em Bioci-
ências
243.JULIO CESAR PILOTO – Func. Público
244.JULLIANA SANTIAGO EVANS – Estudante – Unicenp
245.JUNY NUNES MARQUES –Func. Público
246.JUREMA INES TASCHETTO - Contadora
247.JUSCELINO BRAGA DE MEDEIROS – Func. Público
248.KELLI CRISTIANI DE SOUZA – Do Lar
249.KEY MIYAZAKI  - Estudante – Unicenp
250.LAERCIO LUIZ DA SILVA – Engenheiro Eletricista
251.LAERTES DOS SANTOS – Func. Público
252.LAURINDO CORRE FILHO – Func. Público
253.LAURO BILOBRAN – Aposentado
254.LEMIKA AKIMURA – Tele-Vendas
255.LEONIDAS RUELLA LOPES – Autonomo
256.LEONILDO ANTONIO FALAVINHA – Motorista
257.LEOPOLDO OSÓRIO MENDINA JUNIOR – Func. Pú-
blico
258.LESLIE MEISTER – Farmacêutica Bioquímica
259.LIANA DE FATIMA C. DE BRITO LYRA MAROLLA –
Do Lar
260.LINDAMIR DE JESUS MICA – Do Lar
261.LINDOMAR WESSLER BONETI – Professor
262.LIVANETE MENILE BUENO – Professora
263.LORENA LUCIOLA CARDOSO – Estudante
264.LORETE AMARAL TEIXEIRA – Aposentada
265.LUCIA MIYUKI SUZUKI – Func. Pública
266.LUCIANA Mª. DOTTI SILVA LEONELLI – Bancaria –
Unicenp
267.LUCIANARA NEHLS – Func. Pública
268.LUCIANE TEREZINHA CORDEIRO APPI – Func. Pú-
blica
269.LUCIMARA GONÇALVES DA SILVA – Estudante – Uni-
cenp
270.LÚCIO ZENIR CORREA LEITE – Administrador
271.LUÍS FERNANDO CUNHA – Estudante
272.LUIZ ALEX MARTINS – Eletricista Industrial
273.LUIZ CARLOS BRAMBILA – Func. Público
274.LUIZ CARLOS DO AMARAL – Func. Público
275.LUIZ CARLOS PRADO – Professor
276.LUIZ CELSO MARIANO – Economista
277.LUIZ DORIAS DE LIMA – Func. Público
278.LUIZ EDUARDO MANFREDINI – Func. Público
279.LUIZ FELIPE PINTO – Corretor de Imóveis
280.LUIZ FERNANDO R. SIQUEIRA – Analista de Negócios
281.LUIZ GABRIEL DE OLIVIERA – Func. Público
282.LUIZ GONZAGA SOARES DO REGO – Func. Público
283.LUSDETE GLACYR OLIVEIRA – Func. Pública
284.MANOEL FERREIRA DE PAULA – Func. Público
285.MANOEL PARREIRAL SANTOS JUNIOR – Func. Pú-
blico
286.MARA JOSI GALICIOLI – Do Lar
287.MARA REGINA DE OLIVIERA MORONI – Bancaria
288.MARCEL TULIO – Aux. de Escritório
289.MARCELINA NOGUEIRA DA SILVA – Func. Pública
290.MARCELO FELIPE – Administrador
291.MARCELO FORGHIERI ROSA – Bancário
292.MARCELO HENRIQUE MORI – Aux. Administrativo
293.MARCELO RODRIGO – Eng. Mecânico
294.MARCELO ROIKA – Func. Público
295.MARCIA MARIA BRANCO – Secretária
296.MARCIA MORAES CARRARO – Cirurgia Dentista
297.MARCIA PEIXOTO ROCHA DA SILVA – Professora
298.MÁRCIO KORMANN – Empresário
299.MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS – Advogado
300.MARCO ANTONIO DA SILVA – Analista de Programção
301.MARCO AURELIO FAVORITO – Engenheiro Civil
302.MARCONNI GAMBOGI DE MENDONÇA – Repres.
Comercial
303.MARCOS AURÉLIO VASCONCELLOS GARCIA – Func.
Público
304.MAREN AGNES BACAN – Func. Pública
305.MARIA ANGÉLICA DEGANI – Relações Públicas
306.MARIA AUXILIADORA FERNANDES – Func. Pública
307.MARIA BERENICE BORIÇA – Do Lar
308.MARIA DA CONCEIÇÃO O. BARROS MARTINS –
Func. Pública
309.MARIA DO CARMO GODOY EHLKE – Contadora
310.MARIA DO ROCIO I. CUNHA VITULSKIS – Esteticista
311.MARIA HELENA PARREDES BARROSO – Tec. Admi-
nistrativa
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312.MARIA HELENA POLI BETTEGA – Tec. Químico
313.MARIA IVANIR PAZYBYCIENTE – Func. Pública
314. MARIA JOSÉ MUZEKA – Aposentada
315.MARIA NEUZA RODRIGUES PINTO – Professora
316.MARIA ROSÁRIO TEREZA LONGO – Func. Pública
317.MARIA TERESA GUERRA DOS PASSOS – Professora
318.MARILENE PALHARES DE SOUZA AMADEI – Func.
Pública
319.MARILZE LINDNER – Advogada
320.MARINEY MARTIN – Func. Pública
321.MARINHO LUIZ PRADO – Vendedor
322.MÁRIO PINTO VASCONCELOS – Aposentado
323.MARIO SBRISSA TULIO – Agenciador de Parcerias
324.MARIVALDA SANTOS SARRAF – Farmacêutica
325.MARLENE LUIZ CORREIA – Func. Pública
326.MARLON RENÉ GUERREIRO DE OLIVIERA – Func.
Público
327.MATEUS FUZON – Industrial
328.MAURICIO DE SOUZA PEREIRA – Func. Público
329.MAYRA TURRA – Estudante – Unicemp
330.MELISSA TRENTO – Estudante – Curitiba
331.MICHELE AMARAL TEIXEIRAS – Estudante
332.MICHELE MENDONÇA CARDOZO - Estudante
333.MICHELLE DE C. DO AMARANTE – Estudante – Uni-
cenp
334.MICHELLY CRISTINA ALVES NOGEIRA – Estudante
335.MIGUEL JUNHICHI DE GUCHI – Eng. Civil
336.MIRIAM MARGARETH MANGINELLI – Do Lar
337.MIRIAN RENAUD DOS PASSOS – Pedagoga
338.MIRO IRINEU ALEGRANSI – Representante Comercial
339.MOACIR ANTONIO FEITEN – Bancário
340.MOACIR CASTILHO DE ALMEIDA – Técnico em Trei-
namento
341.MUNIR ANTONIO GARIBA – Professor Pesquisador
342.MURILO DE OLIVEIRA JUNIOR – Func. Público
343.NADIR CRISTIANE TAVARES LEAL – Secretaria Exe-
cutiva
344.NADIR ROCHA SILVA – Func. Pública
345.NEIDE PAULIV –Func. Pública
346.NELI TRINDADE DA SILVA – Estudante – Curitiba
347.NEREU DE PAULA PEREIRA JUNIOR – Estudante
348.NEUSA SALETE RIBEIRO DA SILVA – Func. Pública
349.NEWTON BARRIOLA JUNIOR – Func. Público
350.NEY MARCELO PACHECO – Balconista
351.NILSON CORREIA MENEZES – Contador
352.NIVALDO FOGANHOLI – Func. Público
353.NOELI JUÇARA DE LIZ ARAUJO – Func. Pública
354.NOEMI ALVES DE CARVALHO – Aux. Administrativo
355.NOERLI CANDIDO CORDEIRO – Func. Público
356.NORBERTO LUCIO DE SOUZA – Advogado
357.ODAIR DE CAMPOS FERREIRA – Porteiro
358.ODAIR GALINA – Eng. Civil
359.ODAIR PIRES PERINI – Func. Público
360.ODETE GONÇALVES FISCHER – Func. Pública
361.ODETE RIBEIRO LEMOS BUSETTI – Do Lar
362.OIDIVO LEONAM JOHNSON PEREIRA – Func. Públco
363.OLGA MARIA SOUZA DE ALMEIDA – Datiloscopista
364.ORIVALDINO FERREIRA DE FREITAS – Joalheiro
365.ORLANDO ROBERTO DA SILVA – Professor
366.OSCAR FERREIRA BRODA – Industrial
367.OSCAR JOSÉ WILCZEK – Func. Público
368. OSVALDIR PEREIRA – Empresário
369.OSVALDO JOÃO MUNARETTO – Eng. Civil
370.OSVALDO JOSÉ WOYTOVETCK BRASIL – Estudande
– Unicenp
371.OTAVIANO PEREIRA DE SOUZA – Repres. Comercial
372.PATRÍCIA WANDER BROOCK – Func. Pública
373.PAULINO MUZEKA – Advogado
374.PAULO AUGUSTO SAMPAIO ROSA – Engenheiro de
Minas
375.PAULO CEZAR JUAWSKI DE CARVALHO – Func. Pú-
blico
376.PAULO SÉRGIO MOCELIN – Func. Público
377.PAULO VINÍCIUS MOSTASS ROCHA – Estudante
378.PEDRO GONÇALVES DE LIMA – Vendedor
379.PEDRO IRAGI SCHUERTZ – Empresário
380. PEDRO LEMES DE SOUZA – Vendedor
381.PLINIO ROGÉRIO BUSETTI – Auditor Fiscal
382.POTY RODRIGUES JUNIOR – Func. Público
383.PRISCILA DANTUR HELRIGHEL – Estudante – Curitba
384.RAPHAEL EGG MONTEIRO PEREIRA – Estudante –
Unicenp
385.RAQUEL SAUTCHUK – Func. Pública
386. REGINA ALVES DE LIMA – Do Lar
387.REGINA CAELIS GAVELIK ROCHA – Decoradora de
Interiores
388.REGINA CÉLIA FONTANA SANTANA – Advogada
389.REGINA CÉLIA TAKAHARA TOZETTI – Func. Pública
– Unicenp
390.REGINALDO DOMINGUES – Assistente de Projetos
391.REGINALDO SANTOS DE MOURA –Aux. de Aerofoto-
grametria
392.REGINTON LUIZ GOMES PEPPE – Administrador
393.REINALDO ARAUJO SNIECIKOSKI – Func. Público
394.REINALDO BIZERRIL CAMARGO – Analista de Siste-
mas
395.REINALDO CESAR SANTOS ZUARDI – Func. Público
396.REINALDO HIDE\KI BAKARJI – Estudante
397.REINALDO JAKOWATZ – Eletricista e Encanador
398.RENE LOPES – Administrador de Empresas
399.RENE PAULO FONTANELLI MACHADO – Corretor de
Imóveis
400.REYNALDO EICHHOLZ JUNIOR – Func. Público
401.RILDO INACIO DAS NEVES – Func. Público
402.RITA DE CASSIA GABRIEL CERQUEIRA – Contadora
403.RITA DE CASSIA SILVA – Do Lar
404.ROBERTO JOSÉ MÜLLER – Publicitário Medico
405.ROBERTO PICOLO FURLAN – Gerente de Gualidade
406.RODRIGO CESAR NADALIN – Bancário
407.ROGERIO NONATO DA SILVA – Engenheiro Mecânico
408.RONALDO CESAR LEONEL - Comerciante
409.ROSA MARIA MURARI WENCESLAU – Secretária
410.ROSANE WEZOLOWSKI NOWACKI – Professora

411.ROSELI DO CARMO SCHOCOLDOSKI – Func. Pública
412.ROSELI VIEIRA GAMBOA DE MENDONÇA – Do Lar
413.ROSEMARIE WANDRATSCH PORTELA – Func. Púbca
414.ROSSANA DA ROSA MILNITSKY – Psicóloga
415.ROUSE MERES BENTO ROMAGNOLI – Adm. de Em-
presas
416.RUDIMIR JEAN PAUL BRANDALIZE – Contabilista
417.SALETE BARBOSA MAZUTTI – Func. Pública
418.SAMUEL DE ALBUQUERQUE JUNIOR – Gerente Co-
mercial
419.SANDRO KOIALAINSKI BARBOSA – Estudante – Uni-
cenp
420. SANDRO TADRA DIRENE – Estudante
421.SELMA L. BRAGA DE MORAIS – Aposentada
422.SERGIO JOÃO RECARCATI – Contador
423.SERGIO LUIS GALICIOLI – Dentista
424.SÉRGIO LUIZ DE OLIVIERA FRANCO – Func. Público
425.SÉRGIO PAREIRA NATIVIDADE – Func. Público
426.SÉRGIO RICARDO STELMACH – Func. Público
427.SERGIO VICENTIN – Professor
428.SHEILA DO ROCIO NOWAKOWSKI – Bancária
429.SHEILA TESTORI – Estudante - Curitiba
430.SIDERLEI OSTRUFKA CORDEIRO – Func. Público
431.SILMARA ANTOSZ – Vendedora Autônoma
432.SILVANO PIRES DA SILVA – Func. Público
433.SILVIO AAL JUNIOR – Func. Público
434.SIMONE RODRIGUES DOLINSKI – Professora
435.SOLAGEM FERRATO LUZIA VIZZOTTO – Advogada
436. SONIA MARIA BUENO – Func. Pública
437.SONIA MARIA GONÇALVES – Gerente Comercial
438.SONIA VALCI HAMMERSCHMIDT – Func. Pública
439.SUELI DUCAT – Func. Pública
440. TALINE ZILIO DE SOUZA – Estudante
441.TANIA MARA DE FREITAS LISBOA – Assist. de Assun-
tos Cultur.
442.TATIANA TAKASHIMA – Estudante
443.THAIS ANDRESSA INGRID SPINA – Estudante
444.THIAGO ALEXANDRE PIRES MARTINS – Estudante –
Unicenp
445.UBIRAJARA CESAR BITTENCOURT – Func. Público
446.VALCIMAR BIS DE OLIVIERA – Func. Público
447.VALDIR CARDOSO CRUZ JUNIOR – Técnico em Infor-
mático
448.VALDIR DORNELLAS – Eletricitário
449.VALDIR LUIZ DE ANDRADE – Func. Público
450.VALDIR RUBY RETCHESKI – Func. Público
451.VALDIR SEBASTIÃO DA SILVA – Aeroportuário e Ta-
xista
452.VALDIRA DE FREITAS TEIXEIRA – Func. Pública
453. VALDOMIRO VARZIA – Func. Público
454.VERA LUCIA FERREIRA DE LIMA – Assistente Admi-
nistrativa
455.VILSON ANTONIO STEMPINHAKI – Func. Público
456.VILSON VIDAL DOS SANTOS – Detetive
457.WAGNELSON DE OLIVEIRA – Func. Público
458.WALDECIL MENDES – Historiador
459.WALDIR AZEVEDO PONICH – Adm. de Empresas
460.WALDIR MIOZZO – Func. Público
461.WALDOMIRO CARVALHO – Eletrotecnico
462.WALTER CÉSAR DE CAMARGO – Supervisor de Vedas
463.WALTER ELIAS CLAK – Segurança Patrimonial
464.WANDSER FRANCISCO AMARAL DE ALENCAR –
Tec. Refrig.
465.WESLEY CARAPIRA DE ALMEIDA – Autônomo
466.WILSON APARECIDO MANFRIN – Arquiteto
467.WILSON GALVÃO DE OLIVIERA – Economista
468.WILSON MARTINS DA SILVA – Mecânico de Manutção
469.WILSON MENDES PINHEIRO – Func. Público
470.WILSON ROBERTO GOMES PÉPPE – Industriário
471.WILSON RODRIGUES CRUZ – Empresário
472.YURIE ISHIGURI HAZAMA – Analista de Sistemas
473.ZELINA PAULINA DA SILVA DE JESUS – Func. Públca
474. ZENI DA SILVA MILEU – Func. Pública
475.ZENI MARIA MARASCA BALDASSO – Professora
476.ZENILDA MARIA FERRARI – Func. Pública
 E, para que não se possa alegar ignorância, mandou  expedir o
presente EDITAL, a ser publicado no Diário da Justiça do Es-
tado e afixado no local de costume do Fórum.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, ao dezeseis dias do mês de dezembro de dois mil e dois
(16.12.02). Eu ________________ (DANIEL PEREIRA DE
LIMA), Escrivão designado, o digitei e subscrevi.

ROGERIO ETZEL
Juiz de Direito - Presidente

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO de BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO.

Edital n.º 355/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
23.084, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra BAN-
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO, foi designado o dia 05
DE FEVEREIRO DE 2003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo
da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço acima impresso,
para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) da Executada, a ser
arrematado a quem maior lance oferecer. Pelo presente, fica
ainda INTIMADO o executado BANCO MERCANTIL DE
SÃO PAULO, para que fique ciente do despacho a seguir trans-
crito:
DESPACHO DE FLS. 20: I- Proceda-se a conta geral. II- De-
signo, para leilão o dia 5/02/03, às 15:00 horas, no local de
costume. III- Expeça-se edital com o prazo de quinze (15) dias.
IV – Ciente o Credor e intime-se por mandado o devedor. Em
28.11.02. (a) Josélia Dittrich Ribas – Juiz de Direito.
IMÓVEL A SER LEILOADO: Lote de terreno sob nº 08, da
Planta José Manoel Lambach, situada nesta cidade, medindo
12m de frente para a rua Prof. Dario Veloso, por 50m mais ou
menos de fundos, limitando de um lado com o lote nº 07, de
outro com o lote nº 09 e com terras de Francisco Zandoná,
contendo uma construção com 80,00m2 mais uma unidade de

acompanhamento com 50,00m2. Indicação Fiscal
43.064.006.000, do Cadastro Municipal.Transcrição nº 70.039,
da 6- Circunscrição. AVALIADO em 04/05/01 em R$ 75.300,00
(Setenta e cinco mil e trezentos reais).
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
05 dias do mês de dezembro do ano de 2002. Eu (assinatura no
original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,  que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi. E (assinatura no original), JOSÉLY
DITTRICH RIBAS -  Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), ZENILDA PEREIRA AL-
VES SVIERCOSESKI, COM O PRAZO DE 20 (VINTE), RE-
SIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.
A DOUTORA DILMARI HELENA KESSLER, MM. JUÍZA
DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,
F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo
e Cartório se processam os autos sob nº 2343/2002, de ação de
DIVÓRCIO, em que é requerente NOEL ANTONIO SVIER-
COSESKI e requerido(a) ZENILDA PEREIRA ALVES SVI-
ERCOSESKI, com fundamento no artigo 226, parágrafo 6º da
Constituição Federal e da Lei 6.515/77, alega em resumo o se-
guinte: “que casou-se com o(a) requerido(a) em data de 30/05/
80; que dessa união resultou o nascimento de um filho; que o
casal não possui bens a partilhar; que o(a) requerido(a) encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido; que a requerente é benefi-
ciária da assistência judiciária gratuita”.xxxxxxx Fica a parte
requerida citada da ação e advertida de que se não apresentar
resposta no prazo de quinze dias, presumir-se-ão como verda-
deiros os fatos alegados na inicial.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em, 13 de dezembro de 2002. Eu (a) _______
Escrivão, o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO DE: SEBASTIÃO DE SOUZA.

A Exma Sra. Dra. LENICE BODSTEIN, MM Juíza de Direito
da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SEBASTIÃO DE SOUZA, que por este
Juízo e Cartório da 2º Vara de Família, se processam os autos
nº 1176/2001 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que é re-
querente APARECIDA JOSÉ DE SOUZA e requerido SEBAS-
TIÃO DE SOUZA.
Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.
DESPACHO DE FLS 50 “Autos nº 1176/2001. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 28 de
maio de 2003, às 9:00 horas. Expeça-se edital de citação. Data
supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito.”
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para a
citação e intimação de SEBASTIÃO DE SOUZA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados peça parte autora (art 285 CPC).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 12 de Dezembro de 2002. Eu , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

LENICE BODSTEIN
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA   DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ PINTO NOVAES
NETO JUDICIÁRIO NOVAES NETO COM O PRAZO DE
DEZ 10 DIAS.
O Doutor Renato Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira
Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.
F A Z S A B E R a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da lª Vara Cível desta Comarca de Curitiba,
foram processados os termos da interdição de JOSÉ PINTO
NOVAES NETO, a requerimento de seus irmãos JOSÉ RENA-
TO DA SILVA NOVAES e JOYCE NOVAES KIRCHNER (au-
tos n.° 71.454), tendo a respectiva sentença, datada de 27 de
março de 2002, nomeada a Sra. JOYCE NOVAES KIRCHNER,
curadora do interdito e declarado este incapaz de reger a sua
pessoa administrar os seus bens, visto ser portador de uma do-
ença mental de caráter permanente e incurável, chamada de
esquizofrenia classificada de F-20, de acordo com CID-10. -
Este edital será publicado por 3 (três) vezes, com intervalo de
l0 (dez) dias, pela imprensa local e pelo orgão oficial.- Dado e
passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos vinte e um (21) dias do mês de outubro  do ano de dois
mil e dois (2002). -E eu, (a) Ivo Ribeiro, Escrivão da lª Vara
Cível, o digitei e subscrevi.
Renato Braga Bettega Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL E COMÉRCIO DA COMARCA DE
CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE TUTELA DE RHANA MIRIAN CORDEIRO,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.
F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por sentença deste Juízo, profe-
rida em data de 13/SETEMBRO/2002, nos autos n. 834/2002,
de TUTELA em que é requerente JOÃO CORDEIRO e re-
querido RHANA MIRIAN CORDEIRO, foi  decretada a tu-
tela de RHANA MIRIAN CORDEIRO, brasileia, menor impú-
bere, nascida em 1º de maio de 1990, residente nesta Capital,
filha de Maria Cordeiro, falecida, declarando-se-a incapaz
para administrar seus bens e reger sua própria pessoa, foi
nomeado como seu tutor SR. JOÃO CORDEIRO, brasilei-
ro, maior, casado, porteiro, CI/RG 470610-4 SSP/PR, CPF
667660799 91, residente a rua Elis Regina,  27, Vila Sabará,
bairro CIC, nesta Capital, o qual deverá administrar seus
bens e reger sua pessoa. O Cartório da Escrivã deste juízo
está instalado na Av. Cândido de Abreu, 535, 6º andar, Ed.
Montepar, e este edital será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 21
de novembro de 2002. Eu Josélia Nabia Elias de Lima, Em-
pregada Juramentada, digitei e subscrevi. JUSTIÇA GRA-
TUITA.

 MARCO ANTÔNIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
JUSTIÇA GRATUITA

O DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório tramitou a
Interdição de nº 1240/2001 em que é requerente EMÍLIA ELE-
NA MALLASSA e requerida ODETE MALLASSA, brasileira,
solteira, nascido em 15/09/1972, filha de Maximiliano Mallas-
sa e Emília Elena Mallassa, na qual foi proferida a r. sentença
determinando a interdição da Requerida ODETE MALLAS-
SA, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, nos termos do artigo 1.183, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil, (Causa: apresenta doença, retardo mental
permanente e insuscetível de cura mediante tratamento médico
especializado), nomeando-lhe Curadora EMÍLIA ELENA
MALLASSA. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Curitiba, aos 14 de novembro de 2002. Eu _ (Jaqueline Bours-
cheidt) Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e subscrevo.

RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
Juiz de Direito

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A R
A   C Í V E L
Cartório da 7ª Vara Cível
      Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar      Eduardo Mattana
Carollo - E. Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná      Ezequiel Tei-
xeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ROMEU LUIZ DALLA STE-
LLA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FOR-
MA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

= JUSTIÇA GRATUITA =

Edital de Interdição de ROMEU LUIZ DALLA STELLA,
brasileiro, solteiro, filho de Antonio Dalla Stella e Angela Ni-
kele Dalla Stella, naturalidade de Curitiba/Pr, nascido em 28
de janeiro de 1966, conforme Certidão de Nascimento lavrada
às fls. 370 do livro 15 do Registro de Nascimentos do Cartório
Distrital de Santa Felicidade, nesta Capital, para conhecimento
de terceiros, e ainda aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, na ação de INTERDIÇÃO,  sob nº
1550/2001, que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na
Av. Cândido de Abreu, 535, 9° andar, Edifício Montepar, Cen-
tro Cívico, movida por MARCIA REGINA DALLA STELLA.
Foi decretada a interdição de ROMEU LUIZ DALLA STE-
LLA, por estar acometido de Esclerose Tuberosa de Bourdevi-
lle, tipo específico de Oligofrenia Moderada (retardo mental
moderado) associada com má-formações físicas e distúrbios de
comportamento (F08 da CID X), o que o incapacita de exercer
os atos da sua vida civil e administrar seus bens, sendo nomea-
da curadora do interditando a requerente e irmã MARCIA RE-
GINA DALLA STELLA. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o pre-
sente edital que será publicado pela imprensa local e pelo ór-
gão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de
conformidade com o art. 1184 do Código de Processo Civil.
Curitiba, aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois
mil e dois.  E Eu__________________ Katya de Araújo Caro-
llo, Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.
Curitiba, 28 de outubro de 2002.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA

Juiz de Direito

VIA JORNAL
J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A R
A   C Í V E L
Cartório da 7ª Vara Cível
Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar Eduardo Mat-
tana Carollo - E. Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná Ezequiel Tei
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xeira da Silva - E. Juramentado
EDITAL DE INTIMAÇÃO SERVIFONE - INTERMEDIA-
ÇÕES E SERVIÇOS S/C LTDA, COM  PRAZO DE TRIN-
TA (30)  DIAS:
Edital de INTIMAÇÃO de SERVIFONE - INTERMEDIA-
ÇÕES E SERVIÇOS S/C LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CGC/MF nº 78.802.386/0001-42, atualmen-
te em lugar incerto, exequente na Ação EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL, sob nº 127/1992, que tramita na 7ª
Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 9º
andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, em que são executa-
dos WAFRIDO PAULISTA e INDÚSTRIA COMÉRCIO DE
ROUPAS MANSCHESTER LTDA, para dar regular anda-
mento ao feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção do processo. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, e no futuro ninguém alegue ignorância, expedi
o presente edital, que será publicado e afixado no lugar de cos-
tume (art. 232, II e III, do CPC). Curitiba, 27 de novembro de
2002. Eu, _________________________, Escrivã, o fiz digi-
tar e subscrevo.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA

Juiz de Direito

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A
R A   C Í V E L

Cartório da 7ª Vara Cível
Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã

Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar Eduardo
Mattana Carollo - E. Juramentado

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná Ezequiel
Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KÁTIA CILENE THRUN,
COM  PRAZO DE TRINTA (30)  DIAS:

Edital de INTIMAÇÃO de KÁTIA CILENE THRUN, brasi-
leira, separada judicialmente, fonoaudióloga, portadora da CI/
RG sob nº 4.581.955-8-SSP-PR e do CPF/MF nº 722.601.579-
04, atualmente em lugar incerto, requerente na Ação PROTES-
TO JUDICIAL, sob nº 1524/2001, que tramita na 7ª Vara Cível
de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edi-
fício Montepar, Centro Cívico, em que é requerido EDMAR
FRANCO DA LUZ, para dar regular andamento ao feito no
prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do processo. E para que chegue ao conhecimento de todos, e
no futuro ninguém alegue ignorância, expedi o presente edital,
que será publicado e afixado no lugar de costume (art. 232, II e
III, do CPC). Curitiba, quatorze dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dois. Eu, _________________________, Es-
crivã, o fiz digitar e subscrevo.
Curitiba, 14 de novembro de 2002.

EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JUNIOR
Juiz de Direito

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A
R A   C Í V E L

Cartório da 7ª Vara Cível
      Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã

Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar       Eduardo
Mattana Carollo - E. Juramentado

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná       Ezequiel
Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ASTRAL FRANCISCO BI-
TENCURT, COM  PRAZO DE VINTE (30) DIAS:

= JUSTIÇA GRATUITA =

Edital de INTIMAÇÃO de ASTRAL FRANCISCO BITEN-
CURT, brasileiro, casado, médico veterinário, atualmente em
lugar incerto e não sabido, exequente na Ação EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob nº 957/92, que tramita na
7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535,
9º andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, contra ARTEFA-
TOS DE MADEIRA LTDA, para dar regular andamento ao
feito, no prazo de 48h00min, sob pena de extinção da ação. E
para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro nin-
guém alegue ignorância, expedi o presente edital, que será pu-
blicado e afixado no lugar de costume (art. 232, II e III, do
CPC). Curitiba, 28 de novembro de 2002. Eu, __, Escrivã, o fiz
digitar e subscrevo.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LEONICE MARIA SCHONS,
com prazo de 30 (trinta) dias.
Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edital
ou dele tomarem conhecimento que por Juízo de Direito da
Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba, com endereço na
Avenida Cândido de Abreu, n.º 535, 10º andar, processam-se
os autos de ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL sob n.º 578/1998, em que BANCO REAL S.A. move
contra LEONICE MARIA SCHONS, que em síntese alega o
seguinte: “Com fundamento no artigo 585, II, do Código de
Processo Civil, conforme Contrato de Abertura de Crédito n.º
12.092827-9, firmado em 19.12.1997, acostado aos autos, o
exeqüente é credor da executada pela quantia de R$ 11.171,44
(onze mil, cento e setenta e um reais e quarenta e quatro centa-
vos)”.
O presente Edital tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de
LEONICE MARIA SCHONS, brasileira, inscrito(a) no CPF/
MF sob n.º 603.209.909/0000-15, atualmente em lugar incerto,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague a importância de
R$ 11.171,44 (onze mil, cento e setenta e um reais e quarenta e
quatro centavos - 19.05.1998), mais acréscimos legais, ou no
mesmo prazo, nomeiem bens à penhora, sob pena de não o fa-

zendo, lhes serem penhorados tantos bens quantos bastem para
integral satisfação de seu débito. E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir o presente edital que será devidamente
publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 25 de Novem-
bro de 2002. Eu, (a), Ana Paula Savaris Mayer - Escrevente
Juramentada, o subscrevi.
(a) José Roberto Pinto Junior - Juiz de Direito

R$ 108,00 - NF 68126

EDITAL DE INTERDIÇÃO
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8º Vara Cívil,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 1646/2001, reque-
rida por MILTON ADOLPHO VERCESI em face de ANA
CRISTINA VERCESI, tendo sido decretada sua interdição,
declarando que a mesma é absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se curador Mil-
ton Adolpho Vercesi.E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância expedi o
presente que será publicado pela imprensa local e pelo órgão
oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixa-
dos na forma de lei. Curitiba, 17 de Outubro de 2002. (as) Eu,
Ana Paula Savaris Mayer – Escrevente Juramentada, o subs-
crevo e dou fé.

 José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL
EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ  SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, nos autos de  INTERDIÇÃO,  sob nº 549/
94,  requerida  pôr  SÉRGIO FRANZON SOBRINHO  e sua
mulher  LOURDES FUSINATO FRANZON, foi decretada a
interdição de WANESSA FUSINATO FRANZON,  em data de
25/09/95, sendo que a sentença transitou em julgado sem  qual-
quer recurso, nos termos do art. 1184 do C.P.C.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância expedi o presente que será
publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial,  pôr três
vezes, com intervalo de dez (10 ) dias, e afixados na forma da
lei. Curitiba, 23 de outubro de 1.995. (a) Eu _, Ione Maria
Machado, Empregada  Juramentada,  o subscrevi e dou fé.

Joatan Marcos de Carvalho
Juíz de Direito

EDITAL DE CURATELA

FAZ SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo  de Cartório da 8º  Vara Cí-
vel, tramitam os autos de CURATELA sob n.º 1492/2001, re-
querida  por MARIA ODECIA DE SOUZA em face de JOA-
NA SERAFIN COSTA tendo sido decretada sua interdição,
declarando que a mesma é absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se curadora Ma-
ria Odecia de Souza. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância , expedi
o presente  que será publicado pela imprensa local e pelo órgão
oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixa-
dos na forma da lei. Curitiba, 13 de novembro de 2002. (as)
Eu____________, Ana Paula Savaris Mayer – Escrevente Ju-
ramentada, o subscrevo e dou fé.

José Roberto Pinto Junior
       Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo  de Cartório da 8º  Vara Cí-
vel, tramitam os autos de CURATELA sob n.º 697/2001, re-
querida  por SALETE MARIA PANSERA GOBOR em face
de ILIDES TERESINHA PANSERA, tendo sido decretada
sua interdição, declarando que a mesma é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-
se curadora Salete Maria Pansera Gobor. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância , expedi o presente  que será publicado pela impren-
sa local e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo de
dez (10) dias, e afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de No-
vembro de 2002. (as) Eu____________, Ana Paula Savaris
Mayer – Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

José Eudeni Magalhães.
Juiz de Direito

EDITAL DE CURATELA

FAZ SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem que, por este Juízo  de Cartório da 8º  Vara Cí-

vel, tramitam os autos de CURATELA sob n.º 744/2001, re-

querida  por OLINDA DOS SANTOS ZACARKIM em face

de MARGARETE DO RÓCIO RODRIGUES SILVEIRA

tendo sido decretada sua interdição, declarando que a mesma é

absolutamente incapaz de exercer  pessoalmente os atos da vida

civil, nomeando-se curadora Olinda dos Santos Zacarkim. E

para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-

sam de futuro alegar ignorância , expedi o presente  que será

publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial, por três ve-

zes, com intervalo de dez (10) dias, e afixados na forma da lei.

Curitiba, 13 de novembro de 2002. (as) Eu____________, Ana

Paula Savaris Mayer – Escrevente Juramentada, o subscrevo e

dou fé.

José Roberto Pinto Junior

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ – EDITAL DE CITAÇÃO DE PAU-
LO ODIN, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. FAZ
SABER a quantos virem o presente, que perante este Juízo e
Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de Abreu,
nº 535 – Edifício do Fórum Cível – 6º andar, Curitiba-Pr., tra-
mita a ação de DEPÓSITO, sob nº 151/2001, em que é reque-
rente BANCO VOLKSWAGEM S/A, e por este CITA, PAULO
ODIN, brasileiro, solteiro, agente de segurança, portador do
R.G. nº 7.227.096-7 e inscrito no CPF sob nº 940.942.259, o
qual atualmente encontra-se em lugar incerto; dos termos da
ação e, para o prazo de cinco (05) dias, contestar a ação, sob a
advertência de que não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo reque-
rente, que em síntese são os seguintes: “As partes celebraram
contrato de financiamento ao consumidor final garantido por
alienação ficuciária nº 416.803-8, no valor de R$ 2.070,00, em
28/01/2000, a ser saldado em 18 parcelas mensais e sucessivas,
referente à aquisição do veículo supra descrito; Ocorreu que o
requerido deixou de pagar várias prestações, constituindo-se
em mora pelo protesto da nota promissória vinculada ao con-
trato acostada na inicial; ajuizada a ação de Busca e Apreen-
são, foi deferida liminarmente a medida, sendo que o veículo
não foi encontrado, motivo pelo qual o autor requereu a con-
versão da ação de busca e apreensão em Depósito, o que foi
deferido pelo MM. Juiz; Posteriormente, foi encontrado o veí-
culo, sendo desentranhada a carta precatória e procedida a apre-
ensão, porém o requerido não foi localizado, impossibilitando,
assim, a sua citação, razão pela qual foi requerida a citação
editalícia”. Curitiba, 03 de Outubro de 2002. Eu, JEAN CAR-
LO BUENO FERREIRA – Juramentado, que o fiz digitar e
subscrevo. MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR – Juiz de
Direito.

R$ 126,00 - NF 68127

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 382/2000,
tendo como requerente MARÍLIA CARRANO BARROS MOU-
RÃO e requerido THIAGO BARROS MOURÃO, sendo por
este Juízo JULGADO PROCEDENTE o pedido e, em conse-
qüência, decretada a Interdição de THIAGO BARROS MOU-
RÃO, brasileiro, solteiro, estudante, filho de Bruno Soares
Mourão e Marilia Carrano Barros Mourão, para a prática dos
atos da vida civil e administração de eventuais bens que venha
a possuir, nomeando-lhe curadora, MARÍLIA CARRANO
BARROS MOURÃO, brasileira, casada, professora, conforme
sentença às f. 89/90 dos autos, em data de 03.12.2001, que
transitou em julgado em data de 05.04.2002. O presente Edital
é expedido e será afixado no local de costume e publicado gra-
tuitamente na Imprensa Oficial por três vezes, com o intervalo
de 10 (dez) dias, por ser o autor beneficiário da Assistência
Judiciária. Curitiba, 24 de abril de 2002. Eu,______________
Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DO EDITAL: 30 dias
PROCESSO N° 220/2002 de Interdição
REQUERENTE: NEJLA CHEHADE BARK
REQUERIDO: SALUA HAFIZ BARK
OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo
foi decretada a interdição de SALUA HAFIZ BARK, brasilei-
ra, solteira, maior, nascida em 05/09/1963, por ser absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e
nomeado como curadora sua genitora NEJLA CHEHADE
BARK, brasileira, casada, do lar, portadora do  CPF/MF nº
877.760.309-53 e RG nº 853.212-8, residentes e domiciliados
à Rua Francisco Lachowski, nº 81, Campina do Siqueira, nesta
Capital.  Curitiba, 03 de dezembro de 2002. Eu,
______________ (Davi Moreira) Empregado Juramentado, o
digitei e subscrevi.

 PEDRO LUÍS SANSON CORAT
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURA-
DORA ERONITA TIBES E INTERDITADO SEBASTIÃO
TIBES

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital de publi-
cação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento tiverem
que, nos autos de INTERDIÇÃO nº 747/1998, em que é reque-
rente ERONITA TIBES e interditado SEBASTIÃO TIBES, a
requerente é beneficiária da Gratuidade Processual, por sen-
tença proferida pelo MM. Juiz de Direito da Décima Oitava
Vara Cível, Dr. CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNO-
LA, em data de 21 de novembro de 2002, foi decretada a subs-
tituição de CURADOR, tendo em vista o passamento de EU-
NICE TIBES PEREIRA, anteriormente curadora do interdito
SEBASTIÃO TIBES, brasileiro, solteiro, maior, incapaz, nas-
cido aos 08.01.1948, residente e domiciliado na Rua Maria
Homan Wisniewski, nº 716, Moradias Augusta II, bl. 03, aptº
02, bairro Campo Comprido, nesta Capital, nomeando em subs-
tituição, face falecimento de EUNICE TIBES PEREIRA, a Sra.
ERONITA TIBES, brasileira, solteira, do lar, portadora da Car-

teira de Identidade nº 628.085-4-PR, e inscrita no CPF/MF nº
274.543.559-00, residente e domiciliada na Rua Maria Homan
Wisniewski, nº 716, Moradias Augusta II, bl. 03, aptº 02, bair-
ro Campo Comprido, nesta Capital, como curadora, conforme
dispõe o art. 1.177, inciso II do CPC. Curitiba, 10 de dezem-
bro de 2002. Eu__________________(SUZEMEIRE APARE-
CIDA BORBA), Juramentada, digitei e subscreví.

CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA - Juiz de
Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGESIMA VARA CÍVEL DE
CURITIBA
ESTADO DO PARANA
Av. Cândido de Abreu, n.º 535 2º andar Centro Cívico - CFP
80530-906 - www.assejepar.com br
EDITAL DE INTERDIÇAO DE CYNTIA BITTENCOURT
FIRMAN JUCK
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de interdição nº
484/2002, requerida por SILVIO IHOR FIRMAN JUCK e
OUTRA contra CYNTIA BITTENCOURT FIRMAN JUCK, e
em atendimento ao que dos autos, na qual foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de CYNTIA BITTENCOURT FIRMAN JUCK,
brasileira, solteira, sem profissão, nascida em 28 de dezembro
de 1971, com registro de nascimento lavrado no livro A-51,
folha 154, termo n.º 058756, sendo nomeado seu curador per-
manente o Sr. SILVIO IHOR FIRMAN JUCK, brasileiro, Pro-
motor de Justiça aposentado, portador da Cl/RG n.º 195.698/
PR, conforme se vê da parte final da sentença a seguir transcri-
ta: “Vistos, etc... Posto isso, julgo procedente o pedido inicial,
decretando a interdição da pessoa de CYNTIA BITTENCOURT
FIRMAN JUCK, Nomeio como curador o Sr. SILVIO IHOR
FIRMAN JUCK, dispensando o curador da hipoteca legal, de
acordo com o artigo 1.190 do Código de Processo Civil. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. Curitiba, 19 de junho de 2002
(a) Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes - Juíza de Direito.” E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 18 de Novembro
de 2002. Eu, (a), escrevente juramentado que o digitei, subs-
crevi e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/
88).
(a) Irineu Machado de Lima Junior - escr. juramentado

JUÍZO DE DIREITO DA VIGESIMA VARA CÍVEL DE
CURITIBA
ESTADO DO PARANA
Av. Cândido de Abreu, n.º 535 2º andar Centro Cívico - CFP
80530-906 - www.assejepar.com br
EDITAL DE INTERDIÇAO DE CYNTIA BITTENCOURT
FIRMAN JUCK
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de interdição nº
484/2002, requerida por SILVIO IHOR FIRMAN JUCK e
OUTRA contra CYNTIA BITTENCOURT FIRMAN JUCK, e
em atendimento ao que dos autos, na qual foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de CYNTIA BITTENCOURT FIRMAN JUCK,
brasileira, solteira, sem profissão, nascida em 28 de dezembro
de 1971, com registro de nascimento lavrado no livro A-51,
folha 154, termo n.º 058756, sendo nomeado seu curador per-
manente o Sr. SILVIO IHOR FIRMAN JUCK, brasileiro, Pro-
motor de Justiça aposentado, portador da Cl/RG n.º 195.698/
PR, conforme se vê da parte final da sentença a seguir transcri-
ta: “Vistos, etc... Posto isso, julgo procedente o pedido inicial,
decretando a interdição da pessoa de CYNTIA BITTENCOURT
FIRMAN JUCK, Nomeio como curador o Sr. SILVIO IHOR
FIRMAN JUCK, dispensando o curador da hipoteca legal, de
acordo com o artigo 1.190 do Código de Processo Civil. Publi-
que-se, registre-se e intime-se. Curitiba, 19 de junho de 2002
(a) Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes - Juíza de Direito.” E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 18 de Novembro
de 2002. Eu, (a), escrevente juramentado que o digitei, subs-
crevi e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/
88).
(a) Irineu Machado de Lima Junior - escr. juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “ANTONIO ESDRAS
DE SOUZA MARCELINO,” COM O PRAZO DE 20 (vin-
te) DIAS.
O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ - JUIZ DE DI-
REITO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ
FAZ  SABER, que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, fica CITADO o réu: ANTONIO ESDRAS DE SOUZA
MARCELINO, brasileiro, solteiro, agrimensor, portador do RG
nº 3.011.636-4/Pr, inscrito no CPF/MF sob nº 251.602.909-82,
para comparecer neste Juízo, no próximo dia 20 de março de
2003, às 16:30 horas, para audiência de conciliação, na qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou por prepostos
com poderes de transigir. Nessa audiência, deverá oferecer res-
posta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas que deverão ser arroladas com a antecedência míni-
ma de 48 (quarenta e oito) horas, ciente de que o seu não com-
parecimento à audiência ou o seu comparecimento sem a apre-
sentação de defesa por intermédio e acompanhado de advoga-
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do, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor (Art. 285 do CPC), o réu poderá
fazer o depósito das taxas de condomínios vencidas e vincen-
das, nestes autos de SUMÁRIA DE COBRANÇA sob nº 1.162/
99, proposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO KOSOP contra
ANTONIO ESDRAS DE SOUZA MARCELINO, no qual o
autor alega que o réu é proprietário do Imóvel constituído pelo
APARTAMENTO Nº 02, DO BLOCO “III”, DO EDIFÍCIO
KOSOP, SITUADO NA RUA NOSSA SENHORA DA APA-
RECIDA, 1196, – MATRÍCULA SOB Nº 23.381, DA 6ª CIR-
CUNSCRIÇÃO DE IMÓVEIS, tendo o mesmo deixado de cum-
prir com suas obrigações legais de efetuar o pagamento das
taxas de condomínio, referente aos meses de junho/97 a agos-
to/99, totalizando o valor de R$ 6.867,13. Diante do exposto
requer a citação do réu para comparecer na audiência de conci-
liação, bem como querendo, contestar a presente ação, conde-
nando o réu ao pagamento do débito devidamente atualizado,
custas processuais e 20% dos honorários advocatícios sobre o
valor da ação (R$ 6.867,13). DESPAHO: “Para audiência de
conciliação, designo o próximo dia 20 de março de 2003, às
16:30 horas, neste Juízo. Cite-se o réu, por edital, com o prazo
de vinte dias. Expeça-se mandado, devendo o Oficial de Justi-
ça lavrar auto circunstanciado, certificando quem reside no
imóvel e a que título o faz, bem como, deve o Oficial de Justiça
dar ciência ao atual morador da presente ação de cobrança de
condomínio. Intime-se o síndico autor para comparecer na au-
diência e prestar esclarecimentos ao Juízo.” Em 03.12.2002 (a)
Joscelito Giovani Cé – Juiz de Direito. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou o presente edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba - Capital do Estado do Paraná, aos doze dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e dois. Eu, (a) Sylvia Castello
Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.
(a)  JOSCELITO GIOVANI CÉ  -  Juiz de Direito

A VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: JOSE SANTOS AMORIM.

PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR DARTAGNAN SERPA SA, MM. JUIZ DE DI-
REITO  DA DECIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA,  ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quantos o  presente edital viremçom
o prazo de 15 dias, ou dele  conhecimento  tiverem,que nao
tendo sido possivel    citarpessoalmente  a:  JOSE  SANTOS
AMORIM,  brasileiro,  SOLTEIRO(A),natural  de  IACU-
BA,nascido   em10/03/1974,  2.430.674,  filho  de  OLEGA-
RIO  PINTO  AMORIM  e   de ANDRELINA GONCALVES
SANTOS, atualmente em lugar incerto e nao   sabido, pelo
presente CITA-O(s) e CHAMA-O(s),  a  comparecer  perante
este Juizo  da 10ª Vara Criminal, sito a    Rua  Marechal  Flori-
ano Peixoto, 672- 10º andar-Forum Criminal, no dia 01/04/2003
as 13:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos  os
demais termos do processo nº 2000.8094-2,  a  que
responde(em)como incurso(s) nas sancoes   do(s) artigo(s)  ART
129-LESAO  CORPORAL,
CAPUT DO CODIGO PENAL E ART.10 DA LEI  9.437/97
C/C  O  ART.69  DO C.P..
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de  Curitiba, 18 de
dezembro de 2002. Eu, ______________,  Escrivã,  que  o
  subscrevi.

  DARTAGNAN SERPA SÁ
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PA-
RANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE HERDEIROS DE ALTIVO FLO-
RES LAMBERTI PRATES
PRAZO 30 (VINTE) DIAS.
(JUSTIÇA GRATUÍTA)

ATRAVÉS do presente CITO os HERDEIROS DE ALTI-
VO FLORES LAMBERTI: GISELE MAIA PRATES,
MARCIO MAIA PRATES E JOSÉ ALEXANDRE PRA-
TES, de que por est Juizo e Cartório da Vara Cível e Anexosm
sito à Travessa Ildefonso, nº 115, tramitam os autos nº 296/99
de Investigação de Paternidade, proposto por Ermelinda de
Souza Santos contra Gisele Maia Prates e outros, na qual a
autora em seu pedido inicial alegou em síntese o seguinte:- que
o “de cujus” faleceu em 08.01.94; que teve um relacionamento
amoroso com o “de cujus”, em regime de concubinato, por apro-
ximadamente nove anos; que dessa união tiveram um filho; que
sempre manteve notória sua fidelidade como se esposa fosse;
que requer o beneficio da justiça gratuita; que os herdeiros do
finado sejam citados por edital; que seja decretado o reconhe-
cimento da paternidade de seu filho; que sejam ouvidas as tes-
temunhas que serão arroladas, bem como a realização de DNA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca aos dezessete dias do
mês de outubro de dois mil e dois. EU,_________. Sergio Au-
gusto Silva, Escrivão, o subscrevi e datilografei.-

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
JUIZ DE DIREITO

Comarcas do Interior

Antonina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALEXANDRO FERNANDES
DA SILVA

PRAZO 30 (VINTE) DIAS.
(JUSTIÇA GRATUÍTA)

ATRAVÉS do presente CITO o Sr. ALEXANDRO FERNAN-
DES DA SILVA, DE QUE POR ESTE Juízo e Cartório da vara
Cível e Anexos, sito à Travessa Ildefonso, nº 115, tramitam os
autos sob n-7 311/2000 de Regulamentação de Visita, proposto
por Alessandro Fernandes da Silva, na qual a autora em seu
pedido inicial alegou em sitese o seguinte:- que a requerente
viveu com  o requerido, “more Uxório”dessa união de fato nas-
ceram dois filhos, cujos estes dois filhos encontram-se com o
pai e os avós paternos em Pontal do Sul, porém o pai e a avó
não deixam que a autora retire a crianças de casa do pai, traze-
las para Antonina, para elas visitarem os avós maternos, sendo
esta autorização duas vezes por mês nas férias escolares de ja-
neiro, durante 15 dias, bem como nas férias julho, por igual
prazo ficarem  com a mãe. Requer o seguinte que seja concedi-
do o beneficio da Justiça Gratuita; que seja citado; que seja
concedido o direito de visitar os seus filhos e retirar-los as 18:00
horas nas sextas-feiras e devolve-los as 18:00 de domingo; Natal
a criança ficam com a mãe no dia 31 de dezembro com o pai,
ou vice-versa, dependendo do acordo entre os pais; e nas férias
escolares ficam com a mãe durante 15 dias, e por igual prazo
nas férias de julho. Dado e passado nesta cidade e Comarca aos
vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e dois.
EU,_________. Sergio Augusto Silva, Escrivão, o subscrevi e
datilografei.-

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO IRACEMA LEANDRO DA
SILVA

PRAZO 20 (VINTE) DIAS.
(JUSTIÇA GRATUÍTA)

ATRAVÉS do presente CITO A REQUERIDA IRACEMA
LEANDRO DA SILVA, de que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível e Anexos, sito à Travessa Ildefonso, nº 115, trami-
tam os autos nº 1199/02 de Conversão de Separação em Divór-
cio, proposto por Onésimo Pinheiro da Veiga contra Iracema
Leandro da Silva, na qual o autor em seu pedido inicial alegou
em síntese o seguinte:- que  O casal separou-se, pela via litigui-
osa, por setencá declaratória constitutiva, tendo a sentença tran-
sitada e julgada em 18/12/89; deseja o requerente pelo presente
pedido, a obtenção do Divórcio , no caso em tela, medeiam
mais de treze (13) anos entre a resolução da sociedade conju-
gal e o aviamneto da presente demanda; Consigne-se, que a
requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido desde a
separação, por relevante explicita a demandante que não advi-
eram filhos no consorcio matrimonial enatabulado com a re-
querida, Outrossim inexistem bens para serem partilhados, que
móveis ou imóveis. Requer o seguinte: Assistência Judiciária
Gratuita,: Citação do requerido: Ministério Publico, intimação
para todos os atos. Pedido Final; Ao final, requer a procedên-
cia da presente ação, para efeito de converter-se por sentença a
ora existente separação em divórcio, desconstituindo-se opes
legis, o vinculo matrimonial; Arque a requerida com as verbas
derivadas do prícipios da sucumbência, se e somente se contes-
tar a demanda. Dado e passado nesta cidade e Comarca aos seis
dias do mês de dezembro de dois mil e dois. EU, Sergio Augus-
to Silva, Escrivão, o subscrevi e datilografei.-FERNANDO
ANDRIOLLI PEREIRA,  JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE HENRI CARLOS SCARDU-
ELI

PRAZO 30 (VINTE) DIAS.
(JUSTIÇA GRATUÍTA)

ATRAVÉS do presente CITO o requerido HENRI CARLOS
SCARDUELI, de que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos, sito à Travessa Ildefonso, nº 115, tramitam os autos nº
236/00 de Divórcio Litigioso, proposto por Cleusa Cunha Scar-
dueli contra Henri Carlos Scardueli, na qual a autora em seu
pedido inicial alegou em síntese o seguinte:- que o casal tem 04
filhos, que a partir do terceiro ano tornou-se dificl o convívio,
apesar do esforço da requerente para manter a situação anteri-
or, marido e mulher se separam visto o varão ter abandonado o
lar conjugal, ficando os filhos com a genitora; São bens do
casal somente uma casa precária de madeira, que é habitada
pela requerente e seus quatro filhos; O casamento civil pode
ser dissolvido pelo divórcio após comprovada separação de fato
por dois ano; o fato articulado nos itens anteriores, envolvem
contração de casamento ( casamento religioso com efeitos ci-
vis) e separação de fato, que autoriza a dissolução do vinculo
matrimonial; pelo exposto , pede a citação do réu para os ter-
mos da presente ação; provar-se-ão o alegado por meio de de-
poimento de testemunhas, e juntada de outros documentos. Dado
e passado nesta cidade em dois de dezembro de dois mil e dois.
Eu___,Sérgio Augusto Silva, escrivão o subscrevi e digitei.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS INCERTOS E NÃO SABIDOS, BEM COMO DOS
REÚS AUSENTES DESCONHECIDOS - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
Edital de CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, IN-
CERTOS E NÃO SABIDOS, BEM COMO REÚS AUSENTES
E DESCONHECIDOS, para CONTESTAR a ação de USUCA-

PIÃO, sob n.0 0082/2002, que tramita na Vara Cível da Comar-
ca de Antonina - Paraná, sito à Travessa Ildefonso, 115 - Cen-
tro, proposta por ELIAS PEREIRA DANTAS, referente ao se-
guinte imóvel:- “Memorial Descritivo de um lote de terreno
urbano, localizado na Avenida Thiago Peixoto, Bairro Batel,
nesta cidade, de propriedade de Elias Pereira Dantas, com a
área de 524,18m2(quinhentos e vinte e quatro metros e dezoito
decímetros quadrados) com a área, medidas e confrontações
descritas a seguir: O lote está localizado a 86,50m, da Rua Ola-
vo Seidel, fazendo frente para a Avenida Thiago Peixoto, com
o rumo NE 88005’SW, medindo 9,00metros; pelo lado direito
do Lote confrontando com propriedade de João Meira, com
rumo SE 00013’NW, mediu-se 25,60metros, e com o rumo SE
02019’NW, mediu-se 35,60metros; pelo lado esquerdo do lote
confrontando com propriedade de Sonia Regina Evaristo do
Pilar, com o rumo SE 00034’NW, mediu-se 20,30metros, e com
rumo SE 06º35’NW, mediu-se 5,20 metros. Desse ponto, con-
frontando com propriedade de Jorge de Souza com rumo SE
02009’NE, mediu-se 34,70metros. Fundos, confrontando com
a Rua de Acesso ao Reservatório da Samae (ETA), Estação de
Tratamento de Água, com o rumo NW 85º14’SE, mediu-se
8,50metros, perfazendo a área de 524,18 m2, ao qual contém
uma edificação em alvenaria, medindo 102,00 m2.”O prazo para
CONTESTAR é de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, pre-
sumindo-se nessa hipótese aceito como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor se não contestados. Antonina, dezoito
dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dois.
Eu,(a), Sérgio Augusto Silva, Escrivão o subscrevi e digitei.
(a)FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA - JUIZ DE DIREI-
TO

JUÍZO  DE  DIREITO  DA COMARCA DE ANTONINA –
PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ISABEL CONSTATINO
MENDES
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
(JUSTIÇA GRATUÍTA)

Edital de INTIMAÇÃO DE  ISABEL CONSTATINO MEN-
DES, para que no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, pro-
mova o andamento dos autos sob nº 497/01 de Separação Judi-
cial Litigiosa proposta por Isabel Constatino Mendes contra
Dores França Mendes, sob pena de extinção. Antonina,  quatro
dias do mês de dezembro de dois mil e dois.  Eu,  Sergio Au-
gusto Silva, Escrivão, o subscrevi e datilografei.  FERNAN-
DO ANDRIOLLI  PEREIRA Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE ARA-
PONGAS
Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DA INTERDIÇÃO DE PAULO MESSIAS DE
FREITAS

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 233/2002,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de PAULO MESSIAS DE
FREITAS, requerido por FRANCISCA MARIA DE FREITAS,
em processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva,
que este Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na
sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO de PAULO MESSI-
AS DE FREITAS.   Tópico final da sentença:  “Isto posto, com
fulcro no art. 447, II, do Código Civil  e 1.177, II, do Código de
Processo Civil, hei por bem em acolher o pedido, pelo que de-
creto a interdição de PAULO MESSIAS DE FREITAS, ante a
sua incapacidade para reger os atos da vida civil e, por conse-
qüência, nomeio para CURADOR do mesmo sua irmã FRAN-
CISCA MARIA DE FREITAS, o que faço com esteio no art.
454, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto no
art. 1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná, no que for aplicável. Arquivem-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Arapongas, 30 de outubro de 2002. (a) Dél-
cio Miranda da Rocha – Juiz de Direito.”
     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 18 de novembro de 2002. Eu,  (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon Nº 395 – Fone (0XX43)-
542-5113

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO PROLA-
TADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA POPU-
LAÇÃO EM GERAL. Art. 1.184 CPC. Prazo de trinta (30)
dias.
EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-

Bandeirantes

lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Bandeirantes-PR., os autos de INTERDIÇÃO Nº 365/2000
interposta por ROMILDA MARIA DA SILVA; brasileiro(a),
casada, servente, residente e domiciliado(a) a Fazenda Planal-
to, Bairro Campinhos, Ibaiti-PR., portador(a) do RG-PR
7.905.880-7 e CPF 027.330.799/13, a quem o MM Juiz deferiu
a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio,
exercer o cargo de Curador(a) de: ORLANDINO BRUNO,
brasileiro(a), solteiro, lavrador, portador da Certidão de Nasci-
mento Nº 1.599, Livro 02, fls. 140 do Registro Civil do Muni-
cípio de Santa Mariana-PR., residente e domiciliado(a) no Sí-
tio Santo Antônio, Bairro Perobinha, Bandeirantes-PR., sendo
que o(a) mesmo(a) é portador(a) de: retardo mental profundo,
CID F-73, não se apresentando apto(a) para o trabalho bem
como os atos da vida civil. Bandeirantes-PR., 13/08/2002.
Eu,__________(Valdomiro Aleixo) Escrivão que o digitei e
subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO-PR.

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

  EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREI-
O DA COMARCA DE BELA VISTA DO  PARAÍSO,  ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 313/2001, de Interdição, em
que é requerente: ROBILAN BORDIN e interditanda: MARIS-
TELA ALVES BORDIN, que por sentença de fls. 30/33, profe-
rida em data de 11/11/2002, a qual transitou em julgado em
data de 29/11/2002, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIS-
TELA ALVES BORDIN, brasileira, solteira, residente na Av.
Elpídio Sestari, nº 602, nesta cidade e Comarca, declarando-a
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, em vir-
tude de ser portadora de oligofrenia severa+seqüela de parali-
sia cerebral+epilepsia (CID F72+G80+G40), nomeando-lhe o
requerente ROBILAN BORDIN, brasileiro, casado, comerciá-
rio, residente e domiciliada no endereço acima mencionado,
pai da interditanda, para seu CURADOR, cuja curatela foi de-
ferida sem qualquer limitação, ficando dito Curador isento de
hipoteca legal, por ser o caso. E, para conhecimento de todos e
que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que será
afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado por três ve-
zes, com  intervalo de dez dias, na forma do artigo 1.184, do
C.P.C.. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela
Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
dezembro de dois mil e dois. Eu, Luci G. M. Soares- E. Jura-
mentada o digitei e subscrevi.

 (a)-HELDER JOSÉ ANUNZIATO
 Juiz de Direito

Bela Vista do Paraíso

Cambará

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

ESTADO DO PARANÁ

DOUTOR ROBERTO ARTHUR DAVID, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBARÁ,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE SESSENTA (60)
DIAS.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial 305/2000 em que figura como exeqüente
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL PARANAPANEMA
e executado MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA, inscrito no
CPF nº 807.111.899-00, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados
do término do prazo do edital, pague o débito de R$- 14.426,76,
que deverá ser atualizado, mais acréscimos legais, sob pena de
não o fazendo ser convertido em penhora dos bens dados em
penhor.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presen-
te edital, que será afixado e publicado na forma da lei. Camba-
rá, 09 de dezembro de 2002. Eu, _________(Arnaldo Cia),
Escrivão, subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
  Juiz de Direito

Cambé
R$ 144,00

JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE CAMBÉ – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO NILTON MARQUES,  COMO PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
TESTA, MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA
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E ANEXOS DA SEDE DA COMARCA DE CAMBÉ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI, etc  . . .

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital de citação e
intimação  virem ou que dele conhecimento tiverem, que se
processam por este Juízo e Cartórios os autos de Execução de
Alimentos nº 317/00, que R.P.M.  e  D.P.M. movem em face de
Nilton Marques. E, constando nos autos certidão do Senhor
Oficial de Justiça às fls. 32,  que o executado encontra-se em
lugar incerto e não sabido, pelo presente fica NILTON MAR-
QUES,  brasileiro, divorciado, mecânico, filho de Floir Exal-
tação Marques e de Miron Teresa Marques, devidamente CI-
TADO dos termos da petição inicial, cujo teor em resumo é o
seguinte: “...que pelo acordo homologado por este Juízo nos
autos de Separação Judicial nº 030/94, o R. obrigou-se a pagar
à exeqüentes, a título de pensão alimentícia, a importância
mensal equivalente a um salário mínimo; que conforme acordo
homologado por este Juízo nos autos de Divórcio por Conver-
são nº 335/98, o executado obrigou-se ao pagamento da parce-
la de R$ 123,00; que o executado desde julho de 1999 não paga
as prestações alimentícias devidas, inobstante às inúmeras ten-
tativas de recebimento amigável por parte das exeqüentes, sem
conseguir,  contudo, êxito, restando-lhes tão somente a via ju-
dicial.    Requer a  condenação do executado ao pagamento
correspondente aos valores não pagos a partir de 05 de junho
de 2.000, das prestações vincendas, e da obrigação assumida
nos autos 335/98, tudo com base no salário mínimo vigente,
acrescida de juros, correção monetária e honorários advocatí-
cios, resultando na importância de R$ 878,27; a citação do exe-
cutado, para em três dias, efetuar o pagamento desta importân-
cia, provar que o fez, ou justificar a impossibilidade de efetua-
lo, sob pena de ser decretada sua prisão; prosseguimento da
execução, em caso de não pagamento, sem seus ulteriores ter-
mos, com a condenação do executado ao ônus da sucumbência.
Finamente, requer a intervenção do Ministério Público e os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita  ...”  bem como
para que no prazo de 03 (três) dias efetue o pagamento das
prestações alimentícias vencidas e não pagas, no valor de R$
878,27 (oitocentos e setenta e oito reais e vinte e sete centa-
vos), mais as prestações vincendas, devidamente corrigidas até
a data do efetivo pagamento, mais custas processuais e honorá-
rios advocatícios, prove que já o fez, ou justifique a impossibi-
lidade de faze-lo, sob pena de ser decretada sua prisão de 01
(um) a 03 (três) meses. Tudo nos termos do presente e do r.
despacho de seguinte: “Cite-se o executado por edital, com o
prazo de 20 dias, nos termos e para os fins do artigo 733 do
Código de Processo Civil, sob pena de prisão. Intimem-se. Di-
ligências necessárias. Cambé, 31/10/02. (Face o excessivo vo-
lume de serviços neste Juízo/Vara cumulada e atendimento à
Justiça Eleitoral). (a) Silvia Maria Gomes de Oliveira Testa,
Juíza de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos
os   interessados para que não possam alegar ignorância de
futuro, foi determinada a expedição deste edital, que será pu-
blicado pela imprensa e afixado na forma da Lei.  Dado e pas-
sado neste cidade e comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos
quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois. Eu
_ (LUZ PAULO TIMOTEO) Escrivão, digitei e subscrevi.

LUIZ PAULO TIMOTEO
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS(ART. 1.184 DO CPC). COM O PRAZO DE:
30(TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 207/99 de
INTERDIÇÃO requerida por LUIS CÂNDIDO contra JOÃO
CÂNDIDO, a qual tramita perante o Cartório da Única Vara
Cível de Cambé, sito à Av. Roberto Conceição, nº 532, Edifício
do Fórum, que através do presente edital, LEVA AO CONHE-
CIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS, de que
por este Juízo foi decretada a interdição de João Cândido, con-
forme sentença proferida às fls. 48/49, nos autos supra menci-
onados, em que figura como interditante: LUIS CÂNDIDO,
brasileiro, casado, vigia, portador da C.I. RG sob o nº 3.728.198-
0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Antonio Dias Ador-
no, nº 258, Jardim Silvino, na cidade de Cambé, Estado do
Paraná, a quem a MMª Juíza deferiu a promessa legal de
bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo
de Curador de seu irmão JOÃO CÂNDIDO, brasileiro, sol-
teiro, portador da Certidão de Nascimento sob o nº 20.787, à fl.
81 V-I, Livro 25, do Cartório de Registro Civil da Comarca de
Rolândia-Pr, sendo que o mesmo é portador de debilidade mental
moderada, oligofrenia moderada, CID F-73, com anomalia psí-
quica, sem possibilidade alguma de reversão do quadro apre-
sentado, não se apresentando apto para o trabalho, bem como
para os atos da vida civil. Aceito por ele o compromisso, pro-
meteu cumprí-lo na forma e respeitando as penas da Lei. tudo
em conformidade com o despacho de fl. 76 e a seguir transcri-
to: “Extraia-se cópia do edital de interdição e encaminhe o
mesmo para publicação no Diário da Justiça. Int. Diligências
necessárias. Em 22/10/02 (a) Márcia Guimarães Marques Luz-
Juíza de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado e afixado no lugar
de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Cambé, aos vinte e nove dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dois. (29/11/2002).
Eu,_______________________, (Hilário Aleixo – Escrivão),
que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS(ART. 1.184 DO CPC). COM O PRAZO DE:
30(TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 193/2001 de
INTERDIÇÃO requerida por SEBASTIÃO CASTURINO
DIAS contra ANTÔNIO DIAS DA SILVA, a qual tramita pe-
rante o Cartório da Única Vara Cível de Cambé, sito à Av. Ro-
berto Conceição, nº 532, Edifício do Fórum, que através do
presente edital, LEVA AO CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS E INTERESSADOS, de que por este Juízo foi decretada
a interdição de Antonio Dias da Silva, conforme sentença pro-
ferida às fls. 20/21, nos autos supra mencionados, em que figu-
ra como interditante: SEBASTIÃO CASTURINO DIAS, bra-
sileiro, solteiro, autônomo, portador da C.I. RG sob o nº
3.961.420-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Onze de
Outubro, nº 603, Jardim União, nesta cidade, a quem o M.M.
Juiz deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo,
malícia ou ódio, exercer o cargo de Curador de seu irmão
ANTÔNIO DIAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, deficiente
mental, residente e domiciliado no endereço supra menciona-
do, portador da Certidão de Nascimento sob o nº 596, Livro 01,
fl. V/149/B, do Cartório de Registro Civil do Distrito de Lerro-
ville-Pr, sendo que o mesmo é portador de doença mental de-
nominada transtornos orgânicos da personalidade e do com-
portamento devidos a doença cerebral, lesão e disfunção, não
se apresentando apto para o trabalho, bem como para os atos da
vida civil. Aceito por ele o compromisso, prometeu cumprí-lo
na forma e sob as penas da Lei. tudo em conformidade com o
tópico final da r. sentença de fls. 020/021, e a seguir transcrito:
“...Determino a inscrição desta sentença junto ao Cartório de
Registro Civil local, a sua publicação, na forma do artigo 1.184
do CPC, bem como, a sua averbação junto ao cartório de Re-
gistro Civil das Pessoas Naturais onde se acham lavrados os
assentos do interditando. P.R.I. Sem custas. Em 11/12/01 (a)
Douglas Mercel Peres-Juíz de Direito Substituto”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixado no lugar de costume, na forma e sob as
penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Cambé, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
dois. (02/12/2002). Eu,_______________________, (Hilário
Aleixo – Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS(ART. 1.184 DO CPC). COM O PRAZO DE:
30(TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 538/2001 de
INTERDIÇÃO requerida por MARISA DOS REIS AMO-
RIM MARTINS DOS SANTOS contra CLARICE APARE-
CIDA PEREIRA AMORIM, a qual tramita perante o Cartó-
rio da Única Vara Cível de Cambé, sito à Av. Roberto Concei-
ção, nº 532, Edifício do Fórum, que através do presente edital,
LEVA AO CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS, de que por este Juízo foi decretada a interdição
de Clarice Aparecida Pereira Amorim, conforme sentença pro-
ferida às fls. 23/24, nos autos supra mencionados, em que figu-
ra como interditante: MARISA DOS REIS AMORIM MAR-
TINS DOS SANTOS, brasileira, casada, do lar, portadora da
C.I. RG sob o nº 4.000.224-3 SSP/PR, residente e domiciliada
à Rua Riachuelo, nº 150-fundo, Jardim Alvorada, na cidade de
Cambé, Estado do Paraná, a quem a MMª Juíza deferiu a
promessa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio,
exercer o cargo de Curadora de sua irmã CLARICE APA-
RECIDA PEREIRA AMORIM, brasileira, solteira, residen-
te e domiciliada no endereço supra mencionado, portadora da
Certidão de Nascimento sob o nº 32.557, à fl. 56-II, Livro 34-
A, do Cartório de Registro Civil da Comarca de Cambé-Pr, sendo
que a mesma é portadora de retardo mental leve, não se apre-
sentando apta para o trabalho, bem como para os atos da vida
civil. Aceito por ela o compromisso, prometeu cumprí-lo na
forma e sob as penas da Lei. tudo em conformidade com o tópi-
co final da r. sentença de fls. 23/24 e a seguir transcrito: “...
Determino a inscrição desta sentença junto ao Cartório de Re-
gistro Civil local, a sua publicação, na forma do artigo 1.184
do CPC, bem como, a sua averbação junto ao Cartório de Re-
gistro Civil das Pessoas Naturais onde se acham lavrados os
assentos da interditanda. P.R.I. Em 13/08/02 (a) Márcia Gui-
marães Marques Luz-Juíza de Direito”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé, aos
dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois. (02/
12/2002). Eu,________, (Hilário Aleixo – Escrivão), que o fiz
digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS(ART. 1.184 DO CPC). COM O PRAZO
DE: 30(TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 648/1998 de
INTERDIÇÃO requerida por ROSALINA MARIA DE OLI-
VEIRA MORAES contra DIRCE MARIA DE OLIVEIRA,

a qual tramita perante o Cartório da Única Vara Cível de Cam-
bé, sito à Av. Roberto Conceição, nº 532, Edifício do Fórum,
que através do presente edital, LEVA AO CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS E INTERESSADOS, de que por este
Juízo foi decretada a interdição de Dirce Maria de Oliveira,
conforme sentença proferida às fls. 25/26, nos autos supra men-
cionados, em que figura como interditante: ROSALINA MA-
RIA DE OLIVEIRA MORAES, brasileira, casada, do lar,
portador da C.I. RG sob o nº 1.492.6700 SSP/PR, residente e
domiciliado à Rua Mal. Cândido Randon, nº 127, Parque Ma-
nella, na cidade de Cambé, Estado do Paraná, a quem a MMª
Juíza deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo,
malícia ou ódio, exercer o cargo de Curadora de sua irmã
DIRCE MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente
e domiciliada no endereço supra mencionado, portadora da
Certidão de Nascimento sob o nº 12.299, à fl. 207, Livro A-12,
do Cartório de Registro Civil da Comarca de Mandaguari-Pr,
sendo que a mesma é portadora de mal epilético e oligofrenia
moderada, não se apresentando apta para o trabalho, bem como
para os atos da vida civil. Aceito por ela o compromisso, pro-
meteu cumprí-lo na forma e sob as penas da Lei. tudo em con-
formidade com o despacho de fl. 56 e a seguir transcrito: “Cum-
pra-se a Escrivania na forma requerida à fl. 55. Intime-se. Dili-
gências necessárias. Em 22/11/02 (a) Márcia Guimarães Mar-
ques Luz-Juíza de Direito”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé, aos
vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois. (29/11/2002). Eu,_______, (Hilário Aleixo – Escrivão),
que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DE ALBERTO
GUSTAVO DA CRUZ.  PARA CONHECIMENTO DE TER-
CEIROS E INTERESSADOS, com prazo de (10) dez dias

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO
autuado sob n.º. 301/2000, requerido por SANTINA ARRUDA
DA CRUZ  em favor de ALBERTO GUSTAVO DA CRUZ , e
por sentença proferida em data de 29 de abril  de 2002,
devidamente transitado em julgado, DECRETADA A
INTERDIÇÃO do  requerido ALBERTO GUSTAVO DA CRUZ
, brasileiro, solteiro, nascido em 25\04\1983, filho de Santina
Arruda da Cruz, residente nesta cidade de Campina Grande do
Sul - PR por ser portador de Anomalia Psíquica “Deficiência
Retardo Desenvolvimento Psicomotor”, que a torna
TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a
não ser que seja representada  por sua mãe Sra. SANTINA
ARRUDA DA CRUZ.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessados,
e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diário
da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,   na
conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  11 de  novembro  de  2002
.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Campina Grande do Sul

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DE LOURDES

NOWAK  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara

Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO

autuado sob n.º. 666/1999, requerido por VICTORIA

SFIERVSKI NOWAK,  em favor de LOURDES NOWAK, por

sentença proferida em data de 15  de fevereiro de 2002,

devidamente transitada em julgado,  DECRETADA  A

INTERDIÇÃO da   requerida LOURDES NOWAK, brasileira,

incapaz, portadora do Registro de Nascimento ilegível - Livro -

24, fls.487 Cartório Civil de Rebouças - PR, residente no

município de Quatro Barras - PR, na Comarca de Campina

Grande do Sul - PR,  por ser portadora de deficiências mentais,

o que a torna TOTALMENTE INCAPAZ  para exercer os atos

da vida civil, a não ser que seja representado por sua Mãe Sra.

VICTORIA SFIERVSKI NOWAK,  brasileira, viúva,

aposentada, portadora da CI. RG n.º 5.629.079-6 PR, residente

no município de Quatro Barras, comarca de Campina Grande

do Sul - PR.

E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessados,

e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente

Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diário

da Justiça deste Estado, na conformidade do artigo 1.184 do

Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  11   de novembro  de  2002

.EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o

digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO

Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA SUELI DE PAULA FAGUNDES   PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO
autuado sob n.º. 887/2001, requerida  por SIRLEI MARTINS
FAGUNDES,  em favor de SUELI DE PAULA FAGUNDES,
por sentença proferida em data de 05  de agosto  de 2002,
devidamente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A
INTERDIÇÃO da   requerida SUELI DE PAULA FAGUNDES,
brasileira, solteira, portador do RG n.º 8.007.253-8- PR,  e do
CPF./MF n.º 037.292.749-10,  nascida em 05-06-1976  - PR,
residente na cidade de Quatro Barras - PR,  por ser portador de
Anomalia psíquica, em caráter permanente,   que o torna
TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a
não ser que seja representado por sua Irma SIRLEI MARTINS
FAGUNDES,    brasileira, solteira,   portador do RG n.º
5.903.297- 6 PR, residente a Rua Lauro Strapasson  n.º 68,
Jardim Nossa Senhora das Graças  - Quatro Barras - PR.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessados,
e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diário
da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,   na
conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  18  de setembro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

  MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Campo Mourão

EDITAL  DE CITAÇÃO DA REQUERIDA: PETROMOU-
RÃO  COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA E ADIR DOS SANTOS LUZ, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
DA FORMA DA LEI, ETC....
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 11/2002,  de
AÇÃO MONITÓRIA promovida por BANCO BRADESCO
S/A contra  PETROMOURÃO COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA. E pelo presente edital CITA-
ÇÃO da Requerida:  PETROMOURÃO COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA,  pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.616.335/0001-64, na
pessoa de seu Representante Legal ADIR DOS SANTOS LUZ
e ADIR DOS SANTOS LUZ, brasileiro, comerciante,  inscri-
to no CPF  nº 325.910.639-15, atualmente em lugar incerto e
não sabido,   dos termos da presente ação monitória, abaixo
transcrita em resumo, para que no prazo de quinze (15) dias,
pague a importância de R$ 401.651,07 (quatrocentos e um
mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e sete reais), acrescida
de correção monetária nos termos da lei nº 6.899/91, ficando
ciente de que o pagamento no prazo isentará de custas e hono-
rários advocatícios, ou ainda, no mesmo prazo oponha embar-
gos, sob pena de não o fazendo aplicar os ditames do art. 1.102c
da Lei 9.079/95. INICIAL DE FLS.2/8: “BANCO BRADES-
CO S/A (...)  vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, para propor a presente AÇÃO MONITÓRIA em
face de PETROMOURÃO  COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA (...) ADIR DOS SANTOS LUZ (...),  em
face dos  fundamentos de fato e de direito a seguir expendidos:
O Banco requerente e a primeira requerida firmaram várias
operações de descontos de títulos (cheques) representados pe-
los inclusos BORDEROS DE DESCONTOS deduzidos os en-
cargos previstos em cada operação, conforme consta dos res-
pectivos instrumentos, nestes figurando como avalista o deve-
dor solidário e o segundo requerido ADIR  DO SANTOS LUZ.
Do pactuado, restou que nem todos os títulos descontados fo-
ram pagos  pelos respectivos devedores e até a presente data,
também não o foram por qualquer dos Requeridos, resultando
num crédito em favor do Requerente em data de  28/12/2001,
no valor de R$ 401.651,07, conforme  conta gráfica a seguir,
elaborada de acordo com o  art. 614, Inciso II, do CPC. E resu-
mida da seguinte forma:  Vlr no vencimento  dos títulos não
pagos – R$ 339.565,44; Vlr corrigido do vencimento de cada
título até 28/12/2001 R$ 367.004,96 e vlr dos juros moratórios
R$ 34.646,11, Valor total do débito nesta data R$ 401.651,07.
E estando vencidas todas as operações de desconto de títulos
bem como todos os títulos negociados sem que tivesse havido o
respectivo pagamento, que por parte dos devedores originári-
os, quer por parte da devedora principal ou do devedor garante,
não resta outra alternativa ao Banco Requerente, senão a via
judicial ora eleita, eis que instados por várias vezes para o pa-
gamento do débito, não tendo sido possível receber o seu cré-
dito de forma amigável.. Assim, requer a Vossa Excelência, a
expedição de mandado de pagamento contra os requeridos, para
pagarem dentro do prazo legal, o valor concernente ao princi-
pal apurado até a data de  28/12/2001,  no valor de R$
401.651,07  que deverá, a partir  desta data, ser corrigido mo-
netariamente e  acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês mais a multa prevista na alínea “C” dos inclusos
borderôs, pelo percentual de 2%  ( dois por cento) , previsto no
§ 1º da Lei 8.078/90, com a redação dada pela Lei 9.298/96,
custas processuais, honorários advocatícios à base de 20%  (vin-
te por cento)  sobre o valor do débito e demais encargos de lei,
ou dentro do mesmo prazo, oferecerem  embargos, nos termos
dos arts. 1.102b e 1.102c, do CPC. Pretende provar o alegado
por todos os meios e provas em direito admtidos.  Dá-se a cau-
sa o valor de R$ 401.651,07. N.T. P. Deferimento. Campo
Mourão, 18 de janeiro de 2.002 (a) Pedro Carlos Palma – OAB/
PR nº 14.380.” E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que
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será afixado na séde deste Juízo no local de costume e publica-
do na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos três dias
do mês de setembro do ano dois mil e dois. Eu,___(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza  de  Direito

EDITAL  DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: SEBAS-
TIÃO GALDINO  DE DEUS & CIA LTDA E ROSIMERY
GALDINO POLEZER, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 849/96,  de EXE-
CUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE  promovida por BANCO BRADESCO S/A con-
tra SEBASTIÃO GALDINO DE DEUS & CIA LTDA E
ROSIMERY  GALDINO POLEZER.  E,  pelo presente edi-
tal  INTIMA os Executados: SEBASTIÃO  GALDINO DD
DEUS & CIA LTDA,  pessoa jurídica de direito  privado, ins-
crita no CNPJ nº 52.566.597/0001-09,  na pessoa de seu Re-
presentante Legal  ROSINEY GALDINO POLEZER, inscri-
to no CPF nº 730.400.539-49 e atualmente em lugar incerto e
não sabido e ROSIMERY  GALDINO POLEZER, brasilei-
ra,  casada, comerciante, inscrita no CPF nº  730.400.539-49,
atualmente em lugar incerto e não sabido, das  penhoras havi-
das, as quais    recai  sobre o seguinte bem de  sua propriedade,
à saber: “ 1) Uma (01) área de terras medindo 6.050,00 mts²,
imóvel objeto da matricula nº 786, destacada do lote de nº
123, da Gleba  nº 03, da Colônia Cantu, Município de Ron-
cador,  desta Comarca, com as seguintes divisas:  de um lado
com parte do mesmo lote, de outro lado com parte do lote de
nº 12, do outro lado com parte do lote  nº 123-A e sucessores
de Manoel Mendes de Camargo e de outro lado com o lote
de nº 83, pela Estrada de Campo Mourão.”, para embargar,
querendo, no prazo de dez (10) dias, (cujo prazo contar-se-à da
data da primeira publicação). E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente que será afixado na séde deste Juízo no local de
costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e
dois. Eu,______________________________(Sebastiana Ma-
chado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO – PR.
CARTÓRIO DA 2.ª VARA CÍVEL
AV. JOS’É CUSTÓDIO DE OLIVEIRA N.º2065 – ED. DO
FORUM
CEP: 87.300-020

EDITAL    DE  INTIMAÇÃO     DOS    HERDEIROS
PAULO CESAR STANIZEWSKI E SUA MULHER ANTO-
NIA MARCIA DE ALMEIDA STANIZEWSKI, COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUIZA DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DE CAMPO MOU-
RÃO, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedida nos autos nº 680/95, de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, promovida por
BANCO BRADESCO S/A em face de AFONSO STA-
NISZEWSKI E CARLOS AFONSO STANIZESWSKI. E,
pelo presente edital CITA os herdeiros PAULO CESAR STA-
NIZESWSKI e sua mulher ANTONIA MARCIA DE AL-
MEIDA STANIZESWSKI, dos termos da execução em trâ-
mite nesse Juízo e do pedido de SUBSTITUIÇÃO PROCES-
SUAL dos sucessores de AFONSO STANIZESWSKI, para
que passem a integrar o pólo passivo da demanda. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente que será afixado na sede deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de novembro do
ano dois mil e dois. Eu, _________________ (Sebastiana Ma-
chado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza Direito

R$ 792,00

Capanema

 E D I T A L
(para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 30 a 32 dos
autos 000173/2002 , de   INTERDICAO, em que é requerente
ILAINE NIENOV foi decretada a interdição de JAIME NIE-
NOV, tendo em vista que o requerido é portador de oligofrenia
profunda, tendo sido nomeado Curadora a Sra. ILAINE NIE-
NOV, sendo que referida representação é para todos os atos da
vida civil, tendo sido dispensada da especialização de hipoteca
legal.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 02 de
dezembro de 2.002. Eu,                      (ALDO ANTONIO
PAGANI), Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO
    Juíza de Direito

Cascavel

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax: (0xx45)  226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECI-
MENTOS DE TERCEIROS  E INTERESSADOS - PRAZO:
30 (trinta)  DIAS
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE DI-
REITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
  F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de terceiros e
interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira Vara
Cível, se processam os autos de CURATELA sob n. 000374/
2002, em que VITOR SPADA contra TECLA FLISSAK
RONKO, nos termos da sentença proferida às fls. 35, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de TECLA FLISSAK RONKO, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA o Sr. VITOR
SPADA, brasileiro, casado, odontologo, portadora da RG n.
887.003-9-Pr, residente a Rua São Paulo, 769, apto. 1301, cen-
tro. E para que chegue ao conheimento dos interessados e no
futuro não possam alegar ignorancia ou desconhecimento, man-
dou expedir o presente edital para conhecimento de terceiros,
que será publicado, na forma da Lei e afixado, no lugar de
costume no átrio do Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 25 de no-
vembro de 2.002 EU/________________________VERONI-
CA TEIXEIRA FIDELES FUNC. JURAMENTADA que digi-
tei e subscrevi.-

ROSALDO ELIAS PACAGNAN
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE CASTRO

AVISO AOS CREDORES E INTERESSADOS

FALÊNCIA DE A. J. SIMÃO & CIA. LTDA – CNPJ/MF sob
nº 82.407.164/0001-00   - (Autos nº 345/99 da Vara Cível da
Comarca de CASTRO – PR – DECRETADA em 10/04/2000).

JOAQUIM ALVES DE QUADROS, SÍNDICO DA FALÊN-
CIA DE A. J. SIMÃO & CIA. LTDA., avisa aos credores e
demais interessados que dará início à liquidação (apuração do
ativo e pagamento do passivo)  no processo falimentar.

JOAQUIM ALVES DE QUADROS – OAB/PR 3953
Síndico

Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO - TRINTA (30) DIAS =
do Sr. SANDRO RENATO ALVES – CPF nº 747.402.459/49.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de FALÊNCIA, sob nº 332/98, em que é re-
querente COMERCIAL GERDAU LTDA. e requerida SAN-
DRO RENATO ALVES M.E., sendo que mediante o presente
edital INTIMA o Sr. SANDRO RENATO ALVES, inscrito no
CPF sob nº 747.402.459/49, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que compareça diante deste Juízo (Rua Pe. Dama-
so, s/nº, Ed. do Fórum), no prazo de 48:00 horas, contadas da
intimação, a fim de prestar as declarações de que trata o art. 34,
da Lei Falimentar, trazendo consigo os Livros obrigatórios da
falida, sob pena de prisão; em cumprimento ao r. despacho de
fls. 218, do teor seguinte: “Autos 332/98. 1. Intime-se o Sr.
Sandro Renato Alves, para que compareça diante deste Juízo
no prazo de 48 horas, contados da intimação, para que preste
as declarações de que trata o Art. 34, da Lei Falimentar, trazen-
do consigo os livros obrigatórios da falida, sob pena de prisão!
2. Reitere-se o ofício requerido às fls. 214, item “1”, para aten-
dimento no prazo de 24 horas! Castro, 25/6/02. (a) Douglas
Marcel Peres, Juiz Substituto”; e despacho de fls.  221, do teor
seguinte: “Autos 332/98. Intime-se por edital, com prazo de
trinta dias. Castro, 03 de outubro de 2002. (a) Douglas Marcel
Peres, Juiz Substituto.” E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, e futuramente ninguém possa alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital, a ser publicado na forma
da lei, e afixado cópia no átrio do Fórum, no lugar de costume.
DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Castro, Esta-
do do Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de outubro (10)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu, _______ (Cleuza Marle-
ne Resseti Guiloski), Empregada Juramentada, que o digitei,
subscrevi e assino por  determinação do MM. Juiz Substituto.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTENÁ-
RIO DO SUL

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

______________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO Nº020/02

A DOUTORA ROSELI MARIA GELLER, MMA. JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem que não tendo sido possível citar pessoalmente a GIVAL-
DO DE ANDRADE, vulgo “Vadinho”, brasileiro, nascido aos
23/11/65, natural de Centenário do Sul-Pr, filho de JOSÉ DOS
SANTOS ANDRADE e de MARIA CELESTINA DE ANDRA-
DE, portador da CI/RG Nº4.108.104, residente nesta cidade,
sito na Rua Massanobu Nakamura, 543, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO, pelo presente CITA-O (A) e chama-o (a) a
comparecer perante este Juízo do endereço supra, no dia 05/
FEVEREIRO/2.003, às 13:40 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar todos os demais termos do PROCESSO CRIMI-
NAL Nº024/02, a que responde como incurso nas sanções do
artigo 12 da Lei nº6368/76, ficando advertido de que NÃO
COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGA-
DO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLA-
RADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PRO-
CESSO. Centenário do Sul - Pr, 27/NOVEMBRO/2.002, eu,
_________, Adelice Mara Toledo Rocha Rodrigues Barbosa,
Escrivã Criminal, subscrevo.

ROSELI MARIA GELLER
 JUÍZA DE DIREITO

Centenário do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art.
1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA, nº 66/1989
REQUERENTE:AVELINA PEDROSO DOS SANTOS
REQUERIDO: MARIA JOANA PEDROSO DOS SANTOS
DATA DA DECISÃO: 24/10/2002.
CAUSA: Deficiência Mental.
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADOR  NOMEADO: VALDEMAR PEDROSO DOS
SANTOS
Chopinzinho, 29 de novembro de 2.002.
Eu,_________________________(Neusa Salvador de Lima),
Escrivã, o mandei digitar e subscrevi, autorizada conforme
Portaria nº 07/84.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

Chopinzinho

Cianorte

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art.
1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 98/1998
REQUERENTE: OSMAR BORTH
REQUERIDO: EGON BORTH
DATA DA DECISÃO: 28/06/2002.
CAUSA: Esquizofrenia com retardo mental.
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADOR  NOMEADO: OSMAR BORTH.
         Chopinzinho, 29 de novembro de 2.002.
     Eu,_________________________(Neusa Salvador de
Lima), Escrivã, o mandei digitar e subscrevi, autorizada con-
forme Portaria nº 07/84.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA

VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000224/2000, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s):
FRANCISCO DA SILVA, que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. SENTENÇA:  “Autos nº 000224/2000. Ante
o exposto, bem como pelo mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial e declaro a interdição de FRAN-

CISCO DA SILVA, por absoluta incapacidade civil, na forma
do art. 5º, II, do Código Civil, e, de acordo com o artigo 454,
caput do Código Civil, nomeando-se-lhe curatela na pessoa de
ANA DA SILVA SOARES, já retro qualificado, com os pode-
res constantes no art. 453 e 422 a 431,  do Código Civil. O
presente decisum será inscrito no Registro Civil das Pessoas
Naturais e publicada na imprensa, na forma e com os requisitos
constantes no art. 1.184, do Código de Processo Civil e no ar-
tigo 12, inciso III, do Código Civil. Fica dispensada a especia-
lização de hipoteca legal (artigo 1.190 do Código de Processo
Civil). Intime-se a Curadora nomeada para prestar compromis-
so em cinco (5) dias, procedendo-se, após, na forma do art.
1.188, do citado codex. Sem custas. P.R.I. Cianorte, 05 de no-
vembro de 2.002. (a). Dr. FLAVIA BRAGA DE CASTRO AL-
VES, Juíza Substituta”. Cianorte, 21 de novembro de 2.002.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
  Juíza Substituta

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA VARA
CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros
Luchelli
Empregados Juramentados
Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000349/2000, em que é(são) requerente: VALDIR BEN-
TO DA SILVA e requerido(a)(s): MERCILIA BENTO DA SIL-
VA, que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do
Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum.
SENTENÇA:  “Autos nº 000349/2000. Posto isto, com funda-
mento no arts. 446 e 454, do Código Civil e art. 1.177 e segs.
do Código de Processo Civil; e pelo que mais dos autos consta;
DECRETO a INTERDIÇÃO da requerida MERCILIA BEN-
TO DA SILVA, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os autos da vida civil – art. 5º, inc. II, do
Código Civil, nomeando-lhe CURADOR o requerente, ambos
qualificados nos autos. Considerando a inexistência de bens a
serem administrados, com fulcro nos arts. – 1.188 e 1.190 do
CPC., dispenso o CURADOR da garantia de especialização em
hipoteca. Lavre-se termo e tome-se seu compromisso – art.
1.187, destacando os deveres constantes dos arts. 424 a 431 do
Código Civil. A presente decisão produz efeito imediato – art.
1.184, CPC. Em  obediência ao disposto no art. 1.184 do CPC.,
e art. 12, inc. II, do Código Civil, inscreva-se a presente deci-
são no Ofício de Registro Civil, desta Comarca, expedindo-se
mandado e, publique-se a sentença por três vezes na imprensa
local e no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias.
Sem Custas. P.R.I. Cianorte, 05 de novembro de 2.002. (a). Dr.
FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, Juíza Substituta”.
Cianorte, 21 de novembro de 2.002. Eu, _(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
 Juíza Substituta

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-
ças, o imóvel de propriedade dos executados AGRO INDUS-
TRIA BARAVIEIRA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12/02/2003 às 10:00 horas, por
valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 26/02/2003, às 10:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000043/1995, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA
EXECUTADOS: AGRO INDUSTRIA BARAVIEIRA LTDA
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um conjunto de três maquinas se-
paradora de massa GL, ano de fabricação 83, Modelo único,
potencia HP, em perfeito estado de funcionamento”.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público, como fiel de-
positário.
AVALIAÇÃO: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em data
de 11/11/2002.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores
AGRO INDUSTRIA BARAVIEIRA LTDA, bem como seus
respectivos cônjuges, se casados forem, se porventura não fo-
rem encontrados para sua intimação pessoal, por ocasião do
cumprimento do mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 08 de dezembro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

Cruzeiro do Oeste

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000055/2001, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA
Executado: SORVETES FRINEVE LTDA
Objeto: CITAÇÃO do executado: SORVETES FRINEVE
LTDA, com sede nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste,
na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 316, inscrito no CGC/MF
sob nº 77942506/0001-44, para que, no prazo de cinco (5) dias,
efetue o pagamento da importância de R$ 1.357,26 (UM MIL,
TREZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E
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SEIS CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e
honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso em
que, deverá ser INTIMADO(S) para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de não
o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo exeqüente. Caso a penhora recaia em bens imó-
veis, deverá ser efetuada a inscrição no respectivo registro, bem
como deverá ser intimado o cônjuge do executado, tudo nos
termos e de acordo com a petição inicial, cuja cópia segue ane-
xa e deste fica fazendo parte integrante, e despacho proferido
nos autos supra referidos, a seguir transcrito: “Expeça-se man-
dado para citação e demais atos executórios.- Para pronto pa-
gamento, fixo a verba advocatícia em 10% (dez por cento) so-
bre o total do débito.- Defiro a prática de atos processuais, na
forma preconizada no artigo 172, § 2º, do Código de Processo
Civil, se requerido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 29 de novembro de 2.002.- Eu,
_, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR JURAMENTADA, o
datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-
ças, o imóvel de propriedade dos executados CASA DE CAR-
NES FRIGOVAN LTDA e JOSE IVAN PINHEIRO, na se-
guinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12/02/2003 às 9:30 horas, por va-
lor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 26/02/2003, às 9:30 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000082/2000, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADOS: CASA DE CARNES FRIGOVAN LTDA e
JOSE IVAN PINHEIRO
DESCRIÇÃO DO BEM: “Data de terras sob nº 5, da Quadra
nº 84, do Loteamento Jardim Cruzeiro, situada nesta Cidade e
Comarca, com uma área remanescente de 192,50 metros qua-
drados, com as seguintes confrontações: Frente: para a avenida
Guilherme Rigolon, com 14 metros; Lado Direito: para as dats
nºs 6, 8 e 10, com 35 metros; Lado Esquerdo: para a data nº 4,
com 35 metros e Fundos: para a data nº 18, com 14 metros.
Matriculado sob nº 8.213, do C. R. I. do 2º Ofício”.
DEPÓSITO: Em mãos do executado, como fiel depositário.
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais), em data de 07/
11/2002.
ÔNUS: a) Penhora Judicial em favor do Banco do Estado do
Paraná S/A, nos Autos nº 06/98 de Execução de Titulo Extraju-
dicial; b) Penhora Judicial em favor da Fazenda Nacional, nos
Autos nº 9/2000, de Execução Fiscal; c) Penhora Judicial em
favor da Fazenda Nacional, nos Autos nº 82/2000,  de Execu-
ção Fiscal.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores
CASA DE CARNES FRIGOVAN LTDA e JOSE IVAN PI-
NHEIRO, bem como seus respectivos cônjuges, se casados
forem, se porventura não forem encontrados para sua intima-
ção pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 08 de dezembro de 2.002.- Eu,
, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR JURAMENTADA, o da-
tilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

R$ 666,00

Faxinal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE MARIA MADALENA DA SILVA  -

COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Processo nº 000254/2000, de INTERDIÇÃO
Requerente: ROSELI ALVES RODRIGUES
Requerido: MARIA MADALENA DA SILVA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 47/49, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva  é a seguin-
te: “Ante o exposto decreto a interdição da requerida MARIA
MADALENA DA SILVA (brasileira, solteira, nascida no dia
30/01/56, em Jaguapitã/PR, filha de Joaqiem Alves Rodrigues
e Adélia Alves Rodrigues, registrada no Cartório de Registro
Civil de Cruzeiro do Oeste/PR, sob n. 1.824, fls. 157v. livro A/
02), declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, § 3º, do Código Civil, no-
meio-lhe Curador a sua irmã ora requerente ROSELI ALVES
RODRIGUES. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do
Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, três (3) vezes, com intervalo
de 10 dias. Fica dispensada a especialização de hipoteca legal,
pois verifica-se tratar de pessoa sem posses. Sem custas. P.R.I.
Cruzeiro do Oeste, 29/04/2002. (A) Gaspar Luiz Mattos de
Araujo Filho, Juiz de Direito”.
Causa da Interdição: Portadora de oligofrenia -escassez de de-
senvolvimento mental, de modo que é desprovida de capacida-
de de fato. (laudo de fls. 38).
Curador Nomeado: ROSELI ALVES RODRIGUES.
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 12 de novembro de 2.002.- Eu,
_, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR JURAMENTADA, o
datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-
ças, o imóvel de propriedade dos executados MADEIREIRA
GARCIA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 13/02003às 9:30 horas, por valor
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 27/02/2003, às 9:30 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000004/2002, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA
EXECUTADOS: MADEIREIRA GARCIA LTDA
DESCRIÇÃO DO BEM: “Uma maquina Alinhadeira de Ma-
deira com motor de 30 C.V., em bom estado de conservação e
funcionamento”.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado, como fiel depositário.
AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em
data de 07/08/2002.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores
MADEIREIRA GARCIA LTDA, bem como seus respectivos
cônjuges, se casados forem, se porventura não forem encontra-
dos para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento
do mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 05 de dezembro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-
ças, o imóvel de propriedade dos executados JOAO DIONI-
SIO DOS SANTOS - TAPEJARA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 13/02/2003 às 9:00 horas, por va-
lor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 27/02/2003, às 9:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000017/2002, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA
EXECUTADOS: JOAO DIONISIO DOS SANTOS - TAPE-
JARA
DESCRIÇÃO DO BEM: “Uma maquina de solda elétrica,
Marca Balmer,  Modelo BR 400, Trifasica, abertura de arco
60v., fabricada por Aço e Ferro Colméia Ltda, em perfeito es-
tado de conservação”.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado como fiel depositário.
AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em
data de 22/10/2002.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores
JOAO DIONISIO DOS SANTOS - TAPEJARA, bem como
seus respectivos cônjuges, se casados forem, se porventura não
forem encontrados para sua intimação pessoal, por ocasião do
cumprimento do mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 08 de dezembro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis de propriedade do executado  R A PINHEIRO BEBI-
DAS - M E, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12/02/2003, às 9:00 horas, por va-
lor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 26/02/2003, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der,, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000031/1995, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADOS: R A PINHEIRO BEBIDAS - M E
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terras nº 178-C, com a área
de 8,513 hectares, destacado de uma área maior de 124,5226
hectares, remanescente do lote nº 178, da Gleba nº 01, da Co-
lônia Tapejara, do Município de Tapejara, nesta Comarca, com
os seguintes limites e confrontações: Norte: Confronta com a
faixa de domínio da PR 323 que liga Cianorte à Cruzeiro do
Oeste, com o rumo 56º34’ (NO) numa extensão de 498,40 me-
tros, a seguir confrontando com o lote 178, segue por uma li-
nha seca com rj o de 38º19’ (SO) com uma distancia de 153,00
metros; e daí prossegue, com o rumo 35º40’ (SO) e uma distan-
cia de 83,30 metros; Sul: Confronta com o lote nº 120, da Gle-
ba nº 01, da Colônia Tapejara, com os rumos 59º08’ (SE) dis-
tancia de 243,50 metros. E 83º54’ (NE) distancia 351,25 me-
tros. Com pasto formado e cercado”. Matriculado sob nº 5.603,
do C. R. I. do 1º Ofício”.
DEPÓSITO: Em mãos do executado, como fiel depositário.
AVALIAÇÃO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), em
data de 11/11/2002.
ÔNUS: a)  Hipoteca registra em 1º Grau, em favor do Banco
do Brasil S/A; b) Hipoteca  registrada em 2º Grau, em favor do
Banco do Brasil S/A; c) Hipoteca registrada em 3º Grau, em
favor do Banco do Brasil S/A; d) Confissão de Dívida registra-
da em 4º Grau, em favor do Banco do Brasil S/A; e) Confissão
de Divida em 5º Grau, em favor do Banco do Brasil S/A; f)
Penhora registrada em favor do Banco do Brasil S/A, autos nº

68/95, de Execução de Título Extrajudicial; g)  Penhora regis-
trada em favor do Banco do Brasil S/A, autos nº 65/95, de Exe-
cução de Título Extrajudicial;  h)  Penhora registrada em favor
do Banco do Brasil S/A, autos nº 69/95, de Execução de Título
Extrajudicial; i) Penhora registrada em favor do Banco do Es-
tado do Paraná S/A, autos nº 271/96, de Execução de Título
Extrajudicial; j) Penhora Judicial em favor da Fazenda Nacio-
nal, autos nº EF. 31/1995; l)  Penhora Judicial em favor da
Fazenda Nacional, autos nº EF. 74/1995; m) Penhora registra-
da em favor do Banco do Estado do Paraná S/A, autos nº 320/
97, de Execução de Título Extrajudicial; n) Penhora registrada
em favor do Banco do Estado do Paraná S/A, autos nº 329/97,
de Execução de Título Extrajudicial; o) Penhora registrada em
favor do Banco do Estado do Paraná S/A, autos nº 322/97, de
Execução de Título Extrajudicial; p) Penhora registrada em favor
do Banco do Estado do Paraná S/A, autos nº 330/97, de Execu-
ção de Título Extrajudicial”
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores  R A
PINHEIRO BEBIDAS - M E, bem como seus respectivos
cônjuges, se casados forem, se porventura não forem encontra-
dos para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento
do mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 05 de dezembro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA INTER-
DIÇÃO DE MARCIONILIO DE SOUZA, COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 029/2000  que NEUZA MARIA DE SOUZA LOPES figura
como requerente e como interditando MARCIONILIO DE
SOUZA. É o presente expedido para conhecimento de tercei-
ros e demais interessados na sentença decretativa da INTER-
DIÇÃO de MARCIONILIO DE SOUZA,  brasileiro, solteiro,
natural de Faxinal-Paraná,  com 34 anos de idade, nascido em
05.04.1968, filho de José de Souza e de Eliza Martins de Sou-
za, residente e domiciliado na Rua Albert Barths, n.º 205, nesta
cidade e Comarca de Faxinal-PR., por ser portador de distúrbio
mental decorrente de lesão orgânica, com deficiência física e
mental, de caráter permanente,   sendo nomeada sua irmã como
CURADORA, a Srª. NEUZA MARIA DE SOUZA LOPES,
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada no endereço
acima referenciado,  para representá-lo em todos os atos da
vida civil. E, para que no futuro ninguém venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Faxinal, Estado do Paraná. Em, 20.11.2002.
Eu,_______________________(Adriana Jaroskievicz Rinaldi)
– Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI, MM. Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA INTER-
DIÇÃO DE MARIZA DE BONFIM DE OLIVEIRA, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 321/1999  que OLINDA DE BONFIM figura como reque-
rente e como interditanda MARIZA DE BONFIM DE OLIVEI-
RA. É o presente expedido para conhecimento de terceiros e
demais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO
de MARIZA DE BONFIM DE OLIVEIRA,  brasileira, soltei-
ra, natural de Faxinal-Paraná,  com 21 anos de idade, nascida
em 01.04.1981, filha de João Lindolfo de Oliveira e de Olinda
de Bonfim, residente e domiciliada na localidade denominada
Dinizópolis, município de Cruzmaltina, Comarca de Faxinal,
Estado do Paraná, por ser portadora de Oligofrenia leve de CID
F 70.X,  de caráter permanente,   sendo nomeada sua genitora
como CURADORA, a Srª. OLINDA DE BONFIM, brasileira,
solteira, do lar, aposentada, residente e domiciliada no endere-
ço acima referenciado,  para representá-la em todos os atos da
vida civil. E, para que no futuro ninguém venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Faxinal, Estado do Paraná. Em, 14.11.2002.
Eu,_______________________(Adriana Jaroskievicz Rinaldi)
– Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI, MM. Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA INTER-
DIÇÃO DE JOSE EUGENIO DE LIMA, COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 343/2001  que O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ move contra JOSE EUGENIO DE LIMA. É o
presente expedido para conhecimento de terceiros e demais
interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de JOSE
EUGENIO DE LIMA,   brasileiro, solteiro, natural de Leopo-
lis-PR.,  com 56 anos de idade, nascido em 02.06.1946, filho
de Francisco Serafim e de Conceição Eugenia de Lima, resi-
dente e domiciliado no Sítio Santa Maria, município de Cruz-
maltina,  Comarca de Faxinal-Pr., por ser  portador de esquiso-

frenia, de caráter  permanente,   sendo nomeada como sua
CURADORA,  Sra. MARIA DE LIMA MACHADO, brasilei-
ra, casada, do lar, irmã do interditando, residente e domiciliada
no endereço acima referenciado,  para representá-lo em todos
os atos da vida civil. E, para que no futuro ninguém venha a
alegar ignorância expediu-se o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. Em, 14.11.2002.
Eu,_______________________(Adriana Jaroskievicz Rinaldi)
– Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM. Juíza de Direio

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DO OFÍCIO DO REGISTRO CÍVIL, TÍTULOS
E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DA CO-
MARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

O Doutor ROSSELINI CARNEIRO, MM. Juiz de Direito Di-
retor do Fórum da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, e de conformidade com as disposições do
Regulamento do Concurso de Ingresso e de Remoção às Ativi-
dades Notariais e de Registros,  respectivas alterações legais,
no uso de suas atribuições
  FAZ SABER a quem possa interessar que, pelo prazo de vinte
(20) dias, contados a partir da data da última publicação deste
edital, encontram-se abertas as inscrições  do concurso para
provimento do Ofício do Registro Civil, Títulos e Documentos
e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Francisco Beltrão.

I - DA INSCRIÇÃO

No ato da inscrição o candidato apresentará: I- requerimento
em que constará declaração de conhecimento e submissão às
prescrições do regulamento, bem como comprovante de ser
bacharel em direito ou de efetivo exercício em serviço notarial,
ou de registro, por mais de dez anos; II- cópia autenticada de
documento oficial de identidade; III- instrumento de mandato,
público ou particular, no caso de inscrição realizada por procu-
ração; IV- endereço completo para fim de intimações; V- indi-
cação das fontes de referências pessoais; VI- e depósito da taxa
de inscrição fixada pelo Conselho Diretor do FUNREJUS, no
valor de R$ 25,00, através de depósito bancário junto ao Banco
Itaú S/A., agência 4112, conta corrente n.00008-8.
Para inscrição definitiva o candidato deverá comprovar: I- na-
cionalidade brasileira; II- capacidade civil; III- ser bacharel em
direito ou ter exercido o serviço notarial e de registro por mais
de dez anos; IV- quitação com as obrigações militares e eleito-
rais; V- conduta condigna para o exercício da profissão, apre-
sentando certidões dos Distribuidores Cíveis e Criminais da
Justiça Estadual e Federal, bem como de Protesto, expedidas
nos locais em que manteve domicílio nos últimos dez anos; VI-
não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime ou
contravenção, que consubstancie comprometimento de ordem
ética e moral; VII- e capacidade física e mental para o exercí-
cio da função.
  A comprovação dos requisitos exigidos no item III será feita
mediante a apresentação de cópia autenticada do diploma de
bacharel em direito, emitido por faculdade oficial ou reconhe-
cida; ou título de nomeação como titular em serventia extraju-
dicial ou cópia autenticada dos autos em que se procedeu a
designação como empregado juramentado ou escrevente ou,
ainda, documento comprobatório do exercício de atividade no-
tarial ou de registro pelo período mínimo de dez anos.
Decorrido o prazo para as inscrições, o Juiz Presidente fará
expedir e afixar no local de costume do Fórum, edital contendo
a relação nominal dos candidatos, para o fim de impugnação,
no prazo de cinco dias.

II- DO CONCURSO

O concurso será presidido pelo Juiz de Direito Diretor do Fó-
rum, ou por outro designado pelo Tribunal de Justiça, por indi-
cação do Corregedor-Geral, com a participação, em todas suas
fases, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério Públi-
co, de um Notário e de um Registrador, indicados, respectiva-
mente, pela OAB, Seção do Paraná, pelo Procurador-Geral da
Justiça e pelas correspondentes entidades de classe.
O concurso será realizado em duas etapas, consistindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso de
títulos.
O domínio da língua portuguesa será avaliado como critério de
correção das provas escritas.
O concurso  de prova escrita, com duração máxima de quatro
(4) horas, versarão sobre questões de: I- Direito Civil; II- Di-
reito Processual Civil; III- Direito Penal; IV- Direito Adminis-
trativo; V- Direito Constitucional; VI- Lei de Registro Públi-
cos; VII- Lei dos Notários e Registradores; VIII- Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado; IX- Regimento
de Custas;  X- Código de Normas da Corregedoria da Justiça.
 Será eliminado o candidato que não obtiver nota cinco nas
seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos, Lei dos No-
tários e Registradores, Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado do Paraná, Regimento de Custas e Código de
Normas da Corregedoria da Justiça.
 Será considerando aprovado o candidato que obtiver, no míni-
mo, média final cinco (5).
As provas de conhecimento (escrita)  poderão ser teóricas ou
práticas.
Ultrapassada a fase da prova escrita e após publicada, por edi-
tal, a relação dos candidatos aprovados, estes farão a apresen-
tação de seus títulos, no prazo de cinco dias, cujos valores a
serem conferidos estão estipulados no  artigo 31  e incisos do
Regulamento.
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento

Francisco Beltrão
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de identidade para ter ingresso nos locais de realização de
prova, bem assim em qualquer fase do concurso, sempre que
solicitado. A ausência do candidato, na hora e local designa-
dos, seja qual for o motivo, implicará no cancelamento da res-
pectiva inscrição. A prova será feita sem consulta, sendo proi-
bida ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anota-
ção. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identifi-
cá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de
anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do concurso.
A classificação dos candidatos observará os seguintes critéri-
os: I- as provas terão peso oito e os títulos peso dois; II- os
títulos terão valor máximo de dez pontos.
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va da primeira etapa e soma dos títulos, multiplicados por seus
respectivos pesos e dividida por dez, sendo considerado apro-
vado o candidato que obtiver, no mínimo, média final cinco.
Em caso de empate entre candidatos, a precedência na classifi-
cação será decidida da seguinte forma: I- o mais antigo na titu-
laridade notarial ou de registro;  II- o mais antigo no serviço
público; III- o mais idoso.
No decurso do procedimento seletivo, a banca examinadora,
em caráter reservado, realizará sindicância sobre a vida pre-
gressa do candidato, observado o devido processo legal, com
caráter eliminatório.

III- INSCRIÇÕES DEFINITIVAS

Ultimada a classificação dos aprovados, o Juiz Presidente abri-
rá o prazo de quinze dias, prorrogável por igual período, para a
apresentação, pelo candidato classificado em primeiro lugar,
dos documentos exigidos para a inscrição definitiva.
Para ter confirmada sua inscrição, deverá o candidato compro-
var os seguintes requisitos: I- estar quite com as obrigações
eleitorais e militares; II- ser diplomado em direito ou ter exer-
cido serviço notarial ou de registro, pelo prazo mínimo de dez
anos; III- não padecer de moléstia, não ser portador de defeito
físico ou de debilidade mental, que o incompatibilize com a
função pública, comprovando mediante laudo médico, forneci-
da por órgão oficial do Estado do qual conste que o candidato
foi examinado por junta constituída de três médicos; IV- ido-
neidade moral, através de atestado fornecido pela Corregedo-
ria da Justiça, e certidões dos cartórios criminais das Comarcas
em que tiver residido, após ter completado dezoito anos de idde.

IV- DISPOSIÇÕES GERAIS

O candidato deverá comunicar eventual mudança de endereço,
sob pena de ser reputada válida a intimação feita para aquele
constante dos autos.
As decisões do Juiz Presidente, relativamente à recusa da ad-
missão de candidato, ao cancelamento de inscrição à declara-
ção de inaptidão física e mental e à classificação final dos apro-
vados, serão passíveis de recurso ao Conselho da Magistratura,
no prazo de cinco dias.
O resultado do concurso, com a relação dos candidatos e res-
pectivas notas, será publicado uma vez no diário da justiça, por
edital, expedido pelo Juízo.
O presente edital será afixado no local de costume e publicado
por três (3) vezes, no prazo máximo de vinte (20) dias entre a
primeira e a última publicação, no Diário da Justiça.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois (29/11/2002) Eu,_________ Casimi-
ro Bedenarski,  Escrivão Secretário que o digitei e subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito Diretor do Fórum

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.

EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS
PROCESSO Nº 509/2002. INTERDIÇÃO. REQUERIDO pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, para interdição de
ELIAS CARDOSO, tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos de
Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Camargo – 2112.
CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de moléstia que a
torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA: - Total incapa-
cidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil. CURA-
DOR: HORTÊNCIO DORNELES CARDOSO, brasileiro, ca-
sado, residente à rua Assis Brasil, nº 234, bairro Cango, nesta
cidade de Francisco Beltrão. – E para que ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei, por três (3)
vezes e com intervado de dez (10) dias. OBS: AS PARTES,
GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2.002.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO
JOSÉ LUIZ DOSCIATTI

DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS =PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

= EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  COM PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS=

A Doutora Marília Mitie Yoshida, Juíza de Direito da vara cri-
minal da comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na for-
ma da lei etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem  ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os termos
de Ação Penal nº 35/00, em que é réu: ELIAS AGOSTINHO,
brasileiro, casado, lavrador, RG. nº 4.633.852-9/PR, natural de

Grandes Rios

Flórida –PR, nascido aos 08/10/60, filho de Antonio Agosti-
nho e Maria Aparecida Agostinho, atualmente em lugar incer-
to, ficam pelo presente INTIMADO de que a fiança prestada
nos autos acima mencionados no valor de R$ 104,84, será
convertida em transação penal, na forma proposta pelo Mi-
nistério Público, caso não se manifeste no prazo de 15(quin-
ze) dias. E para que no futuro não aleguem ignorância mandou
expedir o presente edital que vai afixado no local de costume e
publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade de
Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e dois. Eu,___________(Celso
R.O.Martins) Escrivão digitei e subscrevi.

= Marília Mitie Yoshida=
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS =PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

= EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS=

A Doutora Marília Mitie Yoshida, Juíza de Direito da vara cri-
minal da comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na for-
ma da lei etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem  ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os termos
de Ação Penal nº 05/00, em que é ré: GERCIRA CORREIA,
conhecida como “Dirce” e “Cigana”, brasileira, divorciada,
natural de Reserva-PR,  com 48 anos, filha de Marcolino Cor-
reia e Maria de Jesus Oliveira, residente na Rua Rio de Janeiro
, s/n em Rosário do Ivaí, atualmente em lugar incerto, ficam
pelo presente INTIMADA  da sentença de fls.184/185, dos autos
acima mencionados que converteu a pena restritiva de direitos
em privativa de liberdade, que deverá ser cumprida em regime
aberto, ficando ainda intimada para comparecer perante este
Juízo no dia 25 de fevereiro de 2003 às 9.00 horas para audi-
ência admonitória. E para que no futuro não aleguem ignorân-
cia mandou expedir o presente edital que vai afixado no local
de costume e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado
nesta cidade de Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dez dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e dois. Eu,____(Celso
R.O.Martins) Escrivão digitei e subscrevi.

= Marília Mitie Yoshida=
Juíza de Direito

Guarapuava

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Irene Maria Ferreira
Prazo de 30 dias.
Autos de N.º  026/2002
Autos de Interdição
: Rose Lucia Ferreira
ADV.: Dra. Carmen Lucia Bueno Turra Oab/Pr Nº 21.296
Requerida: Irene Maria Ferreira
A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a  de Irene Maria Ferreira, brasileira, solteira,
inscrita no CPF/MF sob o Nº 004.545.989-47, e portadora da
carteira de trabalho sob o Nº 33.440 série Nº 00053-Pr, e da
certidão de nascimento de Nº 2.730, fls. 83 verso, livro NºA/3
residente e domiciliada na Ilha do Cavernoso, zona rural do
Município de Candói – Pr; em que é requerente Rose Lucia
Ferreira e requerida Irene Maria Ferreira, conforme sentença
de Fls. 43/44, de 07/10/2002, em face da interdita acima men-
cionada ser portadora de DEFICIÊNCIA MENTAL, não tendo
condições para qualquer ato na vida civil e que necessita de
quem a represente em todos os atos da vida civil, nomeando
para tanto como curadora a Sra. Rose Lucia Ferreira com ende-
reço na Ilha do Cavernoso, zona rural de Candói - Pr; podendo
dita curadora a praticar todos os atos necessários da vida civil,
sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 02 de Dezembro
de 2002. Eu __________ (Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ CARLOS
MUNHOZ,  com prazo de dez dias.

Edital de intimação de Luiz Carlos Munhoz, brasileiro, nasci-
do aos 21/12/1945 em Londrina/Pr, filho de Américo Munhoz
e Francisca Munhoz, atualmente, residente em local incerto e
não sabido, para que compareça perante este Juízo, sito, aveni-
da dos Estudantes, 351 – Fórum, no dia 25/02/2003 às 14:30
horas, a fim de estar presente na audiência de prosseguimento
dos autos n.º 194/98 de ação de Investigação de Paternidade c/
c. Alimentos, onde figura como requerente L.F.S., representa-
do por sua genitora Nilva Semprebom. Fica pelo presente o
requerido devidamente intimado. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de
2002. Eu (a)  Roseli Simões Teixeira, E. Juramentada, o digitei
e subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

Ibiporã

TERMO DE ALISTAMENTO DE JURADOS .

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois,
nesta cidade e Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná, no Edi-
fício do Fórum local, na sala de audiências da Vara Criminal,
presente o Dr. Peterson Cantergiani Santos, MM. Juiz de Direi-
to desta  Comarca, comigo Lídia Silva e Rossi, Escrivã adiante
assinado, pelo meritíssimo Juiz foi dito que tenho organizado a
Lista Geral de Jurados, desta Comarca, para o ano de 2003,
conforme preceitua o art. 439 e seguintes do Código de Proces-
so Penal, ordenava fosse a mesma lista transmitida neste ter-
mo, organizando-se em seguida as cédulas respectivas com os
nomes dos jurados inscritos e suas respectivas residências, em
cartões iguais, ficando as mesmas na urna geral: LISTA  DEFI-
NITIVA DOS JURADOS 2003. 1) ABEL ANTONIO DE ARA-
UJO, mecanico de manutencao de veiculos automotores e ma-
quinas, RUA IZUPERIO DE OLIVEIRA SOUZA 061; 2)
ADALBERTO FERGUEIRA, proprietario de estabelecimento
comercial, AV LICERIO SOARES DOS SANTOS 351; 3)
ADELAIDE NERES DOS SANTOS FABRIS, outros, AV DA
LIBERDADE, S/N; 4) ADELSON MARCUS VICENTIM,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV RAUL BAR-
BOSA DIAS 530; 5) ADELZIRA MARTINS TEIXEIRA DE
ABREU, outros, R FRANCISCA BONFIN CARDIAL 1015;
6) ADEMAR BATISTA DE OLIVEIRA, servidor publico esta-
dual, PORTO CAMARGO; 7) ADEMIR CORREIA DA COS-
TA, proprietario de estabelecimento comercial, AV HERMES
VISSOTO 796202 2 ANDAR; 8) ADENILSON BUZINARO
PEREZ, servidor publico municipal, AV HERMES VISSOTO,
1247; 9) ADENIR MARTINS TEIXEIRA SITTA, outros, RUA
SANTA LUZIA 4; 10) ADI MORENO, proprietario de estabe-
lecimento comercial, AV. HERMES VISSOTO,  1160.; 11)
ADRIANA LORENZONI, estudante,bolsista, estagiario e as-
semelhados, RUA SANTA FE 960; 12) ADRIANA PEREIRA
DE ALENCAR, outros, AV RONDONIA, S/NPORTO CA-
MARGO; 13) ADRIANA SERRANO GOUVEIA, empregado
domestico, AV AFONSO MWIRA 559; 14) AGNALDO AL-
BERTO CARDOSO, proprietario de estabelecimento comerci-
al, PORTO CAMARGO; 15) AGUINALDO RODRIGUES,
vendedor de comercio varejista e atacadista, AV LIBERDADE
1163; 16) AILTOM BARBOSA DE OLIVEIRA, vendedor de
comercio varejista e atacadista, RUA DOS PIONEIROS; 17)
AILTON GONCALVES DE MACEDO, proprietario de esta-
belecimento comercial, RUA SANTA FE 462; 18) ALACIR
DE PAULA FARIA DA CUNHA, outros, nesta cidade; 19)
ALAIDE VALLES ZAMPIERI DE SOUZA, outros, AV HER-
MES VISSOTO 248; 20) ALAOR CESAR DE MELO, lanter-
neiro e pintor de veiculos metalicos, AV HERMES VISSOTO
455; 21) ALESSANDRO PUERTA, trabalhador agricola, ESTR
DE IVATE, KM 10 SITIO N S DAS GRACAS; 22) ALESSAN-
DRO TEIXEIRA DE ABREU, estudante,bolsista, estagiario e
assemelhados, RUA IZUPERIO DE OLIVEIRA SOUZA 1094;
23) ALEX SANDRO SALUSTIANO DA SILVA,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA ARAPON-
GAS JARDIM VISTA ALEGRE PTO CAMARGO; 24) ALE-
XANDRA APARECIDA PIOVESAN, estudante,bolsista, esta-
giario e assemelhados, ESTR DE PORTO CAMARGO, KM 12
CHACARA SAO JOSE; 25) ALEXS SANDRO GARBATO,
bancario e economiario, AV GENERCY DELFINO COELHO,
880; 26) ALFEU BRANCO, trabalhador da pecuaria, AV GI-
RARDELO; 27) ALICE STOPACOL, outros, R EDSON DE
SOUZA 550; 28) ALTAIR FERNANDES JUNIOR, servidor
publico estadual, RUA EDSON DE SOUZA, 1134; 29) ALTE-
MIR XAVIER CABRAL, outros, AV AFONSO MEIRA 1155;
30) ANA LUIZA DE OLIVEIRA LIRA, outros, nesta cidade;
31) ANDREIA AMORIM DA SILVA, estudante,bolsista, esta-
giario e assemelhados, RUA JOSE PERES, 1336  NESTA CI-
DADE; 32) ANTONIO ALVES LOPES, motorista de veiculos
de transporte de carga, AV GENERCY DELFINO COELHO,
873; 33) ANTONIO CARLOS MARCHIORETTO, trabalha-
dor agricola, nesta cidade; 34) ANTONIO MINORO TACHI-
BANA, veterinario e zootecnista, AV HERMES VISSOTO 640;
35) ANTONIO PERIKLES SOUZA BEZERRA, cabeleireiro,
barbeiro, manicure, maquilador, esteticista e massagista, AV
AFONSO MEIRA; 36) ANTONIO ROBERTO BIM AVANCI,
proprietario de estabelecimento comercial, AV AFONSO MEI-
RA 859; 37) AURORA FERREIRA COELHO,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV RAUL BAR-
BOSA DIAS 162; 38) AUZENI ROQUE DE SOUZA, profes-
sor de ensino superior, AV HERMES VISSOTO; 39) AVANI
MARIA TRINDADE PAULIS, professor de ensino superior,
RUA DOS PIONEIROS 215; 40) CACILDA IZANETE FER-
NANDES FARIA, cabeleireiro, barbeiro, manicure, maquila-
dor, esteticista e massagista, RUA JOSE PEREZ, 1112; 41)
CARLOS ALBERTO GABIATO, trabalhador agricola, nesta
cidade; 42) CELENE AKEMI HASSAHIDA, estudante,bolsista,
estagiario e assemelhados, AV LICERIO SOARES DOS SAN-
TOS 421; 43) CELIA MENEZES FERREIRA SIMILLI, ou-
tros, ESTR NOVA V R DO IVAI KM 13 SITIO ALTO ALE-
GRE; 44) CELSO LOPES MARTINS, trabalhador agricola,
RUA SAO PAULO, SNPORTO CAMARGO; 45) CIDONIO
MARQUES MIRANDA, proprietario de estabelecimento co-
mercial, AV RAUL BARBOSA DIAS; 46) CLAUDECIR
SBOMPATO, bancario e economiario, AV LICERIO SOARES
DOS SANTOS; 47) CLAUDETE PEREIRA BENEVIDES,
outros, RUA IZUPERIO DE OLIVEIRA SOUZA; 48) CLAU-
DIA CRISTINA PIOVESAN, estudante,bolsista, estagiario e
assemelhados, ESTR DE PTO CAMARGO KM 02 CHACA-
RA ARAPONGAS; 49) CLAUDIA MARIA DOS SANTOS,
nesta cidade, ESTR JACUTINGA,KM 2,6 FAZENDA EMI-
ZAN; 50) CLAUDINEIA CHIME, estudante,bolsista, estagia-
rio e assemelhados, AV AFONSO MEIRA FINAL CHACARA

Icaraíma ALIANCA; 51) CLEIDE DE PAULA FARIA,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, ICARAIMA; 52)
CLEIDE SANCHEZ DA ROCHA, estudante,bolsista, estagia-
rio e assemelhados, ESTR PEROBAL KM 03 SITIO BAHIA;
53) CLEONICE FATIMA MONERATO, professor de ensino
superior, AV LICERIO SOARES DOS SANTOS; 54) CLOVIS
APARECIDO PERIM, trabalhador agricola, AV CENTRAL, S/
NV R DO IVAI; 55) CREUDI PAULO DE NOVAIS EMANU-
ELE, outros, nesta cidade; 56) CRISTIANE GONCALVES
PEREIRA, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, ESTR
DE PORTO CAMARGO, KM 02 CHACARA DO ABACATE;
57) CRISTIANO DE OLIVEIRA EMANUELLE,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, ESTR DA ONCA
KM 10 SITIO NOVA ESPERANCA; 58) DALVA PEREIRA
TORRES, outros, VILA RICA DO IVAI; 59) DANIEL DE
SOUZA NACIO, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados,
AV RONDONIA PORTO CAMARGO; 60) DEBORA KATTY
DE ARAUJO, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados,
RUA NATAL MANOSSO 820; 61) DEISE PEREIRA DE SA,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV LIBERDA-
DE 815; 62) DIELZA MARIA MARDEGAN,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV DA LIBER-
DADE 953; 63) DIHONNE SITTA, auxiliar de escritorio e as-
semelhados, ESTR DO PORTO NOVO, KM 02 CHACARA
SAO JOAO; 64) DIRCE CORREIA DA COSTA MIRANDA,
professor de ensino superior, RUA MONTE BELO; 65) DIR-
CEU BEZERRA DE CARVALHO, nesta cidade, CONJUNTO
SANTA LUZIA,15  CENTRO; 66) DULCINEIA APARECI-
DA ONORIO, professor de ensino superior, CONJUNTO SAN-
TA LUZIA - CASA 16; 67) EDCELIA REGINA GARCIA,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, nesta cidade; 68)
EDELMO ANTONIO DE SOUZA, nesta cidade, RUA JOSE
PEREZ,462  CENTRO; 69) EDEMILSON RODRIGUES SAN-
TOS, trabalhador agricola, ESTR JUNDIA, KM 06 FAZENDA
AGUA AZUL; 70) EDENILSON CACERES DECINI,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AVENIDA HER-
MES VISSOTO 931; 71) EDILSON GOMES FERREIRA, tra-
balhador agricola, ESTR PTO CAMARGO KM 15 CHACA-
RA SAO JOSE; 72) EDILSON PALMA DA SILVA, trabalha-
dor agricola, RUA NATAL MANOSSO, 746; 73) EDIMAR
MARTINS SOFA, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-
dos, ESTR DE PORTO CAMARGO, KM 02SITIO; 74) EDI-
NEI LONGUINHO DE SOUZA, estudante,bolsista, estagiario
e assemelhados, RUA SANTA VELOSO VILA RICA DO IVAI;
75) EDSOM DE SOUZA SILVA, trabalhador agricola, RUA
RODRIGUES ALVES, S/NV R DO IVAI; 76) EDSON DA SIL-
VA SOARES, trabalhador de fabricacao e preparacao de ali-
mentos e bebidas, RUA EDSON SOUZA 1000; 77) ELIAS
APARECIDO DOS SANTOS, trabalhador agricola, RUA PA-
RANA PTO CAMARGO; 78) ELIAS HERMANO DOS SAN-
TOS, proprietario de estabelecimento comercial, RUA DOS
PIONEIROS, 465; 79) ELIFAS MARDEGAN, trabalhador da
pecuaria, RUA FRANCISCA BONFIM CARDEAL DE SOU-
ZA; 80) ELIS REGINA DE SOUZA, empregado domestico,
RUA LEONILDO F DE ASSIS 719; 81) EVELYN ROSANA
CARDOSO, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV
RONDONIA PORTO CAMARGO; 82) FABIANA ZARELLI
DIAS SILVA, outros, AV LICERIO SOARES DOS SANTOS,
1015; 83) FABIO JUNIOR DA SILVA, servidor publico esta-
dual, ESTR NOVA DE VILA RICA DO IVAI, KM 10 SITIO
SANTA ISABEL; 84) FABIO ROBSSON BELENTANI, traba-
lhador agricola, VILA RICA DO IVAI; 85) FATIMA APARE-
CIDA DA SILVA, secretario, estenografo, datilografo, recepci-
onista, telefonista, etc, RUA FLAVIO FERNANDES RIBEI-
RO; 86) FATIMA CARVALHO FREDERICO,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, ESTR JUNDIA
SITIO TRES CORACOES, KM 01 SITIO VILA RICA DO
IVAI; 87) FATIMA ORTEGA VIUDES, outros, R SANTA FE
602; 88) FERNANDA TEIXEIRA DE ABREU,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA IZUPERIO
DE OLIVEIRA SOUZA 1094; 89) FERNANDO MINHONE
LEAL, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA DOS
PIONEIROS 615; 90) FILOMENA ROSERLEI CABRAL, ou-
tros, AV AFONSO MEIRA 1155; 91) FLADEMIR VITORIA-
NO, vendedor de comercio varejista e atacadista, CONJUNTO
VILA NOVA, SNPORTO CAMARGO; 92) GELIANI MARI-
ANO DE OLIVEIRA, estudante,bolsista, estagiario e asseme-
lhados, RUA JOSE PERES, S/N  NESTA CIDADE; 93) GE-
NALDO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR, auxiliar de es-
critorio e assemelhados, RUA SANTA LUZIA; 94) GILMAR
GIRAO, trabalhador agricola, ALTO DO CAFE; 95) GILMAR
TAMBORINI, professor de ensino superior, RUA IZUPERIO
DE OLIVEIRA SOUZA 799; 96) GILVAM BARBOZA,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA DA FELI-
CIDADE 790; 97) GIOVANI BOSCARATTO DE ALMEIDA,
auxiliar de escritorio e assemelhados, RUA IZUPERIO DE
OLIVEIRA SOUZA 551; 98) HAMILTON ZEQUINI, traba-
lhador agricola, nesta cidade; 99) HENRIQUE BRAITE DE
OLIVEIRA, trabalhador agricola, ALTO CAFE; 100) IDALI-
NA ALVES PEREIRA, estudante,bolsista, estagiario e asse-
melhados, ESTR NOVA V R DO IVAI; 101) ISABEL MAR-
QUES MEIRINHO, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-
dos, RUA EDSON DE SOUZA 700; 102) IVANETE PEDREI-
RA TORRES, outros, RUA RODRIGUES ALVESVILA RICA
DO IVAI; 103) IVANILDO DA CRUZ DE OLIVEIRA, traba-
lhador agricola, PORTO CAMARGO; 104) IZABEL PASSOS
MARTINS, outros, AV PRINCIPAL PORTO CAMARGO; 105)
IZAIAS RIBEIRO DE MACEDO, outros, AV UIRAPURU
1005; 106) JAIR DE PAULA FARIA, proprietario de estabele-
cimento comercial, AV HERMES WISSOTO 1157; 107) JAIR
GABIATO, trabalhador agricola, nesta cidade; 108) JANETE
TAMBORINI, professor de ensino superior, RUA DA FELICI-
DADE; 109) JEFERSON GABIATTO, trabalhador agricola,
ESTR DE PORTO CAMARGO, KM 03 CHACARA SAO
CARLOS; 110) JESUS MARIO GONCALVES DE OLIVEI-
RA, comerciante, AV GENERCY DELFINO COELHO; 111)
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JOAO BATISTA BERGO, trabalhador de construcao civil,

CONJUNTO SANTA LUZIA 11; 112) JOAO RAFAEL VI-

LHALVA ORTEGA, trabalhador agricola, RUA PARANA PTO

CAMARGO; 113) JOAO VICENTE DIAZ NIGRE, professor

de ensino superior, nesta cidade; 114) JOSE ANTONIO COVI-

NO, nesta cidade, ESTR PAULISTA,KM 22 FAZENDA PE-

ROBAL; 115) JOSE ANTONIO MARDEGAN, trabalhador

agricola, RUA NATAL MANOSSO; 116) JOSE APARECIDO

DA SILVA CRUZ, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-

dos, ESTR NOVA V R DO IVAI KM 16 CHACARA SAO

FRANCISCO; 117) JOSE APARECIDO FELIPE, trabalhador

de construcao civil, RUA BRASILIA, S/NPORTO CAMAR-

GO; 118) JOSE CARLOS BABORA, bancario e economiario,

RUA NATAL MANOSSO; 119) JOSE CARLOS FAVARO, tra-

balhador agricola, RUA SANTA FE; 120) JOSE CARLOS

MANZONI, trabalhador agricola, CENTGRO; 121) JOSE

CAVALCANTE, proprietario de estabelecimento comercial, AV

IVANILDO LUCIO DOS SANTOS; 122) JOSE ILSON DA

SILVA FERRER, trabalhador agricola, VILA RICA DO IVAI;

123) JOSE LONGUINHO DE SOUZA, professor de ensino

superior, VILA RICA DO IVAI; 124) JOSE MARIA DA SIL-

VA, trabalhador agricola, ESTR VELHA V R DO IVAI KM 18

SITIO SAO JOSE; 125) JOSE ROBERTO DA COSTA, traba-

lhador agricola, VILA RICA DO IVAI; 126) JOSE SEBASTI-

AO DA SILVA, nesta cidade, RUA DA FELICIDADE,401

CENTRO; 127) JOSE SILVERIO BRAGA, trabalhador agri-

cola, ALTO CAFE; 128) JOSE VALDEMIR VEDOVOTO, tec-

nico em agronomia e agrimensura, nesta cidade; 129) JUAREZ

JOSE VILELA FILHO, estudante,bolsista, estagiario e asse-

melhados, RUA NATAL MANOSSO 421; 130) JULIANO

LUCIO DOS SANTOS, mecanico de manutencao de veiculos

automotores e maquinas, CJ COAPAR 20; 131) JUNIOR WIL-

SON VEDOVOTO, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-

dos, RUA IZUPERIO DE OLIVEIRA SOUZA; 132) JUVEN-

TINA GOMES DE MAGALHAES, estudante,bolsista, estagi-

ario e assemelhados, ESTR VELHA DE VILA RICA DO IVAI,

18 SITIO SAO FRANCISCO; 133) LEANDRO CORDEIRO

DOS SANTOS, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados,

AV BRASIL PORTO CAMARGO; 134) LEILA APARECIDA

SANTANA TAMBORINI, professor de ensino superior, RUA

IZUPERIO DE OLIVEIRA SOUZA 799; 135) LEONARDO

CARVALHO DA SILVA, estudante,bolsista, estagiario e asse-

melhados, RUA JOSE PEREZ, 1123; 136) LETICIA MARIA

DE MAGALHAES, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-

dos, DISTRITO VILA RICA DO IVAI SITIO SAO FRANCIS-

CO; 137) LINDOMAR CORDEIRO DOS SANTOS, trabalha-

dor agricola, ESTR PTO COBRINCO; 138) LINDRACY RO-

DRIGUES DA SILVA, outros, R SANTANA FE 242; 139)

LUANA CRUZ FARIA, estudante,bolsista, estagiario e asse-

melhados, AV GENERCY DELFINO COELHO, 979; 140)

LUCIA JOSE DE ARAUJO, auxiliar de escritorio e asseme-

lhados, RUA FRANCISCA BONFIM CARDEAL; 141) LUCI-

ENE ARAUJO VIANA, estudante,bolsista, estagiario e asse-

melhados, RUA FLAVIO R RIBEIRO 1040; 142) LUCINEYA

GOES DE LIMA, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-

dos, R SANTA FE 560; 143) LUIS DOS REIS VIEIRA, mari-

nheiro e assemelhados, PORTO CAMARGO; 144) LUIZ AN-

TONIO PILETTI, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-

dos, nesta cidade; 145) LUZIA DE FATIMA NALDI CABRAL,

outros, SITIO BOM JESUS; 146) MADALENA CARVALHO

NUNES PUTINATI, nesta cidade, AV BRASIL,36  PORTO

CAMARGO; 147) MAIBY CRISTINA PAIVA MARTINS, au-

xiliar de escritorio e assemelhados, RUA FRANCISCA BON-

FIN CARDEAL 917; 148) MANOEL TIMOTEO DE ALMEI-

DA, outros, RUA DOS CAMPONESSES; 149) MARA LU-

CIA COELHO, bancario e economiario, AV RAUL BARBO-

SA DIAS 162; 150) MARCELA CRISTINA DA SILVA,

estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA DOS PIO-

NEIROS - CONJUNTO OURO VERDE - CASA 01; 151)

MARCELO BISPO DE PAULA, estudante,bolsista, estagiario

e assemelhados, RUA UIRAPURU PTO CAMARGO; 152)

MARCIA ZAGO, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-

dos, ESTR PTO CAMARGO KM 01 CHACARA N S APARE-

CIDA; 153) MARCOS DOS SANTOS ESPADRIZANO, tra-

balhador agricola, ESTR DO PAPAGAIO KM 500 M SITIO

SAO BOM JESUS DA LAPA; 154) MARCOS JOSE CANCE-

LIER, trabalhador agricola, AV PARANAVILA RICA DO IVAI;

155) MARCOS ROGERIO FERNANDES, estudante,bolsista,

estagiario e assemelhados, RUA FRANCISCA BONFIN CAR-

DEAL 449; 156) MARGOT IEDA CARDOSO,

estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV RONDONIA

PORTO CAMARGO; 157) MARIA APARECIDA DA SILVA,

outros, nesta cidade; 158) MARIA APARECIDA LEANDRO

DA SILVA, nesta cidade, nesta cidade; 159) MARIA APARE-

CIDA MANTOVANI, professor de ensino superior, AVERUA

DOS PIONEIROS; 160) MARIA BENEDITA CAVALCANTE

DE MOURA, outros, RUA IZUPERIO DE OLIVEIRA SOU-

ZA 401; 161) MARIA DAS GRACAS MIRANDA JULIAO,

outros, RUA SANTA FE; 162) MARIA DE LURDES PIERO-

NI, servidor publico estadual, RUA EDSON DE SOUZA; 163)

MARIA DO CARMO DE SOUZA, estudante,bolsista, estagia-

rio e assemelhados, AVENIDA BRASIL PORTO CAMARGO;

164) MARIA DO CEU MARTINS SOARES, professor de en-

sino superior, AV RAUL BARBOSA DIAS 330; 165) MARIA

ELISA BORTOT SOARES, odontologo, RUA DOS DOURA-

DOS 920; 166) MARINA BARBOZA NETO, outros, AV ER-

MES VISSOTO; 167) MARIO CESAR COSTA MARDEGAN,

trabalhador agricola, AV HERMES VISSOTO; 168) MARIO

EUGENIO MARDEGAN, trabalhador agricola, AV DA LIBER-

DADE; 169) MARIO LUIZ CANCELIER, trabalhador agrico-

la, AV PARANAVILA RICA DO IVAI; 170) MATILDE RO-

DRIGUES DE OLIVEIRA, vendedor de comercio varejista e

atacadista, RUA DOS PIONEIROS 599; 171) MAURICIO

ARAUJO ANDREOTTI, trabalhador agricola, BAIRRO ALTO

CAFE; 172) MAURILIA SANDRA PERIM, estudante,bolsista,

estagiario e assemelhados, ESTR PTO JUNDIA KM 03 SITIO

NS APARECIDA; 173) MILTON CAETANO PEREIRA,

estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA IZUPERIO

DE OLIVEIRA SOUZA; 174) ODETHE BARBOZA DOS

SANTOS RUSSIANO, outros, RUA LICERIO SOARES 021;

175) OSMIRO COSTA, trabalhador agricola, VILA RICA DO

IVAI; 176) PAULO CESAR BRESSANI, proprietario de esta-

belecimento comercial, ESTR DE PTO CAMARGO KM 01

CHACARA STA CATARINA; 177) QUELI CRISTINA DE

ALMEIDA, auxiliar de escritorio e assemelhados, AV AFON-

SO MEIRA, 556; 178) RENATO ALESSANDRO RIBEIRO

NUNES, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA

LEONIDIO FRANCISCO DE ASSIS, 227; 179) ROBERTO

CALOI, trabalhador agricola, CHACARA NOSSA SENHORA

DA APARECIDA; 180) RODRIGO MAZINI,

estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV HERMES

VISSOTO, S/N; 181) ROSANA CAPISTRANO DOS SANTOS,

estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA EXPEDI-

TO VICENTE DA SILVA, 821; 182) ROSANIA DOMINGOS

DA SILVA, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV

PARANA - VILA RICA DO IVAI; 183) ROSELI DE FATIMA

DOS SANTOS, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados,

AV AFONSO MEIRA 860; 184) ROSIMARY APARECIDA

DE FREITAS, advogada, AV LICERIO SOARES DOS SAN-

TOS; 185) ROSINEIDE BONFAIN, estudante,bolsista, estagi-

ario e assemelhados, AV AFONSO MEIRA; 186) SAMUEL

FRANCISCO DIAS, trabalhador de fabricacao de artefatos de

madeira, RUA RODRIGUES ALVES V R DO IVAI; 187) SAN-

DRA APARECIDA PEREIRA BRITO, servidor publico esta-

dual, AV AFONSO MEIRA 895; 188) SANDRA MAURA

BECKER, proprietario de estabelecimento comercial, R DAS

PERDIZES 530; 189) SEBASTIAO BANHE CABRAL, far-

maceutico, AV TIRADENTES 807; 190) SERGIO DE OLI-

VEIRA, outros, RUA SANTA FE 804; 191) SERGIO DE

OLIVEIRA, funcionário público, AV HERMES VISSOTO; 192)

SILVANA DEL PINTOR, estudante,bolsista, estagiario e asse-

melhados, AV LICERIO SOARES DOS SANTOS 1014; 193)

THANIA CHRISTINA DE OLIVEIRA GUIMARAES, banca-

rio e economiario, RUANATAL MANOSSO; 194) VALDEMI-

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E

ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARATÓRIA

DE INTERDIÇÃO.

JUSTIÇA GRATUITA

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito

desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele toma-

rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os

autos n.º 009/2001 de INTERDIÇÃO em que é requerente:

PEDRO KACHAK e requerido: DIRCEU KACHAK, sendo

que mediante o presente edital cientifica-os que decretou a in-

terdição de DIRCEU KACHAK, conforme sentença datada

de 17 de abril de 2.002, e transitou em julgado em 04 de de-

zembro de 2.002, nomeando seu Curador(a)a Sr.(a) PEDRO

KACHAK. A curatela é por tempo indeterminado e tem a fina-

lidade de reger a interditando(a) em todos os atos de sua vida

Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos e principal-

mente do requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o

presente edital que será publicado por três (03) vezes, com in-

tervalo de dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do

Estado por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita e afixado no lugar visível e de costume na forma da

Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do

Paraná aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e dois

(18/12/2002). Eu________________________________ Noe-

mi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível que o fiz digitar,

conferi e assino.

MARCOS TAKAO TODA

JUIZ DE DIREITO

Ipiranga

Jaguapitã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-

PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS RÉUS GERSON BEZERRA

e PAULO XAVIER DA SILVA, COM O PRAZO DE  15 (QUIN-

ZE)  DIAS

O JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-PR,

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que

não tendo sido possível INTIMAR  pessoalmente o(s) Réu(s)

GERSON BEZERRA, brasileiro, casado, do comércio, nasci-

do em data de 15/04/1971, natural de Rolândia-PR, filho de

Jaguariaíva

“= EDITAL DE CHAMAMENTO DE EDMAR MIRANDA

COSTA PASSOS E CIENTIFICAÇÃO DOS INTERESSA-

DOS, HERDEIROS SUCESSORES E CREDORES.- =”

Edital de CHAMAMENTO de Edmar Miranda Costa Passos,

brasileiro, solteiro, pedreiro, residente e domiciliado em lugar

incerto e não sabido, de que na única Vara Cível da Comarca,

de Jaguariaíva-Estado do Paraná, situada na Rua Prefeito Aldo

Sampaio Ribas-16-cidade Alta, encontra-se tramitando os au-

tos de AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA, autuado

sob o nº 050/2.000,  requerido por Heveraldo Vinício Costa

Passos representado por Maria Nazira dos Santos, cujos autos

encontra-se aguardando sua presença em juízo para inquirição.

Em Jaguariaíva, 10 de dezembro de 2002. a) MARCOS VINI-

CIUS CHRISTO. Juiz de Direito.

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE  CLEUSA DE OLIVEIRA RI-

BEIRO, nascida aos 09 de maio de 1945, em Bauru – São Pau-

lo, portadora da Carteira de Identidade com RG. n° 3.753.381-

5-SSP-PR, filha de José Xavier de Oliveira e de Romana Sico-

naro de Oliveira, portadora de doença mental que a torna per-

manentemente incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe

nomeada curadora a filha DAMARIS INÁCIO RIBEIRO VI-

CENTE, nos autos n.º 689/2001. A curatela é por tempo inde-

terminado e tem por finalidade reger a interditada em todos os

atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três

vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de assistên-

cia judiciária. Loanda, 20 de novembro de 2000. Eu,  (João

Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE  BETIR DA SILVA, nascida

aos 08 de fevereiro de 1963, em Santa Cruz de Monte Castelo

– Paraná, portadora da Carteira de Identidade com RG. n°

9.295.281-9-SSP-PR, filha de Israel Francisco da Silva e de

Madalena Tereza de Aguiar, portadora de doença mental que a

torna permanentemente incapaz de reger sua própria vida, sen-

do-lhe nomeado curador o irmão LOURIVAL DA SILVA, nos

autos n.º 106/2002. A curatela é por tempo indeterminado e

tem por finalidade reger a interditada em todos os atos de sua

vida civil. O presente edital será publicado por três vezes, com

intervalo de dez dias, como expediente de assistência judiciá-

ria. Loanda, 20 de novembro de 2000. Eu, (João Luiz Mi-

lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER

 Juiz de Direito

José Bezerra e Maria de Lourdes da Silva Bezerra, e, PAULO

XAVIER DA SILVA, brasileiro, solteiro, ajudante de motoris-

ta, nascido em data de 19/01/1969, natural de São Pedro do

Ivaí-PR, filho de Teodoro Xavier da Silva e Carmem Xavier da

Silva, atualmente residentes em lugar ignorado, pelo presente

intima-os e chama-os a comparecer perante este Juízo, edifí-

cio do Fórum local, sito à Praça São José dos Bandeirantes,

135 sobre loja, nesta Cidade em data de 13 de fevereiro de

2003, às 16:00 horas, a fim de participar da audiência admo-

nitória designada nos autos processo crime nº 016/96, a que

foram condenados como incurso nas sanções do art. 155, § 4º,

inciso IV, do C.P. E como consta dos autos que os menciona-

dos réus encontram-se em lugar incerto e não sabido, é que se

mandou expedir o presente edital com o prazo de quinze dias.

Jaguapitã, 17 de dezembro de 2002..

RICARDO MITSUO ABE

JUIZ DE DIREITO

RA NENA DE OLIVEIRA NEVES, outros, VILA RICA DO

IVAI; 195) VANDERLEI CRISTOFOLI LISBOA, proprietario

de estabelecimento comercial, RUA FRANCISCO BONFIM

CARDEAL; 196) VANDO GOMES, trabalhador agricola, ESTR

FLORESTA ALTO CAFE, KM 03 SITIO N S APARECIDA;

197) VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA, outros, AV GE-

NERCY DELFINO COELHO; 198) VIRLEY DE FATIMA

GASPARINO DIAS DEODATO, professor de ensino superior,

nesta cidade; 199) ZENILDA IVANETE DOS SANTOS, tra-

balhador agricola, RUA FLAVIO FERNANDES RIBEIRO,

1114; 200) ZILDA JOAQUIM MENDONCA, empregado do-

mestico, RUA CRUZ DE SOUZA V R DO IVAI. .x-x-x-x-x-x-

Concluída esta revisão e qualificação dos Jurados Definitivos,

mandou o MM. Juiz que eu, Escrivã lavrasse o presente termo

que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assi-

nado. Eu, _____________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã que o

fiz digitar e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS

JUIZ DE DIREITO
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Londrina

CARTÓRIO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ
 Avenida Duque de Caixas, 689 - Fórum - Londrina -

Paraná
EDITAL DE ARREMATAÇÃO EM PRIMEIRA OU

SEGUNDA PRAÇA DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
WLAUMIR ALVES DIONISIO.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari, MMª. Juíza de Di-
reito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina - Pr., na
forma da lei, etc...
 PRIMEIRA PRAÇA:  Dia 05 de fevereiro do ano de 2.003, às
10:00 horas, no átrio do FORUM, na Avenida Duque de Caxi-
as, 689 - Centro Administrativo, por lance não inferior ao valor
da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 20 de fevereiro do ano de 2.003, as
10:00 horas, no átrio do FORUM, na Avenida Duque de Caxi-
as, 689 - Centro Administrativo, para a venda a quem mais der,
desde que não se constitua preço vil, ou seja, 60% da avalia-
ção. PROCESSO: Autos n.º 149/96 de Execução Fiscal pro-
posta pelo Município de Londrina contra Wlaumir Alves Dio-
nisio. BEM: Data de terras n.º 01 e 02, da quadra n.º 13, com
área total de 3.414,72m2., situada na Rua das Andorinhas s/n.º
com a Rua Pinguim, Parque das Indústrias Leves, nesta cidade,
contendo como benfeitorias a área total construída de
1.593,00m2., com as demais características, divisas e confron-
tações constante na matrícula n.º 2.718 do CRI do 4º Ofício
desta Comarca; ÔNUS: Nada consta dos autos.
AVALIAÇÃO: R$. 150.000,00 (Em 07/02/00)
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa nin-
guém alegar ignorância, especialmente os acima nominados,
que em caso de não serem encontrados pessoalmente para a
intimação,  ficam desde já por este devidamente intimados para
que, querendo, promova o que entender a bem de seus direitos;
será o presente edital afixado no quadro de editais e avisos da
9ª Vara Cível, e publicado pela imprensa na forma da lei vigen-
te. Não havendo expediente nos dias designados, fica pré-fixa-
do o 1º dia útil subsequente. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 novembro de
2002. Eu, _ _antonio santo vicentino, emp. juramentado que o
fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO EM PRIMEIRA OU
SEGUNDA PRAÇA DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
LELIO ORLANDO POLICASTRO GAGLIARDI e seu

cônjuge se casado for.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari, MMª. Juíza de Di-
reito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina - Pr., na
forma da lei, etc...
 PRIMEIRA PRAÇA:  Dia 03 de fevereiro do ano de 2.003, às
10:00 horas, no átrio do FORUM, na Avenida Duque de Caxi-
as, 689 - Centro Administrativo, por lance não inferior ao valor
da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18 de fevereiro do ano de 2.003, as
10:00 horas, no átrio do FORUM, na Avenida Duque de Caxi-
as, 689 - Centro Administrativo, para a venda a quem mais der,
desde que não se constitua preço vil, ou seja, 60% da avalia-
ção.
PROCESSO: Autos n.º 122/96 de Execução Fiscal proposta
pelo Município de Londrina contra LELIO ORLANDO POLI-
CASTRO GAGLIARDI.
BEM: Apartamento n.º 703, situado no 7º Pavimento Superior,
Bloco A do Conjunto Residencial Luiz XVI, localizado a Rua
Sergipe, n.º 1600, desta cidade, com área bruta de
114,766363m2., de área de uso comum, inclusive uma vaga de
garagem, com as demais características, divisas e confronta-
ções constante na matrícula n.º 39610 do CRI do 1º Ofício des-
ta Comarca;
ÔNUS: Consta dos autos os seguintes credores: Caixa Econô-
mica Federal  S/A.
AVALIAÇÃO: R$. 34.000,00 (Em 19/07/00)
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa nin-
guém alegar ignorância, especialmente os acima nominados,
que em caso de não serem encontrados pessoalmente para a
intimação,  ficam desde já por este devidamente intimados para
que, querendo, promova o que entender a bem de seus direitos;
será o presente edital afixado no quadro de editais e avisos da
9ª Vara Cível, e publicado pela imprensa na forma da lei vigen-
te. Não havendo expediente nos dias designados, fica pré-fixa-
do o 1º dia útil subsequente. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 agosto de 2002.
Eu,  __antonio santo vicentino, emp. juramentado que o fiz
digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO EM PRIMEIRA OU
SEGUNDA PRAÇA DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDO-

RES IMOBILIÁRIA LUPPI S/C LTDA., LUIZ
ALBERTO LUPPI e MARIA CARMELA VERRI LUPPI

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari, MMª. Juíza de Di-
reito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina - Pr., na
forma da lei, etc...
 PRIMEIRA PRAÇA:  Dia 03 de fevereiro do ano de 2.003, às
09:30 horas, no átrio do FORUM, na Avenida Duque de Caxi-
as, 689 - Centro Administrativo, por lance não inferior ao valor
da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18 de fevereiro do ano de 2.003, as
09:30 horas, no átrio do FORUM, na Avenida Duque de Caxi-
as, 689 - Centro Administrativo, para a venda a quem mais der,

desde que não se constitua preço vil, ou seja, 60% da avalia-
ção.
PROCESSO: Autos n.º 130/97 de Execução Fiscal proposta
pelo Município de Londrina contra IMOBILIÁRIA LUPPI S/C
LTDA., LUIZ ALBERTO LUPPI e MARIA CARMELA VER-
RI LUPPI.
BEM: Data de terras n.º 05, da quadra n.º 06, com área total de
272,99m2., localizada no Jardim Arco Íris, nesta cidade, com
as demais características, divisas e confrontações constante na
matrícula n.º 5129 do CRI do 1º Ofício desta Comarca;
ÔNUS: Consta dos autos os seguintes credores: Banco Mer-
cantil de São Paulo S/A e Banco de Crédito Nacional S/A.
AVALIAÇÃO: R$. 38.000,00 (Em 19/06/00)
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa nin-
guém alegar ignorância, especialmente os acima nominados,
que em caso de não serem encontrados pessoalmente para a
intimação,  ficam desde já por este devidamente intimados para
que, querendo, promova o que entender a bem de seus direitos;
será o presente edital afixado no quadro de editais e avisos da
9ª Vara Cível, e publicado pela imprensa na forma da lei vigen-
te. Não havendo expediente nos dias designados, fica pré-fixa-
do o 1º dia útil subsequente. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20 agosto de 2002.
Eu,  _antonio santo vicentino, emp. juramentado que o fiz digi-
tar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL DA
COMARCA  DE LONDRINA - PARANÁ

CARTÓRIO  DO SETIMO OFICIO CIVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO do Executados Londritênis

Distribuidora de Tênis Ltda, na pessoa de seus representantes
legais, Zuleika Marques Silveira CGC/CPF: 22354190972 e

José
Lauro da Silveira CGC/CPF: 17224551953, RG 1122978-PR  ,
extraído dos auto de EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA, sob nº 318/
2002, em que é exeqüente – Palumbo Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, e executados – Londritênis Distribuidora de  Tênis
Ltda, com prazo de 30 (trinta) dias.
O DOUTOR  JOSÉ CICHICKI NETO MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER:  Aos executados acima, que, por parte da exe-
qüente foi proposto o presente EXECUÇÃO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL, visando a cobrança da importância de R$
134.235,88 (Cento e trinta e quatro mil duzentos e trinta e cin-
co reais e oitenta e oito centavos). Que celebrou com a Execu-
tada, em 20/07/96, na  qualidade de inquilina, contrato de loca-
ção não residencial do  imóvel sito à Rua Hugo Cabral nº 251,
salas 02,03 e 04, prazo ficou estabelecido para vigorar de 20/
07/96 à  19/07/97. Em 23/03/2001 o vínculo foi despeito face a
entrega das chaves  diretamente nos autos nº 227/99 do Juízo
da 10ª  Vara como decorrência natural da rescisão por falta de
pagamento com decretação do despejo. Tendo sido o acórdão
transitado em julgado obteve a decisão de que o valor do alu-
guel devido era realmente R$ 2.160,00, que, a despeito da exis-
tência de clausula de bonificação, não foi naquele  processo e
não será neste reivindicado com a multa moratória o que  cau-
saria dupla  penalização. Ao fato que ainda persistente saldo
devedor referente aos meses junho 98 até novembro 98 demais
meses até a   efetiva entrega das chaves. E, para que chegue  ao
conhecimento  dos Executados, acima identificado, ficando o
mesmo  devidamente CITADO para, no prazo de 24 ( Vinte e
Quatro) horas, efetuar(em ) o pagamento do débito, com as
demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo,
nomear(em) bens a penhoras em tantos bens quantos bastem
para garantir a execução, prosseguindo-se a mesma nos seus
demais atos, na forma e sob  as penas da Lei, foi expedido o
presente edital que será publicado  na forma da lei e afixado na
sede desde  juízo. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 de Dezembro de 2002.
Eu, (a), JOÃO PAULO  AKAISHI, Escrivão, o fiz datilografar
e subscrevi.

(a) Dr. JOSÉ  CICHOCKI NETO
 - Juiz de Direito de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA

 ESTADO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689 - FÓRUM - Centro

Administrativo
C.E.P.: 86015-902 Londrina - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ODENIR BIASSI, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA,
MM. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ,  NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em  especial a pessoa acima nominada,
que por este Juízo tramitam os autos de BUSCA E APREEN-
SÃO  convertido em AÇÃO DE DEPÓSITO nº 36/2002, con-
tra ODENIR BIASSI,  proposta  por BANCO ABN AMRO
REAL S/A, o qual alega em síntese “haver concedido ao  réu,
através do Contrato de Financiamento nº 39/5197332, firmado
pelas partes em 04/07/2000, um crédito no valor de R$5.966,64
(cinco mil, novecentos e sessenta  e seis reais e sessenta e  qua-
tro centavos), comprometendo-se o a réu a liquidar tal financi-
amento em 24 (vinte e quatro) prestações mensais no valor de
R$ 248,61 cada uma, a primeira com vencimento em 04/08/
2000, e a ultima em 04/07/2002. Aduz ainda, que em garantia
ao pagamento das obrigações assumidas o réu transmitiu ao
autor, em alienação fiduciária o seguinte bem: “Automóvel,
marca/modelo VW/GOL CL, á ÁLCOOL, ano de fab/modelo
1988/88, cor BRANCA, placas HQF-3688 e chassi nº
9BWZZZ30ZJT063617”. E, Por estar o réu inadimplente com
o pagamento da 16 prestação vencida em 04/11/2001, tornou-
se assim vencida oi restante da divida que, com seus encargos
contratuais atinge o montante de R$ 2.362,26 (em 16/01/2002),

pelo que foi requerida a presente ação, atribuindo-se à causa, o
valor de R$ 5.966,64 (cinco mil, novecentos  e sessenta e seis
reais e sessenta e quatro centavos)”. Por  não ter o réu nem
mesmo o bem acima descrito, sido localizados no endereço
constante dos  autos, foi requerido pelo autor a conversão da
Ação de Busca e Apreensão em Ação de Deposito, o que foi
deferido pelo MM. Juiz. E, para que cheque ao conhecimento
de todos e no futuro não  possam alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será afixado no local de costume deste
Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica o réu - Sr.
ODENIR BIASSI (C.P.F. nº 450.739.889-49), devidamente
CITADO para, no prazo legal de CINCO (05) DIAS,  entregar
o  bem objeto da alienação fiduciária, acima descrito, deposi-
tando-o em Juízo, ou consignar o valor  equivalente em dinhei-
ro, devidamente corrigido e acrescido das cominações legais, e
ainda para, querendo, contestar a presente ação no mesmo pra-
zo, sob pena de se presumir como verdadeiros os fatos narra-
dos pelo autor, inclusive ficando CIENTIFICADO  de que já
foi requerido pelo credor, a sua prisão como depositário  infiel
por até um ano. Do que para constar, lavrei este que,  lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado
nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 13 de De-
zembro de 2002. Eu, (a) JOSÉ ANTONIO  ESTEVAM DA SIL-
VEIRA, Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA -
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE  LONDRINA

ESTADO DO  PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDO-

RES ELIDA MARCELINO MIRANDA - CPF/MF nº
545.698.699-04 E LEODAIR ANTONIO MASTELINI -
CPF/MF nº 324.411.429-68, COM PRAZO DE 30 DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, tramitam os autos nº 022/1996, de AÇÃO DE COBRÁN-
ÇA - ORD. ( EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA,
movida por MARA NOEMI SCALASSARA contra ELIDA
MARCELINO MIRANDA E LEODAIR ANTONIO MASTE-
LINI, onde a parte promovente alega em sua petição em resu-
mo o seguinte: Requer a citação dos executados ELIDA MAR-
CELINO MIRANDA E LEODAIR ANTONIO MASTELINI
para pagarem a dívida no valor de R$-16.881,87 (Dezesseis
mil, oitocentos e oitenta e um reais e oitenta e sete centavos),
referente ao principal, custas e honorários advocatícios, con-
forme sentença transitada em julgado, sendo dispensada a exe-
cutada Elida Marcelino Miranda, do pagamento de R$-1.534,72
referente a honorários advocatícios, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, após o prazo do edital. Não paga a dívida e nem
nomeado bens à penhora CONVERTER-SE-Á EM PENHORA
O ARRESTO EFETUADO SOBRE: DATA nº 08 (oito), da
quadra nº 65 (sessenta e cinco), com 300 metros quadrados,
situada no Jardim Bandeirantes, nesta cidade de Londrina, Es-
tado do Paraná, contendo urna casa popular de 51,60 metros
quadrados registrada sob nº 14.213/3, junto ao 1º CRI local
ficando neste caso INTIMADOS para no prazo de dez (10) dias,
embargarem a execução. Desta forma, como se encontram em
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital para
CITAÇÃO  dos devedores ELIDA MARCELINO MIRANDA
E LEODAIR ANTONIO MASTELINI, do teor da ação, para
que no prazo de vinte e quatro (24) horas, contadas do prazo de
dilação deste edital, efetuem o pagamento do débito e acessóri-
os, ou para que no mesmo prazo nomeiem bens á penhora, sob
pena de não o fazendo ser convertido em penhora o arresto
incidente sobre a: ”Data nº 08 (oito), da quadra nº 65 (sessenta
e cinco), com 300 metros quadrados, situada no Jardim Ban-
deirantes, desta cidade, contendo uma casa popular com 51,60
metros quadrados, registrada sob nº 14.213/3 junto ao 1º CRI
local”, ficando neste caso INTIMADOS para querendo, apre-
sentarem defesa mediante a oposição de Embargos, no prazo
de dez (10) dias. sob pena de prosseguimento do processo exe-
cutivo até total  satisfação do débito e acessórios, tudo em con-
formidade com o seguinte despacho.” Autos nº 22/96. Defiro
(fls., 201/202). Diligências necessárias. Em 13/11/2002 - (a)
Aurênio José Arantes de Moura – Juiz Substituto Designado”.
DADO E PASSADO nesta Comarca de Londrina - Pr., aos 19/
11/2002. EU, (a), (ELZA MARTINS OLIVEIRA - EMP. JU-
RAMENTADA),  fiz digitar e subscrevi.-

(a) AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA -
 JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS

ESTADO DO PARANÁ - DIREÇÃO DO FÓRUM
 EDITAL DE RELAÇÃO NOMINAL DOS CANDIDA-

TOS PARA FINS DE IMPUGNAÇÃO

A Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi, MMª. Juíza de
Direito e Diretora do Fórum da Comarca de Manoel Ribas, no
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com as dis-
posições do Regulamento do Concurso de Ingresso e de Remo-
ção às Atividades Notariais e de Registro (Acórdão 8.510-CM),
FAZ PÚBLICO para conhecimento dos interessados, a relação
dos candidatos que tiveram suas inscrições DEFERIDAS, bem
como os candidatos que tiveram suas inscrições INDEFERI-
DAS, para o Cargo de Registrador de Imóveis, acumulando,
precariamente, o Ofício do Registro Civil, Títulos e Documen-
tos e Pessoas Jurídicas desta Comarca de Manoel Ribas – PR, e
que se encontra aberto o prazo de 05 (cinco) dias, contados da
publicação deste Edital no Diário da Justiça, para IMPUGNA-
ÇÃO.
 INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

NOME Nº DOS AUTOS
Adelaide Toshiko Sakuma 287/02
Alceu Evaristo 221/02
Aldoney Batista Siqueira 254/02
Alecsander Chirnev de Freitas Bueno 312/02

Alexandre Alberto Giunta Borges 301/02
Alon Alexandre Cleve 225/02
Álvaro Branco Júnior 284/02
Amilton Ribeiro Tavares 226/02
Anna Paula Marchesini Costa 260/02
Antonio Sergio Rodrigues 252/02
Ari Borba Carneiro Neto 273/02
Ari Prudêncio da Silva 281/02
Arlei Costa Junior 206/02
Carla Paralego 209/02
Carlos Augusto Garcia 268/02
Cecília Lunardelli da Silva 297/02
Cláudia Mara Padilha 269/02
Cleverson Oliveira Rocha 251/02
Dailton de Freitas 256/02
Dario Paulo de Sousa Júnior 265/02
Eder Jonas Kühl 228/02
Edson Augusto Pinelli 248/02
Eduardo Vieira de Aguirra 294/02
Eloina Paim Brunkhorst Gongora Villela 272/02
Evânio Carlos Solanho 290/02
Fabio Alexandre Batista Ayres 274/02
Fábio Milani 235/02
Fernanda Freneda Busto Costa 214/02
Flavio Augusto Vieira 208/02
Gabriela Fernanda Romagnolli de Menezes Ridolfi 230/02
Gerson de Jesus Gregio 285/02
Giselle Maria Costa Vasques 213/02
Hamilton Alves Chaves da Conceição 266/02
Heráclito Xavier dos Santos 202/02
Ingrid Cristina de Moura Cordeiro 220/02
Isabela Christine Dal Bó Lima Aguirra 295/02
Itajana Barreto Costa 207/02
Iwayr Machado 203/02
Izabel Aparecida Antunes 267/02
Jacira Masttue Uno 293/02
Jaime Ricardo Raupp 289/02
Jaqueline Celeste Samara 250/02
João de Paula Xavier 279/02
João Morais do Bonfim 259/02
João Renato Bittencourt de Oliveira 277/02
João Tadeu Borges Carneiro 271/02
José Carlos Leandro 257/02
Juscelino Kubitschek de Oliveira 241/02
Laertes dos Santos 212/02
Leonardo Dolfini Augusto 210/02
Letícia Jasinski Rodrigues 291/02
Lorena Utrabo Pereira 307/02
Luciano Ribeiro Vitorassi 296/02
Luís Alberto Degani de Oliveira 310/02
Luiz Henrique Maciel Branco 283/02
Luiz Renato Sequinel Fernandes 247/02
Marcela Del Pintor 240/02
Marcelo Pilatti Blaskoski 305/02
Marcia Aparecida Mierzva dos Santos 218/02
Marcio Monich 233/02
Marcos Pascolat 204/02
Maria das Dores Moreira Alves 275/02
Maria Luiza Fogliatto 246/02
Maria Margareth Novaes Pimpão Giocondo 216/02
Maria Regina Andreazzi de Oliveira 229/02
Mariney de Andrade Pellegrini 222/02
Mario Lauro Tavares Martinelli 205/02
Marlene Rodrigues Silveira Decarli 300/02
Maurício Eidi Araboni 270/02
Mauro Pinto de Andrade 258/02
Mauroney Aparecido de Andrade 262/02
Milton Alexandre Sigrist 311/02
Milton Fernando Blanco de Carvalho Júnior 288/02
Mônica Maria Mitter 292/02
Noelma Ferreira Soster 219/02
Noemi Santin Mazaro 227/02
Orlei Weirich Machado 232/02
Osemir Aparecido Queiroz 261/02
Patrícia Carneiro 306/02
Paulo Henrique Costa 215/02
Paulo Roberto Belo 280/02
Paulo Roberto Camargo de Lima 276/02
Pedro Ferreira Jorge 264/02
Reimar Renato Rodrigues 242/02
Renata Maria Estevam do Nascimento Gusmão 304/02
Renata Scatolin de Barros 302/02
Renato Cunha Donato 223/02
Renato de Oliveira 278/02
Renato Luiz Ambiel 309/02
Renato Luiz Fernandes Filho 308/02
Renê Tonelli 238/02
Rodrigo Luiz Silvestri 253/02
Rodrigo Otavio de Santana Pimpão Silva 245/02
Rogério Scatolin de Barros 303/02
Rosangela Poloni 211/02
Ruth Aparecida Pinheiro Machado 244/02
Selma Andréa Merlo Londero Berto 231/02
Silvano Decarli 299/02
Sirlei Aparecida Gonçalves de Brito 263/02
Stela Maris Perez Rodrigues 255/02
Tércio de Freitas Bueno 282/02
Ursula Ernlund Salaverry 249/02
Venício Camargo 243/02
Viviene Nicolau Carraro 217/02

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:

Assunta Regina Tormena Cavalli 239/02
Daniel Ferreira de Almeida 286/02
Décio Bueno de Camargo 224/02
Guilherme Griebeler Costanzo 315/02
Jorge Lima de Oliveira 234/02
Juliano dos santos 298/02
Regina Célia Ávila da Silva 313/02
Ricardo Augusto Smarczewski 314/02

Manoel Ribas
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Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas, aos
nove dias do mês de dezembro de 2002. Eu,,Andréa da Silva,
secretária designada que o digitei e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito – Diretora do Fórum

Presidente da Banca Examinadora

Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL
  EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O

PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-
TES AO DEVEDOR: M J A SANTOS ME.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, Nº.35/2002 EXEQUEN-
TE: A UNIÃO ( FAZENDA NACIONAL) e EXECUTADA: M
J A SANTOS ME.
PRIMEIRA PRAÇA: 11 DE MARÇO DE 2.002, ÀS 09:40
HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 25 DE MARÇO DE 2.002, ÀS 09:40
HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure
preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 20 (VINTE) JOGOS DE ESTOFA-
DOS IBAITI, sendo 3 e 2 lugares, em tecidos listrados.
AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em sua totalida-
de pelo valor de R$.15.000,00 (quinze mil reais).
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DO SR. EDIVALDO R. SANTOS - Depositário Fiel.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada M  J A SANTOS ME,  NA
PESSOA DE SUA REPRESENTENTE LEGAL, devidamente
intimado, via edital, caso não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 17 de dezembro de 2.002. Eu,  _(Nara Be-
lasque Zucolin Borges) Emp. Juramentada que digitei e subs-
crevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
     JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL
  EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O

PRAZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCEN-
TES AOS DEVEDORES: AUTO POSTO MARIALVA

LTDA, TEREZINHA DE SOUZ AAPOLINÁRIO e
EFRAIN APOLINÁRIO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, Nº.18/98 EXEQUENTE:
A UNIÃO ( FAZENDA NACIONAL) e EXECUTADOS: AUTO
POSTO MARIALVA LTDA, TEREZINHA DE SOUZA APO-
LIÁRIO E EFARIN APOLINÁRIO .
PRIMEIRA PRAÇA: 11 DE MARÇO DE 2.002, ÀS 09:30
HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 25 DE MARÇO DE 2.002, ÀS 09:30
HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure
preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 01 (UM) ELEVADOR MARCA
WAYNE PARA CAMINHÃO, CAPACIDADE DE 15.000 TN.
AVALIAÇÃO: O bem supra foi avaliado pelo valor de
R$.7.901,68 (sete mil, novecentos e um reais e sessenta e oito
centavos).
ÔNUS: O Executado AUTO POSTO MARIALVA LTDA, pos-
sui débitos junto à Fazenda Nacional.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DO SR. EFRAIN APOLINÁRIO - Depositário Fiel.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados AUTO POSTO MARI-
ALVA LTDA, TEREZINHA DE SOUZA APOLINÁRIO e
EFRAIN APOLINÁRIO, devidamente intimados, via edital,
caso não sejam encontrados via mandado.
Marialva - PR, em 17 de dezembro de 2.002. Eu,  _(Nara Be-
lasque Zucolin Borges) Emp. Juramentada que digitei e subs-
crevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
     JUIZ DE DIREITO

Maringá

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO:  DINAM

SBARDELOTT, com prazo de trinta dias.
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº1013/2002 de Divórcio Litigio-
so, em que é requerente Anne Gisele de Lima Sbardelotti, re-
querido Dinam Sbardelotti, e como consta nos autos que o re-
querido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para
a sua CITAÇÃO, nos termos da petição inicial, que segue trans-
crita em sua síntese. A autora alega em síntese o seguinte: que
o requerido está em lugar ignorado, que da união possuem duas
filhos; que estão separados de fato há mais de dois anos, pre-
tende a decretação do divórcio. Ficando o requerido ciente de
que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial que não forem contestados no prazo de quinze
(15) dias. Tudo de conformidade com o r. despacho do MM.

Juiz. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente do requerido e não possam no futuro alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, com cópias de igual
teor, que será publicado na forma da lei, e afixado neste fórum
no local de costume. Maringá, 19 de novembro de 2002. Eu,
Jefferson Xavier dos Santos, E. designada, o digitei e subscre-
vi.

JOSÉ CAMACHO SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA GLÓRIA CORINA CHASIN MORALES MAR-

QUES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.
FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 1220/2002 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente EDE-
NILSON APARECIDO MARQUES e requerido GLÓRIA CO-
RINA CHASIN MORALES MARQUES. E como consta dos
autos que a requerida encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, fica a mesma CITADA do inteiro teor da petição inicial, de
forma resumida, conforme a frente se vê: “O requerente atra-
vés de advogado devidamente constituído requereu ação de
Divórcio Litigioso contra a requerida, que encontra-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido, alegando ter contraído
matrimônio com a mesma em 13 de abril de 1991 e desta união
advieram dois filhos e não foram adquiridos bens a partilhar. O
autora tentou várias vezes localizar a requerida, não obtendo
êxito, motivo pelo qual vem propor a presente ação requerendo
a decretação do divórcio, com a consequente extinção do vín-
culo matrimonial”. Despacho fls.18: “1- Audiência para tenta-
tiva de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de
fevereiro de 2003, às 15:00 horas. 2- Citem-se, por edital, pra-
zo de 30 dias, de forma que decorram, no mínimo, 45 dias entre
a primeira publicação e a data da audiência. 3- Para provável
hipótese de revelia, nomeio Curador Especial à parte requerida
na pessoa do Dr. Julio César da Silva. 4- A eventual resposta da
parte requerida ou a contestação do Dr. Curador (em caso de
revelia) deverá ser oferecida na audiência, imediatamente após
a fase conciliatória, antes de iniciada a instrução. 5- Intimem-
se. Cientes a Dra. Curadora e o representante do MP. Maringá,
16 de dezembro de 2002. (ª) Newton Pereira - Juiz de Direito.
OUTROSSIM,  fica a requerida pelo presente edital INTIMA-
DA a comparecer perante este juízo no próximo dia 03 de feve-
reiro de 2003, às 15:00 horas, para realização da audiência de
conciliação, instrução e julgamento. DADO E PASSADO, nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 16 de
dezembro de 2002. Eu, PAULO EDUARDO NAMI Escrivão,
que datilografei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO DORIVAL
APARECIDO DOS SANTOS
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O Exmo. Sr. Dr. Sá Ravagnani, MM. Juiz de Direito da Segun-
da Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 565/2000 de AÇÃO DE
DEPÓSITO, em que é requerente: BANCO SANTANDER
NOROESTE S.A e requerido: DORIVAL APARECIDO DOS
SANTOS. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do re-
querido DORIVAL APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro,
inscrito no CPF/MF 302.659.759-72, atualmente em lugar ig-
norado, para que fique ciente da ação contra si proposta con-
forme resumo abaixo transcrito bem como para no prazo de
cinco (05) dias, entregar os bens a seguir descritos: “01 auto-
móvel, marca GM/KADET/SLE/EFI, ano 1992, cor prata, ga-
solina, placas: ADK-0379, Chassi n.º
9BGKSO8GPNC0313311; 01 automóvel, marca VW/GOL
1000, ano 1993, cor branca, gasolina, placas ADX-6021, CHAS-
SI n.º 9BWZZZ30ZPT107918; 01 automóvel, marca GM/CHE-
VETTE SE, ano 1986, cor cinza, álcool, placas AFL-1878,
chassi n.º 9BGTE11UHGC102565, depositá-lo em juízo, ou o
equivalente em dinheiro, ou, ainda, em mesmo prazo contestar
a ação, querendo. Ciente de que não sendo contestada a ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros  os fatos articulados
pelo requerente (conforme dispõe os artigos 285 – 2.ª Parte e
319 do Código de Processo Civil). Não entregue os bens supra
citados, não depositados em Juízo e nem consignado o equiva-
lente em dinheiro, em caso da ação ser julgada procedente, será
ordenada a expedição de mandado para a entrega dos veículos,
em vinte e quatro (24) horas e que em caso de não cumprimen-
to do mandado, o juiz decretará sua prisão pelo prazo de oito
(08) meses, como depositário infiel (conforme dispõe os arti-
gos 904 e parágrafo único do  CPC, art. 1287 do Código Civil
e art. 5.º, inciso LXVII da C.F.). RESUMO DA INICIAL: O
requerente ingressou com a busca e apreensão contra o reque-
rido, que tem por objeto os bens supra citados. Ocorre,  porém,
que nem o requerente e nem o Sr. Oficial lograram êxito em
localizar os referidos veículos, estando os mesmos em local
não sabido. Foi expedido carta precatória em caráter itineran-
te, para fins de apreensão dos veículos, porém o Requerente,
em diversas diligências extrajudiciais, verificou que os veícu-
los estão em logal incerto e não sabido, conforme já certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça. Assim, conforme se pode ver pela
certidão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 62, incide, pois, a re-
gra do art. 4.º do DL 911/69, alterado pela Lei 6.071/74, que
permite a conversão da ação de busca e apreensão em AÇÃO
DE DEPÓSITO, nos mesmos autos. A presente ação de depósi-
to tem por objeto a intimação do depositário do bem para que,
no prazo de 24 horas entregue os veículos depositados ou de-
posite o equivalente do valor do débito sob pena de prisão civil
por depósito infiel. Tal medida é totalmente legítima e garanti-
da constitucionalmente, conforme consta no art. 5.º inciso
LXVII da Constituição Federal. Assim temos que, em não sen-
do procedida a entrega dos bens depositados, e nem mesmo o
depósito do equivalente do débito no prazo legal, deve-se ser

decretada a prisão civil do depositário infiel, conforme tem rei-
teradamente decidido o Supremo Tribunal Federal. Por essas
razões, requer-se desde já que, em não sendo entregue os bens
depositados, e nem sendo procedido o pagamento do equiva-
lente do débito, seja decretada a prisão civil do devedor pelo
prazo de 01 (um) ano. Assim sendo, requer se digne Vossa Ex-
celência em determinar a conversão da Ação de Busca e Apre-
ensão em Ação de Depósito, determinando-se a expedição de
MANDADO DE CITAÇÃO do REQUERIDO,  para que, no
prazo legal, entregue os bens depositados ou consigne-lhe o
equivalente do valor do débito em dinheiro (conforme planilha
abaixo) ou deposite-o em juízo para, após qualquer das provi-
dências acima, contestar, se quiser, a presente ação, acompa-
nhando-a em todos os seus atos e termos, sob as penas da lei,
até final sentença, que a julgará totalmente PROCEDENTE e
condenará o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios e, uma vez julgada procedente a ação, seja
expedido mandado de entrega dos bens depositados ou pague o
valor do débito devidamente atualizado (conforme planilha
abaixo), em 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de ser decreta-
da a PRISÃO do requerido, pelo prazo de UM ANO, nos ter-
mos do art. 902 § 1.º do C.P.C., e devidamente aparado pelo
Supremo Tribunal Federal, conforme decisões já citadas. O
débito atualizado, até a presente data,  perfaz a importância de
R$45.443,42 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e
três reais e quarenta e dois centavos), conforme a planilha de
débito. Protesta-se provar o alegado por todos os meios de pro-
va em direito admitidos, tais como, prova testemunhal, docu-
mental e pericial, que ao deslinde da causa convir. Outrossim,
requer a juntada aos autos da inclusa carta precatória, sem cum-
primento. Dá-se à causa o  valor de R$45.443,42 (quarenta e
cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta e dois
centavos). “DESPACHO DO MM. JUIZ: Defiro o pedido re-
tro. Expeça-se Edital de citação do requerico, com prazo de 20
dias.’ E, para que ninguém no futuro venha alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e dois. Eu, LUIZ AFFONSO FRAN-
ZONI FILHO - Escrivão Titular // CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI - E. Juramentada), digitei e subscrevi o presente.

 SA RAVAGNANI
 Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DE N. P. DE PAULO - ALIMEN-
TOS ME, na pessoa de seu representante legal, - CGC/MF Nº
001.733.387/0001-58 e NELSON PEREIRA DE PAULO - CPF/
MF Nº 516.557.729-53 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
Edital de citação de N. P. DE PAULO - ALIMENTOS ME, na
pessoa de seu representante legal, - CGC/MF Nº 001.733.387/
0001-58 e NELSON PEREIRA DE PAULO – CPF/MF Nº
516.557.729-53, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignora-
do, para no prazo de 15 (quinze) dias, comparecer perante este
Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do Fórum, Av.
Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se
processa a AÇÃO MONITORIA n.º 0203/2002 que lhe foi pro-
posta por BANCO SANTANDER BRASIL S/A, e efetuar o
pagamento do débito de R$.30888,77 (trinta mil, oitocentos e
oitenta e oito reais e setenta e sete centavos), com os acrésci-
mos legais a serem apurados no referido processo, ou, queren-
do, oferecer embargos que suspenderão a eficácia da providên-
cia liminar, sob pena de converter-se em mandado executivo.
Havendo pagamento ficará isento de custas processuais e ho-
norários advocatícios. RESUMO DO PEDIDO INICIAL: “O
requerente é credor dos requeridos pela importância de R$
29.014,14, oriundo do saldo devedor do contrato de Crédito
Rotativo/Cheque Empresarial nº 0262 842889-06, sendo o pri-
meiro requerido emitente do título e devedor principal no con-
trato, e o segundo requerido devedor solidário, conforme se
depreende do instrumento contratual ora colacionado. Referi-
do Instrumento contratual, venceu-se antecipadamente, eis que
durante toda a vigência do trato, os devedores mantiveram a
conta negativa, sem cobertura, ficando em débito com o reque-
rente, sem nenhum pagamento até a presente data. Com o não
pagamento do saldo devedor o contrato foi automaticamente
rescindido, estando os devedores atualmente em mora. Diante
do exposto requer a citação dos requeridos para que paguem a
importância de R$ 30.888,77, acrescida de correção monetá-
ria, juros de mora, sob pena de converter-se em título executi-
vo judicial”. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora, se não forem contestados.
Maringá, 21 de Outubro de 2002. Eu, FERNANDO SÉRGIO
LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

LIÉGE A.S.G.BONETTI
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DE TERRA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Com prazo de 20 (vinte) dias
PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob n0 644/2001
de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, requerida por
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SI-
CREDI contra TERRA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA,
fica CITADA a requerida TERRA TRANSPORTES E LOGIS-
TICA LTDA, na pessoa de seu representante legal, para que no
prazo de 24 horas. efetue o pagamento da importância de
R$24.527,98, mais os acréscimos legais. Tudo de conformida-
de com a peça inicial, de forma resumida conforme a frente se
vê: “Citação de Terra Transporte e Logística Ltda, pessoa jurí-
dica de direito privado, com CNPJ 85020451/0001-43, atual-
mente em lugar incerto e não sabido para que no prazo de 24
horas pague a importância de R$ 24.527,98 devidamente acres-
cidos de juros, correção monetária, multa contratual, honorári-
os advocatícios, e demais cominações de estilo, representado
pelo contrato de empréstimo nr. A12930485-9, onde é credora
a Coop. De Crédito Rural de Maringá Sicredi Maringá, insti-
tuição financeira cooperativa, com CNPJ 79342069/0001-53,
com sede na rua Vereador José Jorge Abraão, 408, Maringá.
Requer portanto o prosseguimento do feito. N. termos pede
deferimento. Mga, 21/08/2002. (ª) Catarina Aparecida Cabri-
otti - advogada.” Despacho: Cite-se na forma requerida. Para
pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor da dívida. Em. 05/12/2001. (ª) Mario Seto Take-
gumal, MM. Juiz de Direito. NADA MAIS. Maringá, 31 de
outubro de 2002. Eu, bel. Waldemar Furlan, escrivão o datilo-
grafei e subscrevi.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
 - Juiz de Direito -

 = EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= MESSIAS SEVERINO DA COSTA =

= Com prazo de 20 (Vinte) dias =

EDITAL de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nr. 380/2001 de INTERDIÇÃO, requerida
por SIPRIANO SEVERINO DA COSTA, foi por sentença des-
te juízo da 1ª Vara Cível, decretada a interdição de MESSIAS
SEVERINO DA COSTA, brasileiro, solteiro maior de idade,
portador do registro de nascimento nr. 4.339 da Cidade e Co-
marca de Campestre – MG., residente e domiciliado nesta ci-
dade e Comarca de Maringá-Pr., declarando-o incapacitado para
exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeado curador na
pessoa do Sr. SIPRIANO SEVERINO DA COSTA.
Nada mais. Maringá, 29 de OUTUBRO de 2002 Eu  _ (Walde-
mar Furlan), escrivão digitei e subscrevi.

-  Mario Seto Takeguma -
- Juiz de Direito -

Matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE
UNIAO DOS FERROVIARIOS DO BRASIL ADM

NASC. E REG. na pessoa de seu representante legal Sr.
ATTILIO FERREIRA MIRANDA, COM O PRAZO DE

15 (QUINZE) DIAS.
“Diligência do Juízo”
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a parte requerente acima nominada, que tramita por
este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de REINTE-
GRACAO DE POSSE autuado sob n.º 000244/1999, proposta
por UNIAO DOS FERROVIARIOS DO BRASIL ADM NASC.
E REG. em face de ANTONIO EURICO VALTER e, conforme
respeitável despacho de fls. 269 dos autos supra, tem o presen-
te a finalidade de INTIMAR a parte requerente UNIAO DOS
FERROVIARIOS DO BRASIL ADM NASC. E REG., para que
no prazo legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do
decurso do presente edital, dê andamento ao feito, sob pena de
ser decretada a extinção do processo, sem o julgamento do
mérito e conseqüente arquivamento do feito, conforme art. 267,
inc. III, do Código de Processo Civil. DESPACHO: “Intime-se
o autor via edital a dar prosseguimento ao feito em 48:00 horas
sob pena de extinção.” Matinhos, 12 de novembro de 2002.
(as.) PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE – Juíza
de Direito.” - Matinhos - PR., 15 de novembro de 2.002. Eu,
(LEANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO), Escrivão De-
signado, o digitei e subscrevo.

ORIGINAL ASSINADO
Patricia de Almeida Gomes Bergonse

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE
DIRCEA CONDESSA BELTRAMI, COM O PRAZO DE

15 (QUINZE) DIAS.
“Diligência do Juízo”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a parte requerente DIRCEA CONDESSA BELTRA-
MI, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de REIVINDICATORIA autuado sob n.º 000794/1999,
proposta por DIRCEA CONDESSA BELTRAMI em face de
JOAO CORDEIRO e, conforme respeitável despacho de fls.
138 dos autos supra, tem o presente a finalidade de INTIMAR
a parte requerente DIRCEA CONDESSA BELTRAMI, para que
no prazo legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do
decurso do presente edital, dê andamento ao feito, sob pena de
ser decretada a extinção do processo, sem o julgamento do
mérito e conseqüente arquivamento do feito, conforme art. 267,
inc. III, do Código de Processo Civil. DESPACHO: “Expeça-
se edital de intimação da parte autora, com o prazo de quinze
(15) dias, para que manifeste-se acerca do interesse no prosse-
guimento da presente ação, dentro do prazo legal de 48:00 ho-
ras, sob pena de extinção da ação e arquivamento dos autos.”
Matinhos, 22 de outubro de 2002. (as.) PATRICIA DE ALMEI-
DA GOMES BERGONSE – Juíza de Direito.” - Matinhos -
PR., 09 de novembro de 2.002. Eu, (LEANDRO FERREIRA
DO NASCIMENTO), Escrivão Designado, o digitei e subscre-
vo.

ORIGINAL ASSINADO
Patricia de Almeida Gomes Bergonse

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE
JUSSARA BENTA NOCERA, COM O PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS.
“Diligência do Juízo”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a parte requerente JUSSARA BENTA NOCERA, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR autuado sob n.º 000467/
2000, proposta por JUSSARA BENTA NOCERA em face de
MARIA DE JESUS NOCERA e FENELON BETIM MAGA-
LHAES e, conforme respeitável despacho de fls. 107 dos autos
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supra, tem o presente a finalidade de INTIMAR a parte reque-
rente JUSSARA BENTA NOCERA, para que no prazo legal de
48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do presente
edital, dê andamento ao feito, sob pena de ser decretada a ex-
tinção do processo, sem o julgamento do mérito e conseqüente
arquivamento do feito, conforme art. 267, inc. III, do Código
de Processo Civil. DESPACHO: “Expeça-se edital de intima-
ção da parte autora, com o prazo de quinze (15) dias, para que
manifeste-se acerca do interesse no prosseguimento da presen-
te ação, dentro do prazo legal de 48:00 horas, sob pena de ex-
tinção da ação e arquivamento dos autos.” Matinhos, 22 de
outubro de 2002. (as.) PATRICIA DE ALMEIDA GOMES
BERGONSE – Juíza de Direito.” - Matinhos - PR., 09 de no-
vembro de 2.002. Eu,   (LEANDRO FERREIRA DO NASCI-
MENTO), Escrivão Designado, o digitei e subscrevo.

ORIGINAL ASSINADO
Patricia de Almeida Gomes Bergonse

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE
D. D. Z. na pessoa de sua genitora SUELI DIAS

DURVAL, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

“Diligência do Juízo”
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a parte requerente acima nominada, que tramita por
este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de ALIMEN-
TOS autuado sob n.º 000765/2001, proposta por D. D. Z. em
face de JOGLAIR ZIMMERMANN e, conforme o respeitável
despacho de fls. 19 dos autos supra, tem o presente a finalidade
de INTIMAR a parte requerente D. D. Z. na pessoa de sua ge-
nitora SUELI DIAS DURVAL, para que no prazo legal de 48:00
(quarenta e oito) horas, contados do decurso do presente edital,
dê andamento ao feito, sob pena de ser decretada a extinção do
processo, sem o julgamento do mérito e conseqüente arquiva-
mento do feito, conforme art. 267, inc. III, do Código de Pro-
cesso Civil. DESPACHO: “Face o contido na certidão de fls.
11 – verso, expeça-se edital de intimação da parte autora, com
o prazo de quinze (15) dias, para que manifeste-se acerca do
interesse no prosseguimento da presente ação, dentro do prazo
legal de 48:00 horas, sob pena de extinção da ação e arquiva-
mento dos autos.” Matinhos, 22 de outubro de 2002. (as.) PA-
TRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE – Juíza de Di-
reito.” - Matinhos - PR., 06 de novembro de 2.002. Eu, (LE-
ANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO), Escrivão Designa-
do, o digitei e subscrevo.

ORIGINAL ASSINADO
Patricia de Almeida Gomes Bergonse

Juíza de Direito

Medianeira

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da  Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

                         Pelo presente edital, se faz saber a todos, que
por sentença proferida em 17 de outubro de 2002, nos autos nº
195/00 de Interdição, decretou a interdição de ANTONIO
MARCILIO, para todos os atos da vida civil, de acordo com os
termos do artigo 446 do Código Civil, e de acordo com  o arti-
go 1.183 do Código de Processo Civil, parágrafo único, nome-
ando-lhe curadora  ARMINDA MARCILIO. Expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado na forma da Lei. Medianeira,
12 de novembro de 2002.Eu,   (Celio Barbosa), Empregado
juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

Nova Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VILSON DOS SANTOS

TENÓRIO, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.-

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 336/2002,
de INTERDIÇÃO, movida por ILDA DOS SANTOS TENÓ-
RIO contra VILSON DOS SANTOS TENÓRIO, que por r. sen-
tença de fls. 19/20, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. FREDERICO MENDES JÚNIOR, em data de 19-08-
2002, cujo decisório transitou em julgado em data de 04-09-
2002, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente decre-
tada a INTERDIÇÃO do Requerido: VILSON DOS SANTOS
TENÓRIO, brasileiro, solteiro, filho de João dos Santos Tenó-
rio e de Ilda Pereira dos Santos Tenório, portador CI-RG.
6.471.366-3 Pr, rsidente Avenida Severino Pedro Troian, n.º
126, nesta cidade e Comarca de Nova Londrina/Pr, nomeando-
lhe como Curadora a Sra.: ILDA DOS SANTOS TENÓRIO,
brasileira, viúva, do lar, CI-RG. 9.526.977-0 Pr, residente no
mesmo endereço do interditado, tendo em vista que o laudo
médico diagnosticou que o interditado é portador de CID/10
n.º 20.31, doença mental irreversível, encontrando-se perma-
nentemente incapaz para os atos da vida civil. Nova Londrina,
09 de outubro de 2002.- Eu, _ Murilo Dourado Mathias, Funci-
onário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA JOSÉ DE

OLIVEIRA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.-

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 358/2002,
de INTERDIÇÃO, movida por JOÃO MARIA DE OLIVEIRA
DE MELLO contra MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, que por r.
sentença de fls. 20/21, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. FREDERICO MENDES JÚNIOR, em data de 09-09-
2002, cujo decisório transitou em julgado em data de 26-09-
2002, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente decre-
tada a INTERDIÇÃO da Requerida: MARIA JOSÉ DE OLI-
VEIRA, brasileira, nascida aos 25-09-1925, natural de Caça-
dor/SC, filha de Idalino Rodrigues de Oliveira e de Horácia
Maria Gonçalves, residente no Assentamento Sebastião Camar-
go Filho, Lote n.º 24, no município de Marilena/Pr, nomeando-
lhe como Curador o Sr.: JOÃO MARIA DE OLIVEIRA DE
MELLO, brasileiro, casado, lavrador, CI-RG. 6.834.635-5 Pr,
residente no mesmo endereço da interditada, tendo em vista
que o laudo médico diagnosticou que a interditada é portadora
de CID/10, n.º F02.8 e I64.X, doença mental irreversível, en-
contrando-se permanentemente incapaz para os atos da vida
civil. Nova Londrina, 09 de outubro de 2002.- Eu,   Murilo
Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subs-
crevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ARTUR YUITI

SUZUKI, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 360/2002,
de INTERDIÇÃO, movida por JOSEFA SUZUKI SEKINE con-
tra ARTUR YUITI SUZUKI, que por r. sentença de fls. 19/20,
prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDERI-
CO MENDES JÚNIOR, em data de 16-09-2002, cujo decisó-
rio transitou em julgado em data de 02-10-2002, foi deferido o
pedido inicial e, consequentemente decretada a INTERDIÇÃO
do Requerido: ARTUR YUITI SUZUKI, brasileiro, solteiro,
nascido aos 11-05-1952, filho de Missao Suzuki e de Laura
Suzuki, residente à Avenida Lídia Calabreta Massi, n.º 215, na
cidade de Diamante do Norte/Pr, nomeando-lhe como Curado-
ra a Sra.: JOSEFA SUZUKI SEKINE, brasileira, casada, do
lar, CI-RG. 21.511.002 SP, residente no mesmo endereço do
interditado, tendo em vista que o laudo médico diagnosticou
que o interditado surdo-mudo e ainda apresenta deficiência vi-
sual severa (é cego do olho esquerdo e tem redução acentuada
da visão no olho direito), em virtude das alterações da saúde,
citadas acima, o paciente é total e permanentemente incapaz
para os atos da vida civil. Nova Londrina, 09 de outubro de
2002.- Eu,  Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramenta-
do que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCELO DA SILVA,

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 462/2002,
de INTERDIÇÃO, movida por TERESA MARIA DA SILVA
contra MARCELO DA SILVA, que por r. sentença de fls. 21/
22, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDE-
RICO MENDES JÚNIOR, em data de 16-10-2002, cujo deci-
sório transitou em julgado em data de 04-11-2002, foi deferido
o pedido inicial e, consequentemente decretada a INTERDI-
ÇÃO do Requerido: MARCELO DA SILVA, brasileiro, soltei-
ro, RG. 7.649.200-0 PR, residente na Fazenda Santo Antônio
II, neste município e comarca de Nova Londrina/Pr, nomean-
do-lhe como Curadora a Sra.: TERESA MARIA DA SILVA,
brasileira, solteira, do lar, RG. 6.225.359-2 Pr, residente no
mesmo endereço do interditado, tendo em vista que o laudo
médico diagnosticou que o interditado é portadora de CID/10,
n.º F20.0, doença mental irreversível, encontrando-se perma-
nentemente incapaz para os atos da vida civil.
Nova Londrina, 22 de novembro de 2002.- Eu,   Murilo Doura-
do Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subscre-
vi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

Palotina

EDITAL DE  I N T E R D I Ç Ã O

 O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MERI-
TÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA CO-
MARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...  FAZ SABER, aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este
Juízo e Cartório Cível e anexos, se processam os autos registra-
dos sob nº 32/2002 de INTERDIÇÃO, ajuizada em 13 de feve-
reiro de 2002, pelo valor de R$-300,00, a requerimento de
LEANDRO FURTADO em face de SAMUEL FURTADO, que
por sentença deste Juízo, foi decretada a INTERDIÇÃO de
SAMUEL FURTADO, brasileiro, maior, portador do RG n.

7.592.055-5, residente e domiciliada na Rua 7 de Setembro, n.
237, nesta Cidade e Comarca de Palotina, Estado do Paraná,
declarando-a absolutamente incapaz, devido à sua deficiência
mental, impossibilitando-a de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, pelo que foi nomeado como curador definitivo LE-
ANDRO FURTADO, brasileiro, casado, maior, portador do RG
n. 6.786.048-9 e inscrito no CPF n. 037.771.059-88, residente
e domiciliado na Rua 7 de Setembro, n. 237, nesta Cidade e
Comarca de Palotina, Estado do Paraná. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, e que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que deverá
ser publicado por três vezes, com intervalo de dez (10) dias na
forma da lei e afixado no lugar público de costume.
 C U M P R A -S E, sob as penas da lei.
 DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte dias do mês de
novembro de dois mil e dois. Eu,_ (Thiago Domingues Siquei-
ra), Empregado Juramentado que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO
NORTE - PARANÁ
VARA CRIMINAL

 EDITAL  DE  CITAÇÃO DOS RÉUS VICENTE
ROMAGNA  e ALDANILO DE SOUZA FREITAS, COM

PRAZO DE 15 DIAS.

A DOUTORA LUCIANA VARELLA CARRASCO, M.M.ª
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO NOR-
TE, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei , etc...
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias,  ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente os réus VICENTE
ROMAGNA, brasileiro, casado, motorista, natural de Planalti-
na do Paraná – PR, filho de Paulino Romagna e de Cecília
Cargnin Romagna, residente na Rua Ceará, nº 13, na cidade de
Amaporã – PR,  ora em  lugar ignorado, e ALDANILO DE
SOUZA FREITAS, brasileiro, casado, serviços gerais, nascido
aos 15.07.71, natural de Pancas/ES, filho de Alcentino Miguel
de Freitas e de Maria de Souza Freitas, residente na Rua 18,
casa 111, Conjunto Habitacional de Amaporã – PR, ora em lu-
gar ignorado, pelo presente cita-os e chama-os a comparece-
rem perante este Juízo em o Edifício do Fórum local, sito a Rua
Romário Martins, 40, no dia 28 de fevereiro de 2003, às 10:00
horas, a fim de serem interrogados e acompanharem a todos os
demais termos do processo a que respondem como incursos
nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal
(Autos nº. 53/2001). NÃO COMPARECENDO OU NÃO CON-
TITUINDO ADVOGADO QUE OS REPRESENTEM NO
PROCESSSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO, (artigo 366, do C.P.P.).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paraíso do Norte,
Estado do Paraná, aos três (03) dias do mês de dezembro (12)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu_ _  (Alcides Aparecido
Palma), Escrivão  Criminal, o digitei e subscrevi.-

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO NOR-
TE - PARANÁ
VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS DE-
NIVALDO INÁCIO DA SILVA E GILVAN INÁCIO DA SIL-
VA, COM PRAZO DE 90 DIAS.

A DOUTORA LUCIANA VARELLA CARRASCO, M.M.ª
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO NOR-
TE, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei , etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tenha sido possível intimar pes-
soalmente os réus DENIVALDO INÁCIO DA SILVA, conheci-
do por “Neno”, brasileiro, casado, nascido aos 26.1’2.1957,
natural de Ibateguará/AL, filho de Sebastião Inácio da Silva e
de Mirtes Gonçalves da Silva, R. G. nº 2.012.402/SSP-PR, re-
sidente e domiciliado na Rua José Faiam, 329, Conjunto Sol
Nascente, Maringá – PR, ora em  lugar ignorado; e GILVAN
INÁCIO DA SILVA, brasileiro, casado, nascido aos 22.04.1962,
natural de Ibateguará/AL, filho de Sebastião Inácio da Silva e
de Mirtes Gonçalves da Silva, R. G. nº 3.546.911-7/SSP-PR,
residente na Rua Monte Videl, 849, Vila Morangueira – Marin-
gá – PR, ora em lugar ignorado,  os quais foram processados
perante este Juízo nos autos de Processo-Crime nº. 18/1999,
que a Justiça Pública desta Comarca lhes move como incursos
nas sanções do artigo 171, caput c/c o artigo 14, II, e artigo
171, caput, c/c art. 61, II, “h”, e 69, todos do Código Penal, e
conseqüentemente condenados por sentença de 26.04.2002, a
pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 02 (dois) meses
de reclusão, em regime aberto, e 12 (doze) dias-multa, no valor
unitário de 1/30 do salário mínimo, para cada ré, mais custas
processuais, sendo substituída as penas privativas de liberdade
impostas aos réus por uma pena restritiva de direito e multa,
consistente, a primeira, em prestação pecuniária, no valor de
01 (um) salário mínimo, revertido o valor ao Conselho da Co-
munidade do Município, e a segunda, equivalente a 10 (dez)
dias-multa, a ser recolhida ao Fundo Penitenciário, tudo sem
prejuízo da multa já aplicada, cumulativa à privativa de liber-
dade. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e principalmente aos réus, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital na forma do art. 392, inciso VI do Código de
Processo Penal, para fim de intimá-los do inteiro teor do pre-
sente edital, e cientificá-los que terão, após o decurso do prazo

Paraíso do Norte

da publicação no Diário da Justiça do Estado, cinco (05) dias,
para, querendo, apelar da referida decisão. Decorrido o prazo,
referida sentença transitará em julgado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do Norte, Es-
tado do Paraná, aos 30 dias do mês de outubro do ano de 2002.
Eu .. (Vicente Prizon Junior), Auxiliar do Cartório Criminal
Juramentado, o digitei e subscrevi.-

LUCIANA VARELLA CARRASCO
                                Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
AMÉRICO RAIMUNDO DE SOUZA, COM PRZO DE

20 DIAS.

A DOUTORA LUCIANA VARELLA CARRASCO, M.M.ª
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO NOR-
TE, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei , etc...
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tenha sido possível intimar pes-
soalmente o sentenciado AMÉRICO RAIMUNDO DE SOU-
ZA, brasileiro, casado, lavrador, natural de Rondon – PR, nas-
cido aos 10.01.1962, filho de Antônio Raimundo de Souza e
Dezuita de Souza, residente na Rua Rocha Pombo, nº 20 – Pa-
raíso do Norte – PR, ora em  lugar ignorado, o qual foi proces-
sado perante este Juízo nos autos de Processo-Crime nº 48/98,
que a Justiça Pública desta Comarca lhe move como incurso
nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso I, do Código Penal, e
conseqüentemente condenado por sentença de 18.04.2000, a
pena privativa de liberdade de 01 (um) ano de reclusão, em
regime aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de um
trigésimo do salário mínimo, mais custas processuais, sendo a
pena privativa de liberdade substituída por uma pena restritiva
de direitos, consistente em prestação pecuniária, no valor de
um salário mínimo vigente à época do pagamento, revertida em
favor da vítima Vivaldo Pedro Rufino, a ser pago no prazo de
30 dias, a partir do trânsito em julgado, mediante depósito em
Cartório. Tendo a sentença transitado em julgado para o Minis-
tério Público em 02.05.00 e para o réu em 17.10.00. Por deci-
são de 08.04.2002, foi revogado a pena restritiva de direitos e
convertida a em privativa de liberdade, pelo prazo da pena im-
posta (1 ano de reclusão), em regime aberto, mediante o cum-
primento das condições constantes as fls. 77/78. Pelo Doutor
José Carlos Farias – Defensor constituído do sentenciado re-
nunciou aos poderes lhe conferido (fls. 82). E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e principalmente ao
réu, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, para fim de
intimá-lo da revogação da pena restritiva de direitos e conver-
são em privativa de liberdade, pelo mesmo prazo da imposta
anteriormente imposta, bem como para constituir novo defen-
sor, haja vista a renúncia do advogado constituído, no prazo de
10 dias, após o decurso do prazo da publicação no Diário da
Justiça do Estado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, aos  30 dias do mês
de outubro do ano de 2002Eu .  (Vicente Prizon Junior), Auxi-
liar do Cartório Criminal Juramentado, o digitei e subscrevi.-

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO
NORTE - PARANÁ
VARA CRIMINAL

EDITAL  DE  CITAÇÃO DOS RÉUS VICENTE
ROMAGNA  e ALDANILO DE SOUZA FREITAS, COM

PRAZO DE 15 DIAS.

A DOUTORA LUCIANA VARELLA CARRASCO, M.M.ª
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO NOR-
TE, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei , etc...
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias,  ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente os réus VICENTE
ROMAGNA, brasileiro, casado, motorista, natural de Planalti-
na do Paraná – PR, filho de Paulino Romagna e de Cecília
Cargnin Romagna, residente na Rua Ceará, nº 13, na cidade de
Amaporã – PR,  ora em  lugar ignorado, e ALDANILO DE
SOUZA FREITAS, brasileiro, casado, serviços gerais, nascido
aos 15.07.71, natural de Pancas/ES, filho de Alcentino Miguel
de Freitas e de Maria de Souza Freitas, residente na Rua 18,
casa 111, Conjunto Habitacional de Amaporã – PR, ora em lu-
gar ignorado, pelo presente cita-os e chama-os a comparece-
rem perante este Juízo em o Edifício do Fórum local, sito a Rua
Romário Martins, 40, no dia 28 de fevereiro de 2003, às 10:00
horas, a fim de serem interrogados e acompanharem a todos os
demais termos do processo a que respondem como incursos
nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal
(Autos nº. 53/2001). NÃO COMPARECENDO OU NÃO CON-
TITUINDO ADVOGADO QUE OS REPRESENTEM NO
PROCESSSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO, (artigo 366, do C.P.P.).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paraíso do Norte,
Estado do Paraná, aos três (03) dias do mês de dezembro (12)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu__ _  (Alcides Aparecido
Palma), Escrivão  Criminal, o digitei e subscrevi.-

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS
DENIVALDO INÁCIO DA SILVA E GILVAN INÁCIO

DA SILVA, COM PRAZO DE 90 DIAS.

A DOUTORA LUCIANA VARELLA CARRASCO, M.M.ª
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO NOR-
TE, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei , etc.
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tenha sido possível intimar pes-
soalmente os réus DENIVALDO INÁCIO DA SILVA, conheci-
do por “Neno”, brasileiro, casado, nascido aos 26.1’2.1957,
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natural de Ibateguará/AL, filho de Sebastião Inácio da Silva e
de Mirtes Gonçalves da Silva, R. G. nº 2.012.402/SSP-PR, re-
sidente e domiciliado na Rua José Faiam, 329, Conjunto Sol
Nascente, Maringá – PR, ora em  lugar ignorado; e GILVAN
INÁCIO DA SILVA, brasileiro, casado, nascido aos 22.04.1962,
natural de Ibateguará/AL, filho de Sebastião Inácio da Silva e
de Mirtes Gonçalves da Silva, R. G. nº 3.546.911-7/SSP-PR,
residente na Rua Monte Videl, 849, Vila Morangueira – Marin-
gá – PR, ora em lugar ignorado,  os quais foram processados
perante este Juízo nos autos de Processo-Crime nº. 18/1999,
que a Justiça Pública desta Comarca lhes move como incursos
nas sanções do artigo 171, caput c/c o artigo 14, II, e artigo
171, caput, c/c art. 61, II, “h”, e 69, todos do Código Penal, e
conseqüentemente condenados por sentença de 26.04.2002, a
pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 02 (dois) meses
de reclusão, em regime aberto, e 12 (doze) dias-multa, no valor
unitário de 1/30 do salário mínimo, para cada ré, mais custas
processuais, sendo substituída as penas privativas de liberdade
impostas aos réus por uma pena restritiva de direito e multa,
consistente, a primeira, em prestação pecuniária, no valor de
01 (um) salário mínimo, revertido o valor ao Conselho da Co-
munidade do Município, e a segunda, equivalente a 10 (dez)
dias-multa, a ser recolhida ao Fundo Penitenciário, tudo sem
prejuízo da multa já aplicada, cumulativa à privativa de liber-
dade. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e principalmente aos réus, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital na forma do art. 392, inciso VI do Código de
Processo Penal, para fim de intimá-los do inteiro teor do pre-
sente edital, e cientificá-los que terão, após o decurso do prazo
da publicação no Diário da Justiça do Estado, cinco (05) dias,
para, querendo, apelar da referida decisão. Decorrido o prazo,
referida sentença transitará em julgado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do Norte, Es-
tado do Paraná, aos 30 dias do mês de outubro do ano de 2002.
Eu  (Vicente Prizon Junior), Auxiliar do Cartório Criminal Ju-
ramentado, o digitei e subscrevi.-

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
AMÉRICO RAIMUNDO DE SOUZA, COM PRZO DE

20 DIAS.

A DOUTORA LUCIANA VARELLA CARRASCO, M.M.ª
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO NOR-
TE, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei , etc...
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tenha sido possível intimar pes-
soalmente o sentenciado AMÉRICO RAIMUNDO DE SOU-
ZA, brasileiro, casado, lavrador, natural de Rondon – PR, nas-
cido aos 10.01.1962, filho de Antônio Raimundo de Souza e
Dezuita de Souza, residente na Rua Rocha Pombo, nº 20 – Pa-
raíso do Norte – PR, ora em  lugar ignorado, o qual foi proces-
sado perante este Juízo nos autos de Processo-Crime nº 48/98,
que a Justiça Pública desta Comarca lhe move como incurso
nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso I, do Código Penal, e
conseqüentemente condenado por sentença de 18.04.2000, a
pena privativa de liberdade de 01 (um) ano de reclusão, em
regime aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de um
trigésimo do salário mínimo, mais custas processuais, sendo a
pena privativa de liberdade substituída por uma pena restritiva
de direitos, consistente em prestação pecuniária, no valor de
um salário mínimo vigente à época do pagamento, revertida em
favor da vítima Vivaldo Pedro Rufino, a ser pago no prazo de
30 dias, a partir do trânsito em julgado, mediante depósito em
Cartório. Tendo a sentença transitado em julgado para o Minis-
tério Público em 02.05.00 e para o réu em 17.10.00. Por deci-
são de 08.04.2002, foi revogado a pena restritiva de direitos e
convertida a em privativa de liberdade, pelo prazo da pena im-
posta (1 ano de reclusão), em regime aberto, mediante o cum-
primento das condições constantes as fls. 77/78. Pelo Doutor
José Carlos Farias – Defensor constituído do sentenciado re-
nunciou aos poderes lhe conferido (fls. 82). E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e principalmente ao
réu, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, para fim de
intimá-lo da revogação da pena restritiva de direitos e conver-
são em privativa de liberdade, pelo mesmo prazo da imposta
anteriormente imposta, bem como para constituir novo defen-
sor, haja vista a renúncia do advogado constituído, no prazo de
10 dias, após o decurso do prazo da publicação no Diário da
Justiça do Estado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, aos  30 dias do mês
de outubro do ano de 2002Eu  ... (Vicente Prizon Junior), Au-
xiliar do Cartório Criminal Juramentado, o digitei e subscrevi.-

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

Paranaguá

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de RINALDO ANTONIO PEREIRA, resi-
dente e domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo portador de
Retardo Mental Leve, conforme C.I.D. F-70, constatado atra-
vés de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Moha-
mad Kadri - CRM 9738, que o limita irremediavelmente para
os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador seu pai ARI
PEREIRA, residente e domiciliado na Travessa Maria de Lour-
des Morozowisk, nº 48, bairro 29 de Julho, nesta cidade, con-
forme consta nos autos de Interdição n.º 94/02. Paranaguá, 14
de outubro de 2002. Eu   (Marcos Gustavo Anderson), Funcio-
nário Juramentado, o digitei e o subscrevi.

Ciro Antonio Taques
Escrivão Titular

(Autorizado pela Portaria 01/89)

JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL Nº 36/2002 CITAÇÃO DA RÉ: IMOBILIÁRIA SÃO
JORGE; DO CONFRONTANTE: JOSÉ PEDRO VILLAS
BOAS; DOS CONFRONTANTES INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS, E DOS TERCEIROS INTERESSADOS INCERTOS
E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE (30) TRINTA
DIAS  Ficam pelo presente edital CITADOS a ré: IMOBILIÁ-
RIA SÃO JORGE, o confrontante: JOSÉ PEDRO VILLAS
BOAS, os confrontantes incertos e desconhecidos, bem como
os terceiros interessados incertos e desconhecidos, para con-
testarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 228/2001, que tra-
mita na 1º Vara Cível da Comarca de Paranavaí, sito Av. Para-
ná, nº 1422, Edifício do Fórum, movida por VENHOR PEREI-
RA, contra IMOBILIÁRIA SÃO JORGE, referente ao: “Lote
nº 09, Quadra nº 199, Jardim São Jorge, nesta cidade, com área
de 712,00 m2, com as seguintes divisas metragens e confronta-
ções: Com 16,00 metros de frente para a Rua Engenheiro Re-
bouças, fundo com a mesma medida, confronta com o lote nº
02, lateralmente com 44,50 metros, confronta de um lado com
o lote nº 08, do outro lado com a mesma medida, confronta
com o lote nº 10”. O prazo de 15 dias para contestação, por
intermédio de advogado, fluirá da citação. ADVERTÊNCIA:
Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial se não contestados. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Paranavaí, aos 14 dias do m6es de março de dois
mil e dois. EU _ _ - Janecléia Martins Xavier Delbone, empre-
gada juramentada o digitei e assino.
                    Renato Augusto Platz Guimarães

 Escrivão
 (Assino por determinação do MM Juiz por força da

portaria nº 01/99)

Paranavaí

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP- 87250-000 - FONE (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão

“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE JOSE ELIAS SOBRINHO”

Edital de publicação da sentença de interdição de Jose Elias
Sobrinho, requerida por Ailton Cano, nos autos sob nº. 293/
2001 de Interdição, pelo presente torna pública a sentença pro-
latada às fls. 37 e verso, dos autos supra mencionado, em que
sua parte final diz: Isto posto, ante os elementos dos autos,
acolho o pedido inicial e o parecer ministerial e decreto a inter-
dição do requerido José Elias Sobrinho, qualificado às fls. 02
nomeando-lhe curador o requerente Ailton Cano (doc. 6), com
fundamento no artigo 1177, inciso III do CPC e artigos 452,
453 e 458 do Código Civil, o qual deverá prestar compromisso
legal no livro próprio conforme artigo 1187 do CPC. Ante a
inexistência de bens imóveis, deixo de especificar a hipotéca
legal. Procedam-se os atos previstos no artigo 1184 do CPC.
Oportunamente expeça-se mandado ao Cartório do Registro
Civil (fls. 7). Oficie-se ao TRE. Anotações e comunicações
necessárias. O(a) requerente goza dos benefícios da assistência
judiciária gratuita. Peabiru, 11 de novembro de 2002. Eu, Julia
Keiko Sakuma, empregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

Peabiru

Pinhais

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que por sentença pro-
ferida por este Juízo, às fls. 39/41 em data de 13 de novembro
do corrente ano, que transitou em julgado em 09 de dezembro
em curso, foi declarada a INTERDIÇÃO de Antonio Alcân-
tara Tenório, brasileiro, solteiro, invalido, nascido aos
12.06.1961 na cidade de Marialva - Pr., filho de Pekim Tenório
de Moura e de Eliza Tenório de Moura, portador do RG nº
1.796.951, residente e domiciliado na Av. Passos, 1180, nesta
cidade e Comarca, o qual é portador de paralisia cerebral e
epilepsia, que o torna incapaz de gerir os atos de sua vida civil,
sendo-lhe nomeada curadora na pessoa de Eliza Tenório Mou-
ra, brasileira, viúvo, pensionista, portadora do CPF nº
860.930.539-20 e do CI/RG nº 488.781-6-SSP-PR, residente e
domiciliada na Av. Passos, 1180, nesta cidade e Comarca., nos
Autos sob nº  119/2002 de Interdição requerido pela mesma.- A
Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
a interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três (3) vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez (10) dias entre cada publicação.
Pérola, 17 de dezembro de 2002. Eu, (João Evangelista Aguiar
Neves), Escrivão do Cível, Comércio e Anexos que digitei e
subscreví.
DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER

Juíza de Direito

Pérola

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO
  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
  Pelo presente edital se faz saber a todos que por sentença pro-
ferida por este Juízo, às fls. 40/41 em data de 28 de outubro do
corrente ano, que transitou em julgado em 04 de dezembro em
curso, foi declarada a INTERDIÇÃO de Benedita Gonçal-
ves, brasileira, solteira, nascida aos 23.06.1938 na cidade de
São Gonçalo do Sapucaí - MG., filha de José Amaro Gonçal-
ves e Adelina do Carmo, residente e domiciliada na Estrada
Divisora, lote rural nº 741, no município de Esperança Nova,
desta Comarca, a qual possui anomalia física e é portadora de
psicose não definida, que a torna incapaz de gerir os atos de
sua vida civil, sendo-lhe nomeado curador na pessoa de Vitor
Gonçalves, brasileiro, casado, agricultor, portador do CI/RG-
6.652.924-SSP/SP, residente e domiciliado na Estrada Diviso-
ra, lote rural nº 741, no município de Esperança Nova., nos
Autos sob nº  049/2001 de Interdição requerido pelo mesmo.-
A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger a interditando em todos os atos de sua vida civil. O pre-
sente edital será publicado por três (3) vezes no Diário da Jus-
tiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias entre cada publi-
cação. Pérola, 10 de dezembro de 2002. Eu, (João Evangelista
Aguiar Neves), Escrivão do Cível, Comércio e Anexos que di-
gitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

                             EDITAL DE PRAÇA
Pelo presente edital se faz saber a todos, que serão levados a
arrematação em primeira e segunda praça, os bens penhorados
nos Autos, de propriedade da executada  Santina Brianezi de
Oliveira.
PRIMEIRA PRAÇA:  dia 04 de fevereiro de 2003, às 14:30
horas, por preço não inferior à avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:  dia 14 de fevereiro de 2003, às 14:30
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço
vil.
Não havendo expediente forense nos dias supra designados,
fica pré-fixado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo ho-
rário e local.
LOCAL:  Avenida Café Filho nº 35 - Fórum.
PROCESSO: Autos nº 078/1996 de Execução Fiscal, movido
pela Fazenda x Santina Brianezi de Oliveira.-
BENS: “Parte ideal de 50% (cincoenta por cento) da data de
terras nº 30, da quadra 145, com área de 400,00 m2., situada
nesta cidade e Comarca, com as seguintes divisas: AO Norte
com a data 04, medindo-se 10,00 metros; Ao Sul com a Av.
Pérola Byington, medindo-se 10,00 metros; Ao Leste com a
data 29, medindo-se 40,00 metros; Ao Oeste com a data 31,
medindo-se 40,00 metros”. Benfeitorias: uma construção em
alvenaria para fins comerciais com 156,00 m2., sem divisória,
coberto com telhas, tipo francesa, forro de madeira, piso bruto
de vermelhão, em bom estado de conservação, devidamente
matriculada sob nº 2.494 do CRI. Desta cidade.
AVALIAÇÃO: R$ 11.100,00, realizada em 03.09.2002.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA NESTA DATA: R$ 11.367,85
(onze mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco
centavos).
DEPÓSITO: Em mãos da Depositária Pública designada desta
Comarca.-
VALOR DO DÉBITO: R$ 15.761,77, ajuizada em 30.07.1996.
VALOR ATUALIZADO: R$ 40.784,50  atualizado até a pre-
sente data.-
ÔNUS: O imóvel acima está também penhorado nos Autos nº
80/99 e 06/98 de Execuções Fiscais movidos pela Fazenda
Nacional.-
 INTIMAÇÃO: Fica desde já intimada a executada Santina
Brianezi de Oliveira, na pessoa de seu curador especial Dirceu
de Jesus Oliveira, das designações acima, caso não seja encon-
trado para a intimação pessoal.
Pérola, 16 de dezembro de 2002. Eu, (João Evangelista Aguiar
Neves), Escrivão do Cível que digitei e subscrevi.

 DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MEOO KRUE-
GER

  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SÉRGIO
PEREIRA DA SILVA., COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, do executado
SÉRGIO PEREIRA DA SILVA, portador do CPF. nº
163.262.709-44, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos
Autos de Executivo Fiscal nº 01/96 e 08/96 em apenso movida
pela Fazenda Nacional, para que em cinco (05) dias, pague a
quantia de R$ 3.637,68 (treis mil, seiscentos e trinta e sete re-
ais e sessenta e oito centavos), com os acréscimos legais, ou no
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser efetiva-
da a mesma em tantos quantos bastem ao pagamento do princi-
pal e acessórios (Artigo 8º da Lei 6.830/80),  embargando-o
querendo em trinta (30) dias (Artigo 16 da Lei supra menciona-
da). ADVERTÊNCIA: Fica o executado esclarecido que não
sendo embargada a presente Execução, presumir-se-ão confes-

sados os fatos contra sí alegados (Artigos 285 e 319 do Código
de Processo Civil). Pérola, 25 de novembro de 2.002. Eu, (Zil-
mar José dos Santos), Empregado Juramentado que digitei e
subscreví.

DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER
JUIZA  DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

Edital n.º 166/2002.
Edital de Intimação da Empresa L. PIAZZA REPRESEN-

TAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível
e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, trami-
tam os autos sob o n.º 618/1999 de Execução de Título Extra-
judicial em que é requerente L. Piazza Representações Comer-
ciais Ltda e requerido Plasbrás – Ind. e Com. de Produtos de
Plásticos e Aço Ltda e outros, sendo que o presente edital, tem
por objeto a intimação da parte autora L. Piazza Representa-
ções Comerciais Ltda, para que no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, providenciar o andamento do feito, sob pena de
extinção do processo e arquivamento dos autos (CPC, art. 267,
inc. III, e § 1º). Para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital
que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos nove (09) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil
e dois. (2002). Eu, _  Priscila Lisane Lopes (Escrevente Jura-
mentada), o digitei e subscrevi.

  Marcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

  EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

Edital n.º 165/2002.
Edital de Intimação do Sr. Representante Legal da

Empresa TOMAQ MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível
e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, trami-
tam os autos sob o n.º 844/1998 de Pedido de Falência em que
é requerente Tomaq Máquinas e Equipamentos Industriais Ltda
e requerido Brasil Air Compressores Ind. Ltda, sendo que o
presente edital, tem por objeto a intimação da parte autora To-
maq Máquinas e Equipamentos Industriais Ltda, para que no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, providenciar o andamento
do feito, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, inc. III, e § 1º). Para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância,
passei o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos nove (09) dias do mês de de-
zembro (12) do ano de dois mil e dois. (2002). Eu,  _ Priscila
Lisane Lopes (Escrevente Juramentada), o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

     ATO DO JUÍZO
Edital n.º 177/2002.

Edital de aviso aos interessados com prazo de 10 (dez) dias.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível
e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, trami-
tam os autos sob o n.º 1590/1999 de Falência em que é reque-
rente Riocell S/A e requerido New Print Indústria e Comércio
de Etiquetas Ltda, sendo que o presente edital, tem por objeto
o aviso a eventuais interessados que se acha em cartório o Pe-
dido de Falência, sendo-lhes concedido o prazo de 10 (dez)
dias para que requeiram o que for a bem de seus direitos (art.
75 da Lei de Falências). Tudo em conformidade com o respei-
tável despacho de fls., 252 a seguir transcrito: “Autos n.º 1590/
1999. Atenda-se ao pleiteado pelo representante do Ministério
Público. Em, 22/10/02. (as.) Marcia Regina Hernandez de Lima
– Juiz de Direito”.  Para que chegue ao conhecimento de todos
e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente
edital que será fixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do
Paraná, aos dez (10) dias do mês de dezembro (12) do ano de
dois mil e dois. (2.002). Eu, _ _ Priscila Lisane Lopes, Escre-
vente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO
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 Edital n.º 172/2002.
Edital de Intimação do Sr. Representante Legal da

Empresa GITTOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA.

A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível
e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, trami-
tam os autos sob o n.º 830/1999 de Medida Cautelar de Susta-
ção de Protesto em que é requerente Gittoplast Indústria e Co-
mércio de Plásticos Ltda e requerido Qualiplast Indústria e
Comércio de Plásticos Ltda, sendo que o presente edital, tem
por objeto a intimação da parte autora Gittoplast Indústria e
Comércio de Plásticos Ltda, para que no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, providenciar o andamento do feito, sob pena de
extinção do processo e arquivamento dos autos (CPC, art. 267,
inc. III, e § 1º). Para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital
que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos nove (09) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil
e dois. (2002). Eu, _ Priscila Lisane Lopes (Escrevente Jura-
mentada), o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

Ato do Juízo

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

 EDITAL n.º163/2002.
EDITAL DE CITAÇÃO DE LEVY PEDRO RANGEL.

A Doutora Tereza Cristina de Paula Espíndola, Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
 FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de GUARDA E RESPONSABILIDADE sob o n.º 1.909/
2002 em que é requerente O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ e OUTROS e requerido LEVY PEDRO
RANGEL, constando dos autos que a parte  requerida se en-
contra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no
endereço supra mencionado, vem CITAR LEVY PEDRO RAN-
GEL, para que, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sente contestação nos autos supra mencionados. Advertência:
Ficando a parte requerida ciente de que não apresentando con-
testação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC). Conforme a inicial apre-
sentada pelo autor às fls. 03, Marinez de Almeida foi obrigada
a deixar o lar onde residia juntamente com suas filhas e abri-
gar-se na residência de amigos, devido a embriaguez costumaz
de seu companheiro. Ocorre que quando o senhor Levy Pedro
Rangel chegava em casa embriagado e pretendia dormir, se as
crianças fizessem barulho ele as ameaçava de forma violenta e
agressiva. Diante disso faz-se necessário regulamentar a guar-
da das crianças. Demonstrando comportamento menosprezível,
a requerida violou não somente seus deveres paternosos ins-
culpidos no art.22 da Lei 8069/90 e art. 384 do Código Civil,
como também incidiu em conduta passível da reprovação mo-
ral. Tudo de conformidade com o respeitável despacho de fls.,
12 a seguir em parte  transcrito: “Autos n.º 1.909/2.002. ... 2-
Cite-se o requerido por edital, pelo prazo de quinze (15) dias.
... Pinhais, 22/10/02. (as.) Tereza Cristina de Paula Espíndola -
Juiz de Direito Desigando.” Para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de Novembro
(11) do ano de dois mil e dois. (2002). Eu,  (Priscila Lisane
Lopes) Escrevente Juramentada, o digitei e subscrevi.

 Tereza Cristina de Paula Espíndola
 Juiz de Direito

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 122-98 de Interdição proposta por Maria Joana Ca-
margo relativamente a pessoa de Olinda Ferreira de Camargo,
brasileira, casada, do lar, nascida em 24/10/1956,  filha de
Antônio de Camargo e de Júlia Roza Ferreira, residente e do-
miciliada na localidade denominada Faxinal dos Coutos, pró-
ximo a Escola Rural Crisciúma, neste Município e Comarca.
Data da sentença: 28/06/2002; Causa: Esquizofrenia  Hebefrê-
nica; Curador(a) nomeado(a): Maria Joaquina Camargo, brasi-
leira, casada, aposentada, nascida em 05/05/1953, natural de
Pinhão-Pr., filha de Antônio de Camargo e de Júlia Rosa Fer-
reira, portadora da CI-RG nº 3.225.016-5-SSP-PR., residente e
domiciliada residente e domiciliada na localidade denominada
Faxinal dos Coutos, próximo a Escola Rural Crisciúma, neste
Município e Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os
atos da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por
três (03) vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da
Justiça do Estado. Gratuidade: A Requerente goza dos benefí-
cios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mon-
din – Juiz de Direito. Pinhão, 08 de outubro de 2002. (a) Sa-
muel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subs-
crevi.

(a) Luiz Carlos Arruda -
 Escrivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz.

Autorizada pela Portaria  nº 012-91.

Pinhão

Piraí do Sul

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE   PIRAÍ
DO  SUL    -   PARANÁ

 (DILIGENCIAS DO JUIZO)

   EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias de
CALCAREO FORMOSA, na pessoa de seu representante legal
JOAO HONORIO MULLER.  O DOUTOR WALTER LIGEI-
RI JÚNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE
PIRAÍ DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,   FAZ SABER  a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pro-
cessam – se neste Juízo, os autos nº 53/1.996 de Ação de EM-
BARGOS A EXECUÇAO (em fase de execuçao de sentença),
em que é embargante (executado) SADAHYRO HASHIMO-
TO  e embargado CALCARIO FORMOSA LTDA (exequente),
e pelo presente, fica a embargado (exequente) CALCARIO
FORMOSA LTDA, devidamente INTIMADA para que no pra-
zo de quarenta e oito horas, de prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, em especial do embargado (exequente) ,  e não possam
futuramente alegar ignorância, mandou-se expedir o presente,
que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e comarca de Piraí do Sul, Estado do Para-
ná, aos 14 de novembro de 2.002. Eu, _  (EMILIO HEIN) Es-
crivão do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevi.

   EMILIO HEIN     -     ESCRIVÃO
   Autorizado pela Portaria 04/92

EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias
de LAMICOMPE LAMINADOS E COMPENSADOS

LTDA., na pessoa de sua rep. legal TEREZA ZAK HUK.
  O DOUTOR WALTER LIGEIRI JÚNIOR, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE PIRAÍ DO SUL – ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que processam – se neste Juízo, os au-
tos nº 517/2.002 de  EXECUÇAO FISCAL,  em que é exe-
quente A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA  e
executada LAMICOMPE LAMINADOS E COMPENSADOS,
e pelo presente, fica a executada LAMICOMPE LAMINADOS
E COMPENSADOS LTDA, devidamente CITADA para no pra-
zo de cinco (05) dias, pagar a execuçao, no valor de R$.
38.850,29 (TRINTA E OITO MIL, OITOCENTOS E CIN-
QUENTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), em
08/05/2002, devidamente atualizados, ou no mesmo prazo no-
meie bens a penhora, sob pena de não o fazendo, serem-lhe
penhorados ou arrestados, tantos bens quantos bastem para a
satisfaçao da execuçao, podendo a mesma ser embargada no
prazo de trinta (30) dias.  E para que chegue ao conhecimento
de todos, em especial da executada,  e não possam futuramente
alegar ignorância, mandou-se expedir o presente, que será pu-
blicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, aos 18 de
novembro de 2.002. Eu,  _ (EMILIO HEIN) Escrivão do Cível
e Anexos, que o digitei e subscrevi.

EMILIO HEIN     -     ESCRIVÃO
   Autorizado pela Portaria 04/92

Piraquara

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM CONFORMIDADE COM
O ART.1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E

ART.12, INCISO III DO CÓDIGO CIVIL, AUTOS DE
INTERDIÇÃO, SOB Nº284/2002, QUE CELIA DE
OLIVEIRA SOUZA MOVE CONTRA ARMANDO

SCHWAB.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Interdi-
ção de Armando Schwab, portador de deficiência fisica e men-
tal, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada cura-
dora, a sr.ª CELIA DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, separa-
da judicialmente, secretária, portadora da Carteira de Identida-
de sob nº6.522.552/Sp, inscrita no C.P.F./M.F. sob nº
580.139.465-68, residente e domiciliada a av. Ney Leprevost,
11 – Curitiba/Pr. A curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
diário da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez
(10) dias. Piraquara vinte e três (23) de setembro (09) do ano
de dois mil e dois (2002).Eu_(Luiz Antonio Siqueira), Escri-
vão, o fiz digitar e subscrevi.

Ponta Grossa

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4ª VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ADRIANO
RODRIGUES - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o requerido
ADRIANO RODRIGUES, por estarem lugar incerto e não sa-
bido, nos autos de BUSCA E APREENSÃO, sob n. 000193/
2002, em que é Requerente BV FINANCERA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO e requerido ADRIANO RODRI-
GUES, para querendo, apresentar resposta, no prazo de 03 (três)
dias, podendo, caso já tenha pago quarenta por cento (40%) do
preço financiado, requer a purgação da mora sob pena de não o
fazendo, serem presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela requerente, nos termos da inicial, resumidamen-
te transcrita: “BV FINANCEIRA S/A CFI, propôs ação de Busca
e Apreensão em face de ADRIANO RODRIGUES, brasileiro,

inscrito no CPF/MF nº 836.705.309-59, residente e domicilia-
no à rua José Theodomiro Kapp, 37, Col. D. Luiza, em Ponta
Grossa -Pr, pelo inadimplemento do Contrato de Financiamen-
to n. 606003851, celebrado em  29/03/2001, quando o Reque-
rido obteve um crédito junto à Requerente no valor de R$
3.195,13 ( três mil, cento e noventa e cinco reais e treze centa-
vos), a ser pago em 36 prestações, tendo como data do venci-
mento da primeira parcela o dia 29/04/2001, e da última o dia
29/03/2004, vencido antecipadamente nos termos da cláusula
13ª do referido contrato. Em garantia do referido contrato, o
Requerido transmitiu em Alienação Fiduciária à Requerente,
ficando como fiel depositário o veículo Espécie/Tipo Car/ca-
minhoneta/C aberta, Marca/Modelo GM/Chevy 500, ano da fab/
mod 1993/1993, cor azul, chassi 9BGTB80JPPC142238, Com-
bustível gasolina, Placas AEA8662. Não obstante a notificação
extrajudicial, O Requerido cobrado a saldar o débito das par-
celas vencidas em  19/10/2001, 29/11/2001, 29/12/2001, 20/
01/2002, 20/02/2002 e 29/03/2002, negou-se em fazê-lo, não
restando outra alternativa para a Requerente senão propor a
presente ação. Assim, requer-se o deferimento da liminar para
apreensão do veículo dado em garantia acima descrito, efeti-
vando-a ao final da ação, autorizando a transferência do veícu-
lo à Instituição Financeira Requerente, para imediata venda do
mesmo através de leilão público. Dá-se a causa o valor de R$
1.351,29 ( mil, trezentos e ciqüenta e um reais e vite e nove
centavos). P. Deferimento Em 09/09/2002 (a) Cristiane Belina-
ti Garcia Lopes. OAB/PR 19.937”A ser afixado e publicado na
forma da lei. Ponta Grossa, aos 22 de novembro de 2.002. Eu,
(a) Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei
e subscrevo.

(a) MAGNUS VENICIUS ROX-
 Juiz de Direito

 Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível
FALÊNCIA DE FRIDA SKORA - ME.

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
AVISA AOS INTERESSADOS, que não foram encontrados
quaisquer bens pertencentes à Massa Falida para serem arreca-
dados, sendo-lhes concedido o prazo de 10 (dez) dias para re-
quererem o que for a bem dos seus direitos.
Ponta Grossa, 28 de junho de 2.002.

NIVALDO ORTIZ
Escrivão

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

FALÊNCIA DE DEPÓSITO DE OVOS VILA VELHA LTDA.

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
AVISA AOS INTERESSADOS, que não foram encontrados
quaisquer bens pertencentes à Massa Falida para serem arreca-
dados, sendo-lhes concedido o prazo de 10 (dez) dias para re-
quererem o que for a bem dos seus direitos.
Ponta Grossa, 28 de junho de 2.002.

NIVALDO ORTIZ
Escrivão

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
FALÊNCIA DE A.M.P. PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
 O Doutor FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, Paraná, na forma da
lei, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que pelo mesmo, em cumprimento
ao art. 16 da Lei de Falência, PUBLICA a sentença declarató-
ria da falência da firma A.M.P. PRODUTOS QUÍMICOS
LTDA.., proferida nos autos sob nº 000034/2002, de FALÊN-
CIA, com o seguinte teor: “A autora acima qualificada, com
fulcro no art. 1º / LF, postula a declaração da falência da ré,
igualmente acima qualificada. Para tanto, sustenta lhe ser cre-
dora da importância de R$ 8.050,24, representada por dupli-
catas protestadas por falta de pagamento. Citada a ré não se
manifestou no processo, tornando-se, pois, revel. É a espécie.
Trata-se e pedido de falência fundamentado no art. 1º da LF,
que nos termos do art. 330, II, do CPC,  comporta julgamento
no estado em que se encontra. Isso porque, em não sendo con-
testada a ação reputam-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial (art. 319/CPC), os quais levam às con-
seqüências jurídicas nela pleiteadas. Posto isso, julgo aberta
hoje, às 14h, ,a falência da empresa ré, no preâmbulo qualifi-
cada, declarando o seu termo legal no 60º dia anterior a data
do primeiro protesto. Fixo 20 (vinte) dias para a habilitação
de créditos. Nomeio Síndica a autora, assinando-lhe prazo de
24 horas para comprimisso. Providencie-se: as diligências exi-

gidas pelo art. 15 e 16/LF; o lacre do estabelecimento por Ofici-

al de Justiça, com ciência ao Ministério Público; a arrecada-

ção, com presença do MP; a tomada de declarações da falida

por termo, nos moldes do art. 34/LF. PRI. Ponta Grossa, 06/

12/2002. (a) FÁBIO MARCONDES LEITE – Juiz de Direito”.

Ponta Grossa, 09 de dezembro de 2002.

Eu (Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

 FÁBIO MARCONDES LEITE

 Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

FALÊNCIA DE IND. E COMERCIO DE ATAUDES
CARVALHO - MF.

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
AVISA AOS INTERESSADOS que se acha em Cartório HA-
BILITACAO DE CREDITO, registrado sob nº 000313/2002,
promovida por 2ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA - PARANA contra INDUSTRIA E COMERCIO DE ATAU-
DES CARVALHO - MF, no valor de R$ 653,23 (SEISCENTOS
E CINQUENTA E TRES REAIS E VINTE E TRES CENTA-
VOS), tendo o prazo de 10 (DEZ) dias para, querendo, impug-
narem.
Ponta Grossa, 07 de agosto de 2.002.

NIVALDO ORTIZ
Escrivão

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000205/2002, de INTERDIÇÃO.
Requerente e Curador: IVO BITTENCOURT FILHO.
Interdito(a): IRANI GERINA MESSIAS BITTENCOURT.
Causa da Interdição: deficiência mental grave (transtorno de-
pressivo recorrente), caracterizada pela ocorrência repetida de
episódios depressivos e sintomas psicóticos. Limites da Cura-
tela: o que a impossibilita de exercer os atos da vida civil. Data
da sentença: 09/Outubro/2002. A ser publicado na forma da
lei.

Ponta Grossa, 11 de novembro de 2.002.
MAGNUS VENICIUS ROX - Juiz de Direito.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000559/2001, de INTERDIÇÃO.
Requerente e Curadora: LUIZA DA ROCHA BUCHER.
Interdito(a): LAUDEVINO DA ROCHA BUCHER.
Causa da Interdição: psicose esquizofrênica paranóide crôni-
ca.
Limites da Curatela: o que o impossibilita de exercer os atos da
vida civil.
Data da sentença: 12/Agosto/2002.
A ser publicado por uma vez sob os Auspícios da Justiça gratu-
íta.

Ponta Grossa, 11 de novembro de 2.002
MAGNUS VENICIUS ROX - Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE TRINTA(30) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, ficam os
confrontantes e seus cônjuges se casados forem e/ou seus her-
deiros e sucessores: ELIANE OSTERNACK CURI, qualifica-
ções desconhecidas, atualmente em lugar incerto CITADO(A-
AS-OS) para no prazo de dez(l0) dias apresentarem, impugna-
ção, querendo, sob pena de não o  fazendo se considerarem
como aceitos e verdadeiros os fatos alegados na inicial,  junto
aos autos de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL,
sob nº.42/2001, em que é(são) autor(a-es) ALBERTO OLAVO
DE CARVALHO. Ponta Grossa, 12 de dezembro de 2002.Eu,
Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar e subscre-
vi.

 Mayra Rocco Stainsack
 Juíza de Direito

Prudentópolis

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados,  com prazo de 20 (vinte)

dias.
Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1060/50).

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000459/2002,
requerido por Nicolau Michalczesczen, atendendo ao que lhe
foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos e/
ou eventuais interessados,  para querendo  contestem a presen-
te ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo
do prazo  fixado no presente edital,  sob pena de  revelia,  cien-
tes de que,  não sendo contestado no prazo legal serão aceitos
como verdadeiros  os fatos articulados na inicial  (art. 285 e
319 do CPC), referente ao imóvel a seguir descrito: “ Um imó-
vel rural com a área de 172.400,00 m² ou 7,0 alqueires e 4,96
litros, situado na Linha Jesuíno Marcondes 3ª Linha, neste
Município, à 25,8 Km desta cidade, e para se chegar no imóvel
parte-se da cidade e segue-se pela BR-373, no sentido para
Guarapuava, por 20 Km, até o Trevo do Relógio, onde contor-
na-se para o sentido à Irati, tomando  e seguindo-se à esquerda
pela BR-277 por mais 5,0 Km, onde deixa-se a BR-277 e toma-
se a direita, a Linha Jesuíno Marcondes 3ª Linha e segue por
mais 0,8 Km até chegar no ponto 01, onde a medição teve o seu
início e que veio resultar no seguintes limites e confrontações:
Conforme acima descrito a medição teve o seu inicio no ponto
01, de onde parte-se e segue com Az1=198º1859 e a distância
de 94,03 metros, até o ponto 02, onde sempre confrontou com
o eixo da estrada; deste ponto segue com Az2=107º3801 e a
distância de 1.000,90 metros, cortando duas sangas, até chegar
na cerca no ponto 3, até onde confrontou com terras de Nicolau
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Michalczesczsen; deste ponto segue com o Az3=18º2445 e a
distância de 199,48 metros, até o marco 4, onde confrontou
com terras de Adão Mosquer; deste segue com Az4=287º3853
e a distância de 739.23 metros, até chegar no ponto 5, onde
novamente cortou a sanga, neste ponto faz uma entrância com
Az5=198º2022e a distância de 103,20 metros; deste segue com
o Az6=287º0554 e a distâncias de 262,00 até chegar no ponto
01, o qual deu origem a medição, e, até onde confrontou com
terras do mesmo dono, Nicolau Michalczseczesen, finalizando
assim a descrição deste imóvel. “  ., conforme divisas, caracte-
rísticas e confrontações constante no mapa e memorial  descri-
tivo de fls. 20/21, anexado aos autos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Prudentó-
polis, aos 16/12/02. Eu,       / Mariá A. Santini/, Aux. Juramen-
tada que o digitei e  subscrevi.

 Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados,  com prazo de 20 (vinte)

dias.
Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1060/50).

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000467/2002,
requerido por Maria Dalvina dos Santos Nunes, atendendo ao
que lhe foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e desco-
nhecidos e/ou eventuais interessados,  para querendo  contes-
tem a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir do termo do prazo  fixado no presente edital,  sob pena
de  revelia,  cientes de que,  não sendo contestado no prazo
legal serão aceitos  como verdadeiros  os fatos articulados na
inicial  (art. 285 e 319 do CPC), referente ao imóvel a seguir
descrito: “  Um imóvel urbano, com a área de 668,00 m² (seis-
centos e sessenta e oito metros quadrados), sito à Rua C, s/n.,
na Vila Municipal, nesta cidade,  com as características se-
guintes de quem da rua olha: ÁREA: 668,00 m². FRENTE: com
18,00 metros, divide com a Rua C; LADO DIREITO, com 34,30
metros, divide com lote de Sofia Karachouski;  FUNDO, com
21,00 metros, divide com Lote de Sofia Karachouski; LADO
ESQUERDO, com 34,50 metros, divide com lote de Teodosio
Chociai “ ., conforme divisas, características e confrontações
constante no mapa e memorial  descritivo de fls. 08/09, anexa-
do aos autos. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
a MMª. Juíza expedir o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei. Prudentópolis, aos 16/12/02. Eu,       /
Mariá A. Santini/, Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados,  com prazo de 20 (vinte)

dias.
Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1060/50).

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000461/2002,
requerido por Nadia Techy, atendendo ao que lhe foi requeri-
do, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou even-
tuais interessados,  para querendo  contestem a presente ação
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo do
prazo  fixado no presente edital,  sob pena de  revelia,  cientes
de que,  não sendo contestado no prazo legal serão aceitos  como
verdadeiros  os fatos articulados na inicial  (art. 285 e 319 do
CPC), referente ao imóvel a seguir descrito: “  Um lote urbano,
localizado na Rua Prudente de Morais, nesta cidade, com área
de 270,00 m², com as seguintes características: FRENTE: faz
divisa com a Rua Prudente de Morais em 10,0 m; FUNDOS –
faz divisa com Antonio Techy em 10,0 m;  UM LADO – para
quem da rua olha à esquerda, faz divisa com Jair Requião em
27,0 m;    OUTRO LADO – para quem da rua olha à direita, faz
divisa com Ismael Roth, através do Rio Caxim em 27,0 m “  .,
conforme divisas, características e confrontações constante no
mapa e memorial  descritivo de fls. 07/08, anexado aos autos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza
expedir o presente edital, que será publicado e afixado na for-
ma da lei. Prudentópolis, aos 16/12/02. Eu,       / Mariá A.
Santini/, Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados,  com prazo de 20 (vinte)

dias.
Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1060/50).

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de Declaratória de Domínio por Pres-
cricao Aquisitiva Extraordinária sob n. 000462/2002, requeri-
do por Augusto Kawka e Josefa Jachinek Kawka, atendendo ao
que lhe foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e desco-
nhecidos e/ou eventuais interessados,  para querendo  contes-
tem a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir do termo do prazo  fixado no presente edital,  sob pena
de  revelia,  cientes de que,  não sendo contestado no prazo
legal serão aceitos  como verdadeiros  os fatos articulados na
inicial  (art. 285 e 319 do CPC), referente ao imóvel a seguir
descrito: “   Um imóvel rural localizado no lugar denominado

Rio Belo, Distrito de Jaciaba, com a área de 17.242,50 m²,
Localização:  O acesso a este imóvel se faz da seguinte manei-
ra: segue-se pela estrada de Jaciaba até essa localidade, daí
seguimos pela estrada de Rio Belo por 8 Km até encontrarmos
ao lado esquerdo o referido imóvel, com as seguintes medidas
e confrontações: - Começando no marco PPO, cravado na in-
terseção da estrada de Rio Belo e a margem de uma estrada
rural, na confrontação deste lote com terras de Mariano Smu-
tek e terras de Mariano Kawka, segue-se pela margem da estra-
da de Rio Belo com vários rumos magnéticos, confrontando
pela mesma com terras de Mariano Kawka e terras de Pedro
Sowa  na distância de 290,00 metros até encontrar terras de
José Mrozko, donde segue-se nessa confrontação, com rumo
de 07º16´NE por 128,00 metros até encontrar terras de Maria-
no Smutek. Desse ponto segue-se pela margem dessa estrada
rural com vários rumos magnéticos, confrontando pela mesma
com as terras de Mariano Smutek por 217,00 metros até encon-
trar a margem da estrada de Rio Belo acima citada, retornando
assim ao marco PPO, onde se iniciou a medição. “., conforme
divisas, características e confrontações constante no mapa e
memorial  descritivo de fls. 18/19, anexado aos autos. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza ex-
pedir o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Prudentópolis, aos 16/12/02. Eu,       / Mariá A. Santini/
, Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados,  com prazo de 20 (vinte)

dias.
Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1060/50).

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de Declaratória de Prescricao Aqui-
sitiva Especial  sob n. 000465/2002, requerido por Elias Hup-
tczak e Lucia Huptczak, atendendo ao que lhe foi requerido,
cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou eventuais
interessados,  para querendo  contestem a presente ação no pra-
zo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo do prazo
fixado no presente edital,  sob pena de  revelia,  cientes de que,
não sendo contestado no prazo legal serão aceitos  como verda-
deiros  os fatos articulados na inicial  (art. 285 e 319 do CPC),
referente ao imóvel a seguir descrito: “  Um imóvel rural, situ-
ado no lugar denominado de Linha Paraná, neste Município,
com a área de 278.300,00 m² ou 11,5 alqueires, com as seguin-
tes confrontações: O imóvel situa-se na região norte, com aces-
so através da estrada municipal que demanda à Jaciaba, percor-
rendo-a por 14,0 km, até encontrar a localidade de Esperança,
prossegue a direita por mais 14,2 Km, até encontrar a estrada
que demanda a Barra Seca, adentra a direita e segue por 3,2
Km,  e na margem direita da estrada, junto ao cemitério local,
encontra-se o marco inicial pp0 e desse marco, segue acompa-
nhando a estrada municipal Prudentópolis-Barra Seca na ex-
tensão de 278,00 metros, dividindo através da estrada com ter-
ras de Tadeu Bozatski, até o marco 01. Desse marco, segue por
várias linhas secas, nos rumos e distâncias: 77º09´SE com,
259,00 metros; 78º52´SE com 177,50 metros e 78º50´SE com
662,00 metros, dividindo com terras de Basílio Rejak, até en-
contrar um arroio, seguindo por esse, no sentido ascendente,
até encontrar o marco 05. Desse marco,  abandonando o arroio,
segue por linha seca, no rumo de 03º50´NW com 187,00 me-
tros, dividindo com terras do espólio de Antonio Kosteski, até
o marco 06. Desse marco, segue por linhas secas, nos rumos e
disências: 78º50´NW com 895,00 metros e 76º46´NW com
400,00 metros, dividindo com terras de Altivino Almeida da
Silva, até encontrar o marco pp0”., conforme divisas, caracte-
rísticas e confrontações constante no mapa e memorial  descri-
tivo de fls. 07 e 09, anexado aos autos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Prudentó-
polis, aos 16/12/02. Eu,       / Mariá A. Santini/, Aux. Juramen-
tada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná

Edital de citação dos requeridos PEDRO MAMUS e
VASSILIA MAMUS, e eventuais herdeiros, bem como dos

réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou eventuais
interessados,  com prazo de 20 (vinte) dias.

           Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1060/50).

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000410/2002,
requerido por Dionisio Mamus, atendendo ao que lhe foi re-
querido, cita os requeridos PEDRO MAMUS e VASSILIA
MAMUS, e eventuais herdeiros, bem como dos réus ausentes,
incertos e desconhecidos e/ou eventuais interessados, para que-
rendo  contestem a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir do termo do prazo  fixado no presente edital,
sob pena de  revelia,  cientes de que,  não sendo contestado no
prazo legal serão aceitos  como verdadeiros  os fatos articula-
dos na inicial  (art. 285 e 319 do CPC), referente ao imóvel a
seguir descrito:” um imóvel rural, com a área de 60.500,00 m²
(sessenta mil e quinhentos metros quadrados), ou sejam, 2,5
(dois e meio) alqueires, agricultável, situado em Linha Piquiri,
neste Município, assim descrito: O imóvel localiza-se na re-
gião nordeste da sede do Município, e o acesso ao imóvel, dá-
se através da PR, que liga a Linha Esperança, percorrendo-a
por 14,0 km, daí seguindo a esquerda e logo a direita pela es-

trada principal cascalhada, que liga a Vista Alegre, seguindo
por 5,8 km, até chegar no marco O=pp, que está cravado junto
a margem esquerda da estrada, nas divisas deste lote, com ter-
ras pertencentes a Laurindo Jak e Basílio Mamus: Tomando
então o rumo magnético de 70º 36´NE, com a distância de
1.067,00 metros, cruzando a estrada cascalhada, uma estrada
de roça e duas sangas, fazendo divisa por linha seca, com terras
pertencentes a Basílio Mamus, até encontrar o marco 01. Do
marco 01, segue por linha seca, no rumo magnético de 11º02´NE,
com a distância de 59,00 metros, confrontando com terras per-
tencentes a Pedro Preslhak, até encontrar o marco 02. Do mar-
co 02, segue por linha seca, no rumo magnético de 70º36´SE,
com a distância de 1.058,00 metros, cruzando uma sanga e uma
estrada de roça, fazendo divisa com terras pertencentes a Vas-
silio Mamus, até encontrar o marco 03. Do marco 03, segue
por linha seca, no rumo magnético de 03º10 ́ SW, com a distân-
cia de 59,40 metros, cruzando a estrada de acesso e confron-
tando com terras pertencentes ao Laurindo Jak, até chegar no
marco inicial, ppO.”., conforme características e confrontações
constante no mapa e memorial descritivo de fls. 08/09, anexa-
do aos autos. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
a MMª. Juíza expedir o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei. Prudentópolis, aos 14/11/2002. Eu,
/ Mariá A. Santini/, Aux. Juramentada que o digitei e  subscre-
vi.

 Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação do requerido INÁCIO KOVASSI, e even-
tuais herdeiros e dos réus incertos e dos eventuais interessa-
dos, e seus cônjuges se casados forem ou ainda de eventuais
herdeiros e sucessores, com prazo de 20 (vinte) dias.
Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1060/50).
 O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓ-
POLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ain-
da a quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se
processam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000419/
2002, requerido por Miguel Kozechen, atendendo ao que lhe
foi requerido, cita requerido INÁCIO KOVASSI, e eventuais
herdeiros e dos réus incertos e dos eventuais interessados, e
seus cônjuges se casados forem ou ainda de eventuais herdei-
ros e sucessores,  para querendo  contestem a presente ação no
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo do prazo
fixado no presente edital,  sob pena de  revelia,  cientes de que,
não sendo contestado no prazo legal serão aceitos  como verda-
deiros  os fatos articulados na inicial  (art. 285 e 319 do CPC),
referente ao imóvel a seguir descrito: “  Um imóvel rural, com
a área de 127.870,00 m², ou seja, 05 alqueires, 11 litros e 215,00
m², agricultável, sito em Linha Esperança- Paraná, neste Muni-
cípio, assim descrito: O imóvel situa-se na região norte, com
acesso através da rodovia pavimentada que liga a cidade com a
localidade de Linha Esperança, aos 14,0 Km encontra-se essa
localidade, prossegue a direita por 500,00 metros e a esquerda
por 1,4 Km e na margem esquerda da estrada, encontra-se esse
imóvel e a medição teve início no marco ppO, cravado na divi-
sa deste lote com terras de Augusto Telega e a estrada munici-
pal, segue então acompanhando a estrada municipal, no rumo
de 24º03´NW com 132,00 metros, até encontrar o marco 01.
Desse marco, segue por linha seca, no rumo de 65º26´SW com
995,10 metros, dividindo com terras de José Sorovitch, até en-
contrar o marco 02. Desse marco, segue por linha seca, no rumo
de 29º49´SE com a distância de 125,00 metros, dividindo com
terras de Vilmar Dallabrida, até o marco 03. Desse marco, se-
gue por linha seca, no rumo de 65º57´NE com 995,10 metros,
dividindo com terras de Augusto Telega, cruzando com três
sangas, até encontrar o marco inicial, Opp.” conforme caracte-
rísticas e confrontações constante no mapa e memorial  descri-
tivo de fls. 08/09, anexado aos autos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Prudentó-
polis, aos 18/11/2002. Eu,       / Mariá A. Santini/, Aux. Jura-
mentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Rio Negro

JUIZO DE DIREITO  DA  COMARCA  DE RIO NEGRO

 EDITAL DE  CITAÇÃO -  PRAZO 20 DIAS

CITANDOS  - RÉUS AUSENTES,  INCERTOS e  DESCO-

NHECIDOS,  PEDRO MAYER E HELENA TRAIN MAYER,

em  cujo nome encontra-se  transcrito o imóvel,  bem  como os

respectivos cônjuges,  se for  o caso, e dos confrontantes, JOÃO

MARIA  MENDES DOS  SANTOS, NATÁLIA LAZARIN,

OSVALDO BRUM DOS SANTOS,  IRINEU DE SOUZA

LENTZ, bem como  os  respectivos  cônjuges u os  sucessores,

se  for  o  caso.  AÇÃO de  Usucapião nº 322/2002, OBJETI-

VO: Para  contestar  a ação, querendo, no prazo de  15 dias, a

contar  do  término do prazo de publicação do edital. REQUE-

RENTE: JOSÉ  LAZARIN FRANCISCO. IMÓVEL: Terreno

Urbano, medindo 1.326,00m2, localizado à Av. Ildefonso Ca-

margo de Mello, Rio  Negro-PR. ADVERTÊNCIA: Não con-

testando,  presumir-se-ão aceitos  como verdadeiros  os  fatos

articulados  pelo  autor. Rio Negro, 24 de  outubro de  2002.

Eu, _ _, CARLOS  SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o  fiz digitar,

subscrevi e assino, por  autorização do  MM. Juiz de Direito da

Comarca, conforme  Portaria  nº 01/99.

CARLOS  SCHLICHTING

 ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
HELENA-PR CARTORIO CIVEL COMERCIO E

ANEXOS
AV. BRASIL Nº 1.550 // FONE/FAX- 045.268.20.84

SERGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL    PARA   CITAÇÃO  DE PEDRO HELIO
SCHÄFFER, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos  autos  nº 381/2002 de DIVÓRCIO LITI-
GIOSO em que é Requerente ANELDA SCHAFER e Requeri-
do PEDRO HELIO SCHAFER, tendo o presente a finalidade
de CITAÇÃO do Requerido PEDRO HELIO SCHAFER, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para tomar conheci-
mento dos termos da presente ação, e para que querendo, con-
teste os autos supra mencionados no prazo de 15 (quinze) dias.
Tudo de conformidade com os fatos, motivos e razões de direi-
to a seguir expostos: o presente divórcio litigioso foi proposto
em 04 de dezembro de 2002; Requerente Anelda Schäfer e
Requerido Pedro Helio Schäffer. A requerente casou-se com o
Requerido, no dia 23 de novembro de 1.973, conforme certi-
dão de casamento nº 1.140 do Ofício de Santa Helena. Não
existem bens a serem partilhados, quer móveis ou imóveis. Há
mais de treze anos o Requerido abandonou voluntariamente o
lar conjugal, para nunca mais regressar, estando em lugar in-
certo e não sabido. Em virtude da conduta do mesmo houve
ruptura da união conjugal. Se existir bens a autora protesta pela
reivindicação de seus direitos a qualquer tempo. Pretende o
suplicante provar o alegado com os documentos acostados nos
autos e o depoimento pessoa do Requerido, bem como todas as
demais provas em direito admitidas, especialmente de testemu-
nhas se necessário for. (a) HUDSON FERREIRA D’ANGELO
– Advogado. Eu.. ..(SERGIO ALVES DREHER), em 06 (seis)
de dezembro do ano de 2002, Escrivão do Cível e Anexos o
digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Santa Helena

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE –
PR

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 11.06.2002,
nos autos nº 27/2002, foi decretada a interdição de RAMÃO
MENDES, filho de Osvaldo Mendes e de Nerci Machado Men-
des,  por ser o mesmo portador de doença mental, de caráter
permanente, que o incapacita para exercer os atos da vida civil,
sendo-lhe nomeado curador seu pai OSVALDO MENDES, o
qual foi dispensado de especializar a hipoteca legal, tendo por
finalidade a curatela de reger todos os atos da vida civil da
parte interditada. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudo-
este, 30 de outubro de 2002. Eu, - Silvio Bozeski – Empregado
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

Santo Antônio do Sudoeste

São José dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO ALDIVO FLORO CANESSO NETO, BEM COMO

SUA MULHER, SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 555/2002, de Ação
de Execução de Título Extrajudicial, que lhe move o Condomí-
nio Conjunto Residencial Colônia Rio Grande, em trâmite pe-
rante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível,  ficam o executado
Aldivo Floro Canesso Neto, bem como sua mulher, se casado
for, CITADOS, para que no prazo de 24 horas,  paguem o valor
do débito exequendo, que em 07/06/2002 era de R$ 1.100,08, a
ser devidamente atualizado e acrescido das cominações legais,
sob pena de ser convertido em penhora o arresto efetivado so-
bre o imóvel a seguir descrito: “Apartamento n.º 17, tipo “B”,
do bloco 13, do Conjunto Residencial Colônia Rio Grande, com
a área construída total de 50,9210m2., área útil de 46,1540m2.,
área construída privativa de 46,04m2., área construída comum
de 4,8810m2. e fração ideal do solo de 90,0976m2., conjunto
este construído sobre o lote de terreno designado pela área “A”,
situado no lugar denominado Colônia Rio Grande,  na Avenida
Rui Barbosa, 9851, neste Município de São José dos Pinhais –
PR.,  com as demais características constantes da matrícula n.º
39.177, da 2.ª Circunscrição Imobiliária desta cidade.”  OBS:
Referido imóvel encontra-se depositado em mãos do Depositá-
rio Público desta Comarca. Não havendo o pagamento, nem
qualquer pronunciamento, o arresto será automaticamente con-
vertido em penhora. Lavrado o auto, o executado e sua mulher,
se casado for, têm o prazo de l0 ( dez ) dias para oferecimento
de embargos, independentemente de outras intimações.  Ad-
vertência: Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados se não contestados no prazo de lei
( Art. 285 do CPC ). S. J. Pinhais,  04 de novembro de  2002.
(a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o
digitei e subscrevi.

(a)  IVO FACCENDA -
 JUIZ DE DIREITO
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 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA”

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE - VIRGÍNIA ANÁLIA PIS-
SAIA ZAMBÃO. PRAZO DE 30 DIAS.
 O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná,
etc,  F A Z     S A B E R       que perante este Juízo e cartório
processam os termos dos autos nº 430/2000 de Ação de Interdi-
ção, que é requerente o Ministério Público do Estado do Para-
ná, em favor de Loudes do Rocio Zambon, e requerida Virginia
Anália Pissaia Zambão, tendo sido a lide julgada procedente, e
decretada a Interdição da requerida, sendo-lhe nomeada Cura-
dora a requerente Loudes do Rocio Zambon, sendo a causa da
Interdição : portadora de doença mental, e os limites da Cura-
tela : para todos os atos da vida civil. Assim, determinou a
expedição deste edital a ser publicado pela imprensa na forma
do estatuído no artigo 1184 do Código de Processo Civil.
 São José dos Pinhais, 04 de dezembro de 2002. Eu  __(Sandro
Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.

 Subscrição aut. pelo MM
.Juiz -Portaria 1/88

Assistência Judiciária”

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.
 O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
 F A Z  S A B E R      que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 265/2001 de ação de Usucapião, em
que e (são) autor (es) Angelina Ferreira Machado, tendo por
objetivo a área de 19.965,00 m², ou sejam 33 litros, , situada no
lugar denominado Rua Principal - Cachoeira, nesta Comarca.
A área objeto da ação possui a seguinte confrontação : Reinal-
do Pedão, Evaldo Gondro, João Ferreira Gazola, Luiz Esbano
e Durval Franco. O prazo para contestar a ação é de quinze
(15) dias. Advertindo-os de que se não forem contestados, pre-
sumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos
articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil.- São José dos Pinhais, aos 18 de novem-
bro de 2002. Eu_ _(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria

 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA”

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE - ZENITA SEBASTIANA VI-
CENTE DE LIMA. PRAZO DE 30 DIAS.
 O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná,
etc,  F A Z     S A B E R     que perante este Juízo e cartório
processam os termos dos autos nº 624/2001 de Ação de Interdi-
ção, que é requerente o Ministério Público do Estado do Para-
ná, em favor de Inês de Lima Maçaneiro, e requerida Zenita
Sebastiana Vicente de Lima, tendo sido a lide julgada proce-
dente, e decretada a Interdição da requerida, sendo-lhe nomea-
da Curadora a requerente Inês de Lima Maçaneiro, sendo a causa
da Interdição : portadora da doença mental sob o nº CID - 10 =
F 73, e os limites da Curatela : para todos os atos da vida civil.
Assim, determinou a expedição deste edital a ser publicado pela
imprensa na forma do estatuído no artigo 1184 do Código de
Processo Civil.   São José dos Pinhais, 18 de novembro de 2002.
Eu _ __(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça Juramenta-
do que o digitei e subscrevi.

 Subscrição aut. pelo MM.Juiz
-Portaria 1/88

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA”

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE - ANTONIO ADILSON MAR-
TINS DA MAIA. PRAZO DE 30 DIAS.
 O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná,
etc,  F A Z     S A B E R     que perante este Juízo e cartório
processam os termos dos autos nº 888/99 de Ação de Interdi-
ção, que é requerente O Ministério Público do Estado do Para-
ná, em favor de Nazilda Martins da Maisa Silva, e requerido
Antonio Adilson Martins da Maia, tendo sido a lide julgada
procedente, e decretada a Interdição do requerido, sendo-lhe
nomeada Curadora a requerente Nazilda Martins da Maisa Sil-
va, sendo a causa da Interdição : portador da doença mental
sob o nº CID F72, e os limites da Curatela : para todos os atos
da vida civil. Assim, determinou a expedição deste edital a ser
publicado pela imprensa na forma do estatuído no artigo 1184
do Código de Processo Civil.
 São José dos Pinhais, 03 de dezembro de 2002. Eu  _(Sandro
Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM
.Juiz -Portaria 1/88

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
ARTIGO 34 DA LEI DE DESAPROPRIAÇÕES. PRAZO

DEZ DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.  F A Z  S A B E R    a todos quantos virem ou conhecimento
dele tiverem, que encontra-se tramitando perante este Juízo e
Cartório os autos sob o nº 557/2000 de Ação de Desapropria-
ção, em que é expropriante Companhia de Saneamento do Pa-
raná - SANEPAR, e expropriado o Espólio de Antonieta Costa
de Oliveira, tendo por objetivo a desapropriação dos lotes de
terrenos números 2, 4 e 6 da quadra 1, da Planta São Judas
Tadeu, Colônia Guatupê, nesta Cidade, matriculados sob os
números 32918, 32920 e 32921 do Cartório de Registro de

Imóveis da Primeira Circunscrição Imobiliária desta Comarca,
destinados ao Canal Extravasador do Iguaçú. O Valor apurado
da indenização foi o de R$ 9.852,72 (nove mil, oitocentos e
cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos), sendo o refe-
rido valor devidamente depositado pela expropriante no dia 14/
09/2000. Comparece a expropriada às fls.89 dos autos, infor-
mando que não tem nada a opor quanto a desapropriação, con-
cordando com o valor depositado e requerendo o levantamento
do referido valor. Assim foi expedido o presente edital para
conhecimento de terceiros e para alegarem o que for de direito,
devendo o mesmo ser publicado na forma e sob as penas da
Lei. São José dos Pinhais, 11 de novembro de 2002. Eu  _(San-
dro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digi-
tei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM
. Juiz - Portaria 01/88.

São Mateus do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL-PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS - COM
PRAZO DE CINCO DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc... FAZ SABERque será levado à praça e arrematação o
bem penhorado da executada MARLI AMÁLIA SCZOTKA,
nos autos nº 159/94 de Executivo Fiscal (apenso aos autos nº
158/94, em que é exeqüente o Município de São Mateus do
Sul, a saber: VENDA EM  PRIMEIRA PRAÇA: dia 03.04.2003,
às 10:20 horas, pelo maior preço oferecido, igual ou superior à
avaliação. VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: dia 15.04.2003,
às 10:20 horas, pelo maior preço oferecido, ressalvada a hipó-
tese de preço vil. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: átrio do Fó-
rum, localizado à rua 21 de Setembro, nº 766. DESCRIÇÃO
DO BEM: um lote sob nº 01 da quadra 2, situado na Vila Bies-
czad, nesta cidade, medindo 33,0 m de frente para a rua Barão
do Rio Branco, 16,0 m também de frente para a rua Ivan Ulbri-
ch, confrontando de um lado com o lote nº 02 e nos fundos com
o lote nº 19, contendo uma casa de madeira coberta de telhas,
matricualdo no RGI desta Comarca sob nº 820. VALOR DA
AVALIAÇÃO: R$ 27.556,0700. VALOR DA DÍVIDA: R$
_11.300,68. DEPÓSITO: em mãos da executada. ÔNUS: está
penhorado nos autos nº 158/94 de Executivo Fiscal. OBSER-
VAÇÃO 1: sendo qualquer uma das datas feriado, ficam desde
já transferidas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário. OBSERVAÇÃO 2: É da responsabilidade do arrema-
tante os tributos existentes, a teor do que dispõe o art. 130 e
131 do CTN. INTIMAÇÃO: pelo presente edital fica intimada
a executada e seu marido se casada for. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, mandou expedir o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado
do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e dois. Eu,   (José Ernani Polak) escrevente juramentado que o
digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, que assino de ordem da
MM. Juíza. Portaria nº 11/2001.

  R$198,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VALDECIR JOSÉ
WRUBLESKI NEPOMUCENO

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 286/2001 de Interdição, foi de-
cretada a interdição de Valdecir Isac Wrublewski Nepomuce-
no, em virtude do mesmo ser portador de problemas de audição
e também de hipotireoidismo, sendo incapaz de conduzir sua
própria vida, através de sentença datada de 18.10.2002, e que
transitou em julgado em 25.11.2002, tendo sido nomeada cura-
dora Lucilia Wrubleski Nepomuceno. E para que não possam
alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que será pu-
blicado pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez
dias e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu, _  (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente juramentada que
o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

  Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELIZABETE MARIA
CASTRO

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 610/2000 de Interdição c/c. Pedi-
do de Curatela, foi decretada a interdição de Elizabete Maria
Castro, em virtude da mesma ser portadora de doença mental,
sendo incapaz de conduzir sua própria vida, através de senten-
ça datada de 18.10.2002, e que transitou em julgado em
25.11.2002, tendo sido nomeado curador Altino Castro. E para
que não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edi-
tal, que será publicado pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado

do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dois. Eu,   (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente
juramentada que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

  Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA

SOARES - PARANÁ

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-

QYES, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE

TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA

DA LEI, ETC...  FAZ SABER aos que o presente edital virem

ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada

a INTERDIÇÃO de JOSÉ GILCIMAR CARNEIRO, brasilei-

ro, solteiro, maior e incapaz, nascido em 23/10/1973, filho de

Guilherme Carneiro e Olinda da Silva Carneiro, natural desta

Comarca de Teixeira Soares/PR, portador da  CI/RG  nº

7.588.911-9/SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Sete, nº

036, na sede do município de Fernandes Pinheiro, nesta co-

marca de Teixeira Soares, estado do Paraná, portador de doen-

ça incapacitadora, sendo-lhe nomeado CURADORA a Sra.

OLINDA DA SILVA CARNEIRO, brasileira, casada, do lar,

portadora da CI/RG: 1.429.890/IIP/PR e inscrita no CPF/MF:

214.150.169-34, residente e domiciliada à Rua Sete, nº 036, na

sede do município de Fernandes Pinheiro, nesta comarca de

Teixeira Soares, nos Autos sob n° 088/2002 de INTERDIÇÃO

E CURATELA. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a

finalidade de reger o interditado em todos os atos da vida civil.

O presente edital será publicado por três vezes no Diário da

Justiça do Estado, com intervalo de dez dias. DADO E PASSA-

DO nesta Cidade e Comarca de Teixeira Soares, Estado do Pa-

raná, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois

mil e dois. Eu,  _ (Ana Maria Cabral Przybysz) Escrivã que o

subscrevi.-

 MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,

INCERTOS E DESCONHECIDOS – PRAZO 30 DIAS

 A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-

QUES, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE

TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA

DA LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quantos virem o presente

edital, ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos sob

n.º .149/2002 de Usucapião em que são requerentes Eloi Jaco-

mel e Maria Geni Jacomel e requerido Este Juízo, sobre o se-

guinte imóvel: Um imóvel rural com área de 101.640,00 m2 , ou

seja, 04 alqueires e 08 litros, situado na localidade de bom

Retiro, neste município de Teixeira Soares, estado do Paraná,

com as seguintes divisas e confrontações: O imóvel em descri-

ção tem seu inicio em marco cravado entre terras de Orlando

Stanislavski e terras de Felipe Wenzel. Deste marco confronta

com Orlando Stanislavski nos seguinte rumos e distancias: 20º

33‘ SE, com 50,00 metros, 88º 10‘ SO, com 22,00 metros e 07º

30‘ SE, com 140,00 metros. Deste marco segue por uma sanga

em seu sentido descendente com a mesma confrontação, com

237,00 metros. Deste marco confronta com herdeiros de Lírio

Jacomel nos rumos, 67º 05‘ Se, com 284,00 metros e 32º 30‘

SE, com 250,00 metros. Deste marco confronta com Eloi Jaco-

mel e Felipe Wenzel no rumo 35º 30‘ NE, com 80,00 metros.

Deste marco confronta com Magdalena Jacomel Wenzel, no

rumo 30º 33‘ NO, com 667,00 metros. Deste marco Confronta

com Felipe Wenzel por uma estrada de servidão no rum 72º 40‘

NO, com 180,00 metros, chegando no ponto onde teve inicio a

presente descrição, fechando o perímetro com área de

101.640,00 m2 ou 04 alqueires e 08 litros. Ficando devidamen-

te CITADOS os interessados, para, querendo, no prazo de 15

(quinze)dias, contados do prazo da publicação do edital citató-

rio, contestar o presente feito, sob pena de presumir-se com

verdadeiros os fatos alegados no inicial. E para que chegue ao

Teixeira Soares

Terra Roxa

EDITA  DE  CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃO
CAFEEIRA SETE QUEDAS LTDAPRAZO: 30

(TRINTA) DIAS
O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE

DIREITO DESTA COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 F  A  Z     S  A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que se processa perante este
Juízo, os autos sob nº 81/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, pro-
posta por MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR contra CAFE-
EIRA SETE QUEDAS LTDA sendo o presente para CITAR,
nos termos da Lei 6.830/80, de 22.10.1980, combinado com o
Código de Processo Civil, a executada CAFEEIRA SETE QUE-
DAS LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que pague, no prazo de cinco (5) dias, a importância de R$
1.317,93 (um mil, trezentos e dezessete reais e noventa e três
centavos), devidamente atualizada, oriunda das certidões de
inscrição em dívidas ativas nºs 004/2001 e 005/2001, datadas
de 31.12.1996, 31.12.97, 31.12.98, 31.12.99 e 31.12.99, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a quitação total da dívida e
INTIMÁ-LA, do Auto de Arresto e Depósito de fls. 14 (resu-
mo) e despacho de fls. 06 verso e 22, em seguida transcritos:
Aos 18.06.2002, em cumprimento ao mandado nº 389/02, diri-
gi em diligências nesta Cidade, e após as formalidades legais,
procedi o Arresto em bens de propriedade da executada, Lote
Urbano n.º 08, da quadra n.º 61, do loteamento urbano denomi-
nado Terra Roxa D’ Oeste, com área de 540 m2, o qual contém
uma construção estilo residencial estrutura em madeira, me-
dindo mais ou menos  36 m2, coberta com telhas modelo fran-
cesa, piso cimento, avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). O
imóvel já se encontra penhorado nos autos nº 09/96 e 70/2000.
Feito o arresto depositei o bem arrestado a Sra. Evedir Magno-
ni Valladão, Depositária Pública, que aceitou o encargo pro-
metendo não abrir mão do bem sob sua guarda. Certifico que
citei a executada, na pessoa do síndico Dr. Abner de Almeida.
Terra Roxa, 19.06.2002. (a) Joaquim dos Santos Carvalho. Ofi-
cial de Justiça. DESPACHO: FLS. 06verso: 1-Expeça-se ofício
AR para citação e penhora. 2-Para as hipóteses de pagamento
ou de não oferecimento de embargos, fixo os honorários advo-
catícios em 10% do débito. 3-Proceda o senhor Oficial de Jus-
tiça, em caso de não pagamento ou nomeação de bens à penho-
ra pelo devedor, ao arresto ou penhora, conforme seja ou não
encontrado, observado o disposto no art. 653 e 659 e seguintes
do Código de Processo Civil, inclusive o art. 659, § 4º, obser-
vando-se a ordem dos artigos 10 e 11 da Lei n.º 6.830/80 e
intimando-se o devedor para querendo opor embargos no prazo
de 30 dias. Deve o senhor Oficial de Justiça cumprir, ainda, o
disposto no item 9.2.2 do C.N.C.G.J. Terra Roxa, 05.02.2002.
(a) João Campos Fischer. Juiz de Direito.  FLS: 22: Defiro o
pedido de fls. 21. Diligências necessárias. Terra Roxa,
12.11.2002. (a) João Campos Fischer. Juiz de Direito. ADVER-
TÊNCIA: Não sendo embargada a presente ação dentro do prazo
legal, presumir-se-ão aceitos pelo executado como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor- PRAZO: 30 DIAS. E para que
chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume do Juízo, e publi-
cado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Terra Roxa, Estado do Paraná, 28 (vinte e oito) de novem-
bro de 2002. Eu,__ _(Maria Marcia Palma Cardoso), Escrivã
do Cível, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$360,00

 Edital de Leilão e Intimação do executado DARTAGNAN
MEREB CALIXTO e sua mulher.

O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA

ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1ª PRAÇA Dia 11 de março de 2003, às 09:30
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: Dia 26 de março de 2003, às 09:30
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL N.º 80/2001, em que é
exeqüente MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR e executado
DARTAGNAN MEREB CALIXTO
DESCRIÇÃO DOS BENS:  Lote Urbano nº 14, da quadra nº
29, situado no perímetro urbano desta Cidade e faz parte da
subdivisão dos lotes originários sob nºs 16 e das chácaras nºs
12, 13, 218, 219, 220 e 221 (parte do lote originário nº 18) e
das chácaras nºs 126, 127, 128, 129, 130, 210, 211, 212, 216 e
217, desmembrados dos lotes originários nº 15, 24 e 18, todos
da Gleba 1, Colônia “ C”, Serra Maracajú, com área de 645,00
metros quadrados, sobre o lote existe uma construção estilo

conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que

será afixado na sede deste Juízo, no local de costume e publi-

cado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca

de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do

mês de outubro de dois mil e dois. Eu_ _(Ana Maria Cabral

Przybysz) Escrivã que o subscrevi.

MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES

JUÍZA DE DIREITO

  R$162,00-68121
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residencial, estrutura em alvenaria, coberta com telhas, forro
madeira, piso cerâmica, esquadras de ferro, medindo 156,36
metros quadrados de área construída.
ÔNUS: Penhorado nos autos nº 227/99 de Execução.
DEPÓSITO: Em mãos da Depositária Pública da Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em
08.06.2002.
DÉBITO: R$ 1.468,04 (um mil, quatrocentos e sessenta e oito
reais e quatro centavos), em 26.09.2002.
INTIMAÇÃO: Caso não seja o executado e sua mulher intima-
dos por mandado, ficam os mesmos intimados por todo conteú-
do do presente edital, ficando cientes de que, antes da arrema-
tação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução, con-
soante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive, pode-
rão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de 30
(trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias su-
pra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 05 de
dezembro de 2002. Eu, (MARIA MARCIA PALMA CARDO-
SO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

    JOÃO CAMPOS FISCHER
 JUIZ DE DIREITO

R$306,00

Toledo

  EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). ANTONIO CARLOS SCHI-
EBEL FILHO, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DESIGNADO DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANE-
XOS DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a quem o conheci-
mento deste haja de pertencer, especialmente DARCÍLIA SAN-
TANA, que por este Juízo e Cartório da Vara de Família, se
processam os autos n.º 782/2002, de DIVÓRCIO DIRETO LI-
TIGIOSO, em que é(são) requerente(s) C.S., tendo este(a), em
síntese, alegado o seguinte: “Que casou-se com a requerida em
data de 04.12.1973. Que há mais de 10 (dez) anos puseram fim
ao matrimônio, quando a requerida deixou a residência sem
deixar notícia de seu paradeiro. Que a partir dessa época, o
requerente passou a viver com outra mulher, que até serve de
testemunha da veracidade dos fatos. Que o casal não adquiriu
bens imóveis na constância do casamento e que os poucos mó-
veis que possuíam em comum já foram partilhados. Ante todo
o exposto, requer: - seja recebida a ação e julgada procedente,
decretando-se o divórcio do casal e condenando-se a requerida
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os; - a citação da requerido por edital; - a intimação do Ilmo.
Representante do MP; - A.J.G.” DESPACHO DE FLS. 09: “1.
Defiro A.J.G.; 2. Cite-se o(a) réu(ré), consignando-se que po-
derá contestar a presente, querendo, dentro do prazo legal, con-
tado da data da audiência conciliatória.” FUNDAMENTAÇÃO:
CPC, arts. 9.º, II; 82; 231; 232, IV; 297; e 326.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE DARCÍLIA SANTANA.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DA
DATA DA AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA (ABAIXO), à pre-
sente ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial. Fica ainda o(a) requerido(a) intimado(a) a comparecer
à audiência de tentativa de reconciliação ou transigência, de-
signada para o dia 18/03/2003, às 09:00 horas, neste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 19 de dezembro de 2002. Eu,  (a), Leonídas
de Conto Laurindo, Escrivã, digitei e subscrevi.

(a)
ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO

Juiz(a) DE DIREITO DESIGNADO

Umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

 O DR. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESIGNADO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que, através dos autos nº
04/2000, onde é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do
Paraná e executada Ricaflex Indústria e Comércio de Estofa-
dos Ltda. e Outros, na qual é pleiteada o pagamento da quantia
de R$ 1.059,08 ( um mil e cinqüenta e nove reais e oito centa-
vos), em data de 08/02/2000, representada pela certidão de dí-
vida ativa de nº 02382836-7, inscrita em 08/11/1999, no Livro
004766, às fls. 336 e nº 02389172-7, inscrita em 08/12/1999,
Livro 004779, às fls. 172, vem tornar público e de conheci-
mento geral de que por este ato procede a CITAÇÃO do execu-
tado CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito
no CPF/MF sob nº 348.977.129-04, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para que efetue o pagamento do principal no
prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir do término do prazo deste
edital, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para a garantia total do débito. Esclarecendo-se que caso
não seja embargada a ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a
contar da intimação da penhora a realizar-se, considerar-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial como se
verdadeiros fossem, ( 319 do CPC). Desta forma fica CITADO,
o executado supra mencionado, para que efetue o pagamento

em cinco (05) dias a contar da fluição do prazo deste edital,
sob pena de penhora compulsiva, sobre tantos bens quantos
bastem á garantir o crédito e por todo conteúdo do r. despacho
a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 04/00. Como requer.
Edital com o prazo de 30 (trinta) dias. Int. Em, 21 de novembro
de 2002. (as) Flávio Dariva de Resende, Juiz de Direito Desig-
nado”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 29
de novembro de 2002. Eu,  Antonio de Oliveira Menezes, Es-
crivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...   FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, atra-
vés dos autos nº 57/98, de Execução Fiscal, onde é exeqüente a
Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada C. J. N. Ind.
Com. Fundição e Reciclagem de Alumínio Ltda. e Outros, na
qual é pleiteada o pagamento da quantia de R$ 198.004,65 (cen-
to e noventa e oito mil e quatro reais e sessenta e cinco centa-
vos), em data de 10/07/1998, representada pela certidão de dí-
vida ativa de nº 02228943-8, inscrita em 08/03/1998, no livro
004458, às fls. 443, vem tornar público e de conhecimento ge-
ral de que por este ato procede a CITAÇÃO do executado
FRANCISCO EDUARDO NOVAES, brasileiro, inscrito no
CPF/MF sob nº 080.171.048-04, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que efetue o pagamento do principal no prazo
de ( 05 ) cinco dias, a partir do término do prazo deste edital,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
a garantia total do débito. Esclarecendo-se que caso não seja
embargada a ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da
intimação da penhora a realizar-se, considerar-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos narrados na inicial como se verda-
deiros fossem, ( 319 do CPC). Desta forma fica CITADO o
executado supra mencionado, para que efetue o pagamento em
cinco (05) dias a contar da fluição do prazo deste edital, sob
pena de penhora compulsiva, sobre tantos bens quantos bastem
á garantir o crédito e por todo conteúdo do r. despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Defiro, exceto quanto ao blo-
queio do veículo de propriedade do executado Cristiano, que
ainda não foi citado. Edital com prazo de 30 dias. Int. Umua-
rama, 03/12/02. (as)FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, Juiz de
Direito”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 5
de dezembro de 2002. Eu,  Antonio de Oliveira Menezes, Es-
crivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO
 O DR. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ DE

DIREITO DESIGNADO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA
COMARCA ...

  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens
penhorados a executada J. Bambil Bebidas, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 10 de Março de 2003, às 09:30
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 24 de Março de 2003, às 09:30
horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço vil.
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será
realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.
LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 37/98, onde é
exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada
J. Bbambil Bebidas.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 (um) cofre de aço de aproxima-
damente l,20m por 0,50m, em bom estado de conservação; 01
(uma) escrivaninha de fórmica e estrutura de metal, de aproxi-
madamente l,60m por 0,60m, com três gavetas, cor cinza, em
bom estado de conservação; 02 (duas) cadeiras para escritório,
com assento e encosto de almofada de tecido, com estrutura
plástica e metálica, cor cinza, em bom estado de conservação;
01 (uma) cadeira para escritório, giratória, com assento e en-
costo, de almofada de tecido, com estrutura plástica e metálica,
cor cinza, em bom estado de conservação; 01 (uma) escrivani-
nha de fórmica e estrutura de metal de aproximadamente l,60m
por 0,60m com três gavetas, cor bege, em bom estado de con-
servação; 03 (três) máquinas de calcular, eletrônicas, marca
Olivetti, modelo Logos 642, séries números 9055560, 8967396,
8966279, em bom estado de conservação e funcionamento; uma
(01) geladeira, marca Cônsul, modelo Pratice 30, volume 293
L, cor bege, em bom estado de conservação e funcionamento;
01 (um) condicionador de Ar, marca Cônsul, modelo Air Mas
ter 10000, em bom estado de conservação e funcionamento; 01
(uma) escrivaninha, em madeira cerejeira e estrutura de metal,
com três gavetas, de aproximadamente l,60m por 0,60m, em
bom estado de conservação; 01 (uma) cadeira giratória para

escritório, com estofados no assento e encosto e estrutura me-
tálica, em bom estado de conservação; 01 (uma) escrivaninha
em fórmica e estrutura de metal, de aproximadamente 0,60m
por l,20m, com três gavetas, cor preta, em bom estado de con-
servação; 01 (um) armário em madeira cerejeira, com 02 por-
tas, com detalhes de vidro nas portas, com quatro prateleiras,
de aproximadamente l,50m de altura por l,60m de largura e
0,40m de profundidade, em bom estado de conservação; 02
(duas) cadeiras para escritório, com encosto e assento de almo-
fada em corvim, em bom estado de conservação; 01 (uma) ca-
deira giratória para escritório, com assento e encosto de almo-
fada em corvim, em bom estado de conservação; 01 (uma) es-
crivaninha em fórmica e estrutura metálica, com duas gavetas,
cor branca, de aproximadamente 0,60m por l,20m, em bom es-
tado de conservação; 01 (uma) máquina de escrever manual,
marca Olivetti, modelo Linea 98, em bom estado de conserva-
ção e funcionamento; 01 (um) aparelho de Fax Simile, marca
Toshiba, modelo 6400, série n° M95054052, em bom estado de
conservação e funcionamento; 01 (um) micro computador, marca
Gold Star, modelo 486, com monitor, teclado Vinchester e Im-
pressora marca Epson, modela LX-810-L, bom estado de con-
servação e funcionamento; 01 (um condicionador de Ar, marca
Springer, modelo Exporte Line, em bom estado de conservação
e funcionamento; 01 (um) armário de aço, para Escritório (tipo
Arquivo) , com cinco gavetas, de aproximadamente l,40m por
0,80m por 0,40m, em bom estado de conservação; 01 (uma)
câmara Fria, com capacidade aproximadamente de quarenta
caixas de garrafas de cervejas, com duas portas, em estrutura
metálica, cor amarela, em bom estado de conservação e funci-
onamento; 1000 (mil) caixas plásticas para engradar garrafas
de 600 Ml; 24000 (vinte e quatro mil) garrafas de vidro de 600
Ml. Feita a penhora, nomeei como fiel depositário dos bens”.
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada,
Eraldo Marcelo Rebucci.
AVALIAÇÃO: R$ 18.331,00 (dezoito mil, trezentos e trinta e
um reais), em data de 30 de Maio de 2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 156.746,59 (cento e cinqüenta e seis
mil, setecentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e nove centa-
vos), em data de 28/08/2002.
INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam en-
contrados, ficam desde já intimados através do presente edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná . Umuarama, 28 de novembro de 2002.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES
E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ

DE DIREITO DESIGNADO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI, ETC...   FAZ SABER a todos quantos o

presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, atra-

vés dos autos nº 209/2002, de Execução Fiscal, onde é exe-

qüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado

José Barreto de Jesus, na qual é pleiteada o pagamento da quan-

tia de R$ 1.258,43 (um mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e

quarenta e três centavos), em data de 02 de Junho de 2002,

representada pela certidão de dívida ativa de nº 02539405-4,

inscrita em 07/07/2001, no livro 5079, às fls. 405; nº 02547650-

6, inscrita em 07/08/2001, no livro 5096, às fls 150; nº

02586530-8, inscrita em 08/01/2002, no livro 5174, às fls. 30;

nº 02594757-6, inscrita em 07/02/2002, no livro 5190, às fls.

257, nº 02603586-4, inscrita em 07/03/2002, no livro 5208, às

fls. 86 e nº 02612478-6, inscrita em 05/04/2002, no livro 5225,

às fls. 478, vem tornar público e de conhecimento geral de que

por este ato procede a CITAÇÃO do executado JOSÉ BAR-

RETO DE JESUS, brasileiro, inscrita no CGC/MF sob nº

02793712/0001-30, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para que efetue o pagamento do principal no prazo de ( 05 )

cinco dias, a partir do término do prazo deste edital, sob pena

de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garan-

tia total do débito. Esclarecendo-se que caso não seja embarga-

da a ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da

penhora a realizar-se, considerar-se-ão aceitos como verdadei-

ros os fatos narrados na inicial como se verdadeiros fossem, (

319 do CPC). Desta forma fica CITADO, o executado supra

mencionado, para que efetue o pagamento em cinco (05) dias a

contar da fluição do prazo deste edital, sob pena de penhora

compulsiva, sobre tantos bens quantos bastem á garantir o cré-

dito e por todo conteúdo do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos. 1. Defiro. 1.1 Edital

com prazo de 30 dias. 2. No mais, reporto-me aos termos do

despacho de fls. 14. 3. Int. Umuarama, 14/11/02. (as) Flávio

Dariva de Resende, Juiz de Direito Designado”.

Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo

de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros

os fatos contra si articulados.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou

expedir o presente que será publicado e afixado na forma da

Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 22

de novembro de 2002. Eu,_  Antonio de Oliveira Menezes,

Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

 O DR. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ DE

DIREITO DESIGNADO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA

COMARCA ...

  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens

penhorados a executado Valdomiro Bassi, na forma abaixo:

VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 10 de Março de 2003, às 09:15

horas, por preço superior ao da avaliação.

VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 24 de Março de 2003, às 09:15

horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço vil.

Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será

realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.

LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.

PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 164/2001, onde

é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executa-

do Valdomiro Bassi.

DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 (uma) geladeira, marca Refri-

par, industrial, com capacidade para 400 kgs., com motor AGIM,

de posição vertical, de cor branca, em bom estado de conserva-

ção e funcionamento; 01 (um) amassador de bife, nº 10, de cor

branca, em bom estado de conservação e funcionamento”.

ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.

DEPÓSITO: Em mãos do executado Valdemiro Bassi

AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em

data de 05 de Agosto de 2002.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.913,83 (um mil, novecentos e tre-

ze reais e oitenta e três centavos), em data de 13 de Setembro

de 2002.

INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam en-

contrados, ficam desde já intimados através do presente edital.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou

expedir o presente que será publicado e afixado na forma da

Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,

Estado do Paraná . Umuarama, 28 de novembro de 2002.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES

E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

O DR. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ DE DI-

REITO DESIGNADO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMAR-

CA ...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que será levado à arrematação os bens

penhorados a executada Passeador Indústria de Calçados Ltda.,

na forma abaixo:

VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 10 de Março de 2003, às 09:45

horas, por preço superior ao da avaliação.

VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 24 de Março de 2003, às 09:45

horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço vil.

Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será

realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.

LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.

PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 79/2000, onde

é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executa-

da Passeador Indústria de Calçados Ltda..

DESCRIÇÃO DOS BENS: “350 (trezentos e cinqüenta) pares

de calçados, com números e cores variados, da marca Agua-

pé”.

ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.

DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada,

Wilson Roberto Gambarim.

AVALIAÇÃO: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), em

data de 11 de Julho de 2003.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 2564,19 (dois mil, quinhentos e ses-

senta e quatro reais e dezenove centavos), em data de 28/08/

2002.

INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam en-

contrados, ficam desde já intimados através do presente edital.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou

expedir o presente que será publicado e afixado na forma da

Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,

Estado do Paraná . Umuarama, 28 de novembro de 2002.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES

E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )
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